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DOCUM NTO DEFQRM SLTZÁÇ 1 D. D ;IV AN JÃ DFD,

DFD N° 43/2025 - SLMAD.

Grau de Prioridade: Alta

Ao

Setor dc Protocolo

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Encaminhe-se o presente DFD para autuação e abertura de processo administrativo.

Lm seguida solicitamos que o processo seja encaminhado à Secretaria Municipal de
Administração - SLMAD, que em seguida encaminhará o processo ao Departamento de Compras - DC,
para uns de realização de ampla pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da Lei n° 14.133/2021 e
Decreto Municipal n° 061/2023. Após a conclusão da pesquisa de mercado, solicitamos que os autos sejam
remitidos a esta Unidade Demandante para fins de elaboração do Estudo 7écnic•o Pi eliminar,
Ge1'enclaiileilh) de Riscos, se Jr o caso e Termo de Re/L'rênc1Q, exceto nos casos de SRP em que será a

responsabilidade dc elaboração da Secretaria Municipal de Administração (Órgão Gerenciador).

1 . (TNÌDADE/ARFA DEMANDAM FE

Unidade Demandante: Secretaria Municipal de Administração.
(_ NPJ: 06.1 13.682/0001-25

Responsável pela Unidade/Área: Ivan Prudêncio da Silva e Rogerio Lima da Costa.
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
E-mail: prefeiturascolinas.nia.gov.br
Telefone: (99) 99999-9999

2 IDEN 1FICAÇAO DÀ::DEMÀNPA ï4

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de terceirizaç .o de mão de obra cora
dedicação exclusiva para atender as necessidades da Preii:itura biuiIpal de Colinas e Suas
Secretarias

Sistema de Registro de Preços -. S1 P: ( X )Sim ou ( )Ni o

3 - JUSr.C1+ICA IVA DA 1 . LESSÌDA1M

3.1 A contratação de uma empresa e pecia iizada.na pressa.âo dc ser t-i os de ì.rieirr°ação de:não de obra
com dedicação exclusiva é fundamenta! para atender às denia1ids operacionais da Prefitura Municipal
de Colinas e suas Secretarias. este processo se ;Ustitica Dela necessidade de disponlbiltzar profissionais

clualttlcarlos nas áreas de vigilância pütl'ililoaiai, assistência adnlinisti'ativa., merenda escolal',
monitoramcilto de atividades. serviços de transporte, recepção e zeladoria.

O objetivo principal desta eontrataçio é garantir que a adirilliistração pública municipal lenha acesso a um

corpo funcional capaz de assegurar a etlcl l'mcia e a continuidade dos serl'iços prestados à população
colinense. A presença de agentes dc vigilância patrimonial, por exemplo, é essencial para proteger o
patrimônio público e promover a segurança rias dependências da pref itu1•:t e de suas secretarias. À
mesma medida, a atuação de assistentes administi'ati'os e outros profissionais garante a fluidez no
atendimento ao cidadão e a organização interna. conta ihlllndo païa titila gestão mais efetiva.

t'itP.l t:rrt-lt. 1It'"I{'it':1i, i)l: c•0l..i.\,15: C'',i':: Cf,„ i -.`aiRìilo:-2
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A não realização da contratação poderá resultar em graves prejuízos à rotina administrativa, in uindo a

sobrecarga dos servidores públicos que atualmente exercem múltiplas funções além de suas atribuições

normais, impactando negativamente a qualidade do serviço prestado. Ademais, a ausência de
profissionais treinados pode comprometer a segurança dos bens públicos e a integridade física dos

colaboradores e cidadãos que frequentam os espaços públicos.

A relevância dessa contratação para o interesse público reside na promoção de uni ambiente

administrativo ágil, seguro e com capacidade de resposta às demandas da população. Profissionais

devidamente preparados e alocados de maneira adequada propiciam um atendimento de qualidade e um

gerenciamento eficiente dos recursos públicos, refletindo diretamente nos serviços oferecidos à
comunidade.

Em conformidade com a Lei 14.133/2021, a presente justificativa atende aos princípios da eficiência,
transparência e economicidade, visando sempre o melhor uso dos recursos públicos. Assim, a contratação

da empresa para a prestação desses serviços é não apenas necessária, mas imprescindível para o
fortalecimento da administração pública municipal e a promoção do bem-estar da população de Colinas.

4 DA FUNDA11ENTAÇÃÕ LEGAL DA CONTRATAÇÃOht `

A presente aquisição e/ou contratação deverá ser fundamentada com base na Lei n° 14.133/2021.

5 DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO.

A Prefeitura Municipal de Colinas não optou pela elaboração do PCA do exercício de 2025, por essa
razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

6- MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Data Desejada para Início da Execução do Objeto: 14 de abril de 2025.

1.1. .1.1. . Os serviços deverão ser executados pela Contratada, nos horários das 08h00min às
12h00min e das 14h00min às 18h00min nos dias uteis de segunda a sexta, nos locais indicados na

Ordem de Serviços.

4.1.1. Os serviços deverão ser executados nos locais indicados na Ordem de Serviços - OS.

7, „ ESPECIFICAÇÕES E'QUANTIDAI)LS DA DEMANDA ,..,,

As especificações do objeto, unidades de fornecimento, quantitativos e as respectivas especificações
técnicas seguem consolidados na tabela abaixo:

` LOTE ÚNICO T . , t

Unidade
Quant Quant.

Iteni Descrição e

i n1Ee cal f Anual

1 3 , .
4

Agente de Vigilância Patrimoniall Iloras 35.560 4!4.720

2 Assistente Administrativo Iloras 12.320 147.840

3 Merendeira floras 1.600 19.200

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ: 06.113.682!0001 -25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cer. n" 65,x90-000, Colinas, \taranh3o, Brasil
Site: «ww.colinas.ma.gov.br
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Processo n° /2025
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PREFEITURA MUNICl1AL UE COLINAS

Fls.: _

4 Monitor Horas 4.960 59.520

5 Motorista Horas 4.820 51.840

6 Recepcionista floras 1.440 17.280

7 Zelador Foras 48.960 587.520

P I C2uantraºde de Postos
Itens

$ +
} ; E I Lo ae l rabalho 3 3£ }Posto 4.

•#e,, p

Ê Jf11 CrQ-OBSC k Jornada
u {

ç # fE€#(# f
SEMAD SEMED SEMUS Si' MAS T©M1.j

ï ,€ i 3.,k .xf (e ! x q,,.,b 1 Y; :1. . " P "íti #e, E. ., iZ.₹ . í . : em . ° à E ,i .Ì•I f£, 1, ate. ,. , » # £t C SSS, f.., _ < . , . ,., ,.._N w.} .hF#á2 £ t£ EIE £ ^ . t ..uY..

1 AGENTE DE VIGILANCIA PATRIMONIAL R$ 1-518.00 40 horas semanais 37 111 37 31 216

2 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO R$ 1.709,19 _ 40 horas semanais II 40 11 15 77

3 MERENDEIRA R$ 1.518,00 40 horas semanais - 10 - - ]0

4 MONITOR R$ 1.608,86 40 horas semanais - 31 - - 3l

5 MOTORISTA R$ 1.624,96 40 horas semanais - 27 - - 27

G RECEPCIONISTA R$ 1.709,16 40 horas semanais 2 - 2 5 9

7 ZELADOR R$ 1.518,00 40 horas semanais 34 207 34 31 306

ta.r

Estimou-se os quantitativos acima com base em contratos de exercícios anteriores.

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na
justificativa da necessidade do presente documento.

8 INDYCAÇA() DO FISCAL DE CONTRATOS

Fiscal do Contrato: será informado no memento da assinatura do contrato.

_.. I LOCAL E DATA.. . ..

Colinas - MA, 14 de fevereiro de 2025.

R d da Costa

•Sec Municipal de Administração

PREFEITURA DIUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranháo, Brasil
Site: www.colinas.ma.aov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SETOR DE PROTOCOLO

TERMO DE ABERTURA E/OU AUTUAÇÃO DE PROCESSO
ADMINSITRATIVO.

Aos 14 de fevereiro de 2025, às 10h17min, procedi a abertura e autuação do

presente processo administrativo, nos seguintes termos:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°.:061/2025

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - PMC

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD.

ASSUNTO: Contratação de empresa para prestação de serviços de terceirização de mão de obra
com dedicação exclusiva para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas e suas
Secretarias

CIDADE/UF: Colinas - MA

Colinas - MA, 14 de fevereiro de 2025.

h20aa,C1.
Renata a Silva Lobo de Souza

Chefe do Setor de Protocolo

Setor de Protocolo

PREFEITURA MUNIClI'AL DG COLINAS CNPJ: 06.113.682/0001-25

Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402. bairro Centro - CEP. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão. Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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Processo n°061/2025

Fls.:

PREFEITURA Ml1\ICIP\L DG COLINAS Rub.:

A

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Encaminhamento de processo administrativo.

,'.AESPACHO ADMINISTRATIVO

Encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o no 061/2025, visando o(a)
contratação de empresa para prestação de serviços de terceirização de mão de obra com
dedicação exclusiva para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas e suas
Secretarias, para conhecimento e demais providencias cabíveis.

a.
Colinas - MA, 17 de fevereiro de 2025.

R$oLi da Costa
Sec de Administração.

.J

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNP.I: 06.113.652/0001-25

Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402. bairro Centro - Cep. n°65.690-000. Colinas, Maranhào, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de terceirização de mão de obra, apoio administrativo e

expediente para suprir as necessidades das Secretarias do Município de Colinas/MA

LOCAL: Prefeitura Municipal de Colinas/MA \

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - AGENTE DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL \

..... DADOS DO.PROCE

Licitação Pregão Eletrônico nº ,''/','1 /
Data: F °/í;.
Horário: eF

y P%

" • ;' :!.ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS (Dados relativos contratação) , .
Empresa:

CNPJ nº

Data da Apresentação da composição:

Município/UF: Colinas/MA

Ano do Acordo, Convenção ou Semelhança Normativa do Dissídio Coletivo 2024/2025

Registro de MTE: MA000125 2024

Data do Registro no MTE: 23/05/2024

Prazo de Execução do Contrato: 12 meses, Prorrogáveis

ú
:. :.PAERT

MÃO-DE-OBRA'-AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - CORRELATOS - TURNO DIURNO

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Agente de Vig. Patrimonial

2 Salário normativo da categoria profissional 1.518,00

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) Agente de Vig. Patrimonial

4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2024

5 Regime de Tributação: SIMPLES - Lucro Presumido - Lucro Real Lucro Presumido

MÓDULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Composição da Remuneração - Valor (R$)

A Salário Base 1.518,00

B Adicional de Periculosidade
-

C Adicional de Insalubridade
-

D Adicional Noturno
-

E Hora noturna adicional -

F Adicional de Hora Extra
-

G Intervalolntrajornada
-

H Outros (especificar)
-

Total da Remuneração 1.518,00

7

MÓDULO II - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)

A Transporte
-

B Auxílio alimentação (Vales, cesta básica, etc) 143,00

C Assistência médica e familiar -

D Auxílio creche -

E Seguro de vida, invalidez e funeral 0,10

F Outros (especificar)
-

F.I - Cesta Básica -

Totai de Benefícios mensais e diários 143,10

MÓDULO !IJ - INSUMOS DIVERSOS

3 Insumos diversos Valor (R$}



A Uniformes _ 50,00

B Materiais n

C Equipamentos
-

D Outros (especificar) P`_
Total de Insumos Diverso F . 50,00

Nota: Valores mensais por empregado p 5
MÓDULO IV - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Submódulo 4.1- Encargos Previdenciários e FGTS

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS % Valor (R$)

A INSS 20,00% 303,60

B SESI ou SESC 1,50% 22,77

C SENAI ou SENAC 1,00% 15,18

D INCRA 0,20% 3,04

E SEBRAE 0,60% 9,11

F Salário Educação 2,50% 37,95

G SAT (5eguro contra Acidentes de Trabalho) 3,00% 45,54

H FGTS 8,00% 121,44

Total 36,80% 558,62

Submódulo 4.2 -13º Salário e Adicional de Férias

4.2 13º Salário e Adicional de Férias % Valor (R$)

A 132 Salário 8,33% 126,50

B Adicional de Férias 2,78% 42,16

Subtotal 11,11% 168,66

C Incidência do Submódulo 4.1 sobre 139 Salário e Adicional de Férias 4,09% 62,07

Total 15,20% 230,73

Submódulo 4.3 - Provisão para Rescisão

4.3 Provisão para Rescisão % Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% 6,38

B Incidência do Submódulo 4.1 sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03% 0,46

C Multa do FGTS do Aviso prévio indenizado 4,00% 60,72

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% 29,45

E Incidência do Submódulo 4.1 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,66% 10,02

F Multa do FGTS do Aviso prévio trabalhado 0,06% 0,91

Total 7,11% 107,93

Submódulo 4.4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

4.4 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente % Valor (R$)

A Férias e terço constitucional de férias 11,11% 168,65

B Ausência por doença 1,90% 28,84

C Licença paternidade 0,03% 0,46

D Ausências legais 0,56% 8,50

E Ausência por acidente de trabalho 0,33% 5,01

F Afastamento Maternidade 0,07% 1,06

F Outros (especificar) 0,00% -

Sutotal 14,00% 212,52

H Incidência do Submódulo 4.1 sobre custo de reposição do Profissional Ausente 5,15% 78,21

Total 19,15% 290,73

QUADRO RESUMO MÓDULO IV - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

4 MÓDULO 4- ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor (R$)

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS 558,62

4.2 132 Salário e Adicional de Férias 230,73



4.3 Provisão para Rescisão '3-" 107,93

4.4 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente F G. 290,73

4-5 Outros (especificar) ?

Subtotal P 1.188,01

MÓDULO V- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCROS

5 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCROS % Valor (R$)

A Custos Indiretos 7,00% 202,94

B Lucro 6,00% 186,12

C Tributos 250,77

C.1 - Tributos Federais (PIS+COFINS) 3,65% 105,81

C.1.1- PIS 0,65% 18,84

C.1.2 - COFINS 3,00% 86,97

C.2 - Tributos Estaduais (especificar) 0,00% -

C.1- Tributos Municipais (especificar) 5,00% 144,96

C.4 - Outros Tributos (especificar)
-

Total 21,55% 639,83

Nota (1): Custos indiretos, tributos e lucro por empregado

Noto (2): O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturomento

PARTE B

QUADRO , Resumo do Casto por Empregado

Mão de Obra vinculada a execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

A Módulo 1-Composição da Remuneração 1.518,00

B Módulo II - Benefícios Mensais e Diários 143,10

C Módulo III - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) 50,00

D Módulo IV - Encargos Sociais e Trabalhistas 1.188,01

Subtotal (A+B+C+D) 2.899,11

E IMódulo V- Custos, Tributos e Lucros 639,83

F ' <,,. ; 1y k% r , a ,a 'm E,. , u ✓, ., r l <, ., ;' QUANTIDADEDEHORASMENSAIS pq1

VALOR DA HORA TRABALHADA----R$ (1,00) 22,12'

+..t--, "sar.r +.-3m.-._

. .... QUANTIDADES DE HORAS MENSAIS:. 30.4Of

LTEL :.g _, , , .:: =VALOR TOTAL EM 12 MESES = • 8:0 9.376,0tk



Contratação de empresa para a prestação de serviços de terceirização de mão de obra, apoio

administrativo e expediente para suprir as necessidades das Secretarias do Município de

Prefeitura Municipal de Colinas/MA

OBJETO:

LOCAL:

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

DADOS DO PROCESSO

Licitação Pregão Eletrônico nº
Data: . \/cJ
Horário:

Q

v

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS (Dados relativos a contratação)
Empresa:

CNPJ nº

Data da Apresentação da composição:

Município/UF: Colinas/MA

Ano do Acordo, Convenção ou Semelhança Normativa do Dissídio Coletivo 2024_

Registro de MTE: MA000125 2024

Data do Registro no MTE: 23/05/2024

Prazo de Execução do Contrato: 12 meses, Prorrogáveis

L

.: ,. PARTE A

MÃO-DE-OBRA ='AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - CORRELATOS - TURNO DIURNO

;.COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO
Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Assistente Administrativo

2 Salário normativo da categoria profissional 1.709,19

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) Assistente Administrativo

4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2024

5 Regime de Tributação: SIMPLES - Lucro Presumido - Lucro Real Lucro Presumido

MÓDULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração ` Valor (R$)

A Salário Base 1.709,19

B Adicional de Periculosidade -

C Adicional de Insalubridade
-

D Adicional Noturno
-

E Hora noturna adicional
-

F Adicional de Hora Extra -

G Intervalo Intrajornada
-

H Outros (especificar)
-

Total da Remuneração 1.709,19

MÓDULO II - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)

A Transporte
-

B Auxilio alimentação (Vales, cesta básica, etc) 143,00

C Assistência médica e familiar
-

D Auxilio creche -

E Seguro de vida, invalidez e funeral 0,10

F Outros (especificar)
-

F.I - Cesta Básica -



Total de Benefícios mensais e diários 143,10

MÓDULO Ill - INSUMOS DIVERSOS

3 Insumos diversos Vja,,r (R$)
A Uniformes 50,00

B Materiais ^ -

C Equipamentos ,i -

D Outros (especificar) 5' -

Total de Insumos Diversos FO 50,00
v-

Q

A 5Nota: Valores mensais por empregado
MÓDULO IV- ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHI≤TAS

Submóduto 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS % Valor (R$)

A INSS 20,00% 341,84

B SESI ou SESC 1,50% 25,64

C SENAI ou SENAC 1,00% 17,09

D INCRA 0,20% 3,42

E SEBRAE 0,60% 10,26

F Salário Educação 2,50% 42,73

G SAT (Seguro contra Acidentes de Trabalho) 3,00% 51,28

H FGTS 8,00% 136,74

Total 36,80% 628,98

Submódulo 4.2 - 93° Salário e Adicional de Férias

4.2 13° Salário e Adicional de Férias % Valor (R$)

A 13° Salário 8,33% 142,43

B Adicional de Férias 2,78% 47,47

Subtotal 11,11% 189,91

C Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13° Salário e Adicional de 4,09% 69,89

Total 15,20% 259,79

L

Submódulo 4.3 - Provisão para Rescisão

4.3 Provisão para Rescisão % Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% 7,18

B Incidência do Submódulo 4.1 sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03% 0,51

C Multa do FGTS do Aviso prévio indenizado 4,00% 68,37

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% 33,16

E Incidência do Submódulo 4.1 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,66% 11,28

F Multa do FGTS do Aviso prévio trabalhado 0,06% 1,03

Total 7,11% 121,52

Submódulo 4.4 - Custo de Reposicão do Profissional Ausente

4.4 omposição do Custo de Reposição do Profissional Ausen % Valor (R$)

A Férias e terço constitucional de férias 11,11% 189,89

B Ausência por doença 1,90% - 32,47

C Licença paternidade 0,03% 0,51

D Ausências legais 0,56% 9,57

E Ausência por acidente de trabalho 0,33% 5,64

F Afastamento Maternidade 0,07% ' 1,20

F Outros (especiifcar) 0,00%
-

Sutotal 14,00% 239,29

H Incidência do Submódulo 4.1 sobre custo de reposição do Pro 5,15% 88,06



Total 19,15% 327,34

QUADRO RESUMO MÓDULO IV - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

4 MÓDULO 4- ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor (R$)

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS 628,98

4.2 13° Salário e Adicional de Férias 259,79

4.3 Provisão para Rescisão y 121,52

4.4 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente p5 327,34

4.5 Outros (especificar) F •

Subtotal PR 1.337,64

PS

MÓDULO V - CUSTOS 1NDiRETOS, TRIBUTOS E LUCROS

5 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCROS % Valor (R$)

A Custos Indiretos 7,00% 226,80

B Lucro 6,00% 208,00

C Tributos 280,26

C.1 - Tributos Federais (PIS+COFINS) 3,65% 118,26

C.1.1- PIS 0,65% 21,06

C.1.2- COFINS 3,00% 97,20

C.2 - Tributos Estaduais (especiifcar) 0,00% -

C.1 - Tributos Municipais (especificar) 5,00% 162,00

C.4 - Outros Tributos (especificar)
-

Total 21,65% 715,06

Nota (1): Custos indiretos, tributos e lucro por empregado

Nota (2): O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento

L

PARTE B ,_... _
,.QUADRO - Reser o do. Custo par Empregado „

Mão de Obra vinculada a execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

A Módulo 1- Composição da Remuneração 1.709,19

B Módulo II - Benefícios Mensais e Diários 143,10

C Módulo III - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outro 50,00

D Módulo IV - Encargos Sociais e Trabalhistas 1.337,64

Subtotal (A+B+C+D) 3.239,93

E Módulo V - Custos, Tributos e Lucros 715,06

.✓ . 4 ^ c ... ff[ , . yY .3} d ` W r 1•n:d aea d'vy ®s bKtY 3 Y • 5:

'- QUANTIDADE_ DE HORAS MENSAIS é 160

VALOR DA HORA TRABALHADA-----R$ (1,00):'. _ 24,72

14SSQ

w. VALORTOTAL HORAS MES -L ., 2ô1.0432,0

,VALOORR TOTA['r EM 12 MESES -' :



OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de terceirização de mão de obra, apoio

administrativo e expediente oara suorir as necessidades das Secretarias do Munic(Dio de

LOCAL: Prefeitura Municipal de Colinas/MA

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - Merendeira

' t'' DADOS,DO; PROCESSO.. `.___. , ___ `_____
Licitação Pregão Eletrônico nº o-'-
Data: o°

Horário: „ 5

V

:',ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS (Dàdos relativos à contratação)
Empresa:

CNPJ nº

Data da Apresentação da composição:

Município/UF: Colinas/MA

Ano do Acordo, Convenção ou Semelhança Normativa do Dissídio Coletivo 2024

Registro de MTE: MA000125 2024

Data do Registro no MTE: 23/05/2024

Prazo de Execução do Contrato: 12 meses, Prorrogáveis

PARTE A

MÃO-DE-OBRA - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS= CORRELATOS-TURNO DIURNO

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS, UNITÁRIO

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Merendeira

2 Salário normativo da categoria profissional 1.518,00

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) Merendeira

4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2024

5 Regime de Tributação: SIMPLES - Lucro Presumido - Lucro Real Lucro Presumido

MÓDULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Composição da Remuneração Valor (R$)

A Salário Base 1.518,00

B Adicional de Periculosidade -

C Adicional de Insalubridade -

D Adicional Noturno -

E Hora noturna adicional
-

F Adicional de Hora Extra
-

G Intervalo Intrajornada
-

H Outros (especificar)
-

Total da Remuneração 1.518,00

MÓDULO II - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)

A Transporte
-

B Auxílio alimentação (Vales, cesta básica, etc) 143,00

C Assistência médica e familiar -

D Auxílio creche -

E Seguro de vida, invalidez e funeral 0,10

F Outros (especificar)
-

F.I - Cesta Básica -



Total de Benefícios mensais e diários 143,10

MÓDULO 111- INSUMOS DIVERSOS

3 Insumos diversos Valor (R$)

A Uniformes 50,00

B Materiais -

C Equipamentos
-

D Outros (especificar)
-

Total de Insumos Diversos p5 50,00

Nota: Valores mensais por empregado

MÓDULO IV - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHI S3 •

Submádulo4.1- Encargos Previdenciários e FGTS

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS % Valor (R$)

A INSS 20,00% 303,60

B SESI ou SESC 1,50% 22,77

C SENAI ou SENAC 1,00% 15,18

D INCRA 0,20% 3,04'

E SEBRAE 0,60% 9,11

F Salário Educação 2,50% 37,95

G SAT (Seguro contra Acidentes de Trabalho) 3,00% 45,54

H FGTS 8,00% 121,44

Total 36,80% 558,62

Submódulo 4.2 -13º Salário e Adicional de Férias

4.2 13º Salário e Adicional de Férias % Valor (R$)

A 13º Salário 8,33% 126,50

B Adicional de Férias 2,78% 42,16

Subtotal 11,11% 16> ,66

C Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário e Adicional de Fér 4,09% 62,07

Total 15,20% 230,73

q.

Submádulo 4.3 - Provisão para Rescisão

4.3 Provisão para Rescisão % Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% 6,38

B Incidência do Submódulo 4.1 sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03% 0,46

C Multa do FGTS do Aviso prévio indenizado 4,00% 60,72

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% 29,45

E Incidência do Submódulo 4.1 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,66% 10,02

F Multa do FGTS do Aviso prévio trabalhado 0,06% 0,91

Total 7,11% 107,93

Submódulo 4.4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

4.4 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente % Valor (R$)

A Férias e terço constitucional de férias 11,11% 168,65

B Ausência por doença 1,90% 28,84

C Licença paternidade 0,03% 0,46

D Ausências legais 0,56% 8,50

E Ausência por acidente de trabalho 0,33% 5,01



F Afastamento Maternidade 0,07% 1,06

F Outros (especificar) 0,00% p` -

Sutotal 14, r" 212,52
H Incidência do Submódulo 4.1 sobre custo de reposição do Profiss 5,15° Q' 78,21

Total 19,15% P f 290,73

QUADRO RESUMO MÓDULO IV - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

4 MÓDULO 4- ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor (R$)

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS 558,62

4.2 132 Salário e Adicional de Férias 230,73

4.3 Provisão para Rescisão 107,93

4.4 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente 290,73

4.5 Outros (especificar)

Subtotal 1.188,01

MÓDULO V - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCROS

5 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCROS % Valor (R$)

A Custos Indiretos 7,00% 202,94

B Lucro 6,00% 186,12

C Tributos 250,77

C.1 - Tributos Federais (PIS+COFINS) 3,65% 105,81

C.1.1-PIS 0,65% 18,84

C.1.2 - COFINS 3,00% 86,97

C.2 - Tributos Estaduais (especificar) 0,00% -

C.1 - Tributos Municipais (especificar) 5,00% 144,96

C.4 - Outros Tributos (especificar)
-

Total 21,65% 639,83

Nota (1): Custos indiretos, tributos e lucro por empregado

Nota (1): O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento

PARTE B

QUADRO - Resumo do Custo por Empregado

Mão de Obra vinculada a execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

A Módulo 1-Composição da Remuneração 1.518,00

B Módulo II - Benefícios Mensais e Diários 143,10

C Módulo III - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) 50,00

D Módulo IV - Encargos Sociais e Trabalhistas 1.188,01

Subtotal(A+B+C+D) 2.899,11

E Módulo V- Custos, Tributos e Lucros 639,83

,r.

QUANTIDADE DE"HORAS MENSAIS k r 160

VALOR DA HORA TRABALHADA ' R$ (1,00) + ! 22,12

s" .' ;;QUANTIDãDES DL HORAS MENSAfS ,,,. . ,.. -•' ,L600

VALORTQTA RASM S ''' "35.392,00"

VALOR TOTAL EM'12 MESES 424:704,00,



OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de terceirização de mão de obra, apoio
administrativo e expediente para suprir as necessidades das Secretarias do Municíoio de

LOCAL: Prefeitura Municipal de Colinas/MA

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - MONITOR

DADOS'DO PROCESSO

Licitação Pregão Eletrônico nº o`

Data: o

Horário:
_

;,, .'ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS'(Dados rélativos à contratáção)

Empresa:

CNPJ nº

Data da Apresentação da composição:

Município/UF: Colinas/MA

Ano do Acordo, Convenção ou Semelhança Normativa do Dissídio Coletivo 2024

Registro de MTE: MA000125 2024

Data do Registro no MTE: 23/05/2024

Prazo de Execução do Contrato: 12 meses, Prorrogáveis

PARTE A

MÃO-DE-OBRA -AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - CORRELATOS -TURNO DIURNO

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO -

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Monitor

2 Salário normativo da categoria profissional L608,86

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) Monitor

4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2024

5 Regime de Tributação: SIMPLES - Lucro Presumido - Lucro Real Lucro Presumido

MÓDULO!- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Composição da Remuneração: Valor (R$)

A Salário Base 1.608,86

B Adicional de Periculosidade
-

C Adicional de Insalubridade
-

D Adicional Noturno
-

E Hora noturna adicional
-

F Adicional de Hora Extra
-

G Intervalo Intrajornada
-

H Outros (especificar)
-

Total da Remuneração 1.608,86

MÓDULO II - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)

A Transporte
-

B Auxílio alimentação (Vales, cesta básica, etc) 143,00

C Assistência médica e familiar
-

D Auxílio creche
-

E Seguro de vida, invalidez e funeral 0,10

F Outros (especificar)
-

F.I - Cesta Básica
-



Total de Benefícios mensais e diários 143,10

MÓDULO III - INSUMOS DIVERSOS

3 Insumos diversos Valor (R$)

A Uniformes 50,00

B Materiais -

C Equipamentos 1 n2 \ -
D Outros (especificar)

-

Total de Insumos Diversos f 50,00

ss.Nota: Valores mensais por empregado

MÓDULO 1V-ENCARGOS SOCIAIS E TRASALHIST>V?

Submódulo 4.1- Encargos Previdenciários e FGTS

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS % Valor (R$)

A INSS 20,00% 321,77

B SESI ou SESC 1,50% 24,13

C SENAI ou SENAC 1,00% 16,09

D INCRA 0,20% 3,22

E SEBRAE 0,60% 9,65

F Salário Educação 2,50% 40,22

G SAT (Seguro contra Acidentes de Trabalho) 3,00% 48,27

H FGTS 8,00% 128,71

Total 36,80% 592,06

Submódulo 4.2 -13' Salário e Adicional de Férias

4.2 13º Salário e Adicional de Férias % Valor (R$)

A 13º Salário 8,33% 134,07

B Adicional de Férias 2,78% 44,69

Subtotal 11,11% 178,76

C Incidência do Submódulo 4.1 sobre 132 Salário e Adicional de Férias 4,09% 65,78

Total 15,20% 244,54

L

Submódulo 4.3 - Provisão para Rescisão

4.3 Provisão para Rescisão % Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% 6,76

B Incidência do Submódulo 4.1 sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03% 0,48

C Multa do FGTS do Aviso prévio indenizado 4,00% 64,35

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% 31,21

E Incidência do Submádulo 4.1 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,66% 10,62

F Multa do FGTS do Aviso prévio trabalhado 0,06% 0,97

Total 7,11% 114,39

Submódulo 4.4 - Custo de Reposição do Proifssional Ausente

4.4 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente % Valor (R$)

A Férias e terço constitucional de férias 11,11% 178,74

B Ausência por doença 1,90% 30,57

C Licença paternidade 0,03% 0,48

D Ausências legais 0,56% 9,01

E Ausência por acidente de trabalho 0,33% 5,31



F Afastamento Maternidade 0,07% ,7 1,13
F Outros (especificar) 0,00°. //O,/ -

Sutotal 14,00% \F / ¿. 225,24

H Incidência do Submódulo 4.1 sobre custo de reposição do Profission 5,15% \e ,' 82,89

Total 19,15% / " 308,13

QUADRO RESUMO MÓDULO IV - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

4 MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor (R$)

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS 592,06

4.2 13º Salário e Adicional de Férias 244,54

4.3 Provisão para Rescisão 114,39

4.4 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente 308,13

4.5 Outros (especificar)

Subtotal 1.259,12

MÓDULO V - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCROS

5 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCROS % Valor (R$)

A Custos Indiretos 7,00% 214,28

B Lucro 6,00% 196,52

C Tributos 264,78

C.1 - Tributos Federais (PlS+COFINS) 3,65% 111,73

C.1.1 - PIS 0,65% 19,90

C.1.2 - COFINS 3,00% 91,83

C.2 - Tributos Estaduais (especificar) 0,00%
-

C.1 - Tributos Municipais (especificar) 5,00% 153,05

C.4 - Outros Tributos (especificar)

Total 21,65% 675,58

Nota (1): Custos indiretos, tributos e lucro por empregado

Nota (2): 0 valor referente o tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre a valor do faturornento

PARTE B

QUADRO.. Resumo do Custo por Empregada

Mão de Obra vinculada a execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

A Módulo 1-Composição da Remuneração 1.608,86

B Módulo II - Benefícios Mensais e Diários 143,10

C Módulo III - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) 50,00

D Módulo IV - Encargos Sociais e Trabalhistas 1.259,12

Subtotal(A+B+C+D) 3.061,08

E Módulo V - Custos, Tributos e Lucros
-

675,58

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS --------R$ (1,00) 3.736,65

VALOR TOTAL DO LUCRO DOS SERVIÇOS ------------------R$ (1,00) 196,52

QUANTIDADE DE HORAS MENSAIS

VALOR DA HORA TRABALHADA R$ (1,00)

160

23,35

QUAI+ITIDADES DE HORAS MENSAIS 4.960

VALOR TOTAL HORAS MÊS = 115.816,00

VALOR TOTAL EM 12 MESES = 1.389.79



OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de terceirização de mão de obra, apoio administrativo e

expediente para suprir as necessidades das Secretarias do Município de Colinas/MA
LOCAL: Prefeitura Municipal de Colinas/MA

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - MOTORISTA

DO PROCE550__ ..__DADOS
Licitação Pregão Eletrônico nº ?
Data: 0c
Horário: Q 5

U

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS,(Dados relativos à contratação)
Empresa:

CNPJ nº

Data da Apresentação da composição: 14/01/2025
Município/UF: Colinas/MA

Ano do Acordo Convenção ou Semelhança Normativa do Dissídio Coletivo 2024

Registro de MTE: MA000125 2024

Data do Registro no MTE: 23/05/2024

Prazo de Execução do Contrato: 12 meses, Prorrogáveis
L

PARTE A 3

MÃO-DE-OBRA - AUXILIARDE SERVIÇOS GERAIS - CORRELATOS- TURNO DIURNO

,.:• fif r COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Motorista

2 Salário normativo da categoria profissional 1.624,96

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) Motorista

4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2024

5 Regime de Tributação: SIMPLES - Lucro Presumido - Lucro Real Lucro Presumido

MÓDULO! - COMPOSICÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Composição da Remuneração Valor (R$) _

A Salário Base 1.624,96

B Adicional de Periculosidade

C Adicional de Insalubridade
-

D Adicional Noturno

E Hora noturna adicional

F Adicional de Hora Extra

G Intervalo Intrajornada
-

H Outros (especificar)

Total da Remuneração 1.624,96

7

MÓDULO II - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)

A Transporte
-

B Auxílio alimentação (Vales, cesta básica, etc) 143,00

C Assistência médica e familiar
-

D Auxílio creche
-

E Seguro de vida, invalidez e funeral 0,10

F Outros (especificar)
-

F.I - Cesta Básica
-

Total de Benefícios mensais e diários 143,10

MÓDULO I!I- INSUMOS DIVERSOS

3 Insumos diversos Valor (R$)



n

A Uniformes 50,00

B Ma eriamies , -

C Equipamentos
-

D Outros (especificar)
-

Total de Insumos Diversos 50,00

Noto: Valores mensais por empregado

MÓDULO IV - ENCARGOS SOCIAIS E TRABAL►IISTAS Q

Submódulo 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS P

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS % Valor (R$)

A INSS 20,00% 324,99

B SESI ou SESC 1,50% 24,37

C SENAI ou SENAC 1,00% 16,25

D INCRA 0,20% 3,25

E SEBRAE 0,60% 9,75

F Salário Educação 2,50% 40,62

G SAT (Seguro contra Acidentes de Trabalho) 3,00% 48,75

H FGTS 8,00% 130,00

Total 36,80% 597,99

Submódulo 4.2 -13º Salário e Adicional de Férias

4.2 13º Salário e Adicional de Férias % Valor (R$)

A 13º Salário 8,33% 135,41

B Adicional de Férias 2,78% 45,13

Subtotal 11,11% 180,55

C Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário e Adicional de Férias 4,09% 66,44

Total 15,20% 246,99

7

Submódulo 4.3 - Provisão para Rescisão

4.3 Provisão para Rescisão % Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% 6,82

B Incidência do Submódulo 4.1 sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03% 0,49

C Multa do FGTS do Aviso prévio indenizado 4,00% 65,00

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% 31,52

E Incidência do Submódulo 4.1 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,66% 10,72

F Multa do FGTS do Aviso prévio trabalhado 0,06% 0,97

Total 7,11% 115,53

Submádulo 4.4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

4.4 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente % Valor (R$)

A Férias e terço constitucional de férias 11,11% 180,53

B Ausência por doença 1,90% 30,87

C Licença paternidade 0,03% 0,49

D Ausências legais 0,56% 9,10

E Ausência por acidente de trabalho 0,33% 5,36

F Afastamento Maternidade 0,07% 1,14

F Outros (especificar) 0,00% -

Sutotal 14,00% 227,49

H Incidência do Submódulo 4.1 sobre custo de reposição do Profissional Ausente 5,15% 83,72

Total 19,15% 311,21

QUADRO RESUMO MÓDULO IV - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

4 MÓDULO 4- ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor (R$)

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS 597,99

4.2 139 Salário e Adicional de Férias 246,99

4.3 Provisão para Rescisão 115,53



„A _

4.4 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente 311,21

4.5 Outros (especificar) P

Subtotal G. 1.271,72

Q r

MÓDULO V- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCROS Qh

5 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCROS % Valor (R$)

A Custos Indiretos 6,98% 215,67

B Lucro 4,34% 143,46

C Tributos 267,26

C.1- Tributos Federais (P!S+COFINS) 3,65% 112,77

C.1.1- PIS 0,65% 20,08

C.1.2 - COFINS 3,00% 92,69

C.2 - Tributos Estaduais (especificar) 0,00% -

C.1 - Tributos Municipais (especificar) 5,00% 154,49

C.4 - Outros Tributos (especificar)
-

Total 19,97% 626,39

Nota (l): Custos indiretos, tributos e lucro por empregado

Nota (2): O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento

r - y ri> PARTE B.€, ..✓MSS. R .Y, £.. -r^'/. .,,; .yF✓ 2 Y,

QUADRO y Restrmcrda Custo por Empregado. _
Mão de Obra vinculada a execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

A Módulo 1-Composição da Remuneração 1.624,96

B Módulo II - Benefícios Mensais e Diários 143,10

C Módulo III - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) 50,00

D Módulo IV - Encargos Sociais e Trabalhistas 1.271,72

Subtotal (A+B+C+D) 3.089,78

E Módulo V- Custos, Tributos e Lucros 626,39

r;.QUANTIDADE DE NORA'S MENSAIS :164

VALOR DA HORA TRABALHADA R$ (1,00) ry, 23,23

QUANTIDADES DE ,ORQAS ;MENSAIS 4.ô44

-..........................VALOR -TOTAL HORAS MÊS, .. ;`.... 107.787 20

r f VALOR TOTAL EM 12,MESES = .'..., 1.293.446,40



C (-

Processo n° 061/2025

0 Fls.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Rub.:

Comissão Permanente de Liritaç o - CPL

Detalhamento Analítico da Estimativa de Preços - DAEP

contratação de empresa para prestação de serviços de terceirização de mão de obra com dedicação exclusiva para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
Colinas e suas Secretarias.

GERAL TODAS AS SECRETARIAS

ITEM ESPECIFICAÇÕES / CARGO UNIDADE QUANT. P. UNITÁRIO P. MENSAL P. TOTAL

1 Agente de Vigilância Patrimonial Horas 364.800 R$ 22,12 R$ 677.024,00 R$ 8.069.376,00
2 Assistente Administrativo Horas 126.720 R$ 24,72 R$ 261.043,20 R$ 3.132.518,40
3 Merendeira Horas 19.200 R$ 22,12 R$ 35.392,00 R$ 424.704,00
4 Monitor Horas 59.520 R$ 23,35 R$ 115.816,00 R$ 1.389.792,00
5 Motorista Horas 55.680 R$ 23,23 R$ 108.264,00 R$ 1.293.446,40
6 Recepcionista Horas 78.720 R$ 24,72 R$ 35.596,80 R$ 1.945.958,40
7 Zelador Horas 587.520 R$ 23,23 R$ 1.137.340,80 R$ 13.648.089,60

Total R$ 2.370.476,80 R$ 29.903.884,80



r`y1rY.4. PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
1W-- CERTIFICAIJO -1

I
CNPJ:06.113.682/0001-25 ó Z
)tespunS.ivel: IIRENO FILIPE FREITAS LIMA SOUSA SILVA Z n
'Ielclune: (99) 98413-1720 `ka

I)epartamento: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL L I _joaroljua3o

Pesquisa realizada entre 11/02/2025 15:24:33 e 21/02/2025 16:54:42

ttrl.v,n'io G,`r.uiu na d;a ?4 t1>_.!u , I0:)i :rn1 (II':

o
F

Em conformidade com a Instnlç o Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021(1 ei n° 14]33). G.
OQ

Ay5

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo

usuário para aquele determinado Item.

cua(orme 1nsrruç 1o Normativu N°65 de o7 de Julho de 2021 (ri n°14.133), no Artigo 3°, '4 pC'squisa de preços será mater(alizuda rei documento que conterá: 1/'C V-Mélodo mmemático aplicado paro a

'eifniçdn do votar estimado.'

Preço
Preço e o Valor

Item Preços Quantidade Percentual Estimado Total
Estimado Global

Calculado

1) AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 4 1 Unidade RS 34,37 (un) - RS 34,37 100% RS 3.3,37

2) AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 0 1 Unidade R$ 0,00 (un) - R$ 0,00 0% RS 0,00

3) PORTEIRO 0 1 Unidade R$ 0,00 (un) - R$ 0,00 0% RS 0,00

4) MO'I'ORIS 1'A 0 1 Unidade R$ 0,00 (a,:) - R$ 0.00 0% IlS 0.00

Valor Global: R$ 34,37

4

3

2

1

0

""Ice do item em relação ao total

1) AUXILIAR DE...
• 2) AUXILIAR DE...

• 3) PORTEIRO

•4) MOTORISTA

Item 1 Item 2 Item 3 Item 4

Detalhamento dos Itens

Relatório gerado no dia 241021202510:06:00 (IP: 45.161.249.209)
Código Validaçlio: Yngi0WgqnzTtQmlWavOvmO12niuluwOqri5llKaRRzUg1 -IU9nPtm6WA%ld4'n3d
http:!lapp.bancodeprecos.com.hrlCertificadoAutenticidade?token=YngjOWggnZTtQmlWavOvmOlZniu3xwOqri5t1Ka8BzUqFIUBnPtm6WA4b253d9b253d lis



Quantidade Descrição Observaçáo

1 Unidade SERVIÇoI NPs
Fo

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

1 nc. 1 Art. 5' do 1.V 65 de 07 de Julho de 2021 (lei n' 14.133)

RS 27,25

Órgão: MUNICIPIO DE URUGUAIANA

Objeto: Contralacao de empresa para disponibilizacao de mao de obra de auxiliar de servicos

gerais.

Descriçào: Auxiliar de servicos gerais. - Auxiliar de servicos gerais.

Data: 12/072024 10:10

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 88131164000107-1-00008112024

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

I1omolegação: 0-1/07/2024 00:00

Fonte: hnps:/Iwuw.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 21.000

Unidade: Hora

UF: RS

Valor da Proposta Final

RS 27,23

CNPJ Razão Social do Fornecedor

28.833.010/0001-11 GUILHERME DE LIMA CHITOLINA LTDA

*VENCEDOR*

Marca: Marra nào informada

Fabricante: Fabricante 05() informado

Descrição: Descriçlo niio informada

Endereço:

RS 39,00Preço (Outros Entes Públicos)1: Mediana das Propostas Finais

Inc. li Art. 5° da 165 dc 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

Ôrgão: MUNICÍPIO DE QUEIMADAS-PB

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE

ASS•ESSORIATÉCNICAEDUCACIONAL. PARA ACOMPANHAMENTO,

MONITORAMENTO E APOIO PEDAGÓGICO, ATENDENDO O PROJETO DE

RECOMPOSIÇÃO,REFORÇO ESCOLAR "DESPERTO: SÁBADO ANIMADO NA

ESCOLA", ATRAVÉS DA S.FCRFTARIA MUNICIPAL. DE EDUCAÇÃO DO

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS-PB

Dexrlção: 20 (VINTE) AUXILIARES DE SERVIÇOS GERAIS COM 4 IíORAS SEMANAIS,

16 HORAS MENSAIS CADAAUXILIAR. TOTALIZANDO 3201IORAS

MENSAIS E 3.520 PIORAS EM 11 MESES DE EXECUÇÃO DO PROJETO.

PROFISSIONAL COM ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO COM

EXPERIÊNCIA NA ÁREA.- 20 (VINTE.) AUXILIARES DE SERVIÇOS GERAIS

COM 4 HORAS SEMANAIS, 16 HORAS MENSAIS CADA AUXILIAR,

TOTALIZANDO 320 HORAS MENSAIS E 3.520 HORAS EM 11 MESES DE

EXECUÇÀO DO PROJETO. PROFISSIONAL COM ENSINO FUNDAMENTAL
COMPLETO COM EXPERIÊNCIA NA ÁREA.

Data: 08/01/2025 00:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 118223

Lote/Itens: 1/9

Ata: N/A

Fonte: I ici tanet.com.br

Quantidade: 3.520

Unidade: lfORA

Ur:

8

Relatório gerado no dia 24!021202510:06:00 (IP: 45.161.249.209)
Código Va6daçic: YngjoWggnZTtQm1WavOv ,OIZniu3xwOgr15t1KaBBaUqHU BnPtm6WA%3d%3d
hitpJlapp.bancodeprecos.wm.brlCertificadoAutenticldade?Ioken=Yngj0WggnZTtQmiWavOvmOlZniU3xwOqri5tiKaBBzUqHUBnPtm6WA44253d4t253d 215



Valor da Proposta Final

RS 39,00

CNPJ Razão Social do Fornecedor

09.378.742/0001-20 INNOVARE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA

+VENCEDOR'

Marca:

Fabricante: I:abricante silo informado

Modelo:

Descrição: Descriçan não informada

Endereço:

RS 36,21Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Fínais

Inc. 11 Art. 5' do IN 83 de 07 de Julho de 2021 (Lei n 14.133)

Órgão: MUNICÍPIO DE QUEIMADAS-Pl3

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE ASSESSORIA

TÉCNICA EDUCACIONAL, PARA ACOMPANHAMENTO. MONITORAMENTO E

APOIO PEDAGÓGICO, ATENDENDO O PROJETO "QUALIFICA," ATRAVÉS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS-PR

Descrição: 02 (DOIS) AUXILIARES DE SERVIÇOS GERAIS- COM 4 HORAS SEMANAIS,

16 HORAS MENSAIS CADA AUXILIAR, T07AlIZANDO 96 HORAS MENSAIS

E 192 HORAS EM 06 MESES DE EXECUÇÃO DO PROJETO. PROFISSIONAL

COM ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO COM EXPERIÊNCIA NA ÁREA.

-02 (DOIS) AUXILIARES DE SERVIÇOS GERAIS-COM 4 PIORAS SEMANAIS,

16 HORAS MENSAIS CADA AUXII.IAR,TOTALIZANDO 96 HORAS MENSAIS F.

192 HORAS EM 06 MESES DE EXECUÇÃO DO PROJETO. PROFISSIONAL COM

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO COM EXPERIÊNCIA NA ÁRIA.

Data: 09/08/'024 00:00

Modalidade: PREGÃO Ef FTRÕNICO

SRP: NÃO

Identificação: 102415

Lote/Itetn: 1/6

Ata: Nlts

Fonte: I icitanct.com.hr

Quantidade: 192

Unidade: (TORA

UF:

Valor da Proposta FinalCNPJ Razão Social do Fornecedor

06.125.670/0001-10 P4ULIANO LAMEC MATIAS DOS SANTOS

*VENCEDOR*

RS 36,21

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contam: Telefone: Eurail:

P11 Campina Grande R JOAO QUIRINO, 332 PAULIANO LAMEC MAFIAS DOS SANTOS (83) 98831-3333 constdtoriainfonnsPgmail.curn

RS 35,00Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

Inc. 11 An. 5 da IN 63 de 07 dc Julho dc 2021 (Lei n" 14.133)

Órgão: PM DE AMARAL FERRADOR

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE

LIMPEZA URBANA F. RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS, INCLUINDO LOCAÇÃO

DE MÁQUINAS E CONTRATAÇÃO DE HORAS-HOMENS

Descrição: Auxiliar de serviços gerais - uniformizado e com EPI (Equipamento de Proteção

Individual). Valor por hora - Auxiliar de serviços gerais - uniformiiado e com EPI

(Equipamento de Proteçào Individual). Palor por hora

Data: 17/04/2024 00:00

Modalidade: Pregão Elettnnico

SRP: SISO

Identificação: 64800-12=?024-PR E

Lute/Item: 12

Ata: Link Ata

Homologação: 15/05,2024 00:00

Fonte: https:l/portaLtce.rs.gov.br/aplicprod'f?

p=50500:3:::NO:::

Quantidade: 2.772,4

Unidade: II

UF: RS

Relatório gerado no dia 241021202510:06:00 (IP: 45.161.249.209)
Código Va5daç5o: vngjt)WpgnZTtQrn1WavtTmiOlZniu3cwOqniSt1KanBzUq HUãnPtniBWA963d063d

httpJlapp.bancodeprecos.com.bdCerfificadoAutenticidade7token= YngjOWggnZTtQmlWavOvmOlZniu3xwOqri5t1KaB8xUqHUBnPtm6WA4b253d5'o2 53d 315



Valor da Proposta Final

RS 35,00

CNPJ Razão Social do Fornecedor

38.486.397/0001-46 ALPHA VISION SERVICO DE MONITORAMENTO LTDA

*VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fabricante nloinformado

Modelo:

Descrição: Descriçàu uão infunnada

ÓPS•.F

APR /

Endereço:

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade SERVIÇO

luantidade Descrição Observação

1 Unidade SERVIÇO

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade SERVIÇO

Relatbdo gerado no dia 24!021202510:06:00 (IP: 45.161.249.209)
Código ValidaçAo: Yngj0WggnZTtQmlWavOvmOlZniulxwOqri5t1KaR62UqHU AnPtmRWA%1d54 d
httpJlapp.bancodeprecos.com.bdCer6ficadoAutenticldade?token=Yngj0WggnZTlQmiWavOvmOlZniu3xwOqri5tlKaBBZUqHU8nPtm6WA4b253d4b253d qf5



E Extrato de fontes utilizadas neste relatório

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Licitanet - Licitações Eletrônicas 4.0

licitanet.com.br

Data: 11/02/2025 16:0&42

Acessar a fonte aqui

Data: 11/02/202516:13:54

Acessar a fonte mui

2- Portal Nacional de Contratações Públicas

https:/lwwv.gov.br/pncp/pt-br P5
O

OG• Data: 11/02/2025 16:14:14

Acessar a Fonte ntti

3- 'flibunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul

littps://portal.tce.rs.gov.br/aplicprodlí?p50500:3:::NO:::

Relatório gerado no dia 24102/202510:06:00 (IP: 45.161.249.209)
Código Validarão: Ynpi WpgnZTtQmiWavCNmplZniu3xwQgriStlKafi9zUqN UBnPtmFWA9f,.gd46aA
http J7app.ban codeprecos.com. brlCertificadoAulenticidade?token=Yngj0Wgq n?TIQm 1WavOvmOlZniu3xwOgri5tl KaBBzUgHU BnPtm 6WA4ó253d4G253d 5/5



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

w¡ t
[:\P]:OG.113.682/000I-2i

Respow.ovcl: BRENO rILIPE FREITAS LIMA SOUSA SILVA

^ rekíonr:(99)98413-1720
I)epartainento: COMISSÃO PERMANEN'1'S DE LICITAÇÃO - CPL

-CERTIFICADO -1
ó OO D❑ a
º
U ^

Z c

I- OOV 1j11213 -J

Mapa Comparativo de

Os cálculos deste relatório foram elaborados com base nas metodologias descritas na 4 ediçàu do Manual de Urientaçáo de Pesquisa de Preços do Superior Tribunal de Justiça (SI.!). A

utílvaçáo desse manual assegura a precisão e a confiabilidade dos cálculos apresentados, conforme os pe(lrôes estabelecidos pelo STJ. Para mais detalhes, acosse JuL

Critérios Estnhticos Gerais

30% 1 Preços escessicamente etevadan: 'olures superiores a 30% da média do rui de preços obtidos

70% { Inexri oíscl: salmos intcnares a 7030 da medra da ml de preços obtidas

Critérios Esta tísthos por imo

Item Media Mediana Desvio Padrào Amostral Coefkierne de Variaçáo Mitodo Estatístico I Preço Mínimo
Validas

Media Mediana

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 10534,37 RS33,G1 5.03 14,64 Média E527,25 11531,37 P535.G1

AUXlLLSR DE APOIO AD>IINISTRATI VO RS U,(x) 1050,00 0 0 Média 1150,00 RS (1,O0 ItS tl,(1o

POIrrEIRO Itso.oo uso.Oo e 0 Mídia Ir50,0U 1050.00 1150.00

MOTORISTA 850.00 RS n.tx) U ll Média RS 0,00 RS 0,103 ES 0(5)

1,em Fspecifrcaç5o Und Qtd Cotaçào Par•án,elros Empresas Porte Valor Unit Media Avali.g3o Obs Acaliaçào

SIUNICIPIO.UE URUGCPdANA

Porra! Nacional de CUILIII:R\1G DE 1.11L1
-

I RS 27,23 I
r

VÁLIDO

Conirataçiles Príblicas Cl IITOLINA LTDA

IS NO\ ARE

SIUNICÍPIO DE QUPOIADAS-PE
Llcltmet - Licitaçòes

CONSULTORIA Iì -- E539.00 VÁLIDO
Eletrônicos 4.0

TR.PINAMÜN't0 cro;1

sERVIÇo nn I.W 11534,37

MUNICÍPIO DL(l tilMÂDAS-PtI
Licitanei-Licitnçns 1'AUI.IA\O 1.. \1tC

Mirna•mprrsa 0530,21 VÁI.IDO

1'.Infóniers 4.0 PI.Ar)\S 1lOS SADIOS

Ai PI L\ VISIDX

Tribunal rir Coroas do

SI:iwico FIE

P51 DE MIARAI. 1 ERItADOR Estado do ltin Grande do - 115 33.00 VALI DU
MOVI lOI0AMENTO

Sul

L7 n:\

2 SERVIÇO un 1,(x)

3 SERVIÇO un 1,00

4 SERVIÇO un 1,00

Relatório gerado no dia 24102!202510:06:18 (IP: 45.161.249.209)
Código Validação: sPryHgAloHpv7O%2bZirVA060PmhTr3%2f51Ho8rsgQDDM rpWZ4rt8cDgvtiZ0%2bms5sbKh1PJz7ZUT9%3d
h[1pYldpp.banCodepreCO5.tOm.br/C2N11Catl0Auten [I Cttlade?IOken= xPrytrgAlOHpv704b232 bZ 1 rVA00 DPmhT73962 SZf51 HOSrSgQDDMr pWZ4RBC DgV(I Z09fi232bmSS5UK
ttiPJz7Zuig%253d 1,11



Solicitação de cotação de preços. - cplcolinas@gmail.com - Gmail

M Gmail Q kc

E
Escrever

Solìcìtação de cotação de preços. C.ix:,d, rn;rs K

Ç CPL COLINAS • cp::nG-as 'p"veil I .r,

ÇPY3 ,r:-.:o
Boa tarde. a Prefeitura Municipal de Colinas solicita o preenchimento da pesquisa de preços conforme anexo. Obs. a pesquisa de

legal.

Caixa de entrada aa

Com estrela

Adiados

Enviados

Rascunhos

Compras

Mais

/. Adicionar ao Google Drive1 anexo • Verificados pelo Gmoil

>P OFÌCIO - SOLICIT.

Marcadores

Portal de Compras ... '

O KCLOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO <!c c . _. oec , s^aca:,c . uc.a:K _ ,r •
EM

ATENDIMENTO

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, SEGUE EM ANEXO COTAÇÃO DE PREÇOS DEVIDAMENTE ASSINADA

s Responder Encarninhar'

E•

https:llmaiLgoogle.com/mail/u/0/#search/kclKtbxLvHXFFRfBOBShwsQm gcngwBrtFgXndq 1/1



Sciicitação de cotação de preços. - cptcoIinasi gmail.com - Gmail

X `! Gmail Q f. dos

Ei
Escrever

Solicitação de cotação de preços. ix d,::rr:a9a

'' CPL COLINAS '.r+>:::ir,v,c•nt,i+.c^t•

rt p:l':f St f^fJ?tom'

Boa tarde. a Prefeitura Municipal de Colinas solicita o preenchimento da pesquisa de preços conforme anexo. Obs: a pesquisa de

legal,

Caixa de entrada +.^•s

Cem estrela

Adiados

Enviados

Rascunhos tJ2

Compras

Mais

C. Adicionar ao Google Drivt anexo • Verificados pelo Gmail

à oPtclo - SOLICtT..

Marcadores

Portei de Compras ... -

O F. dos Santos sousa sousa d ; er ecc : tct ra coe
SEGUE EM ANEXO COTAÇÃO DE PREÇOS ASSINADA

De: CPL COLINAS <çrk a ;5r_.; <_rr>

Enviado: quarta-feira, 12 de fevereiro de 202515:4G

Para: tiil__4:_ c.rf•,nr l.iü r11 G o'>

Assunto: Solidtaç1o de cotaçlo de preços.

"- Responder -Encaminhar \ Q

https:llmail.googte.comlmaiuu/d!#searchlf.+dos/QgrcJ HrjCsHPhxwPSQkVIbWbtRrkCJbVtxV 111



Solicitação de cotação de preços. - cplcalinas@gmail.com - Grnail

1 Gmail Q. energ

Ei
Escrever

Solicitação de cotação de preços. C,ixa d,,

' CPL COLINAS • cc u' i'; e ; con;nl..o i.

. W', e^er[aeo..c

Boa tarde, a Prefeitura Municipal de Colinas solicita o preenchimento da pesquisa de preços conforme anexo. Obs: a pesquisa de

legal

Caixa de entrada n r

Com estrela

Adiados

Enviados

Rascunhos 1,2

Compras 1

Mais

t. Adicionar ao Google Drive1 anexo • Verificados pelo Gmail

4 oF(clo - SOLICIT.,

Marcadores

Portal de Compras ... :.

EnergizaSd -i er;i' -J o:'ic.k.cc

A empresa E. N. BEZERRA LIDA, inscrita no CNPJ nº 27.844.369/0001-37, Inscrição Estadual n412.529.150-7, com

neste ato representado pelo seu titular o Sr. Edison Nascimento Bezerra, portador do RG nº 241763520036 SESP/N

condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

De: CPL COLINAS

~---Respcnder ) - Enccminhar '. Q

https://maiLgoogle.com/mail/u!D/#search/energlQgrcJHsHImZNmsbhkB njwWgPHkKWhxWshFb 1/1



. PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

( : N P.l : 06.113.682,'0001-25

t(espon.isel: BRENO FILIPE FRErrAS LIMA SOUSA SILVA

Ielelone:(99)98413-1720

t)ep,trtatuentn: COMISSÃO PERMANENTE DE 1,ICITAÇÃO - CPL

1-- CER11F1CADO --l
-J ~ QQ á
p ` m

z

4 T
t-OOV3!4U}1 J-3

Pesquisa realizaria entre 11/02/2025 13:24:33 e 21/02/2025 1G54:42

r'.m confnrniidadt t'um a Instniçtìn NonnaliVa N°65 de 07 dc iulhn d" 2021 (lei n 14.133).

Método Matemático Aplicado: is1Pdia Arittnédca dos preçps olltidns - Preço calculado cora base na média adirn&ica de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado ltem.

C eforme lrrstruçáo Yorrnatint N" ti de 07 de Juiho de 2021 (lei r" 14.1:t3), ao Artigo .?', "A pesquisa de preços scrd,notrriali'uda em docranrnto que comerá: ôVC V-Méiodo nsoeniádco aplicado para o

do vaiar cstimodo."

Preço
Preço Q o Valor

Item Preços Quantidade Percentual Estimado Total
E>iimadu Global

Calculado

11 AUX11.1 \R 1W SERVIÇOS GFRA[S 4 1 Uci ade ?.5 3, 3- (un) RS 33,3- 100% RS 3-Ir

3) Ali\IU.1R UG AP( II(1, DM!NISTRA1'IVO t 1 Unidade R5 u,Ui1 (uni - R$ 0)10 0% ES 0.00

3) I-( )R lE 1011 U I Unulade R$ 0,00 (on) - R$ 0,00 0% RS 0.00

11 11'? 1 o u s 1.1 0 1 traidaae R5 0,00 () . E5 0.00 0% RS 0.00

Valor Global: RS 34.37

•"1• • ' item em relaçào ao total

y 7) AUXILIAR DE...

.1 3) PORTEIRO

• a) MOTORISTA

rt•„n 1 nr.n• ? item 3 Itera 1

[)ew1!lnentu (dos Itens

Relatório gerado no dia 24102J2O25 1006:00 QP: 45.161239.2091
t:òdigo Validaç:4r YrxticNlygnZTI¢m1WavOvmt)I<niu3owOre6IIKaRRl Uni°1J5nPtn'6WAi4? 5,3e

h i S



Quantidade Descrição Observação .PS'•
FoL

1 UnhUsI,• SERVIÇO

P9.

155 27,25Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Int-. f nri. i"CU ! 55 de .i>- v'r• lu;!;o r;r .'!1-' I (1 rr ri' I . 1 :.+)

C)rgio: \IUNICIPIO DL URUGUAIANA

Objeto: Coi r,üacau de enrpre,a pira dE.ponihili7acao de man de ubl a de a.isiliar de servicos

gerais.

Descrição: Auxiliar de sen icos gerais. - .4usiliar de servicos gerais.

Data: 12/07'2024 10:10

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 88131164000107-1-0(]008112021

Lote/Item: 1/c

Ata: NA

Homologação: 0.1/07202-1 00:00

Fonte: https:Nws%w.gov.ódpncp/pt-hr

Quantidade: 21.(100

Unidade: (fora

UF: 115

+ CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

28.834.010'0001-4I GUILH.F RMF. DE LIMA CHITOLINA I.TD

*VENCEDOR`

R$ 27,25

Marca: Marca não inícnnada

Fabricante: Fabricante não infounado

Descrição: Descriçzo não infomtada

Endereço:

('reço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. 1! Ait, 5' J:: is i:idco ie1uIa ,d,,2o1 rI.•iu' l't I?.;

R$ 39,00

C)rg3o: \IUNICIPiODEQULIMAIYsS-PB Data: 08!0.11202300:00

Objeto: CON I RAIAÇÃO UE EMPRESA LSPLCIALIZAUA LM SERVIÇOS D.L Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

\SSLSSORIATECNiC:\ EDUCACIONAL. PXR_-\ACOMPAN}IAMLN1O. SRP: SIM

\ION1TURAMENTO E APOIO PEDAGÓGICO. ATENDENDO O PROJETO DEt , Ttientificas-o: ;18?'l3
v RECOMI'OSICAO REFORÇO ESCOLAR "DESPERTO: S\?SADO ANIMADO NA

FSCOI.>", ATRAVFS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EI)UCAC. U DO
IA1te!ltem: 1.9

\IUNIdPIO DE QULIMADAS-Pii Ata: IsiA

Descrição: 20 (VINTE) AUXILIARES DE SERVIÇOS GERAIS COM d HORAS SEMANAIS. Fonte: licitaneccom.hr

16 FlORAS MENSAIS CADA AUXILIAR. TOTALIZANDO 329 }IOI4AS Quantidade: 3.520

MENSAIS E 3.520 HORAS EM 11 MESES DE ES ECUÇÃO DO PROJETO. Unidade: I TORA

PROFISSIONAL.. COM ENSINO FUNDAMEN'IYU. COMPI.E7'O COM
UT`:

EXPERIÊNCIA NA ÁREA. - 2U (VIN'1'.F1 AUXII,IAISES 1)E SERVIÇOS GERAIS

COM S HORAS SEMANAIS, IR HORAS MENSAIS CADA AUXILIAR.

TOTAI.IZANDO 320HORAS MENSAIS E. 3.520 PIORAS E\i l! MESES DE

EXECUÇÃO DO PROJETO. PROEISSIONAI. COM ENSINO FU\DA\IE`TAI.

COMPLETO COSI EXPERIÊNCIA NA ÁREA.

1

nelaidr o gerado no dia 24/0212025 1006 CO (IP. 45.161249.2050
Cãdiga Validac4o: Ynyj0WºgnZTtQrn1VJavCvrrClZriu2rs Oqr ti KantLzual;UarirnnSwn7h2d"<3:1

httpafaop.luncodeprecos.com.brlCett hcaAnAutenticidad.e token=Yny)0W J ,nZtt(h.:14V3vCNm;'IZn 3xvr.')q .5tLKaBB UgHUBnPmt WA%253Cch253d 2 ¡ 5



CNP.1 Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 39,0(309.378.74210001 -20 INNOVARE CONSULTORIA E TREINAMENTO LEDA

'VENCEDOR

Marca:

Fabricante: Fabricante njo iofonnado

Modelo:

Descrfséu: Descriç5o nãu informada

Fndcrcço:

RS :3621Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

[1 rt'r. "do IN .6 de í17 te Julho dc 227121 ((ri rr'tJ,(33)

Org3o: \11;N)CIP(O DE QUEIMADAS-PB

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPFCIAI.)7_ADA EM SFRVICO DE ASSESSORIA

TFCNICA EDUCACIONAL. PARA ACOMPANHAMENTO. MUNI IOR.aMFNTOE

APOIO PEDAGÚGICU. ATENDENDO O PRO3ETU "QUAI.II ILA." :ATRAVÉS DA

SECRETARIA MUVICIFAI. D.F FDLCAÇÀO DO MUNICIP!O DE OUE.IMÀDAS-PR

Drscriç4o: 0? (DOIS) AUXILIARES DE SERVIÇOS GERAIS -COM 4 i)ORAS SEMANAIS,

16 IIORAS MENSAIS CADAAUXII.IAR,l'OTAI.i7,ANDO 96ITORAS MENSAIS

E 192 HORAS EM 06 MESES DE EXECUÇÃO DO PROJETO. PROFISSIONAL.

COM ENSINO FUNDAMENT'ALCOMPLETO COM EXPERIÉNCIA NA ÁREA.

-0? (DOIS)AU.\II IARES DE SERVIÇOS GFRMS-.CO;M 4 HORAS.SFMA:NAIS .

1(s HORAS MENSAIS C:ADA.AL\IIJAR,TOTALI.7ANDO 96 HORAS MENSAIS E

192 lEiRAS EM 316 MESES DE. EXECUÇÃO DO Pl2OJE'1'O. PRí)I:ISSIONAI. COM

ENSINO FUNDAMENTAL (:u\1PLLTO COM E\ PFRILNCIA NA .ÁREA.

Data: 0910&2024 00:00

Modalidade: PREGÃO El FTRÕNIC(.)

SRP: NÀO

identificação: 102415

Lote!Item: 1.1,

Ata: \r:\

Fonte: 1icitanet.com.hr

Quantidade: 192

Unidade: HORA

UF:

CNPJ Ramo Social do Fornecedor \'ator da Proposta Final

0(3.125.6-0/0001-10 PAULIANO I.AMFC MATIAS DOS SANTOS

'VENCEDOR•

R$ 35.21

Marca:

Fabriraute: Fabnrante n4(I informado

Modelo:

DPM riçdo: Dei iiç?o nd0 in(Onn4da

E,tado: Cidade: Eudereçn: fome de Contato: 1elcfnn.r Entail:

i'II (.u:; nat_„atr;c i1IOAUQLilül:vO..02 I'AUl. (ANO I.A\I EL' M\i'15i()OSSANl'O5 (8:3)')5431.4.31'I cunsultori.ínfom s 'gntail.eunt

Preço (Outros Entes P tblicos) 3: Mediana das Propostas Finais

1nr. 1i Nt. ?':(e I'Xtil d.'0-:le 17,1,0 J' 2,721 1Lei n' 14.! 33)

C)rgão: PM DE AMARAI. FERRADOR

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 1URIDICr\ PARA EXECUÇAU fIE SERVIÇOS DE

I.!MPF.7A URDAN.5. E RFCUPFR.ACÀU DE. ESTRADAS. INCLUINDO LOCAÇÃO

DE. MAQUINAS C CON T RAEAÇAO DF. HORAS-HOMENS

I escriç io: Auxiliar de sers iças gerais - unitormiiarin e com EPt (Equip.uuento de ProteçSo

Indhidual). Valor por hora - Au ;b tr dc serviços gerais - uminimlcatlo c t0r; EPI

(Fqu'pamcnto dc Proteção Individual). \'aiur por hora

R$ 35,00

Data: 17/04.202400:00

Modalidad.e Pregào Eletrônico

SRP: SIM

Identificat;to: (24800-12-20121-PRF

LuteiRem: I'

1ta: 1i_nk Ata

f lomolopatiàa: 15J03'2024 00:00

(unte: https: /po(lal.tce.rs.aovbr/apliçprod/f:'

Quantidade: 2.772.4

1 cidade: II

UF: RS

Relato gerada no 7,a 20021202525 10:06:03 (IP. c5.161.249.239)
•, Ci,d.On Va GdaçAo YnniDWry7ru-itOmlVJavOvr 012_nin3r .•Oatn:lkaHR. UoN:1P.,Pmtf.M A4i,.;i: 2

y hrp.lla<0p.bancoAeptecós.com.br/CerlificadeAtrte..^I .iA:tdN?ttken=Yn^y Wgtln 10:'lYl vOvmUtZ:ii,. xv,Cq:;5t t:a.FRzUGHIISnP7tt6WA46253d94253c1 3(5



Valor da Proposta Final

RS 35.00

CrsPJ - Raz5o Social do Fornecedor

?3AJG.37?I0(H)1'u; ALPHA VISIU\ SERVIL U DE. MUNITURAM NTU 1.TDA

*VENCEDOR'

Marca:

Fabricante: Fabricante no inlomido

Modelo:

Descriçlo: Deecriçau n.io inConnada

1

Endereço: óP5.F

OG
PF/

Quantidade Descrição Observação

i SERVIÇO

,unidade De.crição Observação

1 Unidade SIAR\'1ÇO

Quantidade l)r.criçïio Obser açan

1 L'niclele SER\'IÇU

i .Pelelóao gclaJo no ela 23(02/2025 10.06.00 (:P: a5.iG1.233.::09 )

Códitio Vakdaç o Vo t)WgnnZTIC.rl Wa 017niu.imOq,Si 1 Ka2B2UaHt i nPnrr,'114 , ,:

_• htp:l.'aapbancodeprecos.com.brlCerliticadolutent:ei^_ade?:.2n -Yny¡C, h G,rZTtQ,r•lYJarO mCLn:::,^xwí7a:i51iKa5FizUaHUBnPtmEWA%253d9b253d 4f5



Extrato de fontes utilizadas neste relatório

Fontes utilizadas nesta cotação:

Data: 11/02/2025 16:08:42

Acessar a fonte aggi
1 - Licitanet - Licitações Eletrônicas 4.0

licitanet.com.br

F

OG.
QR/

Data: 11'02202516:13:54

Acessar a fonte mui

2 - Portal Nacional de Contratações Públicas

bttps://www.gov.brípncp/pt-br

3 - Ti-ibunai de Contas do Estado do Rio Grande do Sul

https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/(?p=50500:3:::\O:::

Data: 11/02/2025 16:14:14

Acessar a fonte jui

ReIatÓ;io gerado no o+a 24/0212025 1006 00 P. 516I.2.9.20
Códj;o Vahdai n Y'ngnlWaº TtQm;WavQvmOl7ri:3z rbarntiKaR5T1l,rHU &nPhnn4NA 3 ': f??

- YttPAapp.bancapreco .com.hrlCer6'i aluter:::.r.fa;fe cer-Yny¡0,'Jç:t:=71G^íl 'a L:m<E3n;.:sr::J.tr riKaE3BzU HUErP;m6WA i253d95253d 515
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

r' ( \PJ:0{i.113.68L000I-25

lli.puir- rctd: BRENO FILIPE FREITAS LIMA SOUSA SILVA

t'rlric:nr: (99) 98413.1720

1),•part.rerentn: COMISSÃO P:FRMAV-LN'I'E DE LICITAÇÃO - C1'l.

Mapa Comparativo de Preços

Os cálculos deste relatório foram elaborados com base nas metodologias descritas na 4 edìçào do Manual'de Orientação de Pesquisa de Preços do Superior Tribunal de Justiça (513). A

u111izoçdo desse manual assegura a prcds2o e a con(iabilidade dos cálculos apresentados, conforme os padrões estabelecidos pela STJ. Pua mais detalhes. acesse agui_

3004 I rn,u: rrceç.r..,mrou• eiev.a'u,: v.,lvun •:.teor.,, 7.0'. da rnév:a do ••:t de are-o, r t'n'u

t

j 70% f 0CÃCqUI' ri .ai:u,t n:Icrnrcl a/ue. ,l. ardia rio rei de pretos obod:+º 1

Critdnm i 4atíaiia. Por Itro,

Item M-d,.. >tniian.t

I Desvio Padr io Arno>lrel
CorfKlrnle de Varir(áo Mitalo lstrtótico Preço Minimo

\1 dia
I{

Menliana í

I AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1(534.1" Rb i+t+! uni .:!-1 MOTE,

1

RS 27,'_5 Ri 343"

1

R5 3L61

.1UXILLIR DI::Wl1RI,51IMIXIOTRAT1'c0 Rs e_A1 1(4 5,10 O a i Mcli.t
s

1(51.00 R54!Pl BS 0.011 i

I'Oltl F.I5(1 115 (1(0' 5$ 117)1 (1 l? ¡ Mid:a 115001; I(94,0 RS0(Kl

t

\I(,I i 1st: 1:\ RS ri _lei RS 5,0 u ll f Miolo, RS n,UO RS u,lx1 RS b.n(t

t 1 1

Ilm, F.,pecrlìcr5.lo l:nd Ora I Cor..r,(o Par melro-, Fmyrtors torre Valor Unit M0Jia AvaILgio Ole.,(caha(:ìo

1 4 1
V.ae.,( N,,ruul re I.. t:l; !11:811: pr LIIL: ► f

MUNIrtPl() LIE 4Ra(.L.\iANA ( - R'- _'.2 í VALIDO 1

C„nndtxt,e i\ilrt,cd•. tIP)rl1 t\51 I((A

t

I\4,;;:1kli I
V(,VI(.ÍPIDl)I.(_Lr'fi1A1)15-P6

Li otane: - Li: •,>S.ies

Errr(ruiir ., dl
C()c:,Li.l'H(I4L ¡ - 8550.0, I VAI 100 t
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¡'q; i\.\?(!i\ 1(11.111)
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¡ t-if•r:Hll.!. JII
F 5111i1.¡`11-, ;1\!¡15 {

5,115
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

Ref.: Resposta à Solicitação de Cotação de Preços Cotação de preços visando a Contratação de empresa para a Prestação de

serviços d_ mão de obra terceirizada, em caráter de complementação de Apoio Administrativo e de Expediente, para suprir a

necessidade de Pessoal das diversas secretarias do Município de Colinas/MA

Prezados(as) Senhores(as),

O INSTITUTO INOVATECii, inscrito no CNP.i soa o n° 15.737.43óí0 0i-9e', coü scdc na Travcssa%enjainim Coastant,

n° 591, Centro, Colinas/MA, CEP 65.690-000, vem, respeitosamente , acusar o recebimento da solicitação de cotação encaminhada por

essa Secretaria de Estado da Educação do Maranhão, referente à Cotação de Preços Cotação de preços visando a Contratação de

empresa para a Prestação de serviços de mão de obra terceirizada, eni caráter de complementação de Apoio Administrativo e
de Expediente, para suprir a necessidade de Pessoal das diversas secretarias do Município de Colinas/MA.

1. DA IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

Razão Social: INSTITUTO INOVATECII

CNPd: 16.737.438/0001-97

Endereço: Travessa Benjamim Constant, n°591, Centro, Colinas/MA

Representante legal: Markes da Silva Costa

CPF: 614.686.383-19

Cargo/Função: Presidente



FON----
PROG

2. DO OBJETO DA PROPOSTA

A presente proposta referente à Cotação de preços visando a Contratação de empresa para a Prestação de serviços de

mão de obra terceirizada, em caráter de com plementação de Apoio Administrativo e de Expediente, para suprir a necessidade

de Pessoal das diversas secretarias do Município de Colinas/MA.

3. DOS VALORES PROPOSTOS

Apresentamos os seguintes valores para execução do objeto:

3.1. Proposta por item/lote

ITEM DESCRIÇÃO DOS CARGOS UNIDADE MARCA QUANT.
ARE .OS RS

UNITÁRIO TOTAL

1 AGENTE DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL Horas
Serviços
Próprios

414720 R$ 22,26 R$ 9.231.667,20

2 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO Horas
SCI•SIço'
Pn ius

147840 RS 23.97 RS 3.543.724.80

3 MERENDEIRA Horas
Serviços 19200 RS 22,26 RS 427.392,00
Próprios

4 MONITOR Iloras
Próprios

59520 R$ 22,86 RS 1.360.627,20

5 MOTORISTA Horas
Serviços

Próprios
51840 RS 22,40 RS 1.161216,00

6 RECEPCIONISTA Foras
Serviços

17280 RS 24,70 RS 426.816,00
Pró os

7 ZELADOR Horas
Serviços
Próprios

587520 RS 22,40 RS 13.160.448,00



VALORTOTAL DA PROI'OSTA DE PREÇOS RS 29.311.891,20

Valor Global da Proposta: RS 29.311.891,20 (vinte e nove milhões, trezentos e onze mil, oitocentos e noventa e um reais e vinte

centavos).

3. DA DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS TRABALHISTAS

Declaramos, sob as penas da lei, que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos necessários

ao atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, na legislação infraconstitucional, nas normas

regulamentares, nas convenções coletivas e demais instrumentos normativos aplicáveis, em conformidade com as exigências legais
e editalcias.

5. DA VALIDADE DA PROPOSTA

A presente proposta terá validade de [45J dias, contados da data de sua apresentação, permanecendo plena e eficaz durante

todo esse período, salva disposição diversa expressamente prevista no edital. Recomenda-se que a carta proposta reproduza exatamente

o prazo estabelecido no instrumento convocatório.

Colinas/MA, 18 de fevereiro de 2026

MARKES DA SILVA Assinado de forma digital
COSTA:61468638319 por MARKES DA SILVACOSTA:61468638319

INSTITUTO INOVATECH

CNP.i n° 16.737.43R/0001-97

Markes da Silva Costa

CPF n° 614.686.383-19

Presidente



Energiza CNPJ n° 27.844.369/0001-37 - Insc. Estadual n° 12.529.150-7

OfI

Em

Atendimento à

Prefeitura Municipal de Colinas/MA

- 5,.

1PRa -

Objeto: Apresentação de Cotação de preços visando a Contratação de empresa para a Prestação de

serviços de mão de obra terceirizada, em caráter de complementação de Apoio Administrativo e de

Expediente, para suprir a necessidade de Pessoal das diversas secretarias do Município de Colinas/MA,
em atendimento ao Art. 23, inciso IV da Lei 14.133/21, que regulamenta os procedimentos para licitações
e contratos administrativos.

"PROPOSTA DE PREÇOS"

A empresa E. N. BEZERRA LTDA, inscrita na CNPJ nº 27.644.359/000 1-37,

Inscrição Estadual nº 12.529.150-7, com sede à rua antonia cazé, nº 02, centro, São Domingos do

Maranhão/MA, neste ato representado pelo seu titular o Sr. Edison Nascimento Bezerra, portador do RG
nº 241763520036 SESP/MA e CPF nº 961.929.502-10, e após tomar conhecimento de todas as condições

lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

1. PLANILHA DA PROPOSTA DE PREÇOS (ESPECIFICACÕES, QUANTITATIVOS,

MARCA/FABRICANTE E PREÇOS)

PREÇOS (R$)
ITEM DESCRIÇÃO DOS CARGOS UNIDADE MARCA QUANT.

UNITÁRIO TOTAL

1 AGENTE DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL Horas
Serviços

Próprios
414720 R$ 21,95 R$ 9.103.104,00

2 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO Horas
Serviços

Próprios
147840 R$ 25,45 R$ 3.762.528,00

3 MERENDEIRA Horas
Serviços

19200 R$ 21,95 R$ 421.440,00
Próprios

4 MONITOR Horas
Serviços

Próprios
59520 R$ 24,02 R$ 1.429.670,40

5 MOTORISTA Horas
Serviços

51840 R$ 24,10 R$ 1.249.344,00
Próprios

6 RECEPCIONISTA Horas
Serviços

Próprios
17280 R$ 24,50 R$ 423.360,00

7 ZELADOR Horas
Serviços

587520 R$ 24,10 R$ 14.159.232,00
Próprios

VALOR TOTAL DA PROPOSTA DE PREÇOS R$ 30.548.678,40

----------------------------------- ./' nergiza ----------------- -----------------------

Endereço: Rua Antônio Caz , n° 02 - Ccntro- CEP: 65.70-000 - Sôo Domingos do Maranhão

Telefone: (99) 99644-5825 - E-mail: energizasd c outlook.com Página 1 de 2
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Energ iza CNPJ n° 27.844.36910001-37 - Insc. Estadual n°12.529.150-7

r_ .. -..- ,_ .-,_..--._.-- -..._

2. 0 valor total da nossa proposta e de R$ 3v.54S.678,40 (znnz- '
quinhentos e quarenta : e oito = mil, seiscentos. e setenta e

quarenta centavos)j conforme detalhado na Planilha de Qú e E
Preços anexa acima identificada P

3. Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em

moeda nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos, custos de frete,

encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas

incidentes sobre o objeto da licitação.

4. 0 prazo de validade desta proposta é de 120 (CENTO E VINTE) DIA, contados

da data de abertura, conforme previsto no Edital.

5.

DADOS BANCÁRIOS RESPONSÁVEL PARA ASSINAR ADD E CONTRATO

Banco: Banco do Brasil (001) Nome Completo: Edison Nascimento Bezerra

Agência: 2614-X RG nY 241763520036 SESP/MA
Conta Corrente: 31047-6 CPF nº 961.929.502-10

Nome: E. N. bezerra Itda
Cargo/Função: Titular/Empresário

São Domingos do Maranhão/MA, 17 de fevereiro de 2025.

EDISON Assinado deforma

NASCIMENTO digital por EDISON
NASCIMENTO

BEZERRA:961929 BEZE,PRA:961929502
50210 lo

E. N. BEZERRA LTDA

CNPJ nº 27.844.369/0001-37
Edison Nascimento Bezerra

CPF nº 961.929.502-10

Empresário

L

----------------------------------- JK tnergiza ---------------------------

Endereço: Rua Antônio Cazá, n° 02 - Centro- CEP: 65.790-000 - São Domingos do Maranhão

Telefone: (99) 99644-5825 - E-mail: energizasd outlook.com Página 2 de 2
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!NSC. ESTADUAL Nº 12.454.870-9-.

Ao Departamento de Compras '
Prefeitura Municipal de Colinas/MA A5s
Assunto: Cotação de preços visando a Contratação de empresa para a Prestação de
serviços de mão de obra terceirizada, apoio Administrativo e de Expediente, para suprir as
necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas/MA.

Data: 14 de fevereiro de 2025

COTAÇÃO DE PREÇOS

A empresa F. dos S. Sousa & Cia Itda, inscrita no CNPJ n°
14.699.390/0031-44, com sede a rua josé Bonifácio, n° 74 - Centro - São Domingos do

LJ Maranhão/MA, neste ato representada por seu titular o Sr° Fabio dos Santos Sousa,
empresário, portador do RG n° 0001161553999 SSP/MA e CPF n° 010.791.463-85,
vem respeitosamente apresentar a sua cotação de preços, conforme solicitação do
departamento de compras da Prefeitura Municipal de Colinas/MA.

PLANILHA DE PREÇOS:

PREÇOS (R$)
ITEM DESCRIÇÃO DOS CARGOS UNIDADE MARCA QUANT.

UNITÁRIO TOTAL

1
AGENTE DE VIGILÂNCIA

Horas Serviç°s 414720 R$ 22,15 R$ 9.186.048,00
PATRIMONIAL Próprios

2
ASSISTENTE

Horas Servi osç 147840 R$ 24,75 R$ 3.659.040,00
ADMINISTRATIVO Próprios

3 MERENDEIRA Horas Serviços 19200 R$ 22,15 R$ 425.280,00
Próprios

4 MONITOR Horas Serviços 59520 R$ 23,18 R$ 1.379.673,60
Próprios

5 MOTORISTA Horas Serviços 51840 R$ 23,20 R$ 1.202.088,00
Próprios

6 RECEPCIONISTA Horas Serviços 17280 R$ 24,96 R$ 431.308,80
Próprios

7 ZELADOR Horas Serviços 587520 R$ 23,20 R$ 13.630.464,00
Próprios

VALOR TOTAL DA PROPOST► DE PREÇOS 1 R$ 29.914.502,40

Validade da Proposta: 60 (Sessenta) Dias

Rua José Ronifwc':c nº 74. CEP 65,790-0nº - São Domingos do Maranhão - MA -

TEL: (99)8821-2143 / (99) 9147-2245 - e-mail: sd servece@hotmail .com



F. DOS S. SOUSA & CIA LIDA
ERVICE

CNPJ Nº 14.699.390/0001-44

!NSC. ESTADUAL Nº 12.454.$70-9

São Domingos do Maranhão (MA), 14 de fevereiro de 2025.

OG.

FABIO DOS SANTOS Assinado de forma
SOUSA:0107914638 digital por FABIO DOS

SANTOS

5 SOUSA:01079146385

F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA

CNPJ n° 14.699.39010001-44

Fabio dos Santos Sousa

RG n° 0001161553999 SSP/MA

CPF n° 010.791.463-85

Titular/Empresário

.J

Rua José Bonifácio nº 74. CEP 65.790-00^ - São Domingos do Maranhão - MA -

TEL: (99)8821-2143 / (99) 9147-2245 - e-mail: sd servece@hotmail .com



Processo n°061/2025

Fls.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Setor de Compras

A

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Sr. Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Resultado da pesquisa de mercado.

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de terceirização de mão de obra
com dedicação exclusiva para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas e
suas Secretarias.

.t`i Re 4ti pre ºt jstp 9 í: tt í i eti {

DLSPAÇHO Al)MlNISTl 'l 1VO., ,..;'E

A pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável para a
verificação de existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação

Ú pública. Serve de base também para confronto e exame de propostas em licitação e estabelece o
preço justo de referência que a Administração está disposta a contratar, devendo constar no edital
ou aviso de contratação direta o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global. Mediante a
pesquisa de preços se obtém a estimativa de custos que se apresenta como de fundamental
importância nos procedimentos de contratação da Administração Pública, funcionando como
instrumento de baliza aos valores oferecidos nas licitações e contratações diretas e àqueles

executados nas respectivas contratações. Assim, sua principal função é garantir que o Poder Público
identifique o valor de mercado para uma pretensão contratual.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1°, que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de
bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os
procedimentos de pesquisa de preços foram realizados na seguinte conformidade:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, cm execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em rnidia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV = pesquisa direta com no minimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses foniecedores e que não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

Foram observadas ainda as disposições do Decreto Municipal n° 06)/2023 que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ:06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro- Cep. n°65.690-000. Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br

Página 1 de 2
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I'REFEITURA h1UNICIPAL 1)E COLINAS RuU.:
Setor de Compras -

O valor total estimado é de R$: 29.903.884,80 (vinte e nove milhões novecentos e três

mil oitocentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos), conforme Detalhamento Analítico da

Estimativa de Preços - DAEI e propostas para fins de cotação em anexo.

Por fim, encaminhe-se o presente processo administrativo para conhecimento e demais
providencias cabíveis.

Colinas - MA, 21 de fevereiro de 2025.

Sr. Ro erl ima da Costa

Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL. Dr COLINAS 1 CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro - Cep. n°65.690-000, Colinas. Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.Ur
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Processo n°061/2025

Fls.:

Rub.L_ffL__
PREFEITURA MU\ICII'AL I)G COLINAS

Ao

Setor de Compras
Chefe do Setor de Compras

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Realização de pesquisa de mercado.

__.. DESPACHO ADMINISTRATIVO...;::

Após análise do Documento de Formalização de Demanda - DFD constante no

processo, autorizo a abertura de processo de contratação nos termos da Lei n° 14.133/2021 e

regulamentações no âmbito do Município de Colinas.

Em seguida encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n°

061/2025, visando o(a) contratação de empresa para prestação de serviços de terceirização de
L

mão de obra com dedicacão exclusiva nara atender as necessidades da Prefeitura Municipal

de Colinas e suas Secretarias., para fins de realização de ampla pesquisa de mercado nos termos

do art. 23 da Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 061/2023.

Concluído a realização da pesquisa, remeta-se os autos de volta à presente Secretaria

Municipal para análise e providências necessárias ao devido andamento do Processo de

Contratação.

Colinas - MA, 24 de fevereiro de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE I1ARREIRINRAs-n1A CNN: 06.113.682'/0001-2s

Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, Centro, Colinas, Maranhdo, I3ra il
Sile: nww.colinas.ma.gov.br



Processo n°061/2025

rr,
PREFEITURA MUNICIPAL UE COLINAS

F1s.:

Rub.:

Ao Senhor

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

Secretaria Municipal de Finanças
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Solicitação de Adequação Orçamentária e Financeira

DESPACHO AI)MINISTRATIVO, ; _ ..:.. . .... :..::

Elaborada a pesquisa de preços de mercado pelo Setor de Compras conforme consta

nos autos, encaminho o presente para prestar informações quanto à classificação da despesa e

sua disponibilidade orçamentária.

Colinas - MA, 25 de fevereiro de 2025.

u'

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS C\PJ: 06.113.63210001-25

Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro-Cep. n°65 690-000. Coiina , Maranhln, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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IREI EIrt!RA 1ItIN ICII'AL DL COLINAS
Rub ,

DESPAÇHO;DE DISPONIBILIDADE,ÓRÇAMENTARIA E FINANÇï:IRA h `

Sr. Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Em atendimento a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 101/2000 (art. 16, 1 e II),

apresento dotação de saldo orçamentário visando o(a) contratação de empresa para prestação de
serviços de terceirização de mão de obra com dedicação exclusiva para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas e suas Secretarias.

Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de
dotação orçamentária, que somente será exigida para a efetivação da

1 contratação, conforme art.10, §2° do Decreto Municipal n°
./ 064/2023.

Declaro para os devidos fins, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária. Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO), e não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de
2025, havendo disponibilidade financeira para seu pagamento neste exercício, sem prejuízo das metas
planejadas, estando em conformidade coma, com a Lei Federal n° 14.133/2021, e com a Lei Complementar
Federal n° 101, de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos 16 e 17.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Colinas - MA. 26 de fevereiro de 2025.

.J
Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

CRC n° 0133060-9

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS I CNPJ: ('6.113.fi52.'0g01-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402. bairro Centro- Cep. o' 65.690-000. Colina. Mar:udsln. Brasil

Site: www.colinas.ma.gov.br
Página 1 de 1



Processo n°061/2025

;:.ftlli
Fls.:,

PREFEFFURA MUNICIPAL. DE COLINAS
Rub

A

Comissão de Contratação - CC

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Encaminho os autos do processo para fins de análise, manifestação e demais providencias.

Colinas - MA, 28 de fevereiro de 2025.

l

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

I'REFEITIIRA MUNICII'AL DE COLINAS 1 CNPJ:06.113.652/0001-2ã
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402. bairro Centro - Cep. n° (5.690-000. Colinas, Maranl: o, Brasil

Site: www.colinas.ma.gov.br
Página 1 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ: 06.113.6821001-25

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 039, DE 01 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre a designação para responder
pela função de Agente de Contratação, Equipe
de Apoio e Pregoeiro, no âmbito do Poder
Executivo Municipal, nos termos do art. 6°,

inciso LX, da Lei Federal n° 14.133, de 1.° de

abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLINAS - MA, no uso de suas atribuições e

prerrogativas legais, com fulcro na Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n°
59/2023:

RESOLVE:

Art. 1°. DESIGNAR o(a) Senhor(a), JERÔNIMO CARDOSO ROSA NETO,

inscrito(a) no CPF 012.400.973-52, lotado(a) no cargo efetivo, para responder
pela função de Agente de Contratação, nos termos do art. 6°, inciso LX, da Lei
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos

Administrativos) e Decreto Municipal n° 59/2023.

Parágrafo único: Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela
condução do certame será designado pregoeiro.

Art. 2°. O Agente de Contratação, deverá:

- Tomar decisões acerca do procedimento licitatório;

II -Acompanhara trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde
a fase preparatória;

III - Dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em
observância ao princípio da celeridade; e

IV - Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do
certame até a homologação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ: 06.113.6821001-25

GABINETE DO PREFEITO

Art. 3°. 0 Agente de Contratação, em especial:

- Acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo
diligências, se for o caso, para que o calendário de contratação, de, seja
cumprida na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da
contratação, em especial na confecção dos seguintes artefatos:

a) estudos técnicos preliminares;

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;

c) pesquisa de preços; e

d) minuta do Edital e do instrumento do contrato.

II - Conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações:

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos
ao Edital e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração desses documentos;

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos
no Edital;

c) coordenar a sessão pública e o envio de lances

d) verificar e julgar as condições de habilitação;

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso
verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a substância
dos documentos e sua validade jurídica; g) indicar o vencedor do certame;

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de
julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativo s, à autoridade
superior para adjudicação e homologação.

§1°. O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o
art. 5°, e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando
induzido a erro pela atuação da equipe.

§2°. A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à
supervisão e às eventuais diligências para o bom fluxo da instrução processual,
eximindo-se do cunho operacional da elaboração dos artefatos arrolados no
inciso 1 do caput.



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CN N: 06.113.6821001.25

GABINETE DO PREFEITO

Art. 4°. O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da
assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem como do
órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 5°. Ficam, igualmente, designados os servidores abaixo relacionados como
membros da Equipe de Apoio, que auxiliará o Agente de
Contratação/Pregoeiro(a), na condução dos processos licitatórios:

Sr.(a) DELCIMAR SANTOS DA SILVA - CPF: 029.943.763-93

Sr.(a) CARLOS DOS SANTOS - CPF: 809.657.333-00

Sr.(a) BRENO FILIPE FREITAS LIMA SOUSA SILVA- CPF: 062.584.603-64

Sr.(a) GEANDRE REIS CARNEIRO - CPF: 800.720.383-49

Art. 6°. Caberá á equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão

de contratação nas etapas do processo licitatório, de que trata o inciso II, do Art.
13°. Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do
órgão de assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade
licitante, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 7°. É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e
contratos, ressalvados os casos previstos em Lei:

1- Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo
licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas;

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede
ou do domicílio dos licitantes;

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;

II - Estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal,

trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e
estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de
pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência internacional;

III - Opor resistência injustificada ao andamento dos processos e,
indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra

disposição expressa em Lei. §1°. Não poderá participar, direta ou indiretamente,
da licitação ou da execução do contrato agente público de órgão ou entidade
licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam

conifgurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.
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PREFEÍ URA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ: 06.113.6821001.25

GABINETE DO PREFEITO

§2°. As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
proifssional especializado ou funcionário ou representante de empresa que
preste assessoria técnica.

Art. 7°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. Registre-se, Cumpra-se e Publique-se, inclusive no

Diário Oifcial Eletrônico do Município.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas - MA, 01 de janeiro de 2025.

13 nato de Sousa Santos

Prefeito Municipal Mandato 2025/2028



DOS MUNICIP{ .:.

PORTARIA Nº D39. DE 01 DE JANEIRO DE 20 P Ç
"Dispõe sobre a designaçào para responde eta mn ' de .gente de
Contratação. Equipe de Apoio e Pregoei Anifo do Poder
Executivo Municipal, nos termos do art. 61, inci (,da Lei Federal ns

r

14.133, de 1`' de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos

Administrativos).

O PREFEITO DO h1UNICIPIO DE COLINAS - MA, no uso de suas

atribuições e prerrogativas legais. com fulcro na Lei n' 14.133/2021 e

Decreto Municipal n` 59/2023.

R-LSOLVE:

.Art. 1 . DESIGNAR o(a) Senhor(a), JERÕNIMO CARDOSO ROSA NETO,

inscrito(a) no CPF 012.400.473-52, lotado(a) no cargo efetivo, para

responder pela função dc Agente de Contro, acão, nos termos do art. 611,
ncic_ LX, da Lei Federal nQ 14.133. de 1' de abril de 2021 (Lei de

Licitacões e Contratos Administrativos) e Decreto Municipal n^ 59/2023.

Parágrafo único: Em licitação na modalidade pregão• a agente

responsavel peia condução do certame será designado pregoeiro.

Art. 2". 0 Agente de Contratação, deverá:

- Tomar decisões acerca do procedimento licitatório;

II - Acompannar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo

satrsfõtório, desde a fase preparatória;

;I1 - Dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e

em observância ao princípio da ceieridade; e

IV - Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a homologação.

Art. 3', O Agente de Contratação, em especial:

- Acompanhar os lrámites da fase preparatória da licitação,

promovendo diligências, se for o caso, para que o calendário de
contratacão, de• seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o

grau de prioridade da contrata,áo• em especial na confecção dos

seguintes artefatos:
a) estudos Lé,-nicus preliminares;

b) anteprojeto, termo de referéncia ou projeto básico;

_) pcsqu,sú áe preços; e

:1) minuta do Edital e cio instrumento do contrato.

ii - ,::,I,IiU2n a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes

ações'

_:) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de

esclarecimentos ao Edital e aos seus anexos, além de poder requisitar

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses

documentos;

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos
estabelecidos no Edital;

Cl coordenar a sessão pública e o envio de lances

d) verificar e julgar as concisões de habi(itação;
o) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

i enc +mininar a comissão de contratação os documentos de

hahditacão, caso verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica; g)
indicar o vencedor do certame;

I, conduzir os trabalhos da equipe de apoia; e

i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as

fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos

administrativos, a autoridade superior para adiudicaçáo e homologacao.

91=. 0 agente de contratação será auxiliado par equipe de apoio, de

ciue lrdta u art. 5''. e responderá individualmente pelos atos que

praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.
'. A atuação do agente de contrataçao r,a rase preparatona deve se

ator à supervisão e às eventuais diligências para o bom fluxo da

1VIl /Cão processual, eximindo-se do cunho operacional da elaboração

rios artefatos arrolados no inciso 1 do caout.

irt. ^°, O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica

da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade,

bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.
Art. S?. Ficam• igualmente, designados os servidores abaixo

relacionados como membros da Equipe de Apoio, que auxiliará o

agente de Contraração/Pregoeiroíaj, na cooticão dos processos

iicitatórios:

'ste documento integra a Ata de tegistro oe reços n u1iJ/2U24,

celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACAO - CPL, da

Prefeitura Municipal de CENTRO NOVO DO MARANHÃO/MA• localizada

na Avenida Juscelino Kubistchek. s/n. Centro - CEP: 65.299-000. e as

Empresas que tiveram seus preços registrados. em face da realização
do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N4 036/2024-CPL.

OBJETO: Registro de preços para "eventual e futura" contratação de

empresa especializada para prestaçao de serviços de locação de

veiculos ienes, para atender das necessidades da Prefeitura Municipal

de Centro Novo do Maranhão/MA, tendo como órgãos participantes as

Secretaria Municipais de Administração, Comercie, Industria, Hnanças e

Ides. Urbano, Educação, Saúde, Assistência Social, Meio Ambiente e

Obras, Infraestrutura e Transporte, em conformidade com

esoecìricocões e quantidades constantes no Termo de Reíercncia
Anexo I), parte integrante deste edital.

QUADRO 01: DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA.

Ab .I5t'Ct,STiIO FEASEIRA rUNiOR COMERCIO E SERVICOS ITDE

¡ J S•U.4 J7J1 7 ..

QUADRO 02: DO CADASTRO DE RESERVA.

t E x-A 11 AiçI.SlVAU

7.174 I h fl-1 'A •' 1 171

II rl 4 11:01.......,'.1S ,1/. ..,1.1: l4 1.::

fF .IA f_ 35, 'Ir'.

r:!Ut4 Esn1ICA0 UANT. RNIA. í"ACORAli/T, VAUGHraeet;a1.rr000/1TO lA. r

y..... :1 r r

f 1. __-. i t..,, ..- .. Í - i

II.Jp1 14/ par_' 33 :III 1 1 :' _ U.Oa ''• `lìcv:: l1º„•I< cl err.e. a,e at::c "
I . I.' t t /f..., I j

Í I

1ALUR TOTAL S 4.4119.120.03

Valor Total Registrado: R$ 4.809.120,00 (QUATRO MILHÕES,
OITOCENTOS E NOVE MIL. CENTO E VINTE REAIS/

ANTRO NOVO DO MARANHAO/MA, 13 de dezembro de 2024,

!lÉD5ON ALMEIDA DOS SANTOS
Prefeito Municipal de CENTRO NOVO DO MARANHÃO/f 1A

ADEMAR CASTRO FERREIRA JUNIOR COMERCIO E SERVICOS

LTDA

ADEMAR CASTRO FERREIRA JÚNIOR
CPF: 614.431.943-36

E.C VERAS SERVIÇOS

ERIVALDO CARVALHO VERAS

CPF: 451.987.723-72

(CADASTRO DE RESERVA)

R M SERVICOS LTDA

RAFAEL OLIVEIRA MENDES

CPF: 021.959.053-28

,.CADASTRO DE RESERVAI

publicado por. ANDRé LUi5 BARROSO BEZERRA

Código identificador: 61f82b95b674-J6'1e1ahI0ff8b0dade97
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o quantitativo da aquisição previstas no Contrato nº O06/2024-

SEMED, que trata da Contratação de empresa para o

fornecimento de bens permanentes (móveis, eletrodomésticos,

equipamentos de video, sonorização, comunicação e ar
condicionado), visando atender as necessidades da Prefeit ra

Municipal de Dom Pedro/MA, de acordo com as especi i acõ_

constantes na pronosta e contrato derivado, celebrado entre SEM e
CASAS 5AMPAIO EIRELI, inscrita no CNPJ: 08.S9S.S67!0 4-0•^-.

Art. 2º - Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Dé-se ciência. \
Publique-se e Cumpra-se.

Francisco Guthyerres Lemos SampaloF .
SFCRFTÁRiO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Q O
Portaria nº 0612021 - GABjPREFEITO

Dom Pedro - MA

Sr.(a) DELCIMAR SANTOS DA SILVA - CPF: 029.943.763-93

Sr.(a) CARLOS DOS SANTOS - CPF: 809.657.333-00

Sr.(a) BRENO FILIPE FREITAS LIMA SOUSA SILVA - CPF: 062.584.603-64

Sr.la) GEANDRE REIS CARNEIRO - CPF: 800.720.383-49

Art. 64. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a
comissão de contratação nas etapas do processo licitatório, de que

trata o inciso II, do Art. 13º. Parágrafo único. A equipe de apoio poderá

solicitar manifestação técnica do órgão de assessoramento jurídico ou
de outros setores do órgão ou da entidade licitante, bem como do orgáo
de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 7. É vedado ao agente público designado para atuar na área de
Iic tações e contratos, ressalvados os casos previstos em Lei:

1 - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações
yue:

a; comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do
processo licitatõrio, inclusive nos cases de participação de sociedades

cooperativas;

h) estabeleçam preferências ou distincões em razão da naturalidade, da
sede ou do domicílio dos licitantes;

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto especifico do
contrato;

II - Estabelecer tratamento direrenciado de natureza comercial, legal,

trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras
e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local
e pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agéncia
•ernacional;

wI - Opor resistência injustificada ao andamento dos processos e,
indevidamente, retardar ou deixar de oraticar ato de ofício, ou oraticá-

lo contra disposição expressa em Lei. Não poderá participar. direta
ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrate agente

público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser

onservadas as situações que possam configurar conflito de interesses

no exercicio ou apor o exerciao do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria.
y22. As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que

auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de
equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou

representante de empresa que preste assessoria técnica.
Art. 72, Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário. Registre-se, Cumpra-se e
Publique-se, inclusive no Diário Oficial Eletrônico do Município.
Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas - MA. 01 de janeiro de 2025.

Pubiicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Cõdigo identificador: fe5e968tbf7863S5666a36e7h7Sb0337

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

ACOP,LrC DC COOPERAÇÃO TÉCNICA SR/PF/MA N°
33328214/2024

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL MJSP -POLÍCIA FEDERAL
5UPERINTENDÉNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL NO MARANHÃO -

SR/PFIMA

ACORDO DE COOPERACÃO TÉCNICA SR/PF/MA Nt 38828214/2024

COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMEDIO DA SUPERINTENDÊNCIAREGIONALDE POLICIA
FEDERAL NO ESTADO DO MARANHÂO E A PREFEITURA

MUNICIPAL DE ESTREITO-MA, para a

implementação dos Arts. 38 a 44 da IN 201/2021-DG/PF DE

9 de julho de 20l embasados nos Arts. 57 a 60 do Decreto
11.615/2023, a fim de autorizar a guarda municipal a expedir porte de

arma de fogo aos seus integrantes.

A União. por intermédio da Superintendência da Polícia Federal no
Estado do Maranhão• com sede em São Luís, no endereço Avenida

Daniel de La Touche, 4000 - Cohama, inscrito no CNPJ/MF sob o nº

394494002775, neste ato representado pelo Superintendente da Polícia

Federal no Estado do Maranhão, Sandro Rogério Jansen Castro,

nonïieado por meio da Portaria nº 767 no Diário Oficial da União nº 13-,A
em 18 de janeiro de 2023, portador do Registro Geral n^ 1615190

SSP/MA e CPF rr 507.643.733-15, residente e domiciliado em São

!_.rís/MA e a Prefeitura Municipal de Estreito-MA, com sede em

[;ytreita, no endereço Rodovia 010, 1230. Estreito -• MA. CEP:

65975-000. inscrito no CNPI/MF n° 07.070.873,0001-10, neste ato

representado pelo Prefe to do Município, Leoarren Tuiio de Sousa

Cunha, diplomação em 18/12;2020, Diário Oficial n° 294/2020, Tribunal
Regional Eleitoral do Maranhão, portador do Registro Geral nº

0357(89420088 SSP!MA e CPF nº 215.438.603-20, residente e

domiciliado em Estreito -MA.

Renato de Sousa Santos

Prefeito Municipal Mandato 2025/2028

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código idenrincador: c61de8aóbac74255cidr71ü573c33d25c

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PORTARIA N° 003/SEMEO DE 3 DF JANEIRO D

PORTARIA Nº 003/SEMED DE 13 DE JANEIRO DE 2025.
"DISPOE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO

FISCAL DE CONTRATO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuiçóes legais, com

'Mero nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79º,
incisos III e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda.
de acordo com os artigos 58. inciso III, 66 e 67 da Lei n° 8.666193. e
RESOLVE:

Art, 1º - Fica designado o servidor JÚLIO CÉSAR APARECIDO SILVA
DE SOUSA, Matrícula n° 1597, para fiscalizar, acomoanhar e atestar as
despesas decorrentes do Primeiro Termo Aditivo referente ao

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 006/2024 - SEMED através do

Processo Administrativo nº 2022.1201.001/2022 - SEMAFIN -

Pregáo Eletrônico nc 001/2023 SRP, que tem como objeto aumentar

RESOLVEM celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA,
tendo em vista o que consta do Processo n2 03311.000320/2024-43 e

em observância às disposições da Lei n' 10.826/2003 e do Decreto n`-'

11.615/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLk'USUL,A PRIMEIRA - DO OBJETO

0 ob;eto do presente Acordo de Cooperaçõo Trcnica e a concessão de
autorização de porte cie arma de fogo para os integrantes da guarda

municipal do município de Estreito/M,A, nos termos do cri. 6º. inc. III e IV

e 434 da Lei n° 10.826/2003, c/c Arts. 57 a 60 do Decreto n" 11.615, de

2023, conforme especificações estabelecidas no plano de trabalho em

anexe.

{'- TIF(AOODicrIA.MEN'r www.famem.or .br 35119. II
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PREFEFI'IIRA MUNICIPAL DE COLINAS
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR -ETP

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação,
Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social.

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de
contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Rogerio Lima da Costa - Secretário Municipal de
Administração

PROBLEMA RESUMIDO: A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta dificuldades na execução de
serviços essenciais devido à insuficiência de mão de obra qualificada e à sobrecarga dos recursos humanos
disponíveis, comprometendo a eficiência e a qualidade dos serviços prestados à população.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 058/2023,

o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca
atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui
descrita.

1 DESCRIÇAO,DA NECESSIDADE „

A presente descrição aborda a situação enfrentada pela Prefeitura Municipal de Colinas, que se traduziu em
diifculdades na execução de serviços essenciais. Diariamente, a população depende da eficiência e qualidade
da oferta desses serviços, tornando urgente a identificação de soluções que superem os desafios atualmente
enfrentados.

Atualmente, a insuficiência de mão de obra qualificada é um dos principais obstáculos à plena realização das
atividades administrativas e operacionais do município. Os recursos humanos disponíveis estão
sobrecarregados, resultando em uma diminuição significativa na capacidade de atendimento à demanda
populacional. Essa situação gera impactos diretos na qualidade dos serviços, prejudicando a satisfação dos
cidadãos e a efetividade das políticas públicas.

Os setores mais afetados, como saúde, educação e infraestrutura, necessitam de ações rápidas para evitar a

- degradação dos serviços oferecidos. A falta de profissionais adequadamente capacitados não somente
1 compromete a entrega de resultados, mas também implica em riscos à segurança e ao bem-estar da

comunidade. Assim, o enfrentamento dessa questão torna-se indispensável para garantir que os direitos dos
cidadãos sejam respeitados e que a administração pública atenda a sua função social de maneira eficaz.

De maneira geral, a resolução deste problema está alinhada com o interesse público, pois a melhora na
prestação de serviços públicos reflete diretamente na qualidade de vida da população. É essencial que a

Administração Pública atue proativamente para sanar as deficiências existentes e restabelecer a confiança da
população nas instituições governamentais.

Portanto, a descrição da necessidade claramente revela que a solução para a insuficiência de mão de obra
qualificada e a sobrecarga dos recursos humanos deve ser prioridade na agenda da Prefeitura Municipal de
Colinas, assegurando a continuidade e melhoria dos serviços essenciais à sociedade.

2 REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO„ 5 j I

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta desafios significativos na execução de serviços essenciais devido
à falta de mão de obra qualificada e à sobrecarga dos recursos humanos disponíveis. Para solucionar essa
problemática, é fundamental a contratação de uma solução que garanta a disponibilização de trabalhadores
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capacitados e adequados às necessidades da administração pública. A seguir, apresentam-se os rec uisitos que
a solução contratada deverá atender:

1. Disponibilidade de profissionais com formação técnica ou superior nas áreas pertinentes aos serviços a
serem executados, garantindo ao menos 80% de servidores com essas qualificações.

2. Capacidade comprovada de atendimento à demanda de serviços solicitados, com histórico de experiência
mínima de 3 anos na entrega de serviços similares em municípios ou entidades públicas.

3. Atendimento aos turnos de trabalho previamente definidos, assegurando cobertura total nos horários
exigidos pela Prefeitura, com flexibilização para atender eventuais demandas extraordinárias.

4. Implementação de um sistema de gestão de ' qualidade, incluindo treinamentos regulares para os
profissionais contratados, com apresentação de relatórios mensais sobre a eficácia do serviço prestado e a
satisfação dos usuários.

5. Proposição de um plano de contingência que contemple a substituição imediata de profissionais em caso
de ausência, garantindo a continuidade e a regularidade da prestação dos serviços.

6. Comprovação de cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias, apresentando
certidões negativas de débitos junto aos órgãos competentes.

7. Estabelecimento de indicadores de desentpenho e qualidáde que permitam monitorar a eficiência dos
serviços prestados, com metas claras para redução de prazos e aumento da qualidade dos resultados.

Esses requisitos visam garantir que a contratação realizada atenda de forma eficaz e eficiente à necessidade
diagnóstica da Prefeitura Municipal de Colinas, promovendo a melhoria na prestação dos serviços essenciais
à população.

3' SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

Soluções disponíveis para a contratação de mão de obra qualificada na prefeitura Municipal de Colinas:

1. **Contratação de serviços terceirizados**

- Vantagens:
- Redução de custos com folha de pagamento, visto que não haverá encargos trabalhistas atrelados e os
custos operacionais podem ser ajustados conforme necessidade.
- Flexibilidade na gestão dos recursos humanos, facilitando a alocação de pessoal especializado conforme
demandas variáveis.

- Acesso imediato a profissionais qualificados sem necessidade de.recrutamento e seleção interno.

- Desvantagens:
- Menor controle sobre a qualidade do serviço prestado, podendo irnpactar negativamente a imagem da
administração pública.
- Dependência da empresa terceirizada, que pode resultar em problemas de continuidade caso a empresa não
cumpra os contratos.
- Possibilidade de conflitos trabalhistas em relação aos direitos dos trabalhadores terceirizados.

2. **parcerias com instituições de ensino**

- Vantagens:
- Formação de estagiários ou trainees com custo reduzido, proporcionando mão de obra qualificada e
inovação.
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- Possibilidade de programas de aprendizado que adaptam o conteúdo educacional às necessidades práticas
da Prefeitura.

- Fortalecimento da relação entre a Prefeitura e a comunidade, aumentando a aceitação de políticas públicas.

- Desvantagens:

- Dependência do cronograma acadêmico, que pode não coincidir COm as necessidades imediatas da
administração pública.
- Limitação na carga horária disponível, o que pode comprometer a eficiência em momentos de alta
demanda.

- Necessidade de acompanhamento e supervisão constante para garantir a qualidade do atendimento.

3. X*Capacitação e treinamento de pessoal próprio**

- Vantagens:
- Desenvolvimento de competências internas, promovendo maior motivação e engajamento dos servidores
públicos.
- Aumento do conhecimento sobre a cultura organizacional e integração das soluções oferecidas, resultando
em qualidade nos serviçós prestados.
- Baixo custo de implementação, aprovechando instrutores internos e recursos já existentes.

- Desvantagens:

- Tempo necessário para a capacitação pode demorar, atrasando resultados imediatos.
- Dificuldade em obter treinadores especializados em áreas específicas que requerem habilidades muito
técnicas.

- Risco de evasão dos colaboradores capacitados, levando á perda de investimento.

4. **Utilização dc plataformas de trabalho colaborativo*X

- Vantagens:

- Redução de custos operacionais através da automação de processos administrativos e melhoria da
comunicação interna.

- Agilidade e centralização das informações, facilitando a gestão de projetos e operações.
- Flexibilidade para trabalhar em diferentes formatos (remoto, presencial).

- Desvantagens:

- Custo inicial elevado para implementação e adaptação cia infraestrutura necessária.
- Necessidade de treinamento para utilização efetiva das ferramentas digitais por parte dos funcionários.
- Risco de resistência cultural dos servidores em adotar novas tecnologias.

5. **Contratação de consultorias especializadas**

- Vantagens:
- Acesso a expertises específicas e conhecimentos atualizados sobre melhores práticas de gestão pública.
- Implementação rápida de soluções devido ao conhecimento pré-existente da consultoria.
- Diagnosis aprofundada dos problemas enfrentados, possibilitando soluções baseadas em dados concretos.

- Desvantagens:

- Custo elevado, que pode inviabilizar a utilização contínua deste recurso.
- Dependência externa em processos críticos, que pode dificultar a sustentabilidade das soluções propostas.
- Potencial descolamento da realidade ,local se a consultoria não compreender adequadamente as

especificidades da população atendida.

Análise comparativa das soluções:
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- **Custo**: A contratação de serviços terceirizados é normalmente mais barata no curto prazo. A
capacitação interna e parcerias com instituições de ensino oferecem alternativas de baixo custo, mas
demandam tempo. Consultorias especializadas possuem altos custos iniciais.

- **Qualidade**: Serviços terceirizados apresentam riscos quanto à qualidade. Capacitação interna oferece
potencial para alta qualidade, enquanto consultorias podem trazer expertise específica, contribuindo para
melhores práticas.

- **Flexibilidade**: Contratação terceirizada e plataformas de trabalho colaborativo proporcionam
significativa flexibilidade, permitindo ajustes rápidos nas operações. Parcerias acadêmicas oferecem alguma
flexibilidade, porém dependem de condições externas.

- **Adaptabilidade**: Todos os serviços podem ser adaptados a algum grau, embora a consultoria e a
terceirização careçam de maior atenção quanto à manutenção contínua de um entendimento profundo das
particularidades locais.

- **Manutenção e suporte**: O suporte varia conforme a solução; a capacitação interna gera autonomia,
enquanto serviços terceirizados dependem do préstador. Plataformas colaborativas exigem alinhamentos
regulares.

- **Tempo de implementação**: A terceirização pode levar a uma implementação rápida, assim corno a
contratação de consultorias. Por outro lado, capacitações e parcerias acadêmicas podem exigir períodos
longos até que sejam efetivas.

O impacto no alcance dos objetivos: Todos os métodos têm potencial para contribuir na resolução dos
problemas identificados pela Prefeitura .Municipal de Colinas. A escolha da melhor alternativa deve
considerar não apenas a eficiência e custo imediato, mas também a capacidade de criar soluções sustentáveis
e adaptáveis no longo prazo.

4 DESCRIÇÃO DAÉ SOLUÇÃO,COMO UM TODO

A contratação de serviços terceirizados é uma estratégia que se apresenta como uma solução eficaz para os
desafios enfrentados pela Prefeitura Municipal de Colinas, especialmente no que tange à insuficiência de
mão de obra qualificada e à sobrecarga dos recursos humanos disponíveis. Primeiramente, a escolha de
terceirizar determinados serviços é fundamentada em aspectos técnicos primordiais. Os serviços oferecidos
por empresas especializadas têm o potencial de garantir uni desempenho superior, urna vez que essas
organizações costumam contar com profissionais mais bem treinados e atualizados nas melhores práticas do
mercado. A compatibilidade entre as necessidades da administração pública e as competências técnicas das
empresas contratadas possibilita uma resposta ágil e precisa às demandas locais, minimizando as lacunas de
qualidade atualmente observadas.

No que diz respeito à implementação, as empresas terceirizadas costumam dispor de processos já otimizados
e unia estrutura flexível que permite uma adaptação rápida às exigências da Prefeitura. Essa facilidade de
implementação é crucial para garantir que os serviços sejam iniciados de forma imediata, sem comprometer
continuamente a rotina administrativa e operacional já estabelecida. Além disso, ao focar na sua
especialização, essas empresas são capazes de alocar recursos técnicos e humanos conforme a demanda,
evitando sobrecargas nos funcionários públicos que atuam em outras áreas.

Do ponto de vista operacional, a terceirização traz benefícios significativos em termos de manutenção e
suporte. As empresas contratadas assumem a responsabilidade por garantir a continuidade e a qualidade dos
serviços prestados, implementando programas de manutenção preventiva e corretiva que podem melhorar
substancialmente os resultados observados atualmente. Essa abordagem permite que a Prefeitura possa se

concentrar em suas funções primordiais enquanto confia na expertise da empresa terceirizada para
administrar setores que não são do seu foco principal. Ademais, a escalabilidade dos serviços terceirizados
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permite que a Prefeitura ajuste rapidamente a quantidade de mão de obra e recursos de acordo com as
flutuações das demandas da população, promovendó um gerençiamento mais dinâmico e eficiente.

Em termos econômico-financeiros, a análise de custo-benefício favorece claramente a terceirização como

opção viável. A economia gerada por meio da redução de encargos trabalhistas, treinamento contínuo e a
necessidade de equipamentos pode ser significativa. Os investimentos feitos na contratação de serviços
especializados tendem ater um retorno elevado, não apenas por meio da melhoria na qualidade dos serviços
prestados, mas também pela otimização do tempo que os servidores públicos poderão dedicar ã outras
atividades essenciais, que são igualmente relevantes para o progresso da gestão municipal. Assim, ao investir
em serviço terceirizado, a Prefeitura poderá: garantir uma utilização mais eficiente de seus recursos
financeiros, promovendo melhorias tangíveis na prestação de serviços à comunidade.

Por fim, a adoção da terceirização não apenas atende a urna demanda específica por mão de obra qualificada,
mas também representa uma estratégia alinhada com o interesse público, na medida em que visa aprimorar a

eficiência e a efetividade das ações governamentais. O aumento da satisfação da população, decorrente da
melhoria na qualidade dos serviços prestados, é um reflexo direto da decisão de implementar essa solução na

gestão pública municipal. Desse modo, a contratação de serviços terceirizados emerge como uma alternativa
robusta para enfrentar os desafios atuais da Prefeitura Municipal de Colinas, assegurando benefícios
tangíveis tanto para a administração quanto para a sociedade.

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Lote Único

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total

l AGENTE DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL 1-loras 414.720 Sigiloso Sigiloso

2 ASSISTENTE ADMINISTRA1'IVO 1-toras 147.840 Sigiloso Sigiloso

3 MERENDEIRA Horas 19.200 Sigiloso Sigiloso

4 MONITOR Floras 59.520 Sigiloso Sigiloso

5 MOTORISTA Horas 51.840 Sigiloso Sigiloso

6 RECEPCIONISTA Horas 17.280 Sigiloso Sigiloso

7 ZELADOR Horas 587.520 Sigiloso Sigiloso
Valor Total Sigiloso

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de mercado
em atendimento ao disposto no art. 23, §10 da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°061/2023. A
pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a elaboração do DFD pela unidade
requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANALITICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS -

DAEP, anexo ao processo administrativo.

6 PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATA ÃU M. á

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em
lotes/itens distintos.

A contratação de serviços terceirizados para a Prefeitura Municipal de Colinas deve ser parcelada em razão
da diversidade e especificidade das funções a serem desempenhadas. Ao optar pelo parcelamento, a
administração garante que cada serviço - Agente de Vigilância Patrimonial, Assistente Administrativo,
Merendeira, Monitor, Motorista, Recepcionista e -Zelador - seja adjudicado em um único lote, permitindo
uma melhor adequação técnica e operacional aos diferentes perfis exigidos. Essa metodologia facilita a
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seleção de empresas especializadas em cada área, promovendo maior qualidade e eficiência na pr stação dos
serviços essenciais.

Além disso, o parcelamento proporciona uma gestão mais eficaz dos contratos, permitindo um
acompanhamento individualizado do desempenho de cada prestador. Isso possibilita ajustes ou penalizações
específicas, caso necessário, sem comprometer a execução das outras atividades. Dessa forma, a Prefeitura
poderá adaptar rapidamente as ações conforme as demandas emergentes, maximizando os recursos humanos
disponíveis e minimizando o impacto da sobrecarga atual.

Por fim, a escolha pelo parcelamento contribui para o atendimento ao interesse público, pois promove uma
concorrência mais qualificada entre as empresas contratadas, resultando em serviços com custo-benefício
superior para a população. A possibilidade de avaliar e ajustar cada contrato individualmente fortalece a
responsabilidade e a transparência nas contratações públicas, essencial para garantir a eficácia no
fornecimento dos serviços e, consequentemente, melhorar a qualidade de vida dos cidadãos atendidos.

7, RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação dos serviços pela Prefeitura Municipal de Colinas visa atender à demanda por mão de obra
qualificada, promovendo, assim, uma melhoria significativa na execução de serviços essenciais. A
economicidade dessa solução será evidenciada pelo aumento da eficiência e a redução de custos operacionais
a longo prazo. A contratação permitirá a adoção de práticas mais eficientes e profissionalizadas,
minimizando desperdícios e retrabalhos, o que, consequentémente, se traduz em economia para os cofres
públicos.

Além disso, ao dispor de profissionais capacitados, a gestão dos recursos humanos se torna mais eficaz. Isso
se refletirá em um melhor aproveitamento do tempo de trabalho e das habilidades técnicas, reduzindo a
sobrecarga sobre os servidores já existentes e permitindo que estes se concentrem em atividades prioritárias.
Com isso, as equipes poderão se organizar de forma a especializar cada membro em funções específicas,
resultando em maior produtividade e qualidade nos serviços prestados à população.

O uso racional dos recursos financeiros também será potencializado. A escolha por contratar serviços
especializados evita gastos com treinamento contínuo e adaptações necessárias, que demandam tempo e
recurso financeiro adicional. Ao optar por serviços terceirizados, a Prefeitura poderá ajustar rapidamente sua

força de trabalho de acordo com as necessidades, garantindo que os investimentos sejam feitos de maneira
estratégica e dentro dc um planejamento orçamentário eficiente.

'' Em suma, os resultados esperados incluem não apenas a redução de custos diretos, mas também a melhora
qualitativa dos serviços prestados, fruto da otimização dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis. Essas mudanças serão fundamentais para garantir que a Prefeitura atenda suas obrigações de
maneira mais eficiente, beneficiando diretamente a população de Colinas.

S. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS m.,.... L ..... ,_ .m.:

Para a contratação de empresa para prestação de serviços de terceirização de mão de obra com dedicação
exclusiva, é imprescindível que a Prefeitura Municipal de Colinas adote unia série de providências
operacionais e estruturais, visando garantir a eficácia da solução escolhida e otimizar os recursos públicos
disponíveis.

Inicialmente, é necessário realizar: um diagnóstico detalhado das funções e atividades que demandam a
contratação de mão de obra qualificada. Esse levantamento deve identificar as competências específicas
exigidas para cada área, permitindo a elaboração de um perfil técnico das profissões a serem contratadas. A
definição clara dessas habilidades facilitará a seleção da empresa prestadora e assegurará a qualidade dos
serviços a serem executados.

Página 6 dc 41

PREFEITURA MUNICII'AL DE COLINAS I CNPJ: 06.113.68210001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro - C'el:. n°65.690.000. Colinas, Maranháo, I3ra5il
Site: www.colinas.ma.gov.br



rt Processo n°061/2025

. Fls.:

I'REFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub

Além disso, é fundamental estabelecer um plano de trabalho que defina as metas e indicadores de

desempenho esperados da contratada. Esse plano deve contemplar a distribuição das tarefas, prazos para
execução e formas de monitoramento do cumprimento, das obrigações contratuais. A estruturação desse
plano contribuirá para a eficiência na execução dos serviços e servirá como base para a avaliação do
desempenho da empresa contratada.

Outro aspecto relevante diz respeito à elaboração de um processo de capacitação dos servidores responsáveis
pela fiscalização e gestão do contrato. Como a solução implica a terceirização de mão de obra, é
recomendável que esses servidores recebam treinamentos específicos sobre a gestão de contratos de
prestação de serviços, normas de segurança do trabalho e regulação setorial pertinente. Essa ação visa
garantir que a equipe técnica esteja apta a monitorar a qualidade dos serviços e a conformidade com as
exigências contratuais.

A criação de um sistema de comunicaçãó eficiente entre a administração pública e a empresa contratada é
igualmente importante. A implementação de . reuniões periódicas para alinhamento de expectativas e
feedback sobre a execução dos serviços pode minimizar problemas de comunicação e contribuir para um
ambiente colaborativo, essencial para a ajustabilidade do serviço prestado às necessidades da população.

Por fim, é necessário articular estratégias de acompanhamento e avaliação contínua do contrato,
estabelecendo ferramentas para coleta de dados que possibilitem análises regulares da satisfação da
população com os serviços prestados. A utilização de feedback da comunidade poderá servir como insumo
para ajustes no serviço e na própria gestão do contrato, promovendo um ciclo de melhoria contínua.

Essas medidas visam não apenas a efetividade da contratação, mas também o comprometimento da
Administração com a qualidade dos serviços prestados, assegurando que a solução adotada atenda
integralmente às necessidades da população de Colinas, respeitando os princípios de economicidade,
eficiência e eficácia.

9 CONTRATAÇÕES CORRELATAS

Não haverá contratações correlatas.

X10 IMPACTOS AMBIENTAIS

Não haverá impactos ambientais.

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em
questão é PLENAMENTE VIA VEL.

Colinas - MA. 28 de fevereiro de 2025.

Rogerl )L ãda Costa
Secretário Municipal de Administração

À vista das informações contidas nestes autos e com
observância às normas vigentes, APROVO o presente
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP nos termos

da Lei n° 14.133/2021. -

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO I

1.1. O presente visa o(a) Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de
serviços de terceirização de mão de obra com dedicação exclusiva para atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Colinas e suas Secretarias, conforme as quantidades, especificações e
condições constantes neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. A contratação de urna empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de
obra com dedicação exclusiva é fundamental para atender às demandas operacionais da Prefeitura
Municipal de Colinas e suas Secretarias. Este processo se justifica pela necessidade de disponibilizar
profissionais qualificados nas áreas de vigilância patrimonial, assistência administrativa, merenda escolar,
monitoramento de atividades, serviços de transporte, recepção e zeladoria.

O objetivo principal desta contratação é garantir que a administração pública municipal tenha acesso a um
corpo funcional capaz de assegurar a eficiência e a continuidade dos serviços prestados à população
colinense. A presença de agentes de vigilância patrimonial, por exemplo, é essencial para proteger o
patrimônio público e promover a segurança nas dependências da prefeitura e de suas secretarias. A
mesma medida, a atuação de assistentes administrativos e outros profissionais garante a fluidez no
atendimento ao cidadão e a organização interna, contribuindo para uma gestão mais efetiva.

A não realização da contratação poderá resultar em graves prejuízos à rotina administrativa, incluindo a

sobrecarga dos servidores públicos que atualmente exercem múltiplas funções além de suas atribuições
normais, impactando negativamente a qualidade do serviço prestado. Ademais, a ausência de
profissionais treinados pode comprometer a segurança dos bens públicos e a integridade física dos
colaboradores e cidadãos que frequentam os espaços públicos.

A relevância dessa contratação para o interesse público reside na promoção de um ambiente
administrativo ágil, seguro e com capacidade de resposta às demandas da população. Profissionais
devidamente preparados e alocados de maneira adequada propiciam um atendimento de qualidade e um
gerenciamento eficiente dos recursos públicos, refletindo diretamente nos serviços oferecidos à
comunidade. -

Em conformidade com a Lei 14.133/2021, a presente justificativa atende aos princípios da eficiência,
transparência e economicidade, visando sempre o melhor uso dos recursos públicos. Assim, a contratação
da empresa para a prestação desses serviços é não apenas necessária, mas imprescindível para o
fortalecimento da administração pública municipal e a promoção do bem-estar da população de Colinas.

3. DAS º ESFCCIFICAÇOES_E;QUANTIDADES

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

'LOTE`ÚNICO' „

Item ' Descrição 'Unidade
Quant.
Mensal:

Quant. ,.
.

Anual.

l Agente de Vigilância Patrimonial horas 35.560 414.720

2 Assistente Administrativo floras 12.320 147.840

3 Merendeira horas 1.600 19.200

4

_

Monitor horas 4.960 59.520

5 Motorista - llort.s 4.820 51.840
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6 Recepcionista horas 1.440 17.280
7 Zelador Horas 48.960 587.520

Itens
>.._,

Posto de Trabalho - SaI rio-Base
E E

Jornada'
.E......:_SEl4iAU

_.... Quantidade dePnstosF,,,..
D MUS SEMAS Total'...

AGENTE DE VIGILANCIA PATRIMONIAL R$ 1.518.00 40 horas semanais 37 I I I 37 31 216

2 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO R$ 1.709,19 40 horas semanais II 40 II 15 77

3 MERENDEIRA R$ 1.518.00 40 horas semanais - 10 - - 10

4 MONITOR R$ 1.608,86 40 horas semanais - 31 - - 31

5 MOTORISTA R$ 1.624,96 40 horas semanais - 27 - - 27

6 RECEPCIONISTA R$ 1.709,16 40 horas semanais 2 - 2 5 9

7 ZELADOR R$ 1.518,00 40 horas semanais 34 207 34 31 306

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a elaboração do DFD
pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANALITICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS -

DAEP, anexo ao processo administrativo.

3.2. DAS COMPETÊNCIAS E ATRIBUÍÇÕES

3.2.1. AGENTE DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL

Finalidade: Zelar pela integridade do patrimônio público municipal (prédios, móveis,
equipamentos, instalações e áreas externas), prevenindo furtos, depredações, invasões, sinistros e
outras ocorrências, contribuindo para a segurança de servidores, usuários e visitantes das unidades
administrativas da Prefeitura.

O Agente de Vigilância Patrimonial tem como finalidade zelar pela guarda, segurança e
conservação do patrimônio público municipal, garantindo a integridade dos bens móveis,
imóveis e instalações da Prefeitura. São atribuições do cargo:

*Vigiar e inspecionar dependências internas e externas dos prédios municipais, identificando
situações de risco, danos ou irregularidades.

*Realizar rondas periódicas (diurnas e/ou noturnas) conforme escala definida, registrando horários
e pontos de checagem.

LJ

*Controlar o acesso de pessoas, verificando identificação, crachás, autorizações e orientando sobre
normas de circulação nas dependências municipais.

*Controlar a entrada e saída de materiais, equipamentos e bens patrimoniais, conferindo guias,
requisições ou autorizações emitidas pelos setores responsáveis.

*Monitorar sistemas eletrônicos de segurança (CFTV, alarmes, sensores, controle de portaria
eletrônica), quando existentes, comunicando ocorrências anormais.

*Registrar ocorrências em livro, planilha ou sistema próprio (data, hora, local, descrição dos fatos,
providências adotadas) e comunicar imediatamente o superior hierárquico em situações relevantes.

*Acionar órgãos competentes (Guarda Municipal, Polícia Militar/Civil, Corpo de bombeiros,
Defesa Civil, equipe de manutenção) conforme a natureza da ocorrência.

*Guardar, controlar e distribuir chaves, cartões de acesso e controles de alarmes, mantendo
registros de entrega e devolução.

Página 9 de 41

I'REFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNP,I: 06.113.682/01)01-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro Ce1'. n' 65.6)0-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.hr



tt Processo n°061/2025
• i

PREFEITUIt MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CI'L

*Apoiar a preservação dos bens móveis e imóveis, relatando avarias, sinais de arrombamento,
infiltrações, panes . elétricas, vazamentos ou outras situações que possam comprometer o
patrimônio.

*Auxiliar em inventários patrimoniais e conferências físicas de bens permanentes, informando
discrepâncias entre registros e realidade.

*Orientar o público e servidores quanto a rotas de acesso, horários de atendimento, áreas restritas e
normas de uso dos espaços.

*Apoiar procedimentos de emergência, incluindo evacuação de áreas, isolamento de locais de
risco, primeiros contatos com brigada de incêndio e encaminhamento inicial de vítimas (quando
treinado).

*Inspecionar condições básicas de prevenção de incêndio (extintores aparentes, hidrantes
desobstruídos, saídas de emergência livres) e relatar não conformidades.

*Auxiliar tio fechamento e abertura de prédios (portas, janelas, portões, energia, água, ar-
condicionado, iluminação externa), conforme rotinas estabelecidas.

*N1aliter postura vigilante, ética e discreta, preservando o sigilo sobre informações sensíveis
observadas no exercício da função.

*Zelar pela conservação dos equipamentos de. vigilância (lanternas, rádios, controles, EPI,
crachás), solicitando reposição quando necessário.

*Utilizar obrigatoriamente os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e o fardamento
institucional conforme normas internas.

*Participar de treinamentos, reuniões e reciclagens promovidas pela administração municipal
(segurança, prevenção de incêndios, atendimento ao público, patrimonial).

*Colaborar com levantamentos de risco e planos de segurança patrimonial de cada unidade.

*Executar outras atividades correlatas à natureza do cargo, determinadas pela chefia imediata.

3.2.2. ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

O Assistente Administrativo é responsável por prestar suporte técnico e administrativo às
atividades da administração pública municipal, atuando de forltia colaborativa com os demais
servidores e setores da Prefeitura. São atribuições deste cargo:

*Executar serviços administrativos gerais, como elaboração de ofícios, memorandos, relatórios,
planilhas e outros documentos, utilizando ferramentas de informática e sistemas internos;

*Controlar e organizar arquivos físicos e digitais, promovendo o protocolo, a tramitação e o
arquivamento de documentos conforme normas da administração pública;

*Realizar atendimento ao público interno e externo, presencialmente, por telefone ou por meio
eletrônico, prestando informações e orientações sobre os serviços da Prefeitura;

*Auxiliar na elaboração de processos administrativos, bem como acompanhar sua tramitação nos
diversos setores da administração;
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*Dar suporte às atividades financeiras, contábeis e orçamentárias, corno conferência de notas
fiscais, lançamento de dados em sistemas, apoio na prestação de contas, quando designado;

*Acompanhar a execução de contratos, convênios e parcerias, auxiliando na coleta de documentos
e monitoramento de prazos;

*Prestar apoio logístico em eventos, reuniões e atividades institucionais, organizando espaços,
materiais e registros de participação;

*Auxiliar na gestão de recursos materiais e patrimoniais, controlando estoque, solicitando materiais
e acompanhando entregas;

*Executar outras atividades correlatas à natureza do cargo ou atribuídas por superiores, conforme a
necessidade do serviço.

3.2.3. MERENDEIRA

Finalidade: Preparar e servir refeições saudáveis, balanceadas e em conformidade com as normas
de higiene e segurança alimentar, destinadas aos alunos da rede municipal de ensino, contribuindo
para o adequado estado nutricional e o bom desempenho escolar dos estudantes.

ATRIBUIÇÕES:

*Preparar refeições de acordo com o cardápio estabelecido pela nutricionista responsável,
observando a quantidade e a qualidade dos alimentos.

*Receber, conferir, higienizar e armazenar os gêneros alimentícios, observando prazos de validade,
condições de embalagem e regras de conservação.

*Manter a higiene e a organização da cozinha, dos utensílios e dos equipamentos, lavando panelas,
pratos, talheres, bancadas e pisos, conforme as boas práticas de segurança alimentar.

*Servir as refeições aos alunos, respeitando horários, porções recomendadas e necessidades
especiais de alimentação, quando indicadas.

*Controlar o consumo e o estoque dos alimentos e materiais de limpeza, comunicando à direção ou
coordenação da escola a necessidade de reposição.

*Colaborar na elaboração de listas de compras e controle de gêneros alimentícios, com base no
consumo diário.

*Cumprir e aplicar as normas da vigilância sanitária, corno uso obrigatório de touca, avental, luvas
e sapatos fechados, conforme exigências do PNAC.

*Evitar o desperdício de alimentos, reaproveitando-os de maneira segura quando autorizado pelas
normas sanitárias.

*Auxiliar na limpeza da área do refeitório e na disposição adequada das refeições, garantindo
ambiente limpo e agradável para os alunos.

*Zelar pelos utensílios e equipamentos da cozinha, utilizando-os corretamente e solicitando
manutenção quando nécessário.

*Registrar, quando solicitado, o controle de temperatura dos alimentos, horários de preparo e
porções servidas.
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*Atender com cortesia alunos, professores e demais servidores, promovendo um ambiente
- acolhedor e respeitoso.

*Participar de capacitações, reuniões e treinamentos promovidos pela Prefeitura ou pela equipe da
alimentação escolar.

*Executar outras tarefas correlatas, compatíveis com a natureza do cargo, a critério da chefia
imediata.

3.2.4. MONITOR(A)

Finalidade: Prestar apoio às atividades educacionais, assistenciais, recreativas e de cuidado com
crianças, adolescentes, idosos ou pessoas com deficiência, auxiliando no desenvolvimento das
atividades diárias e garantindo bem-estar, segurança e acolhimento dos atendidos pelos serviços
públicos municipais.

ATRIBUIÇÕES:

*Auxiliar no cuidado, orientação e acompanhamento de crianças, adolescentes, idosos ou pessoas
com deficiência, nas unidades escolares, creches, centros de convivência, transporte escolar e
demais serviços públicos;

*Acompanhar os alunos durante a entrada, saída, recreação, refeições, higiene pessoal e descanso,
promovendo um ambiente seguro e acolhedor;

*Prestar apoio às atividades pedagógicas e recreativas, conforme orientações dos professores ou
coordenadores, incentivando a participação e o desenvolvimento integral dos atendidos;

*Auxiliar no transporte escolar, garantindo a segurança e o embarque/desembarque adequado dos
estudantes, especialmente dos que demandam atenção especial;

*Zelar pela disciplina e integridade física dos assistidos, observando comportamentos inadequados,
riscos ou situações de vulnerabilidade e comunicando aos responsáveis imediatos;

*Apoiar na organização de eventos, passeio:; e atividades extracurriculares, garantindo a logística e
o acompanhamento dos grupos;

*Promover ações de incentivo à convivência harmoniosa e ao respeito mútuo, colaborando para o
bom ambiente nos espaços públicos;

*Auxiliar na higiene pessoal dos assistidos, quando necessário e permitido, especialmente em
creches, serviços de acolhimento e unidades de atendimento a pessoas com deficiência;

*Controlar e organizar materiais pedagógicos, brinquedos, jogos e utensílios, zelando pela
conservação e bom uso dos recursos públicos;

*Executar outras tarefas compatíveis com o cargo, sempre que solicitado pela chefia imediata,
dentro da natureza dá função.

3.2.5. MOTORISTA

Finalidade: Conduzir veículos oficiais da .Prefeitura Municipal para transporte de pessoas,

documentos, cargas leves e materiais diversos, observando as normas de trânsito, segurança e zelo
pelo patrimônio público.
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ATRIBUIÇÕES:

*Conduzir veículos oficiais da Prefeitura, como carros de passeio, utilitários, vans, ambulâncias ou

caminhões, conforme habilitação, para o transporte de servidores, autoridades, alunos, pacientes,
materiais, equipamentos e documentos;

*Zelar pela conservação e limpeza do veículo sob sua responsabilidade, realizando inspeções
diárias de funcionamento (óleo, água, pneus, freios, faróis, entre outros), comunicando qualquer
irregularidade à chefia imediata;

*Cumprir os roteiros e itinerários determinados, obedecendo aos horários e normas da
administração municipal, podendo haver deslocamentos dentro e fora do município;

*Preencher relatórios de bordo, controle de quilometragem e consumo de combustível, bem como
outros registros exigidos pelo setor competente;

*Obedecer às léis de trânsito e às normas de segurança, adotando direção defensiva e responsável;

*Efetuar o transporte de pacientes com segurança e atenção, respeitando as orientações dos
profissionais de saúde e as normas sanitárias, quando necessário;

*Auxiliar no carregamento e descarregamento de materiais e volumes, zelando pela integridade da
carga e pelo bom uso do veículo;

*Colaborar com as atividades administrativas e operacionais do setor, quando não estiver em
viagem ou escala de condução;

*Garantir o sigilo e a confidencialidade das informações e documentos transportados, quando for o
caso;

*Conduzir veículos somente quando autorizado, com a documentação em dia (CNH compatível e
exames de saúde atualizados), comunicando imediatamente qualquer impedimento para o exercício
da função;

*Executar outras atividades compatíveis com a função, determinadas por superiores, no interesse
da administração pública.

3.2.6. RECEPCIONISTA

Finalidade: Receber, atender e orientar o público interno e externo nos órgãos da administração
municipal, prestando informações, realizando encaminhamentos e colaborando com as atividades
administrativas e de atendimento ao cidadão.

ATRIBUIÇÕES:

*Recepcionar o público nas dependências da Prefeitura ou unidades vinculadas, identificando
visitantes e usuários, prestando informações e realizando os devidos encaminhamentos aos setores
competentes;

*Atender chamadas telefônicas, e-maus e mensagens institucionais , anotando recados e realizando
triagens para os setores responsáveis;

*Manter atualizado o controle de entrada e saída de visitantes, prestadores de serviço e

colaboradores, quando exigido por normas internas;
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*Prestar informações claras e cordiais sobre serviços públicos, horários de funcionamento,
localização de setores e procedinientos administrativos;

*Organizar o ambiente de recepção, zelando pela ordem, limpeza, conforto e apresentação do
espaço, bem como pela disponibilidade de materiais institucionais e informativos;

*Apoiar nas atividades administrativas do setor, como protocolar documentos, arquivar papéis,
distribuir correspondências e auxiliar em cadastros e registros básicos;

*Agendar atendimentos, reuniões e consultas, quando solicitado, mantendo atualizadas as agendas
dos setores e autoridades;

*Encaminhar com discrição e respeito os cidadãos a outros setores, unidades ou autoridades
competentes, promovendo um atendimento humanizado e eficiente;

*Colaborar com o bom fluxo das atividades internas, observando a movimentação de pessoas e

comunicando situações suspeitas òu irregulares;

*Executar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo, conforme demanda da chefia
imediata.

3.2.7. ZELADOR(A)

Finalidade: Executar atividades de limpeza, conservação, organização e vigilância das
dependências dos prédios públicos municipais, garantindo condições adequadas de higiene,
segurança e funcionamento das instalações.

ATRIBUIÇÕES:

*Zelar pela limpeza e conservação de prédios, móveis, equipamentos e áreas externas, como salas,
banheiros, corredores, pátios e jardins;

*Abrir e fechar as dependências públicas, controlando o acesso, garantindo a segurança e o
funcionamento regular dos ambientes;

*Realizar pequenos reparos e manutenções simples, como troca de lâmpadas, conserto de torneiras
ou maçanetas, sempre que possível, comunicando à chefia necessidades maiores de manutenção;

*Recolher o lixo das dependências internas e externas, destinando-o adequadamente conforme
orientação do setor de limpeza urbana;

*Controlar a entrada e saída de pessoas, quando designado, prestando informações básicas e
encaminhando visitantes aos setores responsáveis;

*Cuidar da organização dos ambientes, como arrumação de salas de reunião, reposição de
materiais de higiene e limpeza, apoio logístico a eventos e solenidades;

*Executar tarefas auxiliares, como distribuição de correspondências internas, documentos, cópias e
materiais de expediente;

*Auxiliar no recebimento e conferência de materiais, quando necessário, informando eventuais

danos ou irregularidades;
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*Observar e comunicar situações de risco, como vazamentos, fios expostos, invasoes, portas
destrancadas, incêndios, entre outros;

*Utilizar corretamente os produtos de limpeza, equipamentos e ferramentas, zelando por sua
conservação e uso racional;

*Desempenhar outras atividades compatíveis com a função, de acordo com as ordens da chefia
imediata.

3.3. A Contratada não compartilhará os recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação
para execução simultânea de outros contratos.

3.4. Uniformes, Materiais e Equipamentos de Proteção Individual.

3.4.1. A Contratada deverá providenciar para que os profissionais alocados na prestação dos serviços
apresentem-se ao trabalho trajando uniformes, crachás, bem como utilizem os equipamentos de
proteção individual adequados a cada atividade, fornecidos às expensas da empresa.

3.4.2. O primeiro conjunto de uniforme deverá ser entregue com antecedência suficiente para que os
empregados iniciem as atividades já uniformizados.

3.4.3. Os uniformes deverão ser entregues aos empregados mediante recibo (relação nominal), cuja
cópia deverá ser entregue à Contratante, sempre que solicitado pela Fiscalização do Contrato.

3.4.4. O custo do uniforme ou dos EPIs não poderá ser repassado ao ocupante do posto de trabalho.

3.4.5. A Contratada deverá responsabilizar-se pelo fornecimento de todos os itens de uniformes nas
quantidades necessárias à perfeita execução dos serviços. Os itens que compõem o conjunto do
uniforme, descritos abaixo (masculino ou feminino), deverão ser fornecidos antes do início da

prestação dos serviços e substituídos sempre que necessário.

3.5. A Contratada deverá manter, nos locais de execução dos serviços, o adequado controle da jornada

de trabalho dc todos os seus empregados, por meio de registro manual ou mecânico, devidamente
atualizado e disponível para fiscalização, ou implantar sistema de ponto eletrônico, observando
integralmente as disposições da legislação vigente e demais normas aplicáveis.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃODO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1.1. Os serviços deverão ser executados pela Contratada, nos horários das 08h00min às 12h00min e
das 14h00min às 18h00min nos dias uteis de segunda a sexta, nos locais indicados na Ordem de
Serviços.

4.2. DO PRAZO DE INÍCIO DA. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.2.1. A execução dos serviços deverá ser iniciada no prazo de até 5 (cinco) dias uteis a partir da data
de recebimento da Ordem de Serviços - OS pela Contratada.

4.2.2. Eventuais pedidos de prorrogação do prazo previsto no subitem anterior deverão ser
devidamente justificados e dirigidos ao Fiscal de Contrato ou Comissão de Fiscalização.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
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4.3.1. A simples entrega do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a
vistoria e comprovação da conformidade pelo Orgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do
Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do
Recebimento Provisório.

4.3.2. O objeto estará sujeito à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-se ao
Orgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se
encontre em condições satisfatórias.

4.3.3.0 objeto que não atender as condições descritas neste Termo de Referência ou que apresentarem
quaisquer vícios ou desconformidades, serão imediatamente devolvidos pela Contratante a Contratada
para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua notificação
formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição.

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS
è

5.1. Não se aplica.

6.OURiGAÇOES,. DA.CONTRATANTE..., .,

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos/serviços que a contratada entregar fora das
especificações do Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtos/serviços adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à Contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do
objeto, fixando prazo para a sua correção.

f

7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA .

7.1. Executar o serviço nas especificações e nas quantidades constantes neste instrumento, assim como
com as características descritas na proposta, devendo observar, durante toda a execução contratual as
garantias trabalhistas, especialmente:

7.1.1. cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no
trabalho;

7.1.2. não submeter os trabalhadores a condições. degradantes de trabalho, jornadas exaustivas,
servidão por dívida ou trabalhos forçados;
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7.1.3. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatórze anos de idade, observada a legislação pertinente;

7.1.4. não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições

perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho
Infantil, aprovada pelo Decreto n°6.481, de 12 de junho de 2008;

7.1.5. receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no
ambiente de trabalho;

7.1.6. assegurar aos trabalhadores alocados à prestação do serviço a previsibilidade da época de gozo
de suas férias, com vistas a conciliar o direito ao descanso e à garantia do convívio familiar com as
necessidades do serviço;

a) realizar o planejamento das férias dos trabalhadores terceirizados desde o início do contrato, na
forma do disposto no art. 2°, §§ 1° e 2° da IN n.° 213/2025 da SEGES/MGI;

b) realizar a programação da fruição das férias de cada colaborador terceirizado com, no mínimo,
60 (sessenta) dias de antecedência ao término do período aquisitivo, não se aplicando essa
disposição ao período aquisitivo encerrado nos primeiros 90 (noventa) dias do contrato;

e) enviar à fiscalização do contrato, até o 5° (quinto) dia útil de cada mês, o relatório de
programação das férias dos trabalhadores alocados à prestação do serviço, observados os prazos da
alínea "b", a partir do segundo mês da execução contratual;

c.1) o relatório de programação das férias conterá a relação dos colaboradores terceirizados
alocados no contrato, cargo ou função, data de admissão e alocação no posto, e informações sobre
as férias, conforme alínea a, item 10.1, do Anexo VIII-B da Instrução Normativa n° 5, de 26 de
maio de 2017;

c.2) as informações sobre as férias deverão incluir: as datas de início e fim do período aquisitivo,
do período concessivo e da fruição das férias, caso já esteja programada; e o parcelamento dos
períodos de férias, se houver;

c.3) o planejamento e a programação deverão garantir que as férias sejam fruídas sempre que a
vigência contratual permitir, dentro de doze meses, contados a partir da data do direito adquirido,
de modo a mitigar as ocorrências de pagamento indenizado, de acordo com o art. 8° e seus §§ 1° e
2° IN SEGES/MGI n.° 213/2025;

7.1.7. assegurar aos trabalhadores a possibilidade de compensação de jornada de trabalho, confonne
disciplinado neste Termo de Referência;

7.1.8. abonar as ausências justificadas dos trabalhadores previstas no inciso XII do artigo 473 da
Consolidação das Lei cio Trabalho (até três dias de ausência ao serviço , em cada doze meses de
trabalho, em caso de realização de exames preventivos de câncer), as quais não deverão ser
compensadas, mas precisarão ser devidamente comprovadas junto ao empregador.

7.1.8. atender às solicitações da Contratante nos prazos estabelecidos neste Termo de Referência,
devendo ainda:

a) apresentar, no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados da assinatura do respectivo Contrato,
ou da admissão de nova(o) emprebada(o), a relação identificada das respectivas contas-salário;
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b) providenciar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados do início da prestação dos
serviços ou da admissão de nova(o) empregada(e), a emissão do Cartão Cidadão, expedido pela
CAIXA, para toda(o)s a(o)s empregada(o)s terceirizada(o)s envolvida(o)s na prestação dos
serviços;

c) providenciar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados do início da prestação dos
serviços ou da admissão de nova(o) empregada(o), o acesso de toda(o)s a(o)s terceirizada(o)s
envolvida(o)s na prestação dos serviços enl tela, via lnternet, com a utilização de senha pessoal, aos
sistemas da Previdência Social e da Receita Federal do Brasil;

d) realizar o pagamento da remuneração mensal (salários, auxílio alimentação e todas as demais
verbas trabalhistas previstas na legislação e em CCT) da(o)s trabalhadora(e)s rigorosamente até o
5° (quinto) dia útil do mês subsequente, nos termos da legislação vigente, independente do
pagamento da fatura mensal pelo CONTRATANTE;

e) realizar o pagamento da remuneração mensal (salários, auxílio alimentação e todas as demais
verbas trabalhistas previstas na legislação e em CCT) da(o)s trabalhadora(e)s em estrita
observância á todos os valores e percentuais previstos na legislação e nas normas coletivas
vigentes;1

f) realizar o pagamento mensal do vale-transporte da(o)s trabalhadora(e)s rigorosamente até o
último dia do mês anterior, em estrita observância a todos os valores e percentuais previstos na

legislação e nas normas coletivas vigentes;

g) realizar o pagamento de 13° salário,, das férias e das verbas rescisórias da(o)s trabalhadora(e)s
rigorosamente até o prazo fixado nd legislação e rias normas coletivas vigentes;

li) realizar o pagamento de 13° salário, das férias e das verbas rescisórias da(o)s traballiadora(e)s
em absoluta observância a todos os percentuais e valores previstos na legislação e nas normas
coletivas vigentes;

i) recolher mensalmente as contribuições previdenciárias e o FGTS da(o)s trabalhadora(e)s nos
prazos previstos na legislação e nas normas coletivas vigentes, e segundo os percentuais e valores
fixados na legislação vigente;

j) fazer todos os pagamentos de remuneração, 13° salário, férias e verbas rescisórias por meio de
depósito bancário na conta da(o) trabalhadora(trabalhador) beneficiária(o);

k) fornecer, sempre que solicitados pelo CONTRATANTE, os comprovantes do cumprimento das
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e do pagamento
dos salários e demais beneEcios trabalhistas da(o)s terceirizada(o)s colocada(o)s à disposição do
CONTRATANTE;

1) orientar e exigir que toda(o)s a(o)s sua(eu)s.empregada(o)s forneçam, sempre que solicitado pela
Fiscalização, seus extratos de contas do FGTS, PIS e do INSS;

7.1.9. responder pelos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato;

7.1.10. responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados à
Administração e/ou a terceiros na execução do contrato;

7.1.11. manter, durante a execução do ajuste, todas as condições dc habilitação exigidas para a
contratação, devendo ainda:

Página 18 de 41

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS I CNI'J: o6.113.6E2/0001-25

Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro - Ccp. n° 65.690-000, Colinas, Maraonão. Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



ssxu Processo n°061/2025

Fls.: 13

PREFEITURA RIUNICII'AL DG COLINAS

Comissão Permanente de Lieitaçifo - CPL Rub.:

a) cumprir, durante todo o período de execúção do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação;

a.1) comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela
Fiscalização do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas.

7.1.12. não subcontratar, ceder ou transferir, no todo ou em parte, o objeto do contrato, salvo se houver
autorização neste termo de referência;

7.1.13. não contratar servidor pertencente ao quadro de pessoal da Contratante, ativo ou aposentado há
menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de seus cônjuges, parentes
ou afins, até o 3° grau, durante a vigência do contrato.

7.1.14. cumprir os requisitos de proteção de dados pessoais e de segurança da informação previstos neste
Termo de Referência e na legislação própria;

7.1.15. observar as diretrizes previstas" em normas técnicas aplicadas ao objeto deste Termo de
Referência, quando còuber;

7.1.16. prestar os serviços com o máximo de esmero, de modo regular, consoante as especificações deste
Termo de Referência, alocando todo o pessoal necessário ao cumprimento das obrigações assumidas;

7.1.17. iniciar os serviços no prazo pactuado;

7.1.18. comprovar a qualificação mínima exigida para os funcionários, conforme especificado neste
Termo de Referência;

7.1.19. manter proposto no local da prestação dos serviços, podendo a escolha recair sobre o(a)
Coordenador(a) Administrativo(a) que estiver prestando o serviço nas dependências do contratante;

7.1.20. zelar pela conservação e bom funcionamento dos equipamentos de propriedade da Prefeitura
Municipal de Colinas utilizados nos serviços, dando ciência de eventuais avarias;

7.1.21. manter quadro de pessoal suficiente e com a devida qualificação profissional prevista neste Termo
de Referência, para atendimento dos serviços, de modo que NÃO ocorra interrupção, seja por motivo de
férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão e outros análogos, obedecidas as disposições
da legislação trabalhista vigente;

7.1.22. substituir, no prazo máximo de cinco dias úteis, contados do recebimento da notificação, qualquer
empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais ou incompatíveis
com o exercício das funções que lhe foram atribuídas;

7.1.23. submeter à Contratante, previamente, a relação nominal dos empregados em atividade no local de
prestação dos serviços;

7.1.24. Fornecer uniformes e crachá aos empregados envolvidos na prestação dos serviços, em quantidade
suficiente, de acordo com a descrição apresentada neste Termo de Referência. Durante o horário dos
trabalhos, tanto na sede desta Prefeitura, os empregados deverão permanecer identificados através de
crachá funcional;

7.1.25. zelar pela higienização de seus profissionais, fornecendo os uniformes no início da execução dos
serviços e a sua substituição sempre que necessário;
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7.1.26. fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual, necessários e adequados ao
desenvolvimento de cada tarefa na prestação dos serviços, conforme previsto na NR-06 e NR-18 da
Portaria n°3214 do Ministério do Trabalho, bem_como demais dispositivos de segurança;

7.1.27. fornecer ao fiscal do contrato, a qualquer momento, todas as informações de interesse do
contratante, por ele consideradas necessárias, atendendo prontamente às suas solicitações;

7.1.28. reunir-se, sempre que necessário, com os responsáveis pela gestão do Contrato para tratar de
assuntos pertinentes à contratação;

7.1.29. orientar e treinar seus eìnpregados quanto ao uso racional de recursos como água, energia e
materiais de consumo, bem como ao descarte ambientalmente correto de resíduos oriundos da prestação
dos serviços;

7.1.30. providenciar, em caso de greve ou quaisquer outras formas de paralisação do sistema de transporte
público, o deslocamento dos empregados ao serviço e seu retorno à residência;

7.1.31. manter vínculo empregatício formál é expresso com os seus empregados, sendo responsável pelo
pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os encargos sociais e
trabalhistas, fiscais e parafiscais, emolumentos, além de seguros e indenizações, conforme a natureza
jurídica da Contratada, incidentes sobre o objeto do Contrato, ficando ressalvado que a inadimplência da

Contratada para com estes encargos não irá transferir à Contratante a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar.

7.1.32. efetuar o pagamento dos funcionários impreterivelmente até o quinto dia útil do mês subsequente
ao da prestação dos serviços;

7.1.33. fornecer a alimentação e o transporte dos empregados, consoante estabelecido neste Termo de
Referência;

7.1.34. apresentar comprovante do pagamento de férias aos empregados, 1 (um) dia antes do gozo desse
direito;

7.1.35. exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus funcionários, devendo substituí-los
em suas ausências, sob pena de ter os valores descontados do pagamento mensal;

7.1.36. encaminhar os registros de frequência dos funcionários, mensalmente, ao Contratante e mantê-los
em local de fácil acesso para fiscalização externa e interna, responsabilizando-se, ainda, pela aquisição,
instalação e manutenção do equipamento pertinente, se for o caso;

7.1.37. manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do contratante ou de terceiros, que vier a tomar conhecimento em razão da execução
do objeto do contrato, não podendo duplicá-los ou usá-los sob qualquer pretexto, devendo orientar seus
empregados sobre essa proibição;

7.1.38. disponibilizar 1 (um) aparelho celular para o(a) Coordenador(a) Administrativo(a);

7.1.39. realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses da
execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica e de água, bem como de redução de
produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;

7.1.40. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
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7.1.41. providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades a onfadas elop ç b P P

Contratante;

7.1.42. apresentar a Contratante, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de
crédito de pagamento das obrigações;

7.1.43. assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários
venham a causar ao patrimônio da Contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.1.44. responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

7.1.45. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.1.46. aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para execução do objeto, nos
termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

`.J
7.1.47. manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.1.48. garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá
o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.1.49. manter durante toda a vigência do contrato escritório ou unidade de atendimento no município de
Colinas/MA, devidamente estruturado com instalações físicas adequadas, pessoal capacitado, equipe
técnica especializada, materiais e todos os equipamentos necessários à plena execução dos serviços objeto
da presente licitação.

8. D0 CRITÉRIO 1)E JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO El'ARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de MENOR PREÇO POR
LOTE/GRUPO conforme justificativa a seguir:

Considerando que a organização de itens em grupo, dentro de suas características agrupa os
fornecedores, concentrando-os em grupos específicos de seu interesse e área de atuação,
dando-lhes chances de um maior planejamento em suas propostas de preços e lances e,
consequentemente, favorecendo a Administração no momento da negociação, sem prejuízo
nenhum a competitividade. Considerando que o agrupamento visa evitar a fragmentação
dos itens em vários fornecedores que poderá gerar dificuldades para a Administração,
inclusive quanto aos quantitativos, pois há itens com baixo quantitativo que poderia gerar a
redução no número de participantes, principalmente de outras regiões. Considerando que o
baixo valor de itens causa transtorno logístico ao fornecedor e, consequentemente, à

Administração no momento de sua entrega. Considerando que o agrupamento de itens torna
o preço mais atraente e compensatório em termos logísticos ao fornecedor, fomenta a
disputa e amplia o número de interessados na licitação; considerando que os itens ora
contratados são importantes para sua pronta aplicação e reposição necessária de estoque; e,
finalmente, considerando que este procedimento atende aos princípios que norteiam as
aquisições públicas de bens e serviços e esta prática visa adquirir o melhor pelo menor
preço. Considerando, ainda, as peculiaridades do mercado local permitindo a participação
de pequenas e médias empresas e ainda visando a economicidade nas aquisições e
ampliação da competitividade: procedeu-se o agrupamento em lote, do objeto deste
Termo. Ademais levou-se em consideração a necessidade de economia de escala e a
reduzida atratividade econômica dos valores dos itens individualmente considerados, além

de ser necessário trazer úm número maior de interessados e proporcionar, por sua vez,

maior vantajosidade para a Administração na obtenção de preços mais interessantes.
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8.2. O objeto da presente contratação é caracterizado como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

9 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo
principalmente documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;

9.1.2. Habilitação técnica

9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;
9.1.4. Habilitação econômico-financeira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, lia forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor,
exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgàmento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

10.1. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da
empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante prestou ou presta serviços compatíveis com o objeto desta contratação. O atestado deverá
ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável,
com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

a) Deverá ser comprovada experiência mínima de 3 (três) anos na prestação de serviços
terceirizados, ininterruptos ou não, até a data da licitação.

a.l) Os períodos concomitantes serão computados uma única vez.

a.2) Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos cópias de contratos ou
outros documentos idôneos, mediante diligência.

b) Deverá ser comprovado através dos atestados apresentados os quantitativos mínimos de 50%
(cinquenta por cento) das parcelas de maior relevância e valor significativo a seguir:

b. I) Agente de Vigilância Patrimonial --207.360 Horas;
b.2) Assistente Administrativo - 73.920 Horas;
b.3) Monitor- 29.760 Horas;
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b.4) Motorista - 25.920 Horas;
b.5) Zelador -,293..760 Horas.

c) Será aceito o somatório de atestados e/ou declarações de períodos concomitantes para comprovar
a capacidade técnica.

d) O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica deverá(ão) se referir a serviços
prestados no âmbito de atividade econômica principal e/ou secundária da empresa.

e) As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados.

O Somente serão aceitos atestados e/ou declarações de capacidade técnica expedidos após a
conclusão do respectivo contrato ou decorrido no mínimo um ano do início de sua execução, exceto
se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior.

g) 0 Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

L.J

10.1.2. Declaração emitida pela licitante de que se compromete a disponibilizar, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do contrato, escritório ou unidade de

atendimento no município de Colinas/MA, devidamente estruturado com instalações físicas
adequadas, pessoal capacitado, equipe técnica especializada, materiais e todos os equipamentos
necessários à plena execução dos serviços objeto da presente licitação. Caso a licitante já possua tal
unidade instalada na referida cidade, deverá informar na presente declaração o endereço completo,

bem como os respectivos contatos para comunicação oficial.

11 DA SUBCONTRATAÇÃO,DO OBJETO

11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. .

12 DA'GARANTIA''DE EXECUÇÃO CONTRATUAL U

12.1. No prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data da assinatura do contrato, a Contratada
prestará garantia em percentual equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor anual contratado,
podendo optar por qualquer das modalidades previstas no artigo 96 da Lei n° 14.133/2021.

12.2. A garantia em dinheiro deverá ser recolhida pela Contratada, junto à Secretaria Municipal de
Finanças, em conta específica (Banco do Brasil, Agência n° 1312-9, Conta Corrente n°21.215-6).

12.3. Em se tratando de seguro-garantia ou fiança bancária, a Contratada deverá encaminhá-la, mediante
e-mail cpIcolinasngmail.com ou entregue diretamente ao Fiscal do Contrato.

12.4. A garantia prestada pela Contratada responderá pelas multas que lhe venham a ser aplicadas, bem
como pelo pagamento de. prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplementos e, ainda, pelo
pagamento das obrigações de ordem trabalhista e previdenciária.

12.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos abarcados na
disposição acima (prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; prejuízos diretos
causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; multas
moratórias e punitivas aplicadas pela Administração: obrigações trabalhistas e previdenciárias, não
adimplidas pela Contratada).

12.6. A garantia contratual terá vigência da data de sua apresentação até 90 (noventa) dias após expirado
o contrato.
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12.7. No caso de a garantia ser prestada através de fiança bancária ou de seguro-garantia, a Contratada
deverá renová-la na hipótese de ocorrer prorrogação do contrato, no mesmo prazo, percentual e condições
estabelecidos neste tópico.

12.7.1. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas
datas convencionadas.

12.7.2. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e desde que
nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no § 2° do art. 96 da Lei 14.133/2021.

12.8. Em se tratando de fiança bancária,, do título deverá constar expressamente que a instituição
garantidora renuncia ao direito previsto no artigo 827 do Código Civil ou, alternativamente, que se obriga
como devedor principal.

12.8.1. A fiança bancária deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

12.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores eçõnómicos, conforme definido pelo Ministério
competente.

12.10. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento
único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades
de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal.

12.11. O título de. capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições
gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep
(art. 8°, III, da Circular SUSEP n° 656, de 11 de março de 2022).

12.12. Ocorrendo acréscimos, repactuações ou reajustes contratuais ou se a garantia for utilizada nas
situações referidas no item 12.4, o seu valor deverá ser adequado em igual proporção no prazo de 15
(quinze) dias, contados do recebimento, pela Contratada, da via do termo aditivo/apostilamento assinado
ou da notificação da fiscalização do contrato, nos demais casos.

12.12.1. Em caso de acréscimos e supressões de caráter temporário, a Contratada, a critério da
Administração, poderá ser desobrigada a complementar a garantia.

12.13. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a
Contratada ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de
reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

12.14. O atraso superior a 30 (trinta) dias na apresentação da garantia autoriza a Administração a
promover a retenção dos pagamentos devidos à contratada, até o lignite de 5% (cinco por cento) do valor
anual do contrato, a título de garantia, a serem depositados em conta específica.

12.14.1. Caso não ocorra a substituição da garantia apresentada em desconformidade (modalidades
seguro-garantia e fiança bancária), no prazo indicado pela fiscalização, a Administração poderá
autorizar a retenção acima referida.

12.15. A Contratada, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base no item 12.14 por
quaisquer das modalidades de garantia previstas na Lei 14.133/2021.
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12.16. O bloqueio efetuado com base no item 12.14 não gera direito a nenhum tipo de compensação
financeira à Contratada.

12.17. O número do contrato garantido e/ou assegurado deverá constar dos instrumentos de garantia ou de
apólice de seguro a serem apresentados pelo garantidor e/ou segurador.

12.18. Quando da abertura de processo administrativo para apuração de responsabilidade em decorrência
de descumprimento de cláusulas contratuais e eventual aplicação de penalidade, a Fiscalização do
Contrato deverá comunicar o fato à seguradora e/ou fiadora paralelamente à intimação da Contratada para
apresentação de defesa, e às decisões finais de 1" e última instâncias administrativas. .

12.18.1 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice,
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato
de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 1 1 de abril de 2022.

12.19. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pela
Contratante com o objetivo de apurar prejuízós e/ou aplicar sanções à Contratada.

12.20. A garantia solvente será liberada ante a comprovação de que a contratada pagou todas as verbas
rescisórias decorrentes da rescisão do contrato de trabalho. Caso esse pagamento não ocorra após o

encerramento da vigência contratual, a garantia será resgatada para o pagamento das verbas trabalhistas
diretamente pelo Orgão Contratante.

13 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte rèsponderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme

J endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

13.6. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado.

13.7. O Contratado deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante toda a
vigência contratual.
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13.8. O Contratante poderá recusar, desde que justifìcadamente, a indicação ou a manutenção do preposto
da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.

Rotinas de Fiscalização

13.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

13.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração

13.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados. (art. 117, §1° da Lei n° 14.133, de 2021).

13.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
`J para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

13.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará.o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

13.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e ternos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

13.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações coniratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

13.15. Na fiscalização do cumprinïento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as

seguintes comprovações:

13.15.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

13.15.1.1. no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte
documentação:

a) relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;
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b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admltiiiios e dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela
contratada;

c) exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e

d) entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela
fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da
regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF):

d.1) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União (CND);

d.2) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e
Municipal do domicílio ou sede do Contratado;

d.3) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

d.4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

e) entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos:

e.1) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da
Administração Contratante;

e.2) cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em
que conste como tomador a parte contratante;

e.3) cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;

e.4) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou
Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de
qualquer empregado;

`.J e.5) comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem
exigidos por lei ou pelo contrato; e

e.6) documentos comprobatórios de que o capitai social integralizado da empresa é
compatível com o número de empregados, na forma do art. 4°-B da Lei n°6.019/1974.

f) entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do
contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:

f.1) termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço,
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

£2) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões
contratuais;

f.3) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada
empregado dispensado;

f.4) exames médicos demissionais dos empregados dispensados.
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13.16. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no
item 13.15.1.1. acima deverão ser apresentados.

13.17. A Administração deverá analisar a documentação solicitada na alínea "f" acima no prazo de 30
(trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.

13.18. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar
termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a
adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação
exclusiva, na prestação de serviços contratados.

13.19. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT.

13.20. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito
qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de
negociação, dentre outros.

13.21. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das
obrigações previstas neste item.

13.22. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público
(Oscip's) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações
decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações.

13.23. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório
competente ou por servidor da Administração.

13.24. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais
ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à
Receita Federal do Brasil (RFB).

13.25. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou
gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao

..J Ministério do Trabalho.

13.26. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação
pelo Contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

13.27. A Administração Contratante poderá conceder um prazo para que o Contratado regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não
identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir.

13.28. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, o. Contratante comunicará o fato ao Contratado e reterá o
pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja
regularizada.

13.29. Não havendo quitação das obrigações por parte do Contratado no prazo de quinze dias, o
Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados do Contratado que
tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.

13.30. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pelo Contratante para
acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.
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13.31. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre. o Contratante e os empregados do
Contratado.

13.32. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pelo Contratado, do
pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à
mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.

13.33. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

13.34. A inadimplência do Contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere
à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.

13.35. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo
VIII-B da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da
Instrução Normativa Seges/Me n° 98, de 26 de dezembro de 2022.

13.36. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo
deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas,
previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao
gestor do contrato.

13.37. A fiscalização administrativa verificará a possibilidade de compensação de jornada de trabalho,
que poderá ser adotada nas seguintes hipóteses: ,

13.37.1. diminuição excepcional e temporária da demanda de trabalho na unidade de execução,
inclusive na hipótese de recesso de final de ano, quando houver; e

13.37.2. necessidade eventual de caráter pessoal dos trabalhadores, em que não se mostre eficiente ou
conveniente convocar trabalhadores substitutos.

13.38. As compensações de jornada limitam-se:

13.38.1. à jornada diária máxima de 10 (dez) horas; e

13.38.2. ao acréscimo de 2 (duas) horas à jornada diária do trabalhador.

13.38.3. A compensação de jornada depende do interesse manifestado pelo trabalhador e da avaliação
do responsável pela unidade de execução.

Gestor do Contrato

13.39. Cabe ao gestor do contrato:

13.39.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento
da finalidade da administração.:

13.39.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
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13.39.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.39.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.39.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para
ifns de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de
2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

13.39.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecuçãó dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais _condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades
da Administração.

13.39.6. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos
termos do contrato.

X14 CRITÉRIOS DEMEDIÇÃO; E PAGAMENTO,_

Do Recebimento

14.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico e

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo.

14.2. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser
paga.

14.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.
`J

14.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

14.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista
técnico e administrativo.

14.6. Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o período mensal.

14.7. Ao final de cada período/evento de faturamento:

14.7.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e,
se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância . com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado
ao gestor do contrato;
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14.7.2. o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos
salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros,
emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.

14.8. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

14.9. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
recebimento provisório.

14.10. A fiscalização não efetuará o ateste' da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

14.11. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

14.12. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

14.13. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor
do contrato para recebimento definitivo.

14.14. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo cfe 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os
seguintes procedimentos:

14.14.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e

wJ a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações, conforme regulamento.
14.14.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;
14.14.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e
14.14.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
14.14.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

14.15. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

14.16. Nenhum prazo de recebimento ocòrrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
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14.17. O recebimento provisório ou definitivo. não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação

14.18. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.19. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.20. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;

e) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.21. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante;

14.22. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de
2021.

14.23. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação emn licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

14.24. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado puna vez, por igual período, a critério
do contratante.

14.24.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
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14.25. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

14.26. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

14.27. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco.

Prazo de pagamento

14.28. 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa.

14.29. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice IGP-M (Indice Geral de Preços do Mercado) de correção monetária.

Fornia de pagamento

14.30. 0 pagamento será realizado por meio de ordem.bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo Contratado.

14.31. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

14.32. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.32.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

14.33. 0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos tenros da Lei Complementar n°
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

15 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO m

15.1. 0 prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura,
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

15.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;
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b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham. sido prestados regularmente; -
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

15.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

15.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

15.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para
a renovação.

15.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrid econômico-financ eiro do contrato, procedendo-se à revisão
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação
da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor
pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços
de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do
contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financei ro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros
dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, contbrme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá
ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, devem ser instruídos com documentos que
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo itens anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;
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16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de
lucro da empresa, mas sim se o fato supervenienté é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem
e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

17. DO REAJUSTE:CONTRATUAL

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado (22/02/2025).

17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preçós iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Indice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
`.J contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

17.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8.O reajuste será realizado por apostilamento.

18 DA REPACTUAÇAO?. .. ..,. .. ...._ .. ,.,. m. ,...

18.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após
0.1 o interregno de um ano, mediante solicitação do Contratado.

18.2.0 interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

18.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a

partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho
ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

18.2.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.

18.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir
da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.

18.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros,
independentemente daquela apostilada.

18.4. A repactuação poderá ser dividida eni tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o
princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos
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distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,
como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços.

18.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos

contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos,
convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias.

18.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de
trabalho.

18.7. Na repactuação, o Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou
dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos
com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores
nos lucros ou resultados do Contratado, ou qué estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores
ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos
relacionados ao exercício da atividade.

18.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o Contratado efetuará a
comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada
da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida
pelo contrato.

18.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou
Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra
decorrente desses instrumentos.

18.8.2. A repactuação dos valores do salário, do auxílio-alimentação e dos benefícios de natureza
trabalhista ou social indicados neste Termo de Referência terá como base o acordo, convenção ou

dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada (ou seja, aquele instrumento
apresentado pela empresa no momento da licitação) e não o instrumento paradigma.

18.8.2.1. Os índices aplicados para aumento do salário, do auxílio-alimentação e dos benefícios de
natureza trabalhista ou social indicados neste Termo de Referência serão aqueles constantes no

instrumento coletivo ao qual está vinculado o Contratado, e esses índices serão aplicados sobre os
valores do salário, do auxílio-alimentação e dos benefícios de natureza trabalhista ou social
constantes na proposta apresentada pela empresa no momento da licitação.

18.8.3. A repactuação dos demais custos relativos à mão de obra terá como base o acordo, convenção
ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada (ou seja, aquele instrumento
apresentado pela empresa no momento da licitação).

18.9. Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o
respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento [indicar o índice a ser
adotado], com base na seguinte fórmula:

R = V (I - I°) / I°, onde:

R = Valor do reajustamento procurado;
V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada;
1° = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da
proposta;

1= Indice relativo ao mês do reajustamento

18.10. No caso de atraso ou não divulgação.do.índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
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correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

18.11. Nas aferições finais, o índice utilizádo`pará a repactuação dos custos decorrentes do mercado será,
obrigatoriamente, o definitivo.

18.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

18.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de
termo aditivo.

18.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o
Contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo
dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da
planilha contratual.

18.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra
vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o
caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que
fundamenta a repactuação.

18.16.Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde
que assina acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das
repactuações futuras.

18.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e

apenas em relação à diferença porventura existente.

18.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual
prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.

18.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção
ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao Contratante ou ao Contratado
proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para

.J resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob
pena de preclusão.

18.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada
tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.

18.21. O Contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 30 (trinta) dias, contado da
data do fornecimento, pelo Contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem
repactuados.

18.22. O prazo referido nQ subitem anterior ficará suspenso enquanto o Contratado não cumprir os atos ou

apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para a comprovação da variação dos custos.

18.23. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.

18.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a
manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso 11, alínea "d",
da Lei n° 14.133, de 2021.
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18.25. O Contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se
mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.

18.26. Caso o Contratado esteja sujeito ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a
comprovação das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no momento da prorrogação
contratual ou da repactuação de preços, a fim de que sejam promovidos os ajustes necessários decorrentes
das oscilações dos custos efetivos dessas contribuições.

18.27. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos
valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do
presente Contrato, desde que comprovada pelo Contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços
contratados.

18.27.1. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.

19. 1)O ORÇAMENTO SIGILOSO _w....... , _ .._

19.1. Na presente contratação, recomenda-se a aplicação do Orçamento Sigiloso. Essa estratégia é
`.i adotada quando a Administração Pública opta por não divulgar o valor máximo ou estimado da

contratação, de forma a estimular os licitantes interessados a apresentarem suas propostas com base no
valor de mercado. Assim, busca-se garantir ofertas mais vantajosas, diferentemente do cenário em que a
estimativa de preços é divulgada previamente: Dessa forma, o uso do orçamento sigiloso representa uma
abordagem mais eficiente e vantajosa para a Administração.

19.2. Em um processo licitatório no qual o orçamento estimado permanece sigiloso, a lógica econômica
dos fornecedores os leva a oferecer o menor preço possível e as melhores condições comerciais, na
tentativa de assegurar a vitória no certame. Isso ocorre porque, na ausência de uma referência explícita de
valor disponível para a despesa, os concorrentes tendem a apresentar propostas mais competitivas e
ajustadas às condições reais de mercado.

19.3. Por outro lado, quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o valor
máximo que está disposta a pagar, a dinâmica competitiva pode ser significativamente alterada. Nesse
caso, os fornecedores, cientes do limite orçamentário, podem ajustar suas propostas para se aproximar do
teto estabelecido, o que pode reduzir a competitividade e limitar os ganhos econômicos para a
Administração.

19.4. Portanto, a adoção do orçamento sigiloso não apenas fomenta maior competitividade entre os
participantes, mas também contribui para a economicidade e eficiência nas contratações públicas,
resguardando os interesses do erário e promovendo maior equilíbrio nas relações contratuais.

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.. : ,....... .:..._.... 4..K. .-h ......

20.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no ali.
155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

20.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro durante o certame;

20.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:

20.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lince ofertado ou após a negociação;
20.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
20.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
20.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
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20.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

20.1.3. não celebrar o contrato ou não entregara documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo dc validade de sua proposta;

20.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

20.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação

20.1.5. fraudar a licitação;

20.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

20.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

20.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
20.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

20.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

20.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

20.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

20.2.1. Advertência;

20.2.2. Multa;

20.2.3. Impedimento de licitar e contratar e
20.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

20.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

tiJ 20.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
20.3.2. as peculiaridades do caso concreto
20.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
20.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
20.3.5, a implantação ou o. aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

20.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

20.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do
valor do contrato licitado.

20.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será de 15%
a 30% do valor do contrato licitado.

20.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
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20.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

20.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito do
Município de Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

20.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3 que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração
observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

209. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
20.1.3, caracterizará o descumprimento tótal da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do Município de Colinas.

20.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

20.1 1. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

20.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

20.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

20.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

20.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.

20.15.1. 0 endereço de e-mail informado na proposta comercial será considerado de uso contínuo da
empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente
enviadas.

X21 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS ;A . <<.... .. ............... y..,. .W.. ,. ., ,..

21.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.
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212. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso
de contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA, 14 de março de 2025.

. Ro }ufa la Costa

Secretário Municipal de Administração

À vista das informações contidas nestes autos e com
• observância às normas vigentes, APROVO o presente

Termo de Referência e AUTORIZO a

abertura/realização do procedimento licitatório nos
• termos da Lei n° 14.133/2021.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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MINUTA - EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Pregoeiro(a),
designado(a) pela Portaria n.° 006/2024 - GAB/PMC de 02/01/2024 publicado no DOM/FAMEM em
08/01/2024, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril
de 2021, do Decreto Municipal n° 064/2023, do Decreto Municipal n° 063/2023, da Lei Complementar
nO 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de

2017 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão
Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

:DADOS DO PROCESSO

Órgão Cerenciador: Secretaria Municipal de Administração

Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de
Assistência Social e Secretaria Municipal de Administração.
Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços de terceirização de mão de obra
com dedicação exclusiva para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas e suas Secretarias.
Esclarecimentos e Impugnações: Até XX/XXX/2025 às 23h59min, pelo Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

Início da Sessão Eletrônica: XXX/XXX/2025 às XXhXXmin. (Horário de Brasilia/DF)
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br

Endereço para retirada do Edital: www.colinas.ma.gov.br ou www.licitacolinasma.com.br ou www.gov.br/pncp
SIM

Orçamento Sigiloso:
Orçamento Sigiloso, conforme justificativa apresentada no Termo de Referencia (Anexo II)
deste edital.

Valor Estimado ou
Valor Total: Sigiloso

Máximo da Contratação:

Sistema de Registro de Sim
Pre os - SRP•

SIM, os documentos de habilitação deverão ser anexados no momento do cadastramento da
Inversão de Fase

proposta inicial.

Critério de Julgamento: Menor Preço
Intervalo entre Lances: R$ 50,00 (cinquenta reais)
Modo de Disputa: Aberto

Forma de Adjudicação Global

Regime de Execução: Empreitada por preço Unitário

❑Valor Unitário do Item;

Forma de Envio do(s) ❑Valor Total do Item;

Lance(s): x❑Valor Total do Lote/Grupo.

❑Valor Global. _

Participação de NÃO
Consorcio:

Apresentação de NÃO
Amostras:

Visita Técnica: NÃO

Exigência de Garantia de NÃO
Proposta

Exigência de Garantia de SIM (5%)
Contrato

Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de dotação orçamentária,
Dotação Orçamentária: que somente será exigida para a efetivação da contratação, conforme art.l0, §2° do Decreto

Municipal n° 064/2023.
Anexos: Anexo l - Estudo Técnico Preliminar - ETP:

Página 1 de 91

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas. Maranhão. Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



PREFEITURA \IUNICII'AL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitaçáo-CPL

Processo n°061/2025

Fls.: c'

Anexo II- Termo de Referência;

Anexo III - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo 1II-A - Declaração de Contratos Firmados com a Iniciativa Privada e a
AdministraçãoPública;
Anexo IV - Declaração Consolidada;
Anexo V - Minuta da ARP;
Anexo VI- Minuta do Contrato.

Anexo VII - Ordem de Serviço (Modelo)

.,. , INFORMAÇÕES .
Pre oeiro(a): Jeronimo Cardoso Rosa Neto

Autoridade Competente: Ivan Prudêncio da Silva - Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
Endereço:Praça Dias Carneiro,n°402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, mediante prévia comunicação do(a) Pregoeiro(a).

Nota 2: O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta readequada ao valor final, no
prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.

DO.TRATAMENTO DIFERENCIADO EFAVORI♦♦CIDO PARA MET/ ME`/ EPP

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para

MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil NÃO

reais)?

(Art. 48, I, Lei Complementar n° 123/2006)
Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? NÃO

(Art. 48, III, Lei Complementar n° 123/06)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor NÃO
preço válido?

(Art. 48, §3°, Lei Complementar n° 123/06)
EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP

Abreviações Subcont- Subcontratação de MEI/ME/EPP

CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Beneficio ou Ampla Participação

JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DA INVERSÃO DE FASES.

A presente contratação será realizada com adoção da inversão de fases, conforme previsão
contida no art. 17, §1°, da Lei n° 14.133/2021. No contexto da licitação em formato eletrônico, tal medida
mostra-se a mais adequada para garantir maior eficiência, celeridade e segurança jurídica ao procedimento,
sobretudo diante das especificidades do objeto - prestação de serviços de terceirização de mão de obra com
dedicação exclusiva.

Nos termos do art. 17, §1°, da Lei n° 14.133/2021, é admitida a inversão de fases, desde que
exista ato motivado demonstrando os benefícios decorrentes dessa escolha. No caso em apreço, a adoção da

inversão de fases apresenta claras vantagens, em especial considerando o caráter contínuo dos serviços e a
necessidade de garantir a continuidade das atividades administrativas.

1- Benefícios da Adoção da Inversão de Fases

a) Redução cio risco de retrabalho e otimização do processo
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No procedimento convencional, é necessário analisar a totalidade das propostas antes de
verificar a habilitação, o que pode resultar em perda de tempo com licitantes que, ao final, são considerados
inabilitados.

Com a inversão de fases, procede-se à verificação prévia da habilitação, de modo que apenas
empresas aptas participem da fase competitiva, evitando retrabalho e acelerando o julgamento das propostas.

b) Aumento da segurançajurídica e técnica

A execução de serviços de terceirização de mão de obra com dedicação exclusiva exige

comprovação de experiência e capacidade técnico-operacional, aspectos verificados na habilitação.

A inversão de fases assegura que somente empresas previamente habilitadas estejam aptas a
formular propostas, reduzindo o risco de adjudicação a licitante que posteriormente venha a ser inabilitado,
conferindo maior segurança ao procedimento.

c) Maior efciëncia e celeridade na tramitação do certame

A Administração concentra seus esforços apenas nas propostas apresentadas por empresas
habilitadas, o que torna o processo mais racional, célere e eficiente.

Evita-se o prolongamento desnecessário da fase de julgamento, garantindo a rápida conclusão
do processo e a continuidade da prestação dos serviços.

d) Prevenção de práticas anlicoinpellhvas e desclassificação estratégica

A inversão de fases evita a participação de empresas que, sem atender aos requisitos técnicos,
apresentam propostas apenas para tumultuar o certame ou provocar desclassificações artificiais.

Somente empresas efetivamente habilitadas participam da fase competitiva, promovendo
ambiente mais transparente, justo e alinhado aos princípios da isonomia e da competitividade.

II - Conclusão

Diante do exposto, conclui-se que a inversão de fases e a realização do certame em formato
eletrônico são plenamente justificáveis e representam a solução mais eficiente e segura para a Administração,
assegurando:

• Maior celeridade no julgamento das propostas;

• Redução de retrabalho;

• Participação apenas de empresas tecnicamente habilitadas;
• Transparência e rastreabilidade dos atos;
• Prevenção de fraudes, conluios e práticas anticompetitivas.

Assim, tais medidas se encontram plenamente alinhadas aos princípios da legalidade, eficiência,
isonomia, segurança jurídica e interesse público, conforme previstos na Lei n° 14.133/2021.
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PARTE GERAL

I 1)O OBJETO , , .,, , ..... , „ ... . . .. ..... . . ..... . .... . . . . ,. , .., ., „. _ _ _.. _..._ .., ...., . .., .. ..., .._.... .á

1.1. O objeto da presente licitação é a. aquele constante no campo Dados do Processo, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas as
exigências contidas neste edital e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

2 DO ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA ,E FINANCEIRA'

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for sigiloso.

3. DA PARTICIPAÇÃO;NA LICITAÇÃO ..... ...... _ . ,..ti .... _ ...... u.,_.

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e

disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Portal Licita
Colinas - `vww.licitacolinasma.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor

de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento
do sistema.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do PortaÌ Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

3.6. Não poderão participar deste Pregão:
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3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe

t•• função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, confonne § 1° elo art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se

referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e`3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
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3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

3.13.1. Deverá ser comprovada.a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender ás
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo

somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.5.O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 3.13.4.

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO v á

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de propostas e
lances.
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado neste
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo
com a condição da licitante:

a) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, cio art. 7° da Constituição Federal/88;

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
conto de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

'e-" direitos trabalhistas assegurados na Constitziiçiio Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
irfralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação deifnidos no
instrumento convocatório,

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos 111 e IV do art. 1°c no Inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deifciência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e e»I oneras normas especiifcas;

4.4.1. O licitante/fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.4.2. O licitante/fornecedor enquadrado como MEl/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de ME! / ME /
EPP, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles
itens/lotes;

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para ME! / ME / EPP, a assinalação
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e

da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

4.9.1, a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
U possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENçHIMENTO DA PROPOSTA ' . _....:.... ....:...d... ;

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca, se for o caso;

5.1.3. Fabricante, se for o caso;

5.1.4. Modelo, se for o caso;

5.1.5. Quantidade. -

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto tia etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus ternos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura da licitação.

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas

que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

+r , n

DA ABERTURAuD SESS 4PÚBLICAS s

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os
fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
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trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados,
na fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente .

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

7 DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°
2131/2016 - Plenário).

r

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES ....:..., „c , .' , .,..,..'.. „ ...... ......... . . ;,;,........_.... ...w. x. ._. .é

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.
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8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão
do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) floras após a comunicação
do fato aos participantes no Portal Licita Colinas -www.licitacolinasma.com.br.

U 8.7.O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser:

8.7.1. Modo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio,
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a deifnição das demais colocações.

8.7.1.6. Após o reinício da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os
lances.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
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8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três),
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem de classificação.

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto:

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10%
(dez por cento) superior à ela.

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinício da disputa aberta para a definição das demais colocações.

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances
na ordem crescente de valores.

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
no art. 60 da Lei n°14.133, de 2021.

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior.

9. DO BENEFICIO AS MICROEMPRESAS E I'MPRESAS . DE PEQUENO PORTE E
EQUIPARADAS

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEI / ME /
EPP, e houver proposta de MEI / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. A ME! / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situação em n que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;
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9.1.2. Não sendo vencedora a ME! / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior,

o sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita
nesta condição, na ordem classifìcatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEl / ME / EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocándo

automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso
III da Lei Complementar n° 123/2006.

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

10, DA FASE DE' TÉGOCXAÇÃO.;,..,

10.1. O Pregoeiro encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais
condições estabelecidas neste Edital.

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Pregoeiro, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação
ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.

11.1)O JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORAx„

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no Portal
Licita Colinas - www.licitacolinasnia.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail,

exceto se expressamente permitido pelo Pregoeiro.

11 1 1 O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta
readequada do valor final no prazo mínimo de 2 (duas) horas sob pena de desclassificação pelo não
envio.

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe
Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no
prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro para a
Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro

Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000.
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11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo III) deverá ser apresentada após
convocação do Pregoeiro(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa,
datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante proponente, com o
seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

11.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como: nome
e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo I11;

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para
a execução objeto desta licitação;

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. Nas contratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade .s
propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação as
valores orçados/estimados pela Administração.

11.6.1. O licitante que apresentar em sua proposta o desconto previsto no subitem 11.6 do edital
deverá apresentar a comprovação da exequibilidade de sua proposta através dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos (Anexo 111-A) apresentando preço de custo da execução do objeto, margem
de lucro, impostos detalhados com sua respectiva alíquota (federais, estaduais e municipais
incidente sobre a execução do objeto), custo diretos e indiretos da licitante com base em seu regime
de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e

a.1) Deverá ser apresentado na plauilha de custos, todos os custos diretos e indiretos inerente a
prestação do serviço ou venda de mercadoria/produtos, despesas com pessoal (salários, férias,
13° Salário, Encargos Trabalhistas (FGTS, INSS, Vale Transporte, Alimentação e outros), custo
de aquisição de mercadorias, tributos e impostos federais, estaduais e municipais de acordo
com o ramo de atividade da empresa; Despesas Administrativas como energia elétrica, água,
alugueis e outras despesas ifxas que impactam o custo de operação da empresa.

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados
(vendas e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data
da abertura da licitação.

b.1) Não será aceito documentos ifscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos
emitidos após a abertura do certame.

b.2) Os documentos previstos na alínea "b" deverão ser apresentados de forma pesquisável e
legível.

11.6.2. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar:
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a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
ofertada; e

11.6.3. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado deverá ser apresentada em conjunto
com a proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem 11.6.1
deste edital.

11.6.4. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insuetos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.7. O Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a
contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que:

11.7.1. Contenham vícios insanáveis;

11.7.2. Descwnpram especiifcações técnicas constantes do edital e seus anexos;

11.7.3. Apresentem preços lnan festalnenle i/lexeg1Nveis;

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acirra do valor estimado pela
Administração;

11.7, 5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.8. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

LI 11.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas conforme indicado no Chat,
sob pena de recusa da proposta ou inabilitação.

11.9.1. O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo
inicial, e aceita pelo Pregoeiro.

12.IDOS REQUISITOS DË HABILITAÇÃO.. ,.

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponível em:
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordena rPol=nomeSancionado&di
recao=asc);
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12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://portal.tcu.gov.br/)

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Pregoeiro analisará os documentos de
habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor,, conforme a seguir:

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

w,

r123;.!H bilitaçaoJuríd.ica

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica:

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoemprecndedor.gov.br;

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°
5.764, de 1971;

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
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12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

12.4. Habilitação Técnica 4 '

12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo II) deste edital.

12.5.:Habilitação Fiscal, Social 'e Trabalhista

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Géral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

12.6. habilitação`EconornlcoElnancelra,,.`
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12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data

de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis[ dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de
Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas2, já
exigíveis e apresentados naforma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa;

12.6.2.1. As empresas obrigadas á elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, conforme a Instrução Normativa RFB vigente, deverão
apresentar, até o último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis referentes aos
exercícios de 2022 e 2023. Após esse prazo, passa a ser obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis relativas aos exercícios de 2023 e 2024.

12.6.2.2. As empresas dispensadas da elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD deverão apresentar, até o dia 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis referentes aos exercícios de 2022 e 2023. Após esse prazo, passa a ser obrigatória a
apresentação das Demonstrações Contábeis relativas aos exercícios de 2023 e 2024.

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício
(DRC) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou
seja, Balanço Intermediário, observado as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração
sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos
seguintes índices: Índices de Liquidez Geral (LG). Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
iguais ou superiores a 1 (um);

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de
cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2
(dois) últimos balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

t Para fins de exigência nesta licitação entenda-se como "Demais Demonstrações Contábeis' a apresentação dos seguintes
documentos: Demonstração das Mutações do Patrimonio Líquido (DMPL) e Demonstração de Fluxo de Caixa (DFC). As Sociedades
Anônimas de capital aberto que participarem desta licitação deverão apresentar todas as demonstrações contábeis já mencionadas,
adicionada a Demonstração do Valor Adicionado (DVA).
'- As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas §5°_, art. 176 da Lei n°6.404/1976 e Normas
Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade.
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Ativo Total
ISG = 1'00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
ILG = ≥ 1,00

Ativo Circulante
≥ 1,00ILC =

Passivo Circulante

a.l) O Índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe

em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

a.2) O Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas
obrigações, com vencimento neste mesmo período.

a.3) O Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1' 'é
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior ó
resultado, melhor será a condição da empresa.

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará urna
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

12.6.2.6. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido para os índices ISG,
ILG e ILC quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a
administração, Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento)
do valor estimado da contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

12.6.2.8. Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos,
conforme modelo constante do Anexo III-A de que um doze avos dos contratos firmados com a
Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não
é superior ao Patrimônio Líquido (PL) do licitante que poderá ser atualizado na forma descrita no
subiteni 12.6.2.6, observados os seguintes requisitos:

a) a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE),
relativa ao último exercício social; e

b) caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do
Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou
para menos, o licitante deverá apresentar justificativas.

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma cia Lei", nas seguintes situações e
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada
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caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a
seguir:

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro
jornal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°
6.404/1976, ou;

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

12.6.3.3. Para as pessoas jurídicas imunes ou isentas, devidamente registradas no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante, que tenham auferido, no ano-calendário, receitas,

doações, incentivos, subvenções, contribuições, auxílios, convênios e ingressos assemelhados cuja
soma seja inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), ou proporcional ao
período correspondente à escrituração contábil, nos termos do art. 3°, inciso IV, da Instrução
Normativa RFB no 2.003/2021, o documento poderá ser apresentado nesta forma. Caso o montante
seja superior ao valor mencionado, o documento deverá ser apresentado conforme o subitem 12.6.3.3
deste edital.

12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto
Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

12.7. A licitante deverá apresentar a Declaração Consolidada, conforme modelo constante no Anexo IV;

12.8. As ME! / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

12.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.10. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá

a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.12. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.13. Para facilitar a análise da documentação pelo(a) Pregoeiro(a), é importante que o licitante
convocado além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seja apresentado na
mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório.

12.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

13 DO RECURSO„ADMINISTRATIVO t
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13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 ela Lei n° 14.133, de
2021.

13.2.O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o. ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

14 DÁ AJ0DIÇA.ÇÃO,E_,HOMOLOGÁÇAO .: ....... .. .... _ ....... ,:..,.. :, ., ..,... ._ á

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a
Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus
respectivos vencedores.

15. 1)O CADASTRO DE RESERVA

15.1. Não se aplica.

1ô Do SISTEMA DE REGISTRO DEPREÇOS

16.1. A Secretaria Municipal de Administração - SEMAD é o órgão gerenciador responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de
Preços dele decorrente.
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16.2. São órgãos participantes os órgão ou entidade da Administração Pública que não participaram dos
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços.

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
(Orgão Gerenciador) para conceder autorização ou não da adesão.

16.3.1. A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a
vantajosidade da adesão.

16.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 16.3 não podèrão exceder,
por órgão ou entidade,, a (50%) cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

16.4.1. A SEMAD poderá autorizar, excepcional e justificadamente , a prorrogação deste prazo,
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

16.6. Homologado o resultado desta licitação, a licitante beneficiária será convocada para assinar a Ata
de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do
documento oficial de convocação para assinatura da ARP.

16.6.1. O prazo para que a licitante vencedora compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado,
uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

16.7. A recusa do adjudicatário em assinar a ARP, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a
convocação dos licitantes que aceitarem executar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor,
seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei n°
14.133/2021 e neste de licitação.

16.8. A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará a
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, seja
designada eventual aplicação de penalidades administrativas.

16.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 1 (um) ano contado a partir da sua
assinatura, devendo o extrato da ata ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e

na Imprensa Oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

16.10. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo
local, condições mercadológicas e de logística.
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16.11. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do Município:

16.12. A existência de preços registrados para bens ou serviços não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em
igualdade de condições.

16.13. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado por igual período, desde que
comprovada a vantajosidade da prorrogação.

16.14. Os preços registrados na ata poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens ou da
contratação dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador

realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

16.15. Quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tornar-se superior ao

`! preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

16.15.1. Convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a
negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado;

16.15.2. Frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas;

16.15.3. Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a

igual oportunidade de negociação.

16.16. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

16.16.1. Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando
a veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação,
devidamente formalizada, ocorrer antes do pedido da execução do objeto;

16.16.2. Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante
vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando
igual oportunidade de negociação.

16.17. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços para aquele item de material ou serviço específico, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

16.18.0 registro do fornecedor será cancelado quando:

16.18.1. não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

16.8.2. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

16.8.3. for liberado;

16.8.4. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;
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16.8.5. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

16.8.6. sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

16.8.7. não aceitar o preço revisado pela Administração;

16.19. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

16.19.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

16.19.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

16.19.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

16.19.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

16.19.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

16.20. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.21. O fornecedor será notificado pur meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da comunicação.

17.DO INSTRUMENTO CONTRATUAL...._._.

17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
beneficiário para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento
Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°
14.133/21 e neste edital.

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração;

17.1.3.O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n°14.133/2021.

17.3. Se licitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar

ou não retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem
aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da
classificação, sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com
preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro, poderá examinar as ofertas subsequentes e a
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qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de

preferência para as MEl / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva
licitante declarada vencedora.

17.4. 0 fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de
habilitação regulares.

18 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS,

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 11 deste edital.

_

19 DOS ESCLARECINENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei no
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

20.1.2. 0 motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

Página 25 de 91

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 C\PJ: 06.1I3.G82/0001-2S
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402. bairro Centro - Cep. n°65.690-000. Colinas, Maranhfto, nrasil
Site: www.colinas.rna.gov.br



+torra Processo n°061/2025
« 1

Fls.: ,lel

PREFEITURA 1ILJNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de LicitaçAo- CPL

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, pára:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.

20.4. As normas disciplinadoras cla licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão.

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência - Anexo II e o texto do
Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pncp,
www.licitacolinasma.com.br e www.colinas.ma.gov.br.

20.10.1.O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

20.10.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e
Julgamentos disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, www.licitacolinasma.com.br e
www.colinas.ma.gov.br.
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20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1.° de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP:

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
L convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados

os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do
pedido, justificadamente.

21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital.

22 DO FORO _..._ ...._ ., - -.._.._

22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), XXX de XXXXXXX de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
Portaria n° 008/2025
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2025

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação,
Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social.

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de
contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Rogerio Lima da Costa - Secretário Municipal de
Administração

PROBLEMA RESUMIDO: A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta dificuldades na execução de
serviços essenciais devido à insuficiência de mão de obra qualificada e à sobrecarga dos recursos humanos
disponíveis, comprometendo a eficiência e a qualidade dos serviços prestados à população.

Em atendimento ao inciso 1 do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 058/2023,

o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca
atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui
descrita.

1 DESCRIÇA() bA NECESSIDAllE

A presente descrição aborda a situação enfrentada pela Prefeitura Municipal de Colinas, que se traduziu em
dificuldades na execução de serviços essenciais. Diariamente, a população depende da eficiência e qualidade
da oferta desses serviços, tornando urgente a identificação de soluções que superem os desafios atualmente
enfrentados.

Atualmente, a insuficiência de mão de obra qualificada é um dos principais obstáculos à plena realização das
atividades administrativas e operacionais do município. Os recursos humanos disponíveis estão

" sobrecarregados, resultando em uma diminuição significativa na capacidade de atendimento à demanda
populacional. Essa situação gera impactos diretos na qualidade dos serviços, prejudicando a satisfação dos
cidadãos e a efetividade das políticas públicas.

Os setores mais afetados, como saúde, educação e infraestrutura, necessitam de ações rápidas para evitar a
degradação dos serviços oferecidos. A falta de profissionais adequadamente capacitados não somente
compromete a entrega de resultados, mas também implica em riscos à segurança e ao bem-estar da
comunidade. Assim, o enfrentamento dessa questão torna-se indispensável para garantir que os direitos dos
cidadãos sejam respeitados e que a administração pública atenda a sua função social de maneira eficaz.

De maneira geral, a resolução deste problema está alinhada com o interesse público, pois a melhora na
prestação de serviços públicos reflete diretamente na qualidade de vida da população. É essencial que a
Administração Pública atue proativamente para sanar as deficiências existentes e restabelecer a confiança da
população nas instituições governamentais.

Portanto, a descrição da necessidade claramente revela que a solução para a insuficiência de mão de obra
qualificada e a sobrecarga dos recursos humanos deve ser prioridade na agenda da Prefeitura Municipal de
Colinas, assegurando a continuidade e melhoria dos serviços essenciais à sociedade.
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A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta desafios significativos na execução de serviços essenciais devido
à falta de mão de obra qualificada e à sobrecarga dos recursos humanos disponíveis. Para solucionar essa
problemática, é fundamental a contratação de uma solução que garanta a disponibilização de trabalhadores
capacitados e adequados às necessidades da administração pública. A seguir, apresentam-se os requisitos que
a solução contratada deverá atender:

1. Disponibilidade de profissionais com formação técnica ou superior nas áreas pertinentes aos serviços a
serem executados, garantindo ao menos 80% de servidores com essas qualificações.

2. Capacidade comprovada de atendimento à demanda de serviços solicitados, com histórico de experiência
mínima de 3 anos na entrega de serviços similares em municípios ou entidades públicas.

3. Atendimento aos turnos de trabalho previamente definidos, assegurando cobertura total nos horários
exigidos pela Prefeitura, com flexibilização para atender eventuais demandas extraordinárias.

4. Implementação de um sistema de gestão de qualidade, incluindo treinamentos regulares para os
profissionais contratados, com apresentação de relatórios mensais sobre a eficácia do serviço prestado e a
satisfação dos usuários.

5. Proposição de uIn plano de contingência que contemple a substituição imediata de profissionais em caso
de ausência, garantindo a continuidade e a regularidade da prestação dos serviços.

6. Comprovação de cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias, apresentando
certidões negativas de débitos junto aos órgãos competentes.

7. Estabelecimento de indicadores de desempenho e qualidade que permitam monitorar a eficiência dos
serviços prestados, com metas claras para redução de prazos e aumento da qualidade dos resultados.

Esses requisitos visam garantir que a contratação realizada atenda de forma eficaz e eficiente à necessidade
diagnóstica da Prefeitura Municipal de Colinas, promovendo a melhoria na prestação dos serviços essenciais
à população.

3 SOLUÇÕES DISPONIVEIS NO MERCADO

Soluções disponíveis para a contratação de mão de obra qualificada na Prefeitura Municipal de Colinas:

1. **Contratação de serviços terceirizados**

- Vantagens:

- Redução de custos com folha de pagamento, visto que não haverá encargos trabalhistas atrelados e os
custos operacionais podem ser ajustados conforme necessidade.
- Flexibilidade na gestão dos recursos humanos, facilitando a alocação de pessoal especializado conforme
demandas variáveis.

- Acesso imediato a profissionais qualificados sem necessidade de recrutamento e seleção interno.

- Desvantagens:
- Menor controle sobre a qualidade do serviço prestado, podendo impactar negativamente a imagem da
administração pública.
- Dependência da empresa terceirizada, que pode resultar em problemas de continuidade caso a empresa não
cumpra os contratos.
- Possibilidade de conflitos trabalhistas em relação aos direitos dos trabalhadores terceirizados.

2. **Parcerias com instituições de ensino**
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- Vantagens:
- Formação de estagiários ou trainees com custo reduzido, proporcionando mão de obra qualificada .e
inovação.
- Possibilidade de programas de aprendizado que adaptam o conteúdo educacional às necessidades práticas
da Prefeitura.

- Fortalecimento da relação entre a Prefeitura e a comunidade, aumentando a aceitação de políticas públicas.

- Desvantagens:
- Dependência do cronograma acadêmico, que pode não coincidir com as necessidades imediatas da
administração pública.

- Limitação na carga horária disponível, o que pode comprometer a eficiência em momentos de alta
demanda.

- Necessidade de acompanhamento e supervisão constante para garantir a qualidade do atendimento.

3. *XCapacitação e treinamento de pessoal próprio**

- Vantagens:

- Desenvolvimento de competências internas, promovendo maior motivação e engajamento dos servidores
públicos.
- Aumento do conhecimento sobre a cultura organizacional e integração das soluções oferecidas, resultando
em qualidade nos serviços prestados.
- Baixo custo de implementação, aprovechando instrutores internos e recursos já existentes.

- Desvantagens:

- Tempo necessário para a capacitação pode demorar, atrasando resultados imediatos.
- Dificuldade em obter treinadores especializados em áreas específicas que requerem habilidades muito
técnicas.

- Risco de evasão dos colaboradores capacitados, levando à perda de investimento.

4. *%Utilização de plataformas de trabalho colaborativo*x

- Vantagens:

- Redução de custos operacionais através da automação de processos administrativos e melhoria da
comunicação interna.

- Agilidade e centralização das infonnações, facilitando a gestão de projetos e operações.
- Flexibilidade para trabalhar em diferentes formatos (remoto, presencial).

- Desvantagens:

- Custo inicial elevado para implementação e adaptação da infraestrutura necessária.
- Necessidade de treinamento para utilização efetiva das ferramentas digitais por parte dos funcionários.
- Risco de resistência cultural dos servidores em adotar novas tecnologias.

5. **Contratação de consultorias especializadas*"

- Vantagens:
- Acesso a expertises específicas e conhecimentos atualizados sobre melhores práticas de gestão pública.
- Implementação rápida de soluções devido ao conhecimento pré-existente da consultoria.
- Diagnosis aprofundada dos problemas enfrentados, possibilitando soluções baseadas em dados concretos.

- Desvantagens:

- Custo elevado, que pode inviabilizar a utilização contínua deste recurso.
- Dependência externa em processos críticos, que pode dificultar a sustentabilidade das soluções propostas.
- Potencial descolamento da realidade local se a consultoria não compreender adequadamente as

especificidades da população atendida.
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Análise comparativa das soluções:

- **Custo**: A contratação de serviços terceirizados é normalmente mais barata no curto prazo. A
capacitação interna e parcerias com instituições de ensino oferecem alternativas de baixo custo, mas
demandam tempo. Consultorias especializadas possuem altos custos iniciais.

- **Qualidade**: Serviços terceirizados apresentam riscos quanto à qualidade. Capacitação interna oferece
potencial para alta qualidade, enquanto consultorias podem trazer expertise específica, contribuindo para
melhores práticas.

- **Flexibilidade**: Contratação terceirizada . e plataformas de trabalho colaborativo proporcionam
significativa flexibilidade, permitindo ajustes rápidos nas operações. Parcerias acadêmicas oferecem alguma
flexibilidade, porém dependem de condições externas.

- **Adaptabilidade**: Todos os serviços podem ser adaptados a algum grau, embora a consultoria e a
terceirização careçam de maior atenção quanto à manutenção contínua de um entendimento profundo das
particularidades locais.

- **Manutenção e suporte**: O suporte varia conforme a solução; a capacitação interna gera autonomia,
enquanto serviços terceirizados dependem do prestador. Plataformas colaborativas exigem alinhamentos
regulares.

- **Tempo de implementação**: A terceirização pode levar a uma implementação rápida, assim como a
contratação de consultorias. Por outro lado, capacitações e parcerias acadêmicas podem exigir períodos
longos até que sejam efetivas.

O impacto no alcance dos objetivos: Todos os métodos têm potencial para contribuir na resolução dos
problemas identificados pela Prefeitura Municipal de Colinas. A escolha da melhor alternativa deve
considerar não apenas a eficiência e custo imediato, mas também a capacidade de criar soluções sustentáveis
e adaptáveis no longo prazo.

.4 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO,r

A contratação de serviços terceirizados é uma estratégia que se apresenta como uma solução eficaz para os
desafios enfrentados pela Prefeitura Municipal de Colinas, especialmente no que tange à insuficiência de

Ü mão de obra qualificada e à sobrecarga dos recursos humanos disponíveis. Primeiramente, a escolha de
terceirizar determinados serviços é fundamentada em aspectos técnicos primordiais. Os serviços oferecidos
por empresas especializadas têm o potencial de garantir um desempenho superior, uma vez que essas
organizações costumam contar com profissionais mais bem treinados e atualizados nas melhores práticas do
mercado. A compatibilidade entre as necessidades da administração pública e as competências técnicas das
empresas contratadas possibilita uma resposta ágil e precisa às demandas locais, minimizando as lacunas de
qualidade atualmente observadas.

No que diz respeito à implementação, as empresas terceirizadas costumam dispor de processos já otimizados
e uma estrutura flexível que permite uma adaptação rápida às exigências da Prefeitura. Essa facilidade de
implementação é crucial para garantir que os serviços sejam iniciados de forma imediata, sem comprometer
continuamente a rotina administrativa e operacional já estabelecida. Além disso, ao focar na sua
especialização, essas empresas são capazes de alocar recursos técnicos e humanos conforme a demanda,
evitando sobrecargas nos funcionários públicos que atuam em outras áreas.

Do ponto de vista operacional, a terceirização traz benefícios significativos em termos de manutenção e
suporte. As empresas contratadas assumem a responsabilidade por garantir a continuidade e a qualidade dos
serviços prestados, implementando programas de manutenção preventiva e corretiva que podem melhorar
substancialmente os resultados observados atualmente. Essa abordagem permite que a Prefeitura possa se
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concentrar em suas funções primordiais enquanto cónfia na ex ertise da empresa terceirada araç P q P P P

administrar setores que não são do seu foco principal. Ademais, a escalabilidade dos serviços terceirizados
permite que a Prefeitura ajuste rapidamente a quantidade de mão de obra e recursos de acordo com as
flutuações das demandas da população, promovendo itln gerenciamento mais dinâmico e eficiente.

Em termos econômico-financeiros, a análise de custo-benefício favorece claramente a terceirização como

opção viável. A economia gerada por meio da redução de encargos trabalhistas, treinamento contínuo e a
necessidade de equipamentos pode ser significativa. Os investimentos feitos na contratação de serviços
especializados tendem a ter um retorno elevado, não apenas por meio da melhoria na qualidade dos serviços
prestados, mas também pela otimização do tempo que os servidores públicos poderão dedicar a outras
atividades essenciais, que são igualmente relevantes para o progresso da gestão municipal. Assim, ao investir
em serviço terceirizado, a Prefeitura poderá garantir uma utilização mais eficiente de seus recursos
financeiros, promovendo melhorias tangíveis na prestação de serviços á comunidade.

Por fim, a adoção da terceirização não apenas atende a uma demanda específica por mão de obra qualificada,
mas também representa uma estratégia alinhada com o interesse público, na medida em que visa aprimorar a

eficiência e a efetividade das ações governamentais. O aumento da satisfação da população, decorrente da
melhoria na qualidade dos serviços prestados, é um reflexo direto da decisão de implementar essa solução na

gestão pública municipal. Desse niodo, a contratação de serviços terceirizados emerge como uma alternativa
robusta para enfrentar os desafios atuais da Prefeitura Municipal de Colinas, assegurando beneficios
tangíveis tanto para a administração quanto para a sociedade.

5,-DOSwQUANTITATIVOS E, VALORES ..,...>:' u .......... ...':.,..,..s..u..._.w_:',.. ..,.., .. ':._w. :__..,r:

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Lote Único

Item _ Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total

1 AGENTE DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL Horas 414.720 Sigiloso Sigiloso

2 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO Horas 147.840 Sigiloso Sigiloso
3 MERENDEIRA Floras 19.200 Sigiloso Sigiloso
4 MONITOR floras 59.520 Sigiloso Sigiloso

5 MOTORISTA Horas 51.840 Sigiloso Sigiloso

6 RECEPCIONISTA Horas 17.280 Sigiloso Sigiloso

7 ZELADOR Horas 587.520 Sigiloso Sigiloso

Valor Total Sigiloso

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de mercado
em atendimento ao disposto no art. 23, §10 da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°061/2023. A
pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a elaboração do DFD pela unidade
requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANALITICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS -

DAEP, anexo ao processo administrativo.

6 PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO . ,... '. ... . , .._...,

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em
lotes/itens distintos.

A contratação de serviços terceirizados para a Prefeitura Municipal de Colinas deve ser parcelada em razão
da diversidade e especificidade das funções a serem desempenhadas. Ao optar pelo parcelamento, a
administração garante que cada serviço - Agente de Vigilância Patrimonial, Assistente Administrativo,
Merendeira, Monitor, Motorista, Recepcionista e Zelador - seja adjudicado em um único lote, permitindo
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uma melhor adequação técnica e operacional aos diferentes perfis exigidos. Essa metodologia a aP p g

seleção de empresas especializadas em cada área, promovendo maior qualidade e eficiência na prestação dos
serviços essenciais.

Além disso, o parcelamento proporciona uma gestão mais eficaz dos contratos, permitindo um
acompanhamento individualizado do desempenho de cada prestador. Isso póssibilita ajustes ou penalizações
específicas, caso necessário, sem comprometer a execução das outras atividades. Dessa forma, a Prefeitura
poderá adaptar rapidamente as ações conforme as demandas emergentes, maximizando os recursos humanos
disponíveis e minimizando o impacto da sobrecarga atual.

Por fim, a escolha pelo parcelamento contribui para o atendimento ao interesse público, pois promove uma

concorrência mais qualificada entre as empresas contratadas, resultando em serviços com custo-benefício
superior para a população. A possibilidade de avaliar e ajustar cada contrato individualmente fortalece a
responsabilidade e a transparência nas contratações públicas, essencial para garantir a eficácia no
fornecimento dos serviços e, consequentemente, melhorar a qualidade de vida dos cidadãos atendidos.

.7 RESULTADOS PRETENDIDOS

ti✓ A contratação dos serviços pela Prefeitura Municipal de Colinas visa atender à demanda por mão de obra
qualificada, promovendo, assim, uma melhoria significativa na execução de serviços essenciais. A
economicidade dessa solução será evidenciada pelo aumento da eficiência e a redução de custos operacionais
a longo prazo. A contratação permitirá a adoção de práticas mais eficientes e profissionalizadas,
minimizando desperdícios e retrabalhos, o que, consequentemente, se traduz em economia para os cofres
públicos.

Além disso, ao dispor de profissionais capacitados, a gestão dos recursos humanos se toma mais eficaz. Isso
se refletirá em um melhor aproveitamento do tempo de trabalho e das habilidades técnicas, reduzindo a
sobrecarga sobre os servidores já existentes e permitindo que estes se concentrem em atividades prioritárias.
Com isso, as equipes poderão se organizar de forma a especializar cada membro em funções específicas,
resultando em maior produtividade e qualidade nos serviços prestados à população.

O uso racional dos recursos financeiros também será potencializado. A escolha por contratar serviços
especializados evita gastos com treinamento contínuo e adaptações necessárias, que demandam tempo e
recurso financeiro adicional. Ao optar por serviços terceirizados, a Prefeitura poderá ajustar rapidamente sua

força de trabalho de acordo com as necessidades, garantindo que os investimentos sejam feitos de maneira
estratégica e dentro de um planejamento orçamentário eficiente.

Em suma, os resultados esperados incluem não apenas a redução de custos diretos, mas também a melhora
qualitativa dos serviços prestados, fruto da otimização dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis. Essas mudanças serão fundamentais para garantir que a Prefeitura atenda suas obrigações de
maneira mais eficiente, beneficiando diretamente a população de Colinas.

8- PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS :... , ....:

Para a contratação de empresa para prestação de serviços de terceirização de mão de obra com dedicação
exclusiva, é imprescindível que a Prefeitura Municipal de Colinas adote uma série de providências
operacionais e estruturais, visando garantir a eficácia da solução escolhida e otimizar os recursos públicos
disponíveis.

Inicialmente, é necessário realizar um diagnóstico detalhado das funções e atividades que demandam a
contratação de mão de obra qualificada. Esse levantamento .deve identificar as competências específicas
exigidas para cada área, permitindo a elaboração de um perfil técnico das profissões a serem contratadas. A
definição clara dessas habilidades facilitará a seleção da empresa prestadora e assegurará a qualidade dos
serviços a serem executados.
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Além disso, é fundamental estabelecer um plano de trabalho que defina as metas e indicadores de

desempenho esperados da contratada. Esse plano deve contemplar a distribuição das tarefas, prazos para
execução e formas de monitoramento do cumprimento das obrigações contratuais. A estruturação desse
plano contribuirá para a eficiência na execução dos serviços e servirá como base para a avaliação do
desempenho da empresa contratada.

Outro aspecto relevante diz respeito à elaboração de um processo de capacitação dos servidores responsáveis
pela fiscalização e gestão do contrato. Como . a solução implica a terceirização de mão de obra, é
recomendável que esses servidores recebam treinamentos específicos sobre a gestão de contratos de
prestação de serviços, normas de segurança do trabalho e regulação setorial pertinente. Essa ação visa
garantir que a equipe técnica esteja apta a monitorar a qualidade dos serviços e a conformidade com as
exigências contratuais.

A criação de um sistema de comunicação eficiente entre a administração pública e a empresa contratada é
igualmente importante. A implementação de reuniões periódicas para alinhamento de expectativas e
feedback sobre a execução dos serviços pode minimizar problemas de comunicação e contribuir para um
ambiente colaborativo, essencial para a ajustabilidade do serviço prestado às necessidades da população.

` Por fim, é necessário articular estratégias de acompanhamento e avaliação contínua do contrato,
estabelecendo ferramentas para coleta de dados que possibilitem análises regulares da satisfação da
população com os serviços prestados. A utilização de feedback da comunidade poderá servir como insumo
para ajustes no serviço e na própria gestão do contrato, promovendo um ciclo de melhoria contínua.

Essas medidas visam não apenas a efetividade da contratação, mas também o comprometimento da
Administração com a qualidade dos serviços prestados, assegurando que a solução adotada atenda
integralmente às necessidades da população de Colinas, respeitando os princípios de economicidade,
eficiência e eficácia.

9 CONTRATAÇÕES CORRELATAS LL

Não haverá contratações correlatas.

10 IMPACTOS AMBIENTAIS

Não haverá impactos ambientais.

U 11 CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em
questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 28 de fevereiro de 2025.

Rogerio Lima da Costa
Secretário Municipal de Administração

À vista das informações contidas nestes autos e com
observância às normas vigentes, APROVO o presente
ESTUDO TCCNICO PRELIMINAR - ETP nos termos
da Lei n° 14.133/2021.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2025

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1)0 OBJETO

1.1. O presente visa o(a) Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de
serviços de terceirização de mão de obra com dedicação exclusiva para atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Colinas e suas Secretarias, conforme as quantidades, especificações e
condições constantes neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2 DA JUSTIFICATIVA, DA CONTRATAÇÃO

2.1. A contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de
obra com dedicação exclusiva é fundamental para atender às demandas operacionais da Prefeitura
Municipal de Colinas e suas Secretarias. Este processo se justifica pela necessidade de disponibilizar
profissionais qualificados nas áreas de vigilância patrimonial, assistência administrativa, merenda escolar,
monitoramento de atividades, serviços de transporte, recepção e zeladoria.

O objetivo principal desta contratação é garantir que a administração pública municipal tenha acesso a um
corpo funcional capaz de assegurar a eficiência e a continuidade dos serviços prestados à população
colinense. A presença de agentes de vigilância patrimonial, por exemplo, é essencial para proteger o
patrimônio público e promover a segurança nas dependências da prefeitura e de suas secretarias. A
mesma medida, a atuação de assistentes administrativos e outros profissionais garante a fluidez no
atendimento ao cidadão e a organização interna, contribuindo para uma gestão mais efetiva.

A não realização da contratação poderá resultar em graves prejuízos à rotina administrativa, incluindo a

sobrecarga dos servidores públicos que atualmente exercem múltiplas funções além de suas atribuições
normais, impactando negativamente a qualidade do serviço prestado. Ademais, a ausência de
profissionais treinados pode comprometer a segurança dos bens públicos e a integridade fisica dos

..% colaboradores e cidadãos que frequentam os espaços públicos.

A relevância dessa contratação para o interesse público reside na promoção de um ambiente
administrativo ágil, seguro e com capacidade de resposta às demandas da população. Profissionais
devidamente preparados e alocados de maneira adequada propiciam um atendimento de qualidade e um
gerenciamento eficiente dos recursos públicos, refletindo diretamente nos serviços oferecidos à
comunidade.

Em conformidade com a Lei 14.133/2021, a presente justificativa atende aos princípios da eficiência,
transparência e economicidade, visando sempre o melhor uso dos recursos públicos. Assim, a contratação
da empresa para a prestação desses serviços é não apenas necessária, mas imprescindível para o
fortalecimento da administração pública municipal e a promoção do bem-estar da população de Colinas.

3_ DAS ESPECIFICAÇOES E QUANTIDADES

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

LWi T MICO ..,t t. -

Item
-.P I A k jYa 1 tr

Descrição unidade
I <.l/uant Quant. ..

K

' ylensàl -. i'Anual
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1 Agente de Vieiláncia Patrimonial horas 35.560 414.720

2 Assistente Administrativo horas 12.320 147.840

3 Merendeira floras 1.600 19.200

4 Monitor }foras 4.960 59.520

5 Motorista Iloras 4.820 51.840

6 Recepcionista Horas 1.440 17.280

7 Zelador floras 48.960 587.520

Itemy ` , > P'p8t0 t C ÌrRÓRIÏIp " av
[

Ssl irio-B$se
TÏ' E

Jornada c
31. ..; uanti üde d Postos ...

_

,5EM4D SEAIEA 5E1•IUS SF.MAS ` .Totsl'-

AGENTE DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL R$ 1.518,00 40 horas semanais 37 111 37 31 216

2 ASSISTENIE ADMINISTRATIVO R$ 1.709,19 40 horas semanais II 40 II 15 77

3 MERENDEIRA R$ 1.518.00 40 horas semanais - 10 10

4 MONITOR R$ 1.608.86 40 horas semanais - 31 - - 31

5 MOTORISTA R$ 1.624,96 40 horas semanais - 27 - - 27

6 RECEPCIONIS I A R$ 1.709,16 40 horas semanais 2 - 2 5 9

7 ZELADOR R$ 1.518.00 40 horas semanais 34 207 34 31 306

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
061/2023. A pesquisa de mercado foi realizadà pelo Setor de Compras logo após a elaboração do DFD
pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS -

DAEP, anexo ao processo administrativo.

3.2. DAS COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES

3.2.1. AGENTE DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL

Finalidade: Zelar pela integridade do patrimônio público municipal (prédios, móveis,
equipamentos, instalações e áreas externas), prevenindo furtos, depredações, invasões, sinistros e
outras ocorrências, contribuindo para a segurança de servidores, usuários e visitantes das unidades
administrativas da Prefeitura.

O Agente de Vigilância Patrimonial tem como finalidade zelar pela guarda, segurança e
conservação do patrimônio público municipal, garantindo a integridade dos bens móveis,
imóveis e instalações da Prefeitura. São atribuições do cargo:

u

*Vigiar e inspecionar dependências internas e externas dos prédios municipais, identificando
situações de risco, danos ou irregularidades.

*Realizar rondas periódicas (diurnas e/ou noturnas) conforme escala definida, registrando horários
e pontos de checagem.

*Controlar o acesso de pessoas, verificando identificação, crachás, autorizações e orientando sobre
normas de circulação nas dependências municipais.

*Controlar a entrada e saída dc materiais, equipamentos e bens patrimoniais, conferindo guias,
requisições ou autorizações emitidas pelos setores responsáveis.

*Monitorar sistemas eletrônicos de segurança (CFTV, alarmes, sensores, controle de portaria
eletrônica), quando existentes, comunicando ocorrências anormais.

*Registrar ocorrências em livro, planilha ou sistema próprio (data, hora, local, descrição dos fatos,
providências adotadas) e comunicar imediatamente o superior hierárquico em situações relevantes.
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*Acionar órgãos competentes Guarda Municipal, Polícia Militar/Civil, Coro de os,P ( P P
Defesa Civil, equipe de manutenção) conforme a natureza da ocorrência.

*Guardar, controlar e distribuir chaves, cartões de acesso e controles de alarmes, mantendo

registros de entrega e devolução.

*Apoiar a preservação dos bens móveis e imóveis, relatando avarias, sinais de arrombamento,
infiltrações, panes elétricas, vazamentos ou outras situações que possam comprometer o
patrimônio.

*Auxiliar em inventários patrimoniais e conferências físicas de bens permanentes, informando
discrepâncias entre registros e realidade..

*Orientar o público e servidores quanto a rotas de acesso, horários de atendimento, áreas restritas e
normas de uso dos espaços.

*Apoiar procedimentos de emergência, incluindo evacuação de áreas, isolamento de locais de
risco, primeiros contatos com brigada de incêndio e encaminhamento inicial de vítimas (quando
treinado).

*Inspecionar condições básicas de prevenção de incêndio (extintores aparentes, hidrantes
desobstruídos, saídas de emergência livres) e relatar não conformidades.

*Auxiliar no fechamento e abertura de prédios (portas, janelas, portões, energia, água, ar-
condicionado, iluminação externa), conforme rotinas estabelecidas.

*Manter postura vigilante, ética e discreta, preservando o sigilo sobre informações sensíveis
observadas no exercício da função.

*Zelar pela conservação dos equipamentos de vigilância (lanternas, rádios, controles, EPI,
crachás), solicitando reposição quando necessário.

*Utilizar obrigatoriamente os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e o fardamento
institucional conforme normas internas.

*Participar de treinamentos, reuniões e reciclagens promovidas pela administração municipal
U (segurança, prevenção de incêndios, atendimento ao público, patrimonial).

*Colaborar com levantamentos de risco e planos de segurança patrimonial de cada unidade.

*Executar outras atividades correlatas à natureza do cargo, determinadas pela chefia imediata.

3.2.2. ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

O Assistente Administrativo é responsável por prestar suporte técnico e administrativo às
atividades da administração pública municipal, atuando de forma colaborativa com os demais
servidores e setores da Prefeitura. São atribuições deste cargo:

*Executar serviços administrativos gerais, como elaboração de ofícios, memorandos, relatórios,
planilhas e outros documentos, utilizando ferramentas de informática e sistemas internos;

*Controlar e organizar arquivos físicos e digitais, promovendo o protocolo, a tramitação e o
arquivamento de documentos conforme normas da administração pública;
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*Realizar atendimento ao público interno e externo, presencialmente, por telefone ou por meio
eletrônico, prestando informações e orientações sobre os serviços da Prefeitura;

*Auxiliar na elaboração de processos administrativos, bem corno acompanhar sua tramitação nos
diversos setores da administração;

*Dar suporte às atividades financeiras, contábeis e orçamentárias, como conferência de notas
fiscais, lançamento de dados em sistemas, apoio na prestação de contas; quando designado;

*Acompanhar a execução de contratos, convênios e parcerias, auxiliando na coleta de documentos
e monitoramento de prazos;

*Prestar apoio logístico em eventos, reuniões e atividades institucionais, organizando espaços,
materiais e registros de participação;

*Auxiliar na gestão de recursos materiais e patrimotliais, controlando estoque, solicitando materiais
e acompanhando entregas;

*Executar outras atividades. correlatas à natureza do cargo ou atribuídas por superiores, conforme a
necessidade do serviço.

3.2.3. MERENDEIRA

Finalidade: Preparar e servir refeições saudáveis, balanceadas e em conformidade com as normas
de higiene e segurança alimentar, destinadas aos alunos da rede municipal de ensino, contribuindo
para o adequado estado nutricional e o bom desempenho escolar dos estudantes.

ATRIBUIÇÕES:

*Preparar refeições de acordo com o cardápio estabelecido pela nutricionista responsável,
observando a quantidade e a qualidade dos alimentos.

*Receber, conferir, higienizar e armazenar os gêneros alimentícios, observando prazos de validade,
condições de embalagem e regras de conservação.

*Manter a higiene e a organização da cozinha, dos utensílios e dos equipamentos, lavando panelas,
.. pratos, talheres, bancadas e pisos, conforme as boas práticas de segurança alimentar.

*Servir as refeições aos alunos, respeitando horários, porções recomendadas e necessidades
especiais de alimentação, quando indicadas.

*Controlar o consumo e o estoque dos alimentos e materiais de limpeza, comunicando à direção ou
coordenação da escola a necessidade de reposição.

*Colaborar na elaboração de listas de compras e controle de gêneros alimentícios, com base no
consumo diário.

*Cumprir e aplicar as normas da vigilância sanitária, como uso obrigatório de touca, avental, luvas
e sapatos fechados, conforme exigências do PNAE.

*Evitar o desperdício de alimentos, reaproveitando-os de maneira segura quando autorizado pelas
normas sanitárias.

*Auxiliar na limpeza da área do refeitório e na disposição adequada das refeições, garantindo
ambiente limpo e agradável para os alunos.
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*Zelar pelos utensílios e equipamentos da cozinha, utilizando-os corretamente e solicitando
manutenção quando necessário.

*Registrar, quando solicitado, o controle de temperatura dos alimentos, horários de preparo e
porções servidas.

*Atender com cortesia alunos, professores e demais servidores, promovendo um ambiente
acolhedor e respeitoso.

*Participar de capacitações, reuniões e treinamentos promovidos pela Prefeitura ou pela equipe da
alimentação escolar.

*Executar outras tarefas correlatas, compatíveis com a natureza do cargo, a critério da chefia
imediata.

3.2.4. MONITOR(A)

Finalidade: Prestar apoio às atividades educacionais, assistenciais, recreativas e de cuidado com
crianças, adolescentes, idosos ou pessoas com deficiência, auxiliando no desenvolvimento das
atividades diárias e garantindo bem-estar, segurança e acolhimento dos atendidos pelos serviços
públicos municipais.

ATRIBUÍÇÕES:

*Auxiliar no cuidado, orientação e acompanhamento de crianças, adolescentes, idosos ou pessoas
com deficiência, nas unidades escolares, creches, centros de convivência, transporte escolar e

demais serviços públicos;

*Acompanhar os alunos durante a entrada, saída, recreação, refeições, higiene pessoal e descanso,
promovendo um ambiente seguro e acolhedor;

*Prestar apoio às atividades pedagógicas e recreativas, conforme orientações dos professores ou
coordenadores, incentivando a participação e o desenvolvimento integral dos atendidos;

*Auxiliar no transporte escolar, garantindo a segurança e o embarque/desembarque adequado dos
estudantes, especialmente dos que demandam atenção especial;

*Zelar pela disciplina e integridade física dos assistidos, observando comportamentos inadequados,
riscos ou situações de vulnerabilidade e comunicando aos responsáveis imediatos;

*Apoiar na organização de eventos, passeios e atividades extracurriculares, garantindo a logística e
o acompanhamento dos grupos;

*Promover ações de incentivo à convivência harmoniosa e ao respeito mútuo, colaborando para o
bom ambiente nos espaços públicos;

*Auxiliar na higiene pessoal dos assistidos, quando necessário e permitido, especialmente em
creches, serviços de acolhimento e unidades de atendimento a pessoas com deficiência;

*Controlar e organizar materiais pedagógicos, brinquedos, jogos e utensílios, zelando pela
conservação e bom uso dos recursos públicos;

*Executar outras tarefas compatíveis com o cargo, sempre que solicitado pela chefia imediata,
dentro da natureza da função.
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3.2.5. MOTORISTA

Finalidade: Conduzir veículos oficiais da Prefeitura Municipal para transporte de pessoas,

documentos, cargas leves e materiais diversos, observando as normas de trânsito, segurança e zelo
pelo patrimônio público.

ATRIBUIÇÕES:

*Conduzir veículos oficiais da Prefeitura, corno carros de passeio, utilitários, vans, ambulâncias ou
caminhões, conforme habilitação, para o transporte de servidores, autoridades, alunos, pacientes,
materiais, equipamentos e documentos;

*Zelar pela conservação e limpeza do veículo sob sua responsabilidade, realizando inspeções
diárias de funcionamento (óleo, água, pneus, freios, faróis, entre outros), comunicando qualquer
irregularidade à chefia imediata;

*Cumprir os roteiros e itinerários determinados, obedecendo aos horários e normas da
administração municipal, podendo haver deslocamentos dentro e fora do município;

*Preencher relatórios de bordo, controle de quilometragem e consumo de combustível, bem como
outros registros exigidos pelo setor competente;

*Obedecer às leis de trânsito e às normas de segurança, adotando direção defensiva e responsável;

*Efetuar o transporte de pacientes com segurança e atenção, respeitando as orientações dos
profissionais de saúde e as normas sanitárias, quando necessário;

*Auxiliar no carregamento e descarregamento de materiais e volumes, zelando pela integridade da
carga e pelo bom uso do veículo;

*Colaborar com as atividades administrativas e operacionais do setor, quando não estiver em

viagem ou escala de condução;

*Garantir o sigilo e a confidencialidade das informações e documentos transportados, quando for o
caso;

t

*Conduzir veículos somente quando autorizado, com a documentação em dia (CNH compatível e
exames de saúde atualizados), comunicando imediatamente qualquer impedimento para o exercício
da função;

*Executar outras atividades compatíveis comn a função, determinadas por superiores, no interesse
da administração pública.

3.2.6. RECEPCIONISTA

Finalidade: Receber, atender e orientar o público interno e externo nos órgãos da administração
municipal, prestando informações, realizando encaminhamentos e colaborando com as atividades
administrativas e de atendimento ao cidadão.

ATRIBUIÇÕES:

*Recepcionar o público nas dependências da Prefeitura ou unidades vinculadas, identificando
visitantes e usuários, prestando informações e realizando os devidos encaminhamentos aos setores
competentes;
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*Atender chamadas telefônicas, e-mails e mensagens institucionais, anotando recados e realizando
triagens para os setores responsáveis;

*Manter atualizado o controle de entrada e saída de visitantes, prestadores de serviço e

colaboradores, quando exigido por normas internas;

*Prestar informações claras e cordiais sobre serviços públicos, horários de funcionamento,
localização de setores e procedimentos administrativos;

*Organizar o ambiente de recepção, zelando pela ordem, limpeza, conforto e apresentação do
espaço, bem como pela disponibilidade de materiais institucionais e informativos;

*Apoiar nas atividades administrativas do setor, como protocolar documentos, arquivar papéis,
distribuir correspondências e auxiliar em cadastros e registros básicos;

*Agendar atendimentos, reuniões e consultas, quando solicitado, mantendo atualizadas as agendas
dos setores e autoridades;

L
*EI1calninllar com discrição e respeito os cidadãos a outros setores, unidades ou autoridades
competentes, promovendo um atendimento humanizado e eficiente;

*Colaborar com o bom fluxo das atividades internas, observando a movimentação de pessoas e

comunicando situações suspeitas ou irregulares;

*Executar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo, conforme demanda da chefia
imediata.

3.2.7. ZELADOR(A)

Finalidade: Executar atividades de limpeza, conservação, organização e vigilância das
dependências dos prédios públicos municipais, garantindo condições adequadas de higiene,
segurança e funcionamento das instalações.

ATRIBUIÇÕES:

*Zelar pela limpeza e conservação de prédios, móveis, equipamentos e áreas externas, como salas,
banheiros, corredores, pátios e jardins;

*Abrir e fechar as dependências públicas, controlando o acesso, garantindo a segurança e o
funcionamento regular dos ambientes;

*Realizar pequenos reparos e manutenções simples, como troca de lâmpadas, conserto de torneiras
ou maçanetas, sempre que possível, comunicando à chefia necessidades maiores de manutenção;

*Recolher o lixo das dependências internas e externas, destinando-o adequadamente conforme
orientação do setor de limpeza urbana;

*Controlar a entrada e saída de pessoas, quando designado, prestando informações básicas e
encaminhando visitantes aos setores responsáveis;

*Cuidar da organização dos ambientes, como arrumação de salas de reunião, reposição de
materiáis de higiene e limpeza, apoio logístico a eventos e solenidades;
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*Executar tarefas auxiliares, como distribuição de correspondências internas, documentos, cópias e
materiais de expediente;

*Auxiliar no recebimento e conferência de materiais, quando necessário, informando eventuais
danos ou irregularidades;

*Observar e comunicar. situações de risco, como vazamentos, fios expostos, invasões, portas
destrancadas, incêndios, entre outros;

*Utilizar corretamente os produtos de limpeza, equipamentos e ferramentas, zelando por sua
conservação e uso racional;

*Desempenhar outras atividades compatíveis com a função, de acordo com as ordens da chefia
imediata.

3.3. A Contratada não compartilhará os recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação
para execução simultânea de outros contratos.

3.4. Uniformes, Materiais e Equipamentos de Proteção Individual.

3.4.1. A Contratada deverá providenciar para que os profissionais alocados na prestação dos serviços
apresentem-se ao trabalho trajando uniformes, crachás, bem como utilizem os equipamentos de
proteção individual adequados a cada atividade, fornecidos às expensas da empresa.

3.4.2. O primeiro conjunto de uniforme deverá ser entregue com antecedência suficiente para que os
empregados iniciem as atividades já uniformizados.

3.4.3. Os uniformes deverão ser entregues aos empregados mediante recibo (relação nominal), cuja
cópia deverá ser entregue à Contratante, sempre que solicitado pela Fiscalização do Contrato.

3.4.4.O custo do uniforme ou dos EPIs não poderá ser repassado ao ocupante do posto de trabalho.

3.4.5. A Contratada deverá responsabilizar-se pelo fornecimento de todos os itens de uniformes nas
quantidades necessárias à perfeita execução dos serviços. Os itens que compõem o conjunto do
uniforme, descritos abaixo (masculino ou feminino), deverão ser fornecidos antes do início da
prestação dos serviços e substituídos sempre que necessário.

3.5. A Contratada deverá manter, nos locais de execução dos serviços, o adequado controle da jornada

de trabalho de todos os seus empregados, por meio de registro manual ou mecânico, devidamente
atualizado e disponível para fiscalização, ou implantar sistema de ponto eletrônico, observando
integralmente as disposições da legislação vigente e demais normas aplicáveis.

4; DO 1VIODÉLO DE EXE [!Ã.Õ DOQBJETO .. ,:....,>,.. `... .. ã

4.1. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1.1. Os serviços deverão ser executados pela Contratada, nos horários das 08h00min às 12h00min e
das 14h00min às 18h00min nos dias uteis de segunda a sexta, nos locais indicados na Ordem de
Serviços.

4.2. DO PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.2.1. A execução dos serviços deverá ser iniciada no prazo de até 5 (cinco) dias uteis a partir da data
de recebimento da Ordem de Serviços - OS pela Cotttratada.
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4.2.2. Eventuais pedidos de prorrogação do prazo previsto no subitem anterior d verão ser
devidamente justificados e dirigidos ao Fiscal de Contrato ou Comissão de Fiscalização.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.3.1. A simples entrega do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a
vistoria e comprovação da conformidade pelo Orgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do
Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do
Recebimento Provisório.

4.3.2. O objeto estará sujeito à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-se ao
Orgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se
encontre em condições satisfatórias.

L'

4.3.3.O objeto que não atender as condições descritas neste Termo de Referência ou que apresentarem
quaisquer vícios ou desconformidades, serão imediatamente devolvidos pela Contratante a Contratada
para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua notificação
formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com n os custos da substituição.

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS r

5.1. Não se aplica. -

6.,OBRIGAÇOES.DA'ÇONTRATANTIs

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais.'produtos/serviços que a contratada entregar fora das
especificações do Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite cio servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtos/serviços adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à Contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do
objeto, fixando prazo para a sua correção.

7.. OBRIGAÇÕES DA CONTRATAI)A ; _.. _...._.. . ,....___._„

7.1. Executar o serviço nas especificações e nas quantidades constantes neste instrumento, assim como
com as características descritas na proposta, devendo observar, durante toda a execução contratual as
garantias trabalhistas, especialmente:
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7.1.1. cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança é à saúde no
trabalho;

7.1.2. não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas,
servidão por dívida ou trabalhos forçados;

7.1.3. não permitir a utilização de qualquer.trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;

7.1.4. não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições
perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho
Infantil, aprovada pelo Decreto n°6.481, de 12 de junho de 2008;

7.1.5. receber e dar o tratamento adequado .a denúncias de discriminação, violência e assédio no
ambiente de trabalho;

7.1.6. assegurar aos trabalhadores alocados à prestação do serviço a previsibilidade da época de gozo
de suas férias, com vistas a conciliar o direito ao descanso e à garantia do convívio familiar com as
necessidades do serviço;

a) realizar o planejamento das férias dos trabalhadores terceirizados desde o início do contrato, na
forma do disposto no art. 2°, §§ 1° e 2° da IN n.° 213/2025 da SEGES/MGI;

b) realizar a programação da fruição das férias de cada colaborador terceirizado com, no mínimo,
60 (sessenta) dias de antecedência ao término do período aquisitivo, não se aplicando essa
disposição ao período aquisitivo encerrado nos primeiros 90 (noventa) dias do contrato;

c) enviar à fiscalização do contrato, até o 5° (quinto) dia útil de cada mês, o relatório de
programação das férias dos trabalhadores alocados á prestação do serviço, observados os prazos da
alínea "b", a partir do segundo mês da execução contratual;

c.1) o relatório de programação das férias conterá a relação dos colaboradores terceirizados
alocados no contrato, cargo ou função, data de admissão e alocação no posto, e informações sobre
as férias, conforme alínea a, item 10.1, do Anexo VIII-8 da instrução Normativa n° 5, de 26 de
maio de 2017;

c.2) as informações sobre as férias deverão incluir: as datas de início e fim do período aquisitivo,
do período concessivo e da fruição das férias, caso já esteja programada; e o parcelamento dos
períodos de férias, se houver;

c.3) o planejamento e a programação deverão garantir que as férias sejam fruídas sempre que a
vigência contratual permitir, dentro de doze meses, contados a partir da data do direito adquirido,
de modo a mitigar as ocorrências de pagamento indenizado, de acordo com o art. 8° e seus §§ 1° e
2° IN SEGES/MGI n.° 213/2025;

7.1.7. assegurar aos trabalhadores a possibilidade de compensação de jornada de trabalho, conforme
disciplinado neste Termo de Referência;

7.1.8. abonar as ausências justificadas dos trabalhadores previstas no inciso XII do artigo 473 da
Consolidação das Lei do Trabalho (até três dias de ausência ao serviço , em cada doze meses de
trabalho, em caso de realização de exames preventivos de câncer), as quais não deverão ser
compensadas, mas precisarão ser devidamente comprovadas junto ao empregador.

7.1.8. atender às solicitações da Contratante nos prazos estabelecidos neste Termo de Referência,
devendo ainda:
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a) apresentar, no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados da assinatura do respectivo Contrato,
ou da admissão de nova(o) empregada(o), a relação identificada das respectivas contas-salário;

b) providenciar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados do início da prestação dos
serviços ou da admissão de nova(o) empregada(o), a emissão do Cartão Cidadão, expedido pela
CAIXA, para toda(o)s a(o)s empregada(o)s terceirizada(o)s envolvida(o)s na prestação dos
serviços;

c) providenciar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados do início da prestação dos
serviços ou da admissão de nova(o) empregada(o), o acesso de toda(o)s a(o)s terceirizada(o)s

envolvida(o)s na prestação dos serviços em tela, via Internet, com a utilização de senha pessoal, aos
sistemas da Previdência Social e da Receita Federal do Brasil;

d) realizar o pagamento da remuneração mensal (salários, auxílio alimentação e todas as demais
verbas trabalhistas previstas na legislação e em CCT) da(o)s trabalhadora(e)s rigorosamente até o
5° (quinto) dia útil do mês subsequente, nos termos da legislação vigente, independente do
pagamento da fatura mensal pelo CONTRATANTE;

L.J

e) realizar o pagamento da remuneração mensal
verbas trabalhistas previstas na legislação e
observância a todos os valores e percentuais
vigentes;

(salários, auxílio alimentação e todas as demais

em CCT) da(o)s trabalhadora(e)s em estrita

previstos na legislação e nas normas coletivas

f) realizar o pagamento mensal do vale-transporte da(o)s trabalhadora(e)s rigorosamente até o
último dia do mês anterior, em estrita observância a todos os valores e percentuais previstos na

legislação e nas normas coletivas vigentes;

g) realizar o pagamento de 13° salário, das férias e das verbas rescisórias da(o)s trabalhadora(e)s
rigorosamente até o prazo fixado na legislação e nas normas coletivas vigentes;

h) realizar o pagamento de 13° salário, das férias e das verbas rescisórias da(o)s trabalhadora(e)s
em absoluta observância a todos os percentuais e valores previstos na legislação e nas normas
coletivas vigentes;

i) recolher mensalmente as contribuições previdenciárias e o FGTS da(o)s trabalhadora(e)s nos
prazos previstos na legislação e nas normas coletivas vigentes, e segundo os percentuais e valores
fixados na legislação vigente;

j) fazer todos os pagamentos de remuneração, 13° salário, férias e verbas rescisórias por meio de
depósito bancário na conta da(o) trabalhadora(trabalhador) beneíciária(o);

k) fornecer, sempre que solicitados pelo CONTRATANTE, os comprovantes do cumprimento das
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e do pagamento
dos salários e demais benefícios trabalhistas da(o)s terceirizada(o)s colocada(o)s à disposição do
CONTRATANTE;

1) orientar e exigir que toda(o)s a(o)s suz(eu)s empregada(o)s forneçam, sempre que solicitado pela
Fiscalização, seus extratos de contas do FGTS, PIS e do INSS;

7.1.9. responder pelos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato;

7.1:10. responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados à
Administração e/ou a terceiros na execução do contrato;
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7.1.11. manter, durante a execução do ajuste, todas as condições de habilitação exigidas para a
contratação, devendo ainda:

a) cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação;

a. l ) comprovar a reserva de cargós a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela
Fiscalização do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas. .

7.1.12. não subcontratar, ceder ou transferir, no todo ou emn parte, o objeto do contrato, salvo se houver
autorização neste termo de referêncià;

7.1.13. não contratar servidor pertencente ao quadro de pessoal da Contratante, ativo ou aposentado há
menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cárgo em comissão, assim como de seus cônjuges, parentes
ou afins, até o 3° grau, durante a vigência do contrato.

7.1.14. cumprir os requisitos de proteção de dados pessoais e de segurança da informação previstos neste
Termo de Referência e na legislação própria;

7.1.15. observar as diretrizes previstas em normas técnicas aplicadas ao objeto deste Termo de
Referência, quando couber;

7.1.16. prestar os serviços com o máximo de esmero, de modo regular, consoante as especificações deste
Termo de Referência, alocando todo ó pessoal necessário ao cumprimento das obrigações assumidas;

7.1.17. iniciar os serviços no prazo pactuado;

7.1.18. comprovar a qualificação mínima exigida para os funcionários, conforme especificado neste
Termo de Referência;

7.1.19. manter preposto no local da prestação dos serviços, podendo a escolha recair sobre o(a)
Coordenador(a) Administrativo(a) que estiver prestando o serviço nas dependências do contratante;

7.1.20. zelar pela conservação e bom funcionamento dos equipamentos de propriedade da Prefeitura
Municipal de Colinas utilizados nos serviços, dando ciência de eventuais avarias;

7.1.21. manter quadro de pessoal suficiente e com a devida qualificação profissional prevista neste Termo
de Referência, para atendimento dos serviços, de modo que NÃO ocorra interrupção, seja por motivo de
férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão e outros análogos, obedecidas as disposições
da legislação trabalhista vigente;

7.1.22. substituir, no prazo máximo de cinco dias úteis, contados do recebimento da notificação, qualquer
empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais ou incompatíveis
com o exercício das funções que lhe foram atribuídas;

7.1.23. submeter à Contratante, previamente, a relação nominal dos empregados em atividade no local de
prestação dos serviços;

7.1.24. Fornecer uniformes e crachá aos empregados envolvidos na prestação dos serviços, em quantidade
suficiente, de acordo com a descrição apresentada neste Termo de Referência. Durante o horário dos
trabalhos, tanto na sede desta Prefeitura, os. empregados deverão permanecer identificados através de
crachá funcional;
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7.1.25, zelar pela higienização de seus profissionais, fornecendo os uniformes no início da execução dos
serviços e a sua substituição sempre que necessário:

7.1.26. fornecer todos os Equipamentos de Proteção -Individual, necessários e adequados ao
desenvolvimento de cada tarefa na prestação dos serviços, conforme previsto na NR-06 e NR-18 da
Portaria n°3214 do Ministério do Trabalho, bem como demais dispositivos de segurança;

7.1.27. fornecer ao fiscal do contrato, a ualquer - momento, todas as informações de interesse do
contratante, por ele consideradas necessárias, atendendo prontamente às suas solicitações;

7.1.28. reunir-se, sempre que necessário, com os responsáveis pela gestão do Contrato para tratar de
assuntos pertinentes à contratação;

7.1.29. orientar e treinar seus empregados quanto ao uso racional de recursos como água, energia e
materiais de consumo, bem como ao descarte ambientalmente correto de resíduos oriundos da prestação

dos serviços;

7.1.30. providenciar, em caso de greve ou quaisquer outras formas de paralisação do sistema de transporte
público, o deslocamento dos empregados ao serviço e seu retorno à residência;

7.1.31. manter vínculo emprebatício formal e expresso com os seus empregados, sendo responsável pelo
pagamento de salários e todas as demais vantagens,; recolhiménto de todos os encargos sociais e
trabalhistas, fiscais e parafiscais, emolumentos, além dé seguros e indenizações, conforme a natureza
jurídica da Contratada, incidentes sobre o.objeto do Contrato, ficando ressalvado que a inadimplência da
Contratada para com estes encargos não irá. transferir à Contratante a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar.

7.1.32. efetuar o pagamento dos funcionários impreterivelmente até o quinto dia útil do mês subsequente
ao da prestação dos serviços;

7.1.33. fornecer a alimentação e o transporte dos empregados, consoante estabelecido neste Termo de
Referência;

7.1.34. apresentar comprovante do pagamento de férias aos empregados, 1 (um) dia antes do gozo desse
direito;

7.1.35. exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus funcionários, devendo substituí-los
em suas ausências, sob pena de ter os valores descontados do pagamento mensal;

7.1.36. encaminhar os registros de frequência dos filncionários, mensalmente, ao Contratante e mantê-los
em local de fácil acesso para fiscalização externa e interna, responsabilizando-se, ainda, pela aquisição,
instalação e manutenção do equipamento pertinente, se for o caso;

7.1.37. manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do contratante ou de terceiros, que vier a tomar conhecimento em razão da execução
do objeto do contrato, não podendo duplicá-los ou usá-los sob qualquer pretexto, devendo orientar seus
empregados sobre essa proibição;

7.1.38. disponibilizar 1 (um) aparelho celular para o(a) Coordenador(a) Administrativo(a);

7.1.39. realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses da
execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica e de água, bem como de redução de
produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;
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7.1.40. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualiifcação exigidas no instrumento convocatório;

7.1.41. providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
Contratante;

7.1.42. apresentar a Contratante, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de
crédito de pagamento das obrigações;

7.1.43. assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários
venham a causar ao patrimônio da Contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.1.44. responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

7.1.45. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.1.46. aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para execução do objeto, nos
termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.1.47. manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.1.48. garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá
o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.1.49. manter durante toda a vigência do contrato escritório ou unidade de atendimento no município de
Colinas/MA, devidamente estruturado com instalações Bsicas adequadas, pessoal capacitado, equipe
técnica especializada, materiais e todos os equipamentos necessários à plena execução dos serviços objeto
da presente licitação.

S DO,CRtTERIO DE JULGAMENTO/ADJi7DIÇAÇAO E:PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de MENOR PREÇO POR
LOTE/GRUPO conforme justificativa a seguir:

Considerando que a organização de itens em grupo, dentro de suas características agrupa os
fornecedores, concentrando-os em grupos específicos de seu interesse e área de atuação,
dando-lhes chances de um maior planejamento em suas propostas de preços e lances e,
consequentemente, favorecendo a Administração no momento da negociação, sem prejuízo
nenhum a competitividade. Considerando que o agrupamento visa evitar a fragmentação
dos itens em vários fornecedores que poderá gerar dificuldades para a Administração,

inclusive quanto aos quantitativos, pois há itens com baixo quantitativo que poderia gerar a
redução no número de participantes, principalmente de outras regiões. Considerando que o
baixo valor de itens causa transtorno logístico ao fornecedor e, consequentemente, à

Administração no momento de sua entrega. Considerando que o agrupamento de itens torna
o preço mais atraente e compensatório em termos logísticos ao fornecedor, fomenta a
disputa e amplia o número de interessados na licitação; considerando que os itens ora
contratados são importantes para sua pronta aplicação e reposição necessária de estoque; e,
finalmente, considerando que este procedimento atende aos princípios que norteiam as
aquisições públicas de bens e serviços e esta prática visa adquirir o melhor pelo menor
preço. Considerando, ainda, as peculiaridades do mercado local permitindo a participação
de pequenas e médias empresas e ainda visando a economicidade nas aquisições e
ampliação da competitividade: procedeu-se o agrupamento em lote, do objeto deste
Termo. Ademais levou-se em consideração a necessidade de economia de escala e a
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reduzida atratividade econômica dos valores dos itens individualmente considerados, além
de ser necessário trazer um número maior de interessados e proporcionar, por sua vez,
maior vantajósidade para à Administração na obtenção de preços mais interessantes.

8.2. O objeto da presente contratação é caracterizado como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

9. EXIGÊNCIAS DE.HABILITAÇAO,. ._ ... . .:: .......:.. r........,....... T ,..ï ,,.,....z

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em espècial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo
principalmente documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;
9.1.2. Habilitação técnica
9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;
9.1.4. Habilitação econômico-financeira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor,
exceto quando a fase de habilitação anteôeder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social. previstas em lei e em outras normas
específicas.

l(J DA lIAIi11.ITAÇAO/QUALIFICAÇAO TECNIÇA

10.1. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da
empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante prestou ou presta serviços compatíveis com o objeto desta contratação. O atestado deverá
ser impresso em papel timbrado cio eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável,
COm expressa indicação de seu nome completo e caro/função;

a) Deverá ser comprovada experiência mínima de 3 (três) anos na prestação de serviços
terceirizados, ininterruptos ou não, até a data da licitação.

a.1) Os períodos concomitantes serão computados urna única vez.

a.2) Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos cópias de contratos ou
outros documentos idôneos, mediante diligência.

b) Deverá ser comprovado através, dos atestados apresentados os quantitativos mínimos de 50%
(cinquenta por cento) das parcelas de maior relevância e valor significativo a seguir:

b.1) Agente de Vigilância Patrimonial O7.360 Horas';
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b.2) Assistente Adarinistrativo - 73.920 Horas;

b.3) Monitor - 29.760 Horas;
b.4) Motorista - 25.920 Horas:

b. 5) Zelador - 293.760 Horas.

c) Será aceito o somatório de atestados e/ou declarações de períodos concomitantes para comprovar
a capacidade técnica.

d) O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica deverá(ão) se referir a serviços
prestados no âmbito de atividade, econômica principal e/ou secundária da empresa.

e) As licitantes .deverão disponibilizar; quando• solicitadas, todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados.

O Somente serão aceitos atestados e/ou declarações de capacidade técnica expedidos após a
conclusão do respectivo contrato ou decorrido no mínimo um ano do início de sua execução, exceto
se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior.

V g) O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

10.1.2. Declaração emitida pela licitante de que sé compromete a disponibilizar, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do contrato, escritório ou unidade de
atendimento no município de Colinas/MA, devidamente estruturado com instalações físicas
adequadas, pessoal capacitado, equipe técnica especializada, materiais e todos os equipamentos
necessários à plena execução dos serviços objeto da presente licitação. Caso a licitante já possua tal
unidade instalada na referida cidade, deverá informar na presente declaração o endereço completo,

bem como os respectivos contatos para comunicação oficial.

ela. DA'SUBCONTR KI'AÇAO Do OBJc'ro... ..

1 l .1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

12 DA GARANTIADE EXECUÇÃO CONTRATUAL

12.1. No prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data da assinatura do contrato, a Contratada
prestará garantia em percentual equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor anual contratado,
podendo optar por qualquer das modalidades previstas no artigo 96 da Lei n° 14.13312021.

12.2. A garantia em dinheiro deverá ser recolhida pela Contratada, junto à Secretaria Municipal de
Finanças, em conta específica (Banco do Brasil, Agência n° 1312-9, Conta Corrente n° 21.215-6).

12.3. Em se tratando de seguro-garantia ou fiança bancária, a Contratada deverá encaminhá-la, mediante
e-mail cpIcolinas((aagmaiLcom ou entregue diretamente ao Fiscal do Contrato.

12.4. A garantia prestada pela Contratada responderá pelas multas que lhe venham a ser aplicadas, bem
como pelo pagamento de prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplementos e, ainda, pelo
pagamento das obrigações de ordem trabalhista e previdenciária.

12.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos abarcados na
disposição acima (prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; prejuízos diretos
causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; multas
moratórias e punitivas aplicadas pela Administração; obrigações trabalhistas e previdenciárias, não
adimplidas pela Contratada).

Página 50 de 91

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 C\PJ: 06.113.612/0001-25

Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro - Cep, r.' 65.690-000. Colinas, i fai: ahào, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



rrr Processo n°061/2025
« t

1Fls.: _____

PREFEITURA 1UNICIPAL DE COI,INS

Coinissão Permanente de Licitaç3o-CPL Rub.:

12.6. A garantia contratual terá vigência da data de sua apresentação até 90 (noventa) dias após expirado
o contrato.

12.7. No caso de a garantia ser prestada através de fiança bancária ou de seguro-garantia, a Contratada
deverá renová-la na hipótese de ocorrer prorrogação do contrato, no mesmo prazo, percentual e condições
estabelecidos neste tópico.

12.7.1. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas
datas convencionadas.

12.7.2. Será permitida a substituição dá apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e desde que
nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no § 2° do art. 96 da Lei 14.133/2021.

12.8. Em se tratando de fiança bancária, do título deverá constar expressamente que a instituição
garantidora renuncia ao direito previsto no artigo 827 do Código Civil ou, alternativamente, que se obriga
como devedor principal.

12.8.1. A fiança bancária deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

12.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
competente.

12.10. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento
único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades
de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal.

12.11. O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições
gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep
(art. 8°, III, da Circular SUSEP n° 656, de 11 de março de 2022).

12.12. Oconendo acréscimos, repactuações ou reajustes contratuais ou se a garantia for utilizada nas
situações referidas no itens 12.4, o seu valor deverá ser adequado em igual proporção no prazo de 15

v (quinze) dias, contados do recebimento, pela Contratada, da via do termo aditivo/apostilamento assinado
ou da notificação da fiscalização do contrato, nos demais casos.

12.12.1. Em caso de acréscimos e supressões de caráter temporário, a Contratada, a critério da
Administração, poderá ser desobrigada a complementar a garantia.

12.13. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a
Contratada ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de
reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

12.14. O atraso superior a 30 (trinta) dias na apresentação da garantia autoriza a Administração a
promover a retenção dos pagamentos devidos à contratada, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor
anual do contrato, a título de garantia, a serem depositados em conta específica.

12.14.1. Caso não ocorra a substituição da garantia apresentada em desconformidade (modalidades
seguro-garantia e fiança bancária), no prazo indicado pela fiscalização, a Administração poderá
autorizar a retenção acima referida.
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12.15. A Contratada a qualquer temo poderá substituir o bloqueio efetuado com base no ite 12.14 porq q tempo, q

quaisquer das modalidades de garantia previstas na Lei 14.133/2021.

12.16. O bloqueio efetuado com base no item 12.14 não gera direito a nenhum tipo de compensação
financeira à Contratada.

12.17. O número do contrato garantido e/ou assegurado deverá constar dos instrumentos de garantia ou de
apólice de seguro a serem apresentados pelo garantidor e/ou segurador.

12.18. Quando da abertura de processo administrativo para apuração de responsabilidade em decorrência
de descumprimento de cláusulas contratuais e eventual aplicação de penalidade, a Fiscalização do
Contrato deverá comunicar o fato à seguradora e/ou fiadora paralelamente à intimação da Contratada para
apresentação de defesa, e às decisões finais de 1 e última instâncias administrativas.

12.18.1 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice,
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato
de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

12.19. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pela
Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada.

12.20. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a contratada pagou todas as verbas
rescisórias decorrentes da rescisão do contrato de trabalho. Caso esse pagamento não ocorra após o

encerramento da vigência contratual, a garantia será resgatada para o pagamento das verbas trabalhistas
diretamente pelo Orgão Contratante.

13.MODELO DO CONTRATO!..

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme
endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações. contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

13.6. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado.
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13.7. O Contratado deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante toda a
vigência contratual.

13.8. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto
da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.

Rotinas de Fiscalizaçãó

13.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

13.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará á execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração

13.1 1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados. (art. 117, § 10 da Lei n° 14.133, de 2021).

13.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato; detenninando prázo para a correção.

13.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor.do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor cio contrato.

13.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

13.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

13.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competëncia;

13.15. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as

seguintes comprovações:

13.15.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

13.15.1.1, no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte
documentação: °

a) relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro dé Pessoas Físicas ;
(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;
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b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela
contratada;

e) exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e

d) entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela
fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da
regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF):

d. l)) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União (CND);

d.2) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e
Municipal do domicílio ou sede do Contratado;

d.3) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

d.4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

e) entrega, quando solicitado pelo Contratante, de `quáisquer dos seguintes documentos:

e.l) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da
Administração Contratante;

e.2) cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em
que conste como tomador a parte contratante;

e.3) cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos
serviços ou, ainda; quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;

e.4) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou
Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de

qualquer empregado;

e.5) comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem
exigidos por lei ou pelo contrato; e

e.6) documentos comprobatórios de que o capital social integralizado da empresa é
compatível com o número de empregados, na forma do art. 4°-B da Lei n°6.019/1974.

f} entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do
contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:

f.l) termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço,
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

f.2) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões
contratuais; .

f.3) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada
empregado dispensado;
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f.4) exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

13.16. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no
item 13.15.1.1. acima deverão ser apresentados.

13.17. A Administração deverá analisara documentação solicitada na alínea "t" acima no prazo de 30
(trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.

13.18. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar
terno de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a
adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação
exclusiva, na prestação de serviços contratados.

13.19. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos
Empregados e obedecerá ao disposto no art 507-B, parágrafo único, da CLT.

13.20. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito
qualquer meio de prova, tais como: recibo de éonvocação, declaração de negativa de negociação, ata de
negociação, dentre outros.

13.21. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das
obrigações previstas neste item.

13.22. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações .Sociais Civis de Interesse Público
(Oscip's) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações
decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações.

13.23. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas
poderão ser apresentados em original ou por qualquer .processo de cópia autenticada por cartório
competente ou por servidor da Administração.

13.24. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais
ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à
Receita Federal do Brasil (RFB).

13.25. Em caso de indício dc irregularidade no rer.olhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou
gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao
Ministério do Trabalho.

13.26. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação
pelo Contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

13.27. A Administração Contratante poderá conceder um prazo paia que o Contratado regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não
identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir.

13.28. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, o Contratante comunicará o fato ao Contratado e reterá o

pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja
regularizada.

13.29. Não havendo quitação das obrigações por parte do Contratado no prazo de quinze dias, o
Contratante poderá efetuar o pagamento-das obrigações diretamente aos empregados do Contratado que
tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.
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13.30. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pelo Contratante arap b p

acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.

13.31. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre o Contratante e os empregados do
Contratado.

13.32. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pelo Contratado, do
pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à
mão de obra alocada em sua execução, inclusivé quanto às verbas rescisórias.

13.33. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

13.34. A inadimplência do Contratado qúanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere
à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.

13.35. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo
VIII-.B da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da
Instrução Normativa Seges/Me n° 98, de 26 de dezembro de 2022.

13.36. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo
deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas,
previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao
gestor do contrato.

13.37. A fiscalização administrativa verificará a possibilidade de compensação de jornada de trabalho,
que poderá ser adotada nas seguintes 1)ipóteses:

13.37.1. diminuição excepcional e temporária da demanda de trabalho na unidade de execução,
inclusive na hipótese de recesso de ifnal de ano, quando houver: e

13.37.2. necessidade eventual de caráter pessoal dos trabalhadores, em que não se mostre eficiente ou
conveniente convocar trabalhadores substitutos.

13.38. As compensações de jornada limitam-se:

13.38.1. à jornada diária máxima de 10 (dez) horas; e

13.38.2. ao acréscimo de 2 (duas) horas à jornada diária cio trabalhador.

13.38.3. A compensação de jornada depende do interesse manifestado pelo trabalhador e da avaliação
do responsável pela unidade de execução.

Gestor do Contrato

13.39. Cabe ao gestor do contrato:

13.39.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem
de serviço, do registro . de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento
da finalidade da administração. .
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13.39.2. acompanhar s registros realizad pelos fiscais do contrato de toda a ocorrênciasp o os p c s s o o rendas

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. .. .

13.39.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.39.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial quanto ao cumprimento -de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.39.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de
2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

13.39.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades
da Administração.

13.39.6. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos
termos do contrato. - -

14 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃOE PAGAMENTO

Do Recebimento

14.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico e

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo.

14.2. 0 prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser
paga.

14.3. 0 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

14.4. 0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

14.5.O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista
técnico e administrativo.

14.6. Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o período mensal.

14.7. Ao final de cada período/evento de faturamento:

14.7.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e,
se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância COm os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado
ao gestor do contrato;
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14.7.2. o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos
salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros,
emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.

14.8. Será considerado como ocorrido o recebilrlento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

14.9. O Contratado ifca obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de
serviços até qúe sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
recebimento provisório.

14.10. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

14.11. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

14.12. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Tèrmo de Referência 'e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

14.13. Quando a fiscalização for exercida ppr um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor
do contrato para recebimento definitivo.

14.14. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os
seguintes procedimentos:

14.14.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações, conforme regulamento.
14.14.2. Realizar á análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;
14.14.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e
14.14.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
14.14.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

14.15. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado•o teor,do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.
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14.16. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

14.17. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação

14.18. Recebida a Nota Fiscal ou documento.de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias
úteis para fins de liquidação, lia forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.19. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes dê despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.20. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante; .
d) o período respectivo de execução do êoiitrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.21. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante;

14.22. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de
2021.

14.23. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

14.24. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.

14.24.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada
deverá entregar ao setor responsável pela fïsclizáção do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e á Dívida Ativa da União;
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b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;

e) Certidão de Régularidade do FG"fS -= CRF; e
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.25. Não havendo regularização ou sendo a défesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamentó.a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o récebimento de seus créditos.

14.26. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

14.27. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco.

Prazo de pagamento

14.28.O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa.

14.29. No caso de atraso pelo Contratánte, os valores devidos ao Contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante

aplicação do índice IGP-M (Indice Geral de.Preços do Mercado) de correção monetária.

Forma de pagamento

14.30. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo Contratado.

14.31. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

14.32. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.32.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

14.33. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

15.DÁ VIGÊNCIA IX) CONTRATO.

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura,
prorrogável por até 10 (dez) anos, na íhrma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

15.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:
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a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

15.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

15.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

15.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para
a renovação.

15.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

16 DO REEQUILIBRIO'ECQNOMICO FINANCEIRO,..:..

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou prévisível, porém com consequências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação
da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor
pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços
de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do
contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financei ro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos ifnanceiros
dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá
ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução dó contrato tal como "pactuado, respeitada, em
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.
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16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de
lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem
e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

17 D0 REAsuSTE'CONTRATUAL

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado (22/02/2025).

17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Indice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) dc reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

17.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8.O reajuste será realizado por apostilamento. .

18.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após
o interregno de um ano, mediante solicitação do Contratado.

18.2.O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

18.2.1. Para os custos relativos à mão de. obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a

partir da data de início dos efeitos ifnanceiros do.acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho
ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

18.2.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.

18.3. Nas repactuações subséquentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir
da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.

18.3.1, Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros,
independentemente daquela apostilada.
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18.4. A repactuação .poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o
princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos
distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,
como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insuetos necessários à execução dos serviços.

18.5. Quando a contratação envolver mais de urna categoria profissional, a repactuação dos custos
contratuais decorrentes da mão de obra póderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos,
convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias.

18.6. É vedada a inclusão, por ocasião dá repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de
trabalho.

18.7. Na repactuação, o Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou
dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos
com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores
nos lucros ou resultados do Contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores
ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciârios, bem como de preços para os insumos
relacionados ao exercício da atividade.

18.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o Contratado efetuará a
comprovação da variação dos custos por meio de Planilhà de Custos e Formação de Preços, acompanhada
da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida
pelo contrato.

18.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou
Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra
decorrente desses instrumentos.

18.8.2. A repactuação dos valores do salário, do auxílio-alimentação e dos benefícios de natureza
trabalhista ou social indicados neste Termo de Referência terá como base o acordo, convenção ou

dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada (ou seja, aquele instrumento
apresentado pela empresa no momento da licitação) e não o instrumento paradigma.

18.8.2.1. Os índices aplicados para aumento do salário, do auxílio-alimentação e dos benefícios de
`- natureza trabalhista ou social indicados neste Termo de Referência serão aqueles constantes no

instrumento coletivo ao qual está vinculado o Contratado, e esses índices serão aplicados sobre os
valores do salário, do auxílio-alimentação e dos beneficios de natureza trabalhista ou social
constantes na proposta apresentada pela empresa no momento da licitação.

18.8.3. A repactuação dos demais custos relativos à mão de obra terá como base o acordo, convenção
ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada (ou seja, aquele instrumento
apresentado pela empresa no momento da licitação).

18.9. Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o
respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento [indicar o índice a ser
adotado], com base na seguinte fórmula:

R = V (l - I°) / l°, onde:
R = Valor do reajustamento procurado;
V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada;
1° = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da
proposta;

1 = Índice relativo ao mês do reajustamento
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18.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o Contratado obrigado a apreséntar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços cio valor remanescente, sempre que este ocorrer.

18.1 1. Nas aferições finais, o índicé utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será,
obrigatoriamente, o definitivo.

18.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

18.13. Na ausência de previsão legal quanto .ao. índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remai)esccnte dos custos decorrentes do mercado, por meio de
termo aditivo.

18.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o
Contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo

U dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da
planilha contratual.

18.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra
vinculados aos acordos, às convenções ou áós dissídios oletivos de trabalho retroagirão, quando for o
caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que
fundamenta a repactuação. .

18.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde

que assim acordado entre as partes, senl prejuízo da contagem da anualidade para concessão das
repactuações futuras.

18.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e

apenas em relação à diferença porventura existente.

18.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual
prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.

18.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção
ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao Contratante ou ao Contratado
proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para
resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob
pena de preclusão.

18.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada
tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.

18.21. O Contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 30 (trinta) dias, contado da
data do fornecimento,, pelo Contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem
repactuados.

18.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o Contratado não cumprir os atos ou
apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para a comprovação da variação dos custos.

18.23. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.
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18.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer m mento, a
manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea "d",
da Lei n° 14.133, de 2021.

18.25. O Contratado deverá complementar. a garantia contratual anterionnente prestada, de modo que se
mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.

18.26. Caso o Contratado esteja sujeito aó régime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a
comprovação das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no momento da prorrogação
contratual ou da repactuação de preços, a fim de que sejam promovidos os ajustes necessários decorrentes
das oscilações dos custos efetivos dessas contribúiçõés.

18.27. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos
valores pagos a título de vale-transporte. constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do
presente Contrato, desde que comprovada pelo Contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços
contratados.

18.27.1. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.

X19 DO ORÇAMENTO SIGILOSO.'` , . . ,g`. <,. , .,.. , .. r ,,.,.`• _._, . ,. .a,.'x`..t

19.1. Na presente contratação, recomenda-se a aplicação dó Orçamento Sigiloso. Essa estratégia é
adotada quando a Administração Pública opta por não divulgar o valor máximo ou estimado da
contratação, de forma a estimular os licitantes interessados a apresentarem suas propostas com base no
valor de mercado. Assim, busca-se garantir ofertas mais vantajosas, diferentemente do cenário em que a
estimativa de preços é divulgada previamente. Dessa forma, o uso do orçamento sigiloso representa uma
abordagem mais eficiente e vantajosa para a Administração.

19.2. Em um processo licitatório no qual o orçamento estimado permanece sigiloso, a lógica econômica
dos fornecedores os leva a oferecer o menor preço possível e as melhores condições comerciais, na
tentativa de assegurar a vitória no certame. Isso ocorre porque, na ausência de uma referência explícita de
valor disponível para a despesa, os concorrentes tendem a apresentar propostas mais competitivas e
ajustadas às condições reais de mercado.

19.3. Por outro lado, quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o valor
máximo que está disposta a pagar, a dinâmica competitiva pode ser significativamente alterada. Nesse
caso, os fornecedores, cientes do limite orçamentário, podem ajustar suas propostas para se aproximar do
teto estabelecido, o que pode reduzir a competitividade e limitar os ganhos econômicos para a
Administração.

19.4. Portanto, a adoção do orçamento sigiloso, não apenas fomenta maior competitividade entre os
participantes, mas também contribui para a economicidade e eficiência nas contratações públicas,
resguardando os interesses do erário e promovendo maior equilíbrio nas relações contratuais.

20 DAS SANÇÕES ADi iINISTRATIVAS v..SANÇÕES .

20.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art.
155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

20.1.1. deixar de entregar a documentação exigida pata o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro durante o certame;

20.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:
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20.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação,
20.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
20.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
20.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
20.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

20.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

20.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

20.1.4. apresentar declaràção oú documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação

20.1.5. fraudar a licitação;

20.1.6. comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

20.1.6.1. agirem conluio ou em desconformidade com a lei;
20.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

20.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

20.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

20.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

20.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

20.2.1. Advertência;
20.2.2. Multa;

20.2.3. Impedimento de licitar e contratar e
20.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

20.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

20.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
20.3.2, as peculiaridades do caso concreto
20.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes .
20.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
20.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de
orientações dos órgãos de controle.

integridade, conforme normas e

20.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

20.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do
valor do contrato licitado.

20.4.2. Para as infrações previstas 1105 Itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1 .7 e 20.1.8, a multa será de 15%
a 30% do valor do contrato licitado.

Página 66 de 91

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS! CNI'J: 06.i 13.682/0001-2i
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Cendro - Ce. n° 65.(;90-000, Colinas, :iranb3o, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



vzrrr Processo n° 061/2025
•ã t

)69

YRGI'Errt)K. M1.1\ICIPM. n:; ('OLHAS

Comissão Permanente dr T.icat•tto- CPI. Rub.:'
20.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonetdade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

20.6. Na aplicação da sanção de multa será fàcultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

20.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito do
Município de Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

20.8. Poderá ser aplicada ao responsável, a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3 que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração
observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

20.9. A recusa injustitìcada do adjudicatário emn assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do Município de Colinas.

20.10. A apuração de responsabilidade relacionadas ás sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará. a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

20.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que
tiver proferido a decisão recorrida, que, se, não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

20.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

20.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

20.14. A aplicação das sanções previstas neste.instrutnento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

20.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.

20.15.1. O endereço de e-mail informado na proposta comercial será considerado de uso contínuo da
empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente
enviadas.

21, DAS DIS1 SIÇÜES FINAIS. .s , ._.,....... a _ . ............ ........ _.. „ , ., , ,.
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21.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou e► parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

21.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso
de contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas.- MA, 14 de março de 2025.

Rogerio Lima da Costa
Secretário Municipal de Administração

• À vista das informações contidas nestes autos e com
observância às normas vigentes. APROVO o presente
Termo de Referência e AUTORIZO a

abertura/realização do procedimento 1icitatório nos
termos da Lei n° 14.133/2021.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de,Relações institucionais e Planejamento
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N XXXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2025

ANEXO I11

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2025

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços de terceirização
de mão de obra com dedicação exclusiva para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas e
suas Secretarias.

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX
vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa ã licitação em epigrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma.

Propomos o Valor Total de RS XX,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

LÓ E U ¡CO t Y" r'I t r i ti % 3'1 1 ..t

s Item Descrição Unidade . uant. RSUnit.. R$ Total

1 Agente de Vigilãncia Patrimonial Horas 414.720

2 Assistente Administrativo I luras 147.840

3 Merendeira Floras 19.200

4 Monitor Iloras 59.520

5 Motorista Horas 51.840

6 Recepcionista (toras 17.280

7 Zelador Horas 587.520
-

Valor Total

Itens Posto deTTrabalhoE ,F Sa1&'o-Base Jorrnada is':
Quantidade de Postos F .:__"

,SEMA1?. 'SEMETf" ;SF14tUS S>J111AS To1s1

1 AGENTE DE VIGILÂNCIA IWI RIMONIAL R$ 1 .518.00 40 horas sernanais 37 I I I 37 31 216

2 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO R$ 1.709.19 40 horas semanais II 40 II 15 77

3 MERENDEIRA R$ 1.518.00 40 horas semanais - l0 - - 10

4 MONITOR RS I.608.86 40 horas semanais - 31 - - 31

5 MOTORISTA R$ .624,96 . • 40 horas sèmauais - 27 - - 27

6 RECEPCIONISTA R$ 1.709.16 40 horas semanais 2 - 2 5 9

7 ZELADOR R$ 1.518.00 40 horas semanais 34 207 34 31 306

Nota: Deverão ser anexadas a,esta propost<► as respectivas planttlí+as de composição de preços para cada
posto ele trabalho, elaboradas conforme o modelo previsto na Instrução Normativa n° 5 de 26 de maio de
2017:
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Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPP e Carteira de Identidade e
cargo na empresa;
Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;
Local de execução dos serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Prazo de início da execução dos serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;

A presente nrooosta compreende a inteeralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerádos e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros

\ necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confecçionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2025

ANEXO 1II-A

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n°
XXXXXXXX vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n°
XXXXXX e do CPF n° XXXXXXXX, DECLARA que possui os seguintes contratos firmados com a
iniciativa privada e a Administração Pública:

Vi rncia
balordo

Contrato n°
a F :

or ãof mpresa x, z s Data ■.Dattt
3

# g fator k xecutado Saldo o Contrato
Qrcï ! j $ 1 E A Çtinlrata

l.>fr )_

l
.,,.:.Inicia(l ,f .,STFinat ______________________________

7

3

4

To l Als

Nota 1: Além dos nomes dos órgãos/empresa, o licitantè deverá informar também o endereço completo
dos órgãos/empresas, com os quais tem contratos vigentes.

Nota 2: Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado.

a) A Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que 1/12 (um doze avos) dos contratos
firmados pela licitante não é superior ao Patrimônio Líquido da licitante.

Fórmula de cálculo:

Patrimúnio Líquido
X 12 > 1,00

Valor Total dos Contratos

Observação:

Nota 1: Esse resultado deverá ser superior a 1 (um).

Nota 2: considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado*.

b) Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE)
e a declaração apresentada seja maior que 10% (dez por cento) positivo ou negativo em relação à receita
bruta, o licitante deverá apresentar justificativas.

Fórmula de cálculo:

Valor da Receita Bruta - Valor Total do Contratos

Valor da Receita Bruta
x 100

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante leal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXXX/2025 - CPL/PMC
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC

Processo Administrativo n°061/2025 -

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no

CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

LISimples Nacional;
()Lucro Real;
fI1 Lucro Presumido;

LIJ Outro: _

➢ DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

➢ DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno

t funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep..
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

> DECLARO que à licitante/empresa é Enquadrada como:

JMicroempreendedor Individual - MEI;
LIIMicroempresa - ME;
LIJ Empresa de Pequeno Porte - EPP:
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r Sociedade Cooperativa:

ONormal.

Condições dc participação

DECLARO que manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos,
concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

DECLARO com fulcro no art. 63, §1° da Lei n° 14.133/2021, que minha proposta econômica

compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

`.J Declarações para fins de habilitação

DECLARO com fulcro no art. 63, inciso 1.da.Lei n° 14.133/2021 que atendo aos requisitos de habilitação

previstos em lei e no instrumento convocatório;

DECLARO que inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência
impeditiva ao órgão ou entidade contratante;

DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

DECLARO que manifesto ciência em relação a tolas as informações e condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação;

DECLARO com fulcro no art. 68, inciso VI da Lei n° 14.133/2021, que cumpro o disposto no inciso

- XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a
menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos.

Declarações de cumprimento á legislação trabalhista

DECLARO que observo os incisos 111 e IV do art. 1°c cumpro o disposto no inciso 111 do art. 5°, todos da
Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante;

DECLARO com fulcro no art. 63, inciso IV da Lei n° 14.133/2021, que cumpro a reserva de cargos

prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas,
quando cabíveis.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2025

lll, ll ii/

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2025 - CPL/PMC (MINUTA)

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXXX/2025 - CPL/PMC
PROCESSO N° 061/2025

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2025, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,

inscrita sob o CNPJ n° XXXXXXXXXXXXX(XXXXXXX, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL

DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Orgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro
Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto

"-' Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante
denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às

determinações da Lei n° 14.133/2023, do Decreto Municipal n° 064/2023, da Lei Complementar n°
123/2006 e em conformidades com as disposições a seguir:

1. DO„0BJET0

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura contratação de empresa para
prestação de serviços de terceirização de mão de obra com dedicação exclusiva para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas e suas Secretarias, especificados no Edital do
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata,

juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇAO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (Orgãos Participantes) e o(s)

Fornecedor(es) que tiver seus preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade
PREGÃO ELETRONICO - SRI' N° XXX/2025 - CPL/1'MC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA:
_ _

CNPJ: Telefone:

Endereço: --- - E-mail: _ _

Representante Legal:
RG:

CPF:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

16 ICO_ : . . , a _•r , -
Item` zE „ ,3, : , ¡;, Unidade 1.J, . ',Qt.ant , 6 .; ;R$ Untt ', , . RS Total.:.Aësrrt o . ,

1 Agente de Vigilãncia Patrimonial Iioras 414.720

2 Assistente Administrativo lioras 147.840
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Merendeira

Monitor

l1o;as

Iteras

! 9.200

59.520

5 Motorista 13orâs 51.840

6 Recepcionista Horas 17.280

7 Zelador horas - 587.520

.. Valor Total' ;.

Itens
.,... , E

de Trabalha 'Pasto ,.-' ºIfeì• o-8aae x 'radaJornada
, Quantidade t1e Postos .....;.

;SEhiAB SEl41ED SEMUS SEhiAS Total

1 AGENTE DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL R$ 1.518.00 40 horas semanais 37 I I I 37 31 216

2 ASSISTENTE ADMINISTRA'11VO . R$ 1.709.19 40 horas semanais II 40 II 15 77

3 MERENDEIRA R$ 1.518,00 40horassemanais - 10 - - 10

4 MONITOR R$ 1.608.86 40 horas semanais - 31 - - 31

5 MOTORISTA R$ 1.624.96 40 horas semanais - 27 - - 27

6 RECEPCIONISTA R$ 1.709.16 40 horas semanais 2 - 2 5 9

7 ZELADOR R$ 1.518.00 40 horas semanais 34 207 34 31 306

2.1 DA VIGENCIA DA'ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

`.J

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

3 DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,', _

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SCMAD,
nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

DA UTILIZAÇA4 DA ÁTA DE tEGISTRO DEPREÇOS POK ORGAQN4O PARTIÇIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado
do procedimento poderá aderir à ata.de registro de preços, desde que .seja justificada no processo a
vantagem de utilização da ata e haja a conc.ordãncia do fornecedor beneficiário da ata.

.J 4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta porcento) dos quantitativos dos ,itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata .de. registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha
figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei
Federal n° 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado 0
quantitativo autorizado anteriormente.
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4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não particip nte deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da
ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá .ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Colinas.

, DA ALTER ►ÇÃÕ. OIT ATUÃLIZAÇÃO DOS,PREÇOS REGISTRADAS,__ ,,,'_ , , _,,,„, „ _ _ ,:

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato. que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
✓ imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal

como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de
2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃODOS PREÇOS REGISTRADOS •a..,:.. ...n..;...•,>.•, jor M.. ........... :.....__ .:_...r..,'. ,:._ ,.a

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto, ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO CjERENCIADOR convocará os fornecedores
do cadastro de reserva; caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negoeiaçõ s, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço •egistlado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
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avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas a alteração
contratual, observado .o disposto no art. da Lei n° 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará;julitamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação dá existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, lios termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso
III, art. 13 do Decreto Municipal n°064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ORGÃÓ GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da rnajoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133,
de 2021.

- 7. 1)0 REMANEJAMENTO DAS QtJANTIDA1)ES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO I)E
' PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2.0 remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO: GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE. para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n° 064/2023.
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7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dás qúantitativos informados.

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na
"Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou
"Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo como Termo de Referência - Anexo
II do Edital.

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a
firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.

₹10; 1)0 CANCELAMENTO DO REGÌSTRO$ )O FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE:
I7r + +- ?. r.Qk .. .. c.E. ...... ,., .h `z ì 4,,... ,,. .as• srm..a .t .,c........,

10.1.O registro do fornecedor beneficiário será cancelado, quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações, previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse, público, deyidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.
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10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração,g P ç p
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou óutro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da comunicação.

I1 DAS °SA ("' OES AD jTNI STRAT CV' S` ,i ..... >....... -, .,„ a .,..H .. .a ,_... -..z,..t,.,. . ,

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços,
caso exista, que, convocados,. não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

11.2. C da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

U aplicação da penalidade.

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

7

11. ₹1)AS ASSi ATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes.e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contràto poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

€ t

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 043/2025
- CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA.

13 OM:W' VR €£ Y Ah_ <,. ., 3. .....w.«,,.

Fica eleito o foro da e marca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja . para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), de de 2025.
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Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejan)ento
ÓRGÃO GERENCIADOR

Fulano de Tal

Representante Legal da empresa XXXXXXX
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PREGÃO ELE1'RÔNICO - SRP N° XXXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2025

ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° XXX/2025 - PMC

PROCESSO N° 061/2025

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE COLINAS E A EMPRESA

XXXXXXXXXXXX.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLINAS, inscrita no CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com

sede na Praça Dias Carneiro, n° 402 - bairro Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL
' DE XXXXXXXX, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX, Secretário(a) Municipal de

XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXXXXXXXXX.

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com

sede na XXXXXXXXXX, neste ato répresentada por seu representante legal, o Sr.(a)
XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX,

A CONTRATANTE e CONTRATADA têm, entre si, ajustado o presente Termo de Contrato, decorrente
do(a) PREGÃO ELETRONICO - SRP N° XXXX/2025 - CPL/PMC; tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo n° 061/2025 e em observância as disposições da Lei n° 14.133/2021 e suas

alterações e de outras nonnas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA -I)() OBJETO ,

1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de
terceirização de mão de obra com dedicação exclusiva para atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Colinas e suas Secretarias, conforme as especificações, quantidades e condições
estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência, Proposta de Preços da Contratada e Ata de Registro

.J de Preços, independentemente de sua transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de RS XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a
seguir:

----z-

item 1)cscri ào :, ,. ''
-

Unidude L uant. RS tlntt. R$ Total

1

2

Agente de Vigilância Patrimonial

Assistente Administrativo

!!oras

I luras

414.72O

147.810

3 Merendeira Horas • 19.200

4 Monitor horas 59.520

5

G

7

Motorista

Recepcionista

Zelador

Horas 51840

horas 17.280

Monas 587.520
- --- -

_ Valor Total ,

1.2.1. No valor acima estào incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
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A

TAMIRES SILVA E SÁ

OAB/PI N° 13.627
Assessora Jurídico.
Prefeitura Municipal de Colinas - MA.

Nesta.

Assunto: Análise e emissão de parecer sobre a minuta de edital e seus anexos.

DESPACIiO ADNiINISTRATÌVO

Encaminhe-se minuta de edital e seus anexos, objetivando o(a) contratação de

empresa para prestação dc serviços de terceirização de mão de obra com dedicação exclusiva
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas e suas Secretarias., conforme

✓ as quantidades para fins de análise e emissão de parecer, conforme art. 53 da Lei n° 14.133/2021.

Aprovada a minuta de edital e seus anexos os autos do processo deverão ser enviados a

autoridade competente para fins de emissão da autorização do procedimento licitatório.

INFORMAÇÕES DA MINUTA DE EDITAL
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO

REGISTRO DE PREÇOS SIM

CRITÉRIO DE JULGAMENTO Menor Preço

CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO Por Item

MODO DE DISPUTA Aberto

REGIME DE EXECUÇÃO Em reitada or reço Unitário

Colinas - MA, 07 de outubro de 2025.

U

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor dc Relações Institucionais e Planejamento

PREFGrrtJRA MUNICIPAL DE COLINAS 1 C,\1'.1: 06.113.68210001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro - Cep. n°65.690-00.0, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.rna.gov.br

Página 1 dc 1



A rrII tIU c3aUII vv afi ava✓

!rim' Fls.: í/7
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PARECER JURIDICO

PROCESSO LICITATORIO - MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO N° 43/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2025

Trata-se de análise jurídica requerida pela
Comissão de Licitação acerca da regularidade do

Pregão Eletrônico objetivando é a contratação de
empresa para prestação de serviços de terceirização de
mão de obra com dedicação exclusiva para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas e suas
Secretarias..

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio de
legalidade, conforme estabelece o artigo 53, 1 e II, da Lei n° 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e
Contratos -- NLLC).

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da
Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.

1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de

assessoramento jurídico da Administração deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos
prévios de atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e

compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de
todos os elementos indispensáveis à contratação e com

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em

consideração na análise jurídica.

Assim, vieram os autos contendo: a formalização da demanda, o estudo técnico preliminar, o termo de
referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, o Edital e a minuta do contrato.

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da
segurança da própria autoridade assessorada á quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade
que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões
relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a
observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18, incisos i a XI, da Lei n.° 1}.133/2021, estabelecem as regras a serem seguidas pela
administração para realização do procedimento licitatório, cuja redação é a seguinte:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com

o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput
do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadolóticas e de gestão que podem interferir na

contratação, compreendidos:
i - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em

estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público
envolvido;

Página 1 de 5

PREFEITURA .MUNICIPAL DE C:OIJNAS ¡ CNP.I: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402. bairro Centro - Cep. n°65.690-000, Colinas, Marannïio, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



S twt.caau I.

PREFEITURA MUNICIPAL 1W COLINAS Rub.: ___________

Comissao I'errnanente de Licitaçlo- CPI,

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade,

por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou
projeto executivo, conforme o caso;
III - a definição das condições de execução e pagamento, das

garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços
utilizados para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária,

que constará obrigatoriamente como anexo do edital de
licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de

serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia,
observados os potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o

modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de
combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida
do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais

como justificativa de exigências de qualificação técnica,
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou
valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento
das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por

melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras

pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos tiscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento
da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Nessa quadra, preleciona o art. 82, da Lei n.° 14.133/2021, que é conteúdo obrigatório nos editais
licitatórios.

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará
as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre:
[ - ás especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a
quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida;
lI - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou,
no caso de serviços, de unidades de medida;

I11- a possibilidade de prever preços diferentes:
a) Quando o objeto for realizado ou entregue em locais
diferentes;

b) Em razão da forma e do local de acondicionamento;
c) Quando admitida cotação variável em razão do tamanho do
lote;

d) Por outros motivos.Íustilicados no processo;
IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-
se nos limites dela;

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor
preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada
no mercado;

VI - as condições para alteração de preços registrados;
VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de
serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do
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licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de
acordo com a ordem de classificação;

VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais
de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo

de validade daquela de que já tiver participado, salvo na

ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital;
IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e
suas consequência

Analisandoos documentosque compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a

presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização da Autoridade
Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa
mercadológica, o termo de referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a
minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram devidamente
instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para
atendimento da necessidade pública. Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja, o menor valor
por item, atende o que determina o art. 6°, inciso XLI, da Lei n.° 14.133/2021, cuja redação é a seguinte:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de
julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto.

O Sistema de Registro de Preços poderá ser usado para a contratação de bens e
serviços, incluindo obras e serviços de engenharia, segundo o artigo 82 § 5°° da Nova Lei.

Neste caso específico, deverão ser observadas as seguintes condições: realização prévia de
ampla pesquisa de mercado; seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento;
desenvolvimento obrigatório de rotina de controle; atualização periódica dos preços registrados; definição
do período de validade do registro de preços; inclusão, em ata de registro de preços, dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços em preços igdais aos do licitante vencedor na sequência de
classificação da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original.

U No que diz respeito ao prazo de vigência da ata de registro de preços, o novo dispositivo
será possível que a ata inicialmente firmada de um ano seja prorrogada por igual período, desde que
comprovado preço vantajoso. Isto auxilia a Administração em casos concretos com a extensão da
vigência de contratos firmados. Ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes
em suas cláusulas e a instrução dos autos dó processo para a fase preparatória, contendo todos os
elementos exigidos, resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as determinações expressas
na Lei n° 14.133/21.

A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados na fase
interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais
sejam: o estudo técnico preliminar, a ata de registros de preços, o termo de referência e a minuta do
contrato.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma
clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n° 14.133/2021, que assim dispõe

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras

relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos
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e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato,
à entrega do objeto e às cóndições de pagamento

Diante do apresentado a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade
de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra
em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com padrões de
qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo
o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021.

Observa-se, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser entregue
parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo firmado seja
devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a

obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n° 14.133/2021. Tendo a minuta
do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da Contratante e Contratada, preço,
dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas,
vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias nos
contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à
respectiva proposta;
111 - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto
aos casos omissos;

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e
a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de
atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações
e a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o
prazo para liquidação e para pagamento;

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços,
quando for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado
no caso de antecipação de valores a título de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos
mínimos estabelecidosnesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e

as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução
do contrato, eii) compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na

licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
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XVII - a obrigação dc o contratado cumprir as exigências de reserva
de cargos prevista em lei, fiem como em outras normas especificas,
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz;
XVIII- o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos
definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente amparadas na
Lei n° 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a
Administração Pública e não se enquadrando como contratação de alto valor.

Outrossim, os requisitos para a qualificação dos licitantes previstos no edital, bem como os
tópicos destinados às demais fases do processo licitatório, encontram-se devidamente de acordo com os
parâmetros definidos na Lei 14.133/2021.

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, do termo de referência, da minuta do
contrato, em que são evidenciadas as obrigações de cada parte de forma clara, e nos demais anexos,
verifica-se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas na Lei n° 14.133/21 para início e
validade do certame. Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre seus
procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo que se conclui o
que segue.

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n° 14.133/2021, especialmente
quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da Lei n° 14.133/2, e não
tendo assim nenhum óbice em ensejar sua nulidade, razão pela qual opino pelo prosseguimento do
certame em seus ulteriores atos.

Recomendando-se a observância das publicaçõ s e dò praza mínimo de 10 (dez) dias úteis para a abertura
da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso 11, alínea "a" da Lei n° 14.133/2021.

É O PARECER.

Colinas - MA, 14 de outub-o de 2025.

àÌR IQb
(1TXMÍ1ES SI L\&\ SÁ

O4Á/PI N° .7
ssessola Jurídico.
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 043/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Pregoeiro(a),

designado(a) pela Portaria n.° 006/2024 - GAB/PMC de 02/01/2024 publicado no DOM/FAMEM em
08/01/2024, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril
de 2021, do Decreto Municipal n° 064/2023, do Decreto Municipal n° 063/2023, da Lei Complementar
n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, da Instrução Normativa n° 5, de 26 dc maio de

2017 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão
Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de
Assistência Social e Secretaria Municipal de Administração.

Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços de terceirização de mão de obra
com dedicação exclusiva para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas e suas Secretarias.
Esclarecimentos e Impugnações: Até 06/11/2025 às 23h59min, pelo Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

Início da Sessão Eletrônica: 11/11/2025 às 08h30min. (Horário de Brasília/DF)
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br

Endereeo vara retirada do Edital: www.colinas.ma.gov.br ou www.licitacolinasma.com.br ou www.gov.br/pncp

SIM

Orçamento Sigiloso: Orçamento Sigiloso, conforme justificativa apresentada no Termo de Referência (Anexo II)
deste edital.

Valor Estimado ou Valor Total: Sigiloso
Máximo da Contratação:

Sistema de Registro de Sim
Preços - SRP:

SIM, os documentos de habilitação deverão ser anexados no momento do cadastramento da
Inversão de Fase

proposta inicial.

Critério de Julgamento: Menor Preço
Intervalo entre Lances: R$ 50,00 (cinquenta reais)
Modo de Disputa: Aberto

Forma de Adjudicação 1 Global
Regime de Execucão: 1 Empreitada por preço Unitário

❑Valor Unitário do Item;

Forma de Envio do(s) ❑Valor Total do Item;

Lance(s): x❑ Valor Total do Lote/Grupo.
❑Valor Global.

Participação de NÃO
Consorcio:

Apresentação de NÃO
Amostras:

Visita Técnica: NÃO

Exigência dc Garantia de I NÃO

Exigência de Garantia de SIM (5%)
Contrato

Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de dotação orçamentaria,
Dotação Orçamentária: que somente será exigida para a efetivação da contratação, conforme art.10, S2° do Decreto

Municipal n° 064/2023.
Anexos: Anexo 1- Estudo Técnico Preliminar - ETP;
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Anexo II- Terno de Referência;

Anexo I II - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo 111-A - Declaração de Contratos Firmados com a Iniciativa Privada e a
Administração Pública;
Anexo IV - Declaração Consolidada;
Anexo V - Minuta da ARP;
Anexo VI- Minuta do Contrato.

Anexo VII -Ordem de Serviço (Modelo)

Pre oeiro(a): Jeronimo Cardoso Rosa Neto

Autoridade Competente: Ivan Prudêncio da Silva - Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, mediante prévia comunicação do(a) Pregoeiro(a).

Nota 2: O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta readequada ao valor final, no

prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.

, DO TRATAMENTO DIFERENCIADO !E FAVORECIDO PARA ME! /ME /EPP .

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para

MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil NÃO

reais)?

(Art. 48, I, Lei Complementar n° 123/2006)
Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? NÃO

(Art. 48, III, Lei Complementar n° 123/06

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor NÃO
preço válido?
(Art. 48, §3°, Lei Complementar n° 123/06)

EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP

Abreviações Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP

CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Beneficio ou Ampla Participação

JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DA INVERSÃO DE FASES.

A presente contratação será realizada com adoção da inversão de fases, conforme previsão
contida no art. 17, §1°, da Lei n° 14.133/2021. No contexto da licitação em formato eletrônico, tal medida
mostra-se a mais adequada para garantir maior eficiência, celeridade e segurança jurídica ao procedimento,
sobretudo diante das especificidades do objeto - prestação de serviços de terceirização de mão de obra com
dedicação exclusiva.

Nos termos do art. 17, §1°, da Lei n° 14.133/2021, é admitida a inversão de fases, desde que
exista ato motivado demonstrando os benefícios decorrentes dessa escolha. No caso em apreço, a adoção da
inversão de fases apresenta claras vantagens, em especial considerando o caráter contínuo dos serviços e a
necessidade de garantir a continuidade das atividades administrativas.

1- Benefícios da Adoção da Inversão de Fases

a) Reduçico do risco de relrabalho e olimização do processo
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No procedimento convencional, é necessário analisar a totalidade das propostas antes de
verificar a habilitação, o que pode resultar em perda de tempo com licitantes que, ao final, são considerados
inabilitados.

Com a inversão de fases, procede-se à verificação prévia da habilitação, de modo que apenas
empresas aptas participem da fase competitiva, evitando retrabalho e acelerando o julgamento das propostas.

b) Aumento da segurançajurídica e técnica

A execução de serviços de terceirização de mão de obra com dedicação exclusiva exige
comprovação de experiência e capacidade técnico-operacional, aspectos verificados na habilitação.

A inversão de fases assegura que somente empresas previamente habilitadas estejam aptas a
formular propostas, reduzindo o risco de adjudicação a licitante que posteriormente venha a ser inabilitado,
conferindo maior segurança ao procedimento.

c) Maior eficiência e celeridade na trarnilaçcio do certame

A Administração concentra seus esforços apenas nas propostas apresentadas por empresas
habilitadas, o que torna o processo mais racional, célere e eficiente.

Evita-se o prolongamento desnecessário da fase de julgamento, garantindo a rápida conclusão
do processo e a continuidade da prestação dos serviços.

d) Prevençio de práticas anticompetitivas e desclassiifcação estratégica

A inversão de fases evita a participação de empresas que, sem atender aos requisitos técnicos,

apresentam propostas apenas para tumultuar o certame ou provocar desclassificações artificiais.

Somente empresas efetivamente habilitadas participam da fase competitiva, promovendo
ambiente mais transparente, justo e alinhado aos princípios da isonomia e da competitividade.

II - Conclusão

Diante do exposto, conclui-se que a inversão de fases e a realização do certame em formato
eletrônico são plenamente justificáveis e representam a solução mais eficiente e segura para a Administração,
assegurando:

• Maior celeridade no julgamento das propostas;

• Redução de retrabalho;

• Participação apenas de empresas tecnicamente habilitadas;
• Transparência e rastreabilidade dos atos;

• Prevenção de fraudes, conluios e práticas anticompetitivas.

Assim, tais medidas se encontram plenamente alinhadas aos princípios da legalidade, eficiência,
isonomia, segurança jurídica e interesse público, conforme previstos na Lei n° 14.133/2021.
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 043/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2025

PARTE GERAL

1 DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados elo Processo, observadas as

exigências contidas neste edital e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

u

2 DO ADEQUAÇÃOORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for sigiloso.

+. •„r

`3 DA PARTI LICITAÇÃOAO NA LICITA O I

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e

disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor
de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento
do sistema.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

3.6. Não poderão participar deste Pregão:
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3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa ífsica ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.5. pessoa flsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

3.7.O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se

referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
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3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o itens 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.5.O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 3.13.4.

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de propostas e
lances.
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado neste
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo

com a condição da licitante:

a) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos eni trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal/88;

b) DECLARO que estou ciente e concordo cone as condições contidas TTo edital e seus anexos, benz
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
Tnfralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega elii deifnitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

e) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1°c no inciso 117 do art. 5° da Constituição Federal;

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e erri outras normas espec(ifcas;

4.4.1. O licitante/fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.4.2. O licitante/fornecedor enquadrado como MEI/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei 11.0 14.133, de 2021.

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME /
EPP, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles
itens/lotes;

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEL / ME / EPP, a assinalação
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da ro osta e dos doe mentos deç P proposta

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e

da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11.O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5 DO PREENCHIMENTO„DA°PROPOSTA.::.. .......:....... .L

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca, se for o caso;

5.1.3. Fabricante, se for o caso;

5.1.4. Modelo, se for o caso;

5.1.5. Quantidade.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta eni quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) (lias, a contar da data da
abertura da licitação.

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime cle dedicação exclusiva,
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas

que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

6 DAABERI'URA`DA-SESSAOPUBLICA

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os
fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
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início da sessão. Após prazo não ha te ndo iníciotrinta minutos) alem do horário estipulado para t essep
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados,
na fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7.1. C obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

7 DA GLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°
2131/2016- Plenário).

8 DÁ FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.
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8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os lances apresentados e levados etri consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão
do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação
do fato aos participantes no Portal Licita Colinas - www.licitaeolinasma.com.br.

8.7.O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser:

8.7.1. Modo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio,
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.7.1.6. Após o reinício da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os
lances.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
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8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três),
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem de classificação.

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto:

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10%
(dez por cento) superior à ela.

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinício da disputa aberta para a definição das demais colocações.

8.7.3.4. Após o reinício previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances
na ordem crescente de valores.

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior.

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEI / ME /
EPP, e houver proposta de MEI / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. A ME! / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;
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9.1.2. Não sendo vencedora a MEI / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subite i anterior,

o sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEl / ME / EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso
III da Lei Complementar n° 123/2006.

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

10 DA FASE DE NEGOCIAÇÃO '. .`.: _. ,'.... .....

10.1. O Pregoeiro encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais
condições estabelecidas neste Edital.

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Pregoeiro, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação
ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.

11 DO J(TLGÁMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA „ W.._ ..,....

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no Portal
Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail,

exceto se expressamente permitido pelo Pregoeiro.

11 1 1 O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta
readequada do valor final no prazo mínimo de 2 ((luas) horas sob pena de desclassificação pelo não
envio.

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe
Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no
prazo máximo de 3 (três) (lias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro para a
Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro

Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000.
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11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo III) deverá ser aprese tada após
convocação do Pregoeiro(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa,
datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante proponente, com o
seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

11.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como: nome
e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo III;

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para
a execução objeto desta licitação;

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. Nas contratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade as
propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação aos
valores orçados/estimados pela Administração.

11.6.1. O licitante que apresentar em sua proposta o desconto previsto no subitem 11.6 do edital
deverá apresentar a comprovação da exequibilidade de sua proposta através dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos (Anexo III-A) apresentando preço de custo da execução do objeto, margem
de lucro, impostos detalhados com sua respectiva alíquota (federais, estaduais e municipais
incidente sobre a execução do objeto), custo diretos e indiretos da licitante com base em seu regime
de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e

a.1) Deverá ser apresentado na planilha de custos, todos os custos diretos e indiretos inerente a
prestação do serviço ou venda de mercadoria/produtos, despesas com pessoal (salários, férias,
/30 Salário, Encargos Trabalhistas (FGTS, INSS, Vale Transporte, Alimentação e outros), custo
de aquisição de mercadorias, tributos e impostos federais, estaduais e municipais de acordo
com o ramo de atividade da empresa; Despesas Administrativas como energia elétrica, água,
alugueis e outras despesas ifxas que tmpactamn o custo de operação da empresa.

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados
(vendas e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data
da abertura da licitação.

b.1) Não será aceito documentos fiscais ou instrtmnentos contratuais de objetos idênticos
emitidos após a abertura do certame.

b.2) Os documentos previstos na alínea "h" deverão ser apresentados deforma pesquisável e
legível.

11.6.2. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar:
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a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
ofertada; e

11.6.3. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado deverá ser apresentada em conjunto
com a proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem 11.6.1
deste edital.

11.6.4. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.7. O Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a
contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que:

11.7.1. Contenham vícios insanáveis;

11.7.2. Descufnpram especiifcações técnicas constantes do edital e seus anexos;

11.7.3. Apresentem preços manifestamente inexequíveis;

11.7.1. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

11.7.5. Não tenham sua exequibrlidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.8. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas conforme indicado no Chat,
sob pena de recusa da proposta ou inabilitação.

11.9.1. O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo
inicial, e aceita pelo Pregoeiro.

X12 DOS REQUISFTOS, I)E,HABILITAÇAO

12J. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponível em:
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordena rPor=nomeSancionatlo&di
recao=asc);

Página 15 de 91

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNP.I: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402. bairro Centro - Cep. n°65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Sile: vww.colinas.ma.gov.br



Processo n°061/2025

Fls.: I yS
..*. t

moi_ _/

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comiss 1o Permanente de Licitação - CI'L Rub.:

12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.enj.jus.br/improbidade_ad m/consultar_requerido.php).

12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(littps://portal.tcu.gov.br/)

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Pregoeiro analisará os documentos de
habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a seguir:

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.3. Habilitação Jurídica

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica:

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador;

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°
5.764, de 1971;

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa Esica, nos termos da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17a 19e 165).

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
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12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

º s j 71#T ₹ $ { .. 1 qtº₹ i#{£ i E ! i j£ ₹£ ç; ₹ t F t .• ¿t`-tFz ^w4^^r^..a 7jr s itrjtaçl'# ta ` , ,som
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12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo II) deste edital.

X £ 312.5. HabihfaçãonFiscal ' Social ,e Trabalhista
}

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;u

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar COm documentação hábil essa condição.

12.(í. Habilitação, Econômico-Financeira t €• p fa ytt„¡' t „ _ .,...'; ..._ ,.....' •₹_ :,F',{;a£#Fi£si., _..-.. _ {t _ y; £.`...<
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12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data

de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais

Demonstrações Contábeis' dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de
Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas2, já
exigíveis e apresentados naforma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa;

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, conforme a Instrução Normativa RFB vigente, deverão
apresentar, até o último dia útil tio mês de maio, as Demonstrações Contábeis referentes aos
exercícios de 2022 e 2023. Após esse prazo, passa a ser obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis relativas aos exercícios de 2023 e 2024.

12.6.2.2. As empresas dispensadas da elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD deverão apresentar, até o dia 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis referentes aos exercícios de 2022 e 2023. Após esse prazo, passa a ser obrigatória a
apresentação das Demonstrações Contábeis relativas aos exercícios de 2023 e 2024.

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício

(DRE) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou
seja, Balanço Intermediário, observado as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração

sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos
seguintes índices: Índices de Liquidez Geral (LG). Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
iguais ou superiores a 1 (um):

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de
cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2
(dois) últimos balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

Para fins de exigência nesta licitação entenda-se como "Demais Demonstrações Contábeis" a apresentação dos seguintes
documentos: Demonstração das Mutações do Patrimonio Líquido (DMPL) e Demonstração de Fluxo de Caixa (DFC). As Sociedades
Anônimas de capital aberto que participarem desta licitação deverão apresentar todas as demonstrações contábeis já mencionadas,
adicionada a Demonstração do Valor Adicionado (DVA).

Z As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas §5°_. art. 176 da Lei n°6.404/1976 e Normas
Brasileirasde Contabilidadeeditadaspelo ConselhoFederal de Contabilidade.

Página 18 de 91

I'REFEITURA MUNICII'AL DE COLINAS 1 CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro - Cep. n°65.690-000. Colinas, Maranhio. Brasil
Sitc: www.colinas.ma.gov.br



xr Processo n°061/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissdo 1'crmanente dc Licitação -CPL Rub.:_______________

Ativo Total

ISG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 1,00

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

ILG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 1,00
Ativo Circulante

ILC - 1 00
Passivo Circulante '

a.l) O Índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos

líquidos, também os permanentes.

a.2) O Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas
obrigações, com vencimento neste mesmo período.

a.3) O Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e lLC), o resultado "maior ou igual a 1" é
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor será a condição da empresa.

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma

situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

12.6.2.6. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido para os índices ISG,
ILG e ILC, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a
administração, Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento)
do valor estimado da contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
`J licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na

Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

12.6.2.8. Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos,
conforme modelo constante do Anexo III-A de que um doze avos dos contratos firmados com a

Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não
é superior ao Patrimônio Líquido (PL) do licitante que poderá ser atualizado na forma descrita no
subitem 12.6.2.6, observados os seguintes requisitos:

a) a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE),
relativa ao último exercício social; e

b) caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do
Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou
para menos, o licitante deverá apresentar justificativas.

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada
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caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a
seguir:

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro
jornal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°
6.404/1976, ou;

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

12.6.3.3. Para as pessoas jurídicas imunes ou isentas, devidamente registradas no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante, que tenham auferido, no ano-calendário, receitas,

doações, incentivos, subvenções, contribuições, auxílios, convênios e ingressos assemelhados cuja
soma seja inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), ou proporcional ao
período correspondente à escrituração contábil, nos ternos do art. 3°, inciso IV, da Instrução
Normativa RFB n° 2.003/2021, o documento poderá ser apresentado nesta forma. Caso o montante
seja superior ao valor mencionado, o documento deverá ser apresentado conforme o subitem 12.6.3.3
deste edital.

12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto

Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

12.7. A licitante deverá apresentar a Declaração Consolidada, conforme modelo constante no Anexo IV;

12.8. As MEI / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

12.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.10. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.12. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.13. Para facilitar a análise da documentação pelo(a) Preíoeiro(a), é importante que o licitante

convocado além de apresentar toda a documentaçãoexigida no edital, que o mesmo seja apresentado na

mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório.

12.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

=13 1)O RECURSO Al)MlNIBTRATIVO'
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13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de
2021.

13.2.O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

14 DA''AJUDICAÇÁ,O E HOMOLOGAÇÃO'`

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a
Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus
respectivos vencedores.

>1S D4 CADASTRO DE RESERVA

15.1. Não se aplica.

16.1)O SISTEMA T)E REGISTRO DE PREÇOS ...v. :: ..,._

16.1. A Secretaria Municipal de Administração - SEMAD é o órgão gerenciador responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de
Preços dele decorrente.
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16.2. São órgãos participantes os órgão ou entidade da Administração Pública que não participaram dos
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços.

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
(Órgão Gerenciador) para conceder autorização ou não da adesão.

16.3.1. A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a
vantajosidade da adesão.

16.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 16.3 não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a (50%) cinquenta por cento dos quantitativos clos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

16.4.1. A SEMAD poderá autorizar, excepcional e justificadamente , a prorrogação deste prazo,
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

16.6. Homologado o resultado desta licitação, a licitante beneficiária será convocada para assinar a Ata
de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do
documento oficial de convocação para assinatura da ARP.

16.6.1. O prazo para que a licitante vencedora compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado,
uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.U

16.7. A recusa do adjudicatário em assinar a ARP, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a
convocação dos licitantes que aceitarem executar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor,
seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei n°
14.133/2021 e neste de licitação.

16.8. A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará a
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, seja
designada eventual aplicação de penalidades administrativas.

16.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 1 (um) ano contado a partir da sua
assinatura, devendo o extrato da ata ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e

na Imprensa Oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

16.10. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo
local, condições mercadológicas e de logística.
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16.11. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão erenciador
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do Município;

16.12. A existência de preços registrados para bens ou serviços não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em
igualdade de condições.

16.13. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado por igual período, desde que
comprovada a vantajosidade da prorrogação.

16.14. Os preços registrados na ata poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens ou da
contratação dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador
realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

16.15. Quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tornar-se superior ao

preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

16.15.1. Convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a
negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado;

16.15.2. Frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos
compromissos assumidos, servi aplicação de penalidades administrativas;

16.15.3. Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a

igual oportunidade de negociação.

16.16. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

16.16.1. Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando
a veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação,
devidamente formalizada, ocorrer antes do pedido da execução do objeto;

16.16.2. Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto eni preço igual ao do licitante
vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando
igual oportunidade de negociação.

16.17. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços para aquele item de material ou serviço específico, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

16.18.O registro do fornecedor será cancelado quando:

16.18.1. não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

16.8.2. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

16.8.3. for liberado;

16.8.4. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;
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16.8.5. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na, hipótese desse se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

16.8.6. sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

16.8.7. não aceitar o preço revisado pela Administração;

16.19. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

16.19.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

16.19.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

16.19.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

16.19.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

16.19.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

16.20. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.21. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da comunicação.

17 DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
beneficiário para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento
Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°
14.133/21 e neste edital.

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração;

17.1.3.0 contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n°14.133/2021.

17.3. Se licitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar

ou não retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem
aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da
classificação, sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com

preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro, poderá examinar as ofertas subsequentes e 'a
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qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado direito de
preferência para as MEl / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva
licitante declarada vencedora.

17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de

habilitação regulares.

l8'DASSANÇÕES:ADMINISTRATIVAS.,..`. ' ..' .. ....... .....' rh, „,, .. Fë:. w,s,.. .<.<.....

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II deste edital.

19 DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÁO AO EDITAL

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Licita Colinas -
w`vw.licitacolinasma.com.br.

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20 ..DAS DYSPOSIÇOES FINAIS.

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.
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20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manife [ação dos
interessados.

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão.

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência - Anexo II e o texto do
Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios wwiv.gov.br/pncp,
www.licitacolinasma.com.br e w►vw.colinas.ma.gov.br.

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

20.10.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões
Julgamentos disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, www.licitacolinasma.com.br
►rww.colinas.ma.gov.br.
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20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1.° de agosto de/013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5°, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de ME! / ME / EPP:

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados
os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do
pedido, justificadamente.

21. DOS ANEXOS __ _ _.........._ .... .

21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital.

".22 1/O FORO

22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), 20 de outubro de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
Portaria n° 008/2025

Página 27 dc 91

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS! C\1'.J: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro - Cep. n°65.690-000. Colinas. Maranhào, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n°061/2025

Fls.: p
PREFEITURA A1UNICINAL I)G COLINAS

Comissão Permanente de Licitaç3o-CPL

Rub.:_p
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2025

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação,
Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social.

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de
contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Rogerio Lima da Costa - Secretário Municipal de
Administração

PROBLEMA RESUMIDO: A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta dificuldades na execução de
v serviços essenciais devido à insuficiência de mão de obra qualificada e à sobrecarga dos recursos humanos

disponíveis, comprometendo a eficiência e a qualidade dos serviços prestados à população.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°058/2023,
o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca
atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui
descrita.

1 , .. DESCRIÇÃO ;DA NECESSIDADE_

A presente descrição aborda a situação enfrentada pela Prefeitura Municipal de Colinas, que se traduziu em
dificuldades na execução de serviços essenciais. Diariamente, a população depende da eficiência e qualidade
da oferta desses serviços, tornando urgente a identificação de soluções que superem os desafios atualmente
enfrentados.

Atualmente, a insuficiência de mão de obra qualificada é um dos principais obstáculos à plena realização das
atividades administrativas e operacionais do município. Os recursos humanos disponíveis estão

- sobrecarregados, resultando em uma diminuição significativa na capacidade de atendimento à demanda
'-' populacional. Essa situação gera impactos diretos na qualidade dos serviços, prejudicando a satisfação dos

cidadãos e a efetividade das políticas públicas.

Os setores mais afetados, como saúde, educação e infraestrutura, necessitam de ações rápidas para evitar a
degradação dos serviços oferecidos. A falta de profissionais adequadamente capacitados não somente
compromete a entrega de resultados, mas também implica em riscos à segurança e ao bem-estar da
comunidade. Assim, o enfrentamento dessa questão torna-se indispensável para garantir que os direitos dos
cidadãos sejam respeitados e que a administração pública atenda a sua função social de maneira eficaz.

De maneira geral, a resolução deste problema está alinhada com o interesse público, pois a melhora lia
prestação de serviços públicos reflete diretamente na qualidade de vida da população. É essencial que a

Administração Pública atue proativamente para sanar as deficiências existentes e restabelecer a confiança da
população nas instituições governamentais.

Portanto, a descrição da necessidade claramente revela que a solução para a insuficiência de mão de obra
qualificada e a sobrecarga dos recursos humanos deve ser prioridade na agenda da Prefeitura Municipal de
Colinas, assegurando a continuidade e melhoria dos serviços essenciais à sociedade.
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A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta desafios significativos na execução de serviços essenciais devido
à falta de mão de obra qualificada e à sobrecarga dos recursos humanos disponíveis. Para solucionar essa
problemática, é fundamental a contratação de uma solução que garanta a disponibilização de trabalhadores
capacitados e adequados às necessidades da administração pública. A seguir, apresentam-se os requisitos que
a solução contratada deverá atender:

1. Disponibilidade de profissionais com formação técnica ou superior nas áreas pertinentes aos serviços a
serem executados, garantindo ao menos 80% de servidores com essas qualificações.

2. Capacidade comprovada de atendimento à demanda de serviços solicitados, com histórico de experiência
mínima de 3 anos na entrega de serviços similares em municípios ou entidades públicas.

3. Atendimento aos turnos de trabalho previamente definidos, assegurando cobertura total nos horários
exigidos pela Prefeitura, com flexibilização para atender eventuais demandas extraordinárias.

4. Implementação de um sistema de gestão de qualidade, incluindo treinamentos regulares para os
profissionais contratados, com apresentação de relatórios mensais sobre a eficácia do serviço prestado e a

¼_/ satisfação dos usuários.

5. Proposição de um plano de contingência que contemple a substituição imediata de profissionais emn caso
de ausência, garantindo a continuidade e a regularidade da prestação dos serviços.

6. Comprovação de cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias, apresentando
certidões negativas de débitos junto aos órgãos competentes.

7. Estabelecimento de indicadores de desempenho e qualidade que permitam monitorar a eficiência dos
serviços prestados, com metas claras para redução de prazos e aumento da qualidade dos resultados.

Esses requisitos visam garantir que a contratação realizada atenda de forma eficaz e eficiente à necessidade
diagnóstica da Prefeitura Municipal de Colinas, promovendo a melhoria na prestação dos serviços essenciais
à população.

3 SOLUÇÕES MSPUNü SNüMERCAD(?,SOLUÇÕES

Soluções disponíveis para a contratação de mão de obra qualificada na Prefeitura Municipal de Colinas:

1. **Contratação de serviços terceirizados*Y

- Vantagens:
- Redução de custos com folha de pagamento, visto que não haverá encargos trabalhistas atrelados e os
custos operacionais podem ser ajustados conforme necessidade.
- Flexibilidade na gestão dos recursos humanos, facilitando a alocação de pessoal especializado conforme
demandas variáveis.

- Acesso imediato a profissionais qualificados sem necessidade de recrutamento e seleção interno.

- Desvantagens:
- Menor controle sobre a qualidade do serviço prestado, podendo impactar negativamente a imagem da
administração pública.
- Dependência da empresa terceirizada, que pode resultar em problemas de continuidade caso a empresa não
cumpra os contratos.
- Possibilidade de conflitos trabalhistas em relação aos direitos dos trabalhadores terceirizados.

2. **parcerias com instituições de ensino**
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- Vantagens:
- Formação de estagiários ou trainees com custo reduzido, proporcionando mão de obra qualificada e
inovação.
- Possibilidade de programas de aprendizado que adaptam o conteúdo educacional às necessidades práticas
da Prefeitura.

- Fortalecimento da relação entre a Prefeitura e a comunidade, aumentando a aceitação de políticas públicas.

- Desvantagens:

- Dependência do cronograma acadêmico, que pode não coincidir com as necessidades imediatas da
administração pública.
- Limitação na carga horária disponível, o que pode comprometer a eficiência em momentos de alta
demanda.

- Necessidade de acompanhamento e supervisão constante para garantir a qualidade do atendimento.

3. **Capacitação e treinamento de pessoal próprio**

- Vantagens:
- Desenvolvimento de competências internas, promovendo maior motivação e engajamento dos servidores
públicos.
- Aumento do conhecimento sobre a cultura organizacional e integração das soluções oferecidas, resultando
em qualidade nos serviços prestados.
- Baixo custo de implementação, aprovechando instrutores internos e recursos já existentes.

- Desvantagens:

- Tempo necessário para a capacitação pode demorar, atrasando resultados imediatos.
- Dificuldade em obter treinadores especializados em áreas específicas que requerem habilidades muito
técnicas.

- Risco de evasão dos colaboradores capacitados, levando à perda de investimento.

4. **Utilização de plataformas de trabalho colaborativo**

- Vantagens:
- Redução de custos operacionais através da automação de processos administrativos e melhoria da
comunicação interna.

- Agilidade e centralização das informações, facilitando a gestão de projetos e operações.
- Flexibilidade para trabalhar em diferentes formatos (remoto, presencial).

- Desvantagens:
- Custo inicial elevado para implementação e adaptação da infraestrutura necessária.
- Necessidade de treinamento para utilização efetiva das ferramentas digitais por parte dos funcionários.
- Risco de resistência cultural dos servidores em adotar novas tecnologias.

5. **Contratação de consultorias especializadas**

- Vantagens:
- Acesso a expertises específicas e conhecimentos atualizados sobre melhores práticas de gestão pública.
- Implementação rápida de soluções devido ao conhecimento pré-existente da consultoria.
- Diagnosis aprofundada dos problemas enfrentados, possibilitando soluções baseadas em dados concretos.

- Desvantagens:

- Custo elevado, que pode inviabilizar a utilização contínua deste recurso.
- Dependência externa em processos críticos, que pode dificultar a sustentabilidade das soluções propostas.
- Potencial descolamento da realidade local se a consultoria não compreender adequadamente as

especificidades da população atendida.
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Análise comparativa das soluções:

- **Custo**: A contratação de serviços terceirizados é normalmente mais barata no curto prazo. A
capacitação interna e parcerias com instituições de ensino oferecem alternativas de baixo custo, mas
demandam tempo. Consultorias especializadas possuem altos custos iniciais.

- **Qualidade**: Serviços terceirizados apresentam riscos quanto à qualidade. Capacitação interna oferece
potencial para alta qualidade, enquanto consultorias podem trazer expertise específica, contribuindo para
melhores práticas.

- **Flexibilidade**: Contratação terceirizada e plataformas de trabalho colaborativo proporcionam
significativa flexibilidade, permitindo ajustes rápidos nas operações. Parcerias acadêmicas oferecem alguma
flexibilidade, porém dependem de condições externas.

- **Adaptabilidade**: Todos os serviços podem ser adaptados a algum grau, embora a consultoria e a
terceirização careçam de maior atenção quanto à manutenção contínua de um entendimento profundo das
particularidades locais.

v - **Manutenção e suporte**: 0 suporte varia conforme a solução; a capacitação interna gera autonomia,
enquanto serviços terceirizados dependem do prestador. Plataformas colaborativas exigem alinhamentos
regulares.

- **Tempo de implementação**: A terceirização pode levar a uma implementação rápida, assim como a
contratação de consultorias. Por outro lado, capacitações e parcerias acadêmicas podem exigir períodos
longos até que sejam efetivas.

0 impacto no alcance dos objetivos: Todos os métodos têm potencial para contribuir na resolução dos
problemas identificados pela Prefeitura Municipal de Colinas. A escolha da melhor alternativa deve
considerar não apenas a eficiência e custo imediato, mas também a capacidade de criar soluções sustentáveis
e adaptáveis no longo prazo.

4 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UMTODO tE

A contratação de serviços terceirizados é uma estratégia que se apresenta como uma solução eficaz para os
desafios enfrentados pela Prefeitura Municipal de Colinas, especialmente no que tange à insuficiência de
mão de obra qualificada e à sobrecarga dos recursos humanos disponíveis. Primeiramente, a escolha de
terceirizar determinados serviços é fundamentada em aspectos técnicos primordiais. Os serviços oferecidos
por empresas especializadas têm o potencial de garantir um desempenho superior, uma vez que essas
organizações costumam contar com profissionais mais bem treinados e atualizados nas melhores práticas do
mercado. A compatibilidade entre as necessidades da administração pública e as competências técnicas das
empresas contratadas possibilita uma resposta ágil e precisa às demandas locais, minimizando as lacunas de
qualidade atualmente observadas.

No que diz respeito à implementação, as empresas terceirizadas costumam dispor de processos já otimizados
e uma estrutura flexível que permite uma adaptação rápida às exigências da Prefeitura. Essa facilidade de
implementação é crucial para garantir que os serviços sejam iniciados de forma imediata, sem comprometer
continuamente a rotina administrativa e operacional já estabelecida. Além disso, ao focar na sua
especialização, essas empresas são capazes de alocar recursos técnicos e humanos conforme a demanda,
evitando sobrecargas nos funcionários públicos que atuam em outras áreas.

Do ponto de vista operacional, a terceirização traz benefícios significativos em tennos de manutenção e
suporte. As empresas contratadas assumem a responsabilidade por garantir a continuidade e a qualidade dos
serviços prestados, implementando programas de manutenção preventiva e corretiva que podem melhorar
substancialmente os resultados observados atualmente. Essa abordagem permite que a Prefeitura possa se
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concentrar em suas funções primordiais enquanto confia na expertise da empresa tercei zada para
administrar setores que não são do seu foco principal. Ademais, a escalabilidade dos serviços terceirizados
permite que a Prefeitura ajuste rapidamente a quantidade de mão de obra e recursos de acordo com as
flutuações das demandas da população, promovendo um gerenciamento mais dinâmico e eficiente.

Em termos econômico-financeiros, a análise de custo-benefício favorece claramente a terceirização como

opção viável. A economia gerada por meio da redução de encargos trabalhistas, treinamento contínuo e a
necessidade de equipamentos pode ser significativa. Os investimentos feitos na contratação de serviços
especializados tendem a ter um retorno elevado, não apenas por meio da melhoria na qualidade dos serviços
prestados, mas também pela otimização do tempo que os servidores públicos poderão dedicar a outras
atividades essenciais, que são igualmente relevantes para o progresso da gestão municipal. Assim, ao investir
em serviço terceirizado, a Prefeitura poderá garantir uma utilização mais eficiente de seus recursos
financeiros, promovendo melhorias tangíveis na prestação de serviços à comunidade.

Por fim, a adoção da terceirização não apenas atende a uma demanda específica por mão de obra qualificada,
mas também representa uma estratégia alinhada com o interesse público, na medida em que visa aprimorar a

eficiência e a efetividade das ações governamentais. O aumento da satisfação da população, decorrente da
melhoria na qualidade dos serviços prestados, é um reflexo direto da decisão de implementar essa solução na

gestão pública municipal. Desse modo, a contratação de serviços terceirizados emerge como uma alternativa
-' robusta para enfrentar os desafios atuais da Prefeitura Municipal de Colinas, assegurando beneficios

tangíveis tanto para a administração quanto para a sociedade.

5. .DOS_ QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Lote Único

Itein Descrição Unidade Quant. RS Unid. R$ Total

1 AGENTE DE VIGILANCIA PATRIMONIAL Horas 414.720 Sigiloso Sigiloso

2 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO Horas 147.840 Sigiloso Sigiloso

3 MERENDEIRA Floras 19.200 Sigiloso Sigiloso

4 MONITOR 1-{oras 59.520 Sigiloso Sigiloso

5 MOTORISTA 1-loras 51.840 Sigiloso Sigiloso

6 RECEPCIONISTA Horas 17.280 Sigiloso Sigiloso

7 ZELADOR 1-toras 587.520 Sigiloso Sigiloso

Valor Total Sigiloso

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de mercado
em atendimento ao disposto no art. 23, §10 da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°061/2023. A
pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a elaboração do DFD pela unidade
requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANALITICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS -

DAEP, anexo ao processo administrativo.

6.- PARCELAMENTO„OU NÃO DA CONTRATAÇÃO... ..... .... ..... _.:.. .......:...._ ..: _.__..':._,..

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em
lotes/itens distintos.

A contratação de serviços terceirizados para a Prefeitura Municipal de Colinas deve ser parcelada em razão
da diversidade e especificidade das funções a serem desempenhadas. Ao optar pelo parcelamento, a
administração garante que cada serviço - Agente de Vigilância Patrimonial, Assistente Administrativo,
Merendeira, Monitor, Motorista, Recepcionista e Zelador - seja adjudicado em um único lote, permitindo
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urna melhor adequação técnica e operacional aos diferentes perfis exigidos. Essa metodologi facilita a
seleção de empresas especializadas em cada área, promovendo maior qualidade e eficiência na prestação dos
serviços essenciais.

Além disso, o parcelamento proporciona uma gestão mais eficaz dos contratos, permitindo um
acompanhamento individualizado do desempenho de cada prestador. Isso possibilita ajustes ou penalizações
específicas, caso necessário, sem comprometer a execução das outras atividades. Dessa forma, a Prefeitura
poderá adaptar rapidamente as ações conforme as demandas emergentes, maximizando os recursos humanos
disponíveis e minimizando o impacto da sobrecarga atual.

Por fim, a escolha pelo parcelamento contribui para o atendimento ao interesse público, pois promove uma
concorrência mais qualificada entre as empresas contratadas, resultando em serviços com custo-benefício
superior para a população. A possibilidade de avaliar e ajustar cada contrato individualmente fortalece a
responsabilidade e a transparência nas contratações públicas, essencial para garantir a eficácia no
fornecimento dos serviços e, consequentemente, melhorar a qualidade de vida dos cidadãos atendidos.

:7 RESULTÁDOS PRETENDIDOS n

A contratação dos serviços pela Prefeitura Municipal de Colinas visa atender à demanda por mão de obra
/ qualificada, promovendo, assim, uma melhoria significativa na execução de serviços essenciais. A

economicidade dessa solução será evidenciada pelo aumento da eficiência e a redução de custos operacionais
a longo prazo. A contratação permitirá a adoção de práticas mais eficientes e profissionalizadas,
minimizando desperdícios e retrabalhos, o que, consequentemente, se traduz em economia para os cofres
públicos.

Além disso, ao dispor de profissionais capacitados, a gestão dos recursos humanos se torna mais eficaz. Isso
se refletirá em um melhor aproveitamento do tempo de trabalho e das habilidades técnicas, reduzindo a
sobrecarga sobre os servidores já existentes e permitindo que estes se concentrem em atividades prioritárias.
Com isso, as equipes poderão se organizar de forma a especializar cada membro em funções específicas,
resultando em maior produtividade e qualidade nos serviços prestados à população.

O uso racional dos recursos financeiros também será potencializado. A escolha por contratar serviços
especializados evita gastos com treinamento contínuo e adaptações necessárias, que demandam tempo e
recurso financeiro adicional. Ao optar por serviços terceirizados, a Prefeitura poderá ajustar rapidamente sua

força de trabalho de acordo com as necessidades, garantindo que os investimentos sejam feitos de maneira
estratégica e dentro de um planejamento orçamentário eficiente.

Em suma, os resultados esperados incluem não apenas a redução de custos diretos, mas também a melhora
qualitativa dos serviços prestados, fruto da otimização dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis. Essas mudanças serão fundamentais para garantir que a Prefeitura atenda suas obrigações de
maneira mais eficiente, beneficiando diretamente a população de Colinas.

8 PIWVIDÊNCIÁS'A SEREM ADOTADAS'.„

Para a contratação de empresa para prestação de serviços de terceirização de mão de obra com dedicação
exclusiva, é imprescindível que a Prefeitura Municipal de Colinas adote uma série de providências
operacionais e estruturais, visando garantir a eficácia da solução escolhida e otimizar os recursos públicos
disponíveis.

Inicialmente, é necessário realizar um diagnóstico detalhado das funções e atividades que demandam a
contratação de mão de obra qualificada. Esse levantamento deve identificar as competências específicas
exigidas para cada área, permitindo a elaboração de um perfil técnico das profissões a serem contratadas. A
definição clara dessas habilidades facilitará a seleção da empresa prestadora e assegurará a qualidade dos
serviços a serem executados.
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Além disso, é fundamental estabelecer um plano de trabalho que defina as metas e indicadores de
desempenho esperados da contratada. Esse plano deve contemplar a distribuição das tarefas, prazos para
execução e formas de monitoramento do cumprimento das obrigações contratuais. A estruturação desse
plano contribuirá para a eficiência na execução dos serviços e servirá como base para a avaliação do
desempenho da empresa contratada.

Outro aspecto relevante diz respeito à elaboração de uni processo de capacitação dos servidores responsáveis
pela fiscalização e gestão do contrato. Como a solução implica a terceirização de mão de obra, é
recomendável que esses servidores recebam treinamentos específicos sobre a gestão de contratos de
prestação de serviços, normas de segurança do trabalho e regulação setorial pertinente. Essa ação visa
garantir que a equipe técnica esteja apta a monitorar a qualidade dos serviços e a conformidade com as
exigências contratuais.

A criação de um sistema de comunicação eficiente entre a administração pública e a empresa contratada é
igualmente importante. A implementação de reuniões periódicas para alinhamento de expectativas e
feedback sobre a execução dos serviços pode minimizar problemas de comunicação e contribuir para um
ambiente colaborativo, essencial para a ajustabilidade do serviço prestado às necessidades da população.

Por fim, é necessário articular estratégias de acompanhamento e avaliação contínua do contrato,
estabelecendo ferramentas para coleta de dados que possibilitem análises regulares da satisfação da
população com os serviços prestados. A utilização de feedback da comunidade poderá servir como insumo
para ajustes no serviço e na própria gestão do contrato, promovendo um ciclo de melhoria contínua.

Essas medidas visam não apenas a efetividade da contratação, mas também o comprometimento da
Administração com a qualidade dos serviços prestados, assegurando que a solução adotada atenda
integralmente às necessidades da população de Colinas, respeitando os princípios de economicidade,
eficiência e eficácia.

9 . CQNTRTAÇÓÉS CORRELATAS

Não haverá contratações correlatas.

10 IMPACTOS AMBIENTAIS

Não haverá impactos ambientais.

11- CONCLUSAO::.,:M.,....

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em
questão é PLENAMENTE VIAVEL.

Colinas - MA, 28 de fevereiro de 2025.

Roge Costa
Secretário Municipal de Administração

À vista das informações contidas nestes autos e com
observância às normas vigentes, APROVO o presente
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP nos termos
da Lei n° 14.133/2021.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 043/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2025

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

Vil. Do;OBJETO

1.1. O presente visa o(a) Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de
serviços de terceirização de mão de obra com dedicação exclusiva para atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Colinas e suas Secretarias, conforme as quantidades, especificações e
condições constantes neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2 DA;JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO _... _.:._ .. _ . ...,... _

2.1. A contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de
obra com dedicação exclusiva é fundamental para atender às demandas operacionais da Prefeitura
Municipal de Colinas e suas Secretarias. Este processo se justifica pela necessidade de disponibilizar
profissionais qualificados nas áreas de vigilância patrimonial, assistência administrativa, merenda escolar,
monitoramento de atividades, serviços de transporte, recepção e zeladoria.

O objetivo principal desta contratação é garantir que a administração pública municipal tenha acesso a um
corpo funcional capaz de assegurar a eficiência e a continuidade dos serviços prestados à população
colinense. A presença de agentes de vigilância patrimonial, por exemplo, é essencial para proteger o
patrimônio público e promover a segurança nas dependências da prefeitura e de suas secretarias. A
mesma medida, a atuação de assistentes administrativos e outros profissionais garante a fluidez no
atendimento ao cidadão e a organização interna, contribuindo para uma gestão mais efetiva.

A não realização da contratação poderá resultar em graves prejuízos à rotina administrativa, incluindo a

sobrecarga dos servidores públicos que atualmente exercem múltiplas funções além de suas atribuições
normais, impactando negativamente a qualidade do serviço prestado. Ademais, a ausência de
profissionais treinados pode comprometer a segurança dos bens públicos e a integridade física dos
colaboradores e cidadãos que frequentam os espaços públicos.

A relevância dessa contratação para o interesse público reside na promoção de um ambiente
administrativo ágil, seguro e com capacidade de resposta às demandas da população. Profissionais
devidamente preparados e alocados de maneira adequada propiciam um atendimento de qualidade e um
gerenciamento eficiente dos recursos públicos, refletindo diretamente nos serviços oferecidos à
comunidade.

Em conformidade com a Lei 14.133/2021, a presente justificativa atende aos princípios da eficiência,
transparência e economicidade, visando sempre o melhor uso dos recursos públicos. Assim, a contratação
da empresa para a prestação desses serviços é não apenas necessária, mas imprescindível para o
fortalecimento da administração pública municipal e a promoção do bem-estar da população de Colinas.

3 DAS ESPECIFICAÇÕESÉ QUÃNTÌDADES

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

LOTi:"t7NICO

í ° `' '' Descrição r ' .,'rx Unidade
Qu€ant à Quant.

Item D ►ç ' Ménsál Anuat
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1 Agente de Vigilância Patrimonial floras 35.560 414.720

2 Assistente Administrativo Horas 12.320 147.840

3 Merendeira floras 1.600 19.200

4 Monitor floras 4.960 59.520

5 Motorista floras 4.820 51.840

6 Recepcionista floras 1.440 17.280

7 Zelador Iloras 48.960 587.520

Itens

j

Pasto dei rabalho t
s,.. •. ....„s "

Salário-Base Jornada
'i .` Quantidade de Postos

SEA1 tD SE1F,D -SEMUS`3 :SEAfAS Total

1 AGENTE DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL R$ 1.518.00 40 horas semanais 37 I 1 I 37 31 216

2 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO R$ 1.709.19 40 horas semanais II 40 II 15 77

3 MERENDEIRA R$ 1.518.00 40 horas semanais - 10 - - 10

4 MONITOR R$ 1.608.86 40 horas semanais - 31 - - 31

5 MOTORISTA R$ 1.624.96 40 horas semanais - 27 - - 27

6 RECEPCIONIS'T'A R$ 1.709.16 40 horas semanais 2 - 2 5 9

7 ZELADOR R$ 1.518.00 40 horas semanais 34 207 34 31 306

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a elaboração do DFD
pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANALITICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS -

DAEP, anexo ao processo administrativo.

3.2. DAS COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES

3.2.1. AGENTE DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL

Finalidade: Zelar pela integridade do patrimônio público municipal (prédios, móveis,
equipamentos, instalações e áreas externas), prevenindo furtos, depredações, invasões, sinistros e
outras ocorrências, contribuindo para a segurança de servidores, usuários e visitantes das unidades
administrativas da Prefeitura.

O Agente de Vigilância Patrimonial tem como finalidade zelar pela guarda, segurança e
conservação do patrimônio público municipal, garantindo a integridade dos bens móveis,

r , imóveis e instalações da Prefeitura. São atribuições do cargo:

*Vigiar e inspecionar dependências internas e externas dos prédios municipais, identificando
situações de risco, danos ou irregularidades.

*Realizar rondas periódicas (diurnas e/ou noturnas) conforme escala definida, registrando horários
e pontos de checagem.

*Controlar o acesso de pessoas, verificando identificação, crachás, autorizações e orientando sobre
normas de circulação nas dependências municipais.

*Controlar a entrada e saída de materiais, equipamentos e bens patrimoniais, conferindo guias,
requisições ou autorizações emitidas pelos setores responsáveis.

*Monitorar sistemas eletrônicos de segurança (CFTV, alarmes, sensores, controle de portaria
eletrônica), quando existentes, comunicando ocorrências anormais.

*Registrar ocorrências em livro, planilha ou sistema próprio (data, hora, local, descrição dos fatos,
providências adotadas) e comunicar imediatamente o superior hierárquico em situações relevantes.
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*Acionar órgãos competentes (Guarda Municipal, Polícia Militar/Civil, Corpo de pombeiros,
Defesa Civil, equipe de manutenção) conforme a natureza da ocorrência.

*Guardar, controlar e distribuir chaves, cartões de acesso e controles de alarmes, mantendo

registros de entrega e devolução.

*Apoiar a preservação dos bens móveis e imóveis, relatando avarias, sinais de arrombamento,
infiltrações, panes elétricas, vazamentos ou outras situações que possam comprometer o
patrimônio.

*Auxiliar em inventários patrimoniais e conferências físicas de bens permanentes, informando

discrepâncias entre registros e realidade.

*Orientar o público e servidores quanto a rotas de acesso, horários de atendimento, áreas restritas e
normas de uso dos espaços.

*Apoiar procedimentos de emergência, incluindo evacuação de áreas, isolamento de locais de
risco, primeiros contatos com brigada de incêndio e encaminhamento inicial de vítimas (quando
treinado).

*Inspecionar condições básicas de prevenção de incêndio (extintores aparentes, hidrantes
desobstruidos, saídas de emergência livres) e relatar não conformidades.

*Auxiliar no fechamento e abertura de prédios (portas, janelas, portões, energia, água, ar-
condicionado, iluminação externa), conforme rotinas estabelecidas.

*Manter postura vigilante, ética e discreta, preservando o sigilo sobre informações sensíveis
observadas no exercício da função.

*Zelar pela conservação dos equipamentos de vigilância (lanternas, rádios, controles, EP1,
crachás), solicitando reposição quando necessário.

*Utilizar obrigatoriamente os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e o fardamento
institucional conforme normas internas.

*Participar de treinamentos, reuniões e reciclagens promovidas pela administração municipal
(segurança, prevenção de incêndios, atendimento ao público, patrimonial).

*Colaborar com levantamentos de risco e planos de segurança patrimonial de cada unidade.

*Executar outras atividades correlatas à natureza do cargo, determinadas pela chefia imediata.

3.2.2. ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

O Assistente Administrativo é responsável por prestar suporte técnico e administrativo às
atividades da administração pública municipal, atuando de forma colaborativa com os demais
servidores e setores da Prefeitura. São atribuições deste cargo:

*Executar serviços administrativos gerais, como elaboração de ofícios, memorandos, relatórios,
planilhas e outros documentos, utilizando ferramentas de informática e sistemas internos;

*Controlar e organizar arquivos físicos e digitais, promovendo o protocolo, a tramitação e o
arquivamento de documentos conforme normas da administração pública;
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*Realizar atendimento ao público interno e externo, presencialmente, por telefone o por meio
eletrônico, prestando informações e orientações sobre os serviços da Prefeitura;

*Auxiliar na elaboração de processos administrativos, bem como acompanhar sua tramitação nos
diversos setores da administração;

*Dar suporte às atividades financeiras, contábeis e orçamentárias, como conferência de notas
fiscais, lançamento de dados em sistemas, apoio na prestação de contas, quando designado;

*Acompanhar a execução de contratos, convênios e parcerias, auxiliando na coleta de documentos
e monitoramento de prazos;

*Prestar apoio logístico em eventos, reuniões e atividades institucionais, organizando espaços,
materiais e registros de participação;

*Auxiliar na gestão de recursos materiais e patrimoniais, controlando estoque, solicitando materiais
e acompanhando entregas;

*Executar outras atividades correlatas à natureza do cargo ou atribuídas por superiores, conforme a
necessidade do serviço.

3.2.3. MERENDEIRA

Finalidade: Preparar e servir refeições saudáveis, balanceadas e em conformidade com as normas
de higiene e segurança alimentar, destinadas aos alunos da rede municipal de ensino, contribuindo
para o adequado estado nutriciotial e o bom desempenho escolar dos estudantes.

ATRIBUIÇÕES:

*Preparar refeições de acordo com o cardápio estabelecido pela nutricionista responsável,
observando a quantidade e a qualidade dos alimentos.

*Receber, conferir, higienizar e armazenar os gêneros alimentícios, observando prazos de validade,
condições de embalagem e regras de conservação.

*Manter a higiene e a organização da cozinha, dos utensílios e dos equipamentos, lavando panelas,
pratos, talheres, bancadas e pisos, conforme as boas práticas de segurança alimentar.

4

*Servir as refeições aos alunos, respeitando horários, porções recomendadas e necessidades
especiais de alimentação, quando indicadas.

*Controlar o consumo e o estoque dos alimentos e materiais de limpeza, comunicando à direção ou
coordenação da escola a necessidade de reposição.

*Colaborar na elaboração de listas de compras e controle de gêneros alimentícios, com base no
consumo diário.

*Cumprir e aplicar as normas da vigilância sanitária, como uso obrigatório de touca, avental, luvas
e sapatos fechados, conforme exigências do PNAE.

*Evitar o desperdício de alimentos, reaproveitando-os de maneira segura quando autorizado pelas
normas sanitárias.

*Auxiliar na limpeza da área do refeitório e na disposição adequada das refeições, garantindo
ambiente limpo e agradável para os alunos.
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*Zelar pelos utensílios e equipamentos da cozinha, utilizando-os corretamente e solicitando
manutenção quando necessário.

*Registrar, quando solicitado, o controle de temperatura dos alimentos, horários de preparo e
porções servidas.

*Atender com cortesia alunos, professores e demais servidores, promovendo um ambiente
acolhedor e respeitoso.

*Participar de capacitações, reuniões e treinamentos promovidos pela Prefeitura ou pela equipe da
alimentação escolar.

*Executar outras tarefas correlatas, compatíveis com a natureza do cargo, a critério da chefia
imediata.

3.2.4. MONITOR(A)

Finalidade: Prestar apoio ás atividades educacionais, assistenciais, recreativas e de cuidado com
crianças, adolescentes, idosos ou pessoas com deficiência, auxiliando no desenvolvimento das
atividades diárias e garantindo bem-estar, segurança e acolhimento dos atendidos pelos serviços
públicos municipais.

ATRIBUÍÇÕES:

*Auxiliar no cuidado, orientação e acompanhamento de crianças, adolescentes, idosos ou pessoas
com deficiência, nas unidades escolares, creches, centros de convivência, transporte escolar e

demais serviços públicos;

*Acompanhar os alunos durante a entrada, saída, recreação, refeições, higiene pessoal e descanso,
promovendo um ambiente seguro e acolhedor;

*Prestar apoio às atividades pedagógicas e recreativas, conforme orientações dos professores ou
coordenadores, incentivando a participação e o desenvolvimento integral dos atendidos;

*Auxiliar no transporte escolar, garantindo a segurança e o embarque/desembarque adequado dos
estudantes, especialmente dos que demandam atenção especial;

*Zelar pela disciplina e integridade física dos assistidos, observando comportamentos inadequados,
riscos ou situações de vulnerabilidade e comunicando aos responsáveis imediatos;

*Apoiar na organização de eventos, passeios e atividades extracurriculares, garantindo a logística e
o acompanhamento dos grupos;

*Promover ações de incentivo à convivência harmoniosa e ao respeito mútuo, colaborando para o
bom ambiente nos espaços públicos;

*Auxiliar na higiene pessoal dos assistidos, quando necessário e permitido, especialmente em
creches, serviços de acolhimento e unidades de atendimento a pessoas com deficiência;

*Controlar e organizar materiais pedagógicos, brinquedos, jogos e utensílios, zelando pela
conservação e bom uso dos recursos públicos;

*Executar outras tarefas compatíveis com o cargo, sempre que solicitado pela chefia imediata,
dentro da natureza da função.
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3.2.5. MOTORISTA

Finalidade: Conduzir veículos oficiais da Prefeitura Municipal para transporte de pessoas,
documentos, cargas leves e materiais diversos, observando as normas de trânsito, segurança e zelo
pelo patrimônio público.

ATRIBUIÇÕES:

*Conduzir veículos oficiais da Prefeitura, como carros de passeio, utilitários, vans, ambulâncias ou
caminhões, conforme habilitação, para o transporte de servidores, autoridades, alunos, pacientes,
materiais, equipamentos e documentos;

*Zelar pela conservação e limpeza do veículo sob sua responsabilidade, realizando inspeções
diárias de funcionamento (óleo, água, pneus, freios, faróis, entre outros), comunicando qualquer
irregularidade à chefia imediata;

*Cumprir os roteiros e itinerários determinados, obedecendo aos horários e normas da
administração municipal, podendo haver deslocamentos dentro e fora do município;

*Preencher relatórios de bordo, controle de quilometragem e consumo de combustível, bem como

outros registros exigidos pelo setor competente;

*Obedecer às leis de trânsito e às normas de segurança, adotando direção defensiva e responsável;

*Efetuar o transporte de pacientes com segurança e atenção, respeitando as orientações dos
profissionais de saúde e as normas sanitárias, quando necessário;

*Auxiliar no carregamento e descarregamento de materiais e volumes, zelando pela integridade da
carga e pelo bom uso do veículo;

*Colaborar com as atividades administrativas e operacionais do setor, quando não estiver em

viagem ou escala de condução;

*Garantir o sigilo e a confidencialidade das informações e documentos transportados, quando for o
caso;

i

*Conduzir veículos somente quando autorizado, com a documentação em dia (CNH compatível e
exames de saúde atualizados), comunicando imediatamente qualquer impedimento para o exercício
da função;

*Executar outras atividades compatíveis com a função, detertrtinadas por superiores, no interesse
da administração pública.

3.2.6. RECEPCIONISTA

Finalidade: Receber, atender e orientar o público interno e externo nos órgãos da administração
municipal, prestando informações, realizando encaminhamentos e colaborando com as atividades
administrativas e de atendimento ao cidadão.

ATRIBUIÇÕES:

*Recepcionar o público nas dependências da Prefeitura ou unidades vinculadas, identificando
visitantes e usuários, prestando informações e realizando os devidos encaminhamentos aos setores
competentes;
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*Atender chamadas telefônicas, e-mails e mensagens institucionais, anotando recados e realizando
triagens para os setores responsáveis;

*Manter atualizado o controle de entrada e saída de visitantes, prestadores de serviço e

colaboradores, quando exigido por normas internas;

*Prestar informações claras e cordiais sobre serviços públicos, horários de funcionamento,
localização de setores e procedimentos administrativos;

*Organizar o ambiente de recepção, zelando pela ordem, limpeza, conforto e apresentação do
espaço, bem como pela disponibilidade de materiais institucionais e informativos;

*Apoiar nas atividades administrativas do setor, como protocolar documentos, arquivar papéis,
distribuir correspondências e auxiliar em cadastros e registros básicos;

*Agendar atendimentos, reuniões e consultas, quando solicitado, mantendo atualizadas as agendas
dos setores e autoridades;

*Encaminhar com discrição e respeito os cidadãos a outros setores, unidades ou autoridades
competentes, promovendo um atendimento humanizado e eficiente;

*Colaborar com o bom fluxo das atividades internas, observando a movimentação de pessoas e

comunicando situações suspeitas ou irregulares;

*Executar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo, conforme demanda da chefia
imediata.

3.2.7. ZELADOR(A)

Finalidade: Executar atividades de limpeza, conservação, organização e vigilância das
dependências dos prédios públicos municipais, garantindo condições adequadas de higiene,
segurança e funcionamento das instalações.

ATRIBUIÇÕES:

1 *Zelar pela limpeza e conservação de prédios, móveis, equipamentos e áreas externas, como salas,
banheiros, corredores, pátios e jardins;

*Abrir e fechar as dependências públicas, controlando o acesso, garantindo a segurança e o
funcionamento regular dos ambientes;

*Realizar pequenos reparos e manutenções simples, como troca de lâmpadas, conserto de torneiras
ou maçanetas, sempre que possível, comunicando à chefia necessidades maiores de manutenção;

*Recolher o lixo das dependências internas e externas, destinando-o adequadamente conforme
orientação do setor de limpeza urbana;

*Controlar a entrada e saída de pessoas, quando designado, prestando informações básicas e
encaminhando visitantes aos setores responsáveis;

*Cuidar da organização dos ambientes, como arrumação de salas de reunião, reposição de
materiais de higiene e limpeza, apoio logístico a eventos e solenidades;
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*Executar tarefas auxiliares, como distribuição de correspondências internas, document s, cópias e
materiais de expediente;

*Auxiliar no recebimento e conferência de materiais, quando necessário, informando eventuais
danos ou irregularidades;

*Observar e comunicar situações de risco, como vazamentos, fios expostos, invasões, portas
destrancadas, incêndios, entre outros;

*Utilizar corretamente os produtos de limpeza, equipamentos e ferramentas, zelando por sua
conservação e uso racional;

*Desempenhar outras atividades compatíveis com a função, de acordo com as ordens da chefia
imediata.

3.3. A Contratada não compartilhará os recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação
para execução simultânea de outros contratos.

3.4. Uniformes, Materiais e Equipamentos de Proteção Individual.

3.4.1. A Contratada deverá providenciar para que os profissionais alocados na prestação dos serviços
apresentem-se ao trabalho trajando uniformes, crachás, bem como utilizem os equipamentos de
proteção individual adequados a cada atividade, fornecidos às expensas tia empresa.

3.4.2. O primeiro conjunto de uniforme deverá ser entregue com antecedência suficiente para que os
empregados iniciem as atividades já uniformizados.

3.4.3. Os uniformes deverão ser entregues aos empregados mediante recibo (relação nominal), cuja
cópia deverá ser entregue à Contratante, sempre que solicitado pela Fiscalização do Contrato.

3.4.4.O custo do uniforme ou dos EPIs não poderá ser repassado ao ocupante do posto de trabalho.

3.4.5. A Contratada deverá responsabilizar-se pelo fornecimento de todos os itens de uniformes nas
quantidades necessárias à perfeita execução dos serviços. Os itens que compõem o conjunto do
uniforme, descritos abaixo (masculino ou feminino), deverão ser fornecidos antes do início da
prestação dos serviços e substituídos sempre que necessário.

3.5. A Contratada deverá manter, nos locais de execução dos serviços, o adequado controle da jornada
de trabalho de todos os seus empregados, por meio de registro manual ou mecânico, devidamente
atualizado e disponível para fiscalização, ou implantar sistema de ponto eletrônico, observando
integralmente as disposições da legislação vigente e demais normas aplicáveis.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO „

4.1. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1.1. Os serviços deverão ser executados pela Contratada, nos horários das 08h00min às 121100min e
das 14h00min às 18h00min nos dias uteis de segunda a sexta, nos locais indicados na Ordem de
Serviços.

4.2. DO PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.2.1. A execução dos serviços deverá ser iniciada no prazo de até 5 (cinco) dias uteis a partir da data
de recebimento da Ordem de Serviços - OS pela Contratada.

Página 42 de 91

PREFEITURA MUNICIPAL UE COLINAS 1 CNN: 06.113.682/0001-25

Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n°65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



tt Processo n°061/2025

Fls.:

PREFEITURA DInente de Li DE COLINASCl'LComissão Permanente de Licitaçüo- CI'L Rub.: 4

4.2.2. Eventuais pedidos de prorrogação do prazo previsto no subitem anterior deverão ser
devidamente justificados e dirigidos ao Fiscal de Contrato ou Comissão de Fiscalização.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.3.1. A simples entrega do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a
vistoria e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do
Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do
Recebimento Provisório.

4.3.2. O objeto estará sujeito à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-se ao
Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se
encontre em condições satisfatórias.

1

4.3.3.O objeto que não atender as condições descritas neste Termo de Referência ou que apresentarem
quaisquer vícios ou desconformidades, serão imediatamente devolvidos pela Contratante a Contratada
para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua notificação
formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição.

5 DA EXIGÊNCIADE AMOSTRAS _..s=. t .......... ..... .. ........ `;

5.1. Não se aplica.

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos/serviços que a contratada entregar fora das
especificações do Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtos/serviços adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Terno de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à Contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do
objeto, fixando prazo para a sua correção.

7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o serviço nas especificações e nas quantidades constantes neste instrumento, assim como
com as características descritas na proposta, devendo observar, durante toda a execução contratual as
garantias trabalhistas, especialmente:
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7.1.1. cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e a saúde no
trabalho;

7.1.2. não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas,
servidão por dívida ou trabalhos forçados;

7.1.3. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;

7.1.4. não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições
perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho

Infantil, aprovada pelo Decreto n°6.481, de 12 de junho de 2008;

7.1.5. receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no
ambiente de trabalho;

7.1.6. assegurar aos trabalhadores alocados à prestação do serviço a previsibilidade da época de gozo
de suas férias, com vistas a conciliar o direito ao descanso e à garantia do convívio familiar com as
necessidades do serviço;

a) realizar o planejamento das férias dos trabalhadores terceirizados desde o início do contrato, na
forma do disposto no art. 2°, §§ 1° e 2° da IN n.° 213/2025 da SEGES/MGI;

b) realizar a programação da fruição das férias de cada colaborador terceirizado com, no mínimo,
60 (sessenta) dias de antecedência ao término do período aquisitivo, não se aplicando essa
disposição ao período aquisitivo encerrado nos primeiros 90 (noventa) dias do contrato;

e) enviar à fiscalização do contrato, até o 5° (quinto) dia útil de cada mês, o relatório de
programação das férias dos trabalhadores alocados à prestação do serviço, observados os prazos da
alínea "b", a partir do segundo mês da execução contratual;

e.1) o relatório de programação das férias conterá a relação dos colaboradores terceirizados
alocados no contrato, cargo ou função, data de admissão e alocação no posto, e informações sobre
as férias, conforme alínea a, item 10.1, do Anexo VIII-B da Instrução Normativa n° 5, de 26 de

maio de 2017;

` c.2) as informações sobre as férias deverão incluir: as datas de início e fim do período aquisitivo,
do período concessivo e da fruição das férias, caso já esteja programada; e o parcelamento dos
períodos de férias, se houver;

c.3) o planejamento e a programação deverão garantir que as férias sejam fruídas sempre que a
vigência contratual permitir, dentro de doze meses, contados a partir da data do direito adquirido,
de modo a mitigar as ocorrências de pagamento indenizado, de acordo comn o art. 8° e seus §§ 1°c
2° IN SEGES/MGI n.° 213/2025;

7.1.7. assegurar aos trabalhadores a possibilidade de compensação de jornada de trabalho, conforme
disciplinado neste Termo de Referência;

7.1.8. abonar as ausências justificadas dos trabalhadores previstas no inciso XII do artigo 473 da
Consolidação das Lei do Trabalho (até três dias de ausência ao serviço , em cada doze meses de
trabalho, em caso de realização de exames preventivos de câncer), as quais não deverão ser
compensadas, mas precisarão ser devidamente comprovadas junto ao empregador.

7.1.8. atender às solicitações da Contratante nos prazos estabelecidos neste Termo de Referência,
devendo ainda:

Página 44 de 91
I'REFEITIIRA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro - Cep. n°65.690-000, Colinas. Maranhào. Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



i Processo n°061/2025

PREFEITURA MUNICIIAL DE COLINAS

Comisso Permanente dc Licitação- CPL Rub.:

a) apresentar, no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados da assinatura do respectivo Contrato,
ou da admissão de nova(o) empregada(o), a relação identificada das respectivas contas-salário;

b) providenciar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados do início da prestação dos
serviços ou da admissão de nova(o) empregada(o), a emissão do Cartão Cidadão, expedido pela
CAIXA, para toda(o)s a(o)s empregada(o)s terceirizada(o)s envolvida(o)s na prestação dos
serviços;

e) providenciar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados do início da prestação dos
serviços ou da admissão de nova(o) empregada(o), o acesso de toda(o)s a(o)s terceirizada(o)s
envolvida(o)s na prestação dos serviços em tela, via Internet, com a utilização de senha pessoal, aos
sistemas da Previdência Social e da Receita Federal do Brasil;

d) realizar o pagamento da remuneração mensal (salários, auxílio alimentação e todas as demais
verbas trabalhistas previstas na legislação e em CCT) da(o)s trabalhadora(e)s rigorosamente até o
5° (quinto) dia útil do mês subsequente, nos termos da legislação vigente, independente do
pagamento da fatura mensal pelo CONTRATANTE;

`J e) realizar o pagamento da remuneração mensal (salários, auxílio alimentação e todas as demais
verbas trabalhistas previstas na legislação e em CCT) da(o)s trabalhadora(e)s em estrita
observância a todos os valores e percentuais previstos na legislação e nas normas coletivas
vigentes;

O realizar o pagamento mensal do vale-transporte da(o)s trabalhadora(e)s rigorosamente até o
último dia do mês anterior, em estrita observância a todos os valores e percentuais previstos na
legislação e nas normas coletivas vigentes;

g) realizar o pagamento de 13° salário, das férias e das verbas rescisórias da(o)s trabalhadora(e)s
rigorosamente até o prazo fixado na legislação e nas normas coletivas vigentes;

li) realizar o pagamento de 13° salário, das férias e das verbas rescisórias da(o)s trabalhadora(e)s
em absoluta observância a todos os percentuais e valores previstos na legislação e nas normas
coletivas vigentes;

i) recolher mensalmente as contribuições previdenciárias e o FGTS da(o)s trabalhadora(e)s nos
prazos previstos na legislação e nas normas coletivas vigentes, e segundo os percentuais e valores
fixados na legislação vigente;

j) fazer todos os pagamentos de remuneração, 13° salário, férias e verbas rescisórias por meio de
depósito bancário na conta da(o) trabalhadora(trabalhador) beneficiária(o);

k) fornecer, sempre que solicitados pelo CONTRATANTE, os comprovantes do cumprimento das
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e do pagamento
dos salários e demais benefícios trabalhistas da(o)s terceirizada(o)s colocada(o)s à disposição do
CONTRATANTE;

1) orientar e exigir que toda(o)s a(o)s sua(eu)s empregada(o)s forneçam, sempre que solicitado pela
Fiscalização, seus extratos de contas do FGTS, PIS e do INSS;

7.1.9. responder pelos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato;

7.1.10. responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados à
Administração e/ou a terceiros na execução do contrato;
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7.1.11. manter, durante a execução do ajuste, todas as condições de habilitação exigidas para a
contratação, devendo ainda:

a) cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação;

a.1) comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela
Fiscalização do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas.

7.1.12. não subcontratar, ceder ou transferir, no todo ou em parte, o objeto do contrato, salvo se houver
autorização neste termo de referência;

7.1.13. não contratar servidor pertencente ao quadro de pessoal da Contratante, ativo ou aposentado há
menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de seus cônjuges, parentes
ou afins, até o 3° grau, durante a vigência do contrato.

7.1.14. cumprir os requisitos de proteção de dados pessoais e de segurança da informação previstos neste
J Termo de Referência e na legislação própria;

7.1.15. observar as diretrizes previstas em normas técnicas aplicadas ao objeto deste Termo de
Referência, quando couber;

7.116. prestar os serviços com o máximo de esmero, de modo regular, consoante as especificações deste
Termo de Referência, alocando todo o pessoal necessário ao cumprimento das obrigações assumidas;

7.1.17. iniciar os serviços no prazo pactuado;

7.1.18. comprovar a qualificação mínima exigida para os funcionários, conforme especificado neste
Termo de Referência;

7.1.19. manter preposto no local da prestação dos serviços, podendo a escolha recair sobre o(a)
Coordenador(a) Administrativo(a) que estiver prestando o serviço nas dependências do contratante;

7.1.20. zelar pela ,conservação e bom funcionamento dos equipamentos de propriedade da Prefeitura
t Municipal de Colinas utilizados nos serviços, dando ciência de eventuais avarias;

7.1.21. manter quadro de pessoal suficiente e com a devida qualificação profissional prevista neste Termo
de Referência, para atendimento dos serviços, de modo que NÃO ocorra interrupção, seja por motivo de
férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão e outros análogos, obedecidas as disposições
da legislação trabalhista vigente;

7.1.22. substituir, no prazo máximo de cinco dias úteis, contados do recebimento da notificação, qualquer
empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais ou incompatíveis
com o exercício das funções que lhe foram atribuídas;

7.1.23. submeter à Contratante, previamente, a relação nominal dos empregados em atividade no local de
prestação dos serviços;

7.1.24. Fornecer uniformes e crachá aos empregados envolvidos na prestação dos serviços, em quantidade
suficiente, de acordo com a descrição apresentada neste Termo de Referência. Durante o horário dos
trabalhos, tanto na sede desta Prefeitura, os empregados deverão permanecer identificados através de
crachá funcional;

Página 46 de 91
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ: 06x.113.682/0001-25
Undereço: Praça Dias Carneiro, n°402. bairro Centro - Ccp. n°65.690-000. Colinas. Maranhâo. Brasil
Site: «ww.colinas.ma.gov.br



Processo n°061/2025

Fis.:

PREFEITUR:t MUNICIPAL DE COLINAS

ComissAo Permanente de Licitação - CPI. Rub.:

7.1.25. zelar pela higienização de seus profissionais, fornecendo os uniformes no início da execução dos
serviços e a sua substituição sempre que necessário;

7.1.26. fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual, necessários e adequados ao
desenvolvimento de cada tarefa na prestação dos serviços, conforme previsto na NR-06 e NR-18 da
Portaria n°3214 do Ministério do Trabalho, bem como demais dispositivos de segurança;

7.1.27. fornecer ao fiscal do contrato, a qualquer momento, todas as informações de interesse do
contratante, por ele consideradas necessárias, atendendo prontamente às suas solicitações;

7.1.28. reunir-se, sempre que necessário, com os responsáveis pela gestão do Contrato para tratar de
assuntos pertinentes à contratação;

7.1.29. orientar e treinar seus empregados quanto ao uso racional de recursos como água, energia e
materiais de consumo, bem como ao descarte ambientalmente correto de resíduos oriundos da prestação
dos serviços;

7.1.30. providenciar, em caso de greve ou quaisquer outras formas de paralisação do sistema de transporte
` público, o deslocamento dos empregados ao serviço e seu retorno à residência;

7.1.31. manter vínculo empregatício formal e expresso com os seus empregados, sendo responsável pelo
pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os encargos sociais e
trabalhistas, fiscais e parafiscais, emolumentos, além de seguros e indenizações, conforme a natureza
jurídica da Contratada, incidentes sobre o objeto do Contrato, ficando ressalvado que a inadimplência da
Contratada para com estes encargos não irá transferir à Contratante a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar.

7.1.32. efetuar o pagamento dos funcionários impreterivelmente até o quinto dia útil do mês subsequente
ao da prestação dos serviços;

7.1.33. fornecer a alimentação e o transporte dos empregados, consoante estabelecido neste Termo de
Referência;

7.1.34. apresentar comprovante do pagamento de férias aos empregados, 1 (um) dia antes do gozo desse
direito;

7.1.35. exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus funcionários, devendo substituí-los
em suas ausências, sob pena de ter os valores descontados do pagamento mensal;

7.1.36. encaminhar os registros de frequência dos funcionários, mensalmente, ao Contratante e mantê-los
em local de fácil acesso para fiscalização externa e interna, responsabilizando-se, ainda, pela aquisição,
instalação e manutenção do equipamento pertinente, se for o caso;

7.1.37. manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do contratante ou de terceiros, que vier a tomar conhecimento em razão da execução
do objeto do contrato, não podendo duplicá-los ou usá-los sob qualquer pretexto, devendo orientar seus
empregados sobre essa proibição;

7.1.38. disponibilizar 1 (um) aparelho celular para o(a) Coordenador(a) Administrativo(a);

7.1.39. realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses da
execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica e de água, bem como de redução de
produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;
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7.1.40. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações (assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;

7.1.41. providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
Contratante;

7.1.42. apresentar a Contratante, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de
crédito de pagamento das obrigações;

7.1.43. assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários
venham a causar ao patrimônio da Contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.1.44. responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

7.1.45. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.1.46. aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para execução do objeto, nos
termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.1.47. manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.1.48. garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá
o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.1.49. manter durante toda a vigência do contrato escritório ou unidade de atendimento no município de
Colinas/MA, devidamente estruturado com instalações físicas adequadas, pessoal capacitado, equipe
técnica especializada, materiais e todos os equipamentos necessários à plena execução dos serviços objeto
da presente licitação.

8. DÓ yCRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de MENOR PREÇO POR
LOTE/GRUPO conforme justificativa a seguir:

Considerando que a organização de itens em grupo, dentro de suas características agrupa os
fornecedores, concentrando-os em grupos específicos de seu interesse e área de atuação,
dando-lhes chances de um maior planejamento em suas propostas de preços e lances e,
consequentemente, favorecendo a Administração no momento da negociação, sem prejuízo
nenhum a con)petitividade. Considerando que o agrupamento visa evitar a fragmentação
dos itens em vários fornecedores que poderá gerar dificuldades para a Administração,
inclusive quanto aos quantitativos, pois há itens com baixo quantitativo que poderia gerar a
redução no número de participantes, principalmente de outras regiões. Considerando que o
baixo valor de itens causa transtorno logístico ao fornecedor e, consequentemente, à
Administração no momento de sua entrega. Considerando que o agrupamento de itens toma
o preço mais atraente e compensatório em termos logísticos ao fornecedor, fomenta a
disputa e amplia o número de interessados na licitação; considerando que os itens ora
contratados são importantes para sua pronta aplicação e reposição necessária de estoque; e,
finalmente, considerando que este procedimento atende aos princípios que norteiam as
aquisições públicas de bens e serviços e esta prática visa adquirir o melhor pelo menor
preço. Considerando, ainda, as peculiaridades do mercado local permitindo a participação
de pequenas e médias empresas e ainda visando a economicidade nas aquisições e
ampliação da competitividade: procedeu-se o agrupamento em lote, do objeto deste
Termo. Ademais levou-se em consideração a necessidade de economia de escala e a
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reduzida atratividade econômica dos valores dos itens individualmente considerlidos, além
de ser necessário trazer um número maior de interessados e proporcionar, por sua vez,
maior vantajosidade para a Administração na obtenção de preços mais interessantes.

8.2. O objeto da presente contratação é caracterizado como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

9 EXIGENCTAS DE HABILITAÇAO '' ' '

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo
principalmente documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;

9.1.2. Habilitação técnica
9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;
9.1.4. Habilitação econômico-financeira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor,
exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

10 DA' HABILITAÇAO/QUALIFICAÇAO .TÉCNICA

10.1. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da
empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante prestou ou presta serviços compatíveis com o objeto desta contratação. O atestado deverá
ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável,
com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

a) Deverá ser comprovada experiência mínima de 3 (três) anos na prestação de serviços
terceirizados, ininterruptos ou não, até a data da licitação.

a.1) Os períodos concomitantes serão computados uma única vez.

a.2) Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos cópias de contratos ou
outros documentos idôneos, mediante diligência.

b) Deverá ser comprovado através dos atestados apresentados os quantitativos mínimos de 50%
(cinquenta por cento) das parcelas de maior relevância e valor significativo a seguir:

b.1) Agente de Vigilância Patrimonial - 207.360 Horas;
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b.2) Assistente Administrativoativo - 73.920 Horas,
b.3) Monitor- 29.760 Horas;
b. 4) Motorista - 25.920 Horas;

b.5,) Zelador - 293.760 Horas.

c) Será aceito o somatório de atestados e/ou declarações de períodos concomitantes para comprovar
a capacidade técnica.

d) O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica deverá(ão) se referir a serviços
prestados no âmbito de atividade econômica principal e/ou secundária da empresa.

e) As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados.

O Somente serão aceitos atestados e/ou declarações de capacidade técnica expedidos após a
conclusão do respectivo contrato ou decorrido no mínimo um ano do início de sua execução, exceto
se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior.

g) 0 Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

10.1.2. Declaração emitida pela licitante de que se compromete a disponibilizar, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do contrato, escritório ou unidade de
atendimento no município de Colinas/MA, devidamente estruturado com instalações físicas
adequadas, pessoal capacitado, equipe técnica especializada, materiais e todos os equipamentos
necessários à plena execução dos serviços objeto da presente licitação. Caso a licitante já possua tal
unidade instalada na referida cidade, deverá informar na presente declaração o endereço completo,
bem como os respectivos contatos para comunicação oficial.

II. DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO

11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

12 DAwGARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

12.1. No prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data da assinatura do contrato, a Contratada
prestará garantia em percentual equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor anual contratado,
podendo optar por qualquer das modalidades previstas no artigo 96 da Lei n° 14.133/2021.

12.2. A garantia em dinheiro deverá ser recolhida pela Contratada, junto à Secretaria Municipal de
Finanças, em conta específica (Banco do Brasil, Agência n° 1312-9, Conta Corrente n° 21.215-6).

12.3. Em se tratando de seguro-garantia ou fiança bancária, a Contratada deverá encaminhá-la, mediante
e-mail cplcolinas(a gmaiLcom ou entregue diretamente ao Fiscal do Contrato.

12.4. A garantia prestada pela Contratada responderá pelas multas que lhe venham a ser aplicadas, bem
como pelo pagamento de prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplementos e, ainda, pelo
pagamento das obrigações de ordem trabalhista e previdenciária.

12.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos abarcados na
disposição acima (prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; prejuízos diretos
causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; multas
moratórias e punitivas aplicadas pela Administração; obrigações trabalhistas e previdenciárias, não
adimplidas pela Contratada).
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12.6. A garantia contratual terá vigência da data de sua apresentação até 90 (noventa) dias ap s expirado
o contrato.

12.7. No caso de a garantia ser prestada através de fiança bancária ou de seguro-garantia, a Contratada
deverá renová-la na hipótese de ocorrer prorrogação do contrato, no mesmo prazo, percentual e condições
estabelecidos neste tópico.

12.7.1. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas
datas convencionadas.

12.7.2. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de

aniversário, desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e desde que
nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no § 2° do art. 96 da Lei 14.133/2021.

12.8. Em se tratando de fiança bancária, do título deverá constar expressamente que a instituição
garantidora renuncia ao direito previsto no artigo 827 do Código Civil ou, alternativamente, que se obriga
como devedor principal.

12.8.1. A fiança bancária deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

12.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
competente.

12.10. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento
único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades
de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal.

12.11. O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições
gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep
(art. 8°, III, da Circular SUSEP n° 656, de 11 de março de 2022).

12.12. Ocorrendo acréscimos, repactuações ou reajustes contratuais ou se a garantia for utilizada nas
situações referidas no item 12.4, o seu valor deverá ser adequado em igual proporção no prazo de 15
(quinze) dias, contados do recebimento, pela Contratada, da via do termo aditivo/apostilamento assinado
ou da notificação da fiscalização do contrato, nos demais casos.

12.12.1. Em caso de acréscimos e supressões de caráter temporário, a Contratada, a critério da
Administração, poderá ser desobrigada a complementar a garantia.

12.13. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a
Contratada ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de
reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

12.14. O atraso superior a 30 (trinta) dias na apresentação da garantia autoriza a Administração a
promover a retenção dos pagamentos devidos à contratada, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor
anual do contrato, a título de garantia, a serem depositados em conta específica.

12.14.1. Caso não ocorra a substituição da garantia apresentada em desconformidade (modalidades
seguro-garantia e fiança bancária), no prazo indicado pela fiscalização, a Administração poderá
autorizar a retenção acima referida.
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12.15. A Contratada, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base no item 12.14 por
quaisquer das modalidades de garantia previstas na Lei 14.133/2021.

12.16. O bloqueio efetuado com base no itens 12.14 não gera direito a nenhum tipo de compensação
financeira à Contratada.

12.17.O número do contrato garantido e/ou assegurado deverá constar dos instrumentos de garantia ou de
apólice de seguro a serem apresentados pelo garantidor e/ou segurador.

12.18. Quando da abertura de processo administrativo para apuração de responsabilidade em decorrência
de descumprimento de cláusulas contratuais e eventual aplicação de penalidade, a Fiscalização do
Contrato deverá comunicar o fato à seguradora e/ou fiadora paralelamente à intimação da Contratada para
apresentação de defesa, e às decisões finais de 1a e última instâncias administrativas.

12.18.1 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice,
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato
de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

12.19. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pela
Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada.

12.20. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a contratada pagou todas as verbas
rescisórias decorrentes da rescisão do contrato de trabalho. Caso esse pagamento não ocorra após o

encerramento da vigência contratual, a garantia será resgatada para o pagamento das verbas trabalhistas
diretamente pelo Órgão Contratante.

13 MODELO DL GESTÃO 1)O CONTRATO; ._ . G... .. ....... ...... W` ....4 d a,.,G,_ _..,

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme
endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

13.6. O Contratado designará formalmente o proposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado.
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13.7. O Contratado deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante toda a
vigência contratual.

13.8. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto
da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.

Rotinas dc Fiscalização

13.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

13.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração

13.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados. (art. 117, § 1 ° da Lei n°14.133, de 2021).

13.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

13.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

13.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilaniento e ternos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

13.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

13.15. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as

seguintes comprovações:

13.15.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

13.15.1.1. no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte
documentação:

a) relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;
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b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela
contratada;

c) exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e

d) entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela
fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da
regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF):

d.1) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União (CND);

d.2) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e
Municipal do domicílio ou sede do Contratado;

d.3) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

d.4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

e) entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos:

e.l ) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da
Administração Contratante;

e.2) cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em
que conste como tomador a parte contratante;

e.3) cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;

e.4) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou
Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de
qualquer empregado;

e.5) comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem
exigidos por lei ou pelo contrato; e

e.6) documentos comprobatórios de que o capital social integralizado da empresa é
compatível com o número de empregados, na forma do art. 4°-B da Lei n° 6.019/1974.

f) entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do
contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:

f.1) termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço,

devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

f.2) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões
contratuais;

f.3) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada
empregado dispensado;
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f.4) exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 1

13.16. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no
item 13.15.1.1. acima deverão ser apresentados.

13.17. A Administração deverá analisar a documentação solicitada na alínea "1" acima no prazo de 30
(trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.

13.18. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar
termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a
adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação
exclusiva, na prestação de serviços contratados.

13.19. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT.

13.20. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito
qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de
negociação, dentre outros.

13.21. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das
obrigações previstas neste item.

13.22. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público
(Oscip's) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações
decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações.

13.23. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório
competente ou por servidor da Administração.

13.24. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais
ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à
Receita Federal do Brasil (RFB).

13.25. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou
gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao
Ministério do Trabalho.

13.26. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação
pelo Contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

13.27. A Administração Contratante poderá conceder um prazo para que o Contratado regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não
identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir.

13.28. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, o Contratante comunicará o fato ao Contratado e reterá o

pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja
regularizada.

13.29. Não havendo quitação das obrigações por parte do Contratado no prazo de quinze dias, o
Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados do Contratado que
tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.
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13.30. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado elo Contrátante arap g P P

acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.

13.31. Tais pagamentos não configuram vínculo empreaatício ou implicam a assunção de
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre o Contratante e os empregados do
Contratado.

13.32. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pelo Contratado, do
pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à
mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.

13.33. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

13.34. A inadimplência do Contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere
à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.

13.35. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo
VIII-B da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da
Instrução Nonrtativa Seges/Me n° 98, de 26 de dezembro de 2022.

13.36. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo
deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas,
previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao
gestor do contrato.

13.37. A fiscalização administrativa verificará a possibilidade de compensação de jornada de trabalho,
que poderá ser adotada nas seguintes hipóteses:

13.37.1. diminuição excepcional e temporária da demanda de trabalho na unidade de execução,
inclusive na hipótese de recesso de final de ano, quando houver; e

13.37.2. necessidade eventual de caráter pessoal dos trabalhadores, em que não se mostre eficiente ou
conveniente convocar trabalhadores substitutos.

J 13.38. As compensações de jornada limitam-se:

13.38.1. à jornada diária máxima de 10 (dez) horas; e

13.38.2. ao acréscimo de 2 (duas) horas à jornada diária do trabalhador.

13.38.3. A compensação de jornada depende do interesse manifestado pelo trabalhador e da avaliação
do responsável pela unidade de execução.

Gestor do Contrato

13.39. Cabe ao gestor do contrato:

13.39.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento
da finalidade da administração.
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13.39.2. acompanhar os registros realizados elos fiscais do contrato, de todas as ócorrênciasP g pelos

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.39.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho

de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.39.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.39.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de
2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme ocaso.

13.39.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades
da Administração.

13.39.6. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos
termos do contrato.

14.CRITÉR ÕS;1)E i IËDTÇÃO`E PÁGAMENTo,,

Do Recebimento

14.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico e

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo.

14.2. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser
paga.

14.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

14.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

14.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista
técnico e administrativo.

14.6. Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o período mensal.

14.7. Ao final de cada período/evento de faturamento:

14.7.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e,

se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado
ao gestor do contrato;
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14.7.2. o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos

salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros,
emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.

14.8. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

14.9. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
recebimento provisório.

14.10. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

14.11. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

14.12. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

14.13. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor
do contrato para recebimento definitivo.

14.14. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os
seguintes procedimentos:

14.14.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações, conforme regulamento.
14.14.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;
14.14.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e
14.14.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
14.14.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

14.15. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

Página 58 de 91
1'REFEITIIRA MUNICIPAL I)E COLINAS I CNPJ:06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000. Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.eov.br



r Processo n°061/2025

x f
Fls.: 4A

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação- Cl'L Rub.:

14.16. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

14.17. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação

14.18. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.19. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.20. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;

e) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.21. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante;

14.22. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de
2021.

14.23. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

14.24. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) (lias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.

14.24.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
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Municipal, Fazenda Ltadual oub) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Distrital do domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.25. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

14.26. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

14.27. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco.

Prazo de pagamento

14.28.O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa.

14.29. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice IGP-M (Indice Geral de Preços do Mercado) de correção monetária.

Forma de pagamento

14.30. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo Contratado.

14.31. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

14.32. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.32.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

14.33. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

^.15 DAVIGÊNCIA D0CONTRATO..::::. ......::.......:. .... . ......... -

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura,
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

15.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:
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a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços ter natureza
continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

15.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

15.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

15.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para
a renovação.

15.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

16.1)O REEQUILIBRIO ECONÓMICO FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financ eiro do contrato, procedendo-se à revisão
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando

a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação
da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor
pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços
de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do
contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financei ro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros
dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá
ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.
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16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeir o não deve ser avaliada a margem de
lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem
e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

f.17. DO REAJUSTE CONTRATUAL ' £'' .iç*.. + 3F < ]₹r4ici+

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado (22/02/2025).

17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Indice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

17.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venham) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

j 17.8.0 reajuste será realizado por apostilamento.

18 DA REPACTUAÇAO :

18.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após
o interregno de um ano, mediante solicitação do Contratado.

18.2.0 interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

18.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a
partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho
ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

18.2.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.

18.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir
da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.

18.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros,
independentemente daquela apostilada.
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18.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o
princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos
distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,
como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços.

18.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos
contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos,
convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias.

18.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de
trabalho.

18.7. Na repactuação, o Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou
dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos
com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores
nos lucros ou resultados do Contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores
ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos
relacionados ao exercício da atividade.

18.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o Contratado efetuará a
comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada
da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida
pelo contrato.

18.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou
Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra
decorrente desses instrumentos.

18.8.2. A repactuação dos valores do salário, do auxílio-alimentação e dos benefícios de natureza
trabalhista ou social indicados neste Terno de Referência terá como base o acordo, convenção ou

dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada (ou seja, aquele instrumento
apresentado pela empresa no momento da licitação) e não o instrumento paradigma.

18.8.2.1. Os índices aplicados para aumento do salário, do auxílio-alimentação e dos benefícios de
natureza trabalhista ou social indicados neste Termo de Referência serão aqueles constantes no

instrumento coletivo ao qual está vinculado o Contratado, e esses índices serão aplicados sobre os
valores do salário, do auxílio-alimentação e dos benefícios de natureza trabalhista ou social
constantes na proposta apresentada pela empresa no momento da licitação.

18.8.3. A repactuação dos demais custos relativos à mão de obra terá como base o acordo, convenção
ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada (ou seja, aquele instrumento
apresentado pela empresa no momento da licitação).

18.9. Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o
respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento [indicar o índice a ser
adotado], com base na seguinte fórmula:

R = V (1- I°) / 1°, onde:
R = Valor do reajustamento procurado;
V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada;
I° = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da
proposta;

= Ïndice relativo ao mês do reajustamento
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18.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; ifca o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

18.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será,
obrigatoriamente, o definitivo.

18.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

18.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de
termo aditivo.

18.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o
Contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo
dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da
planilha contratual.

18.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra
vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o
caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que
fundamenta a repactuação.

18.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde
que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das
repactuações futuras.

18.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e

apenas em relação à diferença porventura existente.

18.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual
prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.

18.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção
ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao Contratante ou ao Contratado
proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para
resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob
pena de preclusão.

18.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada
tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.

18.21. O Contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 30 (trinta) dias, contado da
data do fornecimento, pelo Contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem
repactuados.

18.22.O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o Contratado não cumprir os atos ou
apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para a comprovação da variação dos custos.

18.23. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.
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18.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a
manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso 11, alínea "d",
da Lei n° 14.133, de 2021.

18.25. 0 Contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se
mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.

18.26. Caso o Contratado esteja sujeito ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a
comprovação das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no momento da prorrogação
contratual ou da repactuação de preços, a fim de que sejam promovidos os ajustes necessários decorrentes
das oscilações dos custos efetivos dessas contribuições.

18.27. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos
valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do
presente Contrato, desde que comprovada pelo Contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços
contratados.

18.27.1. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.

I9 DO ORÇAMENTO„SIGILOSO

19.1. Na presente contratação, recomenda-se a aplicação do Orçamento Sigiloso. Essa estratégia é
adotada quando a Administração Pública opta por não divulgar o valor máximo ou estimado da
contratação, de forma a estimular os licitantes interessados a apresentarem suas propostas com base no
valor de mercado. Assim, busca-se garantir ofertas mais vantajosas, diferentemente do cenário em que a
estimativa de preços é divulgada previamente. Dessa forma, o uso do orçamento sigiloso representa uma
abordagem mais eficiente e vantajosa para a Administração.

19.2. Em um processo licitatório no qual o orçamento estimado permanece sigiloso, a lógica econômica
dos fornecedores os leva a oferecer o menor preço possível e as melhores condições comerciais, na
tentativa de assegurar a vitória no certame. Isso ocorre porque, na ausência de uma referência explícita de
valor disponível para a despesa, os concorrentes tendem a apresentar propostas mais competitivas e
ajustadas às condições reais de mercado.

19.3. Por outro lado, quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o valor
máximo que está disposta a pagar, a dinâmica competitiva pode ser significativamente alterada. Nesse
caso, os fornecedores, cientes do limite orçamentário, podem ajustar suas propostas para se aproximar do
teto estabelecido, o que pode reduzir a competitividade e limitar os ganhos econômicos para a
Administração.

19.4. Portanto, a adoção do orçamento sigiloso não apenas fomenta maior competitividade entre os
participantes, mas também contribui para a economicidade e eficiência nas contratações públicas,
resguardando os interesses do erário e promovendo maior equilíbrio nas relações contratuais.

20 DÁS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art.
155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

20.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro durante o certame;

20.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:
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20.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
20.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
20.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
20.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
20.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

20.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

20.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

20.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação

20.1.5. fraudar a licitação;

20.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

20.1.6.1. agirem conluio ou em desconformidade com a lei;
20.1.6.2. induzir dei iberadamente a erro no julgamento;

20.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

20.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

20.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

20.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

20.2.1. Advertência;

20.2.2. Multa;

20.2.3. Impedimento de licitar e contratar e
20.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

20.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

20.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
20.3.2. as peculiaridades do caso concreto
20.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
20.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
20.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de
orientações dos órgãos de controle.

integridade, conforme normas e

20.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

20.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do
valor do contrato licitado.

20.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será de 15%
a 30% do valor do contrato licitado.
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20.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonetdade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

20.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

20.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito do
Município de Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

20.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3 que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração
observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

20.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da gárantia de proposta em favor do Município de Colinas.

20.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

20.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

20.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

20.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

20.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

20.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail infonnados na proposta comercial.

20.15.1. O endereço de e-mail informado na proposta comercial será considerado de uso contínuo da
empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente
enviadas.

21 DAS DISPOSIÇOES;FINAIS
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21.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

21.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso
de contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA, 14 de março de 2025.

Roger o-bi u da Costa

Secretário-M Ipa de Administração

À vista das informações contidas nestes autos e com
observância às normas vigentes, APROVO o presente
Termo de Referência e AUTORIZO a

abertura/realização do procedimento licitatório nos
termos da Lei n°14.133/2021.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 043/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2025

ANEXO III

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 043/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2025

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços de terceirização
de mão de obra com dedicação exclusiva para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas e

suas Secretarias.

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX
vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa 1 licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma.

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

,_.

- 13 OTO ÚNICO . ,
Ifern Descrt au . : s, . ;1lnidadc Qu:ºnt. R$ l7mt. R$ Total.

1 Agente de Vigilãncia Patrimonial Horas 414.720

2 Assistente Administrativo Horas 147.840

3 Merendeira horas 19.200

4 Monitor horas 59.520

5 Motorista horas 51.840

6 Recepcionista Horas 17.280

7 Zelador horas 587.520

Valor Total

Itens,te. . T Posto de Trabalha _ Sálárío Base Jornada _' Quantidade P "id de Postos
SEMAD SEMED SEMUS SERIAS Total

1 AGENTE DE VIGILANCIA PATRIMONIAL R$ 1.518.00 40 horas semanais 37 I 1 I 37 31 216

2 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO R$ 1.709,19 40 horas semanais II 40 11 15 77

3 MERENDEIRA R$ 1.518.00 40 horas semanais - 10 - - 10

4 MONITOR R$ 1.608.86 40 horas semanais - 31 - - 31

5 MOTORISTA R$ 1.624,96 40 horas semanais - 27 - - 27

6 RECEPCIONISTA R$ 1.709,16 40 horas semanais 2 - 2 5 9

7 ZELADOR R$ 1.518.00 40 horas semanais 34 207 34 31 306

Nota Deverãó ser anexadas a esta. proposta as respectivas planilhas de composição de preços para cadá
posto de trabalho, elaboradas conforme o„modelo previsto na Instrução Normativa n° 5, de 26 ,de maio de
2017
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Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e
cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente no XX.XXX-
XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;
Local de execução dos serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Prazo de início da execução dos serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo li) deste edital;

A presente proposta compreende a intearalidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal nas leis trabalhistas nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 043/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2025

ANEXO III-A

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n°

XXXXXXXX vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n°

XXXXXX e do CPF n° XXXXXXXX, DECLARA que possui os seguintes contratos firmados com a
iniciativa privada e a Administração Pública:

ieneia
IIfOr d0

Ord. Contrato n° Orgão'Enipresn Data' Data Valor Executado Saldo tlo Contrato
.lnkial Final, ( ontrato ,

TOTAIS

Nota 1: Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o endereço completo
dos órgãos/empresas, com os quais tem contratos vigentes.

Nota 2: Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado.

a) A Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que 1/12 (um doze avos) dos contratos
firmados pela licitante não é superior ao Patrimônio Líquido da licitante.

Fórmula de cálculo:

Patrimônio Líquido

Valor Total dos Contratos
X 12> 1,00

Observaç io:

Nota 1: Esse resultado deverá ser superior a 1 (um).

Nota 2: considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado*.

b) Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE)
e a declaração apresentada seja maior que 10% (dez por cento) positivo ou negativo em relação à receita
bruta, o licitante deverá apresentar justificativas.

Fórmula de cálculo:

Valor da Receita Bruta - Valor Total do Contratos
x 100

Valor da Receita Bruta

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 043/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2025

ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 043/2025 - CPL/PMC

Processo Administrativo n° 061/2025

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no

CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

➢ DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

LII]Simples Nacional;
OLucro Real;
LIII Lucro Presumido;
LIII Outro:

DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

➢ DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep..
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

➢ DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

iIJMicroempreendedor Individual - MEI;
DMicroempresa - ME;
OEmpresa de Pequeno Porte- EPP;
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LII Sociedade Cooperativa;
[)Normal.

Condições de participação

DECLARO que manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos,
concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

DECLARO com fulcro no art. 63, §1° da Lei n° 14.133/2021, que minha proposta econômica
compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

Declarações para fins de habilitação

DECLARO com fulcro no art. 63, inciso I da Lei n° 14.133/2021 que atendo aos requisitos de habilitação
previstos em lei e no instrumento convocatório;

DECLARO que inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência
impeditiva ao órgão ou entidade contratante;

DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

DECLARO que manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação;

DECLARO com fulcro no art. 68, inciso VI da Lei n° 14.133/2021, que cumpro o disposto no inciso
XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a

menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos.

Declarações de cumprimento á legislação trabalhista

DECLARO que observo os incisos III e IV do art. 1° e cumpro o disposto no inciso III do art. 5°, todos da
Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante;

DECLARO com fulcro no art. 63, inciso IV da Lei n° 14.133/2021, que cumpro a reserva de cargos
prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas,
quando cabíveis.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 043/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2025

ANEXO V

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2025 - CPL/PMC (MINUTA)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 043/2025 - CPL/PMC
PROCESSO N° 061/2025

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2025, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,

inscrita sob o CNPJ n° XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL

DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Orgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro
Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto
Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante
denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às

determinações da Lei n° 14.133/2023, do Decreto Municipal n° 064/2023, da Lei Complementar n°
123/2006 e em conformidades com as disposições a seguir:

1

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura contratação de empresa para
prestação de serviços de terceirização de mão de obra com dedicação exclusiva para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas e suas Secretarias, especificados no Edital do
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata,
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL (Orgãos Participantes) e o(s)

Fornecedor(es) que tiver seus preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA:

CNPJ: Telefone:

Endereço: E-mail:

Representante Legal:
RG:

CPF:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

I1 y 5₹riztY<LdTE ,1iI O
em g r aDesert av ` I₹'ï,S s' .. Unidades, € ;₹. .w E s r<' uant. ]Q` 7} § g < .Fj a i .C, ViÉIGi>E F, .«« `S R 1Lf

1 Agente de Vigilância Patrimonial Horas 414.720

2 Assistente Administrativo floras 147.840
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3 Merendeira horas 19.200

4 Monitor Horas 59.520

5 Motorista horas 51.840

6 Recepcionista horas 17.280

7 Zelador Horas 587.520

Valor Total

i Itens Posto dcTrabalho Saláná /Dast !ornada d tosSGhIAR SG Tp D SEMUSosSk J4tA'.S TotaL

i AGENTE DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL R$ 1.518,00 40 horas semanais 37 I 1 I 37 31 216

2 ASSISTENTE ADMINIS"l'RATIVO R$ 1.709,19 40 horas semanais II 40 II 15 77

3 MERENDEIRA R$ 1.518,00 40 horas semanais - 10 - - 10

4 MONITOR R$ 1.608,86 40 horas semanais - 31 - - 31

5 MOTORISTA R$ 1.624,96 40 horas semanais - 27 - - 27

6 RECEPCIONISTA R$ 1.709,16 40 horas semanais 2 - 2 5 9

7 ZELADOR R$ 1.518,00 40 horas semanais 34 207 34 31 306

2. DIA' VIGÊNCIA; DAfATA DE REGISTRO DF

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

3 DA GERÊNCIA DA AT 1 DE REGISTRO; DE PREÇOS,;

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,
nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃOS PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado
do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a
vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
U' (cinquenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha
figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei
Federal n° 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado O
quantitativo autorizado anteriormente.
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4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da
ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Colinas.

5. DÀ'ÁLTERAÇÃo OU ATUALIZAÇÃO DÓS PREÇOS REGISTRADOS ,

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" elo inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de
2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos ternos da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

6. DA'NEGOCIAÇÃO DOS I REÇOS,REGISTRADOS .....: w . „_..,.,......:F

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
U superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, caso exista, na ordena de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancélado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
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avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas àalteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso
III, art. 13 do Decreto Municipal n°064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133,
de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DEI
PREÇOS ...:......_ ..,,..... .

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n° 064/2023.
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7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remane'amento solicitado com a >'e `p uto duçao do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8 DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OIJ EXECUÇÃO „

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na
"Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou
"Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo
II do Edital.

9 DAS CONDIÇÕES DE„EXECUÇÃO DO ;OBJETO

10.1.O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.
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10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da comunicação.

11 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ,_ h..,......°..., _..,.:....

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços,
caso exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.

`J

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

II. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via Esica original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS''

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 043/2025
- CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA.

13.1)O FORO - u....

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), de de 2025.
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Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
ORGAO GERENCIADOR

Fulano de Tal

Representante Legal da empresa XXXXXXX
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2025

ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° XXX/2025 - PMC

PROCESSO N° 061/2025

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE COLINAS E A EMPRESA

XXXXXXXXXXXX.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLINAS, inscrita no CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com

sede na Praça Dias Carneiro, n° 402 - bairro Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL
DE XXXXXXXX, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX, Secretário(a) Municipal de
XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXXXXXXXXX.

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com

sede na XXXXXXXXXX, neste ato representada por seu representante legal, o Sr.(a)
XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX,

A CONTRATANTE e CONTRATADA têm, entre si, ajustado o presente Termo de Contrato, decorrente
do(a) PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 043/2025 - CPL/PMC, tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo n° 061/2025 e em observância as disposições da Lei n° 14.133/2021 e suas

alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLAUSULA;PRIMEIRA - DO OBJETA ,... _...... .

1.l. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de
terceirizaçâo de mão de obra com dedicação exclusiva para atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Colinas e suas Secretarias, conforme as especificações, quantidades e condições
estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência, Proposta de Preços da Contratada e Ata de Registro
de Preços, independentemente de sua transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de RS XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a
seguir:

. ______________________......: .,
í

LOTE.tJNICO
____

}é item ,r7+)Deset{ to '3 ,;yf F3£ Unidade 3, ?Y i+p .F £ ` uant.•' g R$ tlntt., R$ Total

1 Agente de Vigilância Patrimonial l foras 414.720

2 Assistente Administrativo 1foras 147.840

3 Merendeira horas 19.200

4 Monitor floras 59.520

5 Motorista floras 51.840

6 Recepcionista floras 17.280

7 Zelador Horas 587.520

Valor Total

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente executados.

CLAUSULA SEGUNDA DA VIGÊNCIA'EPRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura,
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata o subitem anterior é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;
2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

2.2.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
2.2.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3.O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para
a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

ÇLAUSI LATERCEIRA -1)O MODELO,DE EXECUÇÃO EµGESTÃO;CONTRATUAL F

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Tendo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLAUSIULA'QUARTÁ DA SUBCONTRATAÇA'O..

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA'` DOSa`GRITERIOS DE MEDIÇÃO, E PAGAMENTO

5.1.O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA g DO REAJUSTE
: 3

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo lI do edital.
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7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo li do edital.

CLAUSULAOITAVA' DÁS OBRIGÁÇOESxDA ÇONTRÁTADW 1.1

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência- Anexo lido edital.

CLAUSULA NOTA; , DO ;REEQUILYBRIO ËCONÕMÌCO. FÏNANCÉIRO DO C.ONT Ô17rJT_,J

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

;CLAUSULA DEÇIMAPRIMEIRA DA REPAÇTUAÇAO - ... .: :...

11.1. São aquelas prevista no Termo de Referência- Anexo lido edital.

CLAUSULA CJMA SEGUNA,,,, DAS ALTERA OES_ DE D..., ..., ... Ç CONTRATUAIS I,..:

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

12.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo
com o constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021.

12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLAUSULA'DECIMATERCEIItA', ,DOS REOURSOS,QRÇAMENTÁ1tIOS,,;` -, -_, ,, g_d; ,,,„j

13.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE GESTORA:

GESTÃO:

FUNÇÃO:
SUBFUNÇÃO:
PROGRAMA:

NATUREZA DA DESPESA:

AÇÃO:
SUBAÇÃO:
FONTE DE RECURSO:

CLAUSULA'DECIMA QUARTA, ,- DARESCÏSAO CONTRATUAL. u

14.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.
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14.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: l
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

e) judicialmente, nos termos da legislação.

14.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

14.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

;CLAUSULADEÇIMA QUINTA DA,EXTINÇÃO CONTRATUAL . ..:.. ..,.... _ ...,.3.n ..a ..... _., .M. r,..._::

15.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

15.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

15.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

15.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

15.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

15.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

15.5.O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

15.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

15.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.5.2. Indenizações e multas.
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15.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.° 14.133, de 2021).

15.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou

com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLAUSULADECIMA SEXTA_ DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

:r

,CLAUSULA DÉCIMASÉTIMAr DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 11 do edital.

ÇLAÜSULADEÇIMA'OITAVA- D0 ACOMPANHAMENTO E,DA FISCALIZAÇÃO„

18.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por
ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021.

CLAUSULA DECIMA NONA DAS COMUNICAÇÕES

19.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLAUSULA'VIGÉSIMA..::.DA PUBLICAÇÃO

20.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no ar!. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial da Prefeitura Municipal de Colinas - www.colinas.ma.gov. br.

fiCLÁUSULA`VIGESIMA PRIMEIRA , `DA ANTICORRUPÇAO

21.1. Em demonstração de comprometimento e responsabilidade, as partes declaram conhecer e
concordar integralmente com o estabelecido na Lei n° 12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilização
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, e se
comprometem a observar e a fazer observar, inclusive por seus subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do
objeto contratual. Sendo assim, na execução do presente Contrato, é vedado à Contratante e ao
Contratado e/ou a empregado, preposto e/ou gestor seu: -

21.1.1. Ao longo da vigência deste ajuste e após, prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente,
vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada, ou a quem quer que seja;

21.1.2. Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática
dos atos ilícitos previstos na Lei n° 12.846/2013;

21.1.3. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato;
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21.1.4. Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações
do presente contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos
respectivos instrumentos contratuais;

21.1.5. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato;

21.1.6. Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos,
ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização
do sistema financeiro nacional; e/ou;

21.1.7. De qualquer maneira fraudar o presente contrato, assim como realizar quaisquer ações ou
omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei n° 12.846/2013 (conforme
alterada), do Decreto n° 11.129/2022 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos
aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente contrato;

21.1.8. Constatada administrativamente qualquer prática contrária aos deveres estipulados nesta
cláusula, a Parte poderá notificar a outra e exigir que essa Parte tome as medidas corretivas necessárias
em um prazo razoável.

LJ

21.2. Se a parte notificada falhar ao tomar as medidas corretivas necessárias, ou se essas medidas não
forem possíveis, poderá invocar defesa, provando que, quando as evidências da violação surgiram, tinha
colocado em prática medidas preventivas anticorrupção, capazes de detectar o ato de corrupção e
promover uma cultura de integridade na organização.

21.3. Se nenhuma medida corretiva for tomada, a parte notificante poderá, a seu critério,

independentemente das sanções aplicáveis à conduta, proceder à imediata rescisão deste contrato, sem
prejuízo da aplicação das penalidades devidas.

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA `- DA POLÍTICA DE„PROTEÇÃO E PRIVACIDADE: DE
DAI)OS„PESSOAYS„ . ... . . .. . .... _ .... ..., , b

22.1. No tratamento de dados pessoais realizado em decorrência da relação estabelecida entre as partes, a

Administração e a CONTRATADA se comprometem a cumprir o estabelecido na Lei n.° 13.709/2018
(LGPD) e na Política de Proteção e Privacidade de Dados Pessoais da Prefeitura, com destaque ao
disposto abaixo:

22.1.1. Adotar medidas para conformidade de suas operações ao cumprimento da legislação de
proteção de dados pessoais e das orientações emanadas pela Autoridade Nacional de Proteção de
Dados (ANPD);

22.1.2. Assegurar que o tratamento de dados pessoais será limitado ao mínimo necessário para o
alcance da(s) finalidade(s) proposta(s);

22.1.3. Manter registro das operações de tratamento de dados pessoais que realizarem;

22.1.4. Adotar medidas de segurança, técnicas, administrativas e organizacionais, adequadas para
assegurar a proteção dos direitos dos titulares de dados pessoais;

22.1.5. Cooperar entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos
titulares de dados pessoais previstos na legislação em vigor;

22.1.6. Orientar seus colaboradores, contratados ou prepostos sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD, bem como a não divulgar indevidamente informaçõ'es que
envolvam dados pessoais a que tenham acesso;
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22.1.7. Comunicar à outra parte, por escrito, em prazo razoável, qualquer incidente de segurança que
envolva dados pessoais a que tenha acesso, tais como acessos não autorizados e situações acidentais
ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado
ou ilícito, com as informações previstas no § 1° do art. 48 da LGPD.

22.2 Especificamente a CONTRATADA se compromete ao seguinte:

22.2.1. Cientificar-se da Política de Proteção de Dados Pessoais da CONTRATANTE;

22.2.2. Apresentar todos os dados e informações solicitados pela CONTRATANTE em relação ao
tratamento de dados pessoais realizado em decorrência da relação estabelecida com a
CONTRATANTE e/ou adotar as providências lícitas por ela indicadas;

22.2.3. Não subcontratar atividades que envolvam o tratamento de dados pessoais, salvo com prévia
autorização por escrito da CONTRATANTE e, nessa hipótese, exigir de subcontratados o
cumprimento dos deveres decorrentes da LGPD e daqueles assumidos neste instrumento,
permanecendo integralmente responsável por garantir a sua observância;

22.2.4. Quando verificada qualquer das hipóteses de término do tratamento de dados pessoais previstas
no art. 15 da LGPD, interromper o tratamento e eliminar completamente os dados pessoais e todas as
cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), autorizada a conservação
para as finalidades estabelecidas no art. 16 da LGPD.

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

23.1. No prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data da assinatura do contrato, a Contratada
prestará garantia em percentual equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor anual contratado,
podendo optar por qualquer das modalidades previstas no artigo 96 da Lei n° 14.133/2021.

23.2. A garantia em dinheiro deverá ser recolhida pela Contratada, junto á Secretaria Municipal de
Finanças, em conta específica (Banco do Brasil, Agência rz° 1312-9, Conta Corrente n°21.215-6,).

23.3. Em se tratando de seguro-garantia ou fiança bancária, a Contratada deverá encaminhá-la, mediante
e-mail cplcolinasan.gmail.com ou entregue diretamente ao Fiscal do Contrato.

23.4. A garantia prestada pela Contratada responderá pelas multas que lhe venham a ser aplicadas, bem
como pelo pagamento de prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplementos e, ainda, pelo
pagamento das obrigações de ordem trabalhista e previdenciária.

23.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos abarcados na
disposição acima (prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; prejuízos diretos
causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; multas
moratórias e punitivas aplicadas pela Administração; obrigações trabalhistas e previdenciárias, não
adimplidas pela Contratada).

23.6. A garantia contratual terá vigência da data de sua apresentação até 90 (noventa) dias após expirado
o contrato.

23.7. No caso de a garantia ser prestada através de fiança bancária ou de seguro-garantia, a Contratada
deverá renová-la na hipótese de ocorrer prorrogação do contrato, no mesmo prazo, percentual e condições
estabelecidos neste tópico.

23.7.1. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas
datas convencionadas.
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23.7.2. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e desde que
nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no § 2° do art. 96 da Lei 14.133/2021.

23.8. Emn se tratando de fiança bancária, do título deverá constar expressamente que a instituição
garantidora renuncia ao direito previsto no artigo 827 do Código Civil ou, alternativamente, que se obriga
como devedor principal.

23.8.1. A fiança bancária deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

23.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
competente.

23.10. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento
único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades
de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal.

23.11. O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições
gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep
(art. 8°, III, da Circular SUSEP n° 656, de 11 de março de 2022).

23.12. Ocorrendo acréscimos, repactuações ou reajustes contratuais ou se a garantia for utilizada nas
situações referidas no item 23.4, o seu valor deverá ser adequado em igual proporção no prazo de 15
(quinze) dias, contados do recebimento, pela Contratada, da via do termo aditivo/apostilamento assinado
ou da notificação da fiscalização do contrato, nos demais casos.

23.12.1. Em caso de acréscimos e supressões de caráter temporário, a Contratada, a critério da
Administração, poderá ser desobrigada a complementar a garantia.

23.13. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a
Contratada ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de
reinicio da execução ou o adimpletnento pela Administração.

23.14. O atraso superior a 30 (trinta) dias na apresentação da garantia autoriza a Administração a
promover a retenção dos pagamentos devidos á contratada, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor
anual do contrato, a título de garantia, a serem depositados em conta específica.

23.14.1. Caso não ocorra a substituição da garantia apresentada em desconformidade (modalidades
seguro-garantia e fiança bancária), no prazo indicado pela fiscalização, a Administração poderá
autorizar a retenção acima referida.

23.15. A Contratada, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base no item 23.14 por
quaisquer das modalidades de garantia previstas na Lei 14.133/2021.

23.16. O bloqueio efetuado com base no item 23.14 não gera direito a nenhum tipo de compensação
financeira à Contratada.

23.17.O número do contrato garantido e/ou assegurado deverá constar dos instrumentos de garantia ou de
apólice de seguro a serem apresentados pelo garantidor e/ou segurador.
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23.18. Quando da abertura de processo administrativo para apuração de responsabilidade em d corrência
de descumprimento de cláusulas contratuais e eventual aplicação de penalidade, a Fiscalização do
Contrato deverá comunicar o fato à seguradora e/ou fiadora paralelamente à intimação da Contratada para
apresentação de defesa, e às decisões finais de 1a e última instâncias administrativas.

23.18.1 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice,
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato
de seguro, nos ternos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 1 l de abril de 2022.

23.19. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pela
Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada.

23.20. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a contratada pagou todas as verbas
rescisórias decorrentes da rescisão do contrato de trabalho. Caso esse pagamento não ocorra após o

encerramento da vigência contratual, a garantia será resgatada para o pagamento das verbas trabalhistas
diretamente pelo Órgão Contratante.

'CLÁUSULA'VIGESIMA QUARTAc 1)AS ASSINATURAS
V

24.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador

SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA DO FARO ,t „

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

de de 2025.Colinas (MA),

xxxxxxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA

XXXXXXXXXXXXXXXX

Secretário(a) Municipal de XXXXXX
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Nome:Nome:

CPF:CPF:

Página 89 de 91

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ: 06.113.682/0001-25

Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro - Ccp. n°65.690-000, Colinas, Maranhào, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n°061/2025

Fls.: ` -

PREFEITURA MUNICIPAL I)E COLINAS

Comissão Permanente de Licitação- CPL Rub.:

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 043/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2025

ORDEM DE SERVIÇO (Modelo)

#S{iclcn ti fica dºr_ordem;

ORDEM DE OSERVIÇ

À(o)
Sr(a). (representante legal da empresa)

"" Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) - (cnpj)
Com endereço a (rua ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado)
Contatos: (telefone)1(e-mail)

$ ¡processo_origem_ordem}

I

ATERIAL(ÀlS) E SERVIÇO(S) SOLIGITADO(S)t, .. E. ,.;.Fa....,

LOTE ÚNICO

Item Descrição : Unidade Quant. RS Unit... RS Total

1 Agente de Vigilância Patrimonial I loras 414.720

2 Assistente Administrativo Iloras 147.840

3 Merendeira horas 19.200

4 Monitor horas 59.520

5 Motorista Iloras 51.840

6 Recepcionista horas 17.280

7 Zelador Iloras 587.520

Valor Total

INFORMAÇÕES, ADICIONAIS,.

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e
Termo de Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC;

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência -Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC;

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termó de
Referência-Anexo li do edital do PREGÃO ELETRÔNICO-SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Termo de Referência- Anexo II do edital;
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital;

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de Fornecimento/Serviço
que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

a) Processo(s) Administrativo(s) n.° 061/2025.
b) Edital do PREGÃO ELETRONICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC.
c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação.

Colinas - MA, XX de XXXXX de 2025.

XXXXXXXXXXX

(cargo)
CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

CNPJ n° XXXXXXXXXX

CONTRATADA
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente executados.

CLÁUSULA,SEGUNDA: 1)A VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO„

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura,
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata o subitem anterior é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;
2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;
2.2.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
2.2.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3.O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para
a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLAUSULA rTEI2 EYT2A ', lC)Ç?MODELO DE EXECUÇÃO, E GESTÃ0„C0NTRATUAL'_,v; ` =,,u . _ ,_ , i

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições dc conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLAUSULA: QUARTA.,.,_ DA SUBCONTRATAÇÃO....

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

CLAUSULA;QUINTA„ DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO„ V

5.1.O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLAUSULA'SEXT4 DO REAJUSTE'h > .. ... .... .. .. .. ... ... ..em <» .. . ...,,... ,... _ .. ... £.r. n.ìWx ..., . '.. :rw.>,... .....,, >..e .. .... .........r........, ..»« ..- . 4>,a.3s....,., ,, .. ...,

3

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.
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CLAUSULA SETIMA DAS OBRIGAÇOES DACONTRATANTE f `

7.1. São aquelas prevista no Termo de Reférência - Anexo ll do edital.

CLAUSULA,OITAVA vDAS„OBRIGAÇÕESDA3CONTRATÀDA £„,{,.,_{= v:_

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência- Anexo II do edital.

;CLAUSU'LÁ NONA;= DORËÉQUTI.TBRIO,ËÇÒNÒMiCO-FINANÇÈD2O DÓ. CONTR iTCi~ ,,,, . "., ;,

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência- Anexo II do edital.

CLAUSULA DECIMA DO REAJUSTE.... .,_. _.._...,

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

.CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA -DA REPACTUAÇAO, „♦ ,v„ 4

11.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

GLAUSULA DEGI1VíA SEGYTNDA DAS ALTERAÇÕESÇONTRATiJAIS,,, ` e , ,_, u.,Ye , ;,,, ,,,, : , ,

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

12.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo
como constante no art. 125 Lei n°14.133/2021.

12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLAUSULA DECIMÀ TERCEIRA , DOS,RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS y

13.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE GESTORA: _ _
GESTÃO:

FUNÇÃO:
SUBFUNÇÃO:
PROGRAMA: _

NATUREZA DA DESPESA: __
AÇÃO:
SUBAÇÃO:
FONTE DE RECURSO:

CLAUSULAyDECIMA QUARTA.- DÁ RESCISÃO ÇONTRATUAL...:::Y_

14.1.14.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acautcladoras.
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14.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida á termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

e) judicialmente, nos termos da legislação.

14.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

14.5. A rescisão por descumpriniento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA =.DA EXTINÇÃO,.CONTRATUAL_

15.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

15.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

15.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

15.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por alguns dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

15.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

15.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

15.5.O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

15.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

15.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.5.2. Indenizações e multas.
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15.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio e onômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.° 14.133, de 2021).

15.7.O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou

com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULATDÉCIMA SEXTA -DOS,áCASOS OMISSOS ',

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariatnente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES,ADMINISTRATIVAS

17.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA DÕ ACOMI'ANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por
ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021.

CLAUSULA DECIMA NONA' DAS COMUNICAÇÕES

19.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA VIGESIMA - DA PUBLICAÇÃO

20.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial da Prefeitura Municipal de Colinas -www.colinas.ma.gov.b r.

CLAUSULA VIGESIMA.PRIMEIRA ,- DAANTICORRUPÇAO ,..... ,.H

21.1. Em demonstração de comprometimento e responsabilidade, as partes declaram conhecer e
concordar integralmente com o estabelecido na Lei n° 12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilização
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, e se
comprometem a observar e a fazer observar, inclusive por seus subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do
objeto contratual. Sendo assim, na execução do presente Contrato, é vedado à Contratante e ao
Contratado e/ou a empregado, preposto e/ou gestor seu:

21.1.1. Ao longo da vigência deste ajuste e após, prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente,
vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada, ou a quem quer que seja;

21.1.2. Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática
dos atos ilícitos previstos na Lei n° 12.846/2013;

21.1.3. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato;
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21.1.4. Obter vantagem ou benefício indevido, dè modo fraudulento, de modiifcações ou prorrogações
do presente contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos
respectivos instrumentos contratuais;

21.1.5. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato;

21.1.6. Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos,
ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização
do sistema financeiro nacional; e/oú;

21.1.7. De qualquer maneira fraudar o presente contrato, assim corno realizar quaisquer ações ou
omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei n° 12.846/2013 (conforme
alterada), do Decreto n° 11.129/2022 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos
aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente contrato;

21.1.8. Constatada administrativamente qualquer prática contrária aos deveres estipulados nesta
cláusula, a Parte poderá notificar a outra e exigir que essa Parte tome as medidas corretivas necessárias
em um prazo razoável.

21.2. Se a parte notificada falhar ao tomar as medidas corretivas necessárias, ou se essas medidas não
forem possíveis, poderá invocar defesa, provando que, quando as evidências da violação surgiram, tinha
colocado em prática medidas preventivas anticorrupção, capazes de detectar o ato de corrupção e
promover uma cultura de integridade na organização.

21.3. Se nenhuma medida corretiva for tomada, a parte notificaste poderá, a seu critério,

independentemente das sanções aplicáveis à conduta, proceder à imediata rescisão deste contrato, sem
prejuízo da aplicação das penalidades devidas.

CLAUSULA V1GESIMA SEGUNDA - DA POLÍTICA DE PROTEÇÃO E PRIVACIDADE DE
DADOS PESSOAIS`,• ., .._ ., ,..,, .•. ,. ..... „ >.,. ,•.. ,..,.,.•.... ,.., . ;. ,._,...,... ,,,,. ,,; ,. . . , ....,._ ...,, .

22.1. No tratamento de dados pessoais realizado em decorrência da relação estabelecida entre as partes, a

Administração e a CONTRATADA se comprometem a cumprir o estabelecido na Lei n.° 13.709/2018
(LGPD) e na Política de Proteção e Privacidade de Dados Pessoais da Prefeitura, com destaque ao
disposto abaixo:

22.1.1. Adotar medidas para conformidade de suas operações ao cumprimento da legislação de
proteção de dados pessoais e das orientações emanadas pela Autoridade Nacional de Proteção de
Dados (ANPD);

22.1.2. Assegurar que o tratamento de dados pessoais será limitado ao mínimo necessário para o
alcance da(s) finalidade(s) proposta(s);

22.1.3. Manter registro das operações de tratamento de dados pessoais que realizarem;

22.1.4. Adotar medidas de segurança, técnicas, administrativas e organizacionais, adequadas para
assegurar a proteção dos direitos dos titulares de dados pessoais;

22.1.5. Cooperar entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos
titulares de dados pessoais previstos na legislação em vigor;

22.1.6. Orientar seus colaboradores, contratados ou prepostos sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD, bem como a não divulgar indevidamente informações que
envolvam dados pessoais a que tenham acesso;
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22.1.7. Comunicar à outra parte, por escrito, em prazo razoável, qualquer incidente de segurança que
envolva dados pessoais a que tenha acesso, tais como acessos não autorizados e situações acidentais
ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado
ou ilícito, com as informações previstas no § 1° do art. 48 da LGPD.

22.2 Especificamente a CONTRATADA se compromete ao seguinte:

22.2.1. Cientificar-se da Política de Proteção de Dados Pessoais da CONTRATANTE;

22.2.2. Apresentar todos os dados e informações solicitados pela CONTRATANTE em relação ao
tratamento de dados pessoais realizado em decorrência da relação estabelecida com a
CONTRATANTE e/ou adotar as providências lícitas por ela indicadas;

22.2.3. Não subcontratar atividades que envolvam o tratamento de dados pessoais, salvo com prévia
autorização por escrito da CONTRATANTE e, nessa hipótese, exigir de subcontratados o
cumprimento dos deveres decorrentes da LGPD e daqueles assumidos neste instrumento,
permanecendo integralmente responsável por garantir a sua observância;

22.2.4. Quando verificada qualquer das hipóteses de término do tratamento de dados pessoais previstas
no art. 15 da LGPD, interromper o tratamento e eliminar completamente os dados pessoais e todas as
cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), autorizada a conservação
para as finalidades estabelecidas no art. 16 da LGPD.

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA DA GARANTIADE EXECUÇÃO CONTRATUAL

23.1. No prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data da assinatura do contrato, a Contratada
prestará garantia em percentual equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor anual contratado,
podendo optar por qualquer das modalidades previstas no artigo 96 da Lei n° 14.133/2021.

23.2. A garantia em dinheiro deverá ser recolhida pela Contratada, junto à Secretaria Municipal de
Finanças, em conta específica (Banco do Brasil, Agência n° 1312-9, Conta Corrente n° 21.215-6).

23.3. Em se tratando de seguro-garantia ou fiança bancária, a Contratada deverá encaminhá-la, mediante
e-mail cplcolinas cr gmail.com ou entregue diretamente ao Fiscal do Contrato.

23.4. A garantia prestada pela Contratada responderá pelas multas que lhe venham a ser aplicadas, bem
como pelo pagamento de prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplementos e, ainda, pelo
pagamento das obrigações de ordem trabalhista e previdenciária.

23.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos abarcados na
disposição acima (prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; prejuízos diretos
causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; multas
moratórias e punitivas aplicadas pela Administração; obrigações trabalhistas e previdenciárias, não
adimplidas pela Contratada).

23.6. A garantia contratual terá vigência da data de sua apresentação até 90 (noventa) dias após expirado
o contrato. -

23.7. No caso de a garantia ser prestada através de fiança bancária ou de seguro-garantia, a Contratada
deverá renová-la na hipótese de ocorrer prorrogação do contrato, no mesmo prazo, percentual e condições
estabelecidos neste tópico.

23.7.1. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas
datas convencionadas.
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23.7.2. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renov ção ou de
aniversário, desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e desde que
nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no § 2° do art. 96 da Lei 14.133/2021.

23.8. Em se tratando de fiança bancária, do título deverá constar expressamente que a instituição
garantidora renuncia ao direito previsto no artigo 827 do Código Civil ou, alternativamente, que se obriga
como devedor principal.

23.8.1. A fiança bancária deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

23.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritura!, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
competente.

23.10. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento
único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades
de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal.

23.11. O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições
gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep
(art. 8°, III, da Circular SUSEP n° 656, de II de março de 2022).

23.12. Ocorrendo acréscimos, repactuações ou reajustes contratuais ou se a garantia for utilizada nas
situações referidas no item 23.4, o seu valor deverá ser adequado em igual proporção no prazo de 15
(quinze) dias, contados do recebimento, pela Contratada, da via do termo aditivo/apostilamento assinado
ou da notificação da fiscalização do contrato, nos demais casos.

23.12.1. Em caso de acréscimos e supressões de caráter temporário, a Contratada, a critério da
Administração, poderá ser desobrigada a complementar a garantia.

23.13. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a
Contratada ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de
reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

23.14. O atraso superior a 30 (trinta) dias na apresentação da garantia autoriza a Administração a
promover a retenção dos pagamentos devidos à contratada, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor
anual do contrato, a título de garantia, a serem depositados em conta específica.

23.14.1. Caso não ocorra a substituição da garantia apresentada em desconformidade (modalidades
seguro-garantia e fiança bancária),. no prazo indicado pela fiscalização, a Administração poderá
autorizar a retenção acima referida.

23.15. A Contratada, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base no itera) 23.14 por
quaisquer das modalidades de garantia previstas na Lei 14.133/2021.

23.16. O bloqueio efetuado com base no item 23.14 não gera direito a nenhum tipo de compensação
financeira à Contratada.

23.17.O número do contrato garantido e/ou assegurado deverá constar dos instrumentos de garantia ou de
apólice de seguro a serem apresentados pelo garantidor e/ou segurador.
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23.18. Quando da abertura de processo administrativo para apuração de responsabilidade em d corrência
de descumprimento de cláusulas contratuais e eventual aplicação de penalidade, a Fiscalização do
Contrato deverá comunicar o fato à seguradora e/ou fiadora paralelamente à intimação da Contratada para
apresentação de defesa, e às decisões finais de la e última instâncias administrativas.

23.18.1 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice,
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato
de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

23.19. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pela
Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada.

23.20. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a contratada pagou todas as verbas
rescisórias decorrentes da rescisão do contrato de trabalho. Caso esse pagamento não ocorra após o

encerramento da vigência contratual, a garantia será resgatada para o pagamento das verbas trabalhistas
diretamente pelo Orgão Contratante.

CLAUSULAVIGESÌMA QÜARTA , DAS ASSINATURAS

24.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via tísica original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n°2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador

SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLÁUSULA yIGESTM/ UÁRTA DO FORO 5

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), de de 2025.

XXXXXXXXXXXXXX

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA

XXXXXXXXXXXXXXXX

Secretário(a) Municipal dc XXXXXX
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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PREGÃO ELETRÔNICO.- SRP N° XXXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2025

ANEXO VII

ORDEM DE SERVIÇO (Modelo)

#S{identificador ordem;

R

ORDEM DE SERVIÇO

À(o)
Sr(a). (representante legal da empresa)
Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) - (cnpj)
Com endereço a (rua ou crv.), ('número), (bairro), (cidade), (estado)
Contatos: (telefone) (e-mail)

° OB TETOOS/OF N ; N;' :. : REQUISITA TE

#${identificador ordem) ${objeto_detalhado_ordem) Secretaria Municipal de- Administração

Processo Origem :. :;': BENEFICI RIA(O) _

$ { processo_origem_ordem )

MATERIAL(AIS)E SER\?IÇO(S)'SOLICITADO(S)

r: t f .! _ ki 9 dL 3TE, NICO .. .._ <<E. -, =9 3, :
' R

ITéBì a.
r yS. '. DCSCrI S p S ú ké .,7,i i Gl .

t vs •' ç
? ae.l3iYt( aÚB s ,,.;:: s uY a F e:•. Uant: __ t , a,9 R 1 R[t. ,., a-Ì3á.T0tal

1 Agente de Vigilãncia Patrimonial Horas 414.720

2 Assistente Administrativo Horas 147.840

3 Merendeira Horas 19.200

4 Monitor Iloras 59.520

5 Motorista Horas 51.840

6 Recepcionista Horas 17.280

7 Zelador Iloras 587.520

- Valor Total

J

INFORMAÇÓES ADICIONAIS: K. <, .. r «„ .......... ,,,_.. .,.. _.._ . d_... ,..._.. ... w.... :. .,..........

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e
Termo de Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC;

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC;

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência- Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital;
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência-Anexo li do edital;

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de Fornecimento/Serviço
que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

a) Processo(s) Administrativo(s) n.° 061/2025.
b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC.
c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação.

Colinas - MA. XX de XXXXX de 2025.

XXXXXXXXXXX

(cargo)
CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

CNPJ n° XXXXXXXXXX

'CONTRATADA
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 043/2025 - CPL/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2025

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços de
terceirização de mão de obra com dedicação exclusiva para atender as necessidades da Prefeitura`
Municipal de Colinas e suas Secretarias.
DATA DA ABERTURA: 11/11/2025 às 08h30min, horário de Brasília.

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br
Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br, www.licitacolinasma.com.br e
www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 20 de outubro de 2025.

u

Jerônin

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ: 06.113.682/0001-2i
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro- Cep. n°65.690-000, Colinas, Maranháo, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 1/2025

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 120/2025. Partes: Município de Cidelãndia através da Secretaria Municipal de
Educação e o produtor JOSE ANTONIO LISBOA JUNIOR. Objeto: Contratação para aquisição
de géneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural para
alimentação escolar, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE.
Data do Contrato: 19/09/2025 - Vigência: 31/12/2025. Valor Total: R$39.875,70 (trinta e
nove mil, oitocentos e setenta e cinco reais e setenta centavos). Dotação Orçarnentária: 02
- Poder Executivo; OS - Secretaria Municipal de Educação; 12 - Educação; 361 - Ensino
Fundamental; 0015 - Alimentação e Nutrição; 2032 - Manutenção do Programa Nacional de
Apoio a Merenda Escolar PNAE; 3.3.90.30.00 Material dc Consumo. Crdclàndia MA, 19
de setembro do 2025. Pelo Contratante Ivan Antunes Caldeira - Secretário Municipal De

Educação. Pelo Contratado José António Lisboa Junior.

AVISO

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2025

O Município de Cidelándia - MA, por intermédio da Secretaria Municipal de
Educação, torna público que foi autorizada a contratação dos seguintes fornecedores, em
conformidade com o art. 14 da Lei Federal nº 11.947/2009 e a Resolução nº 26/2013 do

FNDE, para n fornecimento de gènernc alimentícios diretamente da agricultura familiar e
do empreendedor familiar rural, destinados ao atendimento do Programa Nacional d.r
Alimentação Escolar - PNAE, exercício de 2025: ASSOCIAÇAO DOS PEQUENOS PRODUTORES
RURAIS DA COMUNIDADE ABRAAO, CNPJ nº 04.328.203/0001-62, no valor de R$

549.948,16 (quinhentos e quarenta e nove mil, novecenlOs e quarenta e oito reais c
dezesseis centavos);JUSÉ ANTONIO LISBOA JUNIOR, no valor de R$ 39 875.70 (trinta e nove
mil, oitocentos e setenta e cinco reais e setenta centavos). Valor total: R$ 589.823,86
(quinhentos e oitenta e nove mil, oitocentos e vinte e três reais e oitenta e seis centavos).
Autorização: Secretário Municipal de Educação, Sr. Ivan Antunes Caldeira. Data: 18 de
setembro de 2025. Cidelãndia - MA.

O Instituto de Previdência Social do Município de Igarapé do Meio - IPSIM,
Estado do Maranháo, por meio do Agente de Contratação Municipal, Portaria oº 108/2025,
Tema de Cooperação Técnica nº 001/2025 e através do Processo nº 001/2025, torna
público aos interessados que realizará as 09hOtlmin, horário de Brasília, do dia 30 de

-/\novembro de 2025, licitação na modalidade Concorrência, na forma Eletrônica, do tipo /Menor Preço, sob o regime de Empreitada por Preço Global, objetivando a contratação de
empresa para construção do Prédio do Instituto de Previdência Social de Igarapé do Meio
- IPSIM, na turma da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais legislações pertinentes.
A sessão pública será realizada através do site:
https://www.licitaigarapedomeioma com.br/. 0 Edital e seus anexos estão à disposição dos / , Ij
interessados no endereça htlps://wvAv.licitaìgarapedomeiama.com. br/. Portal da

mTransparéncia Municipal no endereço https:/,/wwsv.igarapedoeio.m a.gov.br/, ou no SINC
' ' r

C.'a
Contrata, no endereço: https://www.tcema.tc.br/ ou poderá ser consultado ou obtido n L\5//
sede da Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio - Ma, focalizada na Avenida Nagib Haick I, 1/
s/n, Centro, sala de licitações, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 as 12:00 hor s, /

mediante o fornecimento de urna resma de papel A4. Igarapé do Meio - Ma. '

ANTÓNIO MARCOS NASARÉ SILVA. /
r')

r

Agente de Contratação v

AVISO DE LICITAÇÃO -
ETPREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2025 p ' p

i C' / '
A Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio, Estado do Maranhão, mpor eiado4

! `seu Agente de Contratação, Portaria nº 108/2025, através do Processo nº 09051/2025,
torna público aos interessados que realizará as 09h00min, horário de Brasília, do dia 06 de
novembro de 2025, licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrõnica, do tipo Menor
Preço, objetivando o registro de preços para eventual e futura contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de desinsetização e controle de vetores e pragas
urbanas, sem dedicação exclusiva de ntão de obra, destinados à manutenção preventiva
programada e corretiva emergennal dos prédios públicos vinculados as Secretarias
Municipais da Prefeitura de Igarapé do Meio - MA, na forma da Lei nº 14.133, de 01 de
abril de 2021 e demais legislações pertinentes. A sessão pública será realizada através do
site: https://www.licitaigarapedomeiorna.com.br/. O Edital e seus anexos estão a disposição
dos interessados no endereça: https://www.licitaigarapedomeioma. com.br/, Portal da
Transparência Municipal no endereço https://www.igarapedomeio.ma .gov.br/, ou no SINC-
Cnntrata, no endereço: https://www.trema.tr.hr/ ou poderá ser ronçniltadn ou nótido na
sede da Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio - Ma, localizada na Avenida Nagib Haickel,
s/o, Centro, sala de licitações, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 as 12:00 horas,
mediante o fornecimento de uma resma de papel A4. Igarapé do Meio - Mn.

\ IVAN ANTUNES CALDEIR

Secretário Municipal de Educação\ PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Ng 43/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2025

Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de
serviços de terreirização de mão de obra com drdiração exclusiva para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas e suas Secretarias.

DATA DA ABERTURA: 11/11/2025 às 08h30min, horário de Brasl1ia.

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma . com.br
Informações adicionais ern www.colinas.ma.gov.br, www.licitacoli nasma.com.br

e www.gov.br/pncp.

ANTÓNIO MARCOS NASARÉ SILVA.

Agente de Contratação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2025

Colinas )MA), 20 de outubro de 2025.
IERÓNIMO CARDOSO ROSA NETO

Pregoeiro

A Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio, Estado do Maranhão, por meio do
seu Agente de Contratação, Portaria e0 108/2025, através do Processo nº 2509.1/2025,
torna público aos interessados que realizará as 14h00min, horário de Brasília, do dia 06 de
rnovembro de 2025, licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor
Preço, objetivando o registro de preços para evemual e futura contratação de empresa
especializada no fornecimento de géneros alimentícios para a Merenda Escolar do
Município de Igarapé do Meio - MA, na forma da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e
demais legislações pertinentes. A sessão pública será realizada através do cite:
https://www.licitaigarapedomeinma.cam.br/. 0 Edital e seus anexos estão à disposição dos
interessados no endereço: https://www.licitaígarapedomeioma.com. br/, Portal da
Transparência Municipal no endereço https://www igarapedomeio.ma .gov.br/, ou no SINC-
Contrata, no endereço: https!/www.tcema.tc.br/ ou poderá ser consultado ou obtido na
sede da Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio- Ma, localizada na Avenida Nagib Haickel,
s/n, Centra, sala de licitações, de segunda a sexta-feira, no horario de 08:00 as 12:00 horas,
mediante o fornecimento de uma resma de papel A4. Igarapé do Meio - Ma.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ GRANDE

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 8/2025

0 Município de Igarapé Grande - MA, através de sua Agente de Contratação,
torna público para conhecimento dos interessados que realizará Licitação na modalidade
Concorrência Eletrônica nº 08/2025, Processo Administrativo o' 74/2025, do tipo menor

preço global, que tem como objeto a contratação de empresa especializada para a
conclusão da construção de Quadra Escolar Coberta 001/2013 - ID SIMEC: 1004486, PAC 2,
proveniente do Termo de Compromisso/Convénio 0n 6229, no municipio de Igarapé
Grande/MA, conforme condições e especificações apresentadas no Anexo I - Projeto Básico
do Edital e seus anexos, com data de abertura dia 12/11/2025, às 10:30h. O presente
Edital estará à disposição dos interessados onde poderão ser consultados ou obtidos
GRATUITAMENTE pela internet no portal da transparencia através do nosso endereço
eletrônico: https://www.igarapegrande.rna.gov.br

ANTÓNIO MARCOS NASARÉ SILVA.

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

Igarapé Grande/MA, 22 de outubro de 2025.
FRANCISCA ANDREZA MOURA

EXTRATOS DE CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO N` 297/2025, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2025,
ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 026/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº

2025.09.04.0029. PARTES: Município de Itapecuru Mirim, através do FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a Empresa 1' R DOS SANIOS JUNIOR. OBJEtO: contratação dc

pessoa jurídica especializada para aquisição de peças e prestação de serviços de
refrigeração, afim de atender à demanda do Município de Itapecuru Mrim/MA. VALOR.
R512.733,32 (doze mil, setecentos e trinta e três reais e trinta e dois centavos). DATA
DA ASSINATURA: 09/10/2025. BASE LEGAL Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e

demais legislação aplicável. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: UNID. GESTORA: 0216 Fundo
Municipal De Assistência Social; PROJETO/ATIVIDADE: 08.244 0048 2087 Bloco da
Proteção Social Especial: ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo;
FONTE: 1.660 Recursos de Transferencias Do FNAS; VALOR: R$ 4.205, 56. UNID.
GESTORA: 0216 Fundo Municipal De Assistência Social; PROJETO/ATIVIDADE: 08.244
0014 2015 Bloco da Proteção Social Básica; ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00
Material de Cansuttro; PONTE: 1.660 Recursos de Transferências Do FNAS; VALOR: R$

4.509,22. UNID. GESTORA: 0216 Fundo Municipal De Assistência Social;
PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0052 2090 - Gest. Desc Do PBF; ELEMENTO DA DESPESA:
3.3.90.30.00 Material de Consumo; FONTE: 1.660 Recursos de Transferências Do FNAS;
VALOR: R$ 4.018,54. ASSINATURAS: P/CONTRATANTE: Gillandia Santas da Silva Aruuche,

Secretária Municipal de Assisténcia Social. Allyson Ferreira Pereira-Secretário Municipal
de Administração e Receita. P/CONTRATADA: Pedro Rodrigues Dos Santos Junior -
Representante legal. Itapecuru Mirim - MA.

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 7/2025

0 Município de Igarapé Grande - MA, através de sua Agente de Contratação,
torna público para conhecimento dos interessados que realizará Licitação na modalidade
Concorrência Eletrônica nº 07/2025, Processa Administrativo n' 73/2025, do tipo menor

preço global, que tem como objeto a contratação de empresa especializada para a
conclusão da construção de Quadra Escolar Coberta 002/2013 - II) (1002342( PAC,
proveniente do Termo de Compromisso/Convénio nº 5391, no mumcipio de Igarapé
Grande/MA, conforme condições e especificações apresentadas no Anexo 1 - Projeto Básico
do Edital e seus anexos, com data de abertura dia 11/11/2025, às 09:30h. O presente

Edital estará à disposição dos interessados onde poderão ser consultados ou obtidos
GRATUITAMENTE pela ieternet no portal da transparência através do nosso endereço
eletrõnico: https://vnsw.igarapegrande.ma.gov.br

Igarapé Grande/MA, 21 de outubro de 2025.
FRANCISCA ANOREZA MOURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

AVISO DE UOTAÇAO
PREGÃO ELETRÓNICO Nº 37/2025

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO JUNTO AO TERMO DE FOMENTO N'

07/2023, ORIUNDO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2023. PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 2075.09.03(n02t. PARTES: Município de ¢apecuru Mirim/MA,
através do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA,
utilizando os Recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Itapecuru-Mirim - MA e o órgão público SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA. OBJETO:
0 aditivo de prato ao Termo de Fomento n= 06/2023, que tem por objeto a execução,
pelo órgão público, do projeto CAMINHOS DA SOCIOEDUCAÇÃO: MÚSICA, ESPORTE E
ARTE. VALOR: Manter-se-á a previsão de repasse previsto no Instrumento Contratual,
conforme repasses de parcela já realizado, e executar-se-á o saldo restante a saber o
valor de R$149.286,00 (cento e quarenta e nove mil duzentos e oitenta e seis reais).
DATA DA ASSINATURA: 26/09/2025. BASE LEGAL: Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014,
Decreto Municipal nº 01/2025 de 03 de janeiro de 2025 e demais normas pertinentes
aplicáveis. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PODER: 02 - EXECUTIVO; UNID ORÇAM: 02 20-
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE; PROJETO/ATIVIDADE:
08.243.0055.2127 - APOIO FINANCEIRO A PROGRAMAS E PROJETOS PÚBLICOS E
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE; ELEM DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS PESSOA JURIDICA; FONTE DE RECUR50:17490D0000 OUTRAS VINCULAÇÕES
DE TRANFERENCIAS. Assinaturas das Partes: Gillandia Santos da Silva Arouche e Allyson
Ferreira Pereira - Ordenadores de Despesas do FIA de Itapecuru Mirim - MA., Natanael

Belfort Ferreira - Presidente do CMDCA de Itapecuru Mirim - MA.

A Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio, Estado do Maranhão, por meio do seu
Agente de Contratação, Portaria nº 108/2025, através do Processo iv 0910.1/2025, torna
público aos interessados que realizará as 09h00min, horário de Bmsilia, do dia 05 de novembro

de 2025, licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço, objetivando
o registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada na instalação,

manutenção e suporte técnico de internei, para viabilizar 4.100 MBPS o acesso à rede mundial

de computadores- Internet, através de link dedicado com IP PÚBLICO, por meio de fibra ótica
para atenderas necessidades da Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio - MA, na forma da Lei

nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e dentais legislações pertinentes. A sessão pública será

realizada através do sito: https://www.licitaigarapedomeloma.com .br/. O Edital e seus anexos

estão à disposição dos interessados no endereço: https://www.licitaigarapedomeioma.com.br/,
Portal da Transparência Municipal no endereço hltps://www.igarapedomeio.rna.gov.br/, ou no
SINC-Contrata, no endereço: https://www.tcema.tc.br/ ou poderá ser consultado ou obtido na

sede da Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio. Ma, localizada na Avenida Nagib Haickel, s/n,
Centro, sala de licitações, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 as 12:00 horas,

mediante o fornecimento de uma resma de papel A4. Igarapé do Meio - Ma.

ANTÓNIO MARCOS NASARIÊ SILVA.

Agente de Contratação
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e cinquenta reais e setenta centavos). DOTAÇÃO) ORÇAMENTÁ-
RIA: Unidade Gestora: 190.101-Secretaria de Estado da Segurança

Pública do Maranhão; Unidade Orçamentária: 19.101-SSPMA; Função:

06; Subfunção: 181: Programa: 0577: Ação: 4832: Subação: 15104;

Natureza da Despesa: 33.90.39.14; Fonte de Recurso: 1.5.00. SIGNA-
TÁRIOS: Maurício Ribeiro Martins-Secretário de Estado da Segurança
Pública do Maranhão-SSPMA, de CPF n° 374.661.003-68, pela
CONTRATANTE, e a MDA NEGÓCIOS LTDA. de CNPJ N°50.597.

125/0001-19, pela CONTRATADA. DATA DA ASSINATURA: 17
de outubro de 2025. ASSESSORIA JURIDICA DA SECRETARIA

DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA-SSP, EM SÃO LUÍSiMA, 20

DE OUTUBRO DE 2025. p.p CAMILLA MARIA ALVES. Asses-
sora .Jurídica/SSP/MA.
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EXTRATO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 21-A12021/

JUCEMA/ SEGO\'. EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO

AO CONTRATO N° 21-A/2021/ JUCEMA/ SEGOV.PROCESSO

N.° 2025.110124.04203-SEGOV/MA. CONTRATANTE, neste ato

representado por seu titular, MÁRCIO RIBEIRO MACHADO.
brasileiro, casado, engenheiro civil. Secretário de Estado de Gover-
no, portador do RG n.° 426861 e do CPF n.° 237.742.823-I5, resi-
dente nesta capital, CONTRATADA: RESENDE ENGENHARIA
EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 03.117.050/0001-41, cone

sede na Rua das Macaúbas n° 22, Jardim São Francisco, São Luís -

MA, CEP n.° 65076-180, neste ato representada por REGINALDO
ANTONIO SANTOS RESENDE FILHO, inscrito no CPF/MF sob

o n.° 637.096.603-78 e portador do documento de identidade RG n.°
603468969 GEJUSP/MA, tem entre si ajustado o presente Termo Adi-
tivo CON"PRATO N° 21-A/2021/ JUCEMA/ SEGOV. OBJETO: O

presente aditivo contratual tem por objeto a prorrogação da vigência con-
tratual por mais 12 (doze) meses. PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado
por mais 12 (doze) tneses o prazo de vigência do Contrato n.° 21-A/2021!
JUCEMA/ SEGOU contados a partir de 19/1012025, com término em
18/102026.1)OS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: EXERCICIO
2025/2026: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 110124-SECRETARIA
DE ESTADO DE GOVERNO; UNIDADE GESTORA RESPONSÁ-

VEL: SEGOV; LICITAÇÃO: ADITIVO CONTRATUAL; FUNÇÃO
04- ADMINISTRAÇÃO; SIJBFUNÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO
GERAL; PROGRAMA 0225 - PROJETOS ESPECIAIS DE GOVER-

NO; AÇÃO 6081-GESTÃO DE PROJETOS ESPECIAIS DO GOVER-
NO; FONTE DO RECURSO 1.5.00.101.000 RECURSOS NÃO VIN-

CULADOS DE IMPOSTOS; SUBAÇÃO: 26357- MANUTENÇÃO
PREDIAL; NATUREZA: 339039 - SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA; MODALIDADE: ESTIMATIVO;VALOR 2025:
R$ 74 263,62 (Setenta e Quatro Mil, Duzentos e Sessenta e Três Reais e

Sessenta e Dois Centavos); VALOR 2026: R5 371.318,13 (Trezentos

e Setenta e Um Mil, Trezentos e Dezoito Reais e Treze Centavos );

TOTAL GERAL: RS 445.581,75 (Quatrocentos e Quarenta e Cinco

Mil, Quinhentos e Oitenta e Um Reais e Setenta e cinco Centavos);

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamento na Lei Federal n.°
8.666/93, em decorrência cio Decreto Estadual n" 38.590 de II de

outubro de 2023, Termo de Sub-Rogação n° 001/2024 SEGOVíMA

e demais normas pertinentes á espécie. RATIFICAÇÃO: Ratificam-

-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas

no Contrato n.° 21/2021/JUCEMA/SEGOV, permanecendo válidas e
inalteradas as não expressamente modificadas por este Instntmento.
DATA DA ASSINATURA: 17/10/2025. MARCIO RIBEIRO MA-

CHADO. SECRETARIO DE ESTADO DL GOVERNO.

ADITIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA
PÚBLICA

RESENHA do Termo Aditivo n°01/2025 - SSPMA, ao CONTRATO

n° 73/2024-SSP/MA, dc 18/10i2024. PROCESSO N°2025.190101.10840

- SEI (SSPMA) e SIGA n° 01802/2025. PARTES: SECRETARIA

DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO MARANHÃO,
dc CNPJ ti" 06.354.500/0001-08, denominada CONTRATANTE,

e a Empresa TCAR LOCAÇÃO DE VEICULOS LTDA, de CNPJ
n" 14.311.143/0001-29, denominada C'ONTRATADA. OBJE-

TO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 73/2024 - SSP,

de 18/10/2024, previsto na sua Cláusula Quinta - DO PRAZO DE

VIGENCIA, pelo prazo de 12 (doze) meses, compreendendo o período

de 18/10/2025 a 18/10/2026. E para proceder ao acréscimo no objeto

do Contrato, no percentual aproximadamente de 8,61% (oito vírgula

sessenta e um por cento) do valor inicial do contrato atualizado,

passando o valor global do contrato, de R3 579.600,00 (quinhentos e

setenta e nove mil e seiscentos reais), para R$ 634.208,40 (seiscentos

e trinta e quatro mil, duzentos e oito reais e quarenta centavos), e, o

valor mensal passará de R$ 48.300,00 (quarenta e oito mil e trezentos

reais) para o valor R$ 52.850,70 (cinquenta e dois mil, oitocentos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

ESPERANTINOPÓI,IS - M.A
equipamentos, estrutura, maquinário. insumos e outros, em regime
de 24 horas dia, que assegure assisténcia universal e gratuita à po-

pulação incluindo a Unidade de Terapia Intensiva Adulto, diálise dc
agudos, laboratório e Rede Alyne (UTIN, UCINCA, IJCINCO, CPN

e neonatologia), de interesse da Secretaria Municipal de Saúde, em

consonância cone as políticas de saúde do Sistema Único de Saúde -
SUS - e conforme diretrizes definidas nos termos da Lei Municipal

572 de 2019. regulamentada pelo Decreto Municipal de 230 de 2022

e complementarmente pela Lei Federal n 13.019/2014, neste Edital e
seus Anexos. As pessoas jurídicas interessadas em prestar os serviços.

objeto deste eredencianrento, deverão encaminhar os documentos in-
dicados no edital somente pelo endereço eletrônico (saudc@1acailan-

dia.noa.oov.br), a partir do dia 23 de outubro ao dia 26 dc novembro

de 2025. O presente credenciamento será regido pela Lei Federal N°
14.133/2021, Lei Complementar n° 123/2006, Decreto Municipal n°

18 de 22 de janeiro de 2024, Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de

2018 (LGPD - Lei Geral dc Proteção de Dados), Decretos Municipais

e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e demais legis-

lação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas
neste Edital. Os interessados poderão examinar o presente Edital e

seus anexos, bem como tomar conhecimento da documentação neces-

r.sária para sua formalização por meio do endereço eletrônico https://
www.acailandia.nia.gov.br.v..br. Açailândia-MA, 21 de outubro de 2025.
Karla Macedo Brandão de Abreu. Membro da Comissão de Avaliação

do Chamamento Público. Matrícula n° 1946-15. Andressa Oliveira

Barbosa. Membro da Comissão de Avaliação do Chamamento Públi-
co. Matrícula n° 14802-1. Gracivânia Maria Soares da Silva. Membro

da Comissão de Avaliação do Chamamento Público. Matricula n° 1511-1.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°. PE 041/2025.
O Municípiode Espcrantinópolis,Poder Executivo,por intermédio da
Secretaria Municipal de Educação, toma público para conhecimento
dos interessados que na data, horário e local indicado fará realizar
licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA, do tipo
menor preço por item, lendo por objeto a contrataçào de empresa para
aquisição de gêneros perecíveis (frutas. verduras e legumes), visan-
do atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação de

Esperantinópolis- MA, cio conformidade com o Termo de Retorência
disposto no Anexo 1 do edital, o qual será processado e julgado cm
conformidade com a Lei n° 14.133, dc 1° de abril de 2021, Decreto

Municipal n° 004/2024, à l.ei Complementar n° 123, de 14.12.20(16,
e alterações e as condições do Edital a realizar-se às 10:00 (DEZ)
horas do dia 10 de NOVEMBRO de 2025. O Edital e seus anexos

encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comissão de
Licitação, na Rua Jelferson Moreira, Centro, Esperantinópolis - M.A,
horário de 08:00 às 12:00 horas, no endereço eletrônico: www.tici-

taesperantinopolisma.com.br. Esclarecimento adicional no mesmo
endereço, através cio E-mail: esperantinojJpliscpl(a?t:mail.com. ou na
página w vw.esperantinopolis.ma. ov.br. Espcrantinópolis-MA, 14
dc outubro de 2025. Lciliana dc Sousa Carneiro, Secretária Municipal

cie Educação_ Portaria: 008/2025.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°. PE 042-2025.
O Município de Esperantinópolis, Poder Executivo, por intennédio
da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, toma público para
conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicado
fará realizar licitação na modalidade PREGAO, na forma ELETRO-
NICA, do tipo menor preço por item, tendo por objeto a contratação
de empresa para aquisição de géneros pereciveis (frutas. verduras e
legumes), visando atender às necessidades da Secretaria Municipal
dc Saúde e Saneamento dc Esperantinópolis- MA, cm conformidade
com o "l'ermo dc Reterência disposto no Anexo 1 do edital, o qual será
processado ejulgado em conformidade com a Lei n° 14.133, de 1° de
abril de 2021, Decreto Municipal n° 004/2024, à Lei Complementar
n° 123, de 14.12.2006, e alterações e as condições do Edital a reali-
zar-se às 11:00 (ONZE) horas do dia 10 de NOVEMBRO de 2025.

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados
na sala da Comissão de Licitação, na Rua Jeftèrson Moreira, Centro,
Esperantinópolis - MA, horário de 08:00 ás 12:00 horas, no cndere-
ço eletrõnico: www.lieitaesperantinopolisma.com.br.Esclarecimento
adicional no mesmo endereço, através do E-mail: cs erantinopolis-

çpl(cdtail.comm. ou na página vinvw.esperantinopolis.ma.gov.br. Es-
perantinópolis - MA, 14 de outubro de 2025. Joelson Ribeiro Bezerra
Secretário Municipal dc Saúde e Saneamento Portaria 007/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA

DO CORDA-MA

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°
021/2025. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da

Agente de contratação e equipe de apoio, torna público para conheci-

mento de todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE:
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRONICA, com critério dc julga-

mento, menor VALOR GLOBAL, nos ternos da Lei n° 14.133'2021.

OBJI "I'O: Contratação de pessoa jurídica para prestação dos serviços

de Reforma e Manutenção de Pontes de Madeira no Munícipio de

Barra do Corda-MA, conforme condições, quantidades e exigências
.. estabelecidas neste Edital e seus anexos. Início da disputa ocorrerá

dia 10 de novembro de 2025 às 09:00h, horário de BrasiliaiDF. Local:

Portal de compras Licitanet - www.licitanet.com.br. Os interessados

poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão Especial
de Licitação - CEL, na sede da Prefeitura, localizada na Isaac Martins,
N° 371, Centro - Barra do Corda - MA, CEP: 65950-000, no horário

de 08h00min as 12h00min, Portal do Município: www.banadocorda.ma .

gov.br, ou no Portal de Compras Licitanet. Para mais esclarecimentos a
licitação, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico:
celbarradocorda@omail.com. Barra do Corda - MA. 20 de outubro

de 2025. Sara Ferreira Costa Fleury. Agente de Contratação do mwiicípio.

\ PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO

FALCÃO - MA

AVISO DE LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°
(106/2025/CPL.. PROCESSO ADMINISTRATIVO 007/2025/SEMO.

A Prefeitura Municipal de Fernando Falcão-MA, torna público para
o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na moda-

lidade: CONCORRENICA, na forma EL.E"fRONICA, do tipo ME-

NOR PREÇO GLOBAL, modo de disputa ABERTO. OBJETO:

Contratação dc empresa especializada para serviços de melhorias de

vias urbanas não pavimentadas, no município de Fernando Falcão,

obedecendo às condições e especificações estabelecidas no ANEXO

I (Projeto Básico) do Edital e seus anexos. AMPARO LEGAL: Lei
Federal n° 14.133/2021, Lei Complementar n° 123/2006, e suas alte-
rações, e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. DAl'A
DE ABERTURA: l1 de novembro de 2025, às 09:00h (nove horas)

horário de Brasília. A sessãO pública será realizada através do sito
httns://bnccompras.com. OBTENÇÃO DO EDITAL: Junto à Comis-
são Permanente de I.icitação-CPL, situada na Avenida Resplandes r/
n°, Vila Resplandes, Fernando Falcão-MA, no horário de 08h às 12h,
na plataforma da https://bnecompras.com, na página www.transpa-

rencia,fernandofalcao.rna.gov.br ou através do e-mail, cpl.fernandu-
falcao@hotmail.com. Fernando Falcão/MA, 21 de outubro de 2025.
Gilmar Maciel Ribeiro. Presidente da CPL.

AVISO I)E LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 043/2025 -

CPL/PMC. PROCESSO ADMINISTRATIVO N°061/2025. OBJETO:

Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação
de serviços de terceirização de mão de obra com dedicação exclusiva

para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas e suas
Secretarias. DATA DA ABERTURA: 1 1/1 1/2025 às 08h30min, horário

dc Brasília. LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal I.,icita Colinas-vww.
licitacolinasma.com.br Informações adicionais em www.colinas.ma. gov.

br, www.lieitacolinasrna.com.br e www.=ov.br/pncp. Colinas (MA).
20 de outubro de 2025. Jerónimo Cardoso Rosa Neto. Pregoeiro.
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Sebrae Maranhão destaca inovação e
educação empreendedora na Semana
Nacional de Ciência e Tecnologia
Apoia dor do evento, o Sebrae Maranhão apresenta em seu stand iniciativas que conectam
criatividade e inovação no ecossistema do empreendedorismo

oww.cACFo

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINOPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO PREGAO ELE /CIINORÓS' PE 04212025 O :r

•!c: pode Esuo'a,^hropnto Poder Evecuovo Ou, in;ernréd!01O Secre n:+
Miasrepalco Saode e Saneamorlo torna p.ic!:to para eanhe-.me-i dos

Interessades que eu data hnnuvc e !ea' a-/nado faca lcasto, i g,ação/
ea'rui/al:cade PREGÃO. na !erma ELETRÔNICA do :'po nexo! preçq
po em, terYo PO 015,00 a w ra a ao ia error sa 0010 a .Ç.3nnp
gereros rfreci e 5 ( 'ruas verd as o !eg:, esl. sa _ s ae
cess, 10/l os da Suo. ela, a M,,- pai da Saudo e Sr -s" /j. r • á
Inapel s MA em c no.mldode cum o Termo Co O'o l•) dto rc
Ane o I soco tal, o qua' sara // ocessodo e lulg000 vai ' y/ •i7 .p. c n
a Lo e. 14 ^33 de t° de abnl de 20..'. 1/cacto Mus c'potó jrt4r!pt• a
Lei Cc npl ventar n` 123, du 4.12.2OCF, e a' ter,aGes o,Lt Çr O opy Jo
E:d'.tat a ealizer se 2s 11 00 (ON1E-) horas do dia 10 euj leve ,ro) ço, é
2025 O Ed.ral c seus anelos oncnntra.•n se a dispovçao doil IR
co s eu soa da Cern,ssOu de t.IcoaçâL. na Ria Je/erson MoreIra,-Ce: q

E pera. tindpcl.r - MA hcr3,ro ee COCO ãs 2.22 horas no e. careço`
ele'rbn co riaw 1 c laespe,ant nopol'sma c(r, uc Esclare er io td CO'

cai no mesmo ende•eço at•aves de E ma . espe,anMl000r s pl©9ra'I
c r'r ou na casota ,v u espereri'ncpul s ma gov Cr Esperan,l"ópais -
rn c.t_elo 00 2.25 J err 00. ^ ro Bezeaa $Frota-e, Munc.•pal

SE ftAE I,: ,
•• 1

[ es nd t orientações
l )r( ílln\aÇr/O e e(iu acár,

1 09u utdcdur l ti Seln re
\I itatL.An pa111 Ipa da 2?'
Sernatia SACIO/O1 de Cte:v'a e

Is0nol Ipn (SNCT) aberta 01.55,1
t rça ttir11111 n'a(entro dr'
( ( neinções (6 Umvelsidan,•
i'edetel du Mararrhau 1 Utn,U.

cnr Sua Luis. A prugta:iraçzo ti
escoro, realizado pela Ser rr1 15I
r'c Estado da Cléncia. Tecnolugì l
e Inntaçào(Sectil, conta cone
uflfines. rales/ias. espo,içilr, r
.uii5dadci interativas alìnhad,rs

Is l m moas riu prosenaçlo
nnbn 11 tl e justiça climática.
Apoiado da 'T S\C'1 u
Sebrae 5Iarall .a0 apresei/Ia
nt au stand mluntisas

yu on -ti: m inatividade e
innvaç;m no e<ussistema dn
et'''rr r'ndedorismu. Como 0

Supemova, pro;rama
na atemos da Eduraçn:,

I'lo Issioual e/ou Superior çue
husrato desenvolver soluções

que geres: impnnu positii riem
alas comunidades e nu ntere,sl t.

"IOn nosso stand, ulerecentos

urientaçi,es sobre inovaç2o,
entpreendedorismo e etluragau
empreendedora. com lucu nu
pr„grama Sehrae Supernova.
uma iniciadca que estimule a
e'riaçau de soluções ctiativas
e sustrucls eis para desafios
reais do mercado. O Sobrar

acrt•dita que a déuna eu
tcuroloiqia sire grandes aliadas
1Si, dcst'moh'imentn tios

pequenas negocius, e é prlr isso
que yoeremus despenar nos
jovens o deseja de cmprerndrr
cunr propósito", csplicon (.r;ar
Guimar8'S, gerente dc Ivos r/Ç.15
do Silo ae Slaënhào.

L
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVAJMA

AVISO DE ADIAMENTO. PREGÃO ELETRÕNICO

N° 63!2025. A Prefeitura Municipal de Penalva/MA

torna público que fica adiada para o dia 1011112025,

às 09:00h (horário de Brasília) a reailzação do Pre-

gão Eletrônico o' 63!2025. cujo objeto é o regtdlro de

preços para futura e eventual prediaçào de serviços

gráficos. 0 edital encontra-se no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) e no portal eletrõni-

co https://portaldecompras penalva.ma.gov.br. Infor-

mações pelo e-mail hcitacao penalva@gmad com
Penalva/MA. 21 de outubro de 2025. Nilziran Nunes

Stand á:, sobra; aP;csrur.r 1 IL I. li;,, yi i :o Lcten. meti, IJ:r,I: c 1 In\.Is.r, III t'vo< 1.l:m:r .i.
untprae ndedonslno

CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
SUSTENTABILIDADE EM

FOCO

Rcal:zeda ;né u tlia Jd dr

uu(ubru. a 22' ediçàu tlu crrc(u
Icm conto terna''Plnucta Agu,1 -.
Cldtora oceânica pala eoflentar
as mudanças climôlicas nn meti
n•nitririn". O objetivo é fotialrer
II, nnrptontissta coleuvn com
soluções sustentáveis e com
u respeito à diversidade nos
i;'miO11 ias. por recto de ações
que integram educação, cièuda e
ltlitt Clp0ÇOO Social.
O. ti etatiu de Lgado tht(lr•ncl;,,

'Iecnuluça e Inoraçàu, Maurício
Meio• desracnu que, neste ano.
rui tegiwadu o ntainl 10101(111
dc inscrições da história Ju
r•i'cntu, com mais de 900 projetos
s:lhnrecricn oro 51aranh3 t.

''1 s'.I' ,mui• mu0/1 im)wtr t//te ti',

a St•mana de Cìéncia e Tecnulo,ria
e i,ala a nossa secretaria. No 2Y
ediçin do evento. balemos ruo
Ieccnde: tentos mais ptoje(os,
mais tesyui>adores e mais
.n.:iniiçixs }sltticipanteS. Ixn
❑w'ua que a cienci r ('ri inuvaçiu
eslàu ciescc'nl{n nu 00551\ esiadn

e, com elas, sulgen; nor;r,
o(wnunidades. O tema desn
edi(ìlu nos lembro, que' cuidar do
freis amhiente ee cindir do'umro

ii irei., um tiavr'. zrlm:o::

\k:n

SEBRAESUPERNOVA:

DESENVOLVENDO

SOLUÇÔES COM
PROPÓSITO

Rrali/.adn 1•nl parcetia com
it \linist&io da 1?ducaçïlo
lSif.(:L o Scbrae Snpc'mova
ur uno a o ilesenvols intemu de

sd:lçdr, LI ia/is'),, e iii \:::' ; ,I•_.

o(erec'eudo I'apacilaçào platir a
e:net/rco:ogiu aplicadas pala
esnnianrs.

Rulrogad.ts até li/de nuventbla,
as inv rições para u plogrrnta
dev,'m 5r•r realizadas em equiln:+
d(' 2 a ï í'tlntianteti, I".,Itl :l

possihili:lade de colabnraçàu d,
um profissional da eilucrlti; u, qur
ancoá conto ntienladur do n:ul,n
faca se candida'.arenr. tis aluno,

devem preencher u ïnmud irt ,
elel:òuicn disp.•x»e,-I na sue ii.
S,41/ar (hnps_:'bit.ls' .ItijlAN irI,
infnmr,mdu o onme da equip'',
ias dedns pesso,üs de t ada
palnulO't(e. a ms(imlçiu de
,usino à qual ,acro vinadados
ris intnrmações do uoanladrtr.
caso haja. As ir 'nçìms são
,ermitas. Mais inrnnnaçl'x•s ,,a,bt
dislnmicds es etlit:l (http,:chit.

Pinto-Pregoeira.
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r.t2l x ao,au.rrcire:,Y(..e00-05..c_e rm,01•:/lutare JOu-Y,1.,;r

G alY e A Y 0» esa Mf +

A l 2

5°,.., .01 SOr .,_.

0
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Guarda-vidas de São Luís

conquistam oito medalhas em
campeonato de salvamento
aquático em Fortaleza

rR1:rr:rrl Rt \it 511 tl':U. nr :\Cnu..t\ur.t

.i\trt,-Ir,..,., aAnini.,,a,p.,,r':ap,l .51/ iiliVisrr-',Tnt'rnt tt''s rrI yrri

r.., Ti,poa a:m.-.e,a.,R.....

.- O.,.,.,.le,r.ir.:., r.:r+, ,! ,:.u ser>g•,;a ..+,

.a 1 J.r:unlr9.*'h L.:i.fo a^T N

... J: .o., c 5 ,,'lnr,i/trii.,iM..1 . C). CP oro 5.rc<

-11 •. .., :r ,1c0'.. d'ir.i 'r ,,l.,,u.w LIe.?.'t..iR í': Jc.,,l' .,
`•:e! '. ïVr

¡.cv. ,6,. iunr...L„rn l,r"+,c e'*,''. .r,*,.r, ,n:..

e/oa,jw ?u.o",JY,,..,,a,-l ,.+ :'Jc/"ri-..., ,mos,.:
n•utr::n_LL, .-:a+ .;. u.:r asa::,

..a,'1 ,11.1 Ire•.' •.d.id,c..•.. r e:,.:,, c,r:.u c d

_aa:.v .O,.'ar,ru,,-.,1i:<..,r,d-e.vr,a::z: tria. s, w>I .
/.m5,;Mru , ,. „''a, ape-,-,,,,...,.s,.,4.,n,:<1:1.,r.:,
e:.c,.. FAe.c .5,'.:A :!.k :.v r,^<

1p-.. ... 0 a, ..L,s., u C. a., -,..

('iucn ,Luarri,rvidas d,1
'rda Munic p,d de Sem
particil,.aram, ues,e Coes

' rullbto, do Campeonato
Brasileira de Salvamento

Aqu.iucn - Sobras a Resate.
que aranteccu em Fortaleza,
::n Ceará. Representando 0
iilarmhau, eles cunquis(atam
oito medalhas, sendo uma de
uno e sete de bronze. ferem

ttõs (lies dc c nnpeuçdo. que
uconcram rm dois amhientes: nn

piscina e nn mar.
I'ara a cumpeilçan, a Guarda
1luuicipal lei'rlu cinca atletas,
que tiraram na II? coiucaçio
na cl.tssilicaçào;eral. O
Campeunatn Ilrasileirn de
Sai\ ameno Aquático ac ante[ e/t

enuc os dias li i»' 13 de nurubru,

na pi,cina do Náutico Atlévt o

t:earense e na Praia do ?sieirrlrs.

tis guarda-vidrs de Sair Luís
dispurar,un nas seguir/es
modalidades' revezamcntu 'l2',

rir/ti maret)mm, revet.uuenlo
4z 5(1 5)t•dlee e corre-nada-cun't

:\Icm diso, rambém

panlcipalam cio Sud lace e
cosida sprint de 0 ateiras,
bem como coutperiram em
provas individuais de 50 mclrns
In n' (rcbuc,mdu m.meyu,m
na piscina), de 100 menus
cum nadadeira (rebocando unr

manequim na piscina) e cutrida
culn nadadeira larosa de nt irai.

DisPmanrrn. ainda. prov,rs etn
dupla, incluindo resga(e cum
pranJulu (prova de praia) e
resg,ttr• (nm Resrue Tnbr (proi,l
di' paia).
O coo!dclcldor d0 C I¡,o

campeonato nacional
Nessa terça-fcir.i 1211. tis adotas
esd\'el am na sede da Secretaria

Municipal (ia Segurança t um
Cldtdu,ea 1Sentnse1, nudr 1/Iram

rrceaidos pelo acorriam \!alce,
Afonso e pel,e comandante
d,t Gucuda tifunicipal dr
Sàu Luís, il girsaldu Cnsmo
Sa:rpaiu. Ambos lrarabrll!7:u am
pessoalmente Os guada-s Rias
pelas vitilrids em Foleilera.

dt Lualda 1 idas da Guarda

iitt niì Ip,il de Sào Luis, inspelnr
Antonio Carlos, i'iajou cum
n gnlpu, Puls tez Pane da
delegação Os cinco atletas
da capital maranhense que
rnnquistanm as ntedalhassio:
case Alves, 2' classe Ilollanda,
2 I lasse Sleireles, 2' classe

Attgustn e 2' classe Deli //ti \'ale
ressaltai que fui a ptinteira Rei
yve n Matanlrão participou do

1 à'SAIAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Pormanetlte de Licitação - CPLEstudantes do Ifma/Monte
Castelo participam de
eleição simulada

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 043!2025 - CPUPMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 0E112025

OBJETO: RegiGro de precos para lutara contrataçáo de empre-

sa para prestação de serviços de tercninzação de máo de obra

com dedicação exclusiva para atender as necessidades da Pre-

te!tura Municipal de Colinas e suas Secretarias.
DATA DAABERTURA: 11/11i2025 ás 08h30min horauo de 5ra-

sitia

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.licitaco-
linasrna.com.br

Informações adicionais em www.collnas.rna.gov.br. www.licita-

colìnasma.com.br e www.gov.bripncp.
Colmas (MA) 20 de culubro de 2025

Jerdnimo Cardoso Rosa Neto

Pregoeiro

,mar dueramenrr nu combate L

J/',ínfolmac,tn sobre n piou osso
''Iruuml.

':1u t Sriparem dn elelçàr»
sinudadz com ,Colas elr'tninirac

rrai.s - ns:;las \'raars unlirmcln

o equipamenur pela primeir;t
vez - r•smdantrs não ape•nati
se lemiliatizzram cnnt a

prOica du vutu. mas Gunitím
cumpr/'endenun, de 1,00,1 cara

s•is SIcia e lucuica srnsibib;,:

para a necessidade da puticrp.µno
cialadã rio exercício da denote,', i,,

por meio do Soro, aléns dc
fonalr•ceea contabilidade nu

processo rlCitota!.., dcstai un
n prolcssura Cemila,lndrlde.
raordcnadura do ouso de DI•si,;n.
licito ristis resuhados esper ndu.
Ix•lu ptujeto esclo u aumento da
lunicipaç.io de jciveus na poliru,l.
a ampliação da cumprcensào da
sistema eleitnr.J e a ptnmvçi t
de um voto mais r•rC'.scie':e e

infort'.t,tdo.

( anu p,ufl• du ptuje(u ":1
\L,trm.l[ica da De:rtucracia:

V'sio hluporrional 6.xplicadu',
u I.abnru,irio de Inovação do
Ilibtmal Regional Eleitoral do
biatanhà!, ('i'IILMALab) realizou.

Gt tt'r(a-l,'oa (21), 4010 eleição
shnulada com estuliantes do I(ma

(:anipus \fonte Castelo, cuins
dados seGio aputados e analisados
na dia 23 sair uma petspececa
ta(t•mriore. ote•rccendo uma

it•iuna tatu),. IR 01,111/0, l'
rele'tnln.

Attrasativa,alinllada,i 55/.,
111,1 (:nuselho Nacional de

lustlça, tem como ob eovrt
ecplicar de ntaneir,l acessível
c rGd,ítica, corno (uncionam as

elerçlks proporcionais nrt Btmil,
n;nuibuindo pata a tonnaçio
d.e esurdantes e na comunidade

.aula, capacitando essas pessoas
para Idenldicar, interpretar e

e aplicada. Colo,» matemática
está par tris án apuraç.ìn e da
disrtihuiçáo das cadeiras nu
sistema propordotocl. Essa



Portal Nacronál de Contrataçoes i'utilrcas

A ) Editai

Ed ita L n° 043/2025

c _s Enti .,

Acvssar ContraLc o

Última atualização 27/10/2025

Local: Colinas/MA Órgão: MUNICIPIO DE COLINAS

Unidade compradora: 2545 - Secretaria Municipal de Administração

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28,1 Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 27/10/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de inicio de recebimento de propostas: 23/10/2025 00:00 (horário de Brasília)

gata fim de recebimento de propostas: 11/11/2025 08:30 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 06113682000125-1-000104/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

Objeto:

Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços de terceirização de mão de obra com
dedicação exclusiva para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas e suas Secretarias.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

SIGILOSO

Itens Arquivos Histórica

Valor unitário estimado:

Sigiloso

Sigiloso

Srgiloso

Sigiloso

Sigiloso

Página: 1 i

Descrição

Agente de Vigilância Patrimonial

Assistente Administrativo

Merendeira

Monitor

Quantidade

414720

147840

19200

59520

51840

Número:

1

.2

:3

4

5 Motorista

Exibir: 5 1-5 dei itens

(J < Voltar

:, ,,:... ... .:í. .
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Processos Licitatórios Veja os últimos processos de licitações
em andamento

« inicio Transparência Licitações

Processos Licitatórios

MODALIDADE

soo

600

400

200 L n

■ Pregão Eletrônico ■ Tomada de Preços Carta Convite Concorrência Pública Pregão Presenc

Tomada De Preços • Convite ® Procedimentos Auxiliares ® Tomada De Preço Concorrência

EXERCÍCIO

O2023

O2024

O2025

• 2022

O2021

O2026

O2020

A nnic

C'_ D

Pesquisar Digite os Termos

LIo do t'Lh ici:ç5o Ab_-r Loro

LicIt8C.'.7 ObJoto 3tor Uonci<i itrio .o

PUBLICAÇÃO:
27/10/2025-TIPO:

1 - Menor Preço

Registro de preços

\ para futura

contratação de

empresa para

Pregão prestação de
11/11/2025

Eletrônico serviços de 1 í/ \'c r
ABERTA L J

43/2025 terceirização de
mão de obra com

dedicação

exclusiva para

atenderas

necessidades da

Prefeitura Municipal

de Colinas e suas

Secretarias.

43/2025 Pesquisar Pesquisar Pesquisai



PREFEITURA MUNICIPAL nE COLINAS

Secretaria Municipal dc Administração
Comisslo Permanente de Lici(ação - CPL

ERRATA N° 001

PREGÃO ELETRÔNICO N° 043/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2024

0 Pregoeiro, abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, informa aos interessados em
participar da licitação em referência, objetivando o Registro de preços para futura contratação de empresa
para prestação de serviços de terceirização de mão de obra com dedicação exclusiva para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas e suas Secretarias, e visando atender aos princípios da
legalidade, autotutela, razoabilidade, ampliação da competitividade para a busca da proposta mais vantajosa
para a Administração, além do interesse público, resolve adequar o texto do instrumento convocatório.

1, O,item 10.1 do Termo de Referência (Anexo II) do edital passa a ter a seguinte redação '

10.1. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da

. empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante prestou ou presta serviços compatíveis com o objeto desta contratação. 0 atestado deverá
ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável,
com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

a) Deverá ser comprovada experiência mínima de 3 (três) anos na prestação de serviços
terceirizados, ininterruptos ou não, até a data da licitação.

a.1) Os períodos concomitantes serão computados uma única vez.

a.2) Para a comprovação de tempo de experiência, serão aceitos cópias de contratos e seus
termos aditivos de prorrogação de prazo ou outros documentos idôneos, mediante diligência.

b) O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica deverá(ão) se referir a serviços
prestados no âmbito de atividade econômica principal e/ou secundária da empresa.

e) As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados.

d) Somente serão aceitos atestados e/ou declarações de capacidade técnica expedidos após a
conclusão do respectivo contrato ou decorrido no mínimo um ano do início de sua execução, exceto
se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior.

e) 0 Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

10.1.2. Declaração emitida pela licitante de que se compromete a disponibilizar, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do contrato, escritório ou unidade de
atendimento no município de Colinas/MA, devidamente estruturado C0m instalações físicas
adequadas, pessoal capacitado, equipe técnica especializada, materiais e todos os equipamentos
necessários à plena execução dos serviços objeto da presente licitação. Caso a licitante já possua tal
unidade instalada na referida cidade, deverá informar na presente declaração o endereço completo,
bem como os respectivos contatos para comunicação oficial.

Ficam inalteradas todas as demais cláusulas e condições do edital que não tenham sido

expressamente modificadas por esta Errata.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Secretaria Municipal de Administração

Comissão Permanente de Licitação- CPI.

Lomuntca, por ttm, que a data da abertura da presente Itcttação ttca mantida para o dia

11/11/2025, às 08h30min, horário de Brasília.

Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br, ww`v.licitacoli nasma.com.br e

www.gov.1)r/pncp.

Colinas (MA), 27 de outubro de 2025.

.J
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VIIIW4 FIG U EIREDO
CONSTF2UÇOES E SERVIÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 043/2025 CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2025

ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 043/2025 CPL/PMC

Processo Administrativo nº 061/2025

A empresa Victorino Figueiredo Construçoes e Serviços, com endereço na RUA BOM JESUS, 130- CENTRO - PIRAPORA

rBOM JESUS/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.750.463/0001-27 vem, pelo seu representante legal infra-
assinado, portador(a) da cédula de identidade nº 49.410.136-2 e do CPF nº 402.189.758-56

DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:
(X)Simples Nacional;

()Lucro Real;

( )Lucro Presumido;
Outro:

DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
ANDERSON CLEITON ALVES MACARIO, inscrito sob o CPF n° 410.238.508-56.

DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o
local adequado e compatível para o cumprimento do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas
atividades.

F preço: RUA BOM JESUS, 130- CENTRO

Cidade/Estado: PIRAPORA DO BOM JESUS/SP

Cep.: 06550-000

Telefone: (11) 94717-4042

E-mail: martelo.junior@victorinohgueiredo.com.br

DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

( )Microempreendedor Individual MEI;

( )Microempresa ME;

(x )Empresa de Pequeno Porte EPP;

( )Sociedade Cooperativa;

( )Normal.

Victorino Figueiredo Construções E Serviços Eireli CNPJ: 27.750.463/0001.27 Rua: Bom Jesus,130 - Centro - CEP: 06550-000, Pirapora do Bom Jesus/SP. E-mail:

adm@victorinofigueiredo.com.br Telefone: (11) 9 4717-4042
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VICTdRINO Fu t_jEiRECO
CONS-ri iiç c S E SERVIÇOS

Condições de participação:

DECLARO que manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas

condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

DECLARO com fulcro no art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021, que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua
entrega em definitivo.

Declarações para fins de habilitação:

DECLARO com fulcro no art. 63, inciso 1 da Lei nº 14.133/2021 que atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no

irtrumento convocatório;

D1=CLARO que inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou
entidade contratante;

DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas;

DECLARO que manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações

objeto da licitação;

DECLARO com fulcro no art. 68, inciso VI da Lei nº 14.133/2021, que cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 79 da

Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

Declarações de cumprimento á legislação trabalhista:

DECLARO que observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 59, todos da Constituição Federal de
1988, que veda o tratamento desumano ou degradante;

DECLARO com fulcro no art. 63, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, que cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz,

ii como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis.

PIRAPORA DO BOM JESUS, 03 DE NOVEMBRO DE

2025.

Documento assinado digitalmente

cov MARCELO RUEMES JVNIORr Data: 03/11(202515:03:280300
` Verìtique em https:J/validar.iti.gov.br

MARCELO FUENTESJUNIOR

RG:49.410.136-2 1 CPF:402.189.758-56
Procurador

Victorino Figueiredo Construções E Serviços Eireli CNPJ: 27.750.463/0001-27 Rua: Bom Jesus,130 - Centro - CEP: 06550-000, Plrapora do Bom Jesus/SP. E-mar!:

adm@victorinofigueiredo.com.br Telefone: (11) 9 4717-4042
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Pelo presente instrumento particular de Alteração de Empresa individual de

Responsabilidade Limitada, ,ANDERSON- CLEITON ALVES.

MACARIO brasileiro, solteiro, ;residente na Avenida Conselheiro Carrã

1.077 -Torre; 1-..S1: 506 -- Vila CarrãõlSP - CEP 03403-000, portador

cédula de identidade RG 48:268:162-7/SSP/SP - CPF 410:238:508-85

1'ítular: da empresa "VI[ TORINO FIGUF1REDO CONSTRUÇÕES E

SERVIÇOS :EIRLLI", localizada mi Rua Bom Jesus, I3a: - Centro -

Púapara. do Borra .Jsus/SP - .CEP ;06550-000; com seu=:: ntratti

devida rientc registrãdo na .JUCESP, no dia 1710512017, Nirn 35601$9I294; .
`.J

inscrita iio •cNPJ 27.750.63/0001-27 resolve alterar o CAPITAL:

SOCIAL, da empresa, conforme os termos. dá Lei 10.406/02, do°codigo

nos seguintes termos

1 - Neste ato altera-se o capital social. para RS 250.000,00 (Duzentos e

Cinquenta Mil Reais), totalmente mtegrahzado em moeda corrente do pais.

REFORMULAÇÃO E CONSQLIDACÃO yO CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA

A empresa girara sob :o.nome empresarial: "VICTO.R1NO FIGUEIREDO

CONSTRUÇÕES E . SERVIÇOS EIRELI', e : terá sede': nà Rua. Bonn

Jesus, 130`- Centro -- Bom Jesus de Pirapora/SP - CEP 06550-000.

PARÁGRAFO ÚNICO ￼ Para consecuçao de seus objetivos .sociais, a..

Inpresa podei',, a: qualquer tempá, criar, alterar ou extinguir

.ostàbèlcciirienttis';fil ais, agênciás,.sucursais em qualquer parte.do tcrritóriu

•nacional ou feira dèle, mëdiai te. altérwçaô contràlual dëvidamentë arquivàdá

na :Junta. Comercial.
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CLÁUSULA' SEGUND.A

Constituirá objeto da em res• ,.a e ploraat a Ja atividade de:
s • • • ,s a • •

s•! •• • •. s•• •

Prestação de serviços de higienização,. limpeza e conservação ambiental

tecnica hospitalar, logradouros puhhcos.e varnçáa bem como aphcaç o de

produtos .'saneantes e domissamtarios e flossamtários serviços de

copeiragom,: garçons _é cozinha, sem fornecimento de alimentos, serviços de

operação de` 'estacionamento de veículos, serviços de saneamento

empresarial e: ambiental, controle de pragas e. doenças, com aplicação de

produtos saneantes donussamtanos e fitossanitãrios, dcsinsetiraçao

dësenpirirzaçao, expurgo, desinfecção e higicnizaçao, controlo

bacteriolõgico.: serviços de; limpeza: e. desinfecção de caixa d'água,lavagem

de carpetes e serviços de lavanderia, serviços de coleta e.remoção de lixo e

resíduos urbanos, hospitalares e industriais; . comércio de materiais e

produtos de higiene,.; limpeza, jardim, copa, -saneamento empresarial' e

outros relativos; as suas atividades serviços de paisagismo; compreendendo

em. Conservação e manutenção de arcas verdes em geral, reflorestamento,

çápma quimlca, jardinagem cmn geral, com ou sem forneuznento de mudas

s rviçis auxiliarés 'dè apoio .administrativo, serviços de admiiiistração ê

zeladoria de bens è: imóveis; comerciais, industriais e recreativos, serviços

de admimstraçáo de :pessoal, serviços de leitura; de medidores de água e

hidrómetros em geral; inclusive com equipamentos especiais c seu

processamento eletrônico, serviços :de entrega e distribuição dc contas,

faturas, avisos, volumes, fichas e cartões telefônicos e de utilização em

equipamentos eletrônicos, inclusive de acesso e:.serviços públicos, cartões

de': credito magnéticos, vales : o cupons, de aquisição de : alimentos, : bens e

serviços scrv ços ° . bporàçáo de pedagíos o, térrnináis de'transporti✓ dE

embarcações em travessias litorâneas (balsas) em linhas de navegação para

transporte de: passageiros, cargas e veículos,.construção.,e refozmas com õu
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sem forne i-rnento , de niateri is,. manutenção. predial, (civil, hidráulica e

elétrica), serviços mr tra i.ios•de ajid a merendeira, cozinheira, agentea

de saúde, digitadores, tecmcos de informatica, '.analista _ de sistemas. e

profissionais voltados a intormàtica em geral, atendestes,:recepcionistas e

telemarket ng, serviços de projeto multidisciphnar,.serviços especializados

em açç s sÓcios.. assistenciais, •programas :AGESSUAIS - Trabaihò

:serviços administrativos de apoio a operação de élevàdoros :: erviços dê .

lavagem de. veïculos em geral; serviços de carga e descarga; serviços de

preparação de documentos para fins cadastrais de imóveis e demais

`s rviços• oorrelatós ottt olc'o'fxs álização deportarias, através de porteiros

eli u vigias; sem `'üsti de. armas; prestaçáo de serviços de instalação c

cabeamento.'estruturado de rede: de dados elétrica para equipamentos de

informática, com ousem o fornecimento elou: peças, serviços ;de pintura em

põiiurotano, xmperimcabilizaçáo ;' dêinarcaçáo: de faixas c n -aogradòuros

púbiícós ë pavimcntaçãó ãsfãltica, prestação de serviçós .de apóiò a monitor

de transportes de alunos, monitoramento aquático,, serviços de apoio a

motoristas e ascensorista prestação de:. serviços de manutenção preventiva.:

ê corretiva de'ilutninaçao de:vias c`praças púbiicas; reinoçao :c iristalaçáº de

póStes ' nstàlação de 1tirriiïiárias e rêmoçãc de..RVR, serviços de monitor. dê

turismo .serviços de sistema .de energia solar'(fotovoltaico), laudos, técnicos

(S.PDA, sistemas para raios e grandezas elétricas, serviços de manutenção

de. guias ë: sarjetas; carcërèìrós),' `pa inentàçáo e' iluriiinàção: pública

cuidadores dè álunòs e pcssoás- com deficiência fisica e/óu .mçntàl

prestação de serviços de calcetaria, através de calceteiros, construção civil

pesada, através de reforma e construção em geral, serviços gorais de pintura

de vias e logradouTos'públicos e servàços de cónstniço :dc casas populárës

serviços medicós, nutricionistas, psicologa(o), farmacêutico, enfermeiros,

dentistas e:serviços. na área de saúde.
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Paragráfv únicd; L) lar est .áY izado de forma empresarial :e que: ó
. ..#.... •! z

está incursò nos artigos .96 e 982 do tC ã
o a

CLÁUSULA TERCEIRA z
O capital social sera representado pela importância de 250 000,00 x

(Duzentos:-e Cinquenta Mil Reais), correspondente n 250.{00 {Duzentos e

Cinquenta Mil} quotas; nó valor ndminal de R$ 1,00 (Num Real) cada, W 1c
totalmente integralizadò neste ata em moeda torrente do País, detido, em Z Z z

su i totalidade, pela Titular ANDERSON CLETTON ALVES
w

'=°z
LL

limitada á º m Z r
Ô WQ

0 oz
z z

QLL
O

H

ó Z z

MAcÃIUÕ. .

PARÁGRAFO tTNIC 3 •A rësponsabilidade do Titular d

importância total da capital Social integral nado.

CLÁUSIJLA OUARTA::

A, Emprese in:kiará. suas atividades na data. de registro dv seu atõ` w °

ns i utiv na 'Junta ,Comere ai do Estada de Silo PaniõI.e .seu: _7o
Q

6w<

ó w c
aoç
? ❑ LL

A administração da Empresa será exercida por seu :titulai ANDERSON á Z

•CLEITON ALVES MACARIO. que ficará incumbidó de exércer todos Q á
os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades°ora assumidas,.

bem como r de representa-la judicial e extra-judicialmente, ativa a º w
oou-

'pAiVainente' perante todas repári oes e nstituiçoes financeiras, vedado; º
LLQC

duraçád é:p©r tempo indeterminado.

CLÁUSULA :OUrNTA

no entanto; d uso ...........presarial em atividades estranhas ao interesse. g ¢ Ú
'

social.
5oc

N á
w

❑ Q
❑ ó L

CLÁUSULA SEXTA Z Z
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro;. o administrador ó

procederá á elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço: Z
w

; de.:resu1tadõ econô ico,:cabendo-lhe os lucros ou perdas apurãdos.
n- w

4I2
O á
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O Titular- Administradora ANDERSflN

IMACARIO, declara, spb. as penas da Lei:

CLEITON ALVES

Páráí!rafo Primeiro -. Nãó possuir ou ter soei sua :tituIáridadé nenhuma

óútra Cli resá nos ldes.. db EIRELI,. em qualquer parte do; tèriitório

nacional

Par grifoSegundo - Nio estar impedido de exercer a adm n stração da

empresa, por lei especial; ou em:: virtude de condenação crimãnal: ou por se

encontrar sob'os.efeitos dela, a pena que Vede, ainda que: temporariamente

o acesso a cargos publicas, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita

ou suborno, concussão, peculato, ou .contra° a: economia popular, contra a

sistema:;:financeiro nacional, contra normas de, defesa da concorrência,

contrá as rêláções de consumo, fé pübl àá ou à prôpriedàd :

São Paulo, ;29 de Fevereiro de 2020.

r

3 I;d-i-Q c o

Anderson Cl, ºron Alves:Macárív

Titular * Administrador
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1 Yi

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DEINSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
DATA DE ABERTURA

27.750.463/0001.27 17/05/2017

MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

VICTORINO ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especiifcadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.29.1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e

aeroportos
52.23.1-00 - Estacionamento de veículos

53.20-2-01 - Serviços de malote não realizados pelo Correio Nacional
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas

- 82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.99-7-01 - Medição de consumo de energia elétrica, gás e água
81.21.4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-0-00 • Atividades de limpeza não especiifcadas anteriormente
8111.7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
43.99.1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO

R BOM JESUS 130

CEP BAIRRO/DISTRITO UCIPIO UF

06.550-000 130 PIRAPORA DO BOM JESUS SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

CONTATO@CONFS.COM.BR (11) 2761-1533

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 17/05/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/09/2025 às 08:68:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 111



.E PREFEITURA DE í-
PIRAPORA DO BOM JES , --
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CERTIDAt N° 2 j
• - -

Ins €çao N1un cipal C.PFJCNPJ _ Inscr► o estadual _
7 6 I 27.750.46370901 -27

Contribuinte _
- -- VICTORINC} FGIJEIREDO C NSTRUÇOES E SERVIÇ05 EIRELI - ME 1

Endereço
Rua 8011 JESUSI130t CENTRO 46554 000 - PIRAPORA DO BOM JESUS/SP

Ramo de N4
EXECUÇ C
CONSTRUI

Re uerent

Nome: V)C

Data: 17J(

cio ou Atividade

EMPREITEIRA OU SUB EMPREITEIRA, DE OBRAS DEPOR ADMIN

O CIVIL,

OS EIRELI - ME

Atendendo ao requerimento e para os devidos fins, a Secretaria de Administração e Finanças,
Divisão de Arrecadação, expede a presente CERTIDÃO, certificando que o contribuinte acima está

devidamente cadastrado nesta Municipalidade, e que o mesmo não possui débitos Mobiliários inscritos,
até a presente data, para fins requeridos esta CERTIDÃO é passada a validade de 90 (noventa) das a
contar da expedição da mesma.

PIRAPORA DO BOM JESUS, 17 de Janeiro de 2425.

Ressalvando-se o direito da

fazenda municipal, de cobrar os
dëbitos que venham a ser
apurados, ou que se verifiquem

a qualquer t 'e em
relacáo . b os

desta C At3..ra. .. ,4a

C£LESUTA RIA RAMOS
CADi STRO UNTCIPAL

se ,. r
--. C.4^ v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 18!0112025 21:03:09 que o documento de hash (SHA-256) r

r: 5413eb681398edb1df8fd6940c47b2852ec7502314b2ae43883cb1743a485 c91 foi validado em 18/0112025 21:01:41 através da transação blockchain . T

ü 'v 0xee5e327406b00Mc8012a8e4105f88255cee3f226cde56866daab38 o3891ec98 e pode ser aentcado em h8ps:/1www.dautín.com FileCheck (NID: 251920)



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
CN PJ: 27.750.463/0001-27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade ifscal, ou ainda não vencidos; e

`J

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:l/www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:18:47 do dia 24/09/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 23/03/2026.

Código de controle da certidão: 3D74.F1F3.69C1.D12A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Consulta Regularidade do Empregador03/11/2025, 14:46

Voltar Imprimir

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 27.750.463/0001-27

Razão VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI ME
Social:

Endereço: R DAS FILOMEIAS 34 SALA 02 / PQRQUE DAS AVENCAS / PIRAPORA DO
BOM JESUS / SP / 06550-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certiifca que, nesta data, a
empresa acima identiifcada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/10/2025 a 24/11/2025

Certificação Número: 2025102601494965078526

Informação obtida em 03/11/2025 14:46:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
Ass:

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 27.750.463/0001-27

Certidão n°: 37769455/2025

Expedição: 04/07/2025, às 10:53:42

Validade: 31/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 27.750.463/0001 -27,
CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em face do

inadimplemento de obrigações estabelecidas no(s) processo(s)

abaixo, com débito garantido ou exigibilidade suspensa:

0010574-36.2021.5.15.0024 - TRT 15a Região ** (1a VARA DO TRABALHO DE JAÚ)

** Débito com exigibilidade suspensa.

Total de processos: 1.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

V A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos

da negativa (art. 642-A, § 2°,•da Consolidação das Leis do

Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da

pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou

garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens

suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, rio caso de empresa, a

sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.

ju .br
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+: PREFEITURA DE
P1 RAPORA DO BOM JESUS
SECRETARIA DE ADMiNISTRAÇÁO E FI

M

CERTIDÃO NEGATIVA

N° 1285/2025 - VIA WEB

Razão Social .....VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME

CNPJ/CPF N° .....:27.750.463/0001-27

Inscrição Atual. .:7496

Logradouro ......:Rua BOM JESUS 130
Bairro ..........:CENTRO

Cidade ...........:PIRAPORA DO BOM JESUS - SP

CEP .............:06550-000

TRIBUTOS E PERÍODOS

ú

Imposto sobre serviço de qualquer natureza e taxas mobiliárias

CERTIFICAMOS, de ordem da Secretaria de Finanças, a pedido da parte interessada e à vista das informações,
que em nome do contribuinte acima identificado, NÃO EXISTE DÉBITO EM ABERTO nesta prefeitura,
débito inscrito ou não em dívida ativa, com relação ao(s) tributo(s) acima indicados(s), até a presente data.

CERTIFICAMOS que fica ressalvado o direito da Fazenda Municípal na cobrança de débitos que venham a ser
apurados ou que verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação aos tributos e períodos indicados nesta
certidão.

SEGUNDA-FEIRA, 3 DE NOVEMBRO DE 2025

Validade desta Certidão: 30 dias.

Informações para Verificação de Autenticidade:A autenticidade desta certidão poderá ser

confirmada na página da Prefeitura de Pirapora do

Bom Jesus, no Endereço: Inscrição Cadastral
Número de Controle

Data da Emissão

Hora da Emissão

7496

13008262541670326

03/11/2025

14:43:41
www.piraporadobomjesus.sp.gov.br
Certidão expedida gratuitamente.

Prt dos erres Munielpnrsy 51- Cs niro - PirADor do Borrr Jrssus - CEPt O655O-OOO -1cl: 4131-9191
ftrf*r*foakr l ors4*tw *av*

. 4 PI `m Â ttd {rvnt kr st►aml+►tut4

./PPATODOS o wws..aslrw e.rlo 3.un ri r r r
o. fnae,casápfrapwadobOrr *auxspaI V.trr



'SP. Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São P

CN PJ: 27.750.463/0001-27

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São

Paulo de apurar, débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identiifcada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados

w

pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/iflial acima identificado.

Data e hora da emissão 02/07/2025 13:29:21

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

Folha 1 de 1



t,jSfP,

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 27.750.463

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado> de São;,; Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos. em Divida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

Certidão n° 74639019 Folha 1 de 1

Data e hora da emissão 03/11/2025 15:45:11 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br •



23!10!2025 0091 126007

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS

y.P

CERTIDÃO N°: 5593634 FOLHA: 111

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a
22/10/2025, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: *****************

VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 27.750.463/0001-27,
conforme indicação constante do pedido de certidão.************* *************************************

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (a) bSão apontados os feitos con situação em tramitação já
cadastrados o sistema inf&r tizado refe`rentés atodas as Cómárcas/Foros'Regionais e Distritais do
Estado de São Paulo

de informatização de cac

rtidão considera os feitos
aia

econexao com qualquer outi
vënfïqüé" a identidade do
pessoais fornecidos :pelo

pública ou com a
o CPF/CNPJ. A

Não ex
f

Receita Federal qd
conferencia dos dai

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às
filiais e poderá apontar feitos de homônimos não' qualificados com tipos empresariais diferentes do

`J nome indicado na certidão (EIRELI, S/C;,S/S EPP, ME, MEI, LTDA) '4 :. ., s F

Não é necessária a complementação com a certidão do sistema eproc.

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 23 de outubro de 2025.

z À

L(ÚJ:)
l ..

1` I

0091126007



JUCESP
furna G'rn rude

E_f 32a de Go Piei,

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

:I- :.:mosPAULOaM .
a* rstArw

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - JUCESP

"TERMO DE AUTENTICAÇÃO DE LIVRO DIGITAL"

A Junta Comercial do Estado de São Paulo declara a exatidão dos Termos de Abertura e de Encerramento

do livro digital de características abaixo relacionadas, exartiinádo e conferido de forma automática:

VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUCOES E SERVICOSaLTDA - M.E

Porte: ME

CNPJ: 27.750.463/0001-27 UF: SP `r
i ero de Controle de Serviço: 1561774669/0089
Natureza: LIVRO DIARIO GERAL -

NIRE:35601891294 t.

Forma de Escrituração: A - Mercnt Aatnticação.Automática

Período: 01/01/2024 a 31/12/2024 1tJ ^ f
Número de Ordem: 8 dFjJ

N° de Autenticação: 509224 F

Hash do Livro: 2506023575` 989i` If`
Hash Termo de Abertura:'5025060235-12940250 6023.5-1294 4

, .. ..r
Hash Termo de Encerramento: 3525060250-1294

Hash da Declaração: 250604203719891 '

Signatários

D

Namé/Em$ resa \J h : Qualifica ráo `/ CPF/CNPJ

Osvaldo Rosa Vitor '/ ti' ' # .:Cdntád i? / : >'918.939.098-91

Anderson Cleiton Alves Macarid- CL!. ~ `i :`°#'1J /.}. 1, y "' SOCIO Ì<ÀDMINISTRÁbOR ' 410.238.508-85

Junta Comercial do E

Este documento foi assinado digitalmente por Aloisio Epifanio Soares Junior.
Para validar este documento, acesse http://www.vre.jucesp.sp.gov .br/ e informe
o código de autenticidade: 2503062503-3726. 3 de Junho de 2025



À,
JUCE.SP

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Im Som.'PAULO
0CVERNO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - JUCESP

Empresa: VICTORINO FIG

Porte: ME

CNPJ: 27.750.463/0001-27

Número de Controle de Se

Município: PIRAPORA DO

NIRE:35601891294

D 'a Arquivamento Atos c

I`... reza: LIVRO DIARIO C

Número de Ordem: 8

Período: 01/01/2024 a 31/1

/ S F `Nóme/Empresa \ r : C,PF/CNPJ

OSVALDO ROSA VITOR\ frti \ 1 1 tom° 9839'08-91
r / ? 1 '- -

ANDERSON CLEITQN ÀLVE M7 CARI 1 „:
F 1-'i

s 410238508-85

IF-

,r . k,iR
-- r ,.

°r

- '` `Y

ãk

W q

025. _._São Paulo, 2 de Junho de 2

Este documento foi assinado digitalmente por:
OSVALDO ROSA VITOR - Contador- CRC:2302081SP em 0210612025.

ANDERSON CLEITON ALVES MACARIO CPF: 410.238.508.85 SOCIO /ADMINISTRADOR em 0310612025.

Este livro só terá validade se apresentado Junto de seu termo de autenticaçáo



P.J.: 27.750.463/0001-27 Número livro: 0008

íodo: 01/01/2024-31/12/2024 S Emissão: 02/06/2025
FOI NP I Q Hora: 15:07

DIÁRIO
t ,

Pata Classificação Descrição Histórico • Débito Crédito

)1/2024 2.1.5.01.00000 130 SALARIO À PAGAR PAGAMENTO 130 SALARIO À PAGAR 24.465,42

)1/2024 1.1.1.01.000001 CADA GERAL PAGAMENTO 13° SALARIO À PAGAR 24.465,42

)1/2024 2.1.5.01.000001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR PAGAMENTO SALÁRIOS E ORDENADOS A 65.890,02
PAGAR

)1/2024 1.1.1.01.000001 CAIXA GERAL PAGAMENTO SALÁRIOS E ORDENADOS A 65.890,02
PAGAR

)1/2024 2.1.5.01.000004 FÉRIAS A PAGAR PAGAMENTO FÉRIAS A PAGAR 13.439,16

)1/2024 1.1.1.01.000001 CAIXA GERAL PAGAMENTO FÉRIAS A PAGAR 13.439,16

)1/2024 2.1.5.02.000002 FGTS A RECOLHER PAGAMENTO FGTS A RECOLHER 3.780,64

)1/2024 1.1.1.01.000001 CADA GERAL PAGAMENTO FGTS A RECOLHER 3.780,64

TOTAL DO DIA 107.575,24 107.575,24

9.135,00

9.135,00

9.135,00 9.135,00

3.339,67

2.976,00

333,91

29,76

3.339,67 3.339,67

1.411,99

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

CAIXA GERAL PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

TOTAL DO DIA

)1/2024 2.1.4.01.015

11/2024 1.1.1.01.0000 01

CAIXA GERAL VALOR REFERENTE

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL A RECOLHER
11-2023

MULTAS DE MORA PAGAMENTO MULTAS DE MORA

JUROS DE MORA PAGAMENTO JUROS DE MORA

)1/2024 1.1.1.01.000001

)1/2024 2.1.4.01.015

)1/2( 3.2.2.03.000007
)1/2024 3.2.2.05.000005

TOTAL DO DIA

PAGAMENTO ASSISTÊNCIA CONTÁBIL

PAGAMENTO ASSISTÊNCIA CONTÁBIL

TOTAL DO DIA

VALOR REFERENTE 202401 CLIENTE PADRÃO

VALOR REFERENTE 202401 CLIENTE PADRÃO

VALOR REFERENTE

VALOR REFERENTE

VALOR REFERENTE

VALOR REFERENTE

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL

CAIXA GERAL

)1/2024 3.2.2.04.000008

)1/2024 1.1.1.01.000001 1.411,99

1.411,99 1.411,99

40.000,00

40.000,00

331.180,33

331.180,33

3.022,97

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

LUCRO DO EXERCÍCIO

LUCROS ACUMULADOS

(-) SIMPLES NACIONAL

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

)1/2024 1.1.1.01.000001

)1/2024 4.1.1.02.000001

)1/2024 2.3.3.01.000004

)1/2024 2.3.3.01.000001

)1/2024 4.1.2.03.000008

)1/2024 2.1.4.01.015 3.022,97

374.203,30 374.203,30

495.665,20 495.665,20

3.129,00

3.000,00

99,00

30,00

3.129,00 3.129,00

3.909,08

2.956,05

591,21

361,82

3.750,39

2.861,37

572,27

316,75

5.143,92

TOTAL DO DIA

TOTAL DO MÊS

CAIXA GERAL VALOR REFERENTE

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL A RECOLHER
12-2023

MULTAS DE MORA PAGAMENTO MULTAS DE MORA

JUROS DE MORA PAGAMENTO JUROS DE MORA

)2/2024 1.1.1.01.000001

)2/2024 2.1.4.01.015

)2/R 3.2.2.03.000007
)2/2024 3.2.2.05.000005

TOTAL DO DIA

CAIXA GERAL

IRRF A RECOLHER

MULTAS DE MORA

JUROS DE MORA

CAIXA GERAL

IRRF A RECOLHER

MULTAS DE MORA

JUROS DE MORA

CAIXA GERAL

IRRF A RECOLHER

MULTAS DE MORA

JUROS DE MORA

CAIXA GERAL

IRRF A RECOLHER

VALOR REFERENTE

PAGAMENTO IRRF FOLHA A RECOLHER 01-2023

PAGAMENTO MULTAS DE MORA

PAGAMENTO JUROS DE MORA

VALOR REFERENTE

PAGAMENTO IRRF FOLHA A RECOLHER 02-2023

PAGAMENTO MULTAS DE MORA

PAGAMENTO JUROS DE MORA

VALOR REFERENTE

PAGAMENTO IRRF FOLHA A RECOLHER 03-2023

PAGAMENTO MULTAS DE MORA

PAGAMENTO JUROS DE MORA

TOTAL DO DIA

VALOR REFERENTE AJUSTE

VALOR REFERENTE AJUSTE

)2/2024 1.1.1.01.000001

)2/2024 2.1.4.01.000008

)2/2024 3.2.2.03.000007

)2/2024 3.2.2.05.000005

)2/2024 1.1.1.01.000001

)2/2024 2.1.4.01.000008

)2/2024 3.2.2.03.000007

)2/2024 3.2.2.05.000005

)2/2024 1.1.1.01.000001

)2/2024 2.1.4.01.000008

)2/2024 3.2.2.03.000007

)2/2024 3.2.2.05.000005

3.952,31

790,46

401,15

12.803,39 12.803,39

9.769,73

9.769,73

9.769,73 9.769,73

1.411,99

)2/2024 1.1.1.01.000001

)2/2024 2.1.4.01.000008

TOTAL DO DIA

)2/2024 3.2.2.04.000008 ASSISTÊNCIA CONTÁBIL PAGAMENTO ASSISTÊNCIA CONTÁBIL

Este documento foi assinado digitalmente por:
OSVALDO ROSA VITOR - Contador - CRC:2302081SP em 02106!2025.

ANDERSON CLEITON ALVES MACARIO CPF: 410238.508-85 SOCIO /ADMINISTRADOR em 03/06/2025.

Este livro s6 terá validade se apresentado junto de seu tenho de autenticação



P.J.: 27.750.463/0001-27 Número livro: 0008

lodo: 01/01/2024 - 31/12/2024 r -- Emissão: 02/06/2025

F0L yAS'• ' q Hora: 15:07
DIÁRIO

lata Classificação Descrição Histórico _5 Débito Crédito

TRANSPORTE 1.411,99

)2/2024 1.1.1.01.000001 CADA GERAL PAGAMENTO ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 1.411,99

TOTAL DO DIA 1.411,99 1.411,99

)2/2024 1.1.1.01.000001 CAIXA GERAL VALOR REFERENTE 202402 CLIENTE PADRÃO 40.000,00

)2/2024 4.1.1.02.000001 SERVIÇOS PRESTADOS VALOR REFERENTE 202402 CLIENTE PADRÃO 40.000,00

)2/2024 4.1.2.03.000008 (-) SIMPLES NACIONAL VALOR REFERENTE 3.045,00

)2/2024 2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VALOR REFERENTE 3.045,00

43.045,00 43.045,00

70.159,11 70.159,11

1.411,99

1.411,99

1.411,99 1.411,99

40.000,00

40.000,00

40.000,00 40.000,00

3.045,00

3.045,00

3.045,00 3.045,00

44.456,99 44.456,99

40.000,00

40.000,00

40.000,00

40.000,00

80.000,00 80.000,00

3.666,86

3.022,97

588,57

55,32

3.376,91

3.045,00

301,46

30,45

7.043,77 7.043,77

1.411,99

1.411,99

1.411,99 1.411,99

3.045,00

3.045,00

3.045,00 3.045,00

91.500,76 91.500,76

40.000,00

40.000,00

40.000,00 40.000,00

3.045,00

TOTAL DO DIA

TOTAL DO MÊS

ASSISTÉNCIA CONTÃBIL PAGAMENTO ASSISTENCIA CONTABIL

CADA GERAL PAGAMENTO ASSISTÊNCIA CONTÁBIL

TOTAL DO DIA

CAIXA GERAL VALOR REFERENTE 202403 CLIENTE PADRÃO

SERVIÇOS PRESTADOS VALOR REFERENTE 202403 CLIENTE PADRÃO
TOTAL DO DIA

)3/2024 3.2.2.04.000008

)3/2024 1.1.1.01.000001

)3/2024 1.1.1.01.000001

)3/2024 4.1.1.02.000001

)3/2()+...' 4.1.2.03.000008

)3/2024 2.1.4.01.015

(-) SIMPLES NACIONAL VALOR REFERENTE

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VALOR REFERENTE

TOTAL DO DIA

TOTAL DO MES

VALOR REFERENTE 202404 CLIENTE PADRAO

VALOR REFERENTE 202404 CLIENTE PADRÃO

VALOR REFERENTE 3 CLIENTE PADRÃO

VALOR REFERENTE 3 CLIENTE PADRÃO

TOTAL DO DIA

CADA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

)4/2024 1.1.1.01.000001

)4/2024 4.1.1.02.000001

)4/2024 1.1.1.01.000001

)4/2024 4.1.1.02.000001

VALOR REFERENTE

PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

01-2024

PAGAMENTO MULTAS DE MORA

PAGAMENTO JUROS DE MORA

VALOR REFERENTE

PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL RECOLHER

02-2024

PAGAMENTO MULTAS DE MORA

PAGAMENTO JUROS DE MORA

CAIXA GERAL

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

MULTAS DE MORA

JUROS DE MORA

CAIXA GERAL

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

MULTAS DE MORA

JUROS DE MORA

)4/2024 1.1.1.01.000001

)4/2024 2.1.4.01.015

)4/2024 3.2.2.03.000007

)4/2024 3.2.2.05.000005

)4/2024 1.1.1.01.000001

)4/2024 2.1.4.01.015

)4/2 3.2.2.03.000007

)4/2r"1 3.2.2.05.000005
TOTAL DO DIA

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL PAGAMENTO ASSISTÊNCIA CONTÁBIL

CAIXA GERAL PAGAMENTO ASSISTÊNCIA CONTÁBIL
TOTAL DO DIA

3}/2024 3.2.2.04.000008

31/2024 1.1.1.01.000001

34/2024 4.1.2.03.000008 (-) SIMPLES NACIONAL VALOR REFERENTE

)4/2024 2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VALOR REFERENTE

TOTAL DO DIA

TOTAL DO MÊS

)5/2024 1.1.1.01.000001 CAIXA GERAL VALOR REFERENTE 202405 CLIENTE PADRÃO

)5/2024 4.1.1.02.000001 SERVIÇOS PRESTADOS VALOR REFERENTE 202405 CLIENTE PADRÃO

TOTAL DO DIA

)5/2024 2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

04-2024

)5/2024 1.1.1.01.000001 CADA GERAL PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

04-2024

TOTAL DO DIA

)5/2024 3.2.2.04.000008 ASSISTÊNCIA CONTÁBIL PAGAMENTO ASSISTÊNCIA CONTÁBIL

Este documento foi assinado digitatmente por:
OSVALDO ROSA VITOR - Contador - CRC:2302081SP em 0210612025.

ANDERSON CLEITON ALVES MACARIO CPF: 410.238.508.85 SOCIO 1 ADMINISTRADOR em 03/0612025.

Este livro só terá validade se apresentado junto de seu tenho de autenticação

3.045,00

3.045,00 3.045,00

1.411,99



Número livro: 0008.Pi.: 27.750.463/0001-27

íodo: 01/01/2024 - 31/12/2024 Fp t{pS'• - '1 Emissão: 02/06/2025
Hora: 15:07

PFpC.
DIÁRIO

lata Classificação Descrição Histórico Débito Crédito

TRANSPORTE 1.411,99

)5/2024 1.1.1.01.000001 CAIXA GERAL PAGAMENTO ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 1.411,99

TOTAL DO DIA 1.411,99 1.411,99

)5/2024 3.2.2.04.000008 ASSISTÊNCIA CONTÁBIL PAGAMENTO ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 1.411,99

)5/2024 1.1.1.01.000001 CADA GERAL PAGAMENTO ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 1.411,99

TOTAL DO DIA 1.411,99 1.411,99

)5/2024 4.1.2.03.000008 (-) SIMPLES NACIONAL VALOR REFERENTE 3.045,00

)5/2024 2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VALOR REFERENTE 3.045,00

TOTAL DO DIA 3.045,00 3.045,00

TOTAL DO MÊS 48.913,98 48.913,98

)6/2024 1.1.1.01.000001 CADA GERAL VALOR REFERENTE 202406 CLIENTE PADRÃO 40.000,00

)6/2024 4.1.1.02.000001 SERVIÇOS PRESTADOS VALOR REFERENTE 202406 CLIENTE PADRÃO 40.000,00

TOTAL DO DIA 40.000,00 40.000,00

)6/2024 3.2.2.04.000008 ASSISTÊNCIA CONTÁBIL PAGAMENTO ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 1.411,99

)6/2('" 1.1.1.01.000001 CAIA GERAL PAGAMENTO ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 1.411,99

TOTAL DO DIA 1.411,99 1.411,99

)6/2024 4.1.2.03.000008 (-) SIMPLES NACIONAL VALOR REFERENTE 3.045,00

)6/2024 2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VALOR REFERENTE 3.045,00

TOTAL DO DIA 3.045,00 3.045,00

TOTAL DO MÊS 44.456,99 44.456,99

)7/2024 1.1.1.01.000001 CAIXA GERAL VALOR REFERENTE 202407 CLIENTE PADRÃO 40.000,00

)7/2024 4.1.1.02.000001 SERVIÇOS PRESTADOS VALOR REFERENTE 202407 CLIENTE PADRÃO 40.000,00

TOTAL DO DIA 40.000,00 40.000,00

)7/2024 1.1.1.01.000001 CADA GERAL PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 3.733,78
03-2024

)7/2024 2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 3.045,00
03-2024

)7/2024 3.2.2.03.000007 MULTAS DE MORA PAGAMENTO MULTAS DE MORA 609,00

)7/2024 3.2.2.05.000005 JUROS DE MORA PAGAMENTO JUROS DE MORA 79,78

)7/2024 1.1.1.01.000001 CADA GERAL PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 3.346,76
05-2024

)7/2024 2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 3.045,00
05-2024

)7/2t 3.2.2.03.000007 MULTAS DE MORA PAGAMENTO MULTAS DE MORA 271,31

)7/2024 3.2.2.05.000005 JUROS DE MORA PAGAMENTO JUROS DE MORA 30,45

TOTAL DO DIA 7.080,54 7.080,54

)7/2024 1.1.i.01.000001 CAIXA GERAL PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 3.085 19

06-2024

)7/2024 2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 3.045 00

06-2024

)7/2024 3.2.2.03.000007 MULTAS DE MORA PAGAMENTO MULTAS DE MORA 40,19

TOTAL DO DIA 3.085,19 3.085,19

)7/2024 3.2.2.04.000008 ASSISTÊNCIA CONTÁBIL PAGAMENTO ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 1.411,99

)7/2024 1.1.1.01.000001 CADA GERAL PAGAMENTO ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 1.411,99

TOTAL DO DIA 1.411,99 1.411,99

)7/2024 4.1.2.03.000008 (-) SIMPLES NACIONAL VALOR REFERENTE 3.045,00

)7/2024 2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VALOR REFERENTE 3.045,00

TOTAL DO DIA 3.045,00 3.045,00

TOTAL DO MÊS 54.622,72 54.622,72

)8/2024 1.1.1.01.000001 CADA GERAL VENDA 40.000,00

Este documenta foi assinado dig'úatmente por:

OSVALDO ROSA VITOR - Contador - CRÇ:230208/SP em 02106/2025.
ANDERSON CLEITON ALVES MACARIO CPF: 410.238.508-85 SOCIO / ADMINISTRADOR em 03/06/2025.

Este livro s6 terá validade se apresentado junto de seu termo de autenticarão



.P.i:

íodo:

27.750.463/0001-27
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DIÁRIO Ic:

Número livro:.

Emissão:

Hora:

0008

02/06/2025
15:07

lata Classificação Descrição Histórico Débito Crédito

TRANSPORTE 1 40.000,00

)8/2024 4.1.1.02.000001 SERVIÇOS PRESTADOS VENDA 40.000,00

TOTAL DO DIA 40.000,00 40.000,00

)8/2024 3.2.2.04.000008 ASSISTÊNCIA CONTÁBIL PAGAMENTO ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 1.411,99

)8/2024 1.1.1.01.000001 CAIXA GERAL PAGAMENTO ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 1.411,99

TOTAL DO DIA 1.411,99 1.411,99

)8/2024 4.1.2.03.000008 (-) SIMPLES NACIONAL VALOR REFERENTE 3.045,00

)8/2024 2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VALOR REFERENTE 3.045,00

TOTAL DO DIA 3.045,00 3.045,00

TOTAL DO MÊS 44.456,99 44.456,99

)9/2024 1.1.1.01.000001 CAIXA GERAL VALOR REFERENTE 202409 CLIENTE PADRÃO 40.000,00

)9/2024 4.1.1.02.000001 SERVIÇOS PRESTADOS VALOR REFERENTE 202409 CLIENTE PADRÃO 40.000,00

TOTAL DO DIA 40.000,00 40.000,00

)9/2024 1.1.1.01.000001 CAIXA GERAL PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 3.316 61

07-2024

)9/2E 2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 3.045,00
07-2024

)9/2024 3.2.2.03.000007 MULTAS DE MORA PAGAMENTO MULTAS DE MORA 241,16

)9/2024 3.2.2.05.000005 JUROS DE MORA PAGAMENTO JUROS DE MORA 30,45

TOTAL DO DIA 3.316,61 3.316,61

)9/2024 2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 3.045,00
08-2024

)9/2024 1.1.1.01.000001 CAIXA GERAL PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 3.045,00
08-2024

TOTAL DO DIA 3.045,00 3.045,00

)9/2024 3.2.2.04.000008 ASSISTÊNCIA CONTÁBIL PAGAMENTO ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 1.411,99

)9/2024 1.1.1.01.000001 CAIXA GERAL PAGAMENTO ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 1.411,99

TOTAL DO DIA 1.411,99 1.411,99

)9/2024 4.1.2.03.000008 (-) SIMPLES NACIONAL VALOR REFERENTE 3.045,00

)9/2024 2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VALOR REFERENTE 3.045,00

TOTAL DO DIA 3.045,00 3.045,00

TOTAL DO MÊS 50.818,60 50.818,60

l0/2l 1.1.1.01.000001 CAIXA GERAL VALOR REFERENTE 202410 CLIENTE PADRÃO 40.000,00

10/2024 4.1.1.02.000001 SERVIÇOS PRESTADOS VALOR REFERENTE 202410 CLIENTE PADRÃO 40.000,00

TOTAL DO DIA 40.000,00 40.000,00

10/2024 3.2.2.04.000008 ASSISTÊNCIA CONTÁBIL PAGAMENTO ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 1.411,99

10/2024 1.1.1.01.000001 CAIXA GERAL PAGAMENTO ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 1.411,99

TOTAL DO DIA 1.411,99 1.411,99

10/2024 4.1.2.03.000008 (-) SIMPLES NACIONAL VALOR REFERENTE 3.045,00

10/2024 2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VALOR REFERENTE 3.045,00

TOTAL DO DIA 3.045,00 3.045,00

TOTAL DO MÊS 44.456,99 44.456,99

11/2024 1.1.1.01.000001 CAIXA GERAL VALOR REFERENTE 202411 CLIENTE PADRÃO 40.000,00

[1/2024 4.1.1.02.000001 SERVIÇOS PRESTADOS VALOR REFERENTE 202411 CLIENTE PADRÃO 40.000,00

TOTAL DO DIA 40.000,00 40.000,00

11/2024 3.2.2.01.000001 SALÁRIOS E ORDENADOS VALOR REFERENTE SALARIOS 92.584,25

[1/2024 1.1.1.01.000001 CAIXA GERAL VALOR REFERENTE SALARI05 92.584,25

11/2024 2.1.5.01.000001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR PAGAMENTO SALÁRIOS E ORDENADOS A 11.365,00
PAGAR

Este documento foi assinado digitalmente po.r
OSVALDO ROSA VITOR - Contador. CRC:2302081SP em 02/0612025.

ANDERSON CLEITON ALVES MACARIO CPF: 410.238.508-85 SOCIO / ADMINISTRADOR em 03/06!2025.

Este livro só terá validade se apresentado Junto de seu termo de autenticação



L P. J.: 27.750.463/0001-27

lodo: 01/01/2024 - 31/12/2024

Número livro: 0008

Emissão: 02/06/2025
. Hora: 15:07

DIÁRIO

lata Classificação Descrição Histórico Débito Crédito
TRANSPORTE

[1/2024 2.1.5.02.000001 INSS A RECOLHER PAGAMENTO SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR

TOTAL DO DIA

[1/2024 3.2.2.04.000008 ASSISTÊNCIA CONTÁBIL PAGAMENTO ASSISTÊNCIA CONTÁBIL

11/2024 1.1.1.01.000001 CAIXA GERAL PAGAMENTO ASSISTÊNCIA CONTÁBIL

TOTAL DO DIA

103.949,25 92.584,25

11365,00

103.949,25

2.117,98

2.117,98

3.045,00

3.045,00

149.112,23

40.000,00

40.000,00

103.949,25

2.117,98

2.117,98

3.045,00

3.045,00

149.112,23

40.000,00

[1/2024 4.1.2.03.000008 (-) SIMPLES NACIONAL VALOR REFERENTE

11/2024 2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VALOR REFERENTE
TOTAL DO DIA

TOTAL DO MES

12/2024 1.1.1.01.000001 CADA GERAL VALOR REFERENTE 202412 CLIENTE PADRÃO
[2/2024 4.1.1.02,000001 SERVIÇOS PRESTADOS VALOR REFERENTE 202412 CLIENTE PADRÃO

TOTAL DO DIA 40.000,00

25.480,00

21.565,00

23.548,00

21.548,00

92.141,00

28.584,00

28.584,00

2.117,98

2.117,98

3.045,00

12/2024 3.2.2.01.000007 FGTS PAGAMENTO FGTS

l2/2 2.1.5.02.000002 FGTS A RECOLHER PAGAMENTO FGTS

12/2024 3.2.2.01.000005 FÉRIAS PAGAMENTO FÉRIAS

12/2024 2.1.5.01.000004 FÉRIAS A PAGAR PAGAMENTO FÉRIAS

12/2024 3.2.2.01.000006 INSS PAGAMENTO INSS

12/2024 2.1.5.02.000001 INSS A RECOLHER PAGAMENTO INSS

[2/2024 3.2.2.01.000004 130 SALÁRIO PAGAMENTO 13° SALÁRIO

12/2024 2.1.5.01.00000 130 SALARIO À PAGAR PAGAMENTO 13° SALÁRIO

TOTAL DO DIA

12/2024 3.2.2.01.000001 SALÁRIOS E ORDENADOS PAGAMENTO SALÁRIOS E ORDENADOS

12/2024 2.1.5.01.000001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR PAGAMENTO SALÁRIOS E ORDENADOS

TOTAL DO DIA

[2/2024 3.2.2.04.000008 ASSISTÊNCIA CONTÁBIL PAGAMENTO ASSISTÊNCIA CONTÁBIL

[2/2024 1.1.1.01.000001 CADA GERAL PAGAMENTO ASSISTÊNCIA CONTÁBIL

TOTAL DO DIA

12/2024 4.1.2.03.000008 (-) SIMPLES NACIONAL VALOR REFERENTE

12/2024 2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VALOR REFERENTE

[2/2074 1.1.1.01.000001 CAIXA GERAL VALOR REFERENTE

L2/2,/ 1.1.2.01.000001 CLIENTES VALOR REFERENTE

[2/2024 3.1.7.01.000001 CUSTOS DAS MERCADORIAS PAGAMENTO CUSTOS DAS MERCADORIAS

VENDIDAS VENDIDAS

[2/2024 1.1.5.01.000001 MERCADORIAS PARA REVENDA PAGAMENTO CUSTOS DAS MERCADORIAS

VENDIDAS

[2/2024 3.2.1.06.000005 DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES PAGAMENTO DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES

[2/2024 1.2.4.07.000002 (-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E PAGAMENTO DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES
UTENSÍLIOS

[2/2024 3.2.1.06.000005 DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES PAGAMENTO DEPRECIAÇÕESE AMORTIZAÇÕES

[2/2024 1.2.4.07.000003 (-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, PAGAMENTO DEPRECIAÇÕESE AMORTIZAÇÕES
EQUIP. FER

12/2024 1.1.2.01.000001 CLIENTES PAGAMENTO CLIENTES

12/2024 1.1.1.01.000001 CADA GERAL PAGAMENTO CLIENTES

[2/2024 5.1.1.01.000001 RESULTADO DO EXERCÍCIO VALOR REFERENTE

[2/2024 3.2.1.06.000005 DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES VALOR REFERENTE

12/2024 5.1.1.01.000001 RESULTADO DO EXERCÍCIO VALOR REFERENTE

12/2024 3.2.2.01.000001 SALÁRIOS E ORDENADOS VALOR REFERENTE

12/2024 5.1.1.01.000001 RESULTADO DO EXERCÍCIO VALOR REFERENTE

(2/2024 3.2.2.01.000004 13° SALÁRIO VALOR REFERENTE

[2/2024 5.1.1.01.000001 RESULTADO DO EXERCÍCIO VALOR REFERENTE

[2/2024 3.2.2.01.000005 FÉRIAS VALOR REFERENTE

[2/2024 5.1.1.01.000001 RESULTADO DO EXERCÍCIO VALOR REFERENTE

[2/2024 3.2.2.01.000006 INSS VALOR REFERENTE

12/2024 5.1.1.01.000001 RESULTADO DO EXERCÍCIO VALOR REFERENTE

Este documento foi assinado digitalmente po.r
OSVALDO ROSA VITOR - Contador- CRC:2302081SP em 02106/2025.

ANDERSON CLEITON ALVES MACARIO CPF: 410.238.508-85 SOCIO /ADMINISTRADOR em 03106/2025.
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íodo:

27.750.463/0001-27

01/01/2024-31/12/2024
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I %

Número livro:

Emissão:

Hora:

0008

02/06/2025
15:07

lata Classiifcação Descrição Histórico ;s Débito Crédito

TRANSPORTE V 1.381.710,14 1.356.230,14

[2/2024 3.2.2.01.000007 FGTS VALOR REFERENTE 25.480,00

[2/2024 5.1.1.01.000001 RESULTADO DO EXERCÍCIO VALOR REFERENTE 4.438,54

12/2024 3.2.2.03.000007 MULTAS DE MORA VALOR REFERENTE 4.438,54

12/2024 5.1.1.01.000001 RESULTADO DO EXERCÍCIO VALOR REFERENTE 19.767,85

12/2024 3.2.2.04.000008 ASSISTÊNCIA CONTÁBIL VALOR REFERENTE 19.767,85

12/2024 5.1.1.01.000001 RESULTADO DO EXERCÍCIO VALOR REFERENTE 1.365,93

L2/2024 3.2.2.05.000005 JUROS DE MORA VALOR REFERENTE 1.365,93

12/2024 4.1.1.02.000001 SERVIÇOS PRESTADOS VALOR REFERENTE 520.000,00

[2/2024 5.1.1.01,000001 RESULTADO DO EXERCÍCIO VALOR REFERENTE 520.000,00

12/2024 5.1.1.01.000001 RESULTADO DO EXERCÍCIO VALOR REFERENTE 179.469,18

12/2024 3.1.7.01.000001 CUSTOS DAS MERCADORIAS VALOR REFERENTE 179.469,18
VENDIDAS

12/2024 5.1.1.01.000001 RESULTADO DO EXERCÍCIO VALOR REFERENTE 36.517,97

12/2024 4.1.2.03.000008 (-) SIMPLES NACIONAL VALOR REFERENTE 36.517,97

12/2024 5.1.1.01.000001 RESULTADO DO EXERCÍCIO VALOR REFERENTE 60.685,01

[2/2024 2.3.3.01.000004 LUCRO DO EXERCÍCIO VALOR REFERENTE 60.685,01

TOTAL DO DIA 2.203.954,62 2.203,954,62

TOTAL DO MÊS 2.366.797,60 2.366.797,60

OSVALDO ROSA VITOR

Reg. no CRC - SP sob o No. SP-230208/O-0
CPF:918.g39.098-91

)ERSON CLEITON ALVES MACARIO

ULAR

=: 410,238.508-85

Este documento foi assinado digitalmente po.r
OSVALDO ROSA VITOR - Contador - CRC:2302081SP em 02106/2025.

ANDERSON CLEITON ALVES MACARIO CPF: 470238.508-85 SOCIO / ADMINISTRADOR em 03/06/2025.

Este livro só terá validade se apresentado junto de seu termo de autenticaçáo
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`

PROC:
RAZÃO

pss:

Data Número Histórico Cta.C.Part Débito Crédito Saldo Saldo-Exercício

ta: 5 - 1.1.1.01.000001 CAIXA GERAL

SALDO ANTERIOR 431.017,700

)1/2024 3850 PAGAMENTO 13° SALARIO À PAGAR 10006 24.465,42 24.465,42C 406.552,280

)1/2024 3851 PAGAMENTO SALÁRIOS E ORDENADOS A 187 65.890,02 90.355,44C 340.662,26D
PAGAR

)1/2024 3852 PAGAMENTO FÉRIAS A PAGAR 10073 13.439,16 103.794,60C 327.223,100

)1/2024 3853 PAGAMENTO FGTS A RECOLHER 192 3.780,64 107.575,24C 323.442,46D

)1/2024 3854 PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 479 9.135,00 116.710,240 314.307,460

)1/2024 3767 VALOR REFERENTE 3.339,67 120.049,91C 310.967,790

)1/2024 3803 PAGAMENTO ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 361 1.411,99 121.461,90C 309.555,800

)1/2024 1447 VALOR REFERENTE 202401 CLIENTE PADRÃO 411 40.000,00 81.461,90C 349.555,800

)2/2024 3771 VALOR REFERENTE 3.129,00 3.129,000 346.426,800

)2/2024 3747 VALOR REFERENTE 3.909,08 7.038,08C 342.517,72D

)2/2024 3751 VALOR REFERENTE 3.750,39 10.788,47C 338.767,330

)2/2024 3755 VALOR REFERENTE 5.143,92 15.932,39C 333.623,410

)2/2024 3759 VALOR REFERENTE AJUSTE 178 9.769,73 6.162,66C 343.393, 14O

)2/2024 3804 PAGAMENTO ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 361 1.411,99 7.574,65C 341.981,150

)2/2024 1448 VALOR REFERENTE 202402 CLIENTE PADRÃO 411 40.000,00 32.425,350 381.981,150

)3/2024 3805 PAGAMENTO ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 361 1.411,99 1.411,99C 380.569,16D

)3/2024 1449 VALOR REFERENTE 202403 CLIENTE PADRÃO 411 40.000,00 38.588,01D 420.569,160

14/2024 3724 VALOR REFERENTE 202404 CLIENTE PADRÃO 411 40.000,00 40.000,000 460.569,160

3849 VALOR REFERENTE 3 CLIENTE PADRÃO 411 40.000,00 80.000,000 500.569,16D

)4/2(tJ 3775 VALOR REFERENTE 3.666,86 76.333,140 496.902,300

)4/2024 3779 VALOR REFERENTE 3.376,91 72.956,23D 493.525,390

14/2024 3806 PAGAMENTO ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 361 1.411,99 71.544,24D 492.113,400

)5/2024 3742 VALOR REFERENTE 202405 CLIENTE PADRÃO 411 40.000,00 40.000,00D 532.113,400

)5/2024 3783 PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 479 3.045,00 36.955,000 529.068,400
04-2024

)5/2024 3746 PAGAMENTO ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 361 1.411,99 35.543,0iD 527.656,410

)5/2024 3807 PAGAMENTO ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 361 1.411,99 34.131,02D 526.244,420

)6/2024 3743 VALOR REFERENTE 202406 CLIENTE PADRÃO 411 40.000,00 40.000,00D 566.244,42D

)6/2024 3808 PAGAMENTO ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 361 1.411,99 38.588,01D 564.832,430

)7/2024 3744 VALOR REFERENTE 202407 CLIENTE PADRÃO 411 40.000,00 40.000,000 604.832,43D

)7/2024 3784 PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 3.733,78 36.266,220 601.098,65D
03-2024

)7/2024 3788 PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 3.346,76 32.919,46D 597.751,890
05-2024

)7/2024 3792 PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 3.085,19 29.834,27D 594.666,700
06-2024

)7/2024 3809 PAGAMENTO ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 361 1.411,99 28.422,28D 593.254,71D

)8/2024 3795 VENDA 411 40.000,00 40.000,DDD 633.254,710

)8/2024 3810 PAGAMENTO ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 361 1.411,99 38.588,010 63L842,72D

19/2024 3816 VALOR REFERENTE 202409 CLIENTE PADRÃO 411 40.000,00 40.000,000 671.842,72D

19/2024 3797 PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 3.316,61 36.683,390 668.526,110
07-2024

19/2'
3802 PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 479 3.045,00 33.638,390 665.481,110

08-2024

19/2024 3811 PAGAMENTO ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 361 1.411,99 32.226,400 664.069,120

10/2024 3819 VALOR REFERENTE 202410 CLIENTE PADRÃO 411 40.000,00 40.000,000 704.069,120

10/2024 3812 PAGAMENTO ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 361 1.411,99 38.588,010 702.657,13D

11/2024 3820 VALOR REFERENTE 202411 CLIENTE PADRÃO 411 40.000,00 40.000,000 742.657,13D

11/2024 3855 VALOR REFERENTE SALARIOS 331 92.584,25 52.584,25C 650.072,88D

11/2024 3813 PAGAMENTO ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 361 2.117,98 54.702,23C 647.954,90D

12/2024 3821 VALOR REFERENTE 202412 CLIENTE PADRÃO 411 40.000,00 40.000,000 687.954,900

12/2024 3814 PAGAMENTO ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 361 2.117,98 37.882,02D 685.836,92D

12/2024 3830 VALOR REFERENTE 10000 206.758,44 244.640,460 892.595,36D

12/2024 3862 PAGAMENTO CLIENTES 10000 770.235,73 525.595,27C 122.359,63D

ta: 9 - 1.1.1.02.000002 CADA ECONÔMICA FEDERAL

SALDO ANTERIOR 16,000

ta: 10000 - 1.1.2.01.000001 CLIENTES

SALDO ANTERIOR 206.758,440

12/2024 3862 PAGAMENTO CLIENTES 5 770.235,73 '770.235,73D 976.994,17D

12/2024 3830 VALOR REFERENTE 5 206.758,44 563.477,29D 770.235,73D

ta: 55 - 1.1.5.01.000001 MERCADORIAS PARA REVENDA

SALDO ANTERIOR 458.346,25D

12/2024 3831 PAGAMENTO CUSTOS DAS MERCADORIAS 470 179.469,18 179.469,16C 278.877,070
VENDIDAS

Este documento foi assinada digitalmente por:
OSVALDO ROSA VITOR - Contador- CRC:230208ISP em 02/06!2025.

ANDERSON CLEITON ALVES MACARIO CPF: 410.238.508-85 SOCIO /ADMINIS1 RADOR em 03/06/2025.

Este livro só terá validade se apresentado junto da seu t_n:rno de autenticaç5o
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RAZÃO

Data Número Histórico Cta.C.Part. Débito Crédito Saldo Saldo-Exercício

Ia: 117 - 1.2.4.02.000001 MÓVEIS E UTENSÍLIOS

SALDO ANTERIOR 15.123,000

te: 119 - 1.2.4.03.000001 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS \
YSALDO ANTERIOR JZ 29.339,700

ta: 127 - 1.2.4.07.000002 (-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS
i,-O N

. JK

/%
/

SALDO ANTERIOR
,

prG ' _ - 1.512,30C

12/2024 3839 PAGAMENTO DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES 324
,1.512,30 1.512,30C 3.024,60C

te: 128 - 1.2.4.07.000003 (-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. FER

SALDO ANTERIOR 2.933,97C

12/2024 3840 PAGAMENTO DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES 324 2.933,97 2.933,97C 5.867,94C

ta: 178 - 2.1.4.01.000008 IRRF A RECOLHER

SALDO ANTERIOR 0,00

)2/2024 3748 PAGAMENTO IRRF FOLHA A RECOLHER 01-2023 5 2.956,05 2.956,05D 2.956,05D

)2/2024 3752 PAGAMENTO IRRF FOLHA A RECOLHER 02-2023 5 2.861,37 5.817,420 5.817,420

)2/2024 3756 PAGAMENTO IRRF FOLHA A RECOLHER 03-2023 5 3.952,31 9.769,730 9.769,730

)2/2024 3759 VALOR REFERENTE AJUSTE 5 9.769,73 0,00 0,00

ta: 479 - 2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

SALDO ANTERIOR 5.976,000

11/2024 3854 PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 5 9.135,00 9.135,OOD 3.159,OOD

)1/2024 3768 PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 5 2.976,00 12.111,000 6.135,OOD

11-2023

)1/2024 3760 VALOR REFERENTE 480 3.022,97 9.088,03D 3.112,03D

)2/2024 3772 PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 5 3.000,00 3.000,000 6.112,030

12-2023

)2/2024 3761 VALOR REFERENTE 480 3.045,00 45,OOC 3.067,030

)3/2024 3762 VALOR REFERENTE 480 3.045,00 3.045,000 22,03D

14/2024 3776 PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 5 3.022,97 3.022,970 3.045,000
01-2024

14/2024 3780 PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 5 3.045,00 6.067,97D 6.090,OOD

02-2024

14/2024 3763 VALOR REFERENTE 480 3.045,00 3.022,97D 3.045,OOD

)5/2024 3783 PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 5 3.045,00 3.045,000 6.090,000
04-2024

)5/2024 3764 VALOR REFERENTE 480 3.045,00 0,00 3.045,000

)6/2024 3765 VALOR REFERENTE 480 3.045,00 3.045,000 0,00

17/2024 3785 PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 5 3.045,00 3.045,000 3.045,ODD
03-2024

)7/2024 3789 PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 5 3.045,00 6.090,OOD 6.090,OOD
05-2024

17/2024 3793 PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 5 3.045,00 9.135,OOD 9.135,000
06-2024

)7/20'^ 3766 VALOR REFERENTE 480 3.045,00 6.090,000 6.090,OOD

)8/2 3796 VALOR REFERENTE 480 3.045,00 3.045,000 3.045,000

)9/2024 3798 PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 5 3.045,00 3.045,OOD 6.090,000
07-2024

)9/2024 3802 PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 5 3.045,00 6.090,OOD 9.135,OOD
08-2024

)9/2024 3815 VALOR REFERENTE 480 3.045,00 3.045,OOD 6.090,000

10/2024 3818 VALOR REFERENTE 480 3.045,00 3.045,000 3.045,000

11/2024 3825 VALOR REFERENTE 480 3.045,00 3.045,000 0,00

12/2024 3826 VALOR REFERENTE 480 3.045,00 3.045,000 3.045,000

ta: 10006 - 2.1.5.01.00000 13° SALÁRIO À PAGAR

SALDO ANTERIOR 24.465,42C

)1/2024 3850 PAGAMENTO 13o SALARIO À PAGAR 5 24.465,42 24.465,420 0,00

12/2024 3861 PAGAMENTO 13o SALÁRIO 334 21.548,00 21.548,DOC 21.548,000

ta: 187 - 2.1.5.01.000001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

SALDO ANTERIOR 65.890,02C

)1/2024 3851 PAGAMENTO SALÁRIOS E ORDENADOS A 5 65.890,02 65.890,02D 0,00
PAGAR

11/2024 3857 PAGAMENTO SALÁRIOS E ORDENADOS A 191 11.365,00 11.365,000 11.365,000
PAGAR

12/2024 3856 PAGAMENTO SALÁRIOS E ORDENADOS 331 28.584,00 28.584,000 17.219,000

ta: 10073 - 2.1.5.01.000004 FÉRIAS A PAGAR

SALDO ANTERIOR 13.439,16C

)1/2024 3852 PAGAMENTO FÉRIAS A PAGAR 5 13.439,16 13.439,160 0,00

12/2024 3859 PAGAMENTO FÉRIAS 335 21.565,00 21.565,000 21.565,000

Este documento foi assinado digitalmente por:
OSVALDO ROSA VITOR - Contador - CRC:230208/SP em 02/06/2025.

ANDERSON CLEITON ALVES MACARIO CPF: 41023B.508-85 SOCIO / ADMINISTRADOR em 03/06/2025.
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)ata Número Histórico Cta.C.Part. Débito Crédito Saldo Saldo-Exercício
'

ta: 191 - 2.1.5.02.000001 INSS A RECOLHER

SALDO ANTERIOR 0,00

[1/2024 3857 PAGAMENTO SALÁRIOS E ORDENADOS A 187 11.365,00 11.365,000 11.365,000
PAGAR

12/2024 3860 PAGAMENTO INSS 336 23.548,00 23.548,000 34.913,000

ta: 192 - 2.1.5.02.000002 FGTS A RECOLHER

SALDO ANTERIOR 3.780,64C

31/2024 3853 PAGAMENTO FGTS A RECOLHER 5 3.780,64 3.780,64D 0,00

12/2024 3858 PAGAMENTO FGTS 337

_____38000
25.480,000 25.480,000

ta: 245 - 2.3.1.01.000001 CAPITAL SOCIAL 7J
SALDO ANTERIOR

RPS• ' / 250.000,OOC

F y
ta: 266 - 2.3.3.01.000001 LUCROS ACUMULADOS

SALDO ANTERIOR pRa 441.423,250

]1/2024 3745 VALOR REFERENTE 331.180,33 331.180,330 772.603,580

ta: 522 - 2.3.3.01.000004 LUCRO DO EXERCÍCIO

SALDO ANTERIOR 331.180,33C

31/2024 3745 VALOR REFERENTE 266 331.180,33 331.180,330 0,00

12/2024 3875 VALOR REFERENTE 473 60.685,01 60.685,OLC 60.685,01C

ta: 470 - 3.1.7.01.000001 CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS

SALDO ANTERIOR 0,00

12/2024 3831 PAGAMENTO CUSTOS DAS MERCADORIAS 55 179.469,18 179.469,180 179.469,18D
VENDIDAS

12/2024 3873 VALOR REFERENTE 473 179.469,18 0,00 0,00

ta: 324 - 3.2.1.06.000005 DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES
SALDO ANTERIOR 0,00

[2/2024 3839 PAGAMENTO DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES 127 1.512,30 1.512,300 1.512,300

12/2024 3840 PAGAMENTO DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES 128 2.933,97 4.446,27D 4.446,270

[2/2024 3863 VALOR REFERENTE 473 4.446,27 0,00 0,00

ta: 331 - 3.2.2.01.000001 SALÁRIOS E ORDENADOS

SALDO ANTERIOR 0,00

11/2024 3855 VALOR REFERENTE SALARIOS 5 92.584,25 92.584,25D 92.584,25D

12/2024 3856 PAGAMENTO SALÁRIOS E ORDENADOS 187 28.584,00 28.584,OOD 121.168,25D

12/2024 3864 VALOR REFERENTE 473 121.168,25 92.584,25C 0,00

ta: 334 - 3.2.2.01.000004 13o SALÁRIO

SALDO ANTERIOR 0,00

12/2024 3861 PAGAMENTO 13o SALÁRIO 10006 21.548,00 21.548,000 21.548,OOD

12/21
3865 VALOR REFERENTE 473 21.548,00 0,00 0,00

ta: 335 - 3.2.2.01.000005 FÉRIAS

SALDO ANTERIOR 0,00

12/2024 3859 PAGAMENTO FÉRIAS 10073 21.565,00 21.565,000 21.565,OOD

12/2024 3866 VALOR REFERENTE 473 21.565,00 0,00 0,00

ta: 336 - 3.2.2.01.000006 INSS

SALDO ANTERIOR 0,00

12/2024 3860 PAGAMENTO INSS 191 23.548,00 23.548,000 23.548,OOD

L2/2024 3867 VALOR REFERENTE 473 23.548,00 0,00 0,00

ta: 337 - 3.2.2.01.000007 FGTS

SALDO ANTERIOR 0,00

12/2024 3858 PAGAMENTO FGTS 192 25.480,00 25.480,000 25.480,000

12/2024 3868 VALOR REFERENTE 473 25.480,00 0,00 0,00

La: 352 - 3.2.2.03.000007 MULTAS DE MORA

SALDO ANTERIOR 0,00

71/2024 3769 PAGAMENTO MULTAS DE MORA 5 333,91 333,910 333,91D

32/2024 3773 PAGAMENTO MULTAS DE MORA 5 99,00 99,000 432,910

32/2024 3749 PAGAMENTO MULTAS DE MORA 5 591,21 690,210 1.024,120

32/2024 3753 PAGAMENTO MULTAS DE MORA 5 572,27 1.262,480 1.596,39D

32/2024 3757 PAGAMENTO MULTAS DE MORA 5 790,46 2.052,94D 2.386,85D

34/2024 3777 PAGAMENTO MULTAS DE MORA 5 588,57 588,570 2.975,42D
,oi DArAMF JT(I MI II TA C fF Ml1DC c ri At n,',' ,'+.s r7 oor
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Data Número Histórico Cta.C.Part. Débito Crédito Saldo Saldo-Exercício

la: 352 - 3.2.2.03.000007 MULTAS DE MORA

17/2024 3794 PAGAMENTO MULTAS DE MORA 5 40,19 920,50D 4.197,380

)9/2024 3799 PAGAMENTO MULTAS DE MORA 5 241,16 241,16D 4.438,540

[2/2024 3869 VALOR REFERENTE 473 4.438,54 4.438,54C 0,00

ta: 361 - 3.2.2.04.000008 ASSISTÊNCIA CONTÁBIL

SALDO ANTERIOR 0,00

)1/2024 3803 PAGAMENTO ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 5 1.411,99 1.411,990 1.411,99D

)2/2024 3804 PAGAMENTO ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 5 1.411,99 411,990 2.823,98D

)3/2024 3805 PAGAMENTO ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 5 1.411,99 .411,99D 4.235,97D

14/2024 3806 PAGAMENTO ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 5 1.411,99 1.411,99D 5.647,960

)5/2024 3746 PAGAMENTO ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 5 1.411,99
\

1.411,99D 7.059,95D

)5/2024 3807 PAGAMENTO ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 5 1.411,99 2.823,98D 8.471,940

16/2024 3808 PAGAMENTO ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 5 1.411,99 , . ` 1.411,99D 9.883,93D

)7/2024 3809 PAGAMENTO ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 5 1.411,99 l 1.411,99D 11.295,92D

)8/2024 3810 PAGAMENTO ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 5 1.411,99<d"/oV 1.411,990 12.707,910

)9/2024 3811 PAGAMENTO ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 5 1.411,9 1.411,990 14.119,900

10/2024 3812 PAGAMENTO ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 5 1.411,99 1.411,990 15.531,890

[1/2024 3813 PAGAMENTO ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 5 2.117,98 2.117,98D 17.549,87D

12/2024 3814 PAGAMENTO ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 5 2.117,98 2.117,980 19.767,85D

12/2024 3870 VALOR REFERENTE 473 19.767,85 17.649,87C 0,00

ta: 372 - 3.2.2.05.000005 JUROS DE MORA

SALDO ANTERIOR 0,00

)1/2024 3770 PAGAMENTO JUROS DE MORA 5 29,76 29,76D 29,76D

12/2024 3774 PAGAMENTO JUROS DE MORA 5 30,00 30,000 59,760

12/2024 3750 PAGAMENTO JUROS DE MORA 5 361,82 391,82D 421,58D

)2/2024 3754 PAGAMENTO JUROS DE MORA 5 316,75 708,57D 738,330

12/2024 3758 PAGAMENTO JUROS DE MORA 5 401,15 1.109,720 1.139,480

14/2024 3778 PAGAMENTO JUROS DE MORA 5 55,32 55,320 1.194,800

14/2024 3782 PAGAMENTO JUROS DE MORA 5 30,45 85,770 1.225,250

17/2024 3787 PAGAMENTO JUROS DE MORA 5 79,78 79,780 1.305,030

)7/2024 3791 PAGAMENTO JUROS DE MORA 5 30,45 110,23D 1.335,480

19/2024 3800 PAGAMENTO JUROS DE MORA 5 30,45 30,45D 1.365,930

[2/2024 3871 VALOR REFERENTE 473 1.365,93 1.365,93C 0,00

ta: 411 - 4.1.1.02.000001 SERVIÇOS PRESTADOS

SALDO ANTERIOR 0,00

)1/2024 1447 VALOR REFERENTE 202401 CLIENTE PADRÃO 5 40.000,00 40.000,00C 40.000,OOC

)2/2024 1448 VALOR REFERENTE 202402 CLIENTE PADRÃO 5 40.000,00 40.000,OOC 80.000,OOC

)3/2024 1449 VALOR REFERENTE 202403 CLIENTE PADRÃO 5 40.000,00 40.000,OOC 120.000,OOC

14/2024 3724 VALOR REFERENTE 202404 CLIENTE PADRÃO 5 40.000,00 40.000,OOC 160.000,OOC

)4/2f" ' 3849 VALOR REFERENTE 3 CLIENTE PADRÃO 5 40.000,00 80.000,OOC 200.000,OOC

3742 VALOR REFERENTE 202405 CLIENTE PADRÃO 5 40.000,00 40.000,OOC 240.000,OOC

)6/2024 3743 VALOR REFERENTE 202406 CLIENTE PADRÃO 5 40.000,00 40.000,OOC 280.000,OOC

)7/2024 3744 VALOR REFERENTE 202407 CLIENTE PADRÃO 5 40.000,00 40.000,OOC 320.000,OOC

)8/2024 3795 VENDA 5 40.000,00 40.000,OOC 360.000,OOC

)9/2024 3816 VALOR REFERENTE 202409 CLIENTE PADRÃO 5 40.000,00 40.000,00C 400.000,000

10/2024 3819 VALOR REFERENTE 202410 CLIENTE PADRÃO 5 40.000,00 40.000,OOC 440.000,OOC

11/2024 3820 VALOR REFERENTE 202411 CLIENTE PADRÃO 5 40.000,00 40.000,OOC 480.000,OOC

12/2024 3821 VALOR REFERENTE 202412 CLIENTE PADRÃO 5 40.000,00 40.000,OOC 520.000,OOC

12/2024 3872 VALOR REFERENTE 473 520.000,00 480.000,OOD 0,00

ta: 480 - 4.1.2.03.000008 (-) SIMPLES NACIONAL

SALDO ANTERIOR 0,00

)1/2024 3760 VALOR REFERENTE 479 3.022,97 3.022,970 3.022,97D

12/2024 3761 VALOR REFERENTE 479 3.045,00 3.045,000 6.067,97D

)3/2024 3762 VALOR REFERENTE 479 3.045,00 3.045,000 9.112,97D

14/2024 3763 VALOR REFERENTE 479 3.045,00 3.045,OOD 12.157,97D

15/2024 3764 VALOR REFERENTE 479 3.045,00 3.045,OOD 15.202,97D

)6/2024 3765 VALOR REFERENTE 479 3.045,00 3.045,OOD 18.247,970

17/2024 3766 VALOR REFERENTE 479 3.045,00 3.045,OOD 21.292,97D

)8/2024 3796 VALOR REFERENTE 479 3.045,00 3.045,OOD 24.337,97D

19/2024 3815 VALOR REFERENTE 479 3.045,00 3.045,OOD 27.382,97D

10/2024 3818 VALOR REFERENTE 479 3.045,00 3.045,OOD 30.427,970

11/2024 3825 VALOR REFERENTE 479 3.045,00 3.045,000 33.472,97D

12/2024 3874 VALOR REFERENTE 473 36.517,97 36.517,97C 3.045,000

Este documento foi assinado digitalmente po.r
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Número livro: 0008P.].: 27.750.463/0001-27

iodo: 01/01/2024 - 31/12/2024

RAZÃO

Data Número Histórico Cta.C.Part Débito Crédito Saldo Saldo-Exerciicio

ta: 473 - 5.1.1.01.000001 RESULTADO DO EXERCÍCIO

SALDO ANTERIOR 0,00

12/2024 3863 VALOR REFERENTE 324 4.446,27 4.446,270 4.446,270

12/2024 3864 VALOR REFERENTE 331 121.168,25 125.614,52D 125.614,520

12/2024 3865 VALOR REFERENTE 334 21.548,00 147.162,520 147.162,520

12/2024 3866 VALOR REFERENTE 335 21.565,00 168.727,520 168.727,520

12/2024 3867 VALOR REFERENTE 336 23.548,00 192.275,520 192.275,520

12/2024 3868 VALOR REFERENTE 337 25.480,00 217.755,520 217.755,520

12/2024 3869 VALOR REFERENTE 352 4.438,54 222.194,06D 222.194,060

12/2024 3870 VALOR REFERENTE 361 19.767,85 241.961,910 241.961,910

12/2024 3871 VALOR REFERENTE 372 1.365,93 243.327,840 243.327,840

12/2024 3873 VALOR REFERENTE 470 179.469,18 422.797,02D 422.797,02D

12/2024 3874 VALOR REFERENTE 480 36.517,97 459.314,990 459.314,990

12/2024 3875 VALOR REFERENTE 522 60.685,01 520.000,000 520.000,OOD

12/2024 3872 VALOR REFERENTE 411 520.000,00 0,00 0,00

OSVALDO ROSA VITOR

Reg. no CRC - SP sob o No. SP-230208/O-0
CPF: 918.939.098-91

DERSON CLEITON ALVES MACARIO

ULAR
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.P.J.: 27.750.463/0001-27

odo: 01/01/2024 - 31/12/2024

Número livro: 0008

Emissão: 02/06/2025
Hora: 15:09:37

BALANCETE

figo Descrição da conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

1 ATIVO 1.136.154,82D 1.506.763,90 1.435.860,13 1.207.058,590

2 ATIVO CIRCULANTE 1.096.138,391) 1.506.763,90 1.431.413,86 1.171.488,431)

3 DISPONÍVEL 431.033,700 736.528,17 1.045.186,24 122.375,631)

4 CAIXA 431.017,700 736.528,17 1.045.186,24 122.359,630

5 CAIXA GERAL 431.017,700 736.528,17 1.045.186,24 122.359,630

7 BANCOS CONTA MOVIMENTO 16,000 0,00 0,00 16,001)

9 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 16,000 0,00 0,00 16,000

12 CLIENTES 206.758,440 770.235,73 206.758,44 770.235,730

13 DUPLICATAS A RECEBER 206.758,440 770.235,73 206.758,44 770.235,730

0000 CLIENTES 206.758,440 770.235,73 206.758,44 770.235,730

53 ESTOQUE 458.346,250 0,00 179.469,18 278.877,071)

54 MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 458.346,251) 0,00 179.469,18 278.877,070

55 MERCADORIAS PARA REVENDA 458.346,25D 0,00 179.469,18 278.877,07D

501 ATIVO NAO-CIRCULANTE 40.016,431) 0,00 4.446,27 35.570,160

111 IMOBILIZADO 40.016,431) 0,00 4.446,27 35.570,160

116 MÓVEIS E UTENSÍLIOS 15.123,000 0,00 0,00 15.123,000

117 MÓVEIS E UTENSÍLIOS 15.123,OOD 0,00 0,00 15.123,OOD

118 MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 29.339,700 0,00 0,00 29.339,70D

119 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 29.339,700 0,00 0,00 29.339,700

125 (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 4.446,27C 0,00 4.446,27 8.892,54C

127 (-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS 1.512,30C 0,00 1.512,30 3.024,60C

128 (-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. FER 2.933,97C 0,00 2.933,97 5.867,94C

149 PASSIVO 1.136.154,82C 499.339,27 570.243,04 1.207.058,590

150 PASSIVO CIRCULANTE 3.551,24C 168.158,94 178.377,70 123.770,000

169 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 5>976,OOC 49.218,70 46.287,70 3.045,000

170 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER nn .976,000 49.218,70 46.287,70 3.045,000

178 IRRF A RECOLHER / Lh/ 0,00
\ CCC

9.769,73 9.769,73 0,00

3.045,000479 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 5.976,000 39.448,97 36.517,97

185 OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA * 107.575,240 118.940,24 132.090,00 120.725,000

186 OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 103.794,600 115.159,60 71.697,00 60.332,000

0006 13° SALÁRIO À PAGAR OG 24.465,42C 24.465,42 21.548,00 21.548,000

187 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR Q ¿ . 65.890,02C 77.255,02 28.584,00 17.219,DOC

0073 FÉRIAS A PAGAR 13.439,16C 13.439,16 21.565,00 21.565,DOC

190 OBRIGAÇÕES SOCIAIS 3.780,64C 3.780,64 60.393,00 60.393,000

191 INSS A RECOLHER 0,00 0,00 34.913,00 34.913,000

192 FGTS A RECOLHER 3.780,64C 3.780,64 25.480,00 25.480,ODC

242 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.022.603,58C 331.180,33 391.865,34 1.083.288,59C

243 CAPITAL SOCIAL 250.000,OOC 0,00 0,00 250.000,OOC

244 CAPITAL SUBSCRITO 250.000,OOC 0,00 0,00 250.000,OOC

24E_ / CAPITAL SOCIAL 250.000,OOC 0,00 0,00 250.000,OOC

264/ LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 772.603,58C 331.180,33 391.865,34 833.288,59C

265 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 772.603,580 331.180,33 391.865,34 833.288,590

266 LUCROS ACUMULADOS 441.423,25C 0,00 331.180,33 772.603,58C

522 LUCRO DO D(ERCÍCIO 331.180,33C 331.180,33 60.685,01 60.685,01C

269 CONTAS DE RESULTADOS - CUSTOS E DESPESAS 0,00 422.797,02 422.797,02 0,00

500 CUSTOS 0,00 179.469,18 179.469,18 0,00

468 CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 0,00 179.469,18 179.469,18 0,00

469 CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 0,00 179.469,18 179.469,18 0,00

470 CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 0,00 179.469,18 179.469,18 0,00

295 DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 243.327,84 243.327,84 0,00

296 DESPESAS COM VENDAS 0,00 4.446,27 4.446,27 0,00

319 DESPESAS GERAIS 0,00 4.446,27 4.446,27 0,00

324 DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES 0,00 4.446,27 4.446,27 0,00

329 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,00 238.881,57 238.881,57 0,00

330 DESPESAS COM PESSOAL 0,00 213.309,25 213.309,25 0,00

331 SALÁRIOS E ORDENADOS 0,00 121.168,25 121.168,25 0,00

334 13° SALÁRIO 0,00 21.548,00 21.548,00 0,00

335 FÉRIAS 0,00 21.565,00 21.565,00 0,00

336 INSS 0,00 23.548,00 23.548,00 0,00

337 FGTS 0,00 25.480,00 25.480,00 0,00

345 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES 0,00 4.438,54 4.438,54 0,00

352 MULTAS DE MORA 0,00 4.438,54 4.438,54 0,00

Este documento foi assinado digitalmente por:
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. PJ.: 27.750.463/0001-27

oda: 01/01/2024 - 31/12/2024

Número livro: 0008

Emissão: 02/06/2025
Hora: 15:09:37

BALANCETE

ligo Descrição da conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

367 DESPESAS FINANCEIRAS 0,00 1.365,93 1.365,93 0,00

372 JUROS DE MORA 0,00 1.365,93 1.365,93 0,00

402 CONTAS DE RESULTADO - RECEITAS 0,00 556.517,97 556.517,97 0,00

403 RECEITAS OPERACIONAIS 0,00 556.517,97 556.517,97 0,00

404 RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS 0,00 520.000,00 520.000,00 0,00

410 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 0,00 520.000,00 520.000,00 0,00

411 SERVIÇOS PRESTADOS 0,00 520.000,00 520.000,00 0,00

413 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 0,00 36.517,97 36.517,97 0,00

424 (-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS E SERVIÇOS 0,00 36.517,97 36.517,97 0,00

480 (-) SIMPLES NACIONAL 0,00 36.517,97 36.517,97 0,00

460 CONTAS DE APURAÇÃO 0,00 520.000,00 520.000,00 0,00

461 CUSTOS DOS PRODUTOS E SERVIÇOS VENDIDOS 0,00 520.000,00 520.000,00 0,00

471 APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 0,00 520.000,00 520.000,00 0,00

472 APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 0,00 520.000,00 520.000,00 0,00

473 RESULTADO DO EXERdCIO 0,00 520.000,00 520.000,00 0,00

RESUMO DO BALANCETE

T[VO 1.136.154,82D 1.506.763,90 1.435.860,13 1.207.058,59D

ASSIVO 1.136.154,820 499.339,27 570.243,04 1.207.058,59C

IDNTAS DE RESULTADOS - CUSTOS E DESPESAS 0,00 422.797,02 422.797,02 0,00

DNT /RESULTADO - RECEITAS 0,00 556.517,97 556.517,97 0,00

DNT APURAÇÃO 0,00 520.000,00 520.000,00 0,00

ONTAS DEVEDORAS 1.136.154,820 2.449.560,92 2.378.657,15 1.207.058,590

ANTAS CREDORAS 1.136.154,82C 1.055.857,24 1.126.761,01 1.207.058,590

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

.ESULTADO DO MES

.ESULTADO DO EXERCÍCIO

OSVALDO ROSA VITOR

Reg. no CRC - SP sob o No. SP-2302081
CPF: 918.939.098-91

ANDERSON CLEITON ALVES MACARIO

TITULAR

CPF: 410.238.508-85

U
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Número livro: 0008. P.J.: 27.750.463/0001-27

anço encerrado em: 31/12/2024
BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição Saldo Atual

1.207.058,590

1,171.488,430

122.375,630

122.359,630

122.359,630

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA

CAIXA GERAL

16,OOD

16,OOD

770.235,730

770.235,73D

770.235,73D

278.877,070

278.877,070

278.877,07D

BANCOS CONTA MOVIMENTO

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

CLIENTES

DUPLICATAS A RECEBER

CLIENTES

ESTOQUE

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS

MERCADORIAS PARA REVENDA

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

IMOBILIZADO

MÓVEIS E UTENSÍLIOS

MÓVEIS E UTENSÍLIOS

35.570,160

35.570,160

15.123,000

15.123,OOD

29.339,70D

29.339,700

8.892,54C

3.024,60C

5.867,94C

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL
(-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS
(-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. FER

1.207.058,59C

123.770,000

3.045,ODC

3.045,000

3.045,000

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL

130 SALARIO À PAGAR

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

FÉRIAS A PAGAR

120.725,000

60.332,000

21.548,000

17.219,000

21.565,000

OBRIGAÇÕES SOCIAIS
INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

60.393,000

34.913,000

25.480,000

1.083.288,59C

250.000,OOC

250.000,OOC

250.000,OOC

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

LUCRO DO EXERCÍCIO

833.288,59C

833.288,59C

772.603,58C

60.685,OIC

OSVALDO ROSA VITOR

Reg, no CRC - SP sob o No. SP-230208/O-0
CPF:918.939.098-91

DERSON CLEITON ALVES MACARIO
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N.P.J.: 27.750.463/0001-27 Número livro: 00O8

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024

CEITA BRUTA 520.000,00

DUÇÕES DA RECEITA BRUTA (36.517,97)

CEITA LÍQUIDA 483.482,03

V (179.469,18)

CRO BRUTO 304.012,85

(243.327,84)SPESAS OPERACIONAIS

(4.446,27)

(238.881,57)

60.685,01

60.685,01

SPESAS COM VENDAS

L
SPESAS ADMINISTRATIVAS

SULTADO OPERACIONAL

SULTADO ANTES DO IR E CSL

CRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 60.685,01

OSVALDO ROSA VITOR

Reg. no CRC - SP sob o No. SP-230208/O-0
CPF: 918.939.098-91

DERSON CLEITON ALVES MACARIO

TULAR

F: 410.238.508-85

Este documento foi assinado digitalmente por:
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ANDERSON CLEITON ALVES MACARIO CI'F: 410.238.506-85 SOCIO 1 ADMINISTRADOR em 03!0612025.
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LIVRO DIARIO - NÚMERO LIVRO:8 FOLHA:16

EMPRESA: VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI

CN PJ: 27.750.463/0001-27

INDICES DE LIQUIDEZ DURANTE O EXERCICIO DE 2024

Liquidez Corrente

R$ 1.171.488,43

R$123.770,00

Ativo Circulante
LC

Passivo Circulante
R$9,46

Liquidez GERAL

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo R$ 1.171.488,43+ 0,00 R$ 9,46

Passivo Circulante + Exigível a longo Prazo R$ 123.770+ 0,00

Índice de Endividamento Total

IF Passivo circulante + Exigível a longo prazo RS 123.770+ 0,00 R$ 0,10
•/ Ativo Total R$ 1.207.058,59

São Paulo, 31 de Dezembro de 2024

ANDERSON CLEITON ALVES MACARIO

TITULAR

CPF: 410.238.508-85

OSVALDO ROSA VITOR

Reg. no CRC - SP sob o No. SP230208/O-0
CPF: 918.939.098-91
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
N

PAULO
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - JUCESP

Empresa: VICTORINO FIG'

Porte: ME

CNPJ : 27.750.463/0001-27

Número de Controle de Sc

Município: PIRAPORA DO

NIRE:35601891294

Data Arquivamento Atos c

k. .reza: LIVRO DIARIO C

Número de Ordem: 8

Período: 01/01/2024 a 31/1

'N,me/Empresa ` j `" Ç ÇPF/CNPJ
OSVALDO ROSAVITÓR 1 51 1 9 8 939 098-91
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. P.].: 27.750.463/0001-27

íodo: 01/01/2023 - 31/12/2023

Número livro: 0007

DIÁRIO

'ata Classificação Descrição Histórico Débito Crédito

)1/2023 1.1.1.01.000001 CAIXA GERAL VALOR REFERENTE 198 CLIENTE PADRÃO 30.000,00

)1/2023 4.1.1.02.000001 SERVIÇOS PRESTADOS VALOR REFERENTE 198 CLIENTE PADRÃO 30.000 00

TOTAL DO DIA 30.000,00 30.000,00

)1/2023 2.3.3.01.000004 LUCRO DO EXERCÍCIO VALOR REFERENTE AJUSTE DE LUCRO 200.842,99

)1/2023 2.3.3.01.000001 LUCROS ACUMULADOS VALOR REFERENTE AJUSTE DE LUCRO 200.842,99

11/2023 2.1.3.01.000001 FORNECEDORES PAGAMENTO FORNECEDORES 2.039,00

11/2023 1.1.1.01.000001 CAIXA GERAL PAGAMENTO FORNECEDORES 2.039,00

TOTAL DO DIA 202.881,99 202.881,99

)1/2023 1.1.1.01.000001 CADA GERAL VALOR REFERENTE PIX RECEBIDO 300,00

)1/2023 2.1.6.06.000001 PIX RECEBIDOS VALOR REFERENTE PIX RECEBIDO 300,00

TOTAL DO D 0,00 300,00

)1/2023 2.1.5.01.000001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR PAGAMENTO SALÁRIOS E ORDENADOS A 4.884,15
PAGAR

4\)1/2023 1.1.1.01.000001 CAIXA GERAL PAGAMENTO SALÁRIOS E ORDENADOS 54.884 15

PAGAR

11/2023 2.1.5.01.000004 FÉRIAS A PAGAR PAGAMENTO FÉRIAS A PAGAR . 4.390,32

)1/207 1.1.1.01.000001 CAIXA GERAL PAGAMENTO FÉRIAS A PAGAR , 4.390,32

2.1.5.01.00000 13° SALÁRIO À PAGAR PAGAMENTO 13° SALÁRIO À P AR 14.789,20

)1/2023 1.1.1.01.000001 CADA GERAL PAGAMENTO 13° SALÁRIO À PA A c 14.789,20

I3TOT 61A 74.063,67 74.063,67

)1/2023 1.1.1.01.000001 CADA GERAL VALOR REFERENTE TED RECEBIDA 4.000,00

11/2023 2.1.6.06.000001 PIX RECEBIDOS VALOR REFERENTE TED RECEBIDA 4.000,00

TOTAL DO DIA 4.000,00 4.000,00

11/2023 2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VALOR REFERENTE 7.684,67

11/2023 1.1.1.01.000001 CADA GERAL VALOR REFERENTE 7.684,67

TOTAL DO DIA 7.684,67 7.684,67

)1/2023 2.2.1.10.00001 ENVIOS PIX VALOR REFERENTE TED RECEBIDA MIRASSOL 1.261,20

)1/2023 2.1.6.06.000001 PIX RECEBIDOS VALOR REFERENTE TED RECEBIDA MIRASSOL 1.261,20

TOTAL DO DIA 1.261,20 1.261,20

)1/2023 4.1.2.03.000008 (-) SIMPLES NACIONAL VALOR REFERENTE 2.027,88

)1/2023 2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VALOR REFERENTE 2.027,88

TOTAL DO DIA 2.027,88 2.027,88

TOTAL DO MÊS 322.219,41 322.219,41

12/2023 1.1.1.01.000001 CAIXA GERAL VALOR REFERENTE 199 CLIENTE PADRÃO 40.000,00

12/2023 4.1.1.02.000001 SERVIÇOS PRESTADOS VALOR REFERENTE 199 CLIENTE PADRÃO 40.000,00

TOTAL DO DIA 40.000,00 40.000,00

)2/2023 3.2.2.05.0011 TARIFA BANCARIA PAGAMENTO TARIFA BANCARIA 50,51

12/2023 2.1.6.06.000001 PIX RECEBIDOS PAGAMENTO TARIFA BANCARIA 50,51

TOTAL DO DIA 50,51 50,51

)2/2023 4.1.2.03.000008 (-) SIMPLES NACIONAL VALOR REFERENTE 2.703,82

)2/2023 2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VALOR REFERENTE 2.703,82

TOTAL DO DIA 2.703,82 2.703,82

TOTAL DO MÊS 42.754,33 42.754,33

)3/2023 1.1.1.01.000001 CAIXA GERAL VALOR REFERENTE 200 CLIENTE PADRÃO 40.000,00

)3/2023 4.1.1.02.000001 SERVIÇOS PRESTADOS VALOR REFERENTE 200 CLIENTE PADRÃO 40.000,00

TOTAL DO DIA 40.000,00 40.000,00

)3/2023 2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL 02-2023 2.703,82

)3/2023 1.1.1.01.000001 CADA GERAL PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL 02-2023 2.703,82

TOTAL DO DIA 2.703,82 2.703,82

Este documento foi assinado digitalmente por:

// ANDERSON CLEITON ALVES MACARIO CPF: 410.238.508-85 em 16105/2024.
OSVALDO ROSA VITOR - Contador - CRC:230208/SP em 16/05/2024.

d , l Q Este livro só terá validade se apresentado junto de seu termo de autenticaç8o



.P.J.:
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27.750.463/0001-27

01/01/2023 - 31/12/2023

Número livro:

DIÁRIO
l'

0007

'ata Classificação Descrição Histórico / 7 Débito Crédito

)3/2023 4.1.2.03.000008 (-) SIMPLES NACIONAL VALOR REFERENTE çO'O. 2.740,92

)3/2023 2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VALOR REFERENTE ,Ç.O 2.740,92

'g TOTAL DO DIA 2.740,92 2.740,92

TOTAL DO MÊS 45.444,74 45.444,74

)4/2023 1.1.1.01.000001 CAIXA GERAL VALOR REFERENTE 201 CLIENTE PADRÃO 40.000,00

)4/2023 4.1.1.02.000001 SERVIÇOS PRESTADOS VALOR REFERENTE 201 CLIENTE PADRÃO 40.000,00

TOTAL DO DIA 40.000,00 40.000,00

)4/2023 4.1.2.03.000008 (-) SIMPLES NACIONAL VALOR REFERENTE 2.776,07

)4/2023 2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VALOR REFERENTE 2.776,07

TOTAL DO DIA 2.776,07 2.776,07

TOTAL DO MÊS 42.776,07 42.776,07

)5/2023 1.1.1.01.000001 CAIXA GERAL VALOR REFERENTE 202 CLIENTE PADRÃO 40.000,00

)5/2023 4.1.1.02.000001 SERVIÇOS PRESTADOS VALOR REFERENTE 202 CLIENTE PADRÃO 40.000,00

TOTAL DO DIA 40.000,00 40.000,00

)5/21.,d 1.1.1.01.000001 CAIXA GERAL PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL 03-2023 5.400,13

)5/2023 2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL 03-2023 4.768,80

)5/2023 3.2.2.05.000001 JUROS PASSIVOS PAGAMENTO JUROS PASSIVOS 631,33

TOTAL DO DIA 5.400,13 5.400,13

)5/2023 2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL 04-2023 2.776,07

)5/2023 1.1.1.01.000001 CAIXA GERAL PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL 04-2023 2.776,07

TOTAL DO DIA 2.776,07 2.776,07

)5/2023 4.1.2.03.000008 (-) SIMPLES NACIONAL VALOR REFERENTE 2.809,41

)5/2023 2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VALOR REFERENTE 2.809,41

TOTAL DO DIA 2.809,41 2.809,41

TOTAL DO MÊS 50.985,61 50.985,61

)6/2023 1.1.1.01.000001 CAIXA GERAL VALOR REFERENTE 203 CLIENTE PADRÃO 40.000,00

)6/2023 4.1.1.02.000001 SERVIÇOS PRESTADOS VALOR REFERENTE 203 CLIENTE PADRÃO 40.000,00

TOTAL DO DIA 40.000,00 40.000,00

)6/2023 4.1.2.03.000008 (-) SIMPLES NACIONAL VALOR REFERENTE 2.841,10

)6/2 2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VALOR REFERENTE 2.841,10
J TOTAL DO DIA 2.841,10 2.841,10

TOTAL DO MÊS 42.841,10 42.841,10

)7/2023 1.1.1.01.000001 CADA GERAL VALOR REFERENTE 204 CLIENTE PADRÃO 40.000,00

)7/2023 4.1.1.02.000001 SERVIÇOS PRESTADOS VALOR REFERENTE 204 CLIENTE PADRÃO 40.000,00

TOTAL DO DIA 40.000,00 40.000,00

)7/2023 1.1.1.01.000001 CAIXA GERAL PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL 05-2023 3.115,63

)7/2023 2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 2.809,41
05-2023

)7/2023 3.2.2.05.000001 JUROS PASSIVOS PAGAMENTO JUROS PASSIVOS 306,22

)7/2023 2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONALA RECOLHER PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL 06-2023 2.841,10

)7/2023 1.1.1.01.000001 CADA GERAL PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL 06-2023 2.841,10

TOTAL DO DIA 5.956,73 5.956,73

)7/2023 4.1.2.03.000008 (-) SIMPLES NACIONAL VALOR REFERENTE 2.871,25

)7/2023 2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VALOR REFERENTE 2.871,25

TOTAL DO DIA 2.871,25 2.871,25

TOTAL DO MÊS 48.827,98 48.827,98

)8/2023 1.1.1.01.000001 CADA GERAL VALOR REFERENTE 205 CLIENTE PADRÃO 40.000,00

Este documento foi assinado digitalmente por:
ANDERSON CLEITON ALVES MACARIO CPF: 41C238.508-85 em 16/0512024.

OSVALDO ROSA VITOR - Contador - CRC:230208/SP em 16/05/2024.
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lata Classificação Descrição Histórico Débito Crédito

TRANSPORTE 40.000,00

18/2023 4.1.1.02.000001 SERVIÇOS PRESTADOS VALOR REFERENTE 205 CLIENTE PA 'O 40.000,00

OTA DO DIA 40.000,00 40.000,00

18/2023 4.1.2.03.000008 (-) SIMPLES NACIONAL VALOR REFERENTE jl 2.899,95

18/2023 2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VALOR REFER E d i'
`

2,899,95

5' TOTAL DO DIA 2.899,95 2.899,95

dp' TOTAL DO MÉS 42.899,95 42.899,95

\ QF-

19/2023 1.1.1.01.000001 CADA GERAL VALOR R 202309 CLIENTE PADRÃO 40.000,00

)9/2023 4.1.1.02.000001 SERVIÇOS PRESTADOS VALOR REF ENTE 202309 CLIENTE PADRÃO 40.000,00

TOTAL DO DIA 40.000,00 40.000,00

19/2023 1.1.1.01.000001 CAIXA GERAL PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL 07-2023 3.127,36

)9/2023 2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 2.871 25

07-2023

)9/2023 3.2.2.05.000001 JUROS PASSIVOS PAGAMENTO JUROS PASSIVOS 256,11

TOTAL DO DIA 3.127,36 3.127,36

)9/2071 2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL 08-2023 2.899,95

)9J2 1.1.1.01.000001 CAIXA GERAL PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL 08-2023 2,899,95

TOTAL DO DIA 2.899,95 2.899,95

)9/2023 4.1.2.03.000008 (-) SIMPLES NACIONAL VALOR REFERENTE 2.927,33

)9/2023 2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VALOR REFERENTE 2.927,33

TOTAL DO DIA 2.927,33 2.927,33

TOTAL DO MÊS 48.954,64 48.954,64

10/2023 2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL 09-2023 2.927,33

10/2023 1.1.1.01.000001 CAIXA GERAL PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL 09-2023 2.927,33

TOTAL DO DIA 2.927,33 2.927,33

10/2023 1.1.1.01.000001 CAIXA GERAL VALOR REFERENTE 202310 CLIENTE PADRÃO 40.000,00

10/2023 4.1.1.02.000001 SERVIÇOS PRESTADOS VALOR REFERENTE 202310 CLIENTE PADRÃO 40.000,00

10/2023 4.1.2.03.000008 (-) SIMPLES NACIONAL VALOR REFERENTE 2.953,47

10/2023 2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VALOR REFERENTE 2.953,47

TOTAL DO DIA 42.953,47 42.953,47

TOTAL DO MÊS 45.880,80 45.880,80

(1J2.we 1.1.1.01.000001 CADA GERAL VALOR REFERENTE 202311 CLIENTE PADRÃO 40.000,00

11/2023 4.1.1.02.000001 SERVIÇOS PRESTADOS VALOR REFERENTE 202311 CLIENTE PADRÃO 40.000,00

11/2023 4.1.2.03.000008 (-) SIMPLES NACIONAL VALOR REFERENTE 2.976,00

11/2023 2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VALOR REFERENTE 2.976,00

TOTAL DO DIA 42.976,00 42.976,00

TOTAL DO MÊS 42.976,00 42.976,00

12/2023 3.2.2.01.000004 13o SALÁRIO VALOR REFERENTE 24.465,42

12/2023 2.1.5.01.00000 13o SALÁRIO À PAGAR VALOR REFERENTE 24.465,42

12/2023 3.2.2.01.000005 FERIAS VALOR REFERENTE 13.439,16

12/2023 2.1.5.01.000004 FÉRIAS A PAGAR VALOR REFERENTE 13.439,16

12/2023 2.1.6.02.000002 BANCO SANTANDER PAGAMENTO BANCO SANTANDER 48.528,03

12/2023 1.1.1.01.000001 CADA GERAL PAGAMENTO BANCO SANTANDER 48.528,03

[2/2023 2.1.6.06.000001 PIX RECEBIDOS PAGAMENTO BANCO SANTANDER 5.611,71

[2/2023 1.1.1.01,000001 CAIXA GERAL PAGAMENTO BANCO SANTANDER 5.611,71

[2/2023 1.1.1.01.000001 CAIXA GERAL PAGAMENTO BANCO SANTANDER 1.261,20

[2/2023 2.2.1.10.00001 ENVIOS PIX PAGAMENTO BANCO SANTANDER 1.261,20

TOTAL DO DIA 93.305,52 93.305,52

[2/2023 1.1.1.01.000001 CAIXA GERAL PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL 10-2023 3.207,17

12/2023 2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 2.953,47
10-2023

Este documento foi assinado digitalmente po.r
ANDERSON CLEITON ALVES MACARIO CPF:410.238.608 -85 em 16/0512024.
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TRANSPORTE 2.953,47 3.207,17

12/2023 3.2.2.05.000001 JUROS PASSIVOS PAGAMENTO JUROS PASSIVOS 253,70

TOTAL DO DIA 3.207,17 3.207,17

12/2023 3.2.2.01.000001 SALÁRIOS E ORDENADOS VALOR REFERENTE SALARIO E ORDENADOS A 65.890,02
RECOLHER

12/2023 2.1.5.01.000001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR VALOR REFERENTE SALARIO E ORDENADOS A 65.890 02

RECOLHER

TOTAL DO DIA 65.890,02 65.890,02

12/2023 1.1.1.01.000001 CADCA GERAL VALOR REFERENTE 202312 CLIENTE PADRÃO 40.000,00

[2/2023 4.1.1.02.000001 SERVIÇOS PRESTADOS VALOR REFERENTE 202312 CLIENTE PADRÃO 40.000,00

12/2023 4.1.2.03.000008 (-) SIMPLES NACIONAL VALOR REFERENTE 3.000,00

[2/2023 2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VALOR REFERENTE 3.000,00

12/2023 5.1.1.01.000001 RESULTADO DO EXERCÍCIO ENCERRAMENTO 2023. 65.890,02

[2/2023 3.2.2.01.000001 SALÁRIOS E ORDENADOS ENCERRAMENTO 2023. 65.890,02

[2/2023 5.1.1.01.000001 RESULTADO DO EXERCÍCIO ENCERRAMENTO 2023. 24'165,42

[2/2023 3.2.2.01.000004 13o SALÁRIO ENCERRAMENTO 2023. /l \ j 24.465,42

[2/2023 5.1.1.01.000001 RESULTADO DO EXERCÍCIO ENCERRAMENTO 2023. j 13.439,16

[2/2023 3.2.2.01.000005 FÉRIAS

ENCERRAMENTO 2023. % :
13.439,16

l2/2P"' 5.1.1.01.000001 RESULTADO DO EXERCÍCIO ENCERRAMENTO 2023. O %
<</(O/G

1.447,36

[2/2[ .,, 3.2.2.05.000001 JUROS PASSIVOS ENCERRAMENTO 2023. 1.447,36

[2/2023 4.1.1.02.000001 SERVIÇOS PRESTADOS
i

ENCERRAMENTO 2023. Q 'i 470.000,00

12/2023 5.1.1.01.000001 RESULTADO DO EXERCÍCIO ENCERRAMENTO 2023. i 470.000,00

[2/2023 5.1.1.01.000001 RESULTADO DO EXERCÍCIO ENCERRAMENTO 2023. 33.527,20

12/2023 4.1.2.03.000008 (-) SIMPLES NACIONAL ENCERRAMENTO 2023. 33.527,20

12/2023 5.1.1.01.000001 RESULTADO DO EXERCÍCIO ENCERRAMENTO 2023. 50,51

12/2023 3.2.2.05.0011 TARIFA BANCARIA ENCERRAMENTO 2023. 50,51

12/2023 5.1.1.01.000001 RESULTADO DO EXERCÍCIO ENCERRAMENTO 2023. 331.180,33

12/2023 2.3.3.01.000004 LUCRO DO EXERCÍCIO ENCERRAMENTO 2023. 331.180,33

TOTAL DO DIA 983.000,00 983.000,00

TOTAL DO MÊS 1.145.402,71 1.145.402,71

GERSON CLEITON ALVES MACARIO OSVALDO ROSA VITOR

ULAR Reg. no CRC - SP sob o No. SP-230208/0-0
410.238.508-85 CPF: 918.939.098-91

Este documento foi assinado digitalmenie po.r

Tt7 ANDERSON CLEITON ALVES MACARIO CPF: 410.238.508-85 em 1610512024.

I OSVALDO ROSA VITOR - Contador • CRC:230208/SP em 16/0512024.JCESP „n, Este livro só terá validade se apresentado junto de seu tenho de autenticagio



.PJ.: 27.750.463/0001-27 Número livro: 0007

odo: 01/01/2023 - 31/12/2023

BALANCETE

ligo Descrição da conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

1 ATIVO 827.519,260 475.561,20 166.925,64 1.136.154,820

2 ATIVO CIRCULANTE 787.502,830 475.561,20 166.925,64 1.096.138,39D

3 DISPONÍVEL 122.398,140 475.561,20 166.925,64 431.033,700

4 CAIXA 122.382,140 475.561,20 166.925,64 431.017,70D

5 CAIXA GERAL 122.382,140 475.561,20 166.925,64 431.017,700

7 BANCOS CONTA MOVIMENTO 16,OOD 0,00 0,00 16,OOD

9 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 16,OOD 0,00 0,00 16,OOD

12 CLIENTES 206.758,440 0,00 0,00 206.758,440

13 DUPLICATAS A RECEBER 206.758,440 0,00 0,00 206.758,440

0000 CLIENTES 206.758,440 0,00 0,00 206.758,440

53 ESTOQUE 458.346,25D 0,00 0,00 458.346,250

54 MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 458.346,250 0,00 0,00 458.346,250

55 MERCADORIAS PARA REVENDA 458.346,250 0,00 0,00 458.346,250

501 ATIVO NÃO-CIRCULANTE 40.016,430 0,00 0,00 40.016,430

111 IMOBILIZADO 40.016,430 0,00 0,00 40.016,430

116 MÓVEIS E UTENSÍLIOS 15.123,OOD 0,00 0,00 15.123,00D

117 MÓVEIS E UTENSÍLIOS 15.123,000 0,00 0,00 15.123,000

118 MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 29.339,700 0,00 0,00 29.339,700

119 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 29.339,700 0,00 0,00 29.339,700

125 (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 4.446,27C 0,00 0,00 4.446,27C

127" (-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS 1.512,30C 0,00 0,00 1.512,300

128 (-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. FER 2.933,97C 0,00 0,00 2.933,97C

149 PASSIVO 827.519,26C 367.582,47 676.218,03 1.136.154,82C

150 PASSIVO CIRCULANTE 136.096,01C 165.478,28 142.933,51 113.551,240

164 FORNECEDORES 2.039,000 2.039,00 0,00 0,00

165 FORNECEDORES 2.039,000 2.039,00 0,00 0,00

0001 FORNECEDORES 2.039,000 2.039,00 0,00 0,00

169 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 7.684,67C 35.235,87 33.527,20 5.976,000

170 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 7.684,67C 35.235,87 33.527,20 5.976,000

479 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 7.684,67C 35.235,87 33.527,20 5.976,000

185 OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 77.844,31C 74.063,67 103.794,60 107.575,24C

186 OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 74.063,67C 74.063,67 103.794,60 103.794,60C

0006 13° SALARIO À PAGAR 14.789,200 14.789,20 24.465,42 24.465,42C

187 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR ( 54.884,15C 54.884,15 65.890,02 65.890,02C

0073 FÉRIAS A PAGAR A 4.390,32C 4.390,32 13.439,16 13.439,16C

190 OBRIGAÇÕES SOCIAIS \ 3.780,64C 0,00 0,00 3.780,640

192 FGTS A RECOLHER 3.780,64C 0,00 0,00 3.780,64C

200 OUTRAS OBRIGAÇÕES 48.528,03C 54.139,74 5.611,71 0,00

202 CONTAS A PAGAR 48.528,03C 48.528,03 0,00 0,00

007;` J BANCO SANTANDER ; á'
c-

48.528,03C 48.528,03 0,00 0,00

206 OUTRAS OBRIGAÇÕES .. 0,00 5.611,71 5.611,71 0,00

0075 PIX RECEBIDOS • 0,00 5.611,71 5.611,71 0,00

503 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 0,00 1.261,20 1.261,20 0,00

217 PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 0,00 1.261,20 1.261,20 0,00

224 TÍTULOS A PAGAR 0,00 1.261,20 1.261,20 0,00

0074 ENVIOS PIX 0,00 1.261,20 1.261,20 0,00

242 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 691.423,25C 200.842,99 532.023,32 1.022.603,58C

243 CAPITAL SOCIAL 250.000,OOC 0,00 0,00 250.000,OOC

244 CAPITAL SUBSCRITO 250.000,00C 0,00 0,00 250.000,OOC

245 CAPITAL SOCIAL 250.000,OOC 0,00 0,00 250.000,OOC

264 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 441.423,25C 200.842,99 532.023,32 772.603,58C

265 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 441.423,25C 200.842,99 532.023,32 772.603,58C

266 LUCROS ACUMULADOS 240.580,26C 0,00 200.842,99 441.423,25C

522 LUCRO DO EXERCÍCIO 200.842,99C 200.842,99 331.180,33 331.180,330

269 CONTAS DE RESULTADOS - CUSTOS E DESPESAS 0,00 105.292,47 105.292,47 0,00

295 DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 105.292,47 105.292,47 0,00

329 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,00 105.292,47 105.292,47 0,00

330 DESPESAS COM PESSOAL 0,00 103.794,60 103.794,60 0,00

331 SALÁRIOS E ORDENADOS 0,00 65.890,02 65.890,02 0,00

334 13o SALÁRIO 0,00 24.465,42 24.465,42 0,00

335 FÉRIAS 0,00 13.439,16 13.439,16 0,00

367 DESPESAS FINANCEIRAS 0.00 1.497.87 1.497.87 0.00

Este documento foi assinado digitalmente por:
ANDERSON CLEITON ALVES MACARIO CPF: 410.238.508-85 em 1610512024.

OSVALDO ROSA VITOR - Contador- CRC:230208/SP em 16/0512024.t "t -"nJCES Q Este livro só terá validade se apresentado Junto de seu termo de autentlcaçao



.P.).: 27.750.463/0001-27 Número livro: 0007

oda: 01/01/2023 - 31/12/2023

BALANCETE

figo Descrição da conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

402 CONTAS DE RESULTADO - RECEITAS 0,00 503.527,20 503.527,20 0,00

403 RECEITAS OPERACIONAIS 0,00 503.527,20 503.527,20 0,00

404 RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS 0,00 470.000,00 470.000,00 0,00

410 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 0,00 470.000,00 470.000,00 0,00
411 SERVIÇOS PRESTADOS 0,00 470.000,00 470.000,00 0,00

413 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 0,00 33.527,20 33.527,20 0,00
424 (-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS E SERVIÇOS 0,00 33.527,20 33.527,20 0,00

480 (-) SIMPLES NACIONAL 0,00 33.527,20 33.527,20 0,00

460 CONTAS DE APURAÇÃO 0,00 470.000,00 470.000,00 0,00

461 CUSTOS DOS PRODUTOS E SERVIÇOS VENDIDOS 0,00 470.000,00 470.000,00 0,00

471 APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 0,00 470.000,00 470.000,00 0,00

472 APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 0,00 470.000,00 470.000,00 0,00

473 RESULTADO DO EXERCÍCIO 0,00 470.000,00 470.000,00 0,00

RESUMO DO BALANCETE

TIVO 827.519,260 475.561,20 166.925,64 1.136.154,820

ASSIVO 827.519,26C 367.582,47 676.218,03 1.136.154,82C

ONTAS DE RESULTADOS - CUSTOS E DESPESAS 0,00 105.292,47 105.292,47 0,00

ONTAS DE RESULTADO - RECEITAS 0,00 503.527,20 503.527,20 0,00

ONTAS DE APURAÇÃO 0,00 470.000,00 470.000,00 0,00

ONTt 1/EDORAS 827.519,260 1.050.853,67 742.218,11 1.136.154,82D

DNT,l, çEDORA5 827.519,26C 871.109,67 1.179.745,23 1.136.154,82C

ESULTADO DO MES 0,00 0,00 0,00 0,00

ESULTADO DO EXERCÍCIO 0,00 0,00 0,00 0,00

OSVALDO ROSA VITOR

Reg. no CRC - SP sob o No. SP-22
CPF: 918.939.098-91

ANDERSON CLEITON ALVES MACARIO

TITULAR

CPF: 410.238.508-85

Este documento foi assinado digitalmente po.r

jT ANDERSON CLEITON ALVES MACARIO CPF: 410.238.508-85 em 1&'05!2024.

r- OSVALDO ROSA VITOR - Contador - CRC:2302081SP em 16/0512024.
JCESP a Este livro só terá validade se apresentado Junto de seu termo de autenticarão



. P.].: 27.750.463/0001-27

inço encerrada em: 31/12/2023

Número livro: 0007

BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição Saldo Atual

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA

CAIXA GERAL

1.136.154,82D

1.096.138,39D

431.033,700

431.017,700

431.017,70D

BANCOS CONTA MOVIMENTO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
16,OOD

16,000

206.758,44D

206.758,440

206.758,440

CLIENTES

DUPLICATAS A RECEBER

CLIENTES

ESTOQUE

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS

MERCADORIAS PARA REVENDA

458.346,25D

458.346,25D

458.346,25D

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

IMOBILIZADO

MÓVEIS E UTENSÍLIOS

MÓVEIS E UTENSÍLIOS

40.016,43D

40.016,43D

15.123,OOD

15. 123,000

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL
(-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS
(-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. FER

29.339,70D

29.339,70D

4.446,27C

1.512,30C

2.933,97C

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

1.136.154,82C

113.551,240

5.976,ODC

5.976,000

5.976,000

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA
OBRIGAÇÕESCOM O PESSOAL

13o SALARIO À PAGAR

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

FÉRIAS A PAGAR

107.575,24C

103.794,60C

24.465,42C

65.890,02C

13.439,16C

OBRIGAÇÕES SOCIAIS
FGTS A RECOLHER

3.780,64C

3.780,64C

\ PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

1.022.603,580

250.000,OOC

250.000,OOC

250.000,OOC

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

LUCRO DO EXERCÍCIO

772.603,58C

772.603,58C

441.423,25C

331.180,33C

)ERSON CLEITON ALVES MACARIO

ULAR

=: 410.238.508-85

OSVALDO ROSA VITOR

Reg. no CRC - SP sob o No. SP-230208/O-0
CPF:918.939.098-91

Este documento foi assinado digitalmente po.r
ANDERSON CLEITON ALVES MACARIO CPF: 410238.508-85 em 16!05/2024.

t t IP P OSVALDO ROSA VITOR - Contador - CRC:2302087SP em 16!0512024.ICES? ,,,,, e Este livro só terá validade se apresentado junto de seu termo de autenticag8o



N.P.J.: 27.750.463/0001-27 Número livro: 0007

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

CEITA BRUTA

;ERVIÇOS PRESTADOS 470.000,00

DUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) SIMPLES NACIONAL (33.527,20)

CEITA LÍQUIDA

470.000,00

(33.527,20)

436.472,80

436.472,8

(105.292,47

CRO BRUTO

SPESAS OPERACIONAIS

SPESAS ADMINISTRATIVAS

SALÁRIOS E ORDENADOS (65.890,02)

L3° SALÁRIO (24.465,42)

?ÉRIAS (13.439,16)

JUROS PASSIVOS (1.447,36)

fAR` BANCARIA (50,51) (105.292, 47)

331.180,33SULTADO OPERACIONAL

331.180,33SULTADO ANTES DO IR E CSL

CRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 331.180,33

DERSON CLEITON ALVES MACARIO

TULAR

F: 410.238.508-85

OSVALDO ROSA VITOR

Reg. no CRC - SP sob o No. SP-230208/O-0
CPF: 918.939.098-91

/7!
Este documento foi assinado digitalmente po.r

ANDERSON CLEITON ALVES MACARIO CPF: 410238508-85 em 16!0512024.

✓ES p
OSVALDO ROSA VITOR -Contador - CRC:2302081SP em 16/05/2 0 24.

Este livro só terá validade se apresentado Junto de seu termo de autenticação



LIVRO DIARIO-NÚMERO LIVRO:7 FOLHA: 9

EMPRESA: VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI

CN PJ: 09.038.942/0001-33

INDICES DE LIQUIDEZ DURANTE O EXERCICIO DE 2023

S _ Ativo Total R$ 1.136.154,82 R$ 10,00
Passivo Circulante R$ 113.551,24

Liquidez GERAL

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo R$ 1.096.136,39+
0,00

LG Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo R$ 113.551,24+ R$ 9 65,
0,00

Solvência Geral

Ativo Total

SG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
0,00

R$_1.136.154,82
R$ 113.551,24+ R$ 10,00

Liquidez Corrente

R$ 1.096.138,39Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante
R$9,65

R$ 113.551,24

São Paulo, 31 de Dezembro de 2023

ANDERSON CLEITON ALVES MACARIO OSVALDO ROSA VITOR

SÓCIO - ADMINISTRADOR Reg. no CRC - SP sob o No. SP230208/O-0
CPF: 410.238.508-85 CPF: 918.939.098-91

Este documento foi assinado digitatmente por:
ANDERSON CLEITON ALVES MACARIO CPF: 410.238.508-85 em 16!05/2024.

t t OSVALDO ROSA VITOR - Contador- CRC:2302081SP em 16!05!2024.
GJrJ Este livro só terá validade se apresentado junto de seu termo de autenticação



JUCESP
krpv Ccanrciaido
Fsi>de5 PauL,

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - JUCESP

Empresa: VICTORINO FIG

Porte: ME

CNPJ: 27.750.463/0001-27

Número de Controle de Sc

Município: PIRAPORA DO

NIRE: 35601891294

D,+a Arquivamento Atos c

I, reza:reza: LIVRO DIARIO C

Número de Ordem: 7

Período: 01/01/2023 a 31/1

me/Epresa . _ . GPF/CNPJ

ANDERSON CLEITON ALVES'MACARIO •. n41D.238.508-85

OSVALDO ROSA VIT F I .O98-91t ! " 918.93.09891

São Paulo, 16 de Ma

Este documento foi assinado digitalmente por:
ANDERSON CLEITON ALVES MACARIO CPF: 410.238.508-85 em 1610512024.

I o OSVALDO ROSA VITOR - Contador - CRC:2302081SP em 16/0512024.. Este livro só terá validade se apresentado junto de seu termo de autenticação
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JUCESP
..tt; t.:mz,, do
E,tado JãJ!a to

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

R A°
-PDDAUULO.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - JUCESP

Declaro(amos
preenche toda
avidamente 1

encerramento

Empresa: VICTOI
Porte: ME

CNPJ: 27.750.462

NIRE: 356018912:

Número de Contr

Natureza: LIVRO

Número de Order

Período: 0110112C

Hash Termo de A

Hash Termo de E

u

São Paulo, 2 de Jl

Este documento foi assinado digltatmente por:
OSVALDO ROSA VITOR • Contador - CRC:230208/SP em 02/06/2025.

ANDERSON CLEITON ALVES MACARIO CPF: 410.238.508-85 SOCIO / ADMINISTRADOR em 03/06/2025.

Esta declaraçáo só terá validade se apresentado Junto de seu termo de autenlicapóo



C. OFA`8
L

ESTADO DE MATO GROSSO

MUNICIPIO DE CÁCERES
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTI

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICÍPIO DE CÁCERES, situado na Av. Brasil, n° 119, Bairro Jardim Celeste,

Cáceres/MT, declara para os devidos fins que a empresa VICTORINO FIGUEIRDO

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 27.750.463/0001-27

forneceu a esta empresa, através do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS n°

118/2022, com início em 21/07/2022 e término em 20/07/20230 serviço abaixo descrito, nada

constando em nossos registros que possa desaboná-la quanto ao serviço prestado.

DESCRIÇAO DO OBJETO:

ITEM DESCRIÇÃO UNI QUANT. ,

02 ALMOXARIFE HR 4.800

05 AUXILIAR DE TOPÓGRAFO HR 4.800

07 BORRACHEIRO HR 7.200

10 ELETRICISTA DE AUTOS E MAQUINAS PESADAS HR 4.800

11 LAVADOR DE VEÍCULOS HR 2.400

13 MEC. DE MÁQ. PESADAS HR 7.200

15 MOT. DE CAM. COMBOIO HR 4.800

16 OP. DE ESCAVADEIRA HID HR 7.200

17 OP. DE ESPARGIDOR HR 2.400

18 OP. DE MINICARREGADEIRA HR 9.600

19 OP. DE MOTONIVELADORA HR 21.600

20 OP. DE MOTOSSERRA HR 7.200

21 OPERADOR DE MUNCK HR 4.800

22 OP. DE PA CARREGADEIRA HR 12.000

23 OP. DE RETROESCAVADEIRA HR 14.400

24 OP. DE ROLO COMPACTADOR HR 9.600

26 PEDREIRO HR 26.400

27 PODADOR DE ÁRVORES HR 28.800

30 TOPÓGRAFO HR 4.800

Informamos que a prestação de serviços foi realizada em conformidade com o contrato,

não existindo nenhum fato que desabone a capacidade técnica, operacional, administrativa e

financeira da empresa.

Atenciosamente,

Cáceres, 29 de agosto de 2023.

Assinado deforma digital por
WESLEY DE SOt1SA

C°PE5:00218840136

Iro, Dados: 2023.08.290838:07-0400'
A 920-0

Wes ey de Sousa Lopes
Secretário Municipal de Infraestrutura e Logística

Prefeitura do Município de Cáceres

Av. Brasil, 119 - COC

www.caceresmt.gov.br - e=mail: secretariadeobrasdecaceres@gmail.com



Câmara de

Ponte Nova

&ãioyo a4e.'t

Atestamos, para fins de licitação publica, quê a empresa. VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUÇÕES
E SERVIÇOS EIRLELI, com Sede ú Ru8 Bom Jesus, 130 - Centro - Pirapora do 8om'Josus/SP., inscrita

no CNPJ sob o no. 27.750.463/0001-27, vem prestando Serviços, nada havendo que desabone sua conduta

operacional, sendo a qualidade dos serviços, considerada satisfatória, com as seguintes características

TIPO DE SERVIÇO PRESTADO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO OBRA DE RECEPCIONISTA,
AUXILIAR DE MANUTENÇÃO PREDIAL (SERVIÇOS GERAIS) E.VIGIAS, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS'
DE VIGILANCIA NÃO ARMADA, ATENDIMENTO EM GERAL E DE ASSEIO E CONSERVAÇAO DO PRÉDIO DO
PÁTIO EXETERNO DA SEDE DA CÂMARA.

_CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE PONTE NOVA/MG

ENDEREÇO DO CONTRATANTE: AV.: DR. CRISTIANO DE FREITAS, 74- CENTRO

LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: CAMARA MUNICIPAL DE PONTE NOVA!

QUANTIDADE HORAS/MÊS: 1.408 Horas

QUANTIDADE HORAS/ANO: 15.896 Horas

QUANTIDADE DIARIAS/MÊS: 175

QUANTIDADE DIARiAS/ANO: 2.112

PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS:

01 RECEPCIONISTAS

03 AUXILIAR MANUTENÇÃO PREDIAL

02 VIGIA NOTURNO

TOTALIZANDO:08

PERIODO CONTRATUAL: 12(Doze) Meses, Prorrogáveis, desde Fevereiro/2020

QUALIDADE DOS SERVIÇOS: Satisfatória

Ponte Nova, 28 de Julho de 2020

EF Q
Procurador Yãi'da Can ráa

' lano Castro, 741 Chácara Vasconceflos i Ponte No
a 31 3819 325fl j camara( pontenóva.mg,leg.br

va 1 MG i CEP: 35430.837

Autenticação Digital Código: 133232807206511522479-1 / •. v Cartório A2evêdo Bastos O
Data 281071202015:30 34 is m , Av. PreeÌd. s E fo Paso..llas
Valor Total do Ato: R$ 4,56 ealRo dos essaO4o Poso. Pe t , -'' s ó

, t 1 fi=e .. oa not.br ee1 V&5 ,r raiìèâ Ca. , 4' Q, r nin ninilal Tinn Wneen l (`• AKf'dF9RR.Ar1PF1•, á°:`...i„ ,... .\ , ll3 3244340t' eaAod vedobast
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CUIDANDO DAS PESSOAS

Secretaria de

Administração,
Finanças e
Gestão de Pessoal
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A TESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DASALAGOAS inscrita no CNPJ sob o

Na 18.428.854/0001-39, situada na rua flor/ano Peixoto, 395, Bairro Centro CEP 38120-

000, atesta para os devidos fins, que VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUÇÕES E

SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°.

27.750.463/0001-27, com sede na Rua Bom Jesus, n°: 130, Bairro Centro, na cidade de

Pirapora do Bom Jesus/5P, CEP: 06550-000, peio seu representante legai o Sr.

Anderson Cleiton Alves MacaNo, brasileiro, solteiro, portador da carteira de

identidade RG n°: 48,268.162-7 SSP/SP e Inscrito no CPF sob o nn: 410.238.508-85,

residente e domiciliado na Avenida Conselheiro Carrão, no: 1.077- Torre 1- SI. 506- Vila

Carrão/SP, CEP: 03403-000, conforme Contrato Administrativo nn 339/2020, que versa

sobre a contratação de pessoa jurídica para futura e eventual prestação de serviços

terceirizados - fornecimento de mão de obra e fornecimento do material necessário a

execução dos serviços de natureza contínua, para atender a Administração Pública

Municipal, até a presente data cumpriu com todos compromissos assumidas com

eifciência, ética e proflssiona/&no, de acordo com as necessidades e dentro da

legislação, não tendo ocorrido, até a presente data, qualquer fato que desabone a sua
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TOMPIRES DE OLIVEIRA

Secretário Munki I e 4/minislração Finanças e Gestão de Pessoal

chefe do de de Serviços

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DAS ALAGOAS
Secretaria sie Administração, Finanças e Gestão de Pessoal
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01- OBJETO p

1.1- Refere-se à CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDY"CA PARA FUTURA .F

EVENTUAL PRES'C:AÇÃO DE SERVIÇOS TERCFIRIZADOS - FORNECIMENTO
DE MÃO DE OBRA E FORNECIMENTO DO MATERIAL _NELESSÃRIO A

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE NATUREZA CONTÍNUA, PARA ATENDER A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

02- JUSTIFICATIVA

Faz-se necessária a contratação de empresa para prestação de serviços de mão de obra
relacionados à atividade meio com a finalidade de atender às demandas do Município de
Conceição das Alagoas.
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Para impedir o crescimento desmesurado da máquina administrativa , a Administração
procurará desobrigar-se da realização material de tarefas executivas, recorrendo, sempre que
possivel, á execução indireta, cujas algumas das categorias profissionais não mais ingressarão
na Administração Pública Municipal, visto chie não haverá concurso público para o
provimento destes cargos.

A principal missão das atividades meio e apoio operacional e garantir a operacionalização
integral das atividades finalisticas (atividades atreladas ás tinções de Estado) de forma

continua, eficiente, flexível, fácil, segura e confiável. Para atingir esse objetivo a
Administração Pública vem buscando, de forma racional e persistente, obter melhor emprego
de seus escassos recursos visando atingir a eficácia e eficiência de suas ações. Essa difícil
missão, muitas vezes, torna-se impossivel de ser cumprida a contento, em razão da falta de
uma estrutura específica para execução de tarefas que, embora sejam consideradas auxiliares,
são imprescindíveis para o funcionamento das organizações, como é o caso dos serviços
terceirizados que se pretende licitar.

Buscando sempre a prática dos princípios da eficiência e efetividade, quando se tenta alcançar
a alta produtividade, agilidade, qualidade, segurança e máxima perfeição do trabalho, as
adequações dos atuais serviços são as metas visadas pela administração das atividades meio e
apoio operacional, o que não seria possível sent a Cotllratação de serviços especializados
terceirizados.

Sendo assim, a terceirízação dos referidos serviços tem sido o meio mais adequado para
atingirmos a meta desejada, pois, busca-se desta forma o atendimento dos princípios da
econorrucidade e eficiência, bem como, um elevado padrão nº satisfação do interesse público.

As prestações de serviços objeto dessa solicitação é um serviço auxiliar, com impossibilidade
de aproveitamento de servidores do quadro das Secretarias Municipais solicitantes, necessário
á Administração para o desempenho de suas atribuições. Cotasid randt) as necessidades da
prestação desses s€rrviços á Administração, sua contratação poderá estender-se for mais de um
exercício financeiro, aplicando-se., portanto, litcralrnente, o conceito de serviço continuado.

Dcp;trtnmento de Aquryiçltes e f'ontrataçdes dc Scço6
Furte; (34) 3321 002t_l

T ta

+fira os dados do ato em: https:l/selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https:l/azevedobastos.not.br/documento/133230607216478026351
N

á W
o 0

Autenticação Digital Código: 133230607218478026351-2 Cartório Azevêdo Bastos
"

,Q Data: 06/0712021 09:02:31 ` „ Av. Prrtsldrtntn Epitáclo Passoa -1145
BAlrrb d0A ESÍA(I0, Jogo Pescoa • PB

•'•

7 t. •; ¿,F

1
f...

Valor Total do Ato: R$ A 66+
.E ó

(83)3344.5404. rartorlo@azvn s.ndobnatouotbr Vfilber Azev de M. Cnvalran•i
. .`nln 11ini1ºI Tinn Nnrmal f`• AI T607d 4_I AVR



+a „" Pt2FFFtT47ttra MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DAS ALAGOAS

frM Ioasgoas Rua Ftonano Pci\ota, +9ã - Centro / Concelçio das Alago i'-MG` .:. CNPJ: H ,42a.8 4/ooo.t-39 - Fonc: (34) .32[-0O0()o wsr v,.unn :y + .vvo

--

03- RELAÇÃO DE ITENS
3.1- As quantidades estimadas são até 31 de dezembro de 2020.
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3.2- Quantidade estimada de postos terceirizados:

• LISTA DE FUNÇUES: QUANTIDADE DE SALAIUO-BASE

VAGAS INDIVIDUAL

(MENSAL)
-Gari 13

- Auxiliar de Servi .os gq

- Operador de Máquina Pesada + 05

..............

'.(1.,7//j

- Recepcionista 08 / ;

/

- Motorista 02 QF "

- Mecânico I Encanador / 02

Eletricista

- Engenheiro Civil 05

- Pedreiro 22
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3.3- Atribuições das Funções

a) Gari

Os trabalhadores nos serviços de coleta de resíduos, dc 11mpeza e conservação de áreas
públicas coletam resíduos domiciliares, residuos sólidos de serviços de saúde e resíduos
coletados nos serviços de limpeza e conservação de áreas públicas. Preservam as vias

públicas, varrendo calçadas, sarjetas e calçadões, acondicionando o lixo para que seja
coletado e encaminhado para o aterro sanitário. Conservam as áreas públicas lavando--as,

pintando guias, postes, viadutos, muretas e etc. Zelam pela segurança das pessoas sinalizando
e isolando áreas de risco e de trabalho. Trabalham com segurança, utilizando equipamento de

proteção individual e promovendo a segurança individual e da equipe
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b} Auxiliar de Serviços
Organizam documentos e informações, Orientam usuários e os auxiliam na recuperação de
dados e informações. Disponibilizam fonte de dados para usuários. Providenciam aquisição de
material e incorporam material ao acervo. Arquivam documentos, classificando-os segundo
cdt&ios apropriados pata armazená-los e conservá-los. Prestam serviço de comutação,
alimentam base de dados e elaboram estatísticas. Executam tarefas relacionadas com a
elaboração e manutenção de arquivos, podendo ainda, operar equipamentos reprográficos,
recuperar e preservar as in#-armações por meio digital, magnético ou papel

ej Operador de Máquina Pesada
Operam, ajustam e preparam máquinas e impl:erentos agricolas. Realizam manutenção em
primeiro nível de máquinas e implementos.. Emprer am medidas de segurança e auxiliam em
planeiamentO de plantio_

-----" CJepaitunenta d Arluisiçãec c Contratações de Serviços
Fone: (33) 3321-0U21
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cl) Recepcionista
Reccpcionam e prestam serviços de apoio a clientes. pacientes, hóspedes, visitantes e
passageiras; prestam atendimento telefônico e fornecem informações em escritórios,
consultorios, hoteisr hospitais,, bancos, aeroportos e outros estabelecimentos; marcam
entrevistas ou consultas e recebem clientes ou visitantes; averiguam suas necessidades e
dirigem ao lunar ou a pessoa procurados; agendam serviços, reservam (hotéis e passaeens) e
indicam acomodações em hotéis e estabelecimentos similares; observam normas internas de
segurança, conferindo documentos e idoneidade dos clientes e notiticando seguranças sobre
presenças estranhas; fecham comas e estadas de clientes. Organizam informações e planejam
o trabalho do cotidiano

e) Motorista

Dirigem e manobram veiculos e transportam pessoas, cargas, valores, pacientes e material
biológico humano. Realizam verificações e manutenções básicas do veículo e utilizam
equipamentos e dispositivos especiais tais como sinalização sonora e luminosa, software de

navegação e outros. Efetuam pagamentos e recebimentos e, no desempenho das atividades,
utilizam-se de capacidades comunicativas. Trabalham seguindo normas de segurança, higiene,
qualidade e proteção ao meio ambiente Os condutores de ambulância auxiliam as equipes de
saude nos atendimentos de urgência e emergência.

#l Mednìco
Elaboram pianos de manutenção; realizam manutenções de motores, sistemas e partes de
veículos automotores. Substituem peças, reparam e testam desempenho de componentes e
sistemas de veiculos- Trabalham em conformidade com normas e procedimentos técnicos. de

qualidade, de segurança e de preservação do meio ambiente

g) Encanador

Operacionalizam projetos de instalações de tubulações, definem traçados e dimensionam
tubulações, cspcci.ficani, quantificam e inspecionam materiais; preparam locais para
instalações. reahzam pr -montagem e instalam lubulaçctes. Realizam testes operacionais de
pressío de fluidos e testes de estanqueidade, Protegem instalações e fazem manutenções em
equipamentos c acessórios.

h) Eletricista
Planejam serviços de manutenção e instalação eletroeletrôniea e realizam manutenções

• preventiva, prediti'=<a e corretiva. Instalam sistemas e COmponentes etetroCletrónieos e
realizara medições e testes Elaboram (IOC itrnrat1açilo t'rrnica e trabalhaln em conformidade
com normas e procedimentos técnicos e de (lclalidade, segurança, higiene, saúde e preservação
ambiental

1) Engenheiro Civil1l

H,boorrn projetos de engelti ar uuttul n { rt ï;u tlit3
tclc dePodemCoordenam a operação .e manutenção do elnpreendin enta Podem prestar

cousultoda. assistência e assessoria e elaborar pesquisas tecnOloicac

j) Pedreiro
}in°ni/1ni e 01 coara itt o local dc trabalho na obra, constroem ft111diì t1CS t estruturas út
alvenaria. Aohcaf.1 r! "s'G st1111t l tL#` t CO.I€liltISOS.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos que a empresa VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUÇÕES E

SERVIÇOS EIRELLI, com sede a Rua Bom Jesus, 130 - Centro - Pirapora do
Bom Jesus/SP, inscrita no CNPJ sob o n° 27.750.463/0001-27, é prestadora

de serviços, nada havendo que desabone sua conduta operacional, com as

seguintes características:

ATA DE REGISTRO PRECOSJVo._O28/2O22 - PREGÃO PRESENCIAL No.

036/2021 - PROCESSO LICITATÓRIO No. 069/2021 - CONTRATO
101/2022

TIFO DE SERVIÇO PRESTADO: Prestação de Serviços de Limpeza e

Conservação de Prédios Públicos, com Equipe contendo até 08(oito)
funcionários, para a atender a demanda das secretarias do Município de
Simão Pereira/MG.

PESSOAL CONTRATADO: Serventes de Limpeza

TOTAL FUNCIO ARIOS: 08 (oito) Serventes de Limpeza

TOTAL HORAS MÊS TRABALHADAS: 1760 Horas

T3TAL HORAS ANO TRABALHADAS: 21.120 Horás

PERÍODO CONTRATUAL ATA DE REGISTRO PREÇOS 028/2022: DE

AGOSTO/2021 a AGOSTO/2022

CONTRATO 101/2022: DE AGOSTO/2022 a AGOSTO/2023

QUALIDADE DOS SERVIÇOS: Satisfatória

Simão Pereira, 19 de Dezembro de 2022. P

merson Correa G s
Presidente da Ciissão Permanente de Licitação Pregoeiro
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Objeto: Registro de preços para feitura contrataçao de empresa para prestação de
serviços de terceirização de mão de obra com dedicação exclusiva para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas e suas Secretarias.

O INSTITUTO VIVER, devidamente inscrito no CNPJ sob o n°

21.851.634/0001-28, sediado na Rua do Aririzal, n° 39, Centro Comercial Pátio

Aririzal, Sala 15, Bairro Turu, CEP: 65066-265, cidade de São Luís, Estado do

Maranhão, por intermédio dc suá Diretora Executiva Sra. Jennifer Andressa Abreu
Pinheiro, brasileira, portadora da cédula de identidade n° 0497733720136 SSP/MA,
inscrita no CPF n° 615.769.603-66:

DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:
'1( ) Simples Nacional;
(,) Lucro Real;
(`) Lucro Presumido;
(X) Outro.

DECLARO que a licitante INSTITUTO VIVER possui como Diretora Executiva Sra.
Jennifer Andressa Abreu Pinheiro, brasileira, portadora da cédula de identidade n°
0497733720136 SSP/MA, inscrita no CPF n° 615.769.603-66.

- DECLARO,. sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno '
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para 0:
cúmprimento do objeto.
Rua do Aririzal, n° 39, Centro Comercial Pátio Aririzal, Sala 15, Bairro Turu, CEP:

65066-265, cidade de São Luís, Estado do Maranhão.

DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:
( )Microempreendedor Individual - MEI;
( )Micròempresa - ME;
( )Empresa de Pequeno Porte - EPP;
O Sociedade Cooperativa;
()Normal;",
(X) Demais.",

É
INSTITUTO

VII j #
GESTÃO DE SAÚDE

ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

1

À Prefeitura Municipal de Colinas/MA
Pregão Eletrônico n° 037/2025
Processo Administrativo n°. 061/2025

U

Condições de participação .,

DECLARO que manifesto ciência cm relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos
seus anexos, concordo com . suas condições, respondendo , pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei.
DECLARO com fulcro no art. 63, §1° da Lei n° 14.133/2021, que minha proposta
econômica compreenderá a integralidade dos custos pára atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados "na Constituição .Federal ,,de 1988, nas leis, trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.
Declarações para fins de habilitação

CNPJ: 21.851.634/0001-28 - Centro Comercial Pátio Aririzal, Rua do Aririzal n°39

sala 15, Turu, São Luis/MA, CEP 65066-265

contato@iviver.org.br - (98) 3181-2803 / (98) 98456-7257 - institutoviverslz

C^7



I INSTITUTO_

L ti-
GESTÃO DE SAl10E

DECLARO com fulcro no art. 63, inciso 1 da Lei n° 14:133/2021 que átendo aos
requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento,conv ocatório; , '
DECLARO que inexiste impedimento à minha habilitação e, comunicarei a

superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade contratante;
DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
especificas;
DECLARO que manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
DECLARO com fulcro no art. 68, incisó VI da Lei n° 14.133/2021, que cumpro o
disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988, que proíbe o

'trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e dc qualquer trabalho a
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

Declarações de cumprimento á legislação trabalhista
DECLARO que observo os incisos Ill e IV dó art. 1° e cumpro o disposto no inciso III
do'art. 5°, todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou

degradante;
DECLARO com fulcro no art. 63, inciso IV da Lei n° 14.133/2021, que cumpro a
reserva de cargos 'prevista em lei 'para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas em outras normas específicas, quando cabíveis.

São Luís/MA, 11 de novembro de 2025.

INSTITUTO assi^ad°der°^„a

digital por INSTITUTO
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Instituto Viver

CNPJ n° 21.851.634/0001-28

Representante legal
Jennifer Andressa Abreu Pinheiro

Diretora Executiva

CNP3: 21.851.634/0001-28 - Centro Comercial Pátio Aririzal, Rua do Aririzal no 39

sala 15, Turu, Sâo Luis/MA, CEP 65066-265
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..INSTITUTO

1 VV1N
GESTAO DE SAÚDE

DECLARAÇÃO ,
ITEM 10.1.2-TERMO DE REFERÊNCIA.

À Prefeitura Municipal de Colinas/MA
Pregão Eletrônico n° 037/2025
Processo Administrativo n°. 061/2025

Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de
serviços de terceirização de mão de obra com dedicação exclusiya para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas e suas Secretarias.

O INSTITUTO VIVER, dcvidamcnte inscrito no CNPJ sob o n°

`. 21851.634/0001-28, sediado na Rua do,: Aririzal, n° 39, Centro Comercial Pátio
,i

Aririzal, Sala 15, Bairró Turu, CEP: 65066-265, cidade de São Luis, Estado do

Maranhão, por intermédio de sua Diretora Executiva Sra. Jennifer Andressa Abreu

Pinheiro, brasileira, portadora da cédula de identidade n° 0497733720136 SSP/MA,

inscrita no CPF n° 615.769.603-66, DECLARA, que se compromete a disponibilizar,

no prazo máximo de ` 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do contrato,

escritório ou únidade dc atendimento no município dc Colinas/MA, devidamentc ,'
estruturado çom instalações ífsicas adequadas, pessoal capacitado, equipe técnica-

especializada, materiais e todos os equipamentos necessários à plena execução dós

serviços objeto da presente licitação.

V

São Luís/MA, 11 de novembro de 2025.

INSTITUTO Assinadodeforma
digital por INSTITUTO

VIVER:21851 VER21851634000128
Dados: 2025.1 1.07

634000128 16:45:46-0300

Instituto Viver

CNPJ n° 21.851.634/0001-28

Representante legal
Jennifer Andressa Abreu Pinheiro

Diretorà Executiva

CNP3: 21.851.634/0001-28 - Centro Comercial Pátio Aririzal, Rua do Aririzal n°39

sala 15, Turu, S8o Luís/MA, CEP 65066-265

contato@iviver.org.br - (98) 3181-2803 / (98) 98456-7257 - institutoviverslz
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ALTERAÇÃO CONSOLIDADA DO ESTATUTO SOCIAL DO IN ITU79°

CNPJ 21.851.63410001-28

CAPÍTULO I

Da Denominação, Da Sede, Dos Objetivos E Outras Disposições

Art. 1° O INSTITUTO VIVER, fundado em 15 de outubro de 2014, denominado pela sigla IVI/ER, ó uma
pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativós, constituída por prazo indeterminado, sob a forma de
associação privada, regida pelas normas expressas neste Estatuto e por aquelas contidas na legTsação
brasileira.

Parágrafo único. As atividades do Instituto caracterizam-se por seu cunho universal,
beneficente/filantrópico, assistencial e educacional, sem qualquer caráter político-partidário ou religioso.
Art. 2° O INSTITUTO VIVER - IVIVER tem sua sede e foro na cidade de São Luís, Estado do Maranhão,

" calizada na Avenida Arírizal, n° 39, sala 15, Turu, São Luís/MA, CEP n° 65066-265.

'arágrafo único. De acordo com a conveniência de suas atividades, o Instituto poderá manter sedes ou filiais
em outras localidades, nos moldes do art. 65, deste Estatuto, cuja instalação dependerá dos termos

deliberados pelo Conselho de Administração e aprovado em Assembleia Geral.
Art. 3° São objetivos específicos do Instituto:

SAÚDE

L Gestão e Promoção gratuita e universal da saúde, com seus princípios fundamentais de acesso
universal, equidade, ética e humanização no atendimento de todos;

II. Assistência à educação, à saúde e integração ao mercado de trabalho bem como capacitação

profissional;

III. Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais;

IV. Participar a nível de integração e cooperação do sistema Nacional de Saúde;
V. Atividades de apoio a gestão de saúde;

VI. Promoção gratuita da saúde, observando-se a forma complementar de participação das organizações

de que trata esta Lei;

VII. Prestar atendimento médico-hospitalar, de caráter geral à população do Estado; e todas pessoas

comprovadamente desprovidas de recursos;.

VIII. Viabilizar procedimentos de baixa, média e alta complexidade em hospitais-escolas;

IX. Manter quando possível, albergues, hospitais, consultórios e ambulatórios humanos e veterinários;

X. Promover parcerias e convênios, com órgãos municipais, estaduais, federais, ONG's e empresas

privadas;

XI. Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências;

XII. Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente;

XIII. Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto socorro e unidades para atendimento a

urgências;

XIV. Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares;

XV. Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos;

XVI. Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente;

XVII. Atividades de atendimento hospitalar;

C ntrp e merriai Pàtia Aririzat. Tetetone: (98) 3199-L6a0
Rua do Aririzai n 39. Sala 15, Turu. E-mail: contato`Jivfvºr.org .br 1
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XVIII. Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica;

XIX. Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos;
XX. Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente;

XXI. Atividades de enfermagem;

XXII. Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente;

XXIII. Atividades de fonoaudiologia;

XXIV. Serviços de assistência social sem alojamento;

XXV. Laboratórios clínicos;

XXVI. Atividades de fisioterapia;

XXVII. Atividades de profissionais da nutrição;

XXVIII. Atividades de psicologia e psicanálise;

XXIX. Atividades de condicionamento físico;

XXX. Atividades de terapia ocupacional;

XXXI. Atividade odontológica;

XXII. Serviços de prótese dentária;

XXXIII. Viabilizar políticas de promoção, proteção e recuperação à saúde, com incentivo a'participação

popular para construção colaborativa das ações;

XXXIV. Atividade de apoio a política de atenção primária a saúde e sua ampliação;

XXXV. Prestar serviços de consultoria e assessoramento de caráter pedagógico a. organizações

governamentais, de forma gratuita a Conselhos de Saúde e seus conselheiros na implementação e

construção de políticas de saúde;

XXXVI.Promoção de plano de ação em Universidades, Escolas de Ensino Fundamental e Ensino Médio,

escolas profissionalizantes, agro escola, EAD - Ensino a distância ou termos correlatos para

promoção de saúde e prevenção de doenças de caráter continuado.
XXXVII. Atividades médica ambulatorial restrita a consultas;

XXXVIII. Serviços de vacinação e imunização humana;

XXXIX. Atividades de terapia e nutrição enteral e parenteral;

XL. Outras Atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente

EDUCAÇÃO

XLI. Promoção gratuita da educação em todas as suas formas oferecendo à comunidade, o contato com

os conhecimentos tradicionais e tecnológicos, capazes de orientar, capacitar e resgatar-lhe a uma

visão ampliada do ser humano;

XLII. A gestão da educação em todas as suas formas, inclusive capacitação e treinamento, promovendo e

executando ações com foco no fortalecimento do ensino formal, através de assessoramento visando
aprimoramento de técnicas de melhoria da creche, educação infantil, ensino fundamental,.médio, e

ensino profissionalizante, presencial e na modalidade da Educação à Distância - EAD;

XLIII. Desenvolver projetos de capacitação e formação específica em escolas, creches e infantários;

XLIV. Executar, promover formação técnico-profissional metódico, certificar através de cursos técnicos
profissionalizantes a adolescentes, jovens, adultos, pessoa com deficiência e a integração no mundo
do trabalho;

XLV. Promover cursos profissionalizantes e/ou treinamentos, presenciais ou à distância, qualificação e

capacitação profissional com a sua integração com cursos de nível técnico e superior de graduação

t72
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e com o mundo do trabalho;

XLVI. Desenvolver projetos educacionais, bem como seus respectivos programas de trabalho e planos de
ações para instituições de direito público e privado na área de educação, através de instrumentos
jurídicos próprios, fornecendo toda infraestrutura necessária para o desenvolvimento das atividades

institucionais, tais como, material didático, corpo docente e outros meios necessários;

XLVII. Promover, dirigir e organizar práticas de educação-esport iva, através de escolinhas e programas de

treinamentos a crianças, adolescentes e jovens, organizar campeonatos profissionais, desenvolver

atendimentos psicossociais a crianças, adolescentes e jovens, acompanhar o processo educacional

por meio de auxílio pedagógico;

XLVIII. Desenvolver programas, projetos técnicos, executar estudos, levantamentos, prestar consultoria e

assessoria e outros serviços nas áreas sociais de educação e outras áreas equivalentes;

XLIX. Promover a editoração gráfica, publicação e comercialização de livros, revistas, jornais e outros

periódicos que visem dar maior publicidade e conhecimento dos resultados obtidos nas pesquisas,

projetos e estudos realizados por si ou por terceiros;

. Realizar a formação e integração de jovens e adultos no mundo de trabalho;

LI. Contribuir para o desenvolvimento e aprimoramento da pesquisa brasileira, colocando as suas

instalações a disposição de pesquisadores e técnicos brasileiros e estrangiriros devidamente
treinados e qualificados para a realização de trabalhos científicos ou aplicações tecnológicas de

méritos reconhecidos;

LII. Promover, pesquisar, desenvolver tecnologias alternativas, produção de informaçã nhec o

técnico e cientifico;

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SUSTENTABILIDADE: _-P
LIII. Proteção à família, à maternidade, à adolescência e à velhice e todos os se tintos marginalizados

da sociedade;

L1V. Atividades de associações de defesa de direitos sociais;

LV. Amparo as crianças, aos adolescentes carentes e criação de creches;

',VI. Amparo a MULHER, principalmente aqueles em vulnerabilidade social e ambiental;

",VII. Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se ao serviço de defesa civil sempre que necessário;

LVIII. Prestar serviços de consultoria e assessoramento de caráter pedagógico a organizações
governamentais; instituições privadas e pessoas fisicas no planejamento, execução e avaliação de

programas e serviços que viabilizem o combate à pobreza e exclusão social;

LIX. Promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza e promoção do

empoderamento social;

LX. Agenciamento de profissionais para Atividades esportivas, culturais e artísticas;

LXI. Outras Atividades profissionais, científicas, e técnicas não especificadas anteriormente;
LXII. Política nacional de assistência social.

GESTÃO DE PESSOAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
LXII!. Gestão de Pessoas, através de recrutamento, seleção e administração do capital humano

especializado para a administração pública e%u entidades privadas;
LXIV. Prestação de serviços de Apoio Administrativo, com Fornecimento de mão-de-obra terceirizada e

temporária e especializada;

Centro Comerciat P.M o Artr zat. Telefone: j98) 3199-46L0
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LXV. Gerenciar pessoas e realizar prestação de serviços e mão-de-obra qualificada;

LXVI. Consultoria e assessoria em recursos humanos;

LXVIL Promover capacitação de pessoal e especialização e treinamento profissional nos âmbitos acadé
e empresarial;

P pC:
PUBLICIDADE E COMUNICAÇÃO:

LXVIIL Desenvolver, produzir, transmitir e veicular documentos e informações necessát ãéfetivaçãb do

princípio da transparência;

LXIX. Produzir, publicar, editar, distribuir e divulgar livros, revistas vídeos, filmes, fotos, fitas, materiais

diversos, exposições programas de radiodifusão e serviço de internet afins;

Art. 40 O Instituto poderá, para a consecução do seu objeto social:

I - Celebrar Contratos de Gestão, termos de parceria, termo de fomento, termo de colaboração e outros

'.strumentos de ajustes com o Poder Público, entidades privadas e organismos internacionais, bem como

crestar serviços dentro de sua área de atribuição;

II - Desenvolver suas atividades por meio de execução direta de projetos, programas e/ou ações, bem como

de forma indireta, por meio de outras organizações sem fins lucrativos e instituições voltadas para o

desenvolvimento social e sustentável;

III - Firmar parcerias com o Poder Público, a fim de atuar no Sistema Único de Saúde de forma suplementar
e complementar, podendo implantar e gerir serviços médicos hospitalares e de assistência à saúde,

contribuindo para a melhoria dos serviços prestados e redução de risco à saúde, visando garantir a consecução

dos princípios da universalidade, igualdade e da integralidade;

IV - Participar de procedimentos de contratação pública, nas mais diversas modalidades;

V - Realizar projetos de apoio ao desenvolvimento institucional do SUS, celebrando ajuste com a União, de

forma a implantar e gerir pesquisas de interesse público em saúde, ou desenvolver técnicas e operação de

gestão em serviços de saúde.
Art. 5° No desenvolvimento de suas atividades, o Instituto observará os seguintes princípios:

' - Promoção do acesso universal, gratuito e igualitário às ações e serviços de saúde, nos termos do artigo

''96 da Constituição Federal;
II - Promoção da humanização do Sistema Único de Saúde;
III - Promoção e apoio do Sistema Único de Saúde através de parceria com o setor público;

IV - Promoção da arte e da cultura através da educação e conscientização social, pautada pelo bem-estar da

comunidade do ponto de vista político, educativo, cultural, esportivo e social;

V - Promoção da segurança alimentar e nutricionaï através de consultoria, assessoria e outros serviços

visando a aproximação entre produtores e consumidores em sintonia com a agricultura familiar e a

aquicultura;

VI - Produção e a difusão de conhecimento acerca dos temas de referência, tais como: consumo responsável,

saúde, educação ambiental, segurança alimentar e nutricional, através do fomento à pesquisa científica e

implantação de novas tecnologias;

VII - Conjugação de esforços com outras entidades e pessoas jurídicas, a fim de atingir seus objetivos

específicos, mediante contratação e%ou parcerias, de forma a proporcionar melhorias na qualidade da

assistência;

VIII - Avaliação contínua e permanente da qualidade dos serviços prestados à população;
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IX - Defesa da não discriminação com base em raça, cor, sexo, língua, religião, opinião, nacionalidade, j

origem social, condição socioeconômica ou qualquer outra condição;

X - Defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do desenvolvimento sustentável;
XI - Desenvolvimento e apoio à implementação de programas de cuidado integral saúde;

XII - Desenvolvimento de ações, serviços e programas voltados a população privada de liberdade;

XIII - Observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, publicidade, eficiência, economici r ' e '
moralidade no que se refere à própria gestão. o ó
Art. G° O Instituto dedica-se às suas atividades por meio de execução direta ou indireta de p

programas ou planos de ações, com repasse ou doação de recursos ífsicos, humanos ou financeiros, ou ain
por meio da prestação de serviços intermediários de apoio à outras Instituições sem fins lucrativos que atuem

em áreas afins e a órgãos do setor público, obedecendo à estrita ressalva do art. 13 da instrução Normativa
n° 05/2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG.

Art. 7° No desempenho de suas finalidades o Instituto poderá exercer todas as atividades que julgar

'nvenientes, diretamente ou por acordos, ajustes, contratos, convênios, termo de parcerias ou instrumentos

semelhados, inclusive com associados, pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado, entidade

ou órgão público da administração direta ou indireta, dentre as quais:

1- Participar de chamamentos públicos e certames licitatórios;

II - Promover a participação voluntária de pessoas e instituições interessadas em contribuir para a melhoria
das condições de vida e de bem-estar social;

III - Promover a convergências de trabalho com entidades afins, evitando a sobreposição de esforços;

IV - Realizar outras atividades éticas e legais que contribuam para sua finalidade, manutenção e patrimônio;

V - Organizar-se em tantas unidades de prestação de serviços quantas se fizerem necessárias, as quais serão

regidos pelas disposições regimentais e estatutárias, bem como por normas operacionais específicas.
Art. 8° O Instituto adotará práticas de gestão administrativas, necessárias e suficientes a vedar a obtenção,

de forma individual ou coletiva, de benefícios e vantagens pessoais pelos dirigentes da entidade e seus

cônjuges, companheiros e parentes colaterais ou afins.

Art. 9° A critério da Assembleia Geral, a organização e o funcionamento do Instituto poderão, ainda, ser

~ gulados através de Regimento Interno, a ser elaborado e aprovado pelo Conselho de Administração, que

'sciplinará o seu funcionamento, dispondo sobre sua estrutura, o gerenciamento, os empregos e as

competências, conforme art. 29 V, deste Estatuto.

Art. 10° O Instituto observará como normas de prestação de contas:

a) A observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade;
b) A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao relatório de atividades e

das demonstrações financeiras da entidade, incluindo-se as certidões negativas de débitos junto ao INSS e

ao FGTS, colocando-os à disposição para exame de qualquer cidadão;

c) A realização de ato da Controladoria interna e/ou auditoria, inclusive por auditores externos independentes

se for o caso, da aplicação dos eventuais recursos;

d) A prestação de contas de recursos e bens de origem pública obtidos em sede de convênio, contrato de

gestão ou similares.

CAPÍTULO II

Do Patrimônio E Da Fonte De Recursos
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Art. 11° O patrimônio do Instituto será constituído de bens móveis, imóveis, direitos e valores pela mesma

adquiridos ou recebidos sob a forma de doações, legados, subvenções, auxílios, ou de qualquer outra forma

lícita, devendo ser administrado e utilizado apenas para o estrito cumprimento das suas finalidades sociais.,,

Art. 12° Constituem receitas e patrimônio do Instituto:

a) Auxílios, doações, legados, subvenções, dividendos e outros atos lícitos da liberdade dos associa

terceiros, pessoas fisicas ou jurídicas, com ou sem fms lucrativos, nacionais ou estrangeiras; .
r

b) Receitas do Instituto que se originarem das atividades inerentes ao seu objetivo; 4-' jd
c) Receitas financeiras e patrimoniais; /;Y//
d) Recursos financeiros provenientes de contratos, acordos, convénios, termo de parceria ou qualq'er outro

tipo de ajustes celebrados com instituições públicas ou privadas para financiamento de projetos na sua área

de atuação;

e) A remuneração que receber por serviços que prestar e trabalhos que executar, a qualquer título;

I) Bens originários de outras instituições congéneres que venham a ser extintas e que lhe sejam atribuídos; e

Outras receitas, inclusive oriundas de exploração de atividade econômica, cujo resultado .integral será

vertido ao Instituto para ser aplicado nas suas finalidades.
Parágrafo Primeiro. A propriedade e os direitos relativos a bens imóveis que constituírem o patrimônio do

Instituto somente poderão ser alienados, permutados ou gravados com ônus mediante prévia aprovação da

Assembleia Geral, conforme disposto no art. 41, "1" deste Estatuto.

Parágrafo Segundo: A transferência, em caso de dissolução ou extinção, a destinação do eventual

patrimônio remanescente a entidades beneficentes certificadas ou a entidades publicas;

Parágrafo Terceira: Na hipótese do Instituo perder sua(s) qualificação(ões) que vier a ser obtida

ocasionalmente como organização social, o acervo patrimonial disponível adquirido com recursos públicos

durante o período em que perduraram aquelas qualificações, bem como excedentes financeiros decorrentes

de suas atividades serão contabilmente apurados e transferidos a outra pessoa jurídica qualificada no âmbito

da Lei Federal, bem como nos termos das mesmas leis do local, preferencialmente que tenha o mesmo

objetivo social, ou na falta de pessoajurídica com essas características, ao ente contratante, na proporção dos

recursos públicos por eles alotados.

" rt. 13° O Instituto poderá desenvolver política específica conforme conceitos de governança e

'ansparência para atuação em pessoas jurídicas, com ou sem fins lucrativos, nacionais ou estrangeiras,

associações, institutos, sociedades, fundos de investimentos, fundos patrimoniais ou operacionais, desde que

estejam alinhados com seu objetivo social, de forma a facilitar os mecanismos de sustentabilidade econômica
do Instituto e de suas atividades sociais.

Parágrafo único. A política relacionada a sua atuação em outras instituições definirá alguns aspectos para

sua composição, tais como: período, missão, constituição orçamentária, dotações, doações de pessoas ífsicas

ou jurídicas, além de governança e modelo de gestão de recursos.

Art. 14° A Assembleia Geral poderá rejeitar as doações e legados que contenham encargos ou gravames de

qualquer espécie, ou, ainda, que sejam contrários a seus objetivos, a sua natureza ou a lei.

Art. 15° O Instituto manterá escrituração contábil de suas receitas e despesas em livros dotados da

formalidade necessária para assegurar a sua exatidão, de acordo com os princípios fundamentais e normas
brasileiras de contabilidade.

CAPÍTULO III

Do Quadro Social e das Responsabilidades Dos Associados
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Art. 16 O quadro social do Instituto sem composto de pessoas fsicas e%ou jurídicas que quiserem colaborar

com a consecução de seus objetivos sociais, desde que qualificadas conforme as previsões deste Estatuto.

Art. 17° Os associados serão distribuídos nas seguintes categorias:

a) Associados fundadores: aqueles que assinaram a ata de constituição do Instituto;
b) Associados mantenedores: aqueles que demonstrarem interesse em contribuir efetivamente para a

promoção e participação das atividades do Instituto, seja por meio de serviços ou recursos financeiros;

cj Associados benfeitores: aqueles que não sejam associados do Instituto e que venham a contribuir com as
atividades de forma voluntária na execução dos seus objetivos, isentos do pagamento de anuidades.

Parágrafo Único, Os associados mantenedores serão admitidos mediante indicação de um associado
fundador ou dois associados mantenedores, por meio de envio de requerimento escrito para a Diretoria

Executiva, a qual tomará as informações que julgar necessárias, encaminhando as solicitações para serem

aprovadas em Assembleia Geral, sendo dispensada a fundamentação.

\rt. 18° A qualidade de associado é intransmissível e o candidato deve preencher as seguintes cond' Paes

ara admissão: FOLH J --
I - Concordar com o presente Estatuto; [ 1 0
Il - Idoneidade moral e reputação ilibada, comprovada por certidão criminal, pR` c
Art. 19 São direitos dos associados: ► ~ -

I - Participar das Assembleias Gerais, resguardado o direito a voz, o direto a votar e ser votado dos associados

fundadores e mantenedores;

II - Convocar a Assembleia Geral, juntamente com 1/5 dos associados;
III - Proceder a vistorias e visitas técnicas ás atividades desenvolvidas pelo Instituto;

IV - Propor a admissão de novos associados; e

V - Participar dos eventos promovidos pelo Instituto.

Parágrafo Único. Os associados benfeitores não têm direito a votar.
Art. 20° São deveres do associado:

1- Respeitar e observar as disposições deste Estatuto, bem como demais normas aprovadas pela Assembleia

Geral e pela Diretoria ou previstas na legislação nacional;

4►1- Comparecer ás Assembleias Gerais, quando regularmente convocados;

III - Exercer com zelo e diligência os cargos e funções de direção ou órgão colegiado para qual foi

eleito/escolhido;

IV - Agir com decoro e com respeito em relação aos objetivos e princípios do Instituto;

V - Cooperar para a efetivação dos objetivos do Instituto e para o seu fortalecimento;

VI - Quitar as suas contribuições pecuniárias periódicas, caso existam, de acordo com as datas e as quantias

determinadas pela Assembleia Geral;

VII - Participar de maneira ativa, compromissada e zelosa das reuniões de grupos de trabalho permanente ou

das comissões especiais para as quais tenha sido designado;

VIII - Abster-se de realizar qualquer ato que atente contra o patrimônio moral ou material do Instituto; e

IX - Abster-se de praticar quaisquer atividades não compreendidas nas finalidades mencionadas nesse
Estatuto.

Art. 21° Os associados não poderão pronunciar-se em nome do Instituto, representá-lo em qualquer

circunstância ou contrair obrigações a serem por ele cumpridas.

Art. 22° Os associados não respondem, solidariamente ou subsidiariamente, pelas obrigações assumidas pelo
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Instituto, salvo em caso de violação dolosa deste Estatuto, fraude ou má-fé.

Art. 23° Os associados poderão, conforme a gravidade da conduta, ser advertidos por escrito, perder ou ter

suspenso seus direitos, temporária ou definitivamente, mediante decisão do Diretor Executivo, nas seguintes
hipóteses:

a) Se deixarem de cumprir quaisquer de seus deveres;

b) Se infringirem qualquer disposição estatutária, regimental ou qualquer decisão dos órgãos sociais;
c) Se praticarem delitos, desvio de recursos ou bens do Instituto;
d) Se praticarem qualquer ato que implique desabono ou descrédito do Instituto ou de seus membros;

e) Se praticarem atos ou valerem-se do nome do Instituto para tirar proveito patrimonial ou pessoal, para si
ou para terceiros; e

O Se participarem de entidade ou atividades conflitantes com os interesses da Associação ou praticarem atos
contrários à moral e/ou ética que possam manchar a imagem e reputação do instituto.

Art. 24° Em qualquer das hipóteses previstas no artigo 23, além de perderem seus direitos, os associados
derão ser excluidos do Instituto por decisão do Diretor Executivo, após a apresentação de defesa escrita

ú oral pelo associado faltoso, no prazo de 15 (quinze) dias contados do recebimento de notificação.
Parágrafo único. O associado excluído que desejar recorrer da decisão encaminhará o recurso à Assembleia
Geral no prazo de 15 (quinze) dias contados do recebimento de notificação nesse sentido, que o decidirá em
reunião extraordinária.

Art. 25° O associado poderá desligar-se do quadro social, quando julgar necessário, protocolando seu pedido

junto ao Diretor Executivo, desde que não estejam em débito com suas obrigações associativas, sendo
considerada sua efetividade na data no protocolo do requerimento, conforme descrito no art. 37, "t" deste
Estatuto.

Art. 2ô° O associado que solicitar sua exclusão voluntariamente poderá retornar ao quadro de associados,

quando desejar, devendo submeter à aprovação do Conselho de Administração.

CAPÍTULO IV

Da Estrutura Organizacional

r#. 27° São órgãos do Instituto:

I - O Conselho de Administração, como órgão de deliberação superior;

II - A Diretoria, como órgão de direção e execução;

III - A Assembleia Geral;

IV - O Conselho Fiscal, como órgão de fiscalização.

Seção 1

Do Conselho de Ad►ninistrnçna

Art. 28° O Conselho de Administração é o órgão de deliberação superior do Instituto, e será constituído por

membros nomeados pela Assembleia Geral, e quando a entidade pleitear um contrato de gestão e apenas para
este fim, deve estar estruturado em regra, nos termos que dispuser o respectivo Estatuto, observados, para os

fins de atendimento dos requisitos de qualificação específicos de cada localidade, cuja composição, respeitará

a seguinte formação:

a. 20 a 40% (vinte a quarenta por cento) de membros natos representantes do Poder Público, definidos
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pelo estatuto da entidade;

b. 20 a 30% (vinte a trinta por cento) de membros natos de entidades da sociedade civil,

definidos pelo estatuto;

e. até 10% (dez por cento), no caso de associação civil, de membros eleitos dentre os membros ou os
associados;

d. 10 a 30% (dez a trinta por cento) de membros eleitos pelos demais integrantes do conselho, dentre

pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral;

e. até 10% (dez por cento) de membros indicados ou eleitos na forma estabelecida pelo estatuto;

Parágrafo Primeiro: O mandato dos integrantes do conselho de administração e do conselho fiscal ou órgão

equivalente será definido no estatuto social da entidade, será de 4 (quatro) anos, admitida uma recondução
sucessiva.

Parágrafo Segundo: o dirigente máximo da entidade deve participar das reuniões do conselho, sem direito
a voto;

' rágrafo Terceiro: o Conselho deve reunir-se ordinariamente, no mínimo, três vezes a cada ano e,

traordinariamente, a qualquer tempo;

Parágrafo Quarto: Os integrantes do conselho de administração, Diretoria Estatutária e do Conselho Fiscal

ou órgão congênere não poderão receber remuneração ou ajuda de custo pelos serviços que, nesta condição,

prestarem à entidade.

Parágrafo Quinto: Os conselheiros eleitos ou indicados para integrar a diretoria da entidade devem

renunciar ao cargo no conselho de administração, Conselho Fiscal ou órgão congênere para assumir funções
executivas remuneradas.

Parágrafo Sexto: os membros eleitos ou indicados para compor o Conselho não poderão ser parentes

consanguíneos ou afins até o 3° grau dos membros do Poder Executivo e Legislativo, conselheiros de

Tribunal de Contas competente para fiscalizar a atuação do ente contratante, além dos dirigentes de

organização social.

Parágrafo Sétimo: os representantes da sociedade civil no Conselho de Administração, serão escolhidos no

âmbito da comunidade beneficiária dos serviços prestados pela Organização Social, e atenderão aos

-^quisitos de notória capacidade profissional e idoneidade moral.

parágrafo Oitavo: O INSTITUTO VIVER tem como órgãos de deliberação superior e de direção, um

conselho de administração e uma diretoria; ao Conselho de Administração incumbe a função normativa

superior em nível de planejamento estratégico, coordenação e controle globais e fixação de diretrizes
fundamentais de funcionamento da ENTIDADE.

Art. 29° - São atribuições privativas do Conselho de Administração, dentre outras:

í - Definir o âmbito, os objetivos e diretrizes de atuação da entidade em conformidade com a lei competente;

II - Aprovar a proposta de orçamento da entidade e o programa de investimentos;

III - Aprovar a proposta de trabalho da entidade para fins de celebração do contrato de gestão da entidade;

IV - Designar e dispensar os membros da diretoria, ou, no caso de associação civil, propor a destituição à

assembleia geral da entidade;

V - Aprovar o regimento interno da entidade (ou diversos manuais que tratem do tema), que deve dispor, no
mínimo, sobre a estrutura, forma de gerenciamento, os cargos e respectivas competências;

VI - Fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas definidas e aprovar os demonstrativos financeiros e

contábeis e as contas anuais da entidade, com o auxílio de auditoria externa;

VII - Aprovar e encaminhar ao órgão supervisor da execução do contrato de gestão, os relatórios gerenciais
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e de atividades da entidade e os demonstrativos financeiros e contábeis, elaborados pela diretoria executiva;

VH.I- Fixar o número mínimo, não inferior a três, de reuniões deliberativas no exercício financeiro;

IX - Fixar a remuneração dos membros da diretoria, respeitados os valores praticados pelo mercado, na

região e setor correspondente á sua área de atuação;

X- Aprovar por, no mínimo, dois terços de seus membros regulamento próprio contendo os procedimentos

que a entidade deve adotar para a contratação de obras, serviços, pessoal, compras e alienações e para a

concessão de diárias e procedimentos de reembolso de despesas, além de;

XI - A proposta de alteração estatutária e de extinção da entidade;

XII - Pronunciar-se sobre assuntos que lhe forem submetidos pela Diretoria Executiva da entidade.

XIII - Pronunciar-se sobre denuncia que lhe for encaminhada pela sociedade civil em relação á gestão e aos

serviços sobre a responsabilidade da entidade adotando as providências cabíveis.

Parágrafo Primeiro - Na execução de suas atividades, o Conselho de Administração zelará pelo

cumprimento da missão do INSTITUTO, mantendo a coerência com seus princípios norteadores.

Tirágrafo Segundo - O Presidente do Conselho de Administração será Representante do IN

4' VER ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente. 3 l
Art. 30° Compete ainda ao Presidente do Conselho de Administração:

Dirigir o INSTITUTO VIVER, visando o pleno desenvolvimento de seus objetivos; Q?.OG
Convocar e presidir as reuniões do Conselho Deliberativo, assim como as Assemblei, _ is e outras
convocações julgadas necessárias;

Assinar em conjunto com o tesoureiro, toda movimentação financeira e bancária do Instituto Viver e demais

documentos relativos as despesas e a movimentação bancaria dos recursos; assinar cheques emitidos; abrir

contas correntes; receber, passar recibo e dar quitação; solicitar saldos, extratos e comprovantes; requisitar

talonários de cheques; retirar cheques devolvidos; endossar cheques; sustar/contra - ordenar cheques;

cancelar cheques; baixar cheques; requisitar cartão eletrônico; movimentar conta corrente P3 com cartão

eletrônico; cadastrar, alterar e desbloquear senhas; efetuar saques - conta corrente; efetuar pagamentos por

meio eletrônico, efetuar transferências, emitir comprovantes; encerrar contas de depósitos; efetuar

pagamentos das despesas realizadas; efetuar pagamentos relativos aos encargos sociais e financeiros; e após

so prestar contas com o devido envio das informações para Conselho Fiscal no prazo de 60 dias;

representar o INSTITUTO VIVER ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente;

Nomear, quando necessário, procuradores ou prepostos com poderes para representar a entidade

administrativa e judicialmente;

Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e as Normas Internas;

Art. 31° Salvo quando da essência do mandato for obrigatória a forma pública, os mandatários serão

constituídos por procuração por instrumento particular assinado pelo Presidente do Conselho de

Administração, no qual serão especificados os poderes outorgados.

Parágrafo primeiro. As procurações terão prazo de vigência de 4 (quatro) anos, com exceção daquelas com

poderes adjudicia.

Parágrafo segundo. É concedida, exclusivamente ao Presidente do Conselho ou o representante legal em

exercício, a faculdade de delegar a função de movimentação das contas bancárias em nome da mesma, por
meio de Ofício devidamente assinado.

Art. 32° O Conselho de Administração deverá se reunir ordinariamente em 3 (três) reuniões por ano e

extraordinariamente a qualquer tempo para resolver os assuntos que lhe são pertinentes, de acordo com este

Estatuto.
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Art. 33° Definição do mandato dos integrantes do conselho de administração e do conselho fiscal ou brgã

equivalente será de quatro anos, admitida uma recondução sucessiva.

Seção lI

Da Diretoria Ço

Art. 34° A Diretoria é o órgão responsável pela direção e execução de tarefas que digam respeito à gestão

técnica, operacional, administrativa e financeira, sempre de acordo com os interesses e diretrizes do Instituto,

composta pelos seguintes membros:
I - Diretor .Executivo.

lí - Tesoureira

Art. 35° A diretoria será nomeada para exercício de mandato de 4 (quatro) anos, sendo permitida a

recondução, por período igual e consecutivo.

'trágrafo Único. Não poderá exercer o cargo de Diretor Executivo servidores públicos que estejam na ativa.

rt. 36° A Diretoria reunir-se-á com as agências e filiais, que esta supervisiona, sempre que se fizer

necessário, mediante convocação do Diretor Executivo por carta ou e-mail, com antecedência de pelo menos

(dois) dias, sendo a decisões tomadas pela maioria dos presentes tendo, na hipótese de empate, o Diretor

Executivo voto de qualidade.

Parágrafo pinico. As reuniões da Diretoria serão lavradas em ata e assinadas por todos os membros presentes.

Art. 37° Compete ao Diretor Executivo

a) Gerenciar e Administrar o INSTITUTO VIVER IVIVER, praticando atos administrativos e gerenciais

necessários à consecução dos objetivos do instituto na forma deste Estatuto;

b) Coordenar a elaboração e revisão do planejamento estratégico institucional, garantindo o seu

cumprimento;

e) Executar o plano anual de atividades do Instituto;

d) Encaminhar à apreciação do Conselho de Administração os demonstrativos financeiros e contábeis e as

contas anuais do Instituto e a previsão orçamentária do exercício subsequente;

Assinar acordos, ajustes, contratos, convênios, parcerias ou quaisquer outros atos dessa natureza que

envolvam compromissos ou responsabilidades do Instituto, nos ternos definidos pelo Conselho de

Administração;

f) Analisar, aprovar e avaliar os projetos, atividades e as parcerias do Instituto, de acordo com a linha de

atuação definida no planejamento estratégico;

g) Supervisionar os programas e projetos do Instituto;

h) Supervisionar as funções administrativas e orçamentárias;

i) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social do Instituto e o Regimento Interno;

j) Aprovar propostas de criação e/ou aperfeiçoamento de políticas e processos administrativos, financeiros

e de recursos humanos;

k) Coordenar e responder pela articulação, reuniões e engajamento dos membros da Assembleia Geral e do

Conselho de Administração;

1) Reunir-se com instituições públicas e privadas, nacionais e internacionais, para mútua colaboração em

atividades de interesse comum e apoio comunitário;

m) Assegurar e favorecer a comunicação e integração das diversas áreas do Instituto;

n) Acompanhar as ações de comunicação externa;
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o) Executar os planos diretores estabelecidos pelo
Conselho de Administração; Op) Executar a programação anual de atividades;

q) Fiscalizar e acompanhar as atividades desenvolvidas; FF°G
r) Emitir pareceres sempre que necessário no que tange ao desenvolvimento das ativí s,
s) Reunir-se com Instituições Públicas e Privadas para mútua colaboração em atividades de interesse

comum.

t) Analisar a solicitação de inscrição do associado bem como o pedido de exclusão voluntária;

u) Analisar e julgar os associados que infringirem as diretrizes deste Estatuto sujeitando-os a depender do

grau de violação ao artigo 23, às penas de suspensão de direitos ou exclusão do quadro societário;

v) Analisar as solicitações de renúncia ou licença do cargo de conselheiros, submetendo quando necessário

à Assembleia Geral a destituição dos respectivos cargos em razão de motivo grave definido no art. 48.

w) Representar o Instituto ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, inclusive para a assinatura de

contratos, acordos, convênios e termos de cooperação, associação e adesão à

programas/projetos/pesquisas e, na prática de quaisquer atos que importem a assunção de direitos,

obrigações ou quaisquer responsabilidades para esta;

x) Representar o Instituto em processos licitatórios em todas as suas fases com plenos poderes para praticar

todos os atos pertinentes à participação do Instituto no certame;

y) Resolver os casos omissos neste Estatuto, submetendo-os à ratificação da Assembleia.

Parágrafo primeiro. Na hipótese dó ausência do cargo de Diretor por mais de 90 dias, o Conselho de

Administração poderá contratar temporariamente um profissional ou definir um associado que o substituirá
até o seu retorno.

Parágrafo segundo. No caso de vacância definitiva, proceder-se-á o disposto no art. 35 deste Estatuto, com

a eleição de um novo Diretor no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Art. 38° Os diretores poderão ser remunerados, desde que atuem efetivamente na gestão executiva do

Instituto, respeitando os valores praticados pelo mercado na região correspondente á sua área de atuação,

devendo seu valor e forma ser fixado pelo Conselho de Administração e registrado em ata conforme

preconiza o art. 29, IX".

"arágrafo único. A Diretoria Executiva poderá instalar órgãos internos de caráter técnico-científico para
ssessoramento e indicar os seus membros.

Art. 39° Compete ao Tesoureiro:

I - Organizar e coordenar os serviços de tesouraria e de contabilidade, zelando por sua transparência e

equilíbrio orçamentário;

II - Arrecadar e contabilizar as contribuições e doações dos associados, mantendo em dia a escrituração da

Instituição;

III - Pagar contas/débitos da Instituição expressamente autorizadas pelo Presidente do Conselho de

Administração do Instituto VIVER - IVIVER;

IV - Manter sob sua guarda os livros e demais documentos relativos à tesouraria;

V - Arrecadar a receita e realizar o pagamento das despesas;

VI - Apresentar, anualmente ou sempre que solicitado, escrituração e relatórios de receitas e despesas ao
Conselho Fiscal, incluindo relatório de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais

realizadas;

VII- Executar demais funções a ele designadas pelo Conselho de Administração ou pela Diretoria.

VIII- Assinar em conjunto com o Presidente do Conselho de Administração, toda movimentação financeira
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instituto Vive si
e bancária do Instituto Viver e demais documentos relativos às despesas e a movimentação bancaria dos

recursos, assim como o balanço : Assinar cheques emitidos; Abrir contas Correntes; receber; passar recibo e

dar quitação; solicitar saldos, extratos e comprovantes; requisitar talonários de cheques, baixar cheques,
requisitar cartão eletrônico; movimentar conta corrente PJ com cartão eletrônico; cadastrar, alterar e

desbloquear senhas; efetuar saques - conta corrente; efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar

transferências; emitir comprovantes; encerrar contas de deposito; efetuar pagamentos das despesas

realizadas; efetuar pagamentos relativos aos encargos sociais e financeiros.

f H

IPR
Seção III

Da Assembleia Geral

Art. 40° A Assembleia Geral constituir-se-á dos associados, com direito a voto, em pleno gozo de seus direitos
estatutários.

' rtá 41° Compete à Assembleia Geral:

Apreciar as decisões do Conselho de Administração quanto à indicação e a dispensa de membros da Diretoria;

b) Promover as alterações do Estatuto, conforme decisão previa do Conselho de Administração;

e) Apreciar decisão do Conselho de Administração sobre a extinção do Instituto, nos termos deste estatuto;

d) Indicar os membros no que está previsto no Art. 28, alíneas "b e e".

e) Aprovar as indicações previstas no Art. 2&, alínea "d", deste estatuto;

f) Examinar e aprovar o oi amenta, o relatório anual de atividades e o plano anuaí do instituto;

g) Deliberar sobre os requerimentos dos associados;

h) Aprovar o balanço patrimonial, e as contas da entidade, referentes ao ano fiscal encerrado;

i) Julgar os recursos apresentados contra as decisões que determinem a exclusão de associado;

J) Decidir sobre a aceitação de legados e doações com encargos e gravames.

1) Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou pemnutar bens patrimoniais acima de R$

S0.000,00(cinquenta mil reais).

Art. 42° A Assembleia Geral Ordinária (AGO) e Assembleia Geral Extraordinária (AGE) serão convocadas

-'elo Presidente do Conselho de Administração.

idarágrafo Único - Os editais de convocação para a AGO ou AGE deverão ser disponibilizados através de
informativos na própria sede e/ou no site, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas da data
marcada para sua realização, bem como serem arquivados na sede.
Art. 43° A Assembleia Geral Ordinária, reunir-se-á (uma) vez por ano e extraordinariamente, sempre que se

fizer necessário.

Art. 44° As Assembleias Gerais Ordinárias (AGO) ou Assembleias Gerais Extraordinárias (AGE) instalar-

se-ão com qualquer número de associados presentes e deliberarão por maioria simples, exceção de eventual

AGO para liquidação do INSTITUTO, que exigirá a presença de dois terços dos associados com direito a

voto e deliberará por maioria absoluta, ou seja, metade mais um de todos os associados presentes com direito
a voto.

Parágrafo Primeiro - No caso de empate nas votações na Assembleia, o Presidente do Conselho de
Administração terá o voto de desempate.

Parágrafo Segundo - A liquidação da entidade deverá ser feita exclusivamente em Assembleia Geral
Ordinária (AGO).
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Seção IV
Do Conselho Fiscal
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Art. 45° O Conselho Fiscal c o órgão controlador da boa aplicação dos recursos financeiros do Instituto,

composto por 3 (três) membros efetivos, eleitos ou escolhidos pela Assembleia Gerai, dentre os associados
fundadores e mantenedores conforme Art. 53.

Parágrafo primeiro. Os conselheiros tomarão posse na data de eleição, mediante assinatura da ata ou da

lista de presença da Assembleia Geral que os elegeu, ou assinatura de termo de posse.

Parágrafo segundo. O Conselho Fiscal reunir-se-à, trimestralmente, de forma extraordinária, sempre que

necessário, mediante convocação do Presidente do Conselho de Administração.

Art. 46° O mandato dos membros eleitos para o Conselho Fiscal será de 04 (quatro) anos, sendo permitida a.

reeleição por até 1 (uma) vez, por períodos iguais e consecutivos, coincidente com o mandato do Conselho

de Administração.

' rt. 47° O Conselho Fiscal tem por finalidade auxiliar e fiscalizar os órgãos dirigentes na administração do

nstituto, propondo medidas que colaborem com o equilíbrio financeiro da entidade, tendo em vista eficiência

na consecução de seus objetivos sociais.

Parágrafo único. Ao Conselho Fiscal compete examinar a qualquer tempo, a documentação financeira e o

estado do património do Instituto, exarando ao foral de cada exercício o seu parecer, para conhecimento e

deliberação da Assembleia Geral.

Art. 4$° Os conselheiros poderão solicitar renúncia ou licença do cargo, a qualquer tempo, mediante

apresentação de pedido escrito à Diretoria e poderão ser destituídos de seus cargos por decisão de 2/3 (dois

terços) dos associados em razão de motivo grave, assim considerado:

a) Ausência injustificada a 2 (duas) reuniões consecutivas;

b) Inabilidade ou desempenho insatisfatório do cargo;

e) Obtenção de vantagens para si ou para pessoas com as quais tenha laços familiares em razão do cargo;

d) Prática de condutas que comprometam a imagem e reputação do Instituto.

Art. 49° Compete ao Conselho Fiscal:

,) Examinar os livros de escrituração do Instituto;

.5) Opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações

patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da entidade;

e) Emitir parecer, quando solicitado pela Diretoria ou pela Assembleia Gerai, sobre assuntos financeiros de

interesse do Instituto;

d) Convocar, extraordinariamente, a Assembleia Geral;

e) Examinar as contas da Diretoria Executiva no final de cada exercício, submetendo-as à aprovação da

Assembleia Geral;

O Opinar sobre as operações patrimoniais realizadas; e

g) Recomendar, quando julgar necessário, à Assembleia Geral a contratação de auditores independentes e

acompanhar o seu trabalho.

h) Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes;

i) Supervisionar a execução financeira e orçamentária da entidade, podendo examinar livros, registros,

documentos ou quaisquer outros elementos, bem como requisitar informações;
Art. 50° O Conselho Fiscal reúne-se ordinariarnente 2 (duas) vezes por ano e, extraordinariamente, sempre

que necessário.
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Parágrafo único. Qualquer um dos membros do Conselho Fiscal poderá convocar iuniões deste colegiado
para tratar de assunto do seu interesse.

Art. 51° As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria simples de voto e constará em ata

lavrada em livro próprio, lida, aprovada e assinada no final dos trabalhos.

Seção V

Da eleição aos Órgãos do Instituto

Art. 52° Os membros que comporão o Conselho de Administração serão indicados pelo referido conselho e

eleitos pela Assembleia Geral mediante anuência de 2/3 (dois terços) dos associados, com exceção dos

membros natos representantes do Poder Público e das Entidades da Sociedade Civil que serão apenas

empossados pela Assembleia Geral.

Art. 53° Os membros que comporão a diretoria serão escolhidos pelo Conselho de Administração, entre os
ssociados fundadores e mantenedores ou contratados entre profissionais com notória capacidade

profissional e idoneidade moral e empossados pela Assembleia Geral em reunião conjunta.

Parágrafo primeiro. Os membros contratados não precisarão submeter-se à eleição.

Parágrafo segundo. Quando houver necessidade de eleição, esta será submetida às disposições do art. 54.

Art. 54° Para se candidatar aos cargos de Conselheiro Fiscal ou Conselheiro de Administração, o Associado

Mantenedor ou Fundador que esteja em pleno gozo dos seus direitos políticos e obrigações estatutárias,

deverá se organizar em chapas, enviado o nome dos candidatos à diretoria.

Parágrafo único. O registro das chapas deverá ser feito na sede do Instituto, mediante protocolo, até 10

(dez) dias antes das eleições, obedecidos os seguintes critérios:

I - Pedido de registro de chapa contendo a indicação dos associados candidatos que comporão as cadeiras

restantes do Conselho de Administração e os 03 (três) membros do Conselho Fiscal;

II - O pedido de registro será assinado pelos candidatos, sendo vedada a inclusão de um mesmo candidato

em mais de uma chapa;

Art. 55° A Diretoria elegerá uma Comissão Eleitoral que divulgará, com a antecedência de no mínimo 60

`sessenta) dias do final do mandato, edital de convocação em que estarão especificados os prazos de inscrição

ide chapas e de votação, dentre outras questões relevantes.
Parágrafo primeiro. A votação para a eleição de que trata o artigo 54 será secreta e se dará mediante a

anuência de 2/3 (dois terços) dos associados.

Parágrafo segundo. É vedado o voto por procuração e a acumulação de votos.

CAPÍTULO V

Da Prestação De Contas

Art. 56° A prestação de contas do Instituto observará:

a) Os princípios fundamentais de contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade;

b) A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao relatório de atividades e
das demonstrações financeiras, incluindo-se as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS,

colocando-os à disposição para exame de qualquer cidadão;

e) A realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes, se for o caso, da aplicação dos

eventuais recursos objeto de termos de parceria ou de contrato de gestão, conforme previsto em regulamento;
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d) A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebido será feita conforme

determina o parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal.

Parágrafo Primeiro, O Instituto adotará práticas de gestão administrativas, necessárias e suficientes a coibir

a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios e vantagens pessoais, em decorrência da

participação nos processos decisórios.

Parágrafo Segundo - As prestações de contas anuais serão realizadas sobre a totalidade das operações
patrimoniais e resultados da Associação, devendo ser instruída com os seguintes documentos:

a) .Relatório anual de execução de atividades;

b) Demonstração de resultados do exercício;

e) Balanço patrimonial;

d) Demonstração das origens e aplicações de recursos;

e) Demonstração das mutações do patrimônio social;

fj Notas explicativas das demonstrações contábeis, caso necessário; e

) Parecer e relatório de auditoria elou Controladoria interna (facultativo).

CAPÍTULO Vi

Da Dissolução

Art. 57° A dissolução do Instituto poderá ocorrer a qualquer tempo, caso se verifique não ser mais possível

a realização de seu objeto social ou a continuação de suas atividades.

Art. 58°.Em qualquer hipótese, a dissolução do Instituto será deliberada em Assembleia Geral especialmente

convocada para este fim e dependerá da aprovação da maioria absoluta de seus associados presentes.

Art. 59° Em caso de dissolução, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra entidade beneficente

certificada que tenha o mesmo objetivo social, a ser definida pela Assembleia Geral, na mesma reunião em

que deliberar pela dissolução, ou a entidades públicas.

Parágrafo único. Inexistente instituição com estas especificações, a Assembleia Geral definirá o destino do

patrimônio remanescente.

Art. 60" Todo o patrimônio, receitas e excedentes do Instituto deverão ser investidos no território nacional,

finos seus objetivos institucionais incluindo os gastos e bens necessários á. sua manutenção e ao seu

funcionamento administrativo, sendo vedada, sob qualquer forma e pretexto, a distribuição de qualquer

parcela de seu patrimônio, receita e eventuais excedentes operacionais, dividendos, brutos ou líquidos, entre
os associados, diretores, instituidores, benfeitores, conselheiros, patrocinadores ou qualquer outra pessoa

física ou jurídica.

Parágrafo único. A proibição contida neste artigo não gera incompatibilidade com a prestação de serviços

profissionais, independente da condição de associado e dentro das normas regulamentares e contratuais.

Art. 61° Em caso de extinção ou desqualificação do Instituto, o patrimônio, os legados ou as doações que
lhe forem destinados em decorrência do contrato de gestão, bem como os excedentes financeiros decorrentes

de suas atividades, será(ão) obrigatoriamente e integralmente incorporado(s), ao patrimônio de outra entidade

qualificada no âmbito da União, Estado e/ou Município da mesma área de atuação, ou ao patrimônio da
União, Estado e/ou Município, na proporção dos recursos e bens por este alotados.

Parágrafo único. A Instituição que receber o patrimônio do Instituto não poderá distribuir lucros,

dividendos ou qualquer outra vantagem semelhante a seus associados ou dirigentes, exceto quando se tratar

de distribuição de bonificações ou prêmios decorrentes de eventuais trabalhos publicados e/ou resultados
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científicos e tecnológicos obtidos.
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CAPÍTULO VII

Dos Recursos Humanos

Art. 62° A contratação e a gestão dos empregados do instituto será feita sob o regin

Leis Trabalhistas (CLT).

Parágrafo primeiro. O Instituto poderá contratar com terceiros a prestação de serviços técnicos ou

especializados, desde que praticados os valores de mercado correspondentes à região de sua atuação.

Parágrafo segundo. A fim de cumprir seus objetivos, o Instituto poderá contratar estagiários, bem como

abrir projetos e programas à participação de voluntários.

Art. 63° Caso haja interesse, o Instituto realizará seletivo público para admissão de pessoal e de contratação

de terceiros, inclusive como condição para contratação de gestão pactuada, que será realizado de forma

'ública, objetiva e impessoal, na forma a ser estabelecida pelo Conselho de Administração.

Art. ôd° O Instituto poderá receber servidor público cedido, o que se dará conforme legislação que rege a

matériajunto ao ente público cedente.

Parágrafo primeiro. Durante o período da disposição, o servidor público observará as normas internas do

Instituto, cujas diretrizes serão consignadas no contrato de gestão.

Parágrafo segundo. Caso o servidor público cedido ao Instituto, não se adapte às suas normas internas ou

não esteja exercendo as suas atividades em conformidade com elas, poderá ser devolvido ao seu órgão ou

entidade de origem, com a devida motivação.

CAPÍTULO VIII

Das Filiais E Suas Composições Diretivas

Art. 55° Para fins de cumprir suas finalidades, o Instituto poderá se organizar em unidades independentes de
trabalho, denominadas departamentos, filiais ou licenciadas, regidas por regimento interno e normas

operacionais especificas.

Att. S6° Cada unidade independente será administrada por um Diretor Administrativo nomeado e

supervisionado pelo Conselho de Administração e que atuará nos limites expressos de atribuição e

responsabilidades que por procuração pública lhe for outorgada pelo Presidente do Conselho de

Administração, sob pena de responsabilização pessoal em caso de excesso, nos termos da lei vigente.

Art. G7° Cada filial deverá apresentar anualmente ou sempre que solicitado pela Diretoria, seu plano de

trabalho e prestação de contas, os quais serão submetidos à aprovação desta e mensalmente seus relatórios
financeiros.

Parágrafo único. A qualquer tempo, a Diretoria poderá utilizar de auditoria independente para fiscalização
das contas e contabilidade referentes as filiais.

Art. ô8° O Diretor Administrativo poderá ser destituído pelo Conselho de Administração, mediante processo

administrativo interno nos seguintes casos:

i - Apuração de desvio de conduta profissional ou de danos dolosos causados a Instituição ou órgão público

ou privado no uso de suas atribuições;

II - Desrespeito aos valores éticos e morais da entidade ou por fechamento da filial;
III - Por decisão da Diretoria ou do Conselho de Administração.
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Art. ô9° Compete ao Diretor Administrativo:

a) Representar, ativa e passivamente, a filial em juízo ou extrajudicialmente, respondendo inclusive pelos
atos praticados por sua gestão;

b) Definir plano de trabalho, proceder aos recebimentos e%u pagamento e dar quitação, bem como fazer o
controle patrimonial do instituto;

e) Assinar contratos e documentos, bem como contratar funcionários, assinar contratos de fornecimento e

representar com plenos poderes perante quaisquer instituições necessárias ao bom funcionamento da filial;

d) Respeitar e seguir as diretrizes e regulamentos deste Estatuto;

e) Administrar as filiais pela qual é responsável;
f} Representar isoladamente o instituto, através da filial, perante quaisquer órgão públicos ou

administração pública direta e%u indireta; Q
g) Assinar contratos de fornecimento, prestação de serviços, parcerias e etc.

S'•

CAPÍTULO IX

Das Alterações Estatutárias
.J

Art. 70° As cláusulas do presente Estatuto Social poderão ser modificadas, no todo ou em parte, pelo

Conselho de Administração mediante Assembleia Geral especialmente convocada para este fim.

Parágrafo único. Para que passem a integrar o texto do Estatuto, as modificações propostas deverão ser

aprovadas por maioria absoluta, absoluta, ou seja, metade mais um de todos os associados presentes na
Assembleia Geral.

CAPÍTULO .X

Das Disposições Gerais

Art. 71° A atuação em gestão de saúde e a qualidade de organização social só deverá ser considerada quando

esta entidade for devidamente qualificada e contratada no Município ou Estado em que pretende atuar em

saúde e ou educação. Fora destes casos esta instituição é uma associação privada simples para todos os fins
ide direito.

Art. 72° O exercício fiscal do Instituto coincidirá com o ano civil.

Art. 73° O Instituto publicará anualmente, em Diário Oficial do Município ou do Estado com o qual firmar
Contrato de Gestão ou Termo de Parceria, síntese dos relatórios financeiros e relatórios de execução/gestão,
bem como em seu sítio eletrônico.

Art. 74° Os conselheiros e os membros da Diretoria não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas

obrigações assumidas pelo Instituto, salvo em caso de violação dolosa deste Estatuto, de fraude ou má-fé.
Art. 75° É vedado aos associados e aos membros dos Conselhos Consultivo e Fiscal extrair beneficios em

detrimento da Associação e em prejuízo da moralidade e da impessoalidade, sendo-lhes vedado receber

qualquer tipo de remuneração ou benefícios, diretos ou indiretos, em razão das atividades desenvolvidas a

esse título, ã exceção do ressarcimento das despesas efetuadas no desenvolvimento de atividades relacionadas

aos cargos, desde que devidamente autorizadas pela Diretoria Executiva.

Art. 7ô° Os Associados poderão a qualquer tempo solicitar acesso, correção, anonimização e eliminação dos
seus dados pessoais disponíveis no sistema do Instituto, por meio de petição ao Presidente do Conselho de
Administração.
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Art. 77° Para efeitos de leis municipais ou estaduais de qualificação como organização social, fica de já
autorizado, a alteração das percentagens e qualificação descritas no artigo 28, podendo, inclusive, acrescer
ou suprimir atribuições do Conselho de Administração, Diretoria Executiva e demais órgãos deliberativos,
podendo tais alterações serem feitas, pelo prazo máximo de 05 anos, com simples registros de Atas de AGES
convocadas para tal fim, no escopo de evitar constantes alterações no estatuto da entidade.

Art. 78° As contratações de terceiros e de pessoal no âmbito da gestão pactuada, serão feitos por meio de
regulamento de compras especifico, e observarão os princípios da publicidade, impessoalidade e
objetividade.

Art. 79° Os casos omissos serão decididos pela Diretoria e referendados pela Assembleia Geral.

Art, 80° O presente Estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação pela Assembleia Geral e revogará
todas as disposições contrárias.

São Luís, 03 de agosto de 2023.

'hj la a Dantas de Farias
CPF n°760.871.153-15

Presidente do Conselho de Administração

Rossana Karen Bezerra Correa

Advogada OAB/MA n° 17.586
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
DO INSTITUTO VIVER

1. - CONVOCAÇÃO: São convocadós todos os associados do Instituto Viver a comparecer à Assembleia Geral

Extraordinária, que se realizará no dia 08 de janeiro de 2025 na Av. Aririzal, Ed. Comercial Pátio Aririzal, sala 15, nº 39,

Bairro 7uru, São Luís/MA, CEP 65066-265. A assembleia será instalada, em primeira convocação às 14:00 e, em segunda

convocação, às 14h30.

2. - Ordem do Dia:

a. Apreciação de decisões quanto à saída de membros.

b. Indicação, eleição e nomeação de membros para os cargos vagos.

São Luís, 20 de dezembro de 2024.

t

O S L ONARA D N AS DE FARIAS
Presidente do Conselho de Administração
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D/RCPI São Luis/MA

Estro No. 2.38 00 1

INSTITUTO VIVER - CNPJ 21.851.634/0001-28

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

DATA, NORA E LOCAL DE PRESENCA:"

Aos 08 dias do mês de janeiro do ano de 2025, em primeira convocação às 14:00 horas, atendendo ao Edital de

Convocação de 20/12/2024, devidamente afixado na sede social, com endereço na Av. Aririzal, Ed. Comercial Pátio
Aririzai, sala 15, nº 39, Bairro Turu, São Luís/MA, CEP 65066-265, os associados do Instituto Viver (IVIVER), conforme

lista de presença anexa a esta ata (Anexo 1) nos termos do Estatuto em vigor, para deliberarem quanto:

ORDEM DO DIA:

a. Apreciação de decisões quanto á renúncia de membros.

b. Indicação, eleíção e nomeação de membros para os cargos vagos.

J

COMPOSICÃO DA MESA:

Assumiu a direção dos trabalhos a Presidente do Conselho de Administração, nos termos do art. 30 do estatuto

social vigente, Sheyla Yonara Dantas'de Farias, brasileira, solteira, professora, portadora do CPF de nº 760.871.153-15,
e RG nº 14424593-0, 55P/MA, e convidou a senhora Jennifer Andressa Abreu Pinheiro, brasileira, solteira, advogada,

portadora da cédula de identidade nº 049773372013-6 SSP/MA, inscrita no CPF nº 615.769.603-66, para secretariá-la,
que coube a tarefa de registrar a ata'.

DELIBERAÇÕES:

Após constatar o quórum éstabelecido no Estatuto Social vigente, a Senhora Presidente do Conselho de

Administração, declarou regularmente instalada a Assembleia Geral Extraordinária, deu boas-vindas a todos os

presentes e em cumprimento à ordèm do dia tomando as seguintes deliberações:

Em conformidade com a ordèm do dia, foi apresentada a solicitação de renúncia do membro do Conselho Fiscal,

o Senhor Enio da Silva Rocha, brasileiro, divorciado, contador, portador da cédula de identidade na 018624632001-1

>P, inscrito no CPF nº 183.402.450-15. Após a devida apreciação, a solicitação foi devidamente aceita, nos termos do

1`artigo 37, alínea v.
Em seguida, foi apreciada a solicitação de renúncia da senhora Benice de Fátima Serra Ferreira, 2

Representante da Entidade da Sociedade Civil, nos termos do artigo 37, alínea v.

Ato contínuo, foi apresentado o pedido de renúncia da Senhora Isabelie Martins Ferreira Barros, brasileira,

solteira, portadora da cédula de identidade nº 0465207520124 SSP/MA, inscrita no CPF nº 612.451.593-80, ao cargo
de Diretora Executiva. Após a devida apreciação, o Conselho de Administração decidiu pela dispensa nos termos do
artigo 29, inciso IV, cJc artigo 41, alínea a.

Em atendimento à ordem dó dia, a Presidente do Conselho de Administração, Senhora Sheyla Yonara Dantas

de Farias, comunicou sua renúncia ao cargo, bem como a vacância do cargo de membro escolhido entre os associados

efetivos e fundadores. A senhora Shdyla agradeceu aos membros do instituto Viver pela confiança e pelo apoio recebido

ao longo de seu período de gestão, destacou a honra em ter contribuído para o desenvolvimento da instituição e

expressou sua confiança de que o Instituto Viver continuará desempenhando um papel fundamental na sociedade.
Os associados agradeceram ã Senhora Sheyla Yonara Dantas de Farias e ao Senhor Enio da Silva Rocha pelo

comprometimento, dedicação e pelos serviços prestados durante suas gestões. Reconheceram a importância de suas

lideranças e desejaram sucesso em suas futuras atividades.
Na oportunidade foram ouvidas as manifestações, estando todos de acordo, foi encerradó a primeira pauta.

Centrç Comercial Pá Tetetone: (98) 3199-4640
Rua dó Anrirat n' 89. Sata 15, iuru, E-maít. contato@iviver.org_br
São L ïs/MA. CEP: 65066-265 CNPJ n 21.851.63h10001-28
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Em observância à ordem do dia, foi submetido o item 'b' da pauta, destinado à dicação, eleição e nomeação
para os cargos vagos.

Para o cargo de 2ª representante da entidade da sociedade civil, designada pelo Conselho de Administração e

empossada pela Assembleia Geral, conforme disposto no artigo 52 c/c o artigo 28, § 7º, a senhora Mariana Cristina Reis

Ribeiro, brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade nº 0469346320128 SSP/MA e inscrita no CPF nº
621.376333-37.

Para o cargo de membro eleito entre os associados efetivos e fundadores, designada pelo Conselho de

Administração e empossada pela Assembleia Geral, conforme disposto no artigo 52, a senhora Isabelle Martins Ferreira

Barros, brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade nº 0465207520124 SSP/MA e inscrita no CPF nº
612.451.593-80.

Considerando que restaram cargos vagos na composição da Diretoria, e que cabe ao Conselho de Administração
indicar seus membros, conforme disposto no artigo 53 do estatuto vigente, foi indicada a senhora Jennifer Andressa
Abreu Pinheiro, brasileira, solteira, advogada, portadora da cédula de identidade nº 049773372013-6 SSP/MA e inscrita

no CPF nº 615769.603-66, para o cargo de Diretora Executiva, sendo posteriormente empossada pela Assembleia Geral.
Em razão da vacâncía do cargo do membro previamente eleito pelos demais integrantes do Conselho, foi

~olocada em pauta a indicação e posterior posse do novo membro, a ser escolhido pelo Conselho de Administração,
?os termos do artigo 52. Foi indicado o Sr. Pablo Eduardo Matos da Silva, brasileiro, solteiro, portador da cédula de
identidade nº 0497450120138 SSP/MA e inscrito no CPF nº 615.746.213-27.

Considerando a existência de cargos vagos na composição do Conselho Fiscal e que a Assembleía Geral tem a
competência para eleger seus memL ros, conforme o art. 45 do estatuto vigente, foi apresentada a vaga disponível. Em

seguida, procedeu-se à discussão e à votação do candidato presente, Sérvulo Manoel da Silva Neto, brasileiro, casado,

portador da cédula de identidade nº Õ492798020134 SSP e inscrito no CPF nº 225.195.803-72, para o cargo de membro

do Conselho Fiscal. A votação ocorreu de forma unânime, sendo aprovado o candidato por todos os presentes.
Por fim, a presente Assembléia levantou a necessidade de eleger o Presidente do Conselho de Administração,

em razão da vacância do cargo. Apôs deliberação, foi escolhida por unanimidade a Senhora Isabelle Martins Ferreira
Barros, brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade nº 0465207520124 SSP/MA, inscrita no CPF nº
612.451.593-80.

Em ato contínuo, fica definido a nova composição do Conselho de Administração, Conselho Fiscal e Diretoria,

os quais passam a ter a seguinte formação:

CONSELHO DE ADMINISTRAtÂO: 4
COMPOSICAO DE 7 MEMBROS COM MANDATO 29 DE MAIO DE 2023 A 29 DE MAIO DE 2027.

1$ Membro representante do Poder Público:
Fo ,-

Nome: Fernanda Duarte Santos ' c
RG: 3939593-6 CPF: 841.735.80304 \..
Nacionalidade: Brasileira Profissão: Enfermeira e Servidora Pública '~y'

Endereço: Rua Boa Esperança, nº 125. Condomínio Victoria Residence. Casa 2, Cohama.
65060-040.

2¢ Membro representante do Poder Público:

Nome: Sarah Duarte Santos;
RG: 015675422000-1 CPF: Ó50.971.543-55

Nacionalidade: Brasileira Profissão: Psicóloga e Servidora Pública

São Luís/MA. CEP

Endereço: Rua Boa Esperança, nº 125. Condomínio Victoria Residence. Casa 1. Cohama. São Luís/MA. CEP
65060-040.

1º Representante de Entidade da Sociedade Civil:

Nome: Gleyce Kelly de Jesus dos Anjos
RG: 382435420093 CPF: 604.741.003-08

Nacionalidade: Brasileira Profissão: Advogada

Centro Comercial Pátio AririzaL Telefone: (98) 3199-4640

Rua do Arinzat n• 39. Sala i5. Turu. E-mail: cortato ivIver.org.br

SãoLúís/MA. CEP: b5fl66-265 j CNPJ n 21,851.534/0001-28
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Endereço: Rua nove, quadra 54, bloco B, casa 15, Cidade Olímpica, em São Luís/MA, CE : 65058526.

2g Representante de Entidade da Sociedade Civil:

Nome: Mariana Cristina Reis:Ribeiro
RG: 0469346320128 SSP/MA CPF: 621.376.333-37

Nacionalidade: Brasileira Profissão: Assistente Administrativo

Endereço: R. das Patativas, 265, Cond. Reserva Lagoa, 803, Ponta do Farol, São Luís/MA, CEP: 65077-635.

Membro escolhido entre associados efetivos e fundadores:
Nome: Isabelle Martins Ferréira Barros

RG: 0465207520124 CPF: 612.451.593-80

Nacionalidade: Brasileira Prõfissão: Assistente Social e Gerente Financeiro

Endereço: Rua Tangará, S/N; Condomínio Bonavita Club, Bairro Araçagy, São José de Ribamar/MA, CEP: 65110-
000.

Membro escolhido entre os empregados do Instituto Viver:

`.' Nome: Katiuscìa Maia Rodrigues
RG: 018186812001-7 CPF: 027.210.243-10

r

Nacionalidade: Brasileira Prgfissão: Administradora

Endereço: Avenida Eletronorte, n 25, Ipase, São Luís/MA, CEP: 65061-237

Membro escolhido pelos demais integrantes do Conselho:
Nome: Pablo Eduardo

RG: 0497450120138 CPF: 615.746.213-27
F

Nacionalidade: Brasileiro Prófissão: Assistente Administrativo

Endereço: Rua Goiás, nº 11, Novo Angelim, São Luís/MA, CEP: 65063-370.

DIRETORIA:

COMPOSIÇÃO DE 2 MEMBROS COM MANDATO DE 29 DE MAIO DE 2023 A 29 DE MAIO DE 2027.

Diretora Executiva:

Nome:lennifer Andressa Abreu Pinheiro

RG: 049773372013-6 CPF: 615.769.603-66
Nacionalidade: Brasileira Profissão: Advogada

Endereço: Rua do Recanto, nº 32, Jardim Araçagy III - Cohatrac, São José de Ribamar/MA, CEP: 65110-000.

Tesoureiro: i

Nome: Gabrielle Martins Barros
RG: 032301002006-0 CPF: 603.992.843-38

Nacionalidade: Brasileira Profissão: Contadora

Endereço: rua 6, quadra 10) n 18, Cohatrac IV, Cep 65054-640.

CONSELHO FISCAL:

COMP©SIÇÁO DE 3 MEMBRÕS COM MANDATO DE 29 DE MAIO DE 2023 A 29 DE MAIO DE 2027.

Membro:

Nome: Sérvulo Manoel da Silva Neto

RG: 0492798020134 SSP CPF: 225.195.803-72

Nacionalidade: Brasileiro Prbfissão: Assistente Financeiro

Endereço: Rua Von Martins; nº 2, Cohab Anil, São Luís/MA, CEP 65053-200.

CentL'o Comercial Pátw Arfrfzat. Telefone: (º8} 31º9-4640

Rua do ArïrizaL n 39, Sala 15, Turu, E-mait: contato iviver.org.4r
São t uís/MA. CEP: 65066-265 CNPJ n• 21.851.63410001-28
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Membro:

Nome: Thais Vieira Camizão

RG: 000117235299-0 CPF: 054.113.103-b9

Nacionalidade: Brasileira Profissão: Contadora

Endereço: Rua vinte e sete, n0 39, COHATRAC IV, CEP 65054-750, São Luís/MA.

004

Membro:

Nome: Luan Gomes Penha de Saies

RG: 0205519720025 SSP/MÁ CPF: 073.269.443-42

Nacionalidade: Brasileiro Profissão: Assistente Financeiro

Endereço: Rua chile, nº 14, quadra 30, Anjos da Guarda, CEP: 55085-087, São Luís/MA.

Nada mais havendo a ser tratado, todos os novos membros foram eleitos e empossados, foi encerrada a
reunião e lavrada a presente ata, que lida, conferida e achada conforme, foi assinada, em lista de presença anexa (anexo

1), por todos os presentes, pela Presidente dos trabalhos, e por mim, Secretária, que a tudo presenciei e consignei em
ata.

'u

São Luís, OS de janeiro de 2025.

1 S.ONNAR 'DANTAS DE FARIAS
Presidente da Assémbleia

Q O
JEN IF RANDRESSAABREU PINHEIRO

Secretária da Assembleia
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Registro NO. 2,

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: COMPOSIÇÃO DE 7 MEMBROS COM MANDATO DE 29 DE MAIO DE 2023 A 29 DE
MAIO DE 2027.

1º Membro representante do Poder Público: Fernanda Duarte Santos

2º Membro representante do Poder Público: Sarah Duarte Santos

19 Representante de'Entidadéda Sociedade Civil: Gley'e Kelly de Jesus dos Anjos

\9 Representante de Entidade da Sociedade Civil: Mariana Cristina Reis Ribeiro

L r jj
Membro escolhido entre associados`efetivos e fundadores: Isabelle Martins Ferreira Barros

_rtoIú.5Cio i1..ji
embro escolhido entre os empregados do Instituto Viver: Katiuscia Maia Rodrigues

Membro escolhido pelos demais intégrantes do Conselho: Pablo Eduardo Matos da Silva

DIRETORIA: COMPOSIÇÃO DE 2 MEMBROS COM MANDATO DE 29 DE MAIO DE 2023 A 29 DE MAIO DE 2027.

Diretora Execàtiva Jennifer Andressa Abreu Pinheiro

Tesoureiro: Gabrielie Martins Barros

CONSELHO FISGA • SI DE 3 MEMBROS COM MANDATO 29 DE MAIO DE 2023 A 29 DE MAIO DE 2027.

Membro: S'rvulo anoel da Silva Neto

embro: Thais Vieira amizao

PJler, S
Membro: Luan Gomes Penha de Sales

Centro Comercial Pàtio Aririzai. Telalone: (98) 3199-4640
Rua cia Arinzal n• 39. Saia 15, Turu, E-n ail: contato@Iiviver.o rg.Hr

SãoLuis/MA. CEP: 65D88-265 , CNPJ n°2LBSi,634/D0D1-28
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São Lufs/MA, 08/01/2025
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
DATA DE ABERTURA

21.851.634/0001-28
CADASTRAL

20101/2015

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO VIVER

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
IVIVER DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATNIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas
32.50-7-06 - Serviços de prótese dentária , Py
70.20.4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica p"_ /'.
74.90.1-05 -Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
74.90.1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente Q
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária r
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 1
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
86.10-1-01 -Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências
86.10-1-02 -Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências
86.21.6-02 - Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel
86.30-5-01 -Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
86.30-5-02 -Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
86.30-5-03 -Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

86.30-5-04 -Atividade odontológica
86.30.5-06 - Serviços de vacinação e imunização humana
86.30-5-99 -Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos

86.40-2-99 -Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica não especificadas anteriormente
86.50-0-01 -Atividades de enfermagem

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 -Associação Privada

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO

AV ARIRIZAL, SALA-15 39

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF

65.066-265 TURU SAO LUIS MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

CONTATO@IVIVER.ORG.COM (98) 3181-2803

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
tK,rr

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 20!01!2015

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
4yiü.y •tr! Ki kiK

L

L

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 112Emitido no dia 04/11/2025 às 09:23:03 (data e hora de Brasília).



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
x

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERODE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO1 DATA201011 ABERTURA21.851.63410001-28 20!0112015

MATRIZ 1 CADASTRAL
NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO VIVER

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS

86.50-0-02 -Atividades de profissionais da nutrição
86.50-0-03 -Atividades de psicologia e psicanálise
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia

Atividades de terapia86.50-0-05 - ocupacional
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia F G
86.50-0-07 -Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral QF
86.50-0-99 -Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente y

P86.60-7-00 -Atividades de apoio à gestão de saúde
86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente
88.00.6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento
93.13.1-00 -Atividades de condicionamento físico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO

AV ARIRIZAL, SALA-15 39

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF

65.066-265 TURU SAO LUIS MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

CONTATO@MVER.ORG.COM (98) 3181-2803

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
#####

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA 20/01/2015

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL 1 1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/11/2025 às 09:23:03 (data e hora de Brasília). Página: 2/2



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO VIVER

CN PJ: 21.851.63410001-28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

v Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:01:46 do dia 12/08/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 08/02/2026.

Código de controle da certidão: 43A7.B887.0B89.5C6F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Voltar Imprimir

CA'r
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL F

C

QFO

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 21.851.634/0001-28

Razão INSTITUTO VIVER
Social:

Endereço: R ARIRIZAL 39 SALA15 / TURU / SAO LUIS / MA / 65066-265

V

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/10/2025 a 23/11/2025

Certificação Número: 2025102503542300908222

Informação obtida em 28/10/2025 09:15:08

U

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



Página 1 de 1
a

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHIST.1

Nome: INSTITUTO VIVER (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 21.851.634/0001-28

Certidão n°: 46843788/2025

Expedição: 13/08/2025, às 15:00:52

Validade: 09/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que INSTITUTO VIVER (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o n° 21.851.634/0001-28, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do. Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dú'; cL s e st ,es* es: cnd`@Lst.jus.ir
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s . PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

O
DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE
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TIPO DE PESSOA: JURÍDICA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 96409001 CNPJ: 21851634000128
NOME EMPRESARIAL: INSTITUTO VIVER

NOME FANTASIA: IVIVER

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO

NATUREZA JURÍDICA: 3999 - Associação Privada
CBO: -

DOC. CONSTITUIÇÃO: ESTATUTO/ATA ALT. ATUAL. CONTR. SOC.:17/01/2025

ORGÃO DE REGISTRO: JUNTA COMERCIAL - NIRE:21

CAPITAL SOCIAL: 0,00 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 124574815
REG. TRIBUTÁRIO: Normal TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/MATRIZ

SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO: NÃO REGIME PAGAMENTO: DE COMPETENCIA

INSCR. MUNIC. PRINCIPAL: SIM TIPO ENQUADRAMENTO: DEMAIS

LIVRO: 003 FOLHA: 0001 DATA DO REGISTRO: 20/01/2015

ATV. LICENCIADA VINCULADA: Taxa TLVLF Outras Atividades - Pequeno Porte

TIPO PORTE: PEQUENO PORTE TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMAL

ENDEREÇOS

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO

TIPO DE ZONA URBANA USO DO IMÓVEL: ALUGADO

TIPO DE IMÓVEL: COMERCIAL INSC. IMOBILIÃRIA

CIDADE/UF: SAO LUIS / MA NÚMERO:39

ENDEREÇO: AV ARIRIZAL, SALA-15 CEP: 65066265

COMPLEMENTO: BAIRRO: TURU

POVOADO: ZONA RURAL:

CCIR: NIRF:

DATUM REFERÃSNCIA: LATITUDE:

LONGITUDE:

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA

IDADE/UF: SAO LUIS / MA NÚMERO:39

ENDEREÇO: AV ARIRIZAL, SALA-15 CEP:65066265

COMPLEMENTO: BAIRRO:TURU

CONTATOS „) A

TIPO DE CONTATO DESCRIÇÃO

E-MAIL contato@iviver.org.br

FAX (98) 991862453

TELEFONE (98) 31996050

contato @iviver.org. b r

2



ATIVIDADES DESENVOLVIDAS

OBJETO SOCIAL

FORMA DEATUAÇÃO Ro` i""
Estabelecimento Fixo 7 >

LISTA DE ATIVIDADES

CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO PRINCIPAL

325070600 SERVICOS DE PROTESE DENTARIA

702040000 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO

749010500 AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS,

749019900 OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NAO

782050000 LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORARIA

783020000 FORNECIMENTO E GESTAO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS

859960400 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

861010100 ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO

861010200 ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES

862160200 SERVICOS MOVEIS DE ATENDIMENTO A URGENCIAS, EXCETO POR UTI

863050100 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO

863050200 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO

863050300 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS

863050400 ATIVIDADE ODONTOLOGICA

863050600 SERVICOS DE VACINACAO E IMUNIZACAO HUMANA

863059900 ATIVIDADES DE ATENCAO AMBULATORIAL NAO ESPECIFICADAS

864020200 LABORATORIOS CLINICOS

864029900 ATIVIDADES DE SERVICOS DE COMPLEMENTACAO DIAGNOSTICA E

865000100 ATIVIDADES DE ENFERMAGEM

865000200 ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRICAO

865000300 ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANALISE

865000400 ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA

865000500 ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL

865000600 ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA

181130200 IMPRESSAO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICACOES PERIODICAS

865000700 ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRICAO ENTERAL E PARENTERAL

865009900 ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA AREA DE SAUDE NAO ESPECIFICADAS

866070000 ATIVIDADES DE APOIO A GESTAO DE SAUDE

869099900 OUTRAS ATIVIDADES DE ATENCAO A SAUDE HUMANA NAO

880060000 SERVICOS DE ASSISTENCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO

931310000 ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FISICO

943080000 ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS SIM

REPRESENTANTES E QSA

REPRESENTANTES DA EMPRESA

RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL

Legal 61245159380 ISABELLE MARTINS FERREIRA BARROS

Contábil 60399284338 GABRIELLE MARTINS BARROS

QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES
CPF/CNPJ NOME QUALIFICAÇÃO PARTICIPAÇÃO

60399284338 GABRIELLE MARTINS BARROS ADMINISTRADOR 0%

61245159380 ISABELLE MARTINS FERREIRA BARROS PRESIDENTE 0%



IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE _
ÁREA FÍSICA OCUPADA: 0,00m2 QUANTIDADE: 0

QUADRAS E CINEMAS

QUANTIDADE DE QUADRAS: 0

QUANTIDADE DE CINEMAS: 0

Local: SAO LUIS / MA, 06/11/2025

CPF/CN PJ: 21851634000128

Nome/Razão: INSTITUTO VIVER



USUÁRIO: 61245159380

( ' FECHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE DATA: 06/11/2025
SLCi ET'ARIA DA FVLENDa HORA: 11:58

INSC. ESTADUAL: 12.457.481-5 ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 27/01/2025

RAZÃO SOCIAL: INSTITUTO VIVER

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR SERASA: Não

MOTIVOS FISCAIS:

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO

MOTIVO CADASTRAL: -

CPF/CNPJ: 21.851.634/0001-28

RAZÃO SOCIAL: INSTITUTO VIVER

NIRE: 21

INICIO DE ATIVIDADES: 10/02/2015

AGENCIA REGIONAL: 01 - AGÊNCIA DE SAO LUIS

TIPO DE SOCIEDADE: OUTRAS FORMAS DE ASSOCIAÇÃO
REGIME DE PAG.: NORMAL

DATA OBRIG. NFE: 01/10/2010

CORREIO ELETRÔNICO: IVIVER@OUTLOOK.COM

5

OG

TIPO PESSOA: JURÍDICA

CAPfrAL SOCIAL: 0,00

UFRE: 46- UFRE/SÃO LUÍS

CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO

DATA OBRIG. EFD: 10/02/2015

ÁREA UTILIZADA: 4500

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

CEP 65066-265

ENDEREÇO AVE ARIRIZAL SALA-15 NÚMERO: 39

COMPLEMENTO: -

PONTO DE REFERENC.: PATIO ARIRIZAL BAIRRO: TURU

CIDADE: SAO LUIS ESTADO: MA

TELEFONE: (98)3199-6050 FAX: (98)9186-2453

CEP CAIXA POSTAL: -

ENDEREÇO FISCAL

CEP -

ENDEREÇO AVE ARIRIZAL, SALA-15 NÚMERO: 39

COMPLEMENTO: EDIF CARRARA SALA 409

PONTO DE REFERENC.: - BAIRRO: TURU

CIDADE: SAO LUIS ESTADO: MA

TELEFONE: (98)3199-6050 FAX: -

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO

1 9430800 ATIVIDADES DE ASSOCIAÇÕES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS

2 7020400 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA

3 7490105 AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTÍSTICAS

4 7490199 OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

5 7820500 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA

6 7830200 FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS

7 8599604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

8 8610101 ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A

9 8610102 ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A

10 8621602 SERVIÇOS MÓVEIS DE ATENDIMENTO A URGENCIAS, EXCETO POR UTI MÓVEL

11 8630501 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS

12 8630502 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES

13 8630503 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS

14 8630504 ATIVIDADE ODONTOLÓGICA

15 8630506 SERVIÇOS DE VACINAÇÃO E IMUNIZAÇÃO HUMANA

16 8630599 ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

17 8640202 LABORATÓRIOS CLÍNICOS

18 8640299 ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE COMPLEMENTAÇÃO DIAGNÕSTICA E TERAPÊUTICA NÃO ESPECIFICADAS

19 8650001 ATIVIDADES DE ENFERMAGEM

20 8650002 ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRIÇÃO

21 8650003 ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE

22 8650004 ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA

23 8650005 ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL

24 8650006 ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA

25 8650007 ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRIÇÃO ENTERAL E PARENTERAL

26 8650099 ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Página 1 de 2



•

USUÁRIO: 61245159380

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE DATA: 06/11/2025

SECRETA DÁFAZENDA HORA: 11:58

CNAE - ATMDADES ECONÔMICAS

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO

27 8660700 ATIVIDADES DE APOIO A GESTÃO DE SAÚDE

28 8690999 OUTRAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE HUMANA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

29 8800600 SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO

30 9313100 ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FISICO

31 1811302 IMPRESSÃO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS

32 3250706 SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTÁRIA
n

REPRESENTANTES LEGAIS l

CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO

60399284338 GABRIELLE MARTINS BARROS 3-CONTADOR .Qs 1 r

60399284338 GABRIELLE MARTINS BARROS 205- ADMINISTRADOR '

61245159380 ISABELLE MARTINS FERREIRA BARROS 209- PRESIDENTE Q

AÇÕES JUDICIAIS

TIPO DATA INCLUSÃO DATA REVOGAÇÃO DOC. CONCESSÃO EFEITO

Não existem Ações Judiclals para essa Inscrição estadual.

OBRIGATORIEDADE! CREDENCIAMENTO

✓PO DATA INICIO DATA FIM SITUAÇÃO
Não existem ObrigatoriedadeslCredenclamentos para essa

INCENTIVOS! REGIMES ESPECIAIS

TIPO DATA INICIO DATA FIM SITUAÇÃO

Não existem Incentlvos/Reglmes Especiais para essa Inscrição

V
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_ __ _CERTIFICADO
1102025009217359

D:

PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Ntímero da Certidão: 00011593462025

Validade: 02/12/2025

Certificamos que até a presente data não consta débito fiscal relativo a pessoa jurídica, descrita
abaixo, reserva-se o direito de a fazenda municipal cobrar dívidas posteriormente comprovadas,
hipótese prevista nos artigos 80 e 146, da lei 6.289, de 28/12/2017 do código tributário municipal.
#baixaempr

1 943080000 - ATNIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS

ENDEREÇO DE WCAUZACAO "

Logradouro: AVENIDA ARIRIZAL, SALA-15

Número: 39 Complemento:

Bairro: TURU

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65066265

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 04 de agosto de 2025 as 09:19, sob o código de
autenticidade n° 5EE2640735751CC3FÀF4C6FC78FBE247.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER ENTENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."



f

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 220042/25 Data da 19/08/2025 09:42:14

Inscrição Estadual: 124574815 CPF/CNPJ:21851634000128

Razão Social: INSTITUTO VIVER

Endereço: AVE ARIRIZAL SALA-15, 39 CEP: 65066265 - TURU

UF: MA
telefone: (98)31996050 Município: SAO LUIS

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 1711112025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
ç Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 29/08/2025 09:33:05
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 088235/25 Data da 18/09/2025 15:40:48

C PF/C N PJ : 21851634000128Inscrição Estadual: 124574815

Razão Social: INSTITUTO VIVER

Endereço: AVE ARIRIZAL SALA-15, 39 CEP: 65066265 - TURU

vlefone: (98)31996050 Município: SAO LUIS
Li1 I!iT

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/1212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 17/1212025.

A autenticidade desta certidão deverá ser conifrmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

U CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 25/09/2025 09:00:52
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

CERTJUDONE-SJDFRSL- 58342025

Código de validação: CBAE69F816

( relativo ao Processo 760322025 )

Número da guia: 25057301002275751.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de

pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio

a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e quinze (2015) até o dia 28
de Outubro de 2025 28/10/2025, constatei NÃO EXISTIRI distribuição de pedido de

\=alência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou
Insolvência Civil contra: INSTITUTO VIVER, inscrita no CNPJ n°. 21.851.634/0001-28.
CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta Cidade e
Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a

presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum
"Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu,
Fernanda Alice Vilela Brandão, Secretária Judicial da Distribuição, mat. 195586, consultei, digitei,

subscrevo e assino digitalmente.

FERNANDA ALICE VILELA BRANDÃO

Secretária Judicial de Distribuição

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís
u Matrícula 195586

1 OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e coletivos terão sua
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas no sistema
Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS.
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante
código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código de Normas da
CGJ c/c art.7° da Resolução-GP n° 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n° 38/2022 e a
autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do
Maranhão por meio do link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Code.

Fórum Desembargador "Sarney Costa"
AvenidaProf. Carlos Cunha,s/n, Calhau, São Luís/MA- CEP 65076-820 - Fone (98) 2055-2738 / 2737

email: distribuicao_siz@tjma.jus.br

1 CERTJUDONE-SJDFRSL -58342025 I Código: CBAE69F816,, . . Valide o documento em www.tjma.jus.brlvalidadoc.php
F Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
Q . #ConsumoConsciente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

Documento assinado. SÃO LU(S - ENTRÁNCIA FINAL, 28/10/2025 11:34 (FERNANDA ALICE VILELA BRANDÃO)

LJ

0

CERTJUD0NE-SJDFRSL - 583420251 Código: CBAE69F816
Valideo documentoem www.tjma.jus.brlvalidadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente
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IJV Microfilme N. 1.741

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL
Db INSTITUTO VIVER

1. - GÓNVOCAÇÁO: Sáo convocados todos as associados do Instituto Viver a comparecer Assembleia;

Geral, que se realizara no dia 27 de fevereiro de 2024 na Av. Aririzal, Ed. Comercial Pátio Aririzal, sl-15,
n. 39, Bairro Turu, São Luís-MA, CEP 65066-265. Aassembleia será instalada, em priméira convocação

às 08:00:e, em segunda convocação, às 08:15h.

2. - Ordem do Dia:

a. Apreciar o relatório anual da Diretoria;
O

b. Apreciar; Discutir e homologar as contas e o balanço anual; • Q oj

São Luís - MA, 19 de fevereiro de 2024.

S YLA NARA DANTAS DE FARIAS

Diretora-Presidente

Centro Cornartiat Pátio AririzaL Teielone: (49) 3W9-h640.
Rua do Arirìzat n' 34,.Sata 15, Turu, E-maitr contato@w ver,org.br

•$. o Lúís¡MA, CEP: 65066-;265 CNPJ n 2t.85L634/0001-28"



20. DftcJa de Registro de7Fddos e!)ocvmentoz e Clvtl de Ptuoas3urfdlus de St<n tuts - o 2
Av. dos Holandeses, 4d 361j 265hopping do Automóvel - Calhau- CEP. 65071-380

8eloGerado:

Poder3udki6rio-T1MA.Selo: PRENl1T15695oüxC77N39UuA85916,
11/03J202416 4032, Ato; 15.1, Pa 1c s); INSTITUTO VIVER, sHEYla 1
VAfARA DANTAS DE FARIAS, Total l$ 38,64 Emol R$ 34.32 E#RC R$
1,04 FADEP R$1,39 FEMP R$1,39 Consulte em hitpz //seto.ijma Jus.ár

IL

sebo n.1.742en1i¡33/2024, So Luls/I1jeçode2024.
Regisbado C mlCiAfi1mado hoje, sob o 0.134 ' - . G th Ar8i jtT
do Reg€strc Qvil de F aa hutititca é / ..
AVERBADO ao n.21/2O(Oi/ ,

2o.0ikiode RegistrodeThuloxe F táe+enWsri lLle Pessoas Juridkss de São luh -MA

Av. dos Holandeses, Q 36L 26; h °PP ng4Y7lútamBvei•Calhau.CEP.ô5071.380

Selo Geado:

Poder ludici. r o-TJMA. Selo: REGTER1569506VYPTa3YECXZRHo2,

11/031202416A0 33, Ato: 15.7.1, Parte(s): INSTITUTOVIVER, 5HEYtA
YONARADANTAS DE FARiA5, Total R$ 90,95 Emol R$ 81,96 FERC R$
2.45 FADEP RS 3,27 FEMP R$ 3,27 Consulte em hitps-J/seioJjma.jus .1?

L°.
r +-

❑ aj
Y

Prenotado sob o n.1.742 em 11/03/2024. Sao
R 5trado e mraofitmadà hoje, o». 1.741

do Registro Civil det Pessou9tJ }JAVEADO ao n.21J20

orço de 2024.

Araujo

CMl de Pessoaslurfdk.s de S1 Luis. MA

Au?orridc e1- Galhaú -CEP. 65071.-38A

Selo Ger.do

PederludGciátia-TJMA Selo AAQUlV15695i?J42P?t2üty7%i2R$145, 41
1Í/Q3/2024.16:8O 31, Ato: 15.22, Parte(s): INSTITUTO VIVER, $HEYIA'
YQNARA DANTAS DE FARIAS, Total RS 6,25 Emol li$ 5,65 FERC R$ Ó,15
FADEP R$ 0,22 FEMP R$ 0,22 Consulte em httPs //se{o.tjma,ju.6r

20. outro de Re&stro de T(tul
Av, dos Holandeses, Q63

Soo lu 44eMarço de 2024.
Araujo

t1c4vente

Prenotado sob o n.1.742 em 11/03f2D24.
ReglsCrado e Mav 1mado toe, sob o n.1.741
da Reza Civil de Pessoa 3uoid1Ca e
AVERBADO ao n.21/20101/2015

L
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Instituto Viver

;RTD/RCPJ Sio Luis/M
icrofllme N. 1.742 O

INSTITUTO VIVER - CNPJ 21.851634/0001-28
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

DATA, NORA E LOCAL DE PRESENÇA:

Aos 27 dias do mês de fevereiro do ano de 2024, em primeira convocação às 08

Editai de Convocação de 19/02/2024, devidamente afixado na sede social, com endereço na Av. Aririzal, Ed.

Comercial Pátio Aririzal, s1-15, n. 39, Bairro Turu, São Luís - MA, CEP 65066-265, os associados do Instituto Viver

("Instituto"), conforme lista de presença anexa a esta ata (Anexo 1) nos termos do Estatuto em vigor, para

deliberarem quanto:
ORDEM DO DIA:

a. Apreciar o relatório anual da Diretoria;

b: Apreciar, Discutir e homologar as contas e o balanço anual;

U

COMPOSIÇÃO DA MESA: Assumiu a direção dos trabalhos a Senhora Sheyla Yonara Dantas de Farias, brasileira,

casada, professora, portadora do CPF de Nº 760.871.153-15, e RG: 14424593-D, SSP/MA, Presidente atual
conforme dispositivo estatutário nos termos do art. 34 do estatuto social vigente, convidou o Diretor Executivo,

S.r Enio da Silva Rocha,, brasileiro, divorciado, empresário, portador do CPF: 183:402.450-15 e RG:
Ó186246320d1-1, SSP/MA, para secretariá-lo que coube a tarefa de registrara ata.

DELIBERAÇÕES:

Após constatar o quorum estabelecido no Estatuto Social vigente, a Senhora Presidente, declarou
regularmente instalada a Assembleia Geral Ordinária, deu boas-vindas a todos os presentes e dando

atendimento à ordem do dia tomando as seguintes deliberações:
Dando continuidade foi apresentado o balanço patrimonial referente ao exercício financeiro do ano de.

2023, que teve como soma tanto do ativo como no passivo, a importância de R$ 8.486.487,11 (oito milhões,
quatrocentos e oitenta e seis mil; i uatrocentos e oitenta e sete reais e onze centavos) cujos lançamentos foram
efetuados de acordo com os documentos apresentados pelos titulares e atendendo as disposições das Normas
de Contabilidade - NBCT --10.19 e 1TG2002 -- ENTIDADES SEM FINALIDADE DE LUCROS, onde essa estabelece

critérios e procedimentos específicos de avaliação, de registros dos componentes, variações patrimoniais,
Çi estruturação das demonstrações contábeis, e das informações que devem ser divulgadas em notas explicativas

das entidades sere finalidade de lucros. Foi apresentado também, a demonstração de, resultados do exercício
financeiro, com um superavit no exercício de 2023 no valor de R$ 4.285.368,57 (quatro milhões duzentos e
oitenta e cinco mil, trezentos e sessenta e oito reais e cinquenta e sete centavos). Após a leitura feita pelo

presidente, verificação e análise dos referidos documentos apresentados aos presentes, foi emitido parecer, se
posicionando favorável pela apròvação das contas. Os referidos documentos foram apresentados e tiveram a

sua aprovação.unânime, não havendo.dúvida entre os convocados presentes.
Como nada mais houvesse a ser tratado, foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata, que lida,

conferida e achada conforme, foi assinada, em lista de presença anexa (anexo II), por todos os presentes, pela
Presidente dos trabalhos, e por mim, Secretário, que a tudo presenciei e consignei em ata.

LWO`DA SILVA ROCHA

Sáo Luís, 27 de fevereiro de 2024.

S YLA N A DANT DE FARIAS

Presi ente da Assembleia Secretário da Assembleia

Centro Comercial Pátio Arirízai.

Rua do Arïrixat n' 39. Sala 15, Turu.

sáo lüis/MA. CEP: 65055-265

Tetetone: (9a) 3199-4640

E-mail: contata iviver org br
CNPJ n' 21.85!.634/00131-28 '7.



4

viver
ima*i,:.utQ Vier*?r

INSTITUTO VIVER - CNP.! 21.851.634/0001-28 Foi%
PÁRECER DO CONSELHO FISCAL eR°

Analisámos ò balanço patrimonial referente ao exercício financeiro do ano de 2023 do IN5tj1O VIVER
levantado em 31; de dezembro de 2023, a DRE, notas explicativas e demais demonstrações contábeis;
verificamos que o instituto aplica seus recursos recebidos na execução e gestão de projetos e contratos de
serviços, não havendo divisão de seus excedentes, entre nenhum de seus associados, conselheiros, diretores,

empregados ou doadores, apresentando o superávit do exercício 2023 no valor de R$ 4.285:368,57 (quatro
milhões duzentos -e oitenta e cinco mil, trezentos e sessenta e oito reais e cinquenta e sete centavos), um total

para cobrir gastos e custos futuros em caso de descontinuidade de contratos, havendo ainda valores para
custear despesas no próximo exercício. As demonstrações representam adequadamente, todos os aspectos da
boa posição' patrimonial e financeira do instituto, representa também o bom desempenho das operações,
mutação do patrimônio e fluxos ifnanceiros.

Verificamos que foram apresentados os respectivos documentos elaborados com as principais práticas
`J contábeis aplicadas no Brasil. Por fim tendo encontrado tudo em perfeita ordem e exatidão, é de parecer que

os documentos merecem integral aprovação por parte dos conselheiros fiscais, razão pela qual opina pela sua

aprovação na Assembleia Geral Ordinária.

São Luis - MA, 27 de fevereiro de 2024.

Ç' J tìr C m 1
T AIS VIEIRA CAMIZAO

CPF: 054113.103-69

1 Conselheira Fiscal

2o. Ofído de Rtgistro de Títulos e docurnentcs e Cis I de Pssºoas hefdrtas de SBo Luis - MA

Av. doa Holandeses, Qd 36 lj 265hopp)ng do Automóvel- Caihau - CEP, 65071-380

SeioG)ut ri
acio:

Pod ._ QPaderJdlcá-T1MA.SzJa:PNENL1T156950í tNG1E3T7f%NUVP5 J„ L.I ,
1.1/O3/202416:51c14, Ato:15.1, Pxrie{s):INSTiiu'rovlvER, BHEYLA
VONAAA DANTAS DE FAft1A5, ENIQ DA511VA ROCH Tgtat R$ 38,64

Emoi R$ 34,82 FERO RS 1,04 FADEP 11$ 1,39 FEMP 11$1,39 Consuke

>ntPs !/srtot)ma.jus br - a

GA RIELLE MARTINS BARROS

CPF: 603.992.843-38
2 Conselheiro Fiscal

Pra sob o n.i.743 ertt iif )3/2024. s o 1.,&s Marte de 2024.
Regí*ado e microfilmado hoje sob o n.1.742 a„y,
cio Regisb C1vii de Pessoa Jutfriir
AVEaeAooao n.3U2o/aitm€a r LI

i ç í ) S' w

OSEANE MIRANDA DO5 SANTOS
CPF: 805.089.103-82

3 Conselheira Fiscal

"i
Centro Comercial Pátio Aririaal. Telefone: {98) 3199-4640

Rua do Aririzat n 39. Sala 15, ruru, E-rnail: contato@iviverorg.br
Sâo Luis/MÁ. C'_P: 65066-265 CNPJ n• 21.851.634/0001-28



2o. Oficio de Reisl ro de Titulos e Documentos e CMát dePeszoes Jurídicas ae Sio Luis - MA
Av. das Holandeses, Ctd 36 lj 26 Shopping do Automó e! - Calhau- CEP. 65071-380

Seio Gersdo:
1

Podef$udcI8río-TJMA.5elo REGTER15õ950DYSTINURIXTR0924.

11/03/2024163.114, Ata 15.7.1, Partes): IN5TITUf0 VIVER, 5}4EYIA

TONARA DANTAS DE FAR;As, ENIO DA SILVA ROCHA, Total R$ 90,95 '
(moi R$ 51.96 F£RC RS 2,45 i ADEP RS 3,27 FEMP RS 3,77 Co uhe em
hP=J/se±atjma.jus.br

Pret otadc sob o n.1.743 em 11/03/2024. Sio tutz! rço de 2024.

Pjts -„aµd o,e .ym ia oI sob o n.1.742 GI I auJo}m,.,,,d,o. hyoj,,,e,,
do Re o C fl de Pessoa Ju,idtca e i. ...ck,AVERBADO ao n.21/20/01/1O15 - t

2o. Oficio de Registro de Títulos e Darum to e ttvil ds peeaoae iurtd cas de Sio Luis - MA

Av. dos Noiandeses, Qd 35 tj 26 5kppprryt do i m vel - Caihaa - CEP. 65071-380

Seio Gerido: .: -- r

1!]1!]Padar.ludkt rio-TJMA Selo: ARQUIV156950EGVf4MCOV7NR2N35,
11/03/20241651:13, Ator 1522, Parte(s): INSTITUTO VIVER; SF41YtA_ e

YONARA DANTAS DE FARIAS, ENIO DA SILVA ROCHA, Tot.1 AS 18,75
(moi AS 16,95 FE.RC R$ 0,48 fADEP RS 0,66 FEMP RS 0,65 Cui'. -Ite
https l/selo.iJma.jus:ty

Prenatado Sob o n.1.743 e 11/03/2024. 510 LunjeLi e Março de 2024.
Regl5bada e tT a'o I eado hoje, sob o n.i.741 Arau)a
do Registro Qs l de Pessoa Jurídica e vente

AVERBADO ao n.21120/0112015
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LISTA DE PRESENÇAS DA ASSEMBLEIA GERAL DO INSTITUTO VIVER: ANEXO 'I

São Luís/MA, 27/02/2024

NOME ASSINATURA t

-- til✓ Gr. .l. / t ,gu u-b2 ; - - - Q

-

i

Centro Comerciat F tìo AririzaL Taíetone. (46) 3199-tók0
Rua do AririLat n• 39. Sota 15, Turu, E-mait contatOQ7iviYºrorg.br
Sãº L&s/MA. CEP. 65068-265 ¡ CNPJ n' 21.851.d34/o061-28



TERMO DE ABERTURA

TDJRCP7 Sáo Luís/MA
Livro Diário tcroflime N. 1.743

Número: 7 Folha: 1 t O O O.
Contém este livra 2314 folhas. numeradas do No. 1 ao 2314 emitidas através de processamento efetroniro p
de dados, que servirá de Uvro Diário da empresa abaixo descrita no pen'odo de 01/01/2023 a 31)12/2023.

Nome da Empresa INSTITUTO VIVER

Ramo ...................................... Atividades de assodaç6es de defesa de direitas saciais

Endereço ...........................>...;: AV ARIRIZALY 39

Complemento ,,,,,, ;
SALA 15

Bairro .:
`iURU

CEP ...................................... 65066265

i4 •ipio ................................ SAO LUIS

Estado .................................... MA

Inscrição no CNP) .................... 21.851.634/0001-28

Inscrição Estadual ..................... 124574815124574815

Registro na junta ..............>,......

Inscrição Municipal .................... 9640900196409001

SÃO LUIS/MA, 01)01/2023

3.rt =rJ Z c i r 3 'y •t'c
GA8 IELLE MARTINS BARROS

Reg. no QtC - MA sob o No. 015709
CPF: 603.992.843-38

7 i:

yTbEN7E

'871.153-15

. ntk
ISABE3LLE MARTINS FERREIRA BARROS

CAF: 612.451.593-80 '
PRIMEIRO TESOUREIRO
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2o. Ofício de Registro de Títulos e Documentos e CMI de pessoas Juddkas de SSo Luis - MA .
Av. dos Holandeses, Chi 36 LJ 26 Shopping da Automóvel - Calhau- CEP. 65071.380

Selo Gerado

podarlndid1tlo-TIMA.Se4o PREMO 1S59SOWO2ULY66UAX69, Lii
11/03/2Õ2416c58 50, Ata i5.]., Parte{s): INSTITUTO VIVER, SHEYLA
YONARA OAUTA5 DE FARIAS ISABEU.E MARTiN5 F.... To1a1 R$ 38,64
Emol R$ 34,82 FERC R$1,04 FADEP 8$1,39 FEMP 8$1.39

Consu,fte em a +fmps./ltelo t)m3.jus.br

de 2024.Prenotado sob o n:L744 em

•Regtstracb e ntrofmado ha
dá Regístro CSvii de Pessoa k
AVERBADO ati n.21/2010:

uU.•743

t

s K Civil de Pessoas jurídicas da São Luis-MA

do Automóvel - Cathau - CEP. 65071-380

2o. Oftrio de Registro de

Av. dos Holandeses,

Selo Gerado:

1
r

PoderJudíziário-TJMA.Selo. REGTER1S6950KRW415UJ3D4Y3F98, n
11/03/202416:58.51, Ato:15.7.1, Partes): INSTITUTO VIVER, SHEYLA . f
YONARA DANTAS DE FARIAS,1SASELlE MART1N5 F..., Total R$ 90,95
(moi R$ 81,96 FERC 8$ 2,45 FADEP 853,27 fEMP R$ 3,27 Consulte em

ixtPr//selatjmajus.br

,

Iiili a

Prenotado 54b o n.L744 en 11/03/2024. 53o tua/ árço de 2024.
Re$sb'ado e rnlao1 lmado hoje, .sob o n.L743 GI c ujo
do Registre Civil de Pessoa Jis*ilcae
AVERHAoo

e.

ao n.21/2O/©1J 15 s

2a. Oficio de RegIstro de Títulos e Documentos• CMI de Pessoas Juridices de 58u Luis- MA

Av. dos Holandeses, Qd 361j26 5 q tpÌngdo Automóvel • Calhau • CEP. 65071-380

Selo Gelado:

Poder Judictáno--TJMA.Selo: ARt1UIV156550508UJGCHR3TTQ7i5, E D
11/031202416:580. Ato: 15.22. PaRt(s): INSTITUTO VIVER, SHEYLA
YONARA DANTAS DE iSABELLEFARIAS, MARTINS F..., Total R$ 6,25
Ema! R$ 5,65 FERC R$ 0,16 FADEP 8$ 0,22 FEMP 850,22 Consulte tjn
https J/selo.tjma.3us.br

PreotBdo sob o n.L744 ent 11/03/2024. SSo lu / 1 Maryo dei 2024.
Re'strado e micmlhnado hoje, sob a n.1.743 nrau
do Rego rln-i de Pessoa Ja'ft$ca e
AVERBADO ao n,31/2o/01J2o1a



TERMO RE ABERTURA

Livrm Diário
x TD/RCPI São Luis/MA

Icrofilme N. 1.743

Ntímero: 7 Folha: 1

Contém este livro 2314 folhas numeradas do No. 1 ao 2314 emitidas através de processamento eletrônico

de dados, qué servirá de Uvro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2023 a 31/12/2023.

Nome da Empresa .................... INSTITUTO VIVER

Ramo ...................................... Atividades de associações de defesa de direitos sois

Endereço ................................. AV ARIRIZAL, 39

Complemento ...........................SALA 15
Bairro . ................................. TURU

CEP ,,..„ ............................ 65066265

W -ïpio ...............................: SAO LUIS

Estada .................................... MA

Inscrição no CNPJ ....................21.851.634/0001-28

Inscrição Estadual.....................124574815124574815

Registro na junta.....................

Inscrição Municipal...................: 96409001

SAO LUIS/MA, 01/01/2023

L JIiee, .n- 'tom-•LGA EELLE MARTINS BARROS

Reg. no CRC - MA sob o No. 015709
{PF: 603.992.543-38
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,, tTD/RCPJ São Luis/MA
icroflme N. 1.745

t

Empresa; INSTITUTO VIVER

C N.P.J.: 21.851.634/0001-28

Endereço: AV ARIRIZAL, 39, SAIA 15, TURU, SAO LUIS/MA, CEP 65066-265

Balanço encerrado em; 31/12/2023

Folha: 2298

Número kvm: 0007

BALANÇO PATRIMONIAL . ¡'' « `

Código Classiffcaç a Descrlçio - 2023 2022

QFto
31;12/2023 31/12/2022

11 A?YYD 8.486.487,110 4.371.422,770
2 L1

CIRCULANTE S' 7.957.351,020 3.965.332,390
3 1.1.1 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 1.529.651,370 5.273.239,250
4 1.1.1.01 CAIXA 0,00 43.200,030
5 LLLOL001 CAIXA GERAL 0,00 43200,030

7 1.1.1.20 BANCOS CONTA MOVIMENTO- RECURSOS SEM RESTRIÇÃO 115.100,760 1.061.271,500
$ 1.1.1.20.003 BANCO DO BRASIL / CC 47439-8' Recurso sem Resttigáº 0,00 1.061.270,500

9 1.1.1.20.004 CAIXA ECONÔMICA FEDERAI/ CC - 003355-5 - Recurso sem ResI 115.094,760 0,00

10347 L1.L20,006 BANCO B ADESCO- Reeauso sem Restrição 1,000 1,000

10 1.1.1.30 APLICAÇÕES FINANCEIRAS - RECURSOS SEM RESTRIÇÃO 1.414.550,610 168.767,72D
10063 1.1.1.30.003 APLICA.CAO 88 RI' SIMPLES A21L - Recursos sem Restríç5a 1.109.351,680 28.438,090

10486 1.1.1.30.004 APLICAÇÃO INVEST IAQL BRADESCO- Recursos sem Restnço 10.742,980 93.747,4111

11034 1.1.1.30.005 N.UCÇfiO CDB FLX- BANCO CAIXA ECONOMICA 236.709,660 0,00

11041 1.1.1.30.006 CAIXA PIC GIRO MPE RI= DI IP - Recursos sem Resuiçáo 9.503,370 46.582,220

11368 1.;,1.3.007 APUCAÇÂO SRDESC0 - Re tesa sem Restriç3o 48.242,9211 0,00

12 1.1,2 CREQI OS A RECEBER 4.150.955,500 1.919.926,940

13 1.1.2.30 VALORES A RECEBER 4.150.955,501) 1.919,926,94*
10084 1.1.2.10.0006 FUNDO MUNICIPAL GE SAUDE DE SÃO DOMINGOS DO MA 1.744.135,190 0,00

10 086 1.1.2.10.0008 PREFEITURA MUNICIPAL UE PARAIBANO - MA 425.998,040 357.999,410

522 1.1.2.10.0011 PREFEITURA MUNIGESPERANTINOPOUS - EDUCAÇÃO 328.476,200 308.750,840

10080 1.1.2.10.0019 EMPRESA MARANHENSE 0£ RVICOS HOSPITALARES - EMSERJ 312.992,690 569.372,600

10548 1.1.2.10.0022 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO BATISTA 14.456,070 100.626,600

10551 1.1.2.10.0025 PREFEITURA MUNICIPAL D£ POCAO D£ PEDRAS 144319,060 101.189,250

10552 1.1.2.10.0026 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POCAO DE PEDRAS 62.815,430 9.062,80D

529 1.1.2.10.0035 PREFEITURA DE 5Á0 Jo110 BATISTA 587.485,310 159.006,890

10047 1.1.7.10.0036 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE ESPERANTINOPOLIS - MEDICO5 304.598,800 178.417,440

10081 1.3.2.10.0037 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRACAO PENITENCIARIA - 56.579,660 58.736,920

17133 1.1.2.10.0044 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARÚ/MA 0,00 51.759,4711

1'1134 1.1.2,10.0045 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISIENCIA SOCIAL - EMAS - SAL) 70AC 000 13R39,82C

11135 1.1.2.10.0046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE Si40 .IOAO DO CARU 0,00 22.027,540

11204 1.1.2.10.0047 FUNDO MUNICIPAL DE sAi1DE DE GRANITO 0,00 6.417,000

11220 1.1.2.10.0048 PREFEITURA DE SACI BENEDITO DO RIO PRETO 84.542,130 0,00

11235 1.1.2.10.0053 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO BENTO 71.416,010 0,00

11237 1.1.2.10,0054 FIJNIX) MUNICIPAL DE SAUDE PENALVA 8.803,590 0,00

11273 1.1.2.10.0055 FUNDO MUNICIPAL DE ASSLSTENCIA SOCIAL DE HUMBERTO d3£ 4.107,320 0.00

18 1.1.3 OUTROS CR OET05 2.276.744,150 7722,166,,300

73 1.1.3,50 ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES 2.241.578,070 762.328,640

110990 .1.1.3.50.001 ADIANTAMENTO A EON31ECEOORES 2.24.1..518,070 0.00

11114 1.1.3.50.002 M10RO0F P0035 ARTESIANOS 0,00 399.970,640

11115 1.1.3.50.003 SANTOS CONSULTORIA E SESVIC05 0,00 362.358,000

24 1.1.3.60 ADIANTAMENTO A Ei4PR6A00S 0,00 4.837,72D

533 1.1.3.60.04 ADIANTAMENTO DE FÉRIAS 0,00 4.637,720

28 1.1.3.0 TRINUTOS A REGUPERARJCOMPENSAR 35,16S,OSD 4.999,890

31 1.1,3.80.013 IRRF A RECUPERAR 35.166,080 4.999,840

501 1.2 NÃO CIRCULANTE - AT 529.136,090 306.090,380

69 1.2.1 ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 191617,590 10.247,680

75 1.2.3.12 (-) CR OTTOS VENCIDOS E NÃO LIQUIDADOS 192.617,591) 70.247,6ç0

71 1.2.1.12.001 I'RLFGITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ- LP 70.247,680 70.247,680

11305 1.2.1,12.002 MUNIC{PIO DE BOM JARDIM 60.582,940 0,00

11431 1.2.1.12.004 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARÚ/MA 46.759,47D 0,00

11432 1.2.1.12.005 FUNDO MUNICiPAI. 0€ SAüDE DE SÃO JOÃO 00 CARÚ 15.027,540 0,00

111 1.2.2 IMOBILIZADO 336.518,500 235.842,700

116 1.2.2.21 MÓVEIS E UTENSÍUOS 207.263,080 140.401,500

117 1.2.2.21.1001 MÓVEIS E UTENSÍLIOS 207263,080 140.401,500

118 1.2.2,22 MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E PERRAMENTA4 223.379,360 161.877,400

119 1.2.2.22.2001 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 82.598,84D 62.612,050

319 12.2.22.2002 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 40.350,8711 13.793,870

11047 1.2.2.22.2003 CDMPUI'AWRES E ACESSORSOS 96.931,650 85.471,480

T
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RÌ©jRChl S8C7 LUÍS/M

Ltn esa. IKSTI7UT15 VIVER Nirafllrrt N. 1.45 ha: 2299
E:.N.P3.. 21.A51.fi34/0001-ZS . Número livro: 0007
Enilrreça: AV ARIRI7A1 39, SALA 15, TURU, SACI LUIS/MA, CEP 65066-265

Sa#ança encerrada em: 31l12J2023 '

BALANÇO PAIIW4ONZAL

Código Classificaçõo Descrição 2023 2022

31;'12/2023 31/1212022
11435 1.2.2.22.2004 APARELHOS TRANSMISSORES 3.496,000 0,00

125 1.2.2.61 (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAU5. ACUMUL 94.123,940 66.436,20c

126 1.2,2.61.0001 ( ) DEPRECIAÇAC) DE E.f ,JIPAMEUTO5, MAgüINAS E INSTAiJ1ì 56.404,115C 47475 34C

127 1.2.2.61.0002 (-) DEPRECIAÇÕES DE MC3VE15 E UTENSIUOS 34.351,43C 18.960,86C

11433 1.2.251.0006 (-) DEPRECIAÇÕES DE COMPUTADORES E PERIFE`RICDS 772,710 0,00

11434 1.2.2.61.0009 (-) DEPRECIAÇÃO DF EQWPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE 2.345,SSC 0,00

11436 1.22.61.010 (') DEPRECIAÇÃO DE APAREU10S TP.M4SMi55URES 349,900 0,00

149 2 PASSIVO 8.486.487,11C 4.271.422,77C

150 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 2.234.569,19C L2B8.693,94C

164 2.1.3 FORNECEDORES 72.563,070 168.274,47C

165 21.3.01 FORNECEDORES 72.553,07C 168.274,47C

10001 2.13.01.000001 FORNECEDORES DLVERS05 / 0,00 168.274,470

10089 2.13.01.000011 POTIGUAR MATERIAIS DE CONSFRUCAO SA i '.727,01C 0,00

10091 2.1.3.01.000013 DfN VERONEZE LTDA 1.089,34C 0,00

10078 2.1.3.01.000023 KBF COMERCIO DE EQUWAMEN705 DEI MATiCÀ (,,/ ,- .' 9.262,600 0,00

10295 2.1.3.01.000027 1. GONCALVES DOS SANt05 FILHO E CIA LIDA 1: % 4.757,27C 0,00

11077 2.1.3.01.00003 F - JACARE ATACADO E DISFRIBUIDORA LIDA \ 27.30? 900 0,00

10363 2.1.3.01.000043 V, SOBRINHO FERREIRA // 16.300,00C 0,00

11246 2.L3.01.00265 FLAVIOR IS FERREIRA Q 4.673,SSC 0,00

11318 2.1.3.01.00309 REVEST COMERCIO E SERVICOS LEDA / \ 3.333,33C 0,00

11399 2.1.3.01.00352 5 T R DE OUVED A MADEIRAS k0 p
Q-

2.411,77C 0,00

169 2.1.4 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS e ' 104.605,06C 8L209,46C

170 2.1.4.01 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 104.505,060 82.209,450

173 2.1.4.01.0003 ISS A RECOLHER 0,00 73.529,250

176 2.1.4.01.0006 IMPOSTO DE RENDA RETIDO A RE{DU4ER 937,500 0,00

178 2.1.4.01,0008 IR 5/ FOLHA (DARF 0561) 10,174,34C 8.680,21C

489 2.1.4.01.0021 C.SRF A RECOLHER 1.046,25C 0,00

11274 .7.1.4,01.0026 155 NÃO COMPENSADO 92.446,97C 0,00

185 1.1.5 , . - OBRIGAÇÕES TRA*AUUSTA R PREVIDENCSÁRIA 112.449,180 27.398,750

190 2.1.5.02 OBRIGAÇÕES SOCIAIS 26.529,SBC 27.398,750

191 2.1.5.02.0001 INSS A RECOLHER 16.379,03C. 1S.095,26C

192 2.1.5.02.0002 FGTS A RECOLHER 3.477,72C 12.303,49C

494 2.15.02.0003 RIS 5/ FOLHA A RECOLHER i.677,83C 0,00

193 2.13.03 PROVISÕES 85.919,600 0,00

194 2.1.5.03.0001 PROVISÕES PARA F1`RIAS 85.919,600 0,00

200 2.1.6 OUTRAS OBRIGAÇÕES 1.944.951,E 1.990.811,260

202 2.1.5.02 CONTAS A PAGAR 1.944.951,88C 1.990.811,280

i87 2.15.02.0008 SERVIÇOS DE TERCfJROS A PAGAR L344.951,4SC 1.9'.811,25C

242 2.3 PATRIMÔNIO SOCIAL 6.351,917,920 2.002.723,83C

243 2.3.0 PATRIMONTO SOCIAL 2.302.077,770 277.638,OSC

244 2.3.0.01 PATRIMONIO SOCIAL 2.302.077,770 277.636,01C

245 23.0.01.0001 PATR1MOIilO SOCIAL 3.301077,77C 277.638,OIC

264 2.3.2 SUPERAVIT OU bEFICITACW4ULADO 3.949.840,15C 1.725.090,810

255 2.3.2.01 SUPERAVIT OU DEFICIT ACUMULADO 3.949.840,ISC 1.725.090,820

266 23.2.01.11001 5&WERAVTT ACUM IJ ADO 4.25S.368,57C 2.024.439.76C



Eme: INSTITUTO VIVER lã A Folha: 2300C.N.AJ.: 21.851.634/0001-28 Número livro: 0007
Endereça: AV ARTRIZAL, 39, SAIA 15, IURU, SAO LULS/MA. CEP 65066-265
Balanço encerrado em: 31/12/2023

BALANÇO PATRIMONiAl.

Código Classificação Descrição 2023 2022

31/12/2023 31/12/2022
10305 7.3.2,01.0004 AJUSTE DE EXERQQ05 mTER10PES 335.528 47D 299.348,940

SAO W15/MA, 31 de Dezembro de 2023

E- S .SH LE9API Si

760.871.153-15
no CRC - MA sob o No. 015709

603.992.843-38

,1. m
ISABELLE MARTINS FERREIRA BARROS
CPF: 612.451393-80

PRIMEIRA TESOUREIRO

2o. Oficio de Registro de Títulos e Documentos e CMI de Pegoºº Jrxidtcas de Sio Luis - MA

Av. dos Holandeses, Ou 36 Lj 26 Shopputg do Automhvet- Cslhaa - CEP. 65071-380

Selo do:

Poderludiciário-TJMkSelo PREN0T1569504TW08231ER4VET93, •.

11/03/2024 17 02.58, Ato:15.1, Parte(s); INSTITUTO VIVER, SHEYLA

YUKARA DANTAS D£ FARIAS, ISASELLE MARTINS F,.., íctal R$ 38,64

Error! 8$ 34,$2 FERO 8$1,04 FADEP R$1,39 FEMP 851,39 Consulte)4n
htips://selo.tjma.jus.br

Prestado sob o n..746 em 11/03/2024. Sãa Luis, 4ç P Iarço de 2024,

Resinado e rrfl roflimado hoj, sob a n 1.745 ji4Jt4rdyWauiodo R rO Civil de Pessoa urfdica e cr rné
AVIaaADO ao n.º1/º0/03120i5

4

2o: Ofïcto de Registro de Titula, e Docu

Av, dos Holandeses, Qd 36 L) 265

2o. Ofício de Registro de Títulos e Documentos e Cívii de Pessoas 3w Wltas de Sio Luis - MA'

Av. dos Holandeses, Qd 36 Lj 26 Shopping d Ar tomóvei- Calhau - CEP. 65071.380

SeloG*rado:

C,. •1
PoderJadkiário-71MA. Selo: REGTERLS6950UKVMHYCDXFBYA717,

11/03/2024 17 02:59, Ato 15.7.1, Parte(s): INSTITUTO VSVER, SHEYLA
YONARA DANTAS DE FARIAS, ISA&LLE MARTINS F..., Total R$ 90,95
Em I R$ FERC 8$81,96 2,45 FADEP R$ 3,27 FEMP 8$1,27 Cone em

Ittlsf/selo t ma.j,t.b D

Prenotado Sob o n.1.748 em 11/03/2024. São pie Março de 2024.
Reglstr e nvaroftrnado hoje, sob º n.1.745
do RàÇIStEO0,41 de Pessoa 7utidI a e 'v

Araujo
ente

AVERBADO ao n.21J20/O1/2015

M '
e G4 Dhoas Jwfdlcas de Sio Lub - MÁ

Hrgºíiq irtb+e).Calhau-CEP. 65071-380

Selo Gerado: Po -
. FPoderJudicbrid-TiMA.Selo: ARQüIV1569500XOG'7CQMGJHTJ65,

11/03/2024 17rnS7, Ato 15.22, Parie(s): IN.STITIJTO VIVER, SHEYIA 1 's►7

YONAM DANTAS DE FARIJAS,15A&U.E MARTIN5 F..., Total 8$18,75
•

Ema3 RS 16,95 F.FRC RS 0.48 FADEP RS 0.65 FEMP R5 0,66 Comulte em

httPr//selo.t)ma )us.br Q

pra sob o n.1.746 em 1103/2024. Sio Lins/ .Março de 2324.
Regado e rnicTofllmadn hoje, sob o n.1.745 G s Araujq

sal Registro CMI de Pessoa Juram e; ", "AAVERBADO! ao n.21/20/01!2015



t çr1.4tTD/RCP7 S o Luís/MA
i1crofilme N. 1.747 g k

Frllha: 2301

Número l+vro: 0007

E111p ew INSTITUTO VIVER
C. N. P. 3.: 21.851.634`1001-.28

Endereço. Ali ARIRIZAL, 38, SALA 15, TLIRU, SAO LUISIMA, CEP 65066-265
PPtiodo: 01/01!2023 31/12,2023

i

_ íc

Cõdigo Ciasesrfiraçáo Descrição 2023 2022 /ter / ( •.

RECEITAS OPERACIONA15 65.173.995,81 42.729.732,46 / •;. 7
t i 9i'

.

RECEITAS- AREA SAUDE 49.948.721,74 35.091 02,06

DEMONSTRAÇÃO 00 RESULTADO DO EXERCidIO EM 31/1212023

PRQIEI D PREFEITURA DE SÃO JOAO BATISTA 2421579,05 2.558.612,35
11168 4.1.1.02.0011 P3IEFErRJRA o $Ã0 R1j0 8A175TA 2.421379,05 2553512,35

PROJETO -1URDO DE saúoe 51Ão DOMINGOS - Ml 14.811.400,28 7.961 &2$ 25

11164 4.1.1.02.0007 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO DOMINGOS 60 MA 14.911.400,28 7.961.828,25

PROJETO- SÃO JOÃO DO CARU 0,00 540.359,42

11160 4,1,1.02,0003 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO.l0O po cmú 0,00 540.359,42

PROJETO - PREFEITURA DE LAGOA GRANDE MARANHÃO 1.288738,13 1.167.26!,63
11162 4.1.1.02.0005 PREFEITURA DE LAGOA GRAnDE DD riARANH,ü7 1.288.738,83 1.167.261,53

PROJETO - PREFEITURA MUNICIPAl1E PARAIBANO- MA 4.944.596,0.3 4.267.038,98

3167 4.1.142.0010 PREflErrug, MUHIC7PA1. DE PARAIHWO - MA 4.944.596,43 4.251.038,98

PROJETO- PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO o w*G06 365.157,22 3,408.994,78

11163 4.1.1.02.0006 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃì DOMINGOS DOM wnnÂO 365.157,22 3.408.994,28

PROJETO - FUNDO DE SAÚDE SÃO BENTO 4.117.365,96 4 51.879,52

11166 4.3.1.02.0009 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MW4TCIPí0 08 580 BENTO 4.117.365,96 4,081,875,52

PROJETO - FUNDO DE SAÚD£ SANTA fIO14E#A 572.042,50 1,.343.14$,97

11159 4.1.1.02.0002 FUNDO DE SAUDE 00 MUNICIPIO DE rsANTA EIL0MI0IA 572,042.50 1.193.148,97

PROJETO ESPERANTINOPOLI5 - MEDICOS 3.747.215,62 3364.901,82
11182 4.1.1.02.0025 fi3NDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ESPERA1(nNOPOUS 3.747.215,62 3.564.901,82

PROJETO DOÇÃO DAS PEDRAS 2.292433,51 Y 37b 072,10

11158 4.1.1.02.0001 FUfeJO MUNICIPAL DE SAUDE D POCAO O.F P£DRA5 494.981,06 417.437,10

11169 4.1.1.02.0012 M1EFEiPURA DE P(Xl,L) DE pais 1.597.452,45 958.635,00

PROJETO - HMSERH 452.500,00 451..250,00

11173 4.1.1.07,0016 EMSERH - CONTRATO HEMOMAR 452,500,00 451.250,00

PROJETO EMSERH - IMPERATRIZ (H NUCLEO) 343.500,00 355.000,00

11175 4.1.1.02.0010 EP95ERH t:OPYrItATO1 NONljQEO {ttti NR'CitSZiMA) 34$.500,00 355.0 0,00

PROJETO EMSERH COOó (1*NONOCL£O) 110.000,00 120.0161,00

'. '1B0 4.1.1.02.0023 Eh5ERH - CONTRATOS f4€MONÜCLE05 (COOÕ/MA) 110.000,00 120.000,00

EMSERH - CONTRATO HEMONÚCLE05 (PEDREERA5/MA) 1..032.433,26 877.658,26

11176 4. 3.1.02,0019 EMSERH - CONTRATO HEMONÚCLEOS (PEDREIRA 4A) 1.032.433,26 877.&58,26

EMSERH -CONTRATO NEMONÚaEÜS (SANTA IN S¡MA) 236.500,00 191.750,00

11177 4.1.1.02.0020 EMSERH - CONTRATO HEMGNÚC1EOS (SANTA INÉ5/MA) 236.500,00 191.750,181

ENSER1í - CONTRATO HEHONÚCLE05 (CAXIAS/MA) 210.000,00 110.000,00

11374 4.1.1.02.0017 EMSERH - CONTRATO HEMONÚCLEOS (CAXIAS/MA) 210.000,00 310.000,00

PROJETO EM$CRH SALSAS (HV4ONUCLED) 110.000,00 120 000,00

11181 4.1.1.02.0024 045888 CONTRATO HB4ONÚO 05 (BALSAS) 110.000,00 120.00,00

PROJETO Ei45ERH PINHEIRO 208.428,87 187.188,83

11178 4.1.1.02.0021 ENs#R11- co rrRA70 PiNHElpo/MA 208.428,87 187.788,83

PROJETO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - sÃo JOÃO 6AUSTA 1.132.827,11 379.62597

11165 4.1.1.02.0008 P11800 MUNICIPAL DE SAÚDE DE 580 FAO 6ATISTA 1.132.827,21 379.625,97

PROJETO- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE LAGOA GRANDE- MA 446,214,55 641.701,96

11161 4.1.1,02.0004 FUNDO MUNICIPAL DI SAUC€ t'E IAG0A GRANDE DO MAIIAUIIAO 446.214,55 641.701.96

PROJETO - UPA ARAÇAGY 0,00 1.464.1618,72

11179 4.1.1,02.022 ENSERH - CONTRATO UPA ARN AGI
0,00 1.484.158,72

PROJETO - LAGO DO JUNCO 672.462,15 0,00

11230 4.1.1.02.0027 PREFEITURA MUNICWAI. DE i4G DO )W'CO
349.565,18 0,00

11231 4.1.1.02.0728 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAG0 DO JUNCO
322.8%,97 0,00

e) j8./l



fY 4 flc roflme N 1.747 U ,'
Emprese: IMSTiTUTO VIVER t1; Folha: 2302
C.N.PJ.: 21.851.634/0001-28 Núme-olirvo: 0007
Endereço: AV ARIRIZAL. 39, SALA 15, TURU, SÃO LU1SIAAA. CEP 85086.265

Arriodo: 01/07!2023 - 31/12/2023

//
i

O. / ,'-/

Z

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 3!!/x2/2023

Código C9asadkaç8o Descrição 2023 2022

PROJETO - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE PENALVA 2.678,241.,27 0,00
11238 4.1.2.02.0029 RIMOO MUNICIPAL DE SAUDE i tvA 2.678.241,27 0,00

PROJETO - GRANITO 10.486,09 59,061,00
384 33.1.01.00001 RECEITA GRANITO 0,00 53.061,00

11280 4.1.1.02.0031 RUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GRANITO 10.88,00 0,00

PROJETO - BURITICUPU „. 36912O,,76 0,00
11324 4.1.1.02.0032 PREFLITURA MUNICIPAL DE NUR17TCUPU 309.120,78 0.00

PROJETO - 5ÃO JOÃO DOS PATOS 1.963.175,87 0,00

11170 4.1,1.02.0013 PREPEm*A DE SÃO JOÃO DOS PATOS 1.962.775,87 0,00

PROJETO - EUGENã0 BARROS 1312.700,40 0,00
11330 4.1.1.02.0033 PHEFEÍTURA MUNICIPAL. DE RJGEMIO BARROS 1312.700,40 0,00

RECEITAS - AREA EDUCAÇAO 15.745372,90 7,224,242,88

PROJETO - ESPERANTIMÓPOLIS - EDUCAÇAO
11201 4.1.1.03.0003 PREFEITURA DE ESPERANTINOPOUS- EDUCAÇÃO

PROJETO- SAD J0A0 DOS PATOS - MA

11199 4.1.1.010001 PREFEITURA DE $t0 )DÃO DOS PATOS

PROJETO - LABORO
11200 4.1.1.09.0002 l.&IOR0CENTRO DE CONSIILTORIA QUALWICACAO E POS- GRADUAC IJ LIDA

PROJETO - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO SENTO
11234 4.1:1.03.0004 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 2.7E SÃO 881470

RECEIEM - AREA ASSZSTENCIA SOCIAL

3.891,345,38 3442.334,43
3.641.345,38 3.648.354,43

5.258.767,47 3.570.532,05
5.25$.767,42 3.570.532,05

1.000,00 5.356,40

1•x,00 5.356,40

6.794.460,05 0,00

6.794.460,05 0,00

2424.200,64 413.987,52

PROJETO - SEAP

11198 4.1.1.04.0001 SECRETARIA DE ESTADO DE AC*IINLSTRAGIO PEN0TDICTARIA - SEAP

PROJETO - HUMBERTO DE CAMPOS

11272 4.1.1.04.0004 RINDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIASOCIAL HUMBERTO DE CAMPOS

PROJETO - SAO 8ENEDITO DO RIO PRETO

11221 4.1.1.04.0002 PREFEITURA DE 540 BENEDITO DO RIO PRETO

PROJETO - LAGO AO JUNCO - SECREI ARZA DE ASSISTHICSA

229 4.1.1.04.0003 I4UNICIPID DE LAGO DO JUNCO- SECRETARIA OE ASSISTENGIA SOCIAL

RECEITAS NA PRESTAÇÃO DEMAIS SERVIÇOS

100.988,08 413.987,52

100.9$8,08 413.987,52

11.247,50 0,00

11.747,53 0,00

1.983.844,26 0,00

1.983544.26 0,00

X20+90 0,00

28.120,80 0,00

1.355.500,53 0,00

14344.001,53 0,00
1.348.860313 0,00

8540,00 0,00

8.640,00 0,00

PROJETO - SÃO RETO

11236 4.1.1.05.002 PREFEITURA MUNICIPAL. DE SÃO BENTO. MA

PROJETO - PEMALVA

71302 4.1.1.05.003 PREFEITURA MUNICIPAL 0E PENA1.VA

SERVIÇOS PRESTADOS
11197 4.1.1.05.001 SEIIVISOS PRESTAIXI.S

DEDUÇá+CS DA RECITA BRUTA
274 4.1,2.03,0001 (3155 E€'ERA10riNOPOL16 , A 77

10570 4.1.2.03.0002 (-) I55 - POÇAO DE PEDRA;

10615 4.1.2.03,0003 (-) 355 - €14561111 IMPERATRIZ (HEMDNUCLEO)

10650 4.1.2.03.0004 (-) 155 - HEMOMAR
10685 4.1,2.03.0005 (•)155 - 5EAP

10720 4.1.2.03.0006 (-)155. SÃO JOÃO BATISTA
10755 4.1,3.03.0007 (-3155- g4SRH CORÓ (HEMONUOEO)
10790 4.1.2.03.0008 (-) 155 - HFMONUQDO 5AKTA IN£5

1(1824 4.1.2.03.0009 (-)155 - EMSERH - HEMCNIUI EO BALSAS

10860 4.1.2.03.0010 (-)155 - EMSEAH PINHEIRO

110928 4.1.2.018011 (. 155 - FUNDO MUNICIPAL DE 580041 i141 POÇÃO t* 1 ïbRA5
10959 4.1.2.03.0012 (-)155 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOÃO BA11SlÁ
11149 4.1.2.03.0013 (-)151- LABORO

11054 4,1.2.03.0014 (•)155 - MIJN1OPI0 DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO
71056 4,1,2.03.0015 ('3155 - PREFETCURA OE LAGOA GIWIDE DD MARANHIO

0,011 7.300,30

0,00 7.300,00

(3.241.559,85) (3.045.922,30)
(707,380,138) (361.370,18)

(112.302,59) (47.931,71)

(17.775,00) (17.730,00)

(22.625,00) (22362,10)

(5.049,40) (20.699,37)

(13? 517,03) (127.930,60)

(5.000,00) (6.000,00)

(11.825,00) (9.587,50)

(5.500,00) (6.000,00)

(18.421,44) (9.359,46)

(2.329,10) (20.871,90)

(45.203„29) (18.981,29)

(111,50) (554,270)

(48.368,35) (39.189,22)

(.30.292,33) (19.173,88)

Q 'Y
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RTDJRCP) São Luís/M ,

empresa: i[n5TrTU7ovzvEx t icr©lime N. 1.7A7 Fd .21g3

C.N.P.),: 21.85].634J{1001-28 Número IFvro: 0007

E1Wetaço' 01 0Rt 023 , 39, S 202 1S. TURU, SÃO LUi51MA, CEP 65066-2615P rotlo: 01/01/2023 - 31111i2C23

DEMONSTRAÇÃO 00 RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

Cõdi4a Classlflcaç3o De8criSão 2023 2022

DBDUÇ&5 DA AECUTA BRUTA (3.141S59,E5) ( 45.9 30)
11037 4.1.2.03.0016 (-)155 - PREFEITURA MUNICIPAL E PARA18AN0 - MA (197.783,89) (170.681,65)

11052 4.1.2.03.0017 (-)19S - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS - MA 0,00 (170.449,71)

11039 4.1.2.03.0018 (•)155 • PREFEITURA DE SÃO JOÃO 005 PATOS - MA (106.414,37) (142.821,30)

11064 4.1.2.03.0019 (-)155 - P11N00 MUNICIPAL DE 541108 OE LAGOA GRANDE DO MARANHAO (8.087,02) (31085.13)
11121 4.1.2.03.0020 (-)155 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 00 CARÚ 0,00 (19.279,68)

11145 4.7,2.03.0021 (-)155 - n WMIUCLEO CAXIAS (11.000,00) (5,500,00)
11147 4.1.2.03.0022 (•)155 - HEMONULlEO Pi f.RA5 (51.621,63) (43.882,89)

10117 4.1.2.03.0023 (-) 15$- UPA ARAÇAGY 0,00 (74.208,47)

10131 4.1.2.03.0024 (•)155 • SANTA H1.OMENA (24.790,73) (56.074,4)

10143 4.1,2.03.0025 (-)156 - 5% tto (612.939,34) (204,093,98)
10183 4.1.2.03.0026 (-)155 - $AO DOMINGOS (763.827,70) (398.852,80)
11219 4.1.2,03. 27 (-)155 - SEC MUNICIPAL D EOUC OE SÃO JOÃO DOS AAiCT5 (187.431,74) 0,IY)

11223 4.1.2,03.0028 (-)155 - FUNDO DE ;AUD DO MUNECIPIO RE SAfrA fitoPiouA (3.811,40) 0,00

11224 4.1.2.03,0029 (-)15x5 - PHEF£I IJRA DE SÃO AENEb1TO (O RIO PRETO (99.192,21) 0,00

112.25 4.1.2.03,0030 (•)[55• PREFEITURA MUNIGPAI.OE E;PERANTINOPOLIS (184.567,27) 0,00

11232 4.1.2.03.0031 (-)155 - LAGO 00 JUNCO (35.029,14) 0,00

112.99 4.1.2.03.0032 (-)15$-PENAWA (134.344,06) 0,00

1 4.1.2.03.0033 (-)155 - HUMBEkTD i1E CANpg5 8 a 1 ;' (562,38) 0.00
'25 4.1.2.03.0034 (•) C$S - BURRIC/IPU (18.456,04) 0,00

11333 4,1.2,03.0035 (•)155 - EUGEN10 BARROS (65.835,02) 0,00

cUSTOS E DESPESAS OPERJICTONAT$ (57.747,057,39) (29.$77.71$,63)

CUSTOS E DESPESAS - AREA DA 5AUDE (57.747.067,39) (39,877.715,61 )

ATO ES'ERA9fl1NÕPOUS- IC06 (1.766,794,53) (1.770.534,20)
10095 3.1.1.03.00001 SERVIÇOS 8€ TERCEIROS ESPERANTINOPOU5 -MÉDICOS (2.758.403,00) (1.769.151,78)

10101 3.1.1.04.00009 AWGUB. DE INOVH. - M> IGO (4.400,00) 0,00

10326 3.1.1.05.00001 ENERGIA ELETRICA ESPEAKTINOPOü5 - MÉDICOS (2.390,58) 0,00

10328 3.1.1.05.00003 INTERHETI Mfi1NOPO4JS-MÉDICOS (1.200,95) (1.383,42)

10331 3.1.1.05.00006 MATERIAL E SERVIÇOS DE HIGIENE E 11MPE2A E3PERAt41INOPOLI5 - MÉDICOS (400,00) 0,00

PROJETO POÇAO DE PEDIAS (14. 3.511,37) (1003439,00)
10970 3.1.203.00001 SERVIÇOS DE TERCEIPOS pt Çlü (JE Pjttlü (1.490.542,00) (1.003.688,00)

10590 3.1.2.04.00002 ALUGUEI. - POÇÃO DE PEI*A5 (12.400,00) 0,00

10604 3.1.2.05,00003 IN1ERMET- POGk)1* PRbRAã (635,37) 0,00

PRWEfo E1.swi- uwER*Tétu (I 40NUct. O) (217.920,00) (3'95.195,10
10618 3,1.3.03.10001 .ERVIÇDS 0(:11:11(1 ROR - EMSEIUI 04PERAIRII (HEIIOOU(I.£O) (217.7'70,00) (395.195,00)
10644 3.1.3.05.003X18 DESPESAS COM 7fiAH5PORTFS - ENSEPN E4PERATR12 (HEMONUCLEO) (150.00) 0,00

PRa1ero HEMOMAR (%66,5S6,08) (1.041.625,49)
653 3.1.4.03.10001 SERVIÇOS DE TERCEIROS - NEA4(Ih4AR (366.556,00) (1.041.825$)

PROJETO PREFEITURA SÂO JOÃO BATISTA (2.839.631,82) (2.159.579,28)

107.3 3.1603 10003 SERVIÇOS DE TERCEIROS ^ SÃO JOÃO BATISTA ? . (21324285 12) (2.159 188,50)
10737 3.1.6.09.00009 ALUGUEI DE IMOVEI. - SÂO JOÃO BATISTA (12.000,00) 0,00

10738 3.1.6.09.(103010 MATERIAL DE E3'CRITORIO ^ SÃO 204((3 SAT181'A " . (177,00) 0,40
10742 3.1.6,05.00001 ENERGIA ELE7RICA-5rt0 JOÃO BATISTA (1.689,11) (188,81)

10744 3.3.6 05.00003 INT T - SÃO JOÃO BATISTA (1.36;9,09) (201,977)

10746 3.1.6.05.00005 MATERIAL DE ESCRITORJO - SAO }040 667(574 (61.50) 0,00

10747 3.1.6.05.00006 MATERIAL 0E HIGIE3IE E UI4PEZA • SÃO JOÃO MTISIA (50,00) 0,00

PROJETO ENSEEM CORÓ (MO4ONLJCLEO) (64.000.00) (106.060,09)
10758 3.1.7.03.10001 SERVIÇOS DE TERCEIROS- EM$ER14 co0ó (HEMONUCIEO) (84.000,00) ()05.000,00)

PROJETO EMSEAI4 SANTA 7NÊ5 (HEMONUCLPU) (167.300,00) (115.350,10)

10793 3.1.8.08.10001 SERVIÇOS DE T 1CFJR05 - H84OP4UCIEO SANTA ll4E5 (167.300,00) (115.850,00)

PROJETO M BALSAS (HIOMUC8EO) (133.000.00) (14{.000,00)
10827 3.1.9133.10001 SERVIÇOS DE TERCEIROS - 6MSERU - HEMONUOÍO BALSAS (84.000,00) (144.000, 0)
1.(297 3.1.9.45.00010 5H(VIGOS PRESTADOS P} - Q 6EAH - l MD►B1RE0 801505 (49.000.00) 000

PROJETO RINDO Dl SAUDH SAO 00 UNGO5 - NA (10916.723,90) (559.]67,95)

11296 3.2.8.04.00006 ALUGUEIS- PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS - MA (12.037,80) 0,00
10156 3.4.203.0001 SERVIÇOS UE TERCEIROS - SFO DOMINGOS (10.906.631,10) (339.717,95)
10356 3.4.2.04.0005 MATERIAL. DE ESCRET(MIO - SÃO DOMINGOS (55,00) (50,00)

PROJETO FUNDO DE SAUOE SÃO BENTO - MA (9.750.613,47) (3,920,363,24)

10146 3.4.1.43.0001 SERVIÇOS DE TERCEIROS -ssÃO 8$(40 (9.737.960,77) (3.919.640,00)
10249 3.4,1,04.0004 MATERIAL DE 11508 E CONSUMO 0,00 (723,74)

L



F rrRTDJRCP7 São Luís/4J 4
Emprese: iNsuruto ViVEe Microfilme N. 1.747 coma: 23134
C.N.PJ.: 21.85).c34/8001-28 Nómeio livro: 0007
Endereço AV ARIR17AL, 39, SALA 15, TURU, SAO 1.UISIMA, GEP 65066.265 1
PEr(oda: 01/0111023 31/12/2013 .

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÏCIO EM 31/12)2023

Código dassilceç3n Desaiçâo 2023 2022

PROJETO FUNDO 0é SAUDE SAO BENTO - MA (9.750.6)3,47) (3.920363,24)

11042 3.4.1.04.0005 MANUTEN{Ïl0 E CONSERVAÇÃO (3.300,00) 0.00

11365 3.4.1.04.0006 ALUGUEI DE IMÓVEL (9.000.00) 0,00

11370 3.4.1.04.0007 INTERHE'r - SRO SENTO (352,70) 0,00

PROJE70 SANTA FLosPN*A (35225200) (610.025,69)

10134 3.3,8.03.00001 SERVIÇOS DE TERCEIROS - SIINTA FILOMENA (352.252,00) (610.025,89)

PROJETO UPA ARAÇAGY 0,00 (1.569.067,50)

10x80 3,3.7.07.00001 SERVIÇOS DE IRWROS OPA AR,ç*i v 0,00 (1569.067,50)

PROJETO EMSERH PEDREIRAS (I MONUQEO) (291.722,22) (361.000 oo)

11020 33.6.03.00001 SERVIÇOS DE TERCEIROS -l1E14ONUC1E0 PEDREIRAS (291.722,22) (761.000,00)

PROJETO EMSERH CAXEAS (HEMONUCLEO) (154.000,00) (63.000,00)

11015 3.35.03.00001 SERV1Ç09DE'THZCk3RO5-H64CrtUO.EOOUIL5 (104.1130,00) (63.000,10)

PROJETO EMSERN PARO ( 3184,00) (205.635,71)

3863 31.0.03.10001 SERVIÇOS DETERCEIROS EMSERH PINHEIRO (159.184,00) (205.635,71)

PROJETO PREFEITURA LAGOA GRANDE (23.560,58) 0,00

11241 32.6.04.00002 ALUGUEI DE IMÓVEIS - PREFEITURA DE IJIGOA U6)6 DO MARANNÃO (14.544,00) 0,00

11294 3.2.6.05.00004 INTERNET • PREFErIURA DE LAGOA GRANDE (1.199,00) 0,00

11295 3.2.6.05.00005 SEGUROS - PRE'ErruRA 13E l AGOA GRANDE (2.700,08) 0,00

11363 3.2.6.05.00006 SERVIÇOS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA - PREFEITURA DE LAGOA GRANDE (310,00) 0,00

11364 3.2.6.05.00007 MANUTENÇÀi) E CONSERVAÇ íO - PREFEITURA DE LAGOA GRANDE (4.807,50) 0,00

PROJETO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - POIIÇÃO OAi PEDRAS (140,00) 0,00

30955 3.2.2.05.00007 SSiVIÇ05 PRESTADOS POR TERCEIROS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORÇÃO (143,03) 0,00

PROJETO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - SÃO JOÃO BATISTA 0.00 (104.632,00)

10972 3.2.3.03.00001 SERVIÇOS DE TERCEIROS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE SÃO JOÃO BATISTA 0,00 (109.632,00)

PROJETO PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBANO - MA (3.414.384.35) (2.763.881.29)

10980 327.03.00001 SERVIÇOS DE TERCEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBANO (3.468.832,22) (2.737.135,40)

10989 3.2.7.03.00002 MATERIAIS OP USO E CONSUMO. PRifEEPllRA DE PARAIBANO - MA (2.90,00) (8.193,37)

11006 3.2.7.03.00703 MATERIAIS OE ESLYit`IÜR70 - PREfE1TURA OE PARAIBAMO - hd (25,00) (2..735,00)

11007 3.2,7.03.00004 ALUGUEIS - PREFEITURA DE PARA IOANO - MA (32.000.00) (2.470,00)

11006 3.2.7.03.00005 ENERGIA ELETRICA - PREFEITURA DE PARAIBANO - MA (7'26,95) (80,99)

3.1026 3.2,7.03.00006 INTERd1ET - PR%fE1717RA MUNICWAI. OE PARAI8+1M0 • MA (770,18) (3.417,54)

11027 3.2.7.03.00007 MANUTENÇAO OE AR CONDICIONADO- PREFETIURA MUNICIPAL DE PARAIBANO - MA 0,00 (350,00)

PROJETO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE LAGOA GRANDE- MA (186.659,72) 0,00

'1066 3.3.2.03.0001 SERVIÇOS DETERCEIRO5 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 0E LAGOA GRANDE DOMA (186.659,72) 0.00

PROJETO ã*A1iTO (8424,00) (27.524,54)

11001 3.3.1.03.00001 SERVIÇOS DE TERCEIROS PF - oiw rro (8.624,00) (27.521,59}

PROJETO siÃo JOÃO DO CARO 0,00 (456.206,30)

11123 3.3.3.03.0001 SERV1COS DE TERCEIROS .1 LITURA MUNICIPAL DE SÃO J OO CARO 9,0 (456.205,301

PROJETO PENAI.VA (2.185669,70) 0,80

11247 3.4,4.01.0001 ALUGUEIS • PENALVA (5.000,00) 0,00

11393 3.4.4.01.0002 MANUTEHÇkI E CONSERVAÇÃO (2.592,00) 0,000

1127& 3.4.5.00.0001 SERVIÇ05 OE TERCEIROS - COiiTRATO PENALVA SAÜDE (2.177.937,715) 0,00

PROJETO BURITICUPU (457.854,32) 0,00

11329 3.4.6.00,0001 SERVIÇOS DE TERCEIROS - CONTRATO OURmcupu (457.500,00) 0,00

11408 3.4.6,01.0003 MANUIT3IÇh() 04 AR CONDICIONADO (320,00) 0,00

11419 3,4,6.03.0004 INTERNEI (34,32) 0,00

PROJETO SEAP (7.210,36) (157.908,37)

10588 3.1.5.03.10071 SFRViiyCf50E7T7tCEIROS-5EAP 0,00 (157.006,37)

1070 3.1.5.04.00010 MATERIAL. DE E5CFSFORIO - SEAP (300,00) 0,00

11345 3.1.5.04.00013 OUTRAS DFSAESA5 OP8lAC1OMAI5 (6.918,36) 0,00

PROJETO EUGFNIO 8ARR05 (122.558,10) 0,00

11339 3.4.7.00.0001 SERVIÇOS 0E TERCEIROS • CONTRATO EU(RN10 BARRO5 - 41645Ail0E (222.558,10) 0,00

PROJETO PREFEITURA DE ESPRRAMTINÓPOU.S - EOUCAÇAO (1.818.735,61) (2.3*1.61$,85)

325 3,2.1.0434 SERVIÇOS PRESTADOS POR TEIICI(IR05 PREFEIIUA ESP€RANi1NOP0115 - EDUCA (1.818.555,61) (2.497.716,41)
•.

354 3.2.1.06.000003 ]NTERfit;T - PREFE(TUNlt EãI Ei7ANTIli0PCx15 • EW J iO 0,00 (1.175,99)

339 3.2.106.000005 MATE IAl. DE ESCRITÓRIO - PREFEI1URA ES Mfl1NOPCtLS - COUCAÇÃO (200.00) (45(21º} y ,N'
360 3.1.06000007 AÇüMATERIAL 0€ HIGIENE E EJHE - DREf}IT11RA E9R A fi LIS -144)C 0.00 (31481.33) J

{ \7



? RTD/RCP7 5 5o Luis/! O
Empresa: 2NSiZTUTO VIVER rir Microfilme N. 1.747 : 2305
C.N.PJ.: 2 L85 L6341OOO1-28 Númem livre: 0003
Endereço: AV AR1R> A.L, 39, SAIAIS, TURU, SAO LUIS/MA, CEP 05.066-265 i

Feriado: 01!0!12023 - 31/12!2073 n

DEMONSTRAÇÃO DO RE9JLTAOO DO EXERCÍCIO EM 31!1212073 , I j

" tI3YCódlje Classificação Descrição 2023 2022 c /
PROJETO PNEFUf JRA DE ESPIIIAIOTINØPOUS - EDUCA AO (1.818.795,61) (2 587.618 n5j / (J/

538 3.2.1.06.001001 DES1 SAS COM ALIMENTAÇÃO - PREFEITURA ESP€RANTINDPOLIS - EUJV,ç(O 0,00 (I69,00) p' / ¿.
10354 3,2.1.06.001009 ALUGLj. - PREFmuRÁ ESPEPM(rINcs'nw - fi1UCA{!i0 0,00 (54.025,00) " %'
10365 3.2.1.06.001010 Mti.Tp - PREFErwRA ESPRAmjNoç.ou - E cpç&o 0,00 (250,00) /
10984 3.2,1.06,001011 MATERIAl, DE CONSYPI3,fÂO- PREFEITURÃ DE ESFERAMTINOPOUS E00CAÇk) 0,00 (1,350,92) ¡ i

PROJETO PREFEITURA LAGOA GRANDE DO MARANHÃO (163.948,37) (71L643,37)
10978 3.2.6.03.00001 SERVIÇOS 0E TERCEIROS- PREFEITURA 0E LAGOA GRANDE OO MARANHÃO (163.524,95) (699.973,25)

17004 3.2.6, 04.0000 MA7ERIkL DE ESCP TO&W - PREJTURA DE LAGOA GRANDE DD IiA .AN ÂO (421,42) (200,00)
10486 3.2.6.05.00001 MATERIAL OE CONSTRUÇ .G - PREFEïTURA DE LAGOA GRRN; 0,00 (2.790,12)

noos 32.6,05.0000? DS ESAS DE VU GEt4S - PREFEITURA DE iAtsflvl GW ti[iE fl0 RìARANF1x0 0,00 (9.680,00)

PROJETO - PREFEITURA MU OECWA1 SAO 30110 00$ PATOS - MA (4.870S1Z1$) (1.519.8*7,30)
10963 3.2.9.03.00001 SERVIÇOS OE TERCEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL SAO 30A0 DOS PATOS (4.469.844.80) (1.579.687,38)

11410 3.2.9.04.000001 MATERIAL OE ESCRITÕRlO (562,00) 0,00

11429 3.2.9.04.00002 ENE RC1A aÉ11ucA (165,98) 0,00

PROJETO MUNICIP2O DE LAGOA GRANDE - MA (573.477,48) (83.6 0,31)

10976 3.2.5.03.00001 SERVIÇOS 0€ TERCEIROS - MUNIC1PIO DE LAGOA GitAice 00 MARANHÃO (571.140,41) (83.196,33)

' "n151 3.2.6.05.00003 ENERGIA EIETRtcs- PREFErTURA OE LAGOA GRANOE (2.337,07) (493,98)

PROJETO PREFEITURA MUNICIPAL. DE 5ÂD DOMINGOS 00 MARAIYHÁ (1.445,93) (8.440.287,92)
10961 3.2.8.03.00001 SERVIÇOS DÉ TERCEIROS- PREFEITURA MUNICIPAL DE SM) DOMINGOS DO MÜUNN 0.00 (8.427.193,53)

10996 3.2.8.04.00001 MATERIAL. DE ESCRrrOR10 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 5O DOMINGOS (166,00) (2.000,00)

10993 3.2.8.04.00003 MATERIAL DE U50 E CONSUMO - - PREFEI71IRA M(RUCIPAU I€ 5110 DOMINGOS Do 0,00 11.127,03)

11045 3.2.8.04.00005 ENERGIA ELETA1CA - PREFEEFURA DE SAO DOMINGOS t7A (979,93) 0,00

10991 3.2.11.05.00000 MATERIAL DE CO ERUCAO-PREFEITURA MUNICiPAL 0,00 (9.967,39)

CONTRATO EUGEWO 8ARROS (461531,00) p p(}

11340 .3.4.7.00.0002 SERVIÇOS DE TERCEIROS. CONTRATO EUGENIO BARROS - ÁREA EDUCAÇÃO (461.538,00) 0,00

CUSTOS E DESPESAS- DEMAIS ÁREAS (13.825.806,78) (9.050.005,97)

PROJETO EUGENIO uRtt08 (338.217,00) 0,00

1.1341 3.4.7.00.0003 SERVIÇO DE TERCEIROS - COI4TAATI) EUGENIO BARROS- ÁRr A ADMIft ,ÇrpAC}i0 (3311.217,00) 0,00

(-) RESUi.TADO BRUTO 17.772.958,35 9.863.399,52

CUSTOS OPERACIONA25 ADMINISTRATIVO (6.309.014,36) (1.117.389,14)

10263 3.0.1.05.40(11 $I.;ARID5 E ORDENADOS (797.415,86) (648-944,82)

30264 3.0.10111(X12 FÉRIAS (211.1)8, 2) (6..126,88)

132265 3.0.1.0'10003 13aSAIARIO (73,16951) (`7.1x4,26)

10273 3,0.1,01.0004 FGTS (563 ,61) (64.243,55)

10366 3,0.1.01.0006 1N55 (68.868,49) (34.759,75)

11425 3.0.1.01.0007 AVISO PREMO 1NDEN1LAD0 (39.876,82) 0,00

10208 .3.0.1.01.0008 DESPESAS COM AL,MEI918ÇÂ0 (69.068,79) (15.565,79)

10390 3.0.1.01.01109 0UTRAS 0E5' SA5 COM PESSOAL. (36.375,87) (5,469,85)
10215 3.0.1.01.0019 PLANO DE SAÚDE (96.700,98) (78-137,09)

10279 3.0.1.01.0011 DESI ESAS COM ViAu€0tS (563.314,34) (27.276,61)

10224 3.0.1.01.0012 DESPESAS COM 'TRANSPORTE (960,53) (14.647,54)

1)116 3.0.1.01.0013 P.IMENTACG 0,00 (23.863,€17)

11290 10.1.01.0014 I GT5 RESC(St)R10 (34.158,34) 0,00

11306 3.0.1,01.0035 PIS S! FOLHA (3.518,49) 0,00

11343 3.0.1.01.0016 CURSOS E TREINAMENTOS (57.109,85) 0.00

11395 3.0.1.01.0017 PROCESSOS TRADAUOISTA5 (5.000,00) 0,00

11308 3.0.1.02-0001 O1510 MÃO DE OBRA - SAÚDE (368.456,10) 0,00

11309 3.01.02.0002 CUSTO ALUGUE! DE EQUIPAMENTOS - 5A#R7 E (3.818.521,96) 0,00

DESPESAS OPEAACIONIISSADMINISTRATIVO (1.914.99147) (6.813450,03)

10198 3.0.201.000001 Elr- GIASFiRrcA (23.083,52) (13.1103,24)

101+9 3.0.2.01.000002 AGUA E ESGOTO 0,00 (121,00)

10207 3.0.2.01.300003 TELEFONE (4.673,67) (5.807,41)

10202 3.0.101.000005 MATERIAL DE NlGlE4E E UMPIA (4.070,86) (498,98)

10203 3.0.2.01.000006 A55ISTENCACOIITABIL (60.5580,00) (44.063,66)

10207 3.0201,000007 SERVIÇO PfiES7AD3 $ PQR TER€EDILç (24288,08) 00.00

10205 3.0.2.01.000308 DEPR€GIAÇQESEARMOf'I?ACÕE5 (27.687,74) (14.235,34)

102.6 3.0.2411.000©03 ASG.R7óIAIS (6.341,31) (30.363,13)

10207 3.0,2-01.040010 AS51NAtURAS)ORNAISEREVISTAS 0,013 (368.46)

31074 3,0.2.01,000019 UNWORMES (132.550,58) (885,90)

10209 3.0.2.01.000012

20210 3.0,2.01.000013

UCEE4ÇA OE USO DE SOPTWARE

SERVIÇOS PRESTADOS PJ

(20.360,29)

7.870,10)(137
(12.778.98) t_ f _y "

(1.010.772,44) yWy}vy
10211 3.0.2.01.000014 ANUIDADE ( CONSELHO DE CRESSE (3.573,25)573,25) (5.387,39)

i



\RTDJRCP3 São LUíSJ o '
.mvrMicrofflme N. 1.747

Emi* a: XNSTIÕUTO VIVER Folïli:
C.N.PJ.: .71.851.634/0001-28 N mlero livnn

Endereço: AV ARIRIZAL, 39. SALA 15, TURU. SAO LUIS.'MA. CEP 6506!-265

Periodo: 01!01/2073 -31/1212023

OEMOf4STRA4 ÀO DO RESULTADO DO EXERtidIO EM 31./1212023

t

e

y .
`iCódigo C(aslficaçlA Descrição 2023 2022

DESPESAS 0P81AC10KAISA0MINXST ATIVO (1.914.991,17) (6.813.1.50,03)

10212 3.0.2.01.000015 ASSESSORIA )wuo c.s (546.680,03) (47997,93)

10213 3.0,2.01.001}316 MANUTENÇÃO 00 VEICULA (16.211,23) (1.146,56)

10214 30,7.01.000017 MATERIAL. DE USO E CONSUMO (86.147,68) (423.996,41)

10216 3.0,'2.01.000019 SERVIÇOS £ MATERIAIS DE INFORMÁTICA (58.033,30) (8.965,78)

10217 3.0.2.01.000020 COMousnY i. E LURAIFTCIWTE (11.869,94) (2.512,40)

11113 10.2.01.000021 CCNDt,YAO 0,00 (1.065,66)

10225 3.0.2.01.000023 MULTADETRAN5170 (143,18) (3.402,64)

10228 3.0.2.01.000024 DESPESA COM INrERNET (12.268,41) (7.15;,10)

10227 10.2.01.000925 MATEIUAi D£ ESCRITO41C1 (37.087,'24) (17.842,97)

10272 3.0.2.01.000026 FRETES £ CARRETOS (6.148,50) 0,00

10275 3.0.2.01.000028 ►4ATERIAì. DE CONSTRUÇÃO (70.225,02) (225.648,66)

10280 3.0.2.01.000029 ALUG'JE DE VEICULOS (292.587,26) (70.244,90)

10281 3.0.2.01.000030 ALUGii5 DE 1MOVE15 (68.260,00) (125.313,46)

10301 3.0.2.01.000031 VIAGENS E ESTADIAS 0,00 (106.519,34)

10302 3.0.2,01.000032 ESTA ICP4AMErrro (87,00) (9,00)

30304 3.0.2.01.000034 MAN1111 P#ÇÀ0 E CONSERVAÇÃO (197.970,28) (29.942,00)

10306 3.0.2.01.000335 MANUrEÇL) DE AR OrioiaoNADO (5.230,00) (900,00)

10309 3.0.2.01.000036 CERTIFICAÇÃO DIGITAL (1.355,00) (169,90)

'.-'10346 3.0.2.01.000037 OESPESASCOM UCITAçÂo (15.542,15) (14.107,21)

10469 3.0.2.01.000038 DESPESAS SEM DOCUMENTO HÁBIL 0,00 (400,00)

10504 3.0.2.01.000039 LVEU05 E JtZ.ATERRI7AÇÕES (25.483,26) (3.426,13)

10982 3.0.2.OS.AOel0+1 CORREIOS 0,00 (47,86)

11021 3,0.2,01.000042 DESPESAS S0h1PROJETO 0,00 (31265,71)

111501 3.0.2.01.000044 LANG'IE5 E REFEIÇÕES (8.234,53) (5.928,87)

11035 3.0.2.01.000045 SEGUROS (5.059,06) (7,099,79)

11153 3.0.2.01.000046 LOCAÇAD DE £QUIPAMD7O5 (270,00) (4.564.003,02)

11342 3.0,2.01.00004? SERVIÇOS GRÁFICOS (6.416,0)) 0,03)

10303 3.0.6.02.00001 DOAÇÃO DE MEDICAMETOS (17.594,70) 0,00

DESPESAS FINANCEIRAS (86098,66) (188.974,08)

10219 3.0.3.01.000001 JUROS PASSIVOS (6.340.61) (55.393,62)

10220 3.0.3.01.000002 DESCOtf'OSCOIICEOIDOS (443,82) (52.813.35)

1021.1 3.0.3.01.030003 JUR05ï)(' MORA 11,1)0 (304.23)

10222 3.0.3.01.000004 JUROS E COMISSÕES BANCM1AS 0,000,00 , 7)

10223 3.0.3.01.000005 TARIFAS BANCARLAS (;3.89 {79.28509}

10349 3.0.3.01.000006 IOF (20.237,26) (1.277,42)

10350 3.0.3.01.000007 IR 51 APL1(V ÂO (17.180,83) 0,00

u Pl$ OS,. TAXAS l COKC UISiIÇOES (55.593,26) (16.947,96)

10259 3.0.4.01.000001 ALVARÁ FUNCIONAMENTO (251,01) (1.144,.33)

113270 3.0.4.01300002 TAXAS OSTAOUAl5 (8.715,00) (1.638,78)

10297 3.0.4.01.000003 TAXAS FEDERAIS (7.502,10) (14.164,85)

10889 3.0.4,01300304 MULTASFISCAJS (12.046,14) 0,00

11299 .3.0.4.01.000005 IMPOSTOS FEDERAIS (26.474,29) 0,00

11369 3.0,4,01.000 07 TAXAS MUNICIPAIS (604.74) 0,00

6RATUIDADES E DOAÇÕES (5.211.392.79) (1.070.144,40)

12412 3.0.6.01.00001 PRO00fO ESCOLA DE MÚSICA IGREJA BATISTA (788.374,83) 0,00

11208 3.0.6.02.00002 GRATUiDAD COM SAÚaE (15.334,00) (425,01)

11444 3.0,8.1)2.00003 PROIET00£NTESQUEBRILt3A84 (181.593,59) 0,00

112. 3.0.6.03.00002 GRAwIDADE5 AÇÕES Coei SOO AI. (1.318,055,55) (1.095.77.3,80)

11441 3.0.6.03.00002 PROJETO ESPORTiVC E SOCIAL HERÓIS DA ILHA (1.474.644,01) 0,00

10274 3.0.6.03.00003 UOlIÇAO IGREJA BA'rlSTA (1.433390,85) (23545,59)

RECEITAS FIMAMCBIRAS 911500,48 54.649,50

434 4.4.4.01.0 DESCONTOS FINANCEIROS 08TIDOS 596,20 173,57

10351 4.4.4.01.1 RENDIMENTO DE APLICA(XO F3fW CFIRA 89.37026 46..562,12

11205 4.4.4.01.2 JUROS RECEBS00 1.533,52 9.963,95

(e) RESULTADO LIQUIDO 4,265.368,37 813.393,55



Eenprese INSTITUTO V v R

C.N.PJ.: 21.851.634/10(31-28 Folha: 2307Endereço AV ARIRI2AL, 3H: BALA 15. TURt3. SAO LUtSlMA CEP 65065 265 1J I} Número livro: 0107Período:' 01/0112023 - 31/12/2023 EI

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO b0 EXERCÍCIO EM 31/12/2023

SAO WIS/MA, 31 de Dezembro de 2023

sH roNA o ns c 1=
PRES

760,871.153-15

GA h4AR INS BARRIS
Reg. no CRC - MA sob o No. 015709
CPF: 603.992.843-38

ISABEIIE MARTINS FERREIRA BARROS
Y: 612.451.593-80

PRIMEIRO TESOUREIRO

2o. Oficio de Registro dellwloe e Documentos e Civil de Peaaoas 1u fdlcas de $80 LuIs - MA

Av. dos Holandeses, Qd 36 Lj 26 Shoppmg do Automóvel - Cathau - CEP. 65071-380

Selo Gerado:

Poder ludidárlo -TiMA3eloi PRENOT1S69502SR8Y6LEC6CFUH85,
11/03/2024 17 25, Atoe 15.1, Parte{ ); INSTITUTO VIVER, SHEYIA
YRNARA DANTAS IDE FARIAS, ISA1ELLE MARTINS E..., Total R$ 38,64
Emol M 34,82 FERC RS 1,04 FADEP R$.1;39 FEMP RS 1,39

Consulte em QhttPs Jlseiu.tjmá.;us.br JN

2o. Oficio de Hegl üo de Titulo:' e Documentos e Civil de Pessoas Juridicesde 580 Luis-MA .

Av. dos Holandeses, üd 36 Lj 26 Shopping do Automóvel. Ca9tau • CEP. 65071-380

Seio Gerado:

Poder Judiciado-TJMA.Seto: REGTER156950YGM00H3HfP1A173, L!1 a
11/03/202417:08:28, Ato 15.7.1, Paste(sj: INSTITUTO VIVER, SHEYLA
WNARA OANTA5 DE FARIAS, ISAELLE MARTINS f..., Teta! P5 90,95

_

Emol RS 81,96 FERC P5 2.45 FADEP RS 3,17 FEMP RS 3,27 omutte

https //selo tjma.jus

•

■-br

Prenotado sob o n.1.748 em 11/03/2024. S7o Lu/P4.,t Março de 2024.
Regisrtado e micrDftlmad0 hoje, sob U n.1.747 oiIii4uieujc .
d0 Re'st'o ClYll c e Pessoa Jurídica e g

AVERBADO ao n.71J20101/3035.. ' 3
.

f

Prs notado sob o n.1,748 em 11/03f2024. 53o Lu/iIji, ftMarçode 2024.
ReQislmd0 e rcroflmad0 hoje, Sob o n.L747 fi Araujo
do RegfstrO avi1 de Pessoa Jurídica e r`da
AVERBADO sn n.21/20/O1/2nls c -

rJ .
:' 3p`

2o. Ofkla de Regietm de'Tltulris eDowment05 eCMI deeisoesluridicros de 54o Unis- MA

Av. do FIo .rd.nes, Qd 36 tj 26 5opindc Auu&e Cilfiau-CEP. 65071-380

St,._r.rado: S'(' I t l c` `.r -
Poder Judiciárío,T7MA.Selo: REGTER156950YWR1551JT'CH01FF01, a
11/03/2024 17 0&:21, Ato: 15.7.2, Darte(sl: INSTITUTO VIVER, SHEYIA •s
YONARA DANTAS DE FARIAS, ISABELLE MARTINS F....Totá{ P319,08
Emol 8a,17,22. FIRC P50,50 FADEPP5 0,6$ rEMP P30 6R Comult em

M1Ps //s&otjma:jus.br [■]

20.OFkto de Registro dº Tttu4oº e thsc.ti „ní tçu C1vlI e P as Jur(dkes de São Luis- MA
Av. dos Holandeéses, Q l 36 tj 2p&d4óvvi- C lh u - CEP. 65071380

Selo Gerado: r+■i
Poderludlcibrlo -TIMA.Selo: ARgUIV1569500JPlZBUDOi8F2J19, LJa

11/03/2024 17 824, Ato:15.22, Parte(s): INSTITUTO VIVER, $HEYLA
YQNARA DANTAS DE FARIAS, 15ASEt LE MARTINS F..., Total RS 43,75
Emol R$ 39,55 FERO P31,12 FADEP R51,54 FEMP R51,54 Consulte

MtpsJ/selatjma3us,br 111..'rr!ii

prenotado soá o n. L748 em 11/03/2024. S1o Lu/ 1,llj Março de 2024.

RegiSbado e rr1kraflknedo hoje,, sob 0 1. 1.747 G qr Arau}o
do RegistroGv31 de PessoaJurídica e a eras

AVERMD4 aó n.21120101/2015

Prenotado sob 0 n.1.748 em 11/03/2024. 530 tftZje,Março de 2024.
Registrado e miaOflimado hojêa sob o 1. 1.747 Araujo
do Registro Civil de Pessoa Jurídica e. enate
AVERBADO a0 n.21/20/01JZ01



Enráó: M STIflJr+n fi1ER
C.N.P.1: 2 L351.á34/o00S-2s
Peiódo: 01/01/2023 - 31/1212023

Fdha: 2308

Número 8vro 0 007

DE:MONSmAÇAQ DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÓNSO LÍQUIDO

CAPITAL

REAUZAnc

AUTORIZADO

NM6dcu TotalCapfitai Social LUC tOS OU

pqE1vzzos

WÂCOs

Saldo on 31/11/2023 - 277638,01 7.324 439,16 - 2.381.917,77
Aurt+anta da Ca l 2.024.43%76 (1.024.439,76) Doo

LrUq;kw 0,00 4. 6 7 4.285.368,57
Saldo eia 31 12/2013 2.302.077,77 4.255.368,57 6.557.4+6,34
Sddo,eíá 31117/2021 277.638,01 1.231.046,21 . 1.488.684,22
fites tte Exertic b5 M4erare5 0,03 813.393,55 813.393,55

Salta `em31912{2022 277,639,01 ,1:024439,76 2.302.077,f.

SÃO LUIS/MA, 31 de Dezembro de 2023

id
E11E MARTINS BARROS

Reg. no CRC - MA sob o No. 015709
Q'F: 603.992.843-38

, J1 3_ YO N711S DE F
`PRESIDENTE

760.871.153-15

ISABEI LE MARTINS FERREIRA BARROS.

CPf:512.451.593-80
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20, Oficio de Ragkxtm de TRrdos e Documentos. CM de Pessaasiiutdfeee de Sio Luis- MA

Av, 408 Holendms, Qd 961¡ 26 S1+opping do Automóvel- CalhaJ - CEP, 65071-380
.elo Gerado: -

?aderJud1cUulo-T1MA. Sela : PRENOT1569508NBRHC10A1OTlt48,. E!]E! Selo Gerado:
11/33/202417:10:11, Ato: 15.1, Pariesj: INSTITUTO VIVER, SHEYIA -! Poder fud,cL rw TJMA Seio. REGTER15695051926}IUSCCRB4689; a E a
LONAIUA DANTAS DE FARIAS, IS ARI MAA?IN5 F..,.iotal R$ 88,64 11/03/2024 1710:12, Aia. 15.7.1, Parte(s); INSTITUTO VIVER, SHEYLA
Emoi RS 34,82 FEAC RS 1,04 FADEP 851.39 FEMP RS 1,3 Cor. ube , YONARA DANTAS DE FARIAS, I 1LE M RIIN5 L., Total RS 90,95'
1? J/seto.tJma.) s.hr EJ Emat R$ 81,96 FEAC RS 2,45 FADEP RS 3.27 FEMP RS 3,27 f ansulte w.'hups Jlietatjma.1u5.br

Prenotado sob o n.1,74º em t1,03f024. São Lul/MAbdi de Março de 2024.
Regia` 'o e micro irado hum sob o x1.3.748 JJ A p,a„ , Prenotado sob o,n.1.7+49 em 11/03/2024:. Sso luI Março do2024,
do F giStrado e mlt7ofilmado hoie, sob o n.1,748 Araujo
AVE ro ao n.211 j2O/01 15 erne }- . do Registro Cr iI de Pessoa Jurídica e ente .
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Selo Gerado:.

Poder ludictárto-TJMA.Sro ARCIUIV1569SOGAWJC171YiEI?C00, 1 a
11/03/202417:20 10, Ato 1512, Parte(s): INSTTTUTO VIVER, SHEYLA ¡,
VONARA DANTAS DE FARIAS, ISA8EUE MARTINS F..:, Total R$ 6,25 y
Emoi R$ 5,65 FERC R$ 0,16 FADEP R$ 0,22 FEMP RS 0,22 Consulte e

htttK //sela tjmá.j cs.br r a
Prenotado sob o n.1.740 em 11/03/2024. sio tu[s/ rço de 2024.
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Empresa: INSTITUTO VIVER Folha: 2313
C.N.PJ.: 21.851.634/0601-28 N/imero livro: r
Endereço: AV ARIR171AL 39, SALA 15, TURU, SAO LUIS/MA, CEP 65066-265
Penado: 01/01/2023 • 31/12/2023

FLUXO D£ CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

31 DE DEZEMBRO DE 7A23

zoz 2022

ATIVIDADES OPERACIONMS

Rest.tItado do período 4,285.368,57 813.393,55
be cIaçç`ao e amortização 27.687,74 14.235,34
Renda de investimentos

90.904,28 56.526,07
Despesas de juros {88.098.,66) (188.974,08)
SUPERÁVIT OPERACIONAL AJUSTADO 4.315,861,93 695.180,88
(Aumento) Redução em contas a receber e outros (3.613,159,54) (:1.709,745,78)
Aumento (Redução) em fornecedores (95.711,30) 136.338,42

Aumento (Redução) em contas a pagar e proviam (57.817,509,01) (37.573.348,89)
CAIXA PROVENIENTE DAS OPERAÇÕES

_

(57.240.518,02) (38.451.575,37)
FLUXO DE CAIXA ANTES DOS ITENS EXTRAQR)INÁR1OS (57.240.518,02) (38.451.575,37)
CAIXA LÍQUIDO PROVENIENTE DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS (57.240.518,02) (38.451.575,37)

'-N'ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

Compras de imo3lkzdo (128,363,54) (237.697,75)
CAIXA LÍQUIDO USADO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS (128,363,54) (237.697,75)

Aumento nas Disponibilidades (57.368.561,56) (38.689.273,12)
DISPONIBIUDADfS - NO INÍCIO DO PERÍODO 1.273.239,25 154.869,87
DISPONIBIiiDADES NO FINAL DO PERIODO 1.529.651,37 1.273.239,25

SAO LUI5/MA, 31 de Dezembro de 2023

f t

GASRIELLE MARIIN5 BARROS

Reg, no GRC - MA sob o No. 015709

CPE: 603.992.843-38
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PRESIDENTE

760.871.153-15

ISA[IELLE MARTINS FERREIRA BARROS

CPF: 612.451.593-80
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do Gerado:

odor ludiclrso- TJMA. Seco: PRENOT15695QMXOi86tXG1TJH504,

1/02/2024 17:12:48, Ato: 15.1, Partes): INSTITUTO VIVER, 5NEY1A I `e
ONARA DANTAS DE FARIAS, ISABEUE MARTINS F..., Total l1$ 38,64
moi R$ 34,82 FERC R$1,04 FADEP R5 1,39 FEMP R51, 39 Consulte e?n .:nps://selo.tjma.1Os.br . [] .

h

i $ 1

'tentado sob o n.L751 em 11/03/2024. Sio luis t,4 sço de 7024.
teg+strada e microfilmado hoje, sob o n,1.750 Gt '4jArauio

dt e

Selo Gerado:

poderiudkiário-TJMA. Selo: REGTER156950YBPü70LCVOPJE116, !I s
11/03/2024 17:12:49, Ato: 15.7,1, Parte{si: INSTITUTO VIVER, SNEYI.A
YONARA DANTAS DE FARIAS, ISABELLE MARTINS F..., Total R$ 90,9Srl
Emoi R$ 81,96 FERC R$ 2,45 FADEP P5 3,27 FEMP RS 3,27 Consult *n
hrtps'J/selo.tjma.;us.br ; Q

lj

Prenotado sob o n.1.751 em 1.1/03/2024. São Lu Março de 2024.

io R Ctvrl de Pessoa Jun ca eve te Re ` e microfilmado hoje, sob o n.1.750 1 º AmulogutJ d do d-o Gvtt de Pessoa Juridrea e rí;r1YER5AD08o n.21J20/01/2015 screvente' AVEitSADC3ao n.z112+7Ja1J2016

to- Oficio de Registro de Titutos e Documantos e Cív71 de Pessoas luridices de Silo Lula - MA
Av. dos Holandeses. Qd 36 Lj 26 Shopp4n dm4sdomévot - Calhau CCP. 65071-380

Selo Gerado:

Poder J udlc43rto -- TJMA- Selo: ARQUIV :569SOPICS9lLQYQRl'WPD9.

11/03/202.4 17:12:48, Ata 15.22, Panec sy: INS11TUTQ VIVER, SNEYL!.
YONARA DANTAS DE FARIAS, ISABEILE MARTINS F..., total P5 6,25
Emoi P5 5,65 FERC R$ 0,16 FADEP 11,5 0,22 FEMP RS 0,22

Consulte emhttps //s elo.tjma.jus.br aQ
I

Pranteio Sob o n,1.7S1 em 11/03/2024. São da Março de 2024.
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Empresa: YNSTITtrroYIYER

7nstrìçáo: 21.351.634/0001.28
Endereço: AV ARIP.I27tf 39,.SrAL.A 15,
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023

2309

irval: 0007TUIW, SAO L,UL5/MA, CEP 65066-265

GOEFIaEwiTE5 DE ANÁLISES EM 31/12/2à ,o:o:

Coeiidente Fórmula
h

Valor Reeukado

fr i uguid 6erael ..., At3vn Oro.Iaisr.e R ltar?S1p Pt3 o ..., .. .. '• . .i:
,. .

i: . ' 7.557535S,ffz 191517,59 '. 3,65
Passtro C rojanto + Pasxkº Não-Ot Uar tc

?.234.%3,I9 i 000

.:

indiae de Liquidez Corrente Ativo Oraulane
1p 7.957.351,02 3,56

Indica da U Seca Y .. n.AtNOmorte- Estoque-, :` 7.957351,02 - 0.00 3,56
Passvo Ob13110n1C

2.234.569,19

1ndice de Solvência Gerai Ativo
8.486.487,11 3.80

PdsdvO ,+ Pas N-iijantc 2.2343&,18 + 0,00

5HEY YCki TAS 0i S
' TE

760.871.153-15
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ELLE MARTINS SARROS

Reg. no CRC - MA sob o No. 015709
CPP: 403.992.843-38

TSADLIE MARTINS FERREIRA BARROS
CPF: 612.451.593.80
eRS l iRaTE5pJRE►RO

20.Oficio de Registro de Titulas e Oocumetrtos e CMa de PessºasJurfdkas de SJIu Lida - MA 20. Oficio de Registro de Tkulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurkücer de São Luis - MA
Av. dos Holandezes; Qd 36 L136 shopping dn Automõvet • Calhau -. CEP. 65071.M D Av. dos Holandeses, 4d 36 Lj 26 Shopping da Auto .ó el - Calhau - CEP. 65071-380

Selo Gerado: Selo Gerado:

Poder JuJciá+iº-TJMA.5etocPRENOT256950MCWZ1TJR69VL01.12, 1!] 1!1 poderludicI rio-TJMA.Seiº REGTER1sõ959RMAH4DC6HYUNDZ23,
11/03/702417:11:29, Ato: 15,1, Parte(s): INSTITUTO VIVER, SHEYLA ti r 11/03/20241711:31, Ato:15.7.1, Partes): INSTITUTO VIVER, SHEYLA
YOIIARA DANTAS DE FARIAS, ISABELLE MARTINS L, Total R$ 38,64 YONARA DANTAS DE FARIAS, ISABELLE MARTINS F..., Total RS 90,95
(moi R$ 34,82 F(RC R$ 5,04 FADEP RS 1,39 FEMP R$1,39 Consulte (moi R$ 81,36 FERO R$ 2,45 FADEP R$ 3,27 FEMP R$ 3,27.CornsuR »
fmPs // eIoiJmsJus.br . Q • https://seio.tjma.Ji .br íN '.
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Empresa: INSTITUTO VIVER

c.N.PJ.: 2L85L6saloooa za
Prado: 01/01/2023 - 31/12/2023

INSTITUTO VIVER

CNPJ: 21.851.63410001-28

Rua Annzal n°39 Sala 15- Turu CEP 65.066-265 - São Luís - MA

Notas Explicativas
Ano: 2023

Encerrado em 31 de Dezembro de 2023

1 - Objetivos da Entidade e Contexto Operacional

Conforme seu Estatuto Social, o INSTITUTO VIVER é uma pessoa jurídica de direito privado, sob forma de associação civil sem
fins lucrativos e com fins econômicos, sem finalidade política ou religiosa, constituída por prazo indeterminado, sob a forma de
associação privada.
De acordo com o artigo 3° do seu Estatuto Social, constituem objetivos especificos do Instituto: Gestão e Promoção gratuita e
universal da saúde, com seus princípiosfundamentaisde acesso universal, equidade, ética e humanizaçãono atendimento de

todos; Assistência à educação, à saúde e integração ao mercado de trabalho bem como capacitação profissional; Regulação das
`- atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais; Participar a nível de integração e cooperação do

sistema Nacional de Saúde; Atividades de apoio a gestão de saúde; Promoção gratuita da saúde, observando-se a forma

complementar de participação das organizações de que trata esta Lei; Prestar atendimento médico-hospitalar, de caráter geral à
população do Estado; e todas pessoas comprovadamente desprovidas de recursos; Viabilizar procedimentos de baixa, média e
alta complexidade em hospitais-escolas; Manter quando possível, albergues, hospitais, consultórios e ambulatórios humanos e
veterinàrios; Promover parcerias e convênios, com órgãos municipais, estaduais, federais, ONG's e empresas privadas; Atividades
de atendimentoem pronto-socorroe unidadeshospitalarespara atendimento a urgências; Atividades de profissionais da área de

saúde não especificadas anteriormente; Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto socorro e unidades para atendimento
a urgências; Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares; Atividade médica
ambulatonal com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos; Atividades de atenção ambulatonal não especificadas
anteriormente; Atividades de atendimento hospitalar; Atividades de serviços de complementaçêo diagnástica e terapêutica;

Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos; Outras atividades de atenção à saúde
humana não especflcadas anteriormente; Atividades de enfermagem; Atividades de profissionais da área de saúde não

especificadas anteriormente; Atividades de fonoaudiologia; Serviços de assistência social sem alojamento; Laboratórios
cllnicos;Ativídadesde fisioterapia;Atividadesde profissionais da nutrição; Atividades de psicologia e psicanálise; Atividades de
condicionamento físico; Atividades de terapia ocupacional; Atividade odontolbgica; Serviços de prótese dentária; Viabilizar políticas
de promoção, proteçãoe recuperaçãoà saúde, com incentivo a participação popular para construção colaborativa das ações;
Atividade de apoio a política de atenção primária a saúde e sua amplíaçêo;Prestar serviços de consultoria e assessoramentº de

caráter pedagógico a organizações governamentais, de forma gratuita a Conselhos de Saúde e seus conselheiros na

implementação e construção de politicas de saúde; Promoção de plano de ação em Universidades, Escolas de Ensino

'' Fundamental e Ensino Médio, escolas profissionalizantes, agro escola, EAD - Ensino a distância ou termos correlatos para

promoção de saúde e prevenção de doenças de caráter continuado; Atividades médica ambulatorial restrita a consultas; Serviços
de vacinação e imunização humana; Atividades de terapia e nutrição enteral e parenteral; Outras Atividades de atenção à saúde

humana não especificadas anteriormente; Promoção gratuita da educação em todas as suas formas oferecendo à comunidade, o

contato com os conhecimentos tradicionais e tecnológicos, capazes de orientar, capacitar e resgatar-lhe a uma visão ampliada do
ser humano; A gestão da educação em todas as suas formas, inclusive capacitação e treinamento, promovendo e executando
ações com foco no fortalecimento do ensino formal, através de assessoramento visando aprimoramento de técnicas de melhoria
da creche, educarão infantil, ensino fundamental, médio, e ensino profissìonalizante, presencial e na modalidade da Educação à
Distância - EAD; Desenvolver projetos de capacitação e formação especifica em escolas, creches e infantérios;Executar , promover
formação técnico-profissional metódico, certificar através de cursos técnicos profissionalizantes a adolescentes, jovens, adultos,
pessoa com deficiência e a integração no mundo do trabalho; Promover cursos profissionalizantes e/ou treinamentos, presenciais

ou ã distância, qualificação e capacitaçéo profissional com a sua integração com cursos de nível técnico e superior de graduação e
com o mundo do trabalho; Desenvolver projetos educacionais, bem como seus respectivos programas de trabalho e planos de

ações para instituições de direito pública e privado na érea de educação, através de instrumentos jurídicos próprios, fornecendo
toda infiaestruturanecessária para o desenvolvimentodas atividades institucionais, tais como, material didático, corpo docente e

outros meios necessàriºs; Promover, dirigir e organizar práticas de educação-esportiva, através de escolinhas e programas de
treinamentosa crianças, adolescentese jovens, organizarcampeonatos profissionais, desenvolver atendimentos psicossociais a
crianças, adolescentes e jovens, acompanhar o processo educacional por meio de auxilio pedagógico; Desenvolver programas,

projetos técnicos, executar estudos, levantamentos, prestar consultoria e assessoria e outros serviços nas áreas sociais de
educação e outras áreas equivalentes; Promover a editoração gráfica, publicação e comercialização de livros, revistas, jornais e

&(2 V
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Empresa: INSTITt7TO VIVER
C.N.P .:21.851.634/0001-23

Período: 01/01/2023 - 31/12/2023

outros periódicos que visem dar maior publicidade e conhecimento dos resultados obtidos nas pesquisas, projetos e estudos
realizados por si ou por terceiros; Realizar a formação e integração de jovens e adultos no mundo de trabalho;Contribuir para o
desenvolvimento e aprimoramento da pesquisa brasileira, colocando as suas instalações a disposição de pesquisadores e

técnicos brasileiros e estrangeiros devidamente treinados e qualificados para a realizaçáo de trabalhos cientlficos ou aplicações
tecnológicas de méritos reconhecidos;Promover, pesquisar, desenvolver tecnologias alternativas, produção de informação e

conhecimento técnico e cientifico; Proteção à família, ã maternidade, à adolescência e à velhice e todos os segmentos

marginalizados da sociedade; Atividades de associações de defesa de direitos sociais; Amparo as crianças, aos adolescentes

carentes e criação de creches; Amparo a MULHER, principalmente aqueles em vulnerabilidade social e ambiental; Prestar

serviços de utilidade pública, integrando-se ao serviço de defesa civil sempre que necessário; Prestar serviços de consultoria e

assessoramento de caráter pedagógico a organizações governamentais; instituições privadas e pessoas físicas no planejamento,

execução e avaliação de programas e serviços que viabilizem o combate à pobreza e exclusão social; Promoção do
desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza e promoção do empoderamento social, Agenciamento de profissionais

para Atividades esportivas, culturais e artísticas; Outras Atividades profissionais, cientificas, e técnicas não especificadas
anteriormente;Politica nacional de assistência social. Gestão de Pessoas, através de recrutamento, seleção e administração do

capital humano especializado para a administração pública e%ou entidades privadas; Prestação de serviços de Apoio
Administrativo, com Fornecimento de mão-de-obra terceirizada e temporária e especializada; Gerenciar pessoas e realizar

prestação de serviços e mão-de-obra qualificada; Consultoria e assessoria em recursos humanos; Promover capacitaçâo de
pessoal e especialização e treinamento profissional nos âmbitos acadêmico e empresarial; Desenvolver, produzir, transmitir e

- veicular documentos e informações necessários a efetivação do principio da transparência; Produzir, publicar, editar, distribuir e
divulgar livros, revistas videos, filmes, fotos, fitas, materiais diversos, exposições programas de radiodifusão e serviço de internet
afins.

2 - Apresentação das Demonstrações Contábeis

As demonstrações contábeis foram elaboradas em observância as práticas contábeis adotadas no Brasil e, em atendimento as

Resoluções do Conselho Federai de Contabilidade - CFC n' 1.121/08, que aprovou a NBC T 1 - Estrutura Conceitual para Elaboração
das Demonstrações Contábeis e a Resolução CFC n 1409/12, que aprovou a ITG 2002, que estabelece critérios e procedimentos
específicos de avaliação, de registros dos componentes e variações patrímoniais, de estruturação das demonstrações contábeis, e
as informações mínimas a serem divulgadas em notas explicativas das entidades sem finalidade de lucro e Resolução n° 177 de
10/08/2000 do Ministério Público Federal. Os relatórios ora publicados estão adequados a Lei 11.638/07 e Lei 11.941 /09.Tendo em
vista a Natureza Jurídica peculiar das Associações Privadas sem fins lucrativos, o Conselho Federal de Contabilidade emitiu a
interpretação Técnica Geral 2000, a qual define que:
ITG 2000 (R1) - ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL
10. Os livros contábeis obrigatórios, entre eles o Livro Diário e o Livro Razão, em forma digital, devem revestir-se de formalidades
extrínsecas, tais como:

a) serem assinados digitalmente pela entidade e pelo profissional da contabilidade regularmente habilitado;
b) serem autenticados no registro público competente.

Ou seja, os registros contábeis das Pessoas Jurídicas definidas como Associações sem fins lucrativos devem ser realizados no
-• registro público competente, no caso em questão, no cartório de registro civil de pessoas jurídicas e não na Junta Comercial, a qual

compete chancelar os livros contábeis de pessoas jurídicas mercantis.

3 - Principais Práticas Contábeis

Os principais procedimentos contábeis mais relevantes adotados na elaboração e apresentação das Demonstrações Contábeis
foram os seguintes: as receitas, com prestação de serviços, foram reconhecidas pelo regime de competência, assim como as
despesas registradas.

4- Balanço Patrimonial

A conta "Caixa Geral" registra o saído da movimentação diária, de acordo com o boletim do último dia útil do referido exercício social.
A conta "Bancos - Contas com Movimento" representa o somatório dos saldos das diversas contas correntes, todas devida e
regularmente conciliadas. Passivo da entidade está registrado pelo valor atualizado até a data do encerramento do exercício. Sendo
que os fornecedores estão reconhecidos a obrigação pelo valor histórico em 31 de dezembro de 2023. Os recursos que compõem

o grupo do Patrimônio Social são acrescidos do fundo patrimonial, superávits e déficits apurados anualmente desde a sua
constituição.

5 - Outras Informações Relevantes
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Empresa: IN!►TTTU1O VIVER
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Conforme o inciso VI, do artigo 150 da Constituição Federal, o Instituto Viver possui imunidade tributária em relação ao seu
patrimônio, a sua renda e aos seus serdiços. Dessa forma, por ser uma associação privada sem fins lucrativos, como dispõe o
artigo 1° do seu Estatuto Social. Além disso, cabe esclarecer que a entidade cumpre todos os requisitos dispostos no artigo 14 do
CTN para o gozo da referida imunidade, tais como: não distribuição de qualquer parcela de seu patrimônio; aplicaçâo integral dos
seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais e manutenção da escrituração de suas receitas e despesas
em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão. Além disso, de acordo com a Lei Federal n° 9.532, de 10
de dezembro de 1997, o Instituto Viver e conisderado isento do pagamento da Contribuição Social sobre o Lucro Liquido requisitos
dispostos no art. 12, § 2; da referida Lei. Cabe ressaltar que todas exigéncias dispostas no r ferido parágrafo estão sendo
cumpridas pelo Instituto. Nesse sentido, conforme o art:7 do EstatutoSocial, o patrimônio do Instituto deverá ser utilizado apenas
para o estrito cumprimento das suas finalidades sociais. Além disso, o art. 23 disp8e que os diretores poderão ser remuneradas,
desde que atuem efetivamente na gestão executiva do Instituto. As demais exigências podem ser comprovadas por meio de
documentos.

Por fim, cabe ressaltar que o Instituto é isento de contribuição para a seguridade social, conforme artigo 195, §7° da Constitui
Federal- A mesma isenção se aplica ao PIS/PASEP.
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OQolTERMO RE ENCERRAMENTO

Livro Diário

Número: 7 Folha: 2314

Contém este livro 2314 folhas numeradas do NÕ. 1 ao 2314 emitidas através de processamento eietrontco

de dados, que serviu de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2023 a 31/12/2023.

Nome da Empresa . INSTï7 fO VIVER....................

Rama ...................................... Atividades de associações de defesa de direitos sociais

Endereço .................................
AV ARIRIZZAL 39

Complemento SALA 15...........................

Bairro ..................... . TURU................

CEP ........................... .........: 65066265

Municipio . .... ...... ........: SAO LUIS

Estado .................................... MA

Inscrição no CNP3 ......................21.851.634/0001-28

Inscrição Estadual....................'. 124574815

Registro na junta.....................

Inscrição Municipal ...................: 96409001

SAO LUIS/MA, 31/12/2023

- Lyi2 • 1)
GA RIELLE MARTINS BARROS

Reg, no CRC - MA sob o No. 015709
CPF:603.992.843-38
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: I INSTITUTO VIVER

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 121.851.634/0001-28

Número de Ordem do Livro: 7

T Período Selecionado:! 01 deJaneiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem Py
₹., .,:,: _.:: :- : .,., .,.. .. ........ .. ... .....:..... -- p...«..,xi.,, ...w.a,.,d.;......,»,,,..,:,.w,.... ... ......,:.r...k,«n:.....»:.,,.,.,»..ew.. z>.R»«.,.,.,..«......w,«,w»b,.... _... _ _ __ ....,.»,.,,.,......,...,.w.n.,«. ., .«...,.,. .:,....,,«x.,aa

i 'ureza do Livro Livro Balancete Diário

Município SAO LUIS

20!0112015Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
d iedade sim les emconversao e soc p

sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023

Quantidade total de linhas do arquivo 13962
digital

TERMO DE ENCERRAMENTO

Quantidade total de linhas do arquivo 13962
digital

Data de inicio 01/01/2023

Data de término 31/12/2023

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
41.A5.42.CB.92.C2.49.45.C2.F9.F8.BD.C9.2A.0F.DD.6D.1C.B9.8C-5, nos termos do Decreto n° 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

INSTITUTO VIVEREntidade:

CN PJ : 121 851 634I000l-28Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 17

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Descnçao Nota Saldo Inicial IdoSaldo Final

ATIVO R$4.271.422,77 R$8.486.487,11

CIRCULANTE R$ 3.965.332,39 R$ 7.957.351,02

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA ¡ R$ 1.273.239,25 R$ 1.529.651,37

CAIXA R$ 43.200,03 R$ 0,00

CAIXA GERAL R$ 43.200,03 R$ 0,00

BANCOS CONTA MOVIMENTO -
R$ 1.061.271,50 R$ 115.100,76

RECURSOS SEM RESTRIÇÃO
.

BANCO DO BRASIL! CC 47439-8 -
R$ 1.061.270,50 R$ 0,00

Recurso sem Restrição

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL! CC -
R$ 0,00 R$ 115 099 76

.,303355-5 Recurso sem Restrição
BANCO BRADESCO- Recurso sem R$ 1,00 R$ 1,00

Restrição

APLICAÇÕES FINANCEIRAS - R$ 168.767,72 R$ 1.414.550,61
RECURSOS SEM RESTRIÇÃO
APLICACAO BB RF SIMPLES AGIL R$ 28.438,09 R$ 1.109.351,68

Recursos sem Restrição _

APLICAÇÃO INVEST FACIL BRADESCO R$ 93.747,41 R$ 10.742,98 :
Recursos sem Restrição

APLICAÇÃO CDB FLX- BANCO CAIXA R$ 0,00 R$ 236.709,66
ECONOMICA

CAIXA FIC GIRO MPE RF DI LP Recursos R$ 46.582,22 R$ 9.503,37
sem Restrição

APLICAÇÃO BRADESCO - Recurso sem R$ 0,00 : R$ 48.242,92
Restrição

CREDITOS A RECEBER R$ 1.919.926,94 R$ 4.150.955,50

VALORES A RECEBER R$ 1.919.926,94 R$ 4.150.955,50

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO
R$ 0,00 R$ 1.744.135,19

DOMINGOS DOMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE
R$ 367 999,41 R$ 425 998 04

PARAIBANO - MA

PREFEITURA

L.'MUNIC ESPERANTINOPOLIS - EDUCAÇÃO
R$ 308 750,84 R$ 328 476,20

EMPRESA MARANHENSE DE SERVICOS
R$ 569.372,60 R$ 312.992,69

HOSPITALARES-EMSERH

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO !
R$ 100.626,60 R$ 14.456,07

JOÃO BATISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCAO DE
R$ 101.189,25 R$ 144.519,06

PEDRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
R$ 9.062,80 R$ 62.845,43

POCAO DE PEDRAS

PREFEITURA DE SÃO JOÃO BATISTA R$ 159.006,89 R$ 587.485,31

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
R$ 178.417,44 R$ 304.598,80

ESPERANTINOPOLIS - MEDICOS

SECRETARIA DE ESTADO DE
R$ 58.736,92 R$ 56.579,66

ADMINISTRACAOPENITENCIARIA - SEAP

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
41.A5.42.CB.92.C2.49.45.C2.F9.F8.BD.C9.2A.0F.DD.6D.1C.B9.8C-5, nos termos do Decreto n° 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 4



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: INSTITUTO VIVER

Período da Escrituração: 101/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 121.851.634/0001-28
Número de Ordem do Livro_:_ 7
Período Selecionador 01 Jde Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 Foi

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO R$ 51.75947 R$ 0,00
DO CARÚ/MA _ _ .

(-) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA R$ (13.439,82) R$ 0,00
SOCIAL - FMAS SAO JOAO DO CARU

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO R$ 22 027,54 . R$ 0,00
JOAO DO CARU

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE R$ 6.417,00 R$ 0,00
GRANITO

PREFEITURA DE SAO BENEDITO DO R$ 0,00 R$ 84.542,13
RIO PRETO

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE R$ 0,00' R$ 71 41601
SÃO BENTO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE R$ 0,00 !, R$ 8.803,59'
PENALVA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA R$ 0,00 , R$ 4.107,32
SOCIAL DE HUMBERTO DE CAMPOS

OUTROS CRÉDITOS R$ 772.166,20 R$ 2.276.744,15

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES R$ 762.328,64 R$ 2.241.578,07

ADIANTAMENTO A FORNECEDORES R$ 0,00 R$ 2.241.578,07

HIDROOF POCOS ARTESIANOS R$ 399.970,64 R$ 0,00

SANTOS CONSULTORIA E SERVICOS R$ 362.358,00 R$ 0,00

ADIANTAMENTO A EMPREGADOS R$ 4.837,72' R$ 0,00

ADIANTAMENTO DE FÉRIAS R$ 4 837,72 R$ 0,00

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR : R$ 4.999,84 , R$ 35.166,08

IRRF A RECUPERAR R$ 4.999 84 R$ 35.166,08

NÃO CIRCULANTE -AT R$ 306.090,38 R$ 529.136,09

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO R$ 70.247,68 R$ 192.617,59

(-) CRÉDITOS VENCIDOS E NÃO R$ 70.247 68 R$ 192.617,59
LIQUIDADOS _ _ _

PREFEITURA MUNICIPAL DE R$ 70 247 68 R$ 70.247 68
IMPERATRIZ - LP

MUNICÍPIO DE BOM JARDIM R$ 0,00 R$ 60.582,90

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO R$ 0 00 R$ 4fi 759 47
DO CARÚ/MA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO R$ 000 R$15.027 54
JOÃO DO CARU

IMOBILIZADO R$ 235.842,70 ! R$ 336.518,50

MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ 140.401 50 R$ 207.263,08'

MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ 140.401,50 R$ 207.263,08

MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E R$ 161.877,40' R$ 223.379,36 .
FERRAMENTAS

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
41.A5.42.CB.92.C2.49.45.C2.F9.F8.BD.C9.2A.0F.DD.6D.1 C.B9.8C-5, nos termos do Decreto n° 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: 1 INSTITUTO VIVER
Período da Escnturaçao: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: j 21.851.634/0001-28
Numero de 0_rdem_do Livro 7 1 ,
Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 Fo .

(-) (-) DEPRECIAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS, MAQUINAS E R$ (47.475,34) R$ (56.404,05)

INSTALAÇÕES -

(-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E R$ (18 960,86) R$ (34 351,43)
UTENS(LIOS

(-) DEPRECIAÇÕES DE R$ 0,00 R$ (772,71)
COMPUTADORES E PERIFÉRICOS

(-) DEPRECIAÇÃO DE EQUIPAMENTOS R$ 0,00 R$ (2 34585
DE PROCESSAMENTO DE DADOS

(-) DEPRECIAÇÃO DE APARELHOS R$ 0,00 R$ (249,90)
TRANSMISSORES

PASSIVO R$ 4.271.422,77 R$ 8.486.487,11

PASSIVO CIRCULANTE R$ 2.268.693,94 R$ 2.324.208,79

FORNECEDORES R$ 168.274,47 R$ 72.563,07 .

FORNECEDORES R$ 168.274,47 R$ 72.563,07

FORNECEDORES DIVERSOS R$ 168.274,47 : R$ 0,00 .

POTIGUAR MATERIAIS DE R$ 0,00 R$ 3.727,01 •
CONSTRUCAO SA

DFN VERONEZE LTDA R$ 0,00 R$ 1.089,34

KBF COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE•; R$ 0,00 R$ 9.262,60
INFORMATICA

J. GONCALVES DOS SANTOS FILHO E R$ 0,00 R$ 475727
CIA LTDA

JACARE ATACADO E DISTRIBUIDORA R$ 0,00 R$ 27.307,90

V. SOBRINHO FERREIRA R$ 0,00 R$ 16.000,00

FLAVIO REIS FERREIRA R$ 0,00' R$ 4.673,85

REVEST COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 0,00 R$ 3.333,33

S T R DE OLIVEIRA MADEIRAS R$ 0,00 R$ 2411 77

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 82.209,46 R$ 104.605,06

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A R$ 82 20946 R$ 104.605,06
RECOLHER '

ISS A RECOLHER R$ 73.529,25 R$ 0,00

IMPOSTO DE RENDA RETIDO A
R$ D,00 R$ 937,50

RECOLHER

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
41.A5.42.CB.92.C2.49.45.C2.F9.F8.BD.C9.2A.0F.DD.6D.1C.B9.8C-5, nos termos do Decreto n° 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: INSTITUTO VIVER

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: j 21.851.634/0001-2 .'
Número de Ordem do Livro 7 ./\
Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 z

eFoo

Dé`scn o ; ' :. , .Saldo alNota ; Saldldo inicial , Saldo Fin

IR S/ FOLHA (DARF 0561) R$8.680,21 R$ 10.174,34

CSRF A RECOLHER R$ 0,00 R$ 1.046,25

ISS NÃO COMPENSADO R$ 0,00 R$ 92.446,97

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E R$ 27.398, 75 ` R$ 202.088,78
PREVIDENCIÁRIA

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL R$ 0,00 R$ 89 639,60

ORDENADOS E SALARIOS A PAGAR R$ 0,00 ' R$ 89.639,60

OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 27.398,75V R$ 26.529 58

INSS A RECOLHER R$ 15 095,26 R$ 16.379,03

U.II" FGTS A RECOLHER ! R$ 12.303,49 R$ 8.472,72

PIS S/ FOLHA A RECOLHER R$ 0,00 R$ 1.677 83

PROVISÕES R$ 0,00 R$ 85.919,60

PROVISÕES PARA FÉRIAS R$ 0,00 R$ 85 919 60

OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 1.990.811,26 R$ 1 944.951 88

CONTAS A PAGAR R$1.990.811,26 R$1 944.951 88

SERVIÇOS DE TERCEIROS A PAGAR R$ 1.990.811,26 R$1 944 951,88

PATRIMÓNIO SOCIAL R$ 2.002 728,83 R$ 6 162 278 32

PATRIMONIO SOCIAL R$ 277.638,01 R$ 2.302.077,77

PATRIMONIO SOCIAL R$ 277 638,01 R$ 2 302 077 77

PATRIMONIO SOCIAL R$ 277.638,01 :, R$ 2.302.077,77

SUPERAVIT OU DEFICIT ACUMULADO R$ 1.725.090,82 R$ 3.860.200,55

SUPERAVIT OU DEFICIT ACUMULADO R$ 1.725.090,82 R$ 3.860.200,55

SUPERÁVIT ACUMULADO R$ 2.024.439,76 R$ 4.285.368,57

(-) DÉFICIT ACUMULADO R$ 0,00 R$ (89.639,60)

( AJUSTE DE EXERCICIOS R$ (299.348,94) R$ (335.528,42)
ANTERIORES j

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
41 .A5.42.CB.92.C2.49.45.C2.F9.F8.BD.C9.2A.0F.DD.6D.1 C.B9.8C-5, nos termos do Decreto n° 9.555/2018.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: J INSTITUTO VIVER
Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: , 21.851.634/0001-28
Número de Ordem do Livro: 17

Período Selecionado: J01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

R$ 42.676.671,46
.... _ ........ ........ ................ ...................... ......:

R$ 35.038.441,06

R$ 2.558.612,35

R$ 2.558.612,35

R$ 7.961.828,25

R$ 7.961 .828,25 •

R$ 540.359,42

R$ 540.359,42

R$ 1.167.261,63

R$1.167.261,63

R$ 4.267.038,98
. . . . . .. . .. . .. . .. . _ . _ . . .

R$ 4.267.038,98

R$ 3.408.994,28

R$ 3.408.994,28'.

R$ 4.081.879,52

R$ 4.081.879,52

R$ 1.193.148,97

R$ 1.193.148,97

R$ 3.564.901,82

R$ 3.564.901,82

R$ 1.376.072,10

R$ 417.437,10

R$ 958.635,00

R$ 451.250,00

R$ 451.250,00

R$ 355.000,00

R$ 355.000,00

R$120.000,00

R$ 65.173.995,81

R$ 45.948.721,74

R$ 2.421.579,05

R$ 2.421.579,05

R$ 14.911.400,28

R$ 14.911.400,28

R$ (0,00)

R$0,00

R$ 1.288.738,83

R$ 1.288.738,83
.......................................... .

R$ 4.944.596,43

R$ 4.944.596,43

R$ 365.157,22

R$ 365.157,22

R$ 4.117.365,96

R$ 4.117.365,96

R$ 572.042,50

R$ 572.042,50
... . .. .. . . . .... . . ...... ...... .... .. . . .

R$ 3.747.215,62

R$ 3.747.215,62

R$ 2.292.433,51

R$ 694.981,06

R$ 1.597.452,45

R$ 452.500,00

R$ 452.500,00

R$ 343.500,00

R$ 343.500,00

R$110.000,00
........... ............ .......... ............ ......... .........

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
41.A5.42.CB.92.C2.49.45.C2.F9.F8.BD.C9.2A.0F.DD.6D.1 C.B9.8C-5, nos termos do Decreto n° 9.555/2018.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade. j INSTITUTO VIVER //
Período da Escrituração: j 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: ` 21.851.634/0001-28 ,74/Ç `
Número de Ordem do Livro: ' 7

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 , wµ ^N í

í}Descrição I I`°Iy` Nota` ` 3 Saldo anterior = Saldo atual'- II/£ i £

««, xis_. ..,.,m:,.F ,.. r,z;b s,,. .., :e.e _., -. .,n,« .,,. ............... _,....á ............ .. .H«.._._, -

(HEMONUCLEO)

EMSERH CONTRATOS HEMONÚCLEOS
R$ 120.000,00 R$ 110.000,00

EMSERH - CONTRATO HEMONÚCLEOS
R$ 877 .658,26 R$ 1.032.433,26

(PEDREIRAS/MA)
EMSERH CONTRATO HEMONÚCLEOS

R$ 877 658,26 R$ 1 032 433 26
(PEDREIRAS/MA)

EMSERH CONTRATO HEMONÚCLEOS
R$191 750,00 R$ 236 500 00

(SANTA INESIMA)
EMSERH - CONTRATO HEMONÚCLEOS

R$ 191.750,00 R$ 236.500,00
(SANTA INÊS/MA) ... _... _ _

EMSERH - CONTRATO HEMONÚCLEOS R$110.000,00 R$ 210.000,00
(CAXIAS/MA)

EMSERH - CONTRATO HEMONÚCLEOS R$110.000,00 R$ 210.000,00
(CAXIAS/MA)... _ _ _

PROJETO EMSERH BALSAS R$120.000,00 R$ 110 00000 .
(HEMONUCLEO)... ......... ............ ........_. ......... _.......

EMSERH CONTRATO HEMONÚCLEOS R$ 120.000,00 R$ 110.000,00
(BALSAS)... .

PROJETO EMSERH PINHEIRO R$ 187.188,83 R$ 208.428,87

EMSERH - CONTRATO PINHEIRO/MA R$ 187.188,83 R$ 208.428,87

PROJETO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE R$ 379. 625,97 R$ 1 132.827,21
- SÃO JOÃO BATISTA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO R$ 379.625,97 R$ 1.132.827,21
JOAO BATISTA

PROJETO FUNDO MUNICIPAL DE R$ 641.701,96 R$ 446.214,55
SAUDE LAGOA GRANDE MA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE R$ 641.701,96 R$ 446.214 ,55
LAGOA GRANDE DO MARANHAO

(-) PROJETO - UPA ARAÇAGY R$ 1.484.168,72 R$ (0,00)

EMSERH-CONTRATO UPA ARAÇAGI R$ 1.484.168,72 R$ 0,00

PROJETO - LAGO DO JUNCO R$ (0,00) R$ 672.462,15

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DO R$ 0,00 R$ 349.565,18
JUNCO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGO R$ 0,00 R$ 322.896,97
DO JUNCO

PROJETO - FUNDO MUNICIPAL DE
R$ (0 ,00) , R$ 2 678.241,27

SAÚDE PENALVA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE PENALVA R$ 0,00 R$ 2.678.241,27

PROJETO - GRANITO R$ 53.061 .00 R$ 10.88,00

(-) RECEITA GRANITO R$ 53.061,00 R$ (0,00)

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
R$ 0,00 R$10.488,00

GRANITO

PROJETO - BURITICUPU R$ (0,00) R$ 369.120,76

PREFEITURA MUNICIPAL DE
R$ 0,00 R$ 369.120,76

BURITICUPU

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
41 .A5.42.CB.92.C2.49.45.C2.F9.F8.BD.C9.2A.0F.DD.6D.1 C.B9.8C-5, nos termos do Decreto n° 9.555/2018.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entldade j INSTITUTO VIVER
Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 21.851.634/0001-28 n ry
Número de Ordem do Livro: 17
Período Selecionado: j 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 v

` o0

rÃO i U1A Ut c rtFV N i irvuruua - R$ 3.648.354,43 R$ 3.691.345,38
EDUCAÇÃO

PROJETO - SAO JOAO DOS PATOS - MA R$ 3.570.532,05 R$ 5.258.767,47

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS ! R$ 3.570.532,05 R$ 5.258.767,47

PROJETO - LABORO R$ 5.356,40 R$ 1.000,00

LABORO-CENTRO DE CONSULTORIA R$ 535640 R$ 1.000,00
QUALIFICACAO E POS- GRADUACAO LTDA

PROJETO - FUNDO MUNICIPAL DE R$ (0,00) R$ 6.794.460,05
EDUCAÇÃO DE SÃO BENTO

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE R$ 0,00 R$ 6.794.460,05
SÃO BENTO

RECEITAS - AREA ASSISTENCIA SOCIAL R$ 413.987,52 ¡ R$ 2.124.200,64

PROJETO - SEAP R$ 413.987,52 R$ 100.988,08

SECRETARIA DE ESTADO DE R$ 413.98752 R$ 100.988,08
ADMINISTRACAO PENITENCIARIA-SEAP

PROJETO - HUMBERTO DE CAMPOS R$ (0,00) R$ 11.247,50

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA R000 R$11.247,50
SOCIAL HUMBERTO DE CAMPOS

PROJETO SAO BENEDITO DO RIO
R$ (0,00) R$ 1 983 844,26 ,

PRETO

PREFEITURA DE SAO BENEDITO DO RIO
R$ 0,00 R$ 1.983.844,26

PRETO

PROJETO-LAGO DO JUNCO-
R$ (0 00) R$ 28.120,80

SECRETARIA DE ASSISTENCIA

MUNICIPIO DE LAGO DO JUNCO - R$ 0,00 R$ 28.120 80
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

RECEITAS NA PRESTAÇÃO DEMAIS R$ (0,00) R$ 1 355.500,53
SERVIÇOS

PROJETO - SÃO BENTO R$ (0,00) ¡ R$1.346.860,53

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
R$ 0,00 R$ 1.346.860,53

BENTO - MA

PROJETO - PENALVA R$ (0,00) R$ 8.640,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA R$ 0,00 R$ 8.640,00

(-) RECEITA DE SERVIÇOS PRESTADOS R$ 42.676.671,46 ¡ R$ (0,00)

()SERVIÇOS PRESTADOS R$ 7.300,00 R$ (0,00)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
41.A5.42.CB.92.C2.49.45.C2.F9.F8.BD.C9.2A.0F.DD.6D.1C.B9.8C-5, nos termos do Decreto n° 9.555/2018.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: T INSTITUTO VIVER

Período da Escrituração: J 01/01/2023 a 31112/2023 CNPJ: 21.851.634!0001-28 / \
Número de Ordem do Livro: 7 ,,

Período Selecionado: 101 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

DeScrlçaa { Nota E E EE Saldo anterior { n ../ Saldo atual

SERVIÇOS PRESTADOS R$ 7.300,00 R$ 0,00

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (2.045.922,30) R$ (3.141.559,85)

(-) (-) ISs ESPERANTINOPOLIS -
MÉDICOS

R$ (361.370,48) R$ (187.360,88)

(-) (-) ISS - POÇAO DE PEDRAS R$ (47.931,75) R$ (112.302,59)

IMPERATRIZ
R$ (17.750,00) ! R$ (17.175,00)'

(-) (-) ISS - HEMOMAR R$ (22.562,50) R$ (22.625,00)

(-) (-) ISS - SEAP R$ (20.699,37) R$ (5.049,40)

( ) ( ) ISS SÃO JOÃO BATISTA R$ (127 930,60) R$ (132.517,03)

CODÓ

"(HEMONUCLEO)
R$ (6.000,00) R$ (5 000,00)

_ _

(-) (-) ISS - HEMONUCLEO SANTA INES R$ (9 587,50) R$ (11 825,00)

(-) (-) ISS - EMSERH - HEMONUCLEO R$ (6.000,00) R$ (5.500,00)
BALSAS

(-) (-) ISS EMSERH PINHEIRO R$ (9 359,46) R$ (10,421,44)

(-) (-) ISS - FUNDO MUNICIPAL DE R$ (20.871,90) R$ 2319 10
SAUDE DE POÇÃO DE PEDRAS

,

(-) (-) ISS-FUNDO MUNICIPAL DE R$ (18.981,29) R$ (45.203,29)
SAUDE DE SAO JOÃO BATISTA

(-) (-) ISS - LABORO R$ (584,26) R$ (111,50)

(-) (-) ISS - MUNICIPIO DE LAGOA R$ (39.18922), R$ (48.368,35 )
GRANDE DO MARANHÃO

(-) (-) ISS PREFEITURA DE LAGOA R$ (19 173,88) R$ (30.292
GRANDE DO MARANHÃO

(-) (-) ISS - PREFEITURA MUNICIPAL DE R$ (170.681,65) R$ '197 78389
PARAIBANO - MA

(-) ISS - PREFEITURA MUNICIPAL DE R$ (170.449,71) R$ 0,00
SÃO DOMINGOS - MA

(-) (-) ISS - PREFEITURA DE SÃO JOÃO R$ (142 821,30) R$ (106.414,37)
DOS PATOS - MA

(-) (-) ISS - FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

085 13'R$ (32. , R$ '8087 02
DE LAGOA GRANDE DO MARANHAO

(-) ISS - PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO JOÃO DO CARÚ

R$ 19279 68 R$ 0,00

(-) (-) ISS - HEMONUCLEO CAXIAS R$ (5.500,00) R$ (11.000,00)

(-) (-) ISS - HEMONUCLEO PEDREIRAS R$ (43.882,89) R$ (51.621 .63)

(-) ISS - UPA ARAÇAGY R$ (74.208,47) R$ 0,00

(-) (-) ISS - SANTA FILOMENA R$ (56.074,48) R$ (24.790,73)

(-) (-) ISS - SÃO BENTO R$ (204.093,98) R$ (612.934,34)

(-) (-) ISS - SAO DOMINGOS R$ (398.852,80) R$ (763.827,70)

(-) (-) ISS - SEC MUNICIPAL DE EDUC DE
SÃO JOÃO DOS PATOS R$ (0,00) R$ (187.431,74)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprava pelo recibo de número
41 .A5.42.CB.92.C2.49.45.C2.F9.F8.BD.C9.2A.0F.DD.6D.1 C.B9.8C-5, nos termos do Decreto n° 9.555/2018.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: INSTITUTO VIVER

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 121.851.634/0001-28

Número de Ordem do Livro: 7
Oc7

Período Selecionado: i 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023
\

v
v

.......... ¢ R• 1# . # i 3 R .- } ₹ S i }f Y ₹f f₹ ?f 7 } i i # ì} f.. ? ? 5 #i tt E f yDescrição Nota Saldo anterior F
..

/Saldo atual`-
(-) (-) ISS-FUNDO DE SAUDE DO R$ (0,00)' ' R$ (3.811,40)

MUNICIPIO DE SANTA FILOMENA

(-) (-) ISS - PREFEITURA DE SAO R$ (0,00) R$ (99.192,21) .
BENEDITO DO RIO PRETO

(-) (-) ISS - PREFEITURA MUNICIPAL DE R$ (0,00) R$ '184 56727
ESPERANTINOPOLIS

( ) (-) ISS LAGO DO JUNCO R$ (0,00) -R$ (35.029,14)

(-) (-) ISS - PENALVA R$ (0,00) R$ (134.344,06)

(-) (-) ISS - HUMBERTO DE CAMPOS R$ (0,00) R$ (562,38)

( ) (-) ISS BURITICUPU R$ (0,00) R$ (18.456,04)

(-) (-) ISS - EUGENIO BARROS R$ (0,00) R$ (65.635,02)

(-) CUSTOS E DESPESAS OPERACIONAIS R$ 40.630.749,16 ` R$ (57.836.706,99)

(-) CUSTOS E DESPESAS - AREA DA SAUDE R$ 40.630 749,16 R$ (57 836.706,99)

(-) PROJETO ESPERANTINÓPOLIS - R$ (1.770.534,20) R$ (2.766.794,53)
MED OS

(-) SERVIÇOS DE TERCEIROS R$ (1.769.151,78) : R$ (2.758.403,00)
ESPERANTINOPOLIS - MÉDICOS

(-) ALUGUEL DE IMOVEL R$ (0,00) R$ (4.400,00)
ESPERANTINOPOLIS - MEDICO

(-) ENERGIA ELÉTRICA R$ (0,00) R$ (2 .390,58)
ESPERANTINOPOLIS - MÉDICOS

(-) INTERNET ESPERANTINOPOLIS - R$ '1 38242 R$ (1 .200,95)
MÉDICOS

(-) MATERIAL E SERVIÇOS DE HIGIENE E R$ (000), R$ (400,00)
LIMPEZA ESPERANTINOPOLIS-MÉDICOS

(-) PROJETO POÇÃO DE PEDRAS R$ (1.003.688,00) R$ (1.453.577,37

(-) SERVIÇOS DE TERCEIROS - POÇÃO R$ (1.003 688,00) R$ (1.440.542,00)
DE PEDRAS

(-) ALUGUEL - POÇAO DE PEDRAS R$ (0,00) R$ (12.400,00) :

( ) INTERNET - POÇAO DE PEDRAS R$ (0,00) R$ (635,37)

(-) PROJETO EMSERH - IMPERATRIZ R$ (395 195,00) R$ (217 920 00
,(HEMONUCLEO) . -.,

(-) SERVIÇOS DE TERCEIROS - EMSERH . R$ (395195,00) R$ (217.770,00)
IMPERATRIZ (HEMONUCLEO)

(-) DESPESAS COM TRANSPORTES - R$ (0,00) R$ 15000
EMSERH IMPERATRIZ (HEMONUCLEO)

(-) PROJETO HEMOMAR R$ (1.041.825,69) R$ (366.556,00)

(-) SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$ (1.041.825,69) R$ (366.556,00)
HEMOMAR

(-) PROJETO PREFEITURA SÃO JOÃO R$ (2.159.579,28) R$ (2.839.631,82)
BATISTA _ _

(-) SERVIÇOS DE TERCEIROS - SÃO R$ (2.159.188,50) R$ (2.824.285,12)
JOÃO BATISTA

(-) ALUGUEL DE IMOVEL - SÃO JOÃO R$ (0,00) R$ (12.000,00)
BATISTA

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
41.A5.42.CB.92.C2.49.45.C2.F9.F8.BD.C9.2A.0F.DD.6D.1C.B9.8C-5, nos termos do Decreto n° 9.555/2018.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: INSTITUTO VIVER G/
áY

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 21.851.634/0001-28 /9\[f.
Número de Ordem do Livro: 7 / /W
Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de

_

ov ós
m

Descnçao Nota Saldo anterior y Saldo atual

(-) MATERIAL DE ESCRITORIO - SÃO
JOÃO BATISTA R$ (0,00) R$ (177,00)

(-) ENERGIA ELETRICA - SÃO JOÃO
R$ (188,81) R$ (1.689,11)

BATISTA

(-) INTERNET - SÃO JOÃO BATISTA R$ (201,97) R$ (1.369,09)

(-) MATERIAL DE ESCRITORIO - SÃO
R$ (0,00) R$ (61,50)JOÃO BATISTA

(-) MATERIAL E SERVIÇOS DE HIGIENE E ¡ R$ (0,00)' R$ (50,00)LIMPEZA - SÃO JOÃO BATISTA

(-) PROJETO EMSERH CODÓ R$ 10500000, R$ (84 ,00)0.0.(HEMONUCLEO) . . ........ ...... ..-:

(-) SERVIÇOS DE TERCEIROS- EMSERH
CODÓ (HEMONUCLEO) .. _..

R$ (105.00000)
,-.

R$ {84.000,00)

(-) PROJETO EMSERH SANTA INSS ( 115.850 ,00)R$ ' R$ (167.300 ,00) .
(HEMONUCLEO) _...___ ....

(-) SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$ '115. 850 R$ '167 30000
HEMONUCLEO SANTA INES

(-)PROJETO EMSERH BALSAS R$ (144.000,00) R$ (133.000,00)
(HEMONUCLEO)

(-) SERVIÇOS DE TERCEIROS - EMSERH R$ (144.000,00) ¡ R$ (84.000,00)
- HEMONUCLEO BALSAS

(-) SERVIÇOS PRESTADOS PJ - EMSERH R$ (0,00) R$ (49.000,00)
-HEMONUCLEO BALSAS

(-) PROJETO FUNDO DE SAUDE SAO R$ 559. 767 R$ 10918723 90
DOMINGOS-MA

( ) ALUGUEIS - PREFEITURA DE SAO R$ (0,00) R$ (12.037,80)
DOMINGOS - MA

(-)SERVIÇOS DE TERCEIROS - SÃO R$ (559.717,95) R$ (10.906.631,10)
DOMINGOS

(-) MATERIAL DE ESCRITÓRIO - SÃO R$ (50,00) R$ (55,00)
DOMINGOS

(-) PROJETO FUNDO DE SAUDE SAO R$ (3.920.363,24) R$ (9.750.613,47)
BENTO - MA

(-) SERVIÇOS DE TERCEIROS - SÃO R$ (3.919.640,00) ! R$ (9.737.960,77) '
BENTO

(-) MATERIAL DE USOE E CONSUMO R$ (723,24) R$ (0,00)

(-) MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO R$ (0,00) R$ (3.300,00)

(-) ALUGUEL DE IMÓVEL R$ (0,00) R$ (9.000,00)

(-) INTERNET - SÃO BENTO R$ (0,00) R$ (352,70)

(-) PROJETO SANTA FILOMENA R$ (610.025,89) R$ (352.252,00)

(-) SERVIÇOS DE TERCEIROS - SANTA
R$ (610.025,89) R$ (352.252,00)FILOMENA

(-) PROJETO UPA ARAÇAGY R$ (1.569.067,50) ! R$ (0,00)

(-) SERVIÇOS DE TERCEIROS - UPA
R$ (1.569.067,50) R$ (0,00)

ARAÇAGY__
(-) PROJETO EMSERH PEDREIRAS

(HEMONUCLEO)
R$ (261 000,00) R$ (291.722,22)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
41 .A5.42.CB.92.C2.49.45.C2.F9.F8.BD.C9.2A.0F.DD.6D.1 C.B9.8C-5, nos termos do Decreto n° 9.555/2018.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: ] INSTITUTO VIVER 4
Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ_. 21.851.634/0001-28 49
Número de Ordem do Livro: 7 \

Período Selecionado: 101 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 A

(-) SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$ (261.000,00)tt R$ (291.722,22)
HEMONUCLEO PEDREIRAS

(-) PROJETO EMSERH CAXIAS R$ (63.000,00) R$ (154.000,00)
(HEMONUCLEO) _ - _ _

(-) SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$ (63.000,00) R$ (154.000,00)
• HEMONUCLEO CAXIAS

(-) PROJETO EMSERH PINHEIRO R$ (205.635,71) R$ (159.184,00)

(-) SERVIÇOS DE TERCEIROS - EMSERH R$ (205.635,71) R$ (159.184,00)
PINHEIRO

(-) PROJETO PREFEITURA LAGOA R$ (0,00) ! R$ (23.560,58)
GRANDE

(-) ALUGUEIS DE IMÓVEIS - PREFEITURA R$ (000) R$ 14 "0000)
DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO

,

(-) INTERNET - PREFEITURA DE LAGOA R$ (0,00) R$ (1.199,00)
GRANDE

(-) SEGUROS - PREFEITURA DE LAGOA R$ 0 00)' R$ (2 700 08)'.-,-.'.,•

GRANDE

(-) SERVIÇOS E MATERIAIS DE
INFORMÁTICA - PREFEITURA DE LAGOA R$ (0,00) R$ (310,00)
GRANDE

( ) MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO - R$ (0,00) R$ '4 80750
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE

(-) PROJETO FUNDO MUNICIPAL DE R$ (0,00) R$ (140,00)
SAUDE-PORÇÃO DAS PEDRAS

(-) SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE R$ (0,00) R$ (140,00)
DE PORÇÃO DE PEDRAS

(-) PROJETO FUNDO MUNICIPAL DE R$ (104.632,00) R$ (0,00)
SAUDE - SÃO JOÃO BATISTA

(-) SERVIÇOS DE TERCEIROS - FUNDO R$ (104 63200) R$ (0,00)MUNICIPAL DE SAUDE SÃO JOÃO BATISTA ,_

(-) PROJETO PREFEITURA MUNICIPAL DE R$ (2.753.882,29) R$ (3.484.364,35)
PARAIBANO - MA

(-) SERVIÇOS DE TERCEIROS- R$ (2 .737.135,40) R$ (3 468.832,22)
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBANO

( ) MATERIAIS DE USO E CONSUMO R$ (8 193,37) R$ (2 000 00)
L,.JPREFEITURA DE PARAIBANO MA

(-) MATERIAIS DE ESCRITORIO - R$ (2.235,00 R$ (35,00)
PREFEITURA DE PARAIBANO-MA

(-) ALUGUEIS - PREFEITURA DE R$ (2.470,00) R$ (12.000,00)
PARAIBANO - MA

(-) ENERGIA ELETRICA - PREFEITURA R$ (80,98) ; R$ (726,95)
DE PARAIBANO - MA

(-) INTERNET - PREFEITURA MUNICIPAL R$ (3.417,54) R$ (770,18)
DE PARAIBANO - MA

(-) MANUTENÇAO DE AR
CONDICIONADO - PREFEITURA MUNICIPAL R$ (350,00) R$ (0,00)
DE PARAIBANO MA

(-) PROJETO FUNDO MUNICIPAL DE 1 R$ (000) R$ 186 .659,72)
SAUDE LAGOA GRANDE - MA ,

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
41.A5.42.CB.92.C2.49.45.C2.F9.F8.BD.C9.2A.0F.DD.6D.1 C.B9.8C-5, nos termos do Decreto n° 9.555/2018.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: INSTITUTO VIVER

Período da Escrituração H01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 21.851.634/0001-28
Número de Ordem do Livro: 7

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

s

// j3' /
'

7Descnçao Nota Saldo antepor r Saldo atual

(-) SERVIÇOS DE TERCEIROS - FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE DE LAGOA GRANDE R$ (0,00) R$ (186.659,72) .

DO MARANHAO

(-) PROJETO GRANITO R$ (27.524,59) R$ (8.624,00)

(-) SERVIÇOS DE TERCEIROS PF - R$ (27.524,59) R$ (8.624,00)
GRANITO

(-) PROJETO SÃO JOÃO DO CARÚ R$ (456.205,30) R$ (0,00)

(-) SERVICOS DE TERCEIROS -
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO R$ (456.205,30) R$ (0,00)

CARÚ

(-) PROJETO PENALVA R$ (0,00) . R$ (2 185.569,70)

(-) ALUGUEIS -PENALVA R$ (0,00) R$ (5.000,00)

( ) MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO R$ (0,00) R$ (2 632 00)

( ) SERVIÇOS DE TERCEIROS R$ (000' R$ (2.177.937,70)
CONTRATO PENALVA SAUDE

(-) PROJETO BURITICUPU R$ (0,00) R$ (457 854,32)

(-) SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$ (000), R$ (457 500,00)
CONTRATO BURITICUPU

(-) MANUTENÇÃO DE AR R$ (0,00) R$ (320,00)
CONDICIONADO _

(-) INTERNET R$ (0,00) : R$ (34,32)

(-) PROJETO SEAP R$ (157.006,37) R$ (7 218,36)

(-) SERVIÇOS DE TERCEIROS - SEAP R$ (157.006,37) R$ (0,00)

( ) MATERIAL DE ESCRITORIO - SEAP R$ (0,00) R$ (300,00)

(-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (0,00) R$ (6.918,36)

(-) PROJETO EUGENIO BARROS R$ (0,00) R$ (222.558,10)

(-) SERVIÇOS DE TERCEIROS -
CONTRATO EUGENIO BARROS - ÁREA SAÚDE

R$ (000), R$ (222.558,10)

(-) CUSTOS EDESPESAS - AREA R$ (22.453.933,60) R$ (21 604 882 55)
EDUCAÇÃO„ _

(-) PROJETO PREFEITURA DE R$ (2.587.618,65) R$ (1.818.755,61)
ESPERANTINÓPOLIS - EDUCAÇAO

(-) SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS - PREFEITURA R$ (2.497.716,41) R$ (1.818.555,61)

ESPERANTINOPOLIS - EDUCAÇÃO
(-) INTERNET - PREFEITURA

ESPERANTINOPOLIS - EDUCAÇÃO
R$ (1.17599), R$ (0,00)

(-) MATERIAL DE ESCRITÓRIO -
PREFEITURA ESPERANTINOPOLIS - R$ (450,00) : R$ (200,00)
EDUCAÇÃO

(-) MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA -
PREFEITURA ESPERANTINOPOLIS - R$ (32.481,33) R$ (0,00)
EDUCAÇÃO

(-) DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO -
PREFEITURA ESPERANTINOPOLIS - R$ (169,00) R$ (0,00)
EDUCAÇÃO

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
41.A5.42.CB.92.C2.49.45.C2.F9.F8.BD.C9.2A.0F.DD.6D.1 C.B9.8C-5, nos termos do Decreto n° 9.555/2018.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: INSTITUTO VIVER `

Período da Escrituração: 101/011202301/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: ; 21.851.634/0001-28 J

Número de_ Ordem do Livro: = 7 UI \
Período Selecionado:-- 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

• '; Saldo anteno 'Q f1 Saldo a#ual'
(-) ALUGUEL - PREFEITURA R$ (54.025,00) R$ (0,00)

ESPERANTINOPOLIS - EDUCAÇÃO

(-) MULTA - PREFEITURA ! R$ (250,00) R$ (0,00)
ESPERANTINOPOLIS - EDUCAÇÃO

( ) MATERIAL DE CONSTRUÇÃO -
PREFEITURA DE ESPERANTINOPOLIS R$ (1.350,92) R$ (0,00)

EDUCAÇÃO
(-) PROJETO PREFEITURA LAGOA R$ (712.643,37) R$ (163.946,37)

GRANDE DO MARANHÃO

(-) SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO R$ (699.973,25)' R$ (163.524,95)

MARANHÃO

(-) MATERIAL DE ESCRITORIO -
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO R$ (200,00) R$ (421,42)

/MARANHÃO _

(-) MATERIAL DE CONSTRUÇÃO - R$ (2.790,12) R$ (0,00)
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE

•

(-) DESPESAS DE VIAGENS -
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO R$ (9.680,00) R$ (0,00)
MARANHÃO

(-) PROJETO - PREFEITURA MUNICIPAL R$ (1.579.687,38) R$ (4.670.572,78)
SAO JOAO DOS PATOS - MA

(-) SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PREFEITURA MUNICIPAL SAO JOAO DOS R$ (1.579.687,38) R$ (4.669.844,80)

PATOS

(-) MATERIAL DE ESCRITÓRIO R$ (0,00) R$ (562,00)

(-) ENERGIA ELÉTRICA R$ (0,00): R$ (165,98)

(-) PROJETO MUNICIPIO DE LAGOA 1 R$ (83.690,31) R$ (573.477,48)
GRANDE-MA

(-) SERVIÇOS DE TERCEIROS -
MUNICIPIO DE LAGOA GRANDE DO R$ (83.196,33) R$ (571.140,41) ,
MARANHÃO

(-) ENERGIA ELETRICA - PREFEITURA R$ (493,98) R$ (2.337,07)
DE LAGOA GRANDE

(-) PROJETO PREFEITURA MUNICIPAL DE R$ (8. 0.287,92) R$ (1.145,93)
SÃO DOMINGOS DO MARANHA

(-) SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS R$ (8.427.193,53) R$ (0,00)
DO MARANHÃO

(-) MATERIAL DE ESCRITORIO - R$ (2.000,00) R$ (166,00)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS

(-) MATERIAL DE USO E CONSUMO - -
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS R$ (1.127,00) R$ (0,00)
DO MARANHÃO

(-) ENERGIA ELETRICA - PREFEITURA R$ (0,00)' R$ (979,93)
DE SAO DOMINGOS - MA

(-) MATERIAL DE CONSTRUÇAO-
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS R$ (9.967,39) R$ (0,00)
DO MARANHÃO

()PROJETO EUGENIO BARROS R$ (0,00) R$ (461.538,00)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
41.A5.42.C6.92.C2.49.45.C2.F9.F8.BD.C9.2A.0F.DD.6D.1C.B9.8C-5, nos termos do Decreto n° 9.555/2018.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: ; INSTITUTO VIVER

Período da Escrituração: j 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 1 21.851.634/0001-28
Número de Ordem do Livro: 7

Período Selecionado:, 01 'de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 v .
.* /

Saldo antenork % Saldo afuál

R$ (0,00) R$ (461.538,00) .

(13.915.446,38)

R$ (338.217,00)
........................................ .

R$ (338.217,00)

R$ 4.195.728,97

,$ (6.398.653,96)

R$ (887.055,46)

R$ (211.178,82)

R$ (73.169,51)

R$ (66.319,61)

R$ (68.868,49)

R$ (39.876,82)............__ .... ......_ ..............

R$ (69.068,79)

R$ (35.375,87)

R$ (96.700,98)

R$ (563.314,34)

R$ (960,53)

R$ (0,00)
. ........ ........... . .. . ..... . . .. . .... . .. .... .

R$ (34.158,34)............ _ ....................... _.....

R$ (3.518,49)

R$ (57.109,85)

R$ (5.000,00)

R$ (368.456,10)

t$ (3.818.521,96)

t$ (1 .914.991,17)

R$ (137.878,10)
......-. ................................

R$ (546.680,03)

R$ (23.083,52)

R$ (0,00)

R$ (4.673,67)

R$ (4.070,86)
. .................... .. . .. .. .. . ... . .. .... .. . ..

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
41.A5.42.CB.92.C2.49.45.C2.F9.F8.BD.C9.2A.0F.DD.6D.1 C.B9.8C-5, nos termos do Decreto n° 9.555/2018.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: INSTITUTO VIVER

Período da Escrituração: (01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: ; 21.851.634/0001-28 , 9
Número de _Ordem do Livro: 7 Mj \
Período Selecionado: rc- {0iµde Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 Q

Descrição Nota Saldo anterior `r Saldo atual;
é...l.t i : 'i aì» s , ti::'e -+a ...+ +. =nN.Ssu...ua.3Yuuuf w. y ,:ílt.t .....ws ru:< .t Ui L,.tl.Fi. a . .....::. ......til , ..., w.:: v :..i, li ir, 3i.,u r s.daa 'a...: 6 Li.ú ...+.[t.,: ,w.itnrt .. Ft..,::•:_ c ..reedí aw+. . t nau_ ,.. .,..

( ) ASSISTENCIA CONTÁBIL R$ (44 063,66) R$ (66.580,00)

(-) SERVIÇOS PRESTADOS POR R$ (0,00) R$ (24 288,08)
TERCEIROS

( ) DEPRECIAÇÕES E ARMOTIZAÇÕES R$ (14.235,34) R$ (27.687,74)

(-) DESPESAS CARTÓRIAIS R$ (10 369,13) R$ (6.341,31)

(-) ASSINATURAS JORNAIS E REVISTAS R$ (368,46) R$ (0,00)

( ) UNIFORMES R$ (885,00) R$ (132 550,58)

(-) LICENÇA DE USO DE SOFTWARE R$ (12 778,98) R$(20.360,29)

(-) ANUIDADE / CONSELHO DE CLASSE R$ (5.387,39) . R$ (3.573,25)

( ) MANUTENÇÃO DE VEICULO ¡ R$ (1 146,66) R$ (16.211,23)

()MATERIAL DE USO E CONSUMO R$ (423 996,41) R$ (86.147,68)

(-)SERVIÇOS E MATERIAIS DE R$ (8.965,78) R$ (58.033 30)
INFORMÁTICA

(-) COMBUSTIVEL E LUBRIFICANTE R$ (2.512,40) R$ (11.869,94)

CONDUCAO R$ (1.065,66) R$ (0,00)

()MULTA DE TRANSITO R$ (3.402,64) R$ (143,18)

DESPESA COM INTERNET R$ (7 164,10) R$ (12.268,41)

(-) MATERIAL DE ESCRITORIO : R$ (17.842,97) : R$ (17.087,24)

(-) FRETES E CARRETOS R$ (0,00) R$ (6.148,50)

(-) MATERIAL DE CONSTRUÇÃO R$ (225.648,66) R$(70.225,02)

(-) ALUGUEL DE VEICULOS R$ (70 244,90) R$ (292.587,26)

(-) ALUGUEL DE IMOVEIS R$ (125 311,46) R$ (68.260,00)

(-) VIAGENS E ESTADIAS R$ (106.519,34) R$ (0,00)

( ) ESTACIONAMENTO R$ (9,00) R$ (87,00)

(-) MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO R$ (29.942,00) R$ (197.970,28)

( ) MANUTENÇÃO DE AR R$ (900,00) R$ (5.230,00)'
CONDICIONADO

(-) CERTIFICAÇÃO DIGITAL R$ (169,90) R$ (1.355,00)

(-) DESPESAS COM LICITAÇÃO R$ (14.107,21) R$ (15.542,15)

( ) DESPESAS SEM DOCUMENTO HÁBIL R$ (400,00) R$ (0,00)

()EVENTOS E CONFRATERNIZAÇÕES R$ (3426 13) R$ (25.483,26)

()CORREIOS R$ (47,66) R$ (0,00)

(-) DESPESAS SEM PROJETO 1 R$ (31.265,71) R$ (0,00)

(-) LANCHES E REFEIÇÕES R$ (5.928,87) R$ (8.234,53)

(-) SEGUROS R$ (7.099,79) R$ (5.059,06)

(-) LOCAÇAO DE EQUIPAMENTOS R$ (4.564.003,02) R$ (270,00)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
41 .A5.42.CB.92.C2.49.45.C2.F9.F8.BD.C9.2A.0F.DD.6D.1 C.B9.8C-5, nos termos do Decreto n° 9.555/2018.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: ¡INSTITUTO VIVER

Período da Escrituração: 101/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 121.851.634/0001-28
_Número de Ordem do UvroH 7 /7\r/
Período Selecionado' ^ 01 de Janeiro de 2023 a 31

de Dezembro de 2023,,,Descrlçao " , °' Y Note;'' ?'' ,;, ' c SaÍdóanterior Saldo atual
..,....ww4.i í, r„ ..t .. ....... ..,.

(-) SERVIÇOS GRÁFICOS R$ (0,00) `, R$ (6.416,00)

(-) DOAÇÃO DE MEDICAMENTOS R$ (0,00) R$ (12.594,70)

(-) DESPESAS FINANCEIRAS R$(188.974,08) R$(88.098,66)

( ) JUROS PASSIVOS R$ (55.393,62) R$ (6.340 61)
. . . . .. . . . . . .

(-) DESCONTOS CONCEDIDOS R$ (52.813,35) R$ (443,82)

(-) JUROS DE MORA R$ (304,23) R$ (0,00)

( ) JUROS E COMISSÕES BANCARIAS R$ (0,37) R$ (0,00)

(-) TARIFAS BANCARIAS R$ (79.185,09) R$ (43.896 14)

(-) IOF R$ (1.277,42) R$ (20.237,26)

"wu' (-) IR S/ APLICAÇÃO • R$(0,00) R$(17.180,83)

(-) IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇOES R$ (16.947,96) R$(55.593,28) .

()ALVARÁ FUNCIONAMENTO R$ (1.144,33) R$ (251,01)

(-) TAXAS ESTADUAIS R$ (1.638,78) R$ (8.715,00):
()TAXAS FEDERAIS R$ (14.164,85) . R$ (7502 10)

()MULTAS FISCAIS R$ (0,00) R$ (12.046,14)

(-) IMPOSTOS FEDERAIS R$ (0,00) ! R$ (26.474,29)

(-) TAXAS MUNICIPAIS R$ (0,00) R$ (604,74)

(-) GRATUIDADES E DOAÇÕES R$ (1.070.244,40): R$ (5 211.392,79)
(-) PROJETO ESCOLA DE MÚSICA R$ (0,00) R$ (788.374,83)

IGREJA BATISTA

( ) GRATUIDADE COM SAÚDE R$ (925,01) 1 R$ (15.334,00)

(-) PROJETO DENTES QUE BRILHAM R$ (0,00) R$ (181 593,55)

(-) GRATUIDADES AÇÕES COM SOCIAL R$ (1.045.773,80) R$ (1.318.055,55)

( ) PROJETO ESPORTIVO E SOCIAL R$ (0,00) R$ (1 474 644 01)
HERÓIS DA ILHA

(-) DOAÇÃO IGREJA BATISTA R$ (23.545,59): R$ (1.433.390,85)

RECEITAS FINANCEIRAS R$ 56.699,64 R$ 91.500,48 .

DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS R$ 173,57 R$ 596,20

RENDIMENTO DE APLICAÇÃO R$ 6.5 2,12 ` R$ 89.370,76
FINANCEIRA

JUROS RECEBIDO R$ 9.963,95 RS 1.533,52

(_) RESULTADO LIQUIDO R$ 853.339,28 R$ 4.195.728,97

SUPERAVIT/DÉFICIT DO EXECICIO R$ 853 33928 R$ 4.195.728,97

SUPERAVIT DO EXERCÍCIO R$ 853.339,28 R$ 4.195.728,97

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
41 .A5.42.CB.92.C2.49.45.C2.F9.F8.BD.C9.2A.OF.DD.6D.1 C.B9.8C-5, nos termos do Decreto n° 9.555/2018.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.2.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO £\//p1/'F
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8 1,1.1.20.003 BANCO DO BRASIL / CC 47439-8 - Recurso sem Restriço 2.736.143,300 0,00

9 1,1.1.20.004 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/ CC - 003355-5 - Recurso sem Rest 91.684,250 115.099, 760

10267 1.1.1.20.005 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL POUPANÇA 577875278-0 180.024,440 0.00

10347 1.1.1.20.006 BANCO BRADESCO- Recurso sem Restrição 1,000 1,000

10 1.1.1.30 } _ t`. APLICAÇÕES FINANCEIRAS- RECUR5055EM RESTRIÇÃO LS9L477,430 1.414.550,610

10063 1.1.1.30.003 APLICACAO 88 RF SIMPLES AGIL - Recursos sem Restrição 116.669,070 1.109.351,680

10486 1.1.1.30.004 APLICAÇÃO INVE57 FAC1L BRADESCO -- Recursos sem Restnçãn 1.218.681,780 10742 980

11034 1.1.1.30.005 APLICAÇÃO CDB FLX- BANCO CAIXA ECONOMICA 257.780,870 236.709,660

11091 1.1.1.30.006 CAIXA FIC GIRO MPE RF DI Ip - Recuos sem Restnçç8o 2345,710 9.503,370

11368 1.1.1.30.007 APLICAÇÃO BRADESCO - Recurso sem Restrição 0,00 48.242,921)

12 1.1.2 CREDIT05 A RECEBER 5.412.632,090 4.150,955$00

13 1.1.2.10 VALORES A RECEBER 5.412,632,090 4,150,955,500

,1084 1.1.2.10.0046 FUN00 MUNICIPAL OE SAUDE DE SXO DOMINGOS DO MA 2.727.962,870 1.744.135,190

10086 1.1.2,10.0008 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBANO - MA 0,00 425.998,040

522 1.1.2.10,0011 PREFEITURA MUNIC.ESPERANTINOPOLJS EDUCAÇÃO 0,00 328.476,200

10080 1.1.2.10.0019 EMPRESA MARANHENSE DE SERVIC05 HOSPITALARES - EMSERF 188.855,320 312.992,690

10548 1.1.2.10.0022 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO BATISTA 71,799,180 14.456,070

10549 1.1.2.10.0023 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS 1.287.080,510 0,00

10551 1.1.2.10.0025 PREFEITURA MUNICIPAL DE POCAO DE PEDRAS 0,00 144.519,061)

10552 1.1.2.10.0026 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE POCAO DE PEDRAS 0,00 62.845,430

529 1.1.2.10.0035 PREFEITURA DE SÃO JOÃO BATISTA 152.999,900 587.485,310

10047 1,1,2.10.0036 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE ESPERANTINOPOLI5 - MEDIC05 0,00 304.598,SOD

10081 1.1,2.10.0037 .; SECRETARIA DE ESTADO DE AOMINISTRACAO PENITENCIARIA 0,{I0 56579 660

11220 1.1.2.10.0048 PREFEITURA DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO 0,00 84,542,130

1123.5 11.2.100053 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE SÃO BENTO 0,00 71416 010

11237 1.1.2.10.0054 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE PENALVA 260,294,230 8.803,590

11273 1.1.2.10.0055 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE HUMBERTO DE 0,00 4. 107,320

11454 1.1.2.10.0059 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE OOM PEDRO MA 2.211,900 0,00

11455 1.1.2.10.0060 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃ10 JOÃO DOS PATOS 511.898,180 0,00

11514 1.1.2.10.0062 PREFETIURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERR! 400,520 0,00

11642 1.1.2.10.0066 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE VITORINO FREIRE 131.220,840 0,00

11646 1.1.2.10.0068 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE VITORIND FREI 77.909,640 0,00

18 1.1.3 OUTROS CRtDãi'aS 6.53$.432,580 2.276.744,150

23 1.1,3.50 ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES 6.440.815,180 2.241.578,070

'"11090 1.1.3.50.001 ADIANTAMENTO A FORNECEDORES 6.356.165,181) 2.241.578,070

11457 1.1.3.50.006 A 5 CONFECÇÕES 80.000,000 0,30

11492 1.1.3.50.012 1 V REPRESENTAÇÔES 4.650,000 0,00

9.627,530

5.693,150

3.934,380

0,00

0,00

0,00

24 1.1.3.60

25 1.1.3.60.001

533 1.1.3.60.004

ADIANTAMENTO A EMPREGADOS

ADIANTAMENTO D£ SALÁRIO

ADIANTAMENTO DE FÉRIAS

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPk715AR

IRRF A RECUPERAR

87.989,87D

87.989,870

35.166,080

35.166,080

28 1.1.3.80

31 1.1.3.80.003

501 1.2 NÃO CIRCULANTE - Ai 1.063.430,370 529.136,090

69 1,2.1 ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 192.617,59D 192.617,590

75 1.2.1.12 (-) CRÉDITOS VENCIDOS E NÁO LIQUIDADOS 192.617,590 192.617,590

71 1.2.1.12.001 PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - LP 70.247,680 70.247,681)

11305 1,2.1.12.002 MUNICÍPIO DE BOM JARDIM 60.582,900 60.582,900

11431 1.2.1.12.004 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CÀRU/MA 46.759,470 46.759,470

11432 1.2.1.12.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DO CARI! 15.027,540 15.027,54D

111 1.2.2 IMOBILIZADO 870.812,780 336.518,500

118 1.2.2.21 MÓVEIS E UTENStUOS 753.158,630 207.263,E

117 1.2.2-21.1001 h10VEIS E UTENSÍLIOS 753.158,630 207.263,080

118 1.2.2.22 P4ÁQUINILRV EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 253.999,360 723379,360

ç) 4)



RTD/RCPJ São Luís/MA
Empresa: INSTITUTO VIVER Registro No. 2.590 Folha: 2673

C.N.PJ.: 21.851.634/0001-28 ¡ Número livra: 0008
_

Endereço: AV ARIRIZAL, 39, SALA 15, TURU, 5Aa LUIS/MA, CEP 65066-265 1 'T
Balanço encerrado em: 31/12/2024

BALANÇO PATRIM(JNIAL

Código Classificação Descrição , /',j/ 2024 2023

31/12/2024 31/12/2023
119 1.2.2.22.2001 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS / 11,ç/ 96.671,841) 82.598,840

519 1.2.2.22.2002 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS , )
J

40.350,870 40.350,870

11047 1.2.2.22,2003 COMPUTADORES E ACESSORi05 P.r 113,235,651) 96.931,651)

11435 1.2.2.22.2004 APARELHO TRANSMISSORES d" -` C;• 8.741,000 3.492,000

125 1.2.2.61 (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAU5, AG MUL '/r ' ' 141.345,21C 94.123,94C

126 1.2.2.61.0001 (-) DEPRECIAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MAQUINAS E INSTALAÇÕ 67.133,51C 56.404,05C

127 1.2.2.61.0002 (-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS 59.814,640 34.351,43C

11433 1.2.2.61.0008 (-) DEPRECIAÇÕES DE COMPUTADORES E PERIFÉRICOS 5.491,05C 77Z71C

11434 1.2.2.61.0009 (-) DEPRECIAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE 7.703,79C 2.345,85C

11436 1.2.2.61.0010 (-) DEPRECIAÇÃO DE APARELHOS TRANSMTSSDRES 1.202,22C 249,900

149 2 PASSIVO 17.617,825,46C 8.486.487,110

150 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 3.923.679,92C 2.234.569,190

164 2.1.3 FORNECEDORES 11.103,O1C 72.563,07C

165 2.13.01 f. FORNECEDORES 11.103,01C 72,563,07C

10089 2.1.3.01.000011 POTIGUAR MATERIAIS DE CONSTRUCAO SA L128,51C 3.727,O1C

10091 2.1.3.01.(60013 DFN VERONEZE LIDA 0,00 1.089,34C

10078 2.1.3.01.000023 KBF COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 2.026,28C 9.262,600

10295 2.1.3.01.000027 J. GONCALVES DOS SANTOS PUNO E CIA LTDA 0,00 4,757,27C

11077 2.1.3.01.00003 JACARE ATACADO E DISTRIBUIDORA LTDA 4.223,22C 27,307,90C

10363 2.1.3.01.000043 V . SOBRINHO FERREIRA 0,00 i6.000,00C

11248 2.1.33.01.00265 FLAVIO REIS FERREIRA 900,00C 4.673,850

11318 2.1.3..11.00309 REVEST - COMERCIO E SERVICOS LIDA 0,00 3.333,33C

11399 2.1.3.01.00352 ST R DE OLIVEIRA MADEIRAS 0,00 2.411,77C

11460 2,1.3.01.00381 A L 14 SOLUCOES TECNOLOGICAS LIDA 200,40C 0,00

11636 2.1.3.01.00486 L MOREIRA CALDAS MUZLI 2.625,000 0,00

159 2.1,4 OBRIGAÇÓES TRIBUTÁRIAS 330,133,62C 104.605,060

170 2.1.4.01 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 330.133,620 104.605,060

176 11.4.01.0006 IMPOSTO DE RENDA RETIDO A RECOLHER 0,00 937,5t1C

178 2.1.4.01.0008 IR S/ FOLHA (DARF 0561) 37.762,75C 10.174,34C

489 2,1.4.01.0021 CSRF A RECOLHER 0,00 1.046,250

11274 2.1,4,01,0026 ISS NÃO COMPENSADO 292.370,87C 92.446,97C

185 2.1.5 OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 290.137,570 112.449,180

190 2.1.5.02 OBRIGAÇÕES SOCIAIS 56.$15,70C 26.529,58C

191 2.1.5.020001 IN55 A RECOLHER 43.266,75C 16379,030

192 2,1.5.02.0002 FGTS A RECOLHER 10.473,540 8.472,720

494 2.1.5.02.0003 PIS S/ FOLHA A RECOLHER 2.775,41C 1.677,83C

193 2.1.5.03 PROVISÕES 233.621,87C 85.919,600

194 2.1.5.03.0001 PROVISÕES PARA FÉRIAS 231621,87C 85.919,60C

200 2.1.6 OUTRAS OBRIGAÇÕES 3.292.305,72C 1.944.951,88C

202 2.1.6.02 CONTAS A PAGAR 3,292.305,72C 1.944.951,8$C

104617 2.1.6.02.0003 PLANO DE SAÚDE A PAGAR 14.448,84C 0,00

187 2.1.6.02.0008 SERVIÇOS DE TERCEIROS A PAÜAR 3.277.856,88C 1.944.951,880

242 2.3 PATRIMÔNIO SOCIAL 13.694.145,540 6.251.917,92C

243 2.3.0 PATRINONIO SOCIAL 2.302.077,770 2,302.077,770

2244 2.3.0.01 PATRIMONIO SOCIAL 2.302.077,770 2.302.077,770

245 2.3.0.01.0001 PATRIMONIO SOCIAL 2.302.077,770 2.302.077,77C

264 2.3.2 SUPERAVIT OU DEFICIT ACUMULADO 11.392.067,77C 3.949.840,150

265 2.3.2.01 SUPERAVIT OUDEIICITACUMULADO 11.352.067,77C 3.949,840,15C

266 2,3.2.01.0001 SUPERÁVIT ACUMULADO 11.795.339,950 4.285.368,57C



Empa: INSTTTUTO VIVER Folha: 2674
CN.PJ.: 21.851.634/0001-26 Número livro: 0008
Endereço: AV ARIRIZAL, 39, SALA 15, TURU, SAO LUIS/MA, ( P 6506G-265
Balanço »aeltado em: 31/12/2024

RALAtlÇO PATRIMONIAL

Código Classificação Descrição 2024 2023

.. ..........................................31024
;.` 1030S:2.3201.0004 AJUSTE DE EXERCIti05 ANTFJìÏORE5 . 35.52 ,420.:... ;, <.: ,... _. .; '403.272,18O:'.v 33S.528,42D

51O LUES-MA, 31 de D&embrot} Q24

ISABEILE MARTINS FERREIRA SARROS
PRESIDENTE

612.451.593-80

teb ii
G ELLE MARTINS BARROS

Reg, na CRC - MA sob o No. 015709
CPF: 603.992.843-38

OG-
Q

d;

2. Ofício de Registro de Titulas e Documentos e Civil de Pesºoas Jwldkas de 5k Luis - MA

Av. dos Holandeses, Qd 36 LJ 26 Shopping do Automóvel - Calhau - CEP.465071-380
3

$elo G'e/do:

Po' 'ikiàrio-TJMA.Seio: PRENOT156950U9K(WGMZKOGOCM21,24 E!]eÕ251 0428, Ato:15.1, Parte(s): INSTTRJTO VIVER, ISABELLE4

MARïiNS FERREIRA BARROS, GABRIELLE MARTIN..., Total R$ 40,52

Emol RS 36,51 FERO R$1,09 FADEP 11$1,46 FEMP R$1,46 Consulte`

httpsJ/selo.tjma jus.br 1

20. Oficio de Registro de Titulas e Documentos e Civil de Peasoeshr(dlces de Sio Luis - MA

Av. dos Holandeses, Qd 36 LJ 26 Shopping do Automóvel- Calhau. CEP. 65071380

Selo Geredo:

Poder Judiciário-TJMA.Selo: ARQUIV1569SOVPK10VDOUSDYDGI4, El1 Iii
24/03/202514:04:27, Ato: 35.22, Parte(s): INSTITUTO VIVER, ISABEIJI
MARTINS FERREIRA BARROS, GABRIELLE MARTIN..., Total R$19,65

Emol R$17,76 FERO R$ 0,51 FADEP R$ 0,69 FEMP R$ 0,69 Consulte em

httpsJ/seto.tjma.Jus.br .. D
Pr4 lotad0 sob o n.2.591 em 24/03/2025. 53o Luk ' M3rço de 2025.

Registrado hoje, sob o n.2.590 do Registro g + aup Registrado sob o n. b O n. em 0 o3Re025. São Luk/ MarçoAra jo 2025.
CM de Pessoa 3tr(cka e AVERBADO ao ^ ) Re s aPOPessoa Jurídican n.2VER e .f sI Araujon.21/20101j2015 Y emé Civ2il de Pessoa Jtuidfca e AVERBADO en.zlJmtollmis ,-

Ji
. d,e e istro de Tkuloe e Oocumeni+u e Civil de Pessoas Jur(d1w Sãglu t,S 1 AT'1

s Nolándeses. Qd 36 L) 26 Shopping da Automóvel - CaRwu - CEP. ürat+ x i d .L.J

Poderiud'idário-71MA. Selo: REGTER156950L5L3TYDOVW FZA90.
24/03/2025 14 04:30, Ato: 15.7.1, Parte(s): INS11TUT0 VIVER, ISABELLE
MARTINS FERREi1 A BARROS, GABRIELLE MARTIN-., Total R$ 95,36
Emot RS 85,93 FEt1t RS 2,57 FADEP R$ 3,43 FEMP 11$ 3,43 Consult m ■
htti s'I/se ma u&.br

é

prenotado sob c n.2,591 em 24/03/2025. Soo L j argo de 2025.
Registrado hoje,1 sob o n.2.590 do RegisVO Araujo
Qvll de Pessoa )dica e AVERBADO ao ente

n.21/20101/2015
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'RTD/RCPJ São Luís/MA
Empresa: INSTITUTO VIER egístro No. 2.591 Folha: 2675

C.N.PJ.: 21.851.634/0001-28 flWfJ .j" _t' .Número livro: "
Endereço: AV ARIRlZAL, 38, SALA 15, TURU, SAO LUISIMA, CEP 65066-265 t r t ái , r,

.

Período: O11U1I20Z4 - 31/12/2024 F pLt _ : L/ , 7
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EX CÍCIO EM 31/12/2024 PROL ?

2023Código ( i}kação Desaiçáo 2024

RECEITAS OPERACIONAIS 101141.255,66 65.173.995,21

RECEITAS - AREA SAÚDE # ' 69.911 27229 45.948..721.74

PROJETO PREFEITURA DE SÃO JOÃO 8ATI3`TA 2.510.266,58 2.421.579,05

11168 4,1.1.010011 PREFEITURA DE Sd0 JOÃO BATISTA 2.510.266,58 2.421579,05

PROJETO - FLRWO DE SAÚDE SÃO DONIN6d5 - ME 17.384.416,53 14.911.400,28

11164 4.1.1.02.0007 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO DOMINGOS DO MA 17384.416,53 14.911.400,28

PROJETO - PREFEITURA DE LAGOA GRANDE MARANHÃO 1.365.495,36 1.288.738,83

11162 4.1.1.02.0005 PREFEITURA DE LAGOA GRAND.E DO MARANHÃO 1.365.495,36 1.288.738,83

PROJETO - PREFEU1JRA MUNICIPAL DE PARA2A$O - MA 6.548.857,62 4.944.596,43

11167 4.1.1.02.0010 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBANO - MA 6.548.957,62 4.944.596,43

PROJETO - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 0,00 365.157,22

1163 4.1.1.02.0006 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 0,00 365-157;22

PROJETO - FUNDO DE SAÚDE SÃO BENTO 8.636.071,78 4.117.365,96

11166 4.1.1.02.0009 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE SAI) 8EN'10 6.636.071,78 4.117.365,96

PROJETO - FUNDO DE SAÚDE SANTA PILOMENA 0,00 572.042,500

11159 4.1.1.02.0002 FUNDO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE SANTA FIIAMENA 0,00 572.042,50

PROJETO ESPERANTINÓPOUS - MEDICOS 4.698.162,17 3.747.215,62

11182 4.1.1.02,0025 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ESPERANTINOPOLIS 4.698.168,17 3.747.215,62

PROJETO POÇÃO DAS PEDRAS 2.896.746,74 2292.433,51

11153 43.1.02.0001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POCÃO DE PfORA5 866.400,10 694,981,06

11169 4.1.1.02.0012 PREFECfURA D.E POCAO DE PEDRAS 2.030.346,64 1.597.452,45

PROJETO - EMSERH 252.500,00 452.500,00

11173 4.L1.02.0016 EMSERH- CONTRATOHEMOMAR 252.500,00 452.500,00

DROJETO EMSERH - IMPERATRIZ (HEMONUCLEO) 364.232,04 343.500,00

11175 4.1.1.02.0018 EMSERH - CONTRATO HEMONÚC1.EOS (IMPERATRIZ/MA) 364.232,04 343,500,00

PROJETO EI4SERH CODÓ (HEMONUCLEO) 131.410,64 110.OOD,DO

11180 4.1.1.02.0023 EMSERH - CONTRATOS HEMONÚCLEOS {CO0( MA) 131.410,64 110.000,00

EMSERH -CONTRATO HEMONÚCLEOS (PEDREIRAS/MA) 397.821,32 1.032.433,26

176 4.1.1.02.0019 EMSERH - CONTRATO HEMONÚCLEOS {PEDREIRAS(MA) 397.821,32 1.032.433,26

EMSERH - CONTRATO HEMONÚCLEOS (SANTA INÉS/MA) 242.821,40 236.5 0,00

11177 4.2.1.02.0020 EMSERH - CONTRATO HEMONÚCLEOS (SANTA iN SJMA) 242.821,40 236.500,00

EMSERH -CONTRATO HEMONÚCLEOS (CAXIAS/MA) 232.821,40 210.000,00

11174 4.1.1.02.0017 EMSERH - CONTRATO HEMONÚCLEOS (CAXIAS/MA) 232.821,40 210.000,00

PROJETO EMSERH 8A1.SA5 (HEMONUCLEO) 131.410,64 110.000,00

11181 4.1.1.020024 EI45ERH CONTRATO HEMONÚCLEOS (BAiSA51 131.410,64 110.000,00

PROJETO EMSERH PINHEIRO 216.036,00 208.42227

11178 4.1.1.02.0021 EMSERH - CONTRATO PINHEIRO/MA 216.036,00 208.428,87

PROJETO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SÃO JOÃO BATISTA 714.478,52 1.132.827,21
11165 4.1,1.02,0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO IQAO ï3ATI5TA 714.478,52 1.132.817,21

PROJETO - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE LAGOA GRANDE -148 524300,47 446.214,55

11161 4.1.1.02.0004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LAGOA GRANDE DO MARAN1.AO 524.700,42 446.214,55

PROJETO - LAGO DO JUNCO 0,00 672.462,15

11230 4.1.1.02.0027 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO 0,00 349.565,18

11231 4.1.1.02.0028 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE t.AGO DO ]UNCD 0,00 322.896,97

PROJETO - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE PENALVA 3.843.291,56 2.678.241,27

11238 4,1.1.02.0029 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE PENALVA 3.843391,56 2.678.241,27

C
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PROJETO - GRANITO 16.008,00 10,488,00

11280 4.1.1.02.0031 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GRANITO 16.008,00 10.488,00

PROJETO - BURIIICUPU 1.107.362,28 369.120,76

11324 4.1.1.02.0032 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIQJPIJ 1.107.362,28 369.120,76

PROJETO - SÏIO JOÃO DOS PATOS 12.946.723,50 1.962.775,87

11170 4.1.1.02.0013 PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS 4.163.295,80 1.962.775,87

11456 4.1.1.32.0035 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DOS PATOS 8.783.427,70 0,00

PROJETO - EUGENIO BARROS 3.615.728,34 1.312.700,10

11330 4.1.1.02.0033 PREFETTURA MUNICIPAL DE EUGENIO BARROS 3.615.728,34 1.312.700,40

PROJETO - DOM PEDRO 184333,30 0,00

11452 4.3.1.02.0034 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DOM PEDRO MA 184.333,30 0,00

PROJETO - SUCUPIRA 1.911.262,83 0,00

11468 4.1.1.02.0036 SECRETARIA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE 1.911.262,83 0,00

PROJETO - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 5A0 MATEUS DO MA 900.080,12 0,00

` y40 9.L1IJ2.0038 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAI) MATEUS 00 MARANMAO 900.060,12 0,00

PROJETO - VITORINO FREIRE 138.127,20 0,00

11644 4.1.1.02.0037 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE VITORINO FREIRE 138.127,20 0,00

RECEITAS- ÁREA EDUCAÇAO 29.449.383,28 15.745.572,90

PROJETO - ESPERANTINÓPOLI5 - EOUCAÇAO 3537.382,65 3.691.345,38
11201 4.1.1.03.0003 PREPETFURA DE ESPERAIITINOPDUS -'cDUCAÇÃO 3.837.382,65 3.691.315,38

PROJETO - SAO JOAO DOS PATOS - MA 6.246.2'77,11 5.258.767,47

11199 4„14.03.0001 PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS 6.246.277,11 5.258.767,#7

PROJETO' LABORO 1. 3.00 £000,00

11200 4.1.1.03.0002 LASORO<ENTRO OE CONSULTORIA QUALIFI.CACAO E POS- GRADUACAO LIDA 1.000,00 1.000,00

PROJETO - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO BENTO 17.643.030,26 6.794.460,05

11234 4.1.1.03.0004 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 5+10 BEltro 17.643.030,26 6.794.460,05

PROJETO - SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA 1.721.693,26 0,00

11515 4.1.1.03.0006 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA 1.721.693,26 0,00

RECEITAS - AREA ASSISfENCIA SOCIAL 243.271,68 2.124.200,64

PROJETO - SEAP 0,00 100.988,08

11198 9.1.1.04.0001 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTP CAO PENITENCIARIA - SEAP 0,00 100.988,08

PROJETO - HUMBERTO DE CAMPOS 0,00 11.247,50

11272 4.1.1.04.000 FUNDO .MUNICIPAL DE ASSISTENCA SOCIAL HUMBERTO DE i/1MPOS 0,00 11.247,50

PROJETO - SAO BENEDITO DO RIO PRETO 0,00 1,983,844,26
11221 4.1.1.04.0002 PREFEITURA DE 540 BENEDITO DO RIO PRETO 0,00 1.983.844,26

PROJETO - LAGO DO JUNCO - SECRETARIA DE ASSISTENCIA 0.00 28.120,80

11229 4.1.1.44.0003 MUNICPIQ DE LAGO DO JUNCO- 5EC .fl'PJ A DE ASSLrI crKIA SO(7A1 0,00 28.120,80

PROJETO - FUNDO MUNIC ASSIST $0C DE SÃO JOÃO DOS PATOS 161.261,53 0,00
11638 4.1.1.04.0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST NQA SOCIAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS 161.261,53 0,00

PROJETO - VITORINO FREIRE 82.010,15 0,00

11647 4.1.1.04.0007 FUNDO MUNICIPAL DE ASSLSrENaA SOCIAL DE VITORINO FREIRE 82.010.15 0,00

RECEITAS NA PRESTAÇÃO DEMAIS SERVIÇOS 3.137.928,41 1395.500,53

PROJETO - SÃO BENTO 2.379.695,98 1.346.860,53

11236 4.1.1.05.002 PREFEIRIRA MUNICIPAL DE SÃO 8E49T'0 - MA 2.379.695,98 1.346.860,5.3
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PROJETO - PENALVA 132.825,12 8.640,00

11302 4.1.1.05.003 PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA 152.825,12 8.640,00

PROJETO - ALCANTARA 396.684,01 0,00

11591 4.1.1.05.005 PREFEIT11RA MUNICIPAL DE ALGA TARA .1 396.684,01 0,00

PROJETO - VITORINO FREIRE 208.123,30 0,00

11645 4.1.1.05.006 MUNICIPIO DE VITDRINO FREIRE 208.123.30 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA (4.879.370,11) (3.141.559,85)
274 4.1,2.03,0001 (-)155 ESPERAJ41NOP0135 -MÉDICOS (234.908,43) (187.360,88)

10578 4.1.2.03.0002 {-) ISS - Poço DE P£DRlr5 (144.837,33) (112.302,59)

10615 4.1.2.03,0003 (<)15$- EMSERH IMPERAIWZ(HEMONUCLEO) (18.211,62) (17.175,00)

10650 4.1.2.03.0004 (-) ISS - tíEMOMAR (12.625,00) (22.625,00)

10685 4.1.1.03.0005 (-)153 SEAV 0,00 (5.049,40)

10720 4.1.2.03,0006 (-)155-SÃOJOÃD8A11SïA (171.937,96) (132.517,03)

10755 4.1.2.03.0007 (-)155- EMSERN ODDÓ (HEMONUI1EO) (6.570,52) (5.000,00)

10790 4.2.2.03.0008 (-)155-HEMONUCLE0 SANTA INES (12.141,07) (11.825,00)

10824 }.1.2.03.0009 (-)155 - EMSERH - HEMONUQEO BALSAS (8.216,35) (5.500,00)

IP 4.1.2.03.0010 (-) 155- EMSERH PINHEIRO (10.801,80) (10.421,44)

1. 4.1.2.03.0011 (-)1115 - WNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE POÇÃO DE PEDRAS 0,00 (2.319,10)

10959 4.1.2.03.0012 (-) IS5 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOÃO 9.ATI.STA 0,00 (45.203,29)

11149 4.1.2.03.0013 (-) ISS - LA80RO (50,00) (111,50)

11054 4.1.2.03.0014 (-) ISS - MUNICIPIO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO (46.965,04) (48.368,35)

11056 4.1.2.03.0015 (-)155 - PREFEITURA DE IAGOA GRANDE DO MARANHÃO (47.544,59) (30.292,33)

11037 4.1.2.03.0016 (-)155 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBANO - MA (261.958,30) (197.783,89)

11039 4.1,2.03.0018 (-)155 - SÃO )DÃO DOS PATOS - MA (772.050,71) (106.414,37)

11064 4.1.2.03.0019 (-)155 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 0,00 (8.087,02)

11145 4.1.2.03.0021 (-)15$ - HEMONUCLEO CAXIAS (11.641,07) (11.000,00)

11147 4.1.2.03,0022 (-)155 - HEMONUCLEO PEDREIRAS (18.245,20) (51.621,63)

10131 4.1.2.03.0024 (-) ISS - SANTA FILOMENA 0,00 (24.790,73)

10143 4.1.2.03.0025 (-) 155 - SÃO BENTO (1.326.499,14) (612.934,34)

10163 4.1.2.03.0026 (-) ISS - SAO DOMINGOS (869.220,70) (763.827,70)

11219 4-1.2.03.0027 (-) IS5 - SEC MUNICIPAL DE EDUC DE SÃO 10110 DOS PATOS 0,00 (187.431,74)

11223 4.1.2.03.0028 (-) ISS - FJNDO DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SANTA FUDMENA 0,00 (3.811,40)

11224 4.1.2.03.0029 (-)15S - PREFEITURA DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO 0,00 (99.192,21)

11275 4.1.2.03.0030 (-) LSS - PREFEITURA MUNICIPAL DE 6PERMITINOPOLI5 (191.869,15) (184.567,27)

11232 4.1.2.03.0031 (-) ISS - 1.AGO DO JUNCO 0,00 (35.029,14)

11239 4.1.2.03.0032 (-)15$ - PENALVA (199.805,81) (134.344,06)

11271 4.1.2.03.0033 (-) JSS - HUMBERTO DE CAMPOS 0,00 (562,38)

11325 4.1.2.03.0034 (-)1SS - B4Jp373 UPU (55.368,12) (18.456,04)

11333 4.2.2.03.0035 (-) ISS - EUGENIO BARROS (180.786,43) (65.635,02)

11453 4.1.2.03.0036 (-)155 - DOM PEDRO (9.216,70) 0,00

114F9 4.1.2.03.0037 (-)155 - 5UQJPIRA (95.563,16) 0,00

4.1.2.03.0039 (-) 155- SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZH4RA (86.084,68) 0,00

1' 4.1.2.03.0040 (-)15$ - ALCANfARA (19.834,20) 0,00

11641 4.1.2.03.0041 (-) TSS - SÃO MATEUS D0 MARANHÃO '. (45.004,00) 0,00

11648 4.1.2.03.0092 (-) 155 - vrroR. NO FREIRE (21.413,03) 0,00

IMPOSTOS RETIDOS (61,50) 0,00

11650 4.1.704.0001 (-) CSRF (15,00) 0,00

11651 4.1.2.04.0002 (-) IRRF (46,50) 0,00

CANCELAMENTOS E DEVOLUÇ@ES (21.895,20) 0,00

11652 4.1.2.01.0001 (-) G10SA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE Sk) MATEUS DO MA (21.895,20) 0,00

CUSTOS E DESPESAS OPERACIONAIS (90.329.957,47) (57.747.067,39)

CUSTOS E DESPESAS - AREA DA SAUDE (90.329.957,47) (57.747.067,39)

PROJETO ESPERANTINÓPO[SS - MEDICOS (3.038.767$)') ($.766.794,53)
10095 3.1.1.03.00001 SERVIÇOS DE TERCEIROS ESPERANTINOPOLTS - MÉDTCOS (3.029.405,00) (2.758.403,00)
10101 3.1.1.04.00009 ALUGUEL DE IMOVEL ESPERANTINOPO S - MEDICO (5.100,00) (4.400,00)

10326 3.1.1,45.00001 ENERGIA ELÉTRICA ESPERANTINOPOLIS - MÉDICOS (3.064,17) (2.390,58)

10328 3.1.1.05.00003 INTERNEI ESPERANTINOPOUS - MÉDICOS (1.198,80) (1.200,95)

10331 3.1.1.05.00006 MATERIAL E SERVIÇOS DE HIGIENE E LIMPEZA ESPERAMTINOPOLIS - MÉDICOS 0,00 (400.00)

PROJETO POÇÃO DE PEDRAS (1.797.518,10) (1,453.577,37)

10970 3.1.2.03.00001 SERVIÇOS DE TERCEIROS - POÇÃO DE PEDRAS (1.1811.219,00) (1.440.542,00)

10590 3,1.2,04.00002 ALUGUEL- POÇÃO DE PEDRAS (11.000,00) (12.400,00)
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PROJETO POÇÃO DE PEDRAS (1.797.518,10) (1.453.577,37) . / i- l

10604 3.1.2.05.00003 INTERNEr - POÇAO DE PEDRAS (1.299,10) (635,37) //

/PROJETO EMSERH - IMPERATRIZ (HEMOIIUCLEO) (252.150,00) (217.920,00)'D r'
10618 3.1.3.03.10001 SERVIÇOS DE TERCIEIROS - EMSERH IMPERATRIZ (HEMONUCLEO) (252.000,00) (217.770,00)-.. / Q /
10627 3.1.3.04.00004 FRETES E CARRETOS - EMSERH IMPERATRIZ (HEMONUCLEO) (150,00) 0,00 1.
10644 3.1.3.05.00008 DESPESAS COM TRANSPORTES - EMSERH IMPERATRIZ (HEMONUCLEO) 0,00 (150,00)

PROJETO H£MOMAR (178.488,00) (366.556,00)
10653 3.1.4.03.10001 SERVIÇOS DE TERCEIROS - HEMOMAR :._ _ . (178.488,00) (366.556,00)

PROJETO PREFEITURA SÃO JOÃO BATISTA
SERVIÇOS DE TERCEIROS - SÃO JOÃO BATISTA

ALUGUEL DE IMOVEL - SÃO JoÀo BATISTA
MATERIAL DE ESCRfDRIO - SÃO JOÃO BATISTA

MATERIAL DE USO E CONSUMO - SÃO JOÃO SAns-r
ENERGIA ELErRICA - SÃO JOÃO BATISTA

INTERNET - SÃO JOÃO BATISTA

MATERIAL DE ESOUTORIO - SÃO JOÃO BATISTA

MATERIAL E SERVIÇOS DE HIGIENE E LIMPEZA - SÃO JOÃO BATISTA

(2.114.390,90)

(2.099.580,00)

(12.000,00)

0,00

(126,28)

(1.090,92)

(1.283,70)

0,00

(310,00)

(2.639.631,82)

(2.824.285,12)

(12.000,00)
(177,00)

0,00

(1.689,11)

(1369,09)

(61,50)

(50.00)

10723 3.1.6.03.10001

10737 3.1.6.04,00009

10738 3.1.6.04.00010

10740 3.1.6.04.00012

10742 3.1.6.05.00001

10744 3.1.6.05.00003

10746 3.1.6.05.00005

10"' 3.1.6.05.00006

PROJETO EMSERH CODÓ (HEt40NUCLEO)
10758 3.1.7.03.10001 SERVIÇOS DE TERCEIROS- EMSERH CODÓ (HEMONUaEO)

r..

PROJETO EMSERH SANTA INÉS (HEMONUCLEO)
10793 3.1.8.03.10001 SERVIÇOS DE TERCEIROS - NEMONUCIEO SANTA IRES

PROJETO EMSERH BALSAS (HEMOWC1.E0)

10827 3.1.9.03.10001 SERVIÇOS DE TERCEIROS - EMSERH - HEMONUCLEO BALSAS

11297 .3.1.9.05.00010 SERVIÇOS PRESTADOS PJ - EMSERH - HEMONUCLEO BALSAS

PROJETO FUNDO DE SAUDE SAO DOMINGOS - MA

10156 3.4.2.03.0001 SERVIÇOS DE TERCEIROS - SÃO DOMINGOS
10356 3.4.2.04.0005 MATERIAL DE ESCRITÓRIO - SÃO DOMINGOS ,

PROJETO FUNDO DE SAUDE SÃO BENTO - MA `g •„ ' ' ,
10146 3.4.1.03.0001 SERVIÇOS DE TERCEIROS - SÃO BENTO
11042 3.4.1.04.0005 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO s , .+'
11365 3.4.1.04.0006 ALUGUEL DE IMÓVEL

11370 3.4.1.04.0007 INTERNET - SAO BENTO ,

PROJETO SANTA FILOMENA _ .-'.c •'`:a';.
10134 3.3.8.03.00001 SERVIÇOS DE TERCEIROS - SANTA FILOMENA

PROJETO EMSERH PEDREIRAS (HEMONUCLEO)

1 3.3.6.03.00001 SERVIÇOS DE TERCEIROS - HEMONUQ.ED PEDREIRAS

PROJETO EMSERH CAXIAS (HEMONUCLEO)
11015 3.3.5.03.00001 SERVIÇOS DE TERCEIROS - HEMONUCLEO CA)OAS

PROJETO EMSERH PINHEIRO

10863 3.2.0.03.10001 SERVIÇOS DE TERCEIROS- EMSERH PíNHE1R0

(84.000,00) (84,000,00)

(84.000,00) (84.000,00)

(168.000,00) (167.300,00)

(168.000,00) (167.300,00)

(84.000,00) (133,000,00)

(84.000,00) (84.000,00)

0,00 (49.000,00)

(12.676.376,31) (30.906486,10)
(12.676.376,31) (10.906.631,10)

0,00 (55,00)

(12.399.139,93) (9,75,613,47)
(12.368.200,74) (9.737.960,77)

(11.8339,19) (3.300,00)

(18.000,00) (9,000,00)

(1.10 ,00) (352,70)

0,00

0,00

(352,252,00)

(352.252,00)

(291.722,22)

(291.722,22)

(312.000,00)

(312.000,00)

(161.000,00) (154.000,00)
(161.000,00) (154.000,00)

(169.000,00)

(169.000,00)
(159.184,00)
(159.184,00)

PROJETO PREP£LTURALAGOA GRANDE

10978 3.2.6.03.00001 SERVIÇOS DE TERCEIROS - PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO
11241 3.2.6.04.00002 ALUGUEIS DE IMÓVEIS - PREFETOJRA DE LAGOA GRANDED MARANHÃO
11151 3.2.6.05.00003 ENERGIA ELÉTRICA- PREFEITURA DE LAGOA GRANDE

11294 3.2.6.05.00004 INTERNEI - PREFEITURA DE LAGOA GRANDE
11295 3.2-6.05.00005 SEGUROS - PREFEITURA DE LAGOA GRANDE

11363 3.2.6.05.00006 SERVIÇOS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA - PREFEItURA D£ lAGOA GRANDE

11364 3.2.6.05.00007 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO - PREFEITURA DE LAGOA GRANDE

PROJETO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - PORÇÃO DAS PEDRAS
10955 3.2.2.05.00007 SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS - RINDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PORÇÃO

(159.831,46)

(135.268,32)

(14.544,00)

(2.107,94)

(1.099,20)

0,00

0,00

(6.812,00)

(189.422,60)
(163.524,95)

(14.544,00)

(2.337,07)

(1.199,00)

(2.700,08)

(310,94)

(4.807,50)

0,00

0,00

(140,00)

(140,00)

(5.323,272,90)

(5.311.231,97)

0,00

(20,00)

(10.400,00)

(840,93)

(770,00)

(3.484.364,35)

(3.468.832,22)

(2.000,00)

(35,00)

(12.000,00)

(726,95)

(770.18)

10980 3.2.7.03.00001

10989 3.17.03.00002

11006 3.2.7,03.00003

11007 3.2.7.03,00004
11008 3.2.7.03.00005

11028 12.7.03.00006

PROJETO PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBANO - MA

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PREEErIURA MUNICIPAL DE PARAIBANO

MATERIAIS DE USO E CONSUMO - PREFEITURA DE PARAIBANO - MA

MATERIAIS DE ESCRITORIO - PREFEITURA DE PARAl0ANO - MA

ALUGUEIS - PREFEITURA DE PARAIBANO • MA
ENERGIA EIETRICA - PREFEITURA DE PARAIBANO - MA

INTERNET • PREFETi1JRA MUNICIPAL DE PARAIBANO- MA
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PROJETO PREFEITURA MU HCWAI. DE PARAIBANO - NA (5.323.272,00) (3.484.364,35)
10241 3.4.3.04.0002 MATERIAL DE ESCRIFORIO - FUNDO MUNICIPAL PARAISANO - MA (10,00) 0,00

PROJETO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE LAGOA GRANDE - MA (= 250,00) (186.659,72)
11066 3.3.2.03.0001 SERVIÇOS DE TERCEIROS - FUNDO MUN?CIPAL DE SAUDE DE LAGOA GRANDE DO MA (223.250,00) (186.659,72)

PROJETO GRA141T0 (12,992,00) (8.ô 4,00)
11001 3.3.1.03.00001 SERVIÇOS DE TERCEIROS PF - GRANITO (12.992,00) (8.624,00)

PROJETO PENALVA (2.825.179,66) (L185.569,70)
11247 3.4.4.02.0001 ALUGUEIS - PENALVA (12.000,00) (5.000,00)

11393 3.4.4.02.0002 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 0,00 (2.632,00)

11463 3.4.4.02.0003 ENERGIA ELÉTRICA - CONTRATO PENALVA (327,70) 0,00

11278 3.4.5.01.0001 SERVIÇOS DE TERCEIROS - CONTRATO PENALVA SAÚDE (2.801.968,17) (2.177.937,70)

11624 3.4.5.01.0002 COMPRA DE INSUMOS OPERACÂO (10.883,79) 0,00

PROJETO Bi1RITICUPU (1.105.098,80) (457,854,32)
11329 3.4.6.01.0001 SERVIÇOS DE TERCEIROS - CONTRATO BURITICUPU (1.092.500,00) (457.500,00)

11408 3.4.6.02.0003 MANUTENCÃO DE AR CONDICIONADO 0,00 (320,00)
17A' 3.4.6.02.0004 INTERNET (1.198,80) (34,32)

1 3.4.6.02.0005 ALUGUEI, DE IMÓVEL (11.400,00) 0,00

PROJETO sw 0,00 (7.218,36)
10703 3.1.5.04.00010 MATERIAL DE ESOtiTORIO - SEAP 0,00 (300,00)

11345 3.13.04.00013 OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 (6.918,36)

PROJETO EUGEMIO BARROS (410.056,11) (222.558,10)

11339 3.4.7.01,0001 SERVIÇOS DE TERCEIROS - CONTRATO EUGENIO BARROS - ÁREA SAÚDE (403.454,29) (222.558,10)

11486 3.4.7.02.001 ALUGUEL DE IMÓVEIS (5.500,00) 0,00

11487 3.4.7.02.0002 ENERGIA ELÉTRICA (242,36) 0,00

11521 3.4.7.02.0003 INTERNEI '; :. :., (859,46) 0,00

PROJETO DOM PEDRO (171.885,00) 0,00

11451 3.4.8.01.0001 SERVIÇOS DE TERCEIROS - CONTRATO DOM PEDRO (171.885,00) 0,00

PROJETO SUCUPIRA (1.160.125,87) 0,00

11467 3.4.9.01.0001 SERVIÇOS DE TERCEIROS - CONTRATO SUCUPIRA (1013.x.64) 0,00

11544 3.4.9.01.0002 SALÁRIOS E ORDENADOS - CONTRATO S11Q1PIRA (97.470,08) 0,00

11545 3.4.9.01.0003 AJUDA DE CUSTO. CONTRATO SUGSPIRA (4.800,00) 0,00

11546 3.4.9.01.0004 INSS - CONTRATO SUCUPIRA (12.194,40) 0,00

11547 3.4.9.01.0005 FGTS- CONTRATO SUCUPIRA (7.208,77) 0,00

11549 3.4.9.01.0006 PIS S/ FOLHA - CONTRATO SUCUPIRA (933,90) 0,00

11550 3.4.9.01.0007 FÉRIAS (14 ,97) 0,00

11551 3.4.9.01.0008 13° SALÁRIO (9.445,11) 0,00

PROJETO SYIO MATEUS (673.309,00) 0,00

11664 3.5.3.01.0001 SERVIÇOS DE TERCEIROS - CONTRATO sÃo MATfl15 DO MARAN14Ã0 (673.09,00) 0,00

PROJETO VITORINO FREIRE (62.452,36) 0,00

11660 3.5.2.01.0005 SERVIÇOS DE TERCEIROS - CONTRATO VITORINO FREIRE - SAUDE (62.452,56) 0,00

PROJETO PREFEITURA DE ESPERANTINOPOLI5 - EDUCAÇAO (2.724.235,21) (1.818.755,61)

325 3.2.104.000001 SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS - PREFEITURA ESPERANTINOPOLI5 - EDUCA (2.724.235,21) (1.818.555,61)

359 3.2.1.06.000005 MATERIAL DE ESCRITÓRIO - PREFEITURA ESPERANTINOPOISS - EDUCAÇÃO 0,00 (200,00)

PROJETO PREFEITURA LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 0,00 (421,{2)

11004 3.2.6.04.00001 MATERIAL DE ECSRITORIO - PREFEm.8 A DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 0,00 (421,42)

PROJETO- PREFEITURA MUNICIPAL 5A030A0 DOS RATOS -MA (12.907.691,44) (4.670.572,78)
10963 3.2.9.03.00001 SERVIÇOS DE TERCEIROS- PREFEITURA MUNICIPAL 540 IOAO DOS PATOS (12.889.282,32) (4.669.844,80)

11410 3.2.9.04.000001 MATERIAL DE ESSCI1ITÓRIO 0,00 (562.00)

11429 3.2.9.04.000002 ENERGIA ELÉTRICA (467,57) (165,98)

11482 329,04.000003 ALUGUEL OE l4,/'EL (96.326,60) 0,00

11585 3.2.9.04.0001 INTERNET (1.614,95) 0,00

PROJETO MUNICIPIO DE LAGOA GRANDE - MA (607.490,00) (571.140,41)

10976 32.5.03.00001 SERVIÇOS DE TERCEIROS - MUNICIPTO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO (607.490,00) (571.140,41)

PROJETO PREFEITURA MUNICIPAL. DE SÃO DOf'IINGOS 00 MARANHA (15.977,32) (13,183,73)

10996 32.8.04.00001 MATERIAL DE ESCRITORID - PREFEITURA MUNICIPAL DE SEIO DOMINGOS (235,00) (166,00)

10492 3.2.8.04.0002 FRETES E CARRETOS - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO ($0,00) 0,00

11045 328.04.00005 ENERGIA ELETRICA - PREFEITURA DE SAO DOMINGOS - MA (522,02) (979,93)
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PROJETO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃ (15,977,32) (13,183,73) /, )
11296 3.18.04.00006 ALUGUEIS - PREFEITURA LìE SAO OOMINC 3S - MA (15.140,30)

(12.037,80) /?/S /
PROJETO EUGENIO BARROS (525.911,70) (461.538,00V'c5 OU

11340 3.4.7.01.0002 SERVIÇOS DE TERCEIROS - CONTRATO EUGENIO BARROS - ÁREA EDUCAÇÃO (525.911,70) (461,538,

PROJETO SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA (1.260.213,19) 0,00
11520 3.5.0.01.0001 SERVIÇOS DE TERCEIROS - CONTRATO SÁO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA (1.260.213,19) 0,00

PROJETO VITORINO FREIRE (19,802,59) 0,00
11659 3.5.2.01.0004 SERVIÇOS DE TERCEIROS - CONTRATO VrTORINO FREIRE - EDUCJ1Cft0 (19.802,59) 0,00

CUSTOS E DESPESAS- DEMALS ÁREAS (26 706.3S1,4S) (13 825 $06,78)

PROJETO EUGENIO BARROS (1.199.917,60) (338.217,00)
11341 3.4.7.01.(1)03 SERVIÇO DE TERCEIROS - CONTRATO EUGENIO BARROS- ÁREA ADMINLSfRAÇÀO (1.199.917,60) (338.217,00)

PROJETO ALCÂNTARA (294.046,51) 0,(X1

11» 3.5.1.01.0001 SERVIÇOS DE TERCEIROS - CONTRATO ALCANTAAA (294.046,51) 0,00

PROJETO VITORINO FREIRE (66$54,45) 0,00

11656 3.5.2.01.0001 SERVIÇOS DE TERCEIROS - CONTRATO VITORINO FRE1RE - ADMINISTRAÇAO (15.137,67) 0,00

11657 35.2.01.0002 SERVIÇOS DE TERCEIROS - CONTRATO VIi0R1No FREIRf - OBiìA5 (13.405,09) 0,00

11658 3.5.2.01.0003 SERVIÇOS DE TERCEIROS - CONTRATO VITORINO FRE1RE - MATADOURO E AGRICUL (38.311,69) 0,00

(_) RESULTADO BRUTO 32.655.504,27 17.772.958,35

CUSTOS OPERACIONAIS ADMINISTRATIVO (13,857486,61) (6.4311258,15)
10263 3,0.1.01.0001 SALÁRIOS E ORDENADOS (1.067.378,14) (797.415,86)

10264 3.0.1.01.0002 FERIAS ' - (249.481,13) (211.178,82)

10265 3.0.1.01,0003

w ,3
130 SALÁRIO (104.289,46) (73.169,51)

10273 3.0101.0004 FGTS ^,,, <'' )'%. t '" (10)..178,36) (66.319:61)

10366 3.0.1.01.0006 INSS (83.392,99) (68-868,49)

11025 3.0.1.01.0007 AVISO PREVIO INDENIZADO (16.216 00) (39.876,82)

10208 3.0.1.01.0008 DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO (88.674,65) (69.368,79)

10300 3.0.1.01.0009 OUTRAS DESPESAS COM PESSOAL (4.192,23) (35.3!5,87)

10215 3.0.1.01.0010 PLANO DE SAÚDE (179.270,86) (96.700,98)

10224 3.0.1.01.0012 DESPESAS COM TRANSPORTE `;y 0,00 (960,53)

1.1298 3.0.1.01.0014 FGTS RESCISÓRIO (15.868,28) (34,158,34)

11306 3.0.1.01.0015 PIS 5/ FOLHA (13,053,42) (3.518,49)

11343 3.0.1,01.0016 CURSOS E TREINAMENTOS (586.759,32) (57.109,85)

11395 3.0,1,01:0017 PROCE5SOSTRABALHISTAS (7.766,73) (5,000,00)

3.0.1.01.0018 SERVIÇOS PRESTADOS - ADMINISTRATIVO (251.663,27) (137.878,10)

11. 3.0.1.01.0019 ASSESSORIA 3URIDICA (778.356,96) (546.680,03)

11477 3.0,1.01.0020 SERVIÇOS PRESTADOS P] - SAÚDE (431.600,00) 0,00

11478 3.0.1.01,0021 AJUDA DE CUSTO (176,183,46) 0,00

11558 3.0.1.01.0022 GRATIFICAÇÕES (50.000,00) 0,00

11667 3.0.1.01.022 RECRUTAMENTO E SELEÇÃO (2.545154,82) 0,00

11702 3.0.1-01.024 ASSESSORIA EM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS (6.748.598,49) 0,00

11308 3.0:1.02.0001 CUSTO MÃO DE OBRA- SAÚDE (5.135,00) (368.456,10)

11309 3.0.1.02,0002 CUSTO ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS - SAÚDE (353.555,04) (3.818.521,96)

DESPESAS OPERACIONAIS ADMINISTRATIVO (6.025.906,08) (1.782, 152,68)

10298 3.0.2.01.000001 ENERGIA ELETRICA (31.614,82) (73.083,52)

10200 3.0.2.01.000003 TELEFONE (4.196,73) (4.673,67)

10202 3.0.2.01.000005 MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA (137,823,97) (4.07 ,86)

10203 3.0.2.01. 00006 ASSISTENCIA CONTABIL (276.213,05) (66.580,00)

10204 3.0.2.01.000007 SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 0,00 (24.288,08)

10205 3.0.2.01.000008 DEPRECIAÇÕES E ARMOTTZAÇÕES (47.221,27) (27.687,74)

10206 3.0.2.01.000009 DESPESAS (,/ A75 (1.976,62) (6.341,31)

11074 3.0.2,01.000011 UNIFORMES (799.688,62) (132.550,58)

10209 3.0.2.01.000012 LICENÇA DE U50 DE SOFTVJARE (41.742,94) (20.360,29)

10211 3.0.2.01,OOD014 ANUIDADE / CONSELHO DE CLASSE (10.916,92) (3.573,25)

10213 3.0.2,01.000016 MANUTENÇÃO OE VEICULO . i (49.476,46) (16.211,23)

10214 3.0.2.01.000017 MATERIAL DE USO E CONSUMO (47.254,96) (86.147,68)

10216 3.0.2.01,000019 SERVIÇOS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA (512.880,33) (58.033,30)

10217 3.0.2.01.000020 COMBUSFIVEL E LUBRIFICANTE (12.917,32) (11.869,94)

10225 3.02.01.000023 MULTA DE TRANSITO 0,00 (143,18)

10226 3.0.2.01.000024 DESPESA COM INfERNET (15.461,20) (12.268,41)

13227 3.02.01.000025 SERVIÇOS E MATERIAIS DE ESCRITORIO (18.869,63) (17.097,24)
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DESPESAS OPERACIONAISATIVO (6.025.906,08) (1.781.152,68)

10272 3.0.2.01.000026 FRETES E CARRETOS (60,00) (6.148,50)
2

10275 3..2.01.000028 MATERIAL DE CONSTRUÇÀO (140514,82) (70.225,O2) /J
10280 3.0.2.01.000029 ALUGUEL DE VEICULOS (67.605,23) (292.587,26)/t4
10281 3.0.2.01.000030 ALUGUEL DE IMOVEL5 (85.574,34) (68.260,00)

10302 3.0.2.01.000032 ESTACIONAMENTO 0,00 (87,00)

10304 30 2.01 000034 MANUTENÇAO E CONSERVAÇAO (440.810,78) (197 970,28)

10306 3.0,101.000035 MANUTENÇÃO DE AR CONDKï0NADO (9.647,79) (5.230,00)

10309 3.0.2.01.000036 CERTIFICAÇÃO DIGITAL (3199 00) (1355,00)

10346 3.0.2.01.000037 DESPESAS COM ucrrACa10 (28.633,81) (15.542,15)

10504 3.0.2.01.000039 EVENTOS E CONFRATERNIZAÇÕES (117,898,65) (25.483,26)

10981 3.0.2,01,000040 LOCAÇAO DE BENS MÓVEIS (557.259,58) 0,00

11150 3.0.2.01.000044 LANCHES E REFEIÇÕES (3.191,22) (8.234,53)

11035 3.0.2.01.000045 SEGUROS (1.601,28) (5.059,06)

11153 3.0.2.01.000046 LOCAÇÃO 0E EQUIPAMENTOS 0,00 (270,00)

11342 3.0.2.01.000017 SERVIÇOS GR/'FIw5 (647.391,73) (6.416,00)

11344 3.0.201.000048 DESPESAS COM REPRESENTAÇÕES (644.261,25) 0,00

10279 3.0.2.01.000049 DESPESAS COM VIAGENS (702.511,72) (563.314,34)

11713 3.0.2.01.000050 DESPESAS COM MARKETING (565.487,04) 0,00

DESPESAS FINANCEIRAS (104.110,36) ($8,098,66)
102'3.0.3.01.000001 JUROS PASSIVOS (5.058,80) (6.340,61)

10220 3.0.3.01.000002 DESCONTOS CONCEDIDOS (220,79) (443,82)

10223 3.0.3.01.000005 TARIFAS 8ANIARIA; (67.883,78) (43.896,14)

10349 3.0.3.01.000006 lOF (5.160,79) (20.237,26)

10350 3.0.3.01.000007 IR S/ APUCÁÇÃO (25.846,10) (17.180,83)

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇOES (27.542,39) (55.593,2$)

10259 3.0.4.01.000001 ALVARÃ FUNCIONAMENTO (439,39) (251,01)
10270 3.0.4,01.000002 TAXAS ESTADUAIS (8.918,44) (8.715,00)

10297 3.0.4,01.000003 TAXAS FEDERAIS .';'-:-..;z.,r.. (1.610,42) (7.502,10)

10489 3.0.4.01.000004 MULTAS FISCAI5 (4.454,54) (12.046,14)

11299 3..4.01.000005 IMPOSTOS FEDERAIS "' ;: 5; ,` 0,00 (26474 29)

11304 3.0.4.01.000006 IPTU (2.255,92) 0,00

11369 3 0401 000007 TAXAS MUNICIPAIS (2273 92) (604,74)

11596 3.0.4.01.000008 ICMS DIFERENCIAL DE AUQUOTAS (7.589,76) 0,00

6RATUIDADE5 E DOAÇÕES (5.259.437,19) (5.223.987,49)

11442 3,0.6.01.00001 PROJETO ESCOLA 06 MÚSICA IGREJA BAI1STA (45.320,00) (788.374,83)

11490 3.0.6.01.00004 GRATULDADE5 - CURSOS E PALESTRAS (735.295,56) 0,00

30343 3.0.6.02.00001 DOAÇAO DE MEDICAMENTOS (113.059,92) (12.594,70)

11208 3.0.6.02.00002 GRATUIDADE COM SAÚDE (979.568,90) (15.334,00)

11444 3.0 602 00003 PROJETO DENTES QUE BRIUTAM 0,00 (181.593,55)

11709 3.0.6.02.00004 DOAÇÕES DE CESTAS BÁSICAS (567.094,43) 0,00

11 3.0.6.03.00001 GRATUIDAOES AÇÕES COM 50CIAI. (1.844.163,18) (1318055 55)

11" '3.0.6.03.00002 PROJETO ESPORTIVO E SOCIAL HERÓIS DA ILHA 0,00 (1.474.644,01)

10274 3.0.6.03.00003 DOAÇÃO IGREJA BAI1STA (974.915,80) (1.433.390,85)

RECEITAS FINANCEIRAS 114.391,64 9y,5 r{g

434 4.4.4.01.0 DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS 352,49 596,20

10351 4.4.4.01.1 RENDIMENTO DE CAçÃO FINANC£1ftA 114.037,04 89.370,76

11205 4.4.4.01.2 JUROS RECEBIDO 2,11 1.533,52

(=) RESULTADO LIQUIDO 7.494.971,38 4,285,368,57

RECEITAS NÃO OPERACIONAIS ... 15.00 0,00 0,00

11491 4.2.2.05.000015

._

VENDA DE EQUIPAMENTOS 15.000,00 0,00

C
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5UPfRÃV1TJDfICfl'D0 Ex8dc10: 7.509.971,38 4,2g5.,36g,57

SUPERAVITne'EXERcIdO x sno_a , 2a

SÃO LUÍS-MA, 31 de Dezembro de 2024

IEiLE MARTINS BARROS

Reg. no CRC - MA sob o No. 015709
CPF: 603.992.843-38

ISABEILE MARTINS FERREIRA BARROS

PRESIDENTE

612.451.593-80

r

2o. Oficio de Registro de TRutos e Documentos e avfl de Pessoas luddlcasde $ã1o Luis - MA
Av. dos Holandeses, Qd 36 1)2626 Shoppiag do Automóvel- Calhau - CEP. 65071-380

r
Selo' rio:

POA..ickário-TJMA.Selo: PRENOT156954%PHOSMDGP11OBG20, DI
24/03/202514:06:33, Ato: 151, Parte(s): INSTITUTO VIVER, ISA8ELLE +
MARTINS FERREIRA BARROS, GABRIELLE MARTIN..., Total R$40,52
Emol R$ 36,51 FERC 11$1,09 FADEP R$1,46 FEMP 11$1,46 Consulte em +

►dtps//selo.tjma.)as.br © •

2o. Ofício de Registro de Titule e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de Sio Luis - MA

Av. dos Holandeses, Qd 36 1)26 5h0pp1ng do Aotomóre) - Calhau. CEP. 65071-380

Selo Gerado:

Poder Judictãrio-TJMA. Selo: REGTER1569502BYJ07DVXO6NQCi1,

24/03/2025140636, Ato: 15.7.1. Parte(s): INSTTTUTO VIVER,
ISABELLE MARTINS FERREIRA BARROS, GABRIELLE MARTIN..., Total R$
95,36 Emol R$ 85,93 FERC R$ 2,57 FADEP R$ 3,43 FEMP R$ 3,43

Consulte em tmps //selo.tjma.)us.br .4h Q
Prestado sob o n.2.502 em 24/03/2025. ,$âø Lu, de Março de 2025. Prasob o n.2.502 em 24/03/2025. - ..São Luis )Março de 2025.
Registrado hoje, sob 9 n 2.691 do Reglsh> 1 Lá/ qá Araujo fiado hoje, sob o n.2.591 do Registram f),,i; AraujoOvll de Peste 3tKúbra e AVERBADO crevente Ovii de Pessoa Jurídica e AVERBADO a4'
n.2112D/O1/20E6 n,21120/ol/2015 v creareme

: r p

n ?°-de Reg istro de Tkulos e Documentos e CIvU de Pessoas Jurídicas de Sio Luis •

Av. dos Holandeses, Qd 36 L) 26 Shopping do Automóvel - Calhau - CEP. 65071-380

Selo Gerada:

Poder Judicitrio-TJMA.SeL:REGTERIS6950Y2FHDT4FNK10YY72, a
24/03/202514:3635, Ato: 15.7,2, Parte(s): INSTITUTO VIVER, w • 1
ISABELLE MARTINS FERREIRA BARROS, GABRIELLE MARTIN...,Totai R$ i
30,06 Emol R$ 27,09 FERO R$ 0,81 FADEP 11$1,08 FEMP 11$1,06

Consulte em httpsy/selo tjma.jus,br Q
s
I

Preto sob o n.2.592 em 24/03/2025. S8o L e le Março de 2025.
Registrado hoje, sob º n.2.591 do Registro artins Araujo
Civil de Persa Ju fdlCa e AVERBADO ao Lk.Ãcrevente
n.21/20101/2015 É
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5`u
Fa NA n r

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

31 DE DEZEMBRO DE 2024

2024 2023

ATIVIDADES OPERACIONAIS
á

Valores Recebidos de Clientes 96.489.311,51 59.663.614,05

Valores pagos. a fornecedores (6179.476,13). .; .. ; (2.703.529,17)
Valores pagos a empregados (14.213.962,11) (2.225.809,64)

CAIXA GERADO PELAS OPERAÇÕES _; 76.095.873,27 , Y ;54.734.275,24

Tributos pagos (371.240,64) (276.164,69)

FLUXO DE CAIXA ANTES DE ITENS EXTRAORDINÁRIOS ° .. _. , . 75.724.632,63 " :" ." . ;54.458.110,55

Outros recebimentos(pagamento) líquidos (72.166.162,94) (54.201.698,43)

=é CAIXA LÍQÚIDO PROVENIENTE DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS..`' :.. ; .' , < , . .:;. 3.558.469,69 ,.' : 256.412,12

ATIVIDADES DE INVESTIMENTO ;
Compras de Imobilizado (484,790,64) 0,00
CAIXA LIQUIDO USADO NAS ATIVIDADES DE ÏNVESTIMENPOS :' :: (484.790,64) -.: 0,00

a tlx nas Disponibilidades . , 3 073.679,05 256 412,12
DISPONIBILIDADES - NO IN( CIO DO PERÍODO 1.529.651,37 1.273.239,25

D(SPONIBJ IDADES - NO FINAL DO PERÍODO ,.J z .. .. 4 603.330,42 ; . , .1' 529 651,37

SÃO LUÍS-MA, 31 de Dezembro de 2024
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Reg, no CRC - MA sob o No. 015709

CPF: 603.992.843-36

ISABELLE MARTINS FERREIRA BARROS

PRESIDENTE

612.451.593-80

i

2.0. Oficio de Registro de Titulas e Documentos a Civil de Pessoas Jurfdkes de Sbo Luis - MA 2o. Oficio de Registro de Títulos e Docum.ntos e Civil de Pessoas Jurídica de São Lula - MA

Av. dos Holandeses, Qd 36 tj 26 shopping do Automóvel - Calhau - CEP. 65071-380

Selo Gerado:

Poder JudicI rio-TJMA.Selo: REGTER156950)ULDQW491E8DTU97, Ii], a
24/0.3/202 5 14 08 30, Ato: 15.7.1, Parte(s): INSTITUTO VIVER,
LSABELLE MARTINS FERREIRA BARROS, GABRIELLE MARTIN..., Total R$

95,36 Emol R$ 85,93 FERC R$ 2,57 FADEP R$ 3,43 FEMP R$ 3,43 ` r

Consulte em https //setotjma.jus.br E] 3
Prenotado sob 0 n.2.393 em 24/03/2025. São Luis Março de 2025.

Registrado hoje, sob o n.2.592 do Registro ça j4As Arau)o
Ovil de Pessoa Jurídica e AV ( e
n.21/20101/2015 /& _ "J

Av. dos Holandeses, Qd 36 Li 26 Shopping do Automõvei - Calhau - CEP. 65071-380

;elo Gerado:

)oderJudicl1do-TJMA Selo: PRENOT156950A55EPZVT5HWJMG48,

24/03/2025 14 0&29, Ato: 15.1, Parte(sJ: INSTITUTO VIVER, LSABELLE
1AARTIN5 FERREIRA BARROS, GABRIELLE MARTIN..., Total R$ 40,52
Emo1 '6,S1. FERI EiS 1,09 FADEP AS 1,46 FEMP AS 1,46 Cornuleem P .1

bttpio tjma4us.br V

Prenotado sob o n.2.593 em 24/03/2025. 53o Luis de Março de 2025.
Registrado hoje, sob o n.2.592 do Registro nx Áraujo
3vI1 de Pessoa Jurídica e AVERBADO ao ente
3.21/20/0112015

s

OfiQdaRetde Titulas e Documentos e CMI de Pessoas Jurídicas" S *thsE %
Ao andeses, qd 36 LI 26 Shopping do Automóvel - Calhau - CEP. 6

Selo Gerado:

Poderiudicilrio-TJMA.Seio: ARQUlV156950K7WGVDKL4YOG440, j,;,e

24/03/202514 08:28, Ato: 15.22, Parte(s): INSTITUTO VIVER, ISABELLE e'

MART1N5 FERREIRA BARROS, GABRIELLE MARTIN..., Total R$ 6,55 moi

R$ 5,92 FERC RS 0,17 FADEP RS 0,23 FEMP RS 0,23 Consulte emii

https //seio.tjma jus.br if o

Prenotado sob o n.2.593 m 24/3/2025. otuis4JJ1 je Março de 2025.

Registrado hoje, sob o n.2.592 do Registro I Ins Araujo

CMI de Pessoa Jurídica e AVERBADO ao 11X4 1 te
n.21/20f0112015

i



mpresa: INS1TTUTO VIVER

.N.PJ : 21.851434/0001-28
ndetego: AV ARIRI.TAL, 39, SALA 15, TURU, SAO LU15'MA, CEP 65066-265
eiíodo: 01/01/2024 - 31/12/2024

Folha:

Número livro:

2684

0008

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

PATRfl4ãiIo

SOCIAL

Histórico

AUTORUAao

TotalPatrimónio Superãvlt ou

Social Déficit

Acumulado

aMa cru 31IuJ2023 2.302.077,77 - 3.94.4840,15 , `6251.917,92.
uperávit ou Dd1ldt do Perfodo 0,00 7.442.227,62 7.442.227,62

aldn em 31/12/2424 2.302.07777 11.392 067,77 a i J3 694 145,54..
akb dn 31/12/2022 277.638,01 1.225.090,82 f 2.002.728,83

4sncnto de Patrimâná Sai ≥ ; 2.024.439,76 :: -2.024.439,76 ° ':' ' 0,00
uperM ou D Idt do Pedodo 0,00 4.285.368,57 4.285368,57

eldo ®rt 31/12!2023 2302.077,77 3 986.019,63 . - .:6.288,097,10:

Ã0 LUi4-MA, 31 de Dezembro de 2024

u 11, . Ç f
SABEI t F MARTiN5 FERREIRA BARROS

112.451.593-80

GAB MARTINS BARROS

Reg. no CRC - MA sob o No. D15709

CPF: 603.992.843-38

20. Oficio de Registro de Tkulos e Documentos e Clvii de Pessoas Juridicss de 584 Luis - MA

Av: dos Holandeses, Rd 36 Lj 26 Shopping do Automóvel - Calhau - CEP. 65071-380
1

Selo Gerado:

Poder Judiciário -TJMA.SeIxPRENOT156950KSVWPADaW2auK15, p a
24/03/202514:10:24, Ato: 15.1, Parte(s): INSTITUTO VIVER, ISABELLE

MARTINS FERREIRA BARROS, GABRIELLE MARTIN._, Total R$ 40,52
Emol R$ 36,51 FERC R$1,09 FADEP R$1,46 FEMP RS 1,46 Consulte e

httts://selo.tjma jus.br a

20. Ofício de Registro de Tkulos e Documentos e Civil de Pessoas Joddlcas de Sáo Luta - MA

Av, dos Holandeses, 0.d 36 LJ 26 Shopping do Automóvel - Calhau - CEP. 65071.380

Selo Gerado:Poder Judiciário -TJMA.Selo: REGTER156950LDSEVS42F 129T639, tE] L'I'f
24/03/202514:1025, Ato: 15.7.1, Parte(s): INSTITUTO VIVER,
ISABELLE MARTINS FERREIRA BARROS. GABRIELLE MARTIN...,

Total t'95,36 (moi R$ 85,93 FERO RS 2,57 FAOEP R$ 3,43 FEMP R$ 3,43
Consulte em https //selo.tjma,Jus.br

Prenotado sob o n.2,594 em 24/03/2025. São tu/ 4egqrço de ?tì25. Primo sob o n.2.594 em 24/03/2025. Sio Luts/Jje Março de 2025.
Reglsb'ado hoje, sob o n.LS93 do Regista 61a raujá Registrado hoje, sob o n.I.ã ã+do stO GUjuLnsAsaujo
O 11 de Pessoa Jurídica e AVERBADO ao ntQ Civil de Pessoa Jtíd11c,s eA 9rb0. ente

n.21/20101!2015 r ;a ` ' n.21/2010112015 '

- st r de 1L1oa e documentos e Civil de Pessoas Jurídicas
Avc 1o deses, Ctd 36 LJ 26 Shopping do Automóvel - Calhau - CEP. 6S07» t 1$

Poder »cério-TIMA.Selo: AR QUIViS6950L2G8D7DWG16IECS7,
24/03/202514:10:23, Ato: 15.22, Parte(s): INSTITUTO VIVER, ISA8ELLE
MARTINS FERREIRA BARROS, GABRIELLE MARTIN..., Total R$ 6,55 Emol
R$ 5,92 FERC R$0,17 PAOEP R$ 0,23 FEMP R$ 0,23 Consulte em
https //selo tjma.Jus.br ! n

Prenotado sob o n.2.594 em 24/03/2025. 53o Lu/l r,4 rço de 2025.

Registrado hoje, sob 0 n.2.593 do Registro I34I4f41J4Araujo
CM de Pessoa Jurídica e AVERBADO ao Me
n.21/20101/2015



:mpresa: IHSTIïUTO VIVER Folha: 2685

tsaiç o: 21.851.634/0001-28 ( ( Niímero livro: 0008
ndereço: AV ARIRIZAL, 39, SALA 15, TURU, SAO LUIS/MA, CEP 65066-265
rodo: 01/01/2024- 31/12/2024

COEFICIENTES DE ANALISES EM 31/12/2024

lidente Fórmula Valor Resultado

nel.e de Uquídez Gerai '. ;: Ativo Cirt ante + Rea}Ptáel Longo Prazo ,.. 16.554.395,09 +;192.617,59 ; `` 4,27
Passivo Grwlante + Passivo Não-Orciiante 3.923.679,92 + D,00

ndlce de Uquidez Corrente Ativo Circulante 16.554.395,09 4,22

Pvo Orndante := =3.923.679,92

ndice de Uqúide z Seta _' Ativo Qro.jiante Estoque .. r :':... :., ' ::.16.554.395,09 - 0,00 ;`; 4,22
Passivo Circulante 3.923.679,92

ndlce de Sotvênda Geral Ativo 17.617.825,46 4,4

Passivo Orc unte;+ Passivo Nãa(7rtdalte 3.923.679,92 + 0,00

CG.
QÇ/

ã4BELLE MARTINS FERREIRA BARROS ELLE MARTINS BARROS

RE52OENTE Reg. no CRC - MA sob o No. 015709
12.451.593-80 CPF: 603.992.843-38

2o. Ofklo de Registro de Titules e Documentos e quis de Pessoas lurídkas de São. Luis - MA

Av. dos Holandeses, Cld 36 L) 26 Shopping do Automóvel-
Calhau - CEP.65071.380

Sela Gerado:

Poder Judiciário -TJMA.Selo: PRENOT1S6950HVY67JDJSCY6V845, a, i a
24/03/202514:12 38, Aro: 15.1, Parte(s): INSTIMO VIVER, ISASELLE

MAR11N5 FERREIRA BARROS, GABRIELLE MARTIN..., Total R$ 40,52

Emol R$ 36,51 FERO RS 1,09 FADEP R$1,46 FEMP R51,46 Coasuhe' m
httpsJ/selo.tjma.Jus.br li a _

2o. Ofício de Registro de Titulos e Documentos e Ctvii de Pessoas Jartdlc s de SSo Luis -MA
Av. dos Holandeses, Qd 36 Lj 26 Shopping do Automóvel - Calhau - CEP. 65071-380

Selo Gerado: f
PoderJudicládo-TJMA.Selo: REGTER156950217HTBVEZ40Y3C30, ■1■1 Iii
24/03/202514c12:40, Ato:15.7.1, Parte(s):INSTITUfO VIVER,
ISABELLE MARTINS FERREIRA BARROS, GABRIELLE MARTIN..., Total R$
95,36 tino) R$ 85,93 FERO R$ 2,57 FADEP R$ 3,43 FEMP R$ 3,43 ,
Consulte em https://selo.tlma.Jus.br

Prenotado sob o n.2.595 em 24/03/025. 530 Luis/ e Março de 2025.

Reá' do hoje, sob o n.2.594 do Registro G ns'Arau¡o
CíVÍ Juilctca e AVERBADO ao eM8
n.21 /O1J2O15

Prenotado sob o n.L595 em 24/03/2025. 540 Luú arço de 2025.
Registrado hoje, sob o n.2. Araujo
a 4i de Pessoa JWridita e L9evente

n.21120101/2015 ri . .. .

*fl f
'5jL Ofi l Istro Ìe Títulos e Documentos e Civil da Pessoas 1uvídicas de

I I1 os olandases, Qd 36 LJ 26 Shopping do Automóvel -Cacau - CEP,. 65071- J F t 1
$elo Gerado: -

Pod rJudiciárlu-TJMA Selo: ARQUIV156950E64PJGDB7YWFV071, EI
24/03/202514:12:3$, Ato:15.22, Partes): INSTITUTO VIVER, ISABELLE 1

MARTINS FERREIRA BARROS, GABRIELLE MARTIN..., Total R$ 6,55 Emol

R$ 5,92 FERC R$ 0,17 FADEP R$ 0,23 FEMP R$ 0,23 Consulte em
httpsJ/selotjma.)us.br

PrenOtadn sob o a.2.595 em 24/03/2025. Sao Lu arço de 2025.
Registrada hoje, sob O n.2.594 do Registro ins Araujo
CMI de Pessoa Jurfãc8 e AVERBADO ao evénte
n.21//20/01/2015
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Registro No. 2.595 2666
INSTITUTO VIVER

r

i

21.851.634/0001-28 í

u CEP 65.066-2654- São Luís- MA
CNPJ

Rua Aririzal. n°39. Sala 15- Tu

Notas Explicativas
Ano: 2024

Encerrado em 31 de Dezembro de 2024

1 - Objetivos da Entidade e Contexto Operacional

Conforme seu Estatuto Social, o INSTITUTO VIVER é uma pessoa jurídica de direito privado, sob forma de associação civil sem fins

lucrativos e com fins económicos, sem finalidade política ou religiosa, constituída por prazo indeterminado, sob a forma de

associação privada. Focada no desenvolvimento institucional do setor público por meio de contratos de gestão e de cessão de mão
de obra, contribuir para a melhoria constante da qualidade dos serviços executados pela administração pública. O INSTITUTO

VIVER como atendimento próprio executa aças mensais de prevenção e promoção à saúde, de forma integralmente gratuita, sem
qualquer vinculação remunerada pelo Sistema único de Saúde - SUS.

Para alcançar suas finalidades sociais, o instituto promove, em favor do desenvolvimento institucional dos entes públicos e de caráter

privado, atividades nas áreas de gestão, ensino, pesquisa, colaboração, consultoria, coordenação e execução de ações que visam:
Gestão e Promoção gratuita e universal da saúde, com seus princlpios fundamentais de acesso universal, equidade, ética e

' ' humanização no atendimento de todos; Assistência à educação, à saúde e integração ao mercado de trabalho bem como

capacítação profissional; Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais; Participar a
nível de integração e cooperação do sistema Nacional de Saúde; Atividades de apoio a gestão de saúde; Promoção gratuita da
saúde, observando-se a forma complementar de participação das organízaçbesde que trata esta Lei; Prestaratendimentomédico-
hospitalar, de caráter geral à população do Estado; e todas pessoas comprovadamentedesprovidas de recursos; Viabilizar

procedimentos de baixa, média e alta complexidade em hospitais-escolas; Manter quando possível, albergues, hospitais,
consultórios e ambulatórios humanos e veterinários; Promover parcerias e convénios, com órgãos municipais, estaduais, federais,

ONG"s e empresas privadas; Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgéncias;
Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente; Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto
socorro e unidades para atendimento a urgéncias; Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames

complementares; Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos; Atividades de atenção
ambulatorial não especificadas anteriormente; Atividades de atendimento hospitalar; Atividades de serviços de complementação
diagnóstíca e terapêutica; Atividade médica ambulatonal com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos; Outras

atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente; Atividades de enfermagem; Atividades de profissionais da

área de saúde não especificadas anteriormente; Atividades de fonoaudiologia; Serviços de assistência social sem alojamento;

Laboratórios clínicos;Atividades de fisioterapia: Atividades de profissionais da nutrição; Atividades de psicologia e psicanálise;
Atividades de condicionamento físico; Atividades de terapia ocupacional; Atividade odontológica; Serviços de prótese dentária;

Viabilizar políticas de promoção, proteção e recuperação à saúde,com incentivoa participaçãopopularpara construçãocolaborativa
das ações; Atividade de apoio a polltica de atenção primária a saúde e sua ampliação;Prestar serviços de consultoria e

..r assessoramento de caráter pedagógico a organizações governamentais, de forma gratuita a Conselhos de Saúde e seus

conselheiros na implementação e construção de políticas de saúde; Promoção de plano de ação em Universidades, Escolas de

Ensino Fundamental e Ensino Médio, escolas profissionalizantes, agro escola, EAD -- Ensino a distância ou termos correlatos para

promoção de saúde e prevenção de doenças de caráter continuado; Atividades médica ambulatorial restrita a consultas; Serviços
de vacinação e imunização humana; Atividades de terapia e nutrição enteral e parenteral; Outras Atividades de atenção à saúde

humana não especificadas anteriormente; Promoção gratuita da educação em todas as suas formas oferecendo à comunidade, o

contato com os conhecimentos tradicionais e tecnológicos, capazes de orientar, capacitar e resgatar-lhe a uma visão ampliada do

ser humano; A gestão da educado em todas as suas formas, inclusive capacitação e treinamento, promovendo e executando ações

com foco no fortalecimento do ensino formal, através de assessoramento visando aprimoramento de técnicas de melhoria da creche,

educação infantil, ensino fundamental, médio, e ensino profissionalizante, presencial e na modalidade da Educação à Distância -

EAD; Desenvolver projetos de capacitação e formação específica em escolas, creches e infantários;Executar, promover formação

técnico-profissionalmetódico, certificar através de cursos técnicos profissionalizantes a adolescentes, jovens, adultos, pessoa com

deficiência e a integração no mundo do trabalho; Promover cursos profissionalizantes elou treinamentos, presenciais ou à distância,
qualificação e capacitação profissional com a sua integração com cursos de nível técnico e superior de graduação e com o mundo
do trabalho; Desenvolverprojetos educacionais, bem como seus respectivos programas de trabalho e planos de ações para
instituições de direito público e privado na área de educação, através de instrumentos jurídicos próprios, fornecendo toda

infraestrutura necessária para o desenvolvimento das atividades institucionais, tais como, material didático, corpo docente e outros

meios necessários; Promover, dirigir e organizar práticas de educação-esportiva, através de escolinhas e programas de treinamentos

► r,
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a crianças, adolescentes e jovens, organizar campeonatos profission is, desenvolver atendimentos psicossociais a crianças,
adolescentes e jovens, acompanhar o processo educacional por meio 1e auxílio pedagógico; Desenvolver programas, projetos
técnicos, executar estudos, levantamentos, prestar consultoria e assessoria e outros serviços nas áreas sociais de educação e

outras áreas equivalentes;Promovera editoraçãográfica, publicação e comercialização de livros, revistas, jornais e outros periódicos

que visem dar maior publicidadee conhecimentodos resultados obtidos nas pesquisas, projetos e estudos realizados por si ou por
terceiros; Realizar a formação e integração de jovens e adultos no mundo de trabalho;Contrìbuir para o desenvolvimento e

aprimoramento da pesquisa brasileira, colocando as suas instalações a dísposição de pesquisadores e técnicos brasileiros e
estrangeiros devidamente treinados e qualificados para a realização de trabalhos científicos ou aplicações tecnológicas de méritos
reconhecidos;Promover, pesquisar, desenvolver tecnologias alternativas, produção de informação e conhecimento técnico e
científica; Proteção à família, à maternidade, à adolescência e à velhice e todos os segmentos marginalizados da sociedade;
Atividadesde associaçõesde defesa de direitos sociais; Amparo as crianças, aos adolescentes carentes e criação de creches;
Amparo a MULHER, principalmente aqueles em vulnerabilidade social e ambiental; Prestar serviços de utilidade pública, integrando-
se ao serviço de defesa civil sempre que necessário; Prestar serviços de consultoria e assessoramento de caráter pedagógico a
organizações governamentais; instituições privadas e pessoas físicas no planejamento, execução e avaliação de programas e

serviços que viabilizem o combate à pobreza e exclusão social; Promoção do desenvolvimento económico e social e combate à
pobreza e promoção do empoderamento social; Agenciamento de profissionais para Atividades esportivas, culturais e artísticas;
Outras Atividades profissionais, cientificas, e técnicas não especificadas antenormente;Politica nacional de assistência social.
Gestão de Pessoas, através de recrutamento, seleção e administração do capital humano especializado para a administração pública
e%u entidades privadas; Prestação de serviços de Apoio Administrativo, com Fornecimento de mão-de-obra terceirizada e

temporária e especializada; Gerenciar pessoas e realizar prestação de serviços e mão-de-obra qualificada; Consultoria e assessoria
em recursos humanos; Promover capacitaçãode pessoal e especialização e treinamento profissional nos âmbitos acadêmico e
empresarial; Desenvolver, produzir, transmitir e veicular documentos e informações necessários a efetivação do principio da

transparência; Produzir, publicar, editar, distribuir e divulgar livros, revistas vídeos, filmes, fotos, fitas, materiais d' Esse , osições

programas de radiodifusão e serviço de intemet afins. FGJ

2 - Apresentação das Demonstrações Contábeis

As demonstraçõescontábeis foram elaboradasem observância às práticas contábeis adotadas no Bras -c7 cteristicas qualitativas

da informação contábil, Resolução CFC n° 1.374/2011 (NBC TG), que trata da Estrutura Conceltual para a Elaboração e Apresentação
das Demonstrações Contábeis, Resolução CFC n° 1.376/2011 (NBC TG 26), que trata da Apresentação das Demonstrações
Contábeis, e as Normas emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) em especial a Resolução CFC n°1.409/2012, que

aprovou a ITG 2002, para as Entidades sem Finalidade de Lucros, que estabelece critérios e procedimentos específicos de avaliação,

de registros dos componentes e variações patrimoniais e de estruturação das demonstrações contábeis, e as informações mínimas

a serem divulgadas em nota explicativa das entidades sem finalidade de lucros. Tendo em vista a Natureza Jurídica peculiar das

Associações Privadas sem fins lucrativos, o Conselho Federal de Contabilidade emitiu a interpretação Técnica Geral 2000, a qual

define que:

ITG 2000 (R1) - ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

10. Os livros contábeis obrigatórios, entre eles o Livro Diário e o Livro Razão, em forma digital, devem revestir-se de formalidades
extrínsecas, tais como:

a) serem assinados digitalmente pela entidade e pelo profissional da contabilidade regularmente habilitado:
b) serem autenticadosno registropúblicocompetente.

Ou seja, os registroscontábeisdas PessoasJurídicas definidas como Associações sem Fins Lucrativos devem ser realizados no

registro público competente, no caso em questão, no cartório de registro civil de pessoas jurídicas e não na Junta Comercial, a qual

compete chancelaros livros contábeisde pessoas juridicas mercantis.

3- Principais Práticas Contábels

Os principais procedimentos contábeis mais relevantes adotados na elaboração e apresentação das Demonstrações Contábeis

foram os seguintes: as receitas, com prestação de serviços, foram reconhecidas pelo regime de competência, assim como as
despesas registradas.

4-- Balanço Patrimonial

Confºrme detem»a a Resoiuçãa do CFC n° 1.29612010 (NBC TG 03) - Demonstração do Fluxo de Caos e Resoiução do CFC n° 1.37612011
(NBC TG 26) - Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores conihzalos no subgrupo Caixa e Equivalentes de Caia representam

Çv
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moeda em caixa e depósitos é vista em ocnta bancária, bem como os recursos ue possuem as mesmas caractenstic as de liquidez de cueca e

de dsponibllidade imediata ou até 90 (noventa) das e que estão sujeitos a insniflcante risco de mudança de valor. A conta "Caixa Geral"
registra o saldo da movimentação diária,de acordo com o boletim do último dia útil do referido exercício social. A conta "Bancos -
Contas com Movimento" representa o somatóri`o dos saldos das diversas contas correntes, todas devida e regularmente conciliadas.
Passivo da entidade está registrado pelo valor atualizado até a data do encerramento do exercício, sendo que os fornecedores estáo
reconhecidos a obrigação pelo valor histórico em 31 de dezembro de 2024.O Resultado apurado no exercício 2024 bem como os
resultados anteriores serão incorporados ao Património Social em conformidade com as exigências legais, estatutárias e a
Resolução CFC n° 1.409112 que aprovou a ITG 2002 em especial no item 14, que descreve que o superávit ou déficit do exercício
deve ser registrado na conta do Património Social. No exercício de 2024 foram executadas campanhas e ações de promoção à
saúde ofertados diretamente para o público em geral e integralmente gratuitos e sem qualquer contraprestação, de forma continua
e planejada, sem discriminação, portanto, de maneira universal, mediante um calendário de ações a serem desenvolvidas, e e
obediência ao disposto no Art. 13, § 2° da Lei Complementar n° 187 de 16/1212021, como seguem:

AÇÕES DE PROMOÇÃO A SAÚDE

O

AÇÕES DE PROMOÇÃO À SAÚDE - INSTITUTO VIVER 2024 oG'e

PS

JANEIRO BRANCO - O Janeirti Branco é uma campanha anual de conscienitzação sobre a saúde mental, que
acontece durante o primeiro mês do ano. Seu objetivo é alertar a população sobre a importância de cuidar da mente,
assim como cuidamos do corpó. Durante esse período, são realizados eventos e atividades para desmistiticar o

JANEIRO sofrimento emocional e psicológico, além de incentivar a busca por ajuda profissional. A campanha propõe reflexão
sobre o bem-estar emocional, a prevendo de doenças mentais e o acolhimento de quem enfrenta dificuldades
psicológicas. O Janeiro Branca é uma oportunidade de iniciar o ano com mais atenção à saúde mental e ao
autocuidado.

CAMPANHA DE COMBATE A GRAVIDEZ NA ADOLESCÊNCIA - O combate à gravidez na adolescência é uma
ação importante para garantir o bem-estar e o futuro das jovens. A gravidez precoce pode afetar a saúde física e
emocional da adolescente, além de comprometer seus estudos e projetos de vida. Para prevenir esse problema, é

FEVEREIRO fundamental investir em educação sexual, acesso a métodos contraceptivos, apoio psicológico e a promoção de um
ambiente de diálogo aberto com país e responsáveis. A conscientização sobre as consequências e a necessidade de
escolhas responsáveis é essencial para que as adolescentes possam ter uma vida saudável, segura e com
oportunidades para seu desenvolvimento pessoal e profissional.

CAMPANHA DE CUIDADOS COM A SAÚDE E BEM-ESTAR DAS MULHERES - A campanha de cuidados com a
saúde e bem-estar das mulheres busca conscientizar sobre a importância de práticas preventivas, acompanhamento
médico regular e o cuidado com a saúde mental e física. Ela enfatiza a necessidade de hábitos saudáveis, como

MARÇO alimentação balanceada, exercfáios físicos e a realização de exames perlódicos, como o papanicolau e a mamografia.
Além disso, a campanha também aborda questões emocionais, como o cuidado com a saúde mental e a importância
de buscar apoio quando necessário. O objetivo ó promover o empoderamento feminino, garantindo que todas as
mulheres tenham acesso à informação e aos recursos necessários para viver de forma plena e saudável.
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CAMPANHA DE MOBILIZAÇÃO PARA A PRATICA DE EXERCÍCIO FÍSICO - A campanha de mobilização para a
prática de exercício físico tem como objetivo incentivar a população a adotar hábitos mais saudáveis e Incluir a

atividade física na rotina diária. A prática regular de exercíciostraz benefícioscomoa melhorada saúdecardiovascular,
ABRIL o aumento da disposição, o controle de peso e a redução do estresse. A campanha promove a importância de se

movimentar, seja por meio de caminhadas, corridas, ou atividades mais intensas, destacando que qualquer exercido
pode ser adaptado à realidade de cada pessoa. O foco é motivar a comunidade a se engajar em práticas físicas que
melhorem a qualidade de vida e promovam o bem-estar gerai.

FpLH s• tG Ú
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CAMPANHA CONTRA O ABUSO SEXUAL INFANTIL - A campanha contra o abuso sexual infantil tem como objetivo
conscientizar a sociedade sobre a importância de proteger as crianças e combater essa violência silenciosa. Ela visa

MAIO
informar pais, educadores e toda a comunidade sobre os sinais de abuso, promovendo a criação de um ambiente
seguro e acolhedor para as crianças. Além disso, a campanha destaca a Importância de ouvir e respeitar as crianças,
incentivando a denúncia e o apoio às vitimas. O objetivo é prevenir o abuso, garantir que todas as crianças tenham
seus direitos respeitados e oferecer o suporte necessário para a recuperação das vitimas.

CAMPANHA CONTRA A DENGUE- A campanha contra a dengue tem como objetivo conscientizar a população sobre
a importância de prevenir a proliferação do mosquito Aedes aegypti, transmissor da doença. A ação busca alertar

JUNHO sobre os cuidados necessários pára eliminar criadouíos, como recipientes com égua parada, e destacar a importância
de manter ambientes limpos e livres de focos do mosquito. Além disso, a campanha incentiva a colaboração de todos
na luta contra a dengue, reforçando que pequenas atitudes, como tampar caixas d'água e limpar calhas, podem fazer
grande diferença: na prevenção da doença.

CAMPANHA CONTRA AS HEPATITES VIRAIS - A campanha contra as hepatites virais tem como objetivo
conscientizar a população sobre os tipos de hepatite (A, B, C, D e E), suas formas de transmissão e a importância da

JULHO prevenção. A ação promove a realização de exames regulares, a vacinação (para hepatite B) e a adoção de hábitos
seguros, como o uso de materiais descartáveis e a prática de sexo seguro. Além disso, a campanha busca informar
sobre os sinais e sintomas da doença, incentivando o diagnóstico precoce e o tratamento adequado. A prevenção e o
cuidado são fundamentais para reduzir os casos de hepatite e suas complicações, como a cirrose e o,cãncer de fígado.

AGOSTO DOURADO - A campanha Agosto Dourado, dedicada é amamentação, visa conscientizar sobre os
benefícios da aleitamento materno para a saúde da mãe e do bebé. Durante este mês, são realizadas ações para
destacara importância do leite materno nº fortalecimento do sistema Imunológico, no desenvolvimento saudável e na

AGOSTO prevenção de doenças. Além disso, a campanha busca incentivar as mães a amamentarem exclusivamente durante
os primeiros seis meses de vida, reforçando º apoio e a orientação para que possam ter uma experiência de
amamentação bem-sucedida e prazerosa. 0 objetivo é promover a saúde e o bem-estar das crianças e das mães em
todo o mundo.

ii
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SETEMBRO AMARELO - A campanha Setembro Amarelo é dedicada à prevenção do suicídio e à conscientização
sabre a saúde mental. Durante este mês, são realizadas ações para desmistificar o tema, promover o diálogo aberto

SETEMBRO
informar sobre sinais de alerta e formas de apoio. A campanha busca incentivar as pessoas a buscarem ajuda

quando enfrentam momentos difíceis e a oferecer suporte a quem precisa. O objetivo é salvar vidas, reforçando quequando
falar sobre o sofrimento emocional e buscar apoio profissional pode fazer toda a diferença na prevenção do suic '
na promoção da saúde mental.

1
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OUTUBRO ROSA -A campanha Outubro Rosa é dedicada é prevenção e ao combate ao câncer de mama, buscando
conscientizar a população sobre a importàncïa do diagnóstico precoce. Durante este mês, são realizadas ações para

OUTUBRO
incentivar as mulheres a realizarem o autoexame, além de promover a importância da mamograifa regular,
especialmente para aquelas com mais de 40 anos. A campanha também visa a desmistificaçéo da doença, oferecendo
informações sobre os tratamentos e a importância do apoio emocional. O objetivo é salvar vidas, promovendo a

detecção precoce e o cuidado continuo com a saúde da mulher.

NOVEMBRO AZUL - A campanha Novembro Azul é voltada para a conscientização sobre o câncer de próstata,

destacando a importância da prevenção e do diagnóstico precoce. Durante este mês, busca-se Incentivar os homens
NOVEMBRO a realizarem exames regulares, como o toque retal e o exame de PSA, especialmente após os 50 anos, ou antes, para

aqueles com histórico familiar. A campanhá também visa combater o tabu sobre a saúde masculina, promovendo o
cuidado e o diálogo aberto sobrè o tema. O objétitro é aumentar a detecção precoce, melhorar o tratamento e salvar
vidas. ?

DEZEMBRO VERMELHO -A campanha Dezembro Vermelho é dedicada à conscientização sobre o HIV/AIDS e outras
doenças sexualmente transmissíveis (DSTs). Durante este mês, o objetivo é informar sobre a prevenção, a importância

DEZEMBRO do uso de preservativos e a realização de exames regulares. A campanha também busca combater o estigma e a
discriminação em tomo das pessoas que vivem com HIV, promovendo o acesso a tratamento e cuidados. Atém disso,
enfatiza a necessidade de um diagnóstico precoce para garantir uma vida mais saudável e prevenir a transmissão das
doenças. O objetivo é salvar vidãs e promover a saúde sexualresponsável.

5-Outras Informações Relevantes

Conforme o inciso VI, do artigo 150 da Constituição Federal, o Instituto Viver possui imunidade tributária em relação ao seu

património, a sua renda e aos seus serviços. Dessa forma, por ser uma associação privada sem fins lucrativos, como dispõe o artigo
1° do seu Estatuto Social. Além disso, cabe esclarecer que a entidade cumpre todos os requisitos dispostos no artigo 14 do CTN

para o gozo da referida imunidade, tais como não distribuição de qualquer parcela de seu patrimônio; aplicação integral dos seus

recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais e manutenção da escrituração de suas receitas e despesas emlivros
revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão. Além disso, de acordo com a Lei Federal n°9.532, de 10dedezembro
de 1997, o Instituto Viver e considerado isento do pagamento da Contribuição Social sobre o Lucro Liquido requisitos dispostos no

ari.12, § 2 da referida Lei. Cabe ressaltar quetodas exigências dispostas no referido parágrafo estão sendo cumpridas pelo Instituto.
Nesse sentido, conforme o art.7 do EstatutoSocial, o património do Instituto deverá ser utilizado apenas para o estrito cumprimento
das suas finalidadessociais. Além disso, o art. 23 dispõe que os diretores poderão ser remunerados, desde que atuem efetivamente
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na gestão executiva do Instituto. As demais exigências podem ser comprovadas por meio de documentos.

Por fim, cabe ressaltar que o Instituto é isento"de contribuição para a seguridade social, conforme artigo 195, §7° da Constituição

Federai. A mesma isenção se aplica ao PISIPASEP.

Para o custeio das aães e serviços de Promoção á Saúde, é importante destacar que tais atividades foram financiadas com o
superávit proveniente dos contratos de cessão de mão de obra ou prestação de serviços, sem qualquer restrição resultante da

operação (receitas menos custos e despesas dos contratos de prestação de serviço), além da receita liquida financeira, conforme
aplicável.

São Luis, 31 de dezembro de 2024.

GABRIELLE MARTINS BARROS

mam;;

ISABELLE MARTINS FERREIRA BARROS
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BALANÇO PATRIMONIAL `
Entidade: INSTITUTO VIVER

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024 CNPJ: 21.851.634/0001-28

Número de Ordem do Livro: 8

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

e oc,

'Descrição; - Nota Saldo Inicial Siído Final

ATIVO R$ 8.486.487,11 R$ 17.617.825,46

CIRCULANTE R$ 7.957.351,02 R$ 16.554.395,09

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA R$ 1.529.651,37 R$ 4.603.330,42

BANCOS CONTA MOVIMENTO -
R$ 115.100,76 R$ 3.007.852,99

RECURSOS SEM RESTRIÇÃO
BANCO DO BRASIL! CC 47439-8 -

R$ 0,00 R$ 2.736.143,30
Recurso sem Restrição

CAIXA ECONÔMICA FEDERAU CC -
R$ 115.099,76 R$ 91.684,25

577238987-0 - Recurso sem Restrição

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
R$ 0,00 R$ 180.024,44

POUPANÇA 577875278-0

J BANCO BRADESCO- Recurso sem
R$ 1,00 R$ 1,00

Restrição

APLICAÇÕES FINANCEIRAS - R$ 1.414.550,61 R$1.595.477,43
RECURSOS SEM RESTRIÇÃO
APLICACAO BB RF SIMPLES AGIL

R$ 1.109.351,68 R$ 116.669,07
Recursos sem Restrição

APLICAÇÃO INVEST FACIL BRADESCO
_

R$ 10.742,98 R$ 1.218.681 .78
Recursos sem Restrição

APLICAÇÃO CDB FLX- BANCO CAIXA R$ 236.709,66 R$ 257.780,87
ECONOMICA

CAIXA FIC GIRO MPE RF DI LP Recursos R$ 9.503,37 R$ 2.345,71
sem Restrição

APLICAÇÃO BRADESCO - Recurso sem R$ 48.242,92 R$ 0,00
Restrição

CREDITOS A RECEBER R$ 4.150.955,50 R$ 5.412.632,09

VALORES A RECEBER R$ 4.150.955,50 R$ 5.412.632,09

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO R$ 1.744.135,19 R$ 2.727.962,87
DOMINGOS DO MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE R$ 425.998,04 R$ 0,00
PARAIBANO-MA

PREFEITURA

1MUNIC.ESPERANTINOPOLIS - EDUCAÇÃO
R$ 328.476,20 R$ 0,00

EMPRESA MARANHENSE DE SERVICOS R$ 312.992,69 R$ 188.855,32
HOSPITALARES - EMSERH

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO R$ 14.456,07 R$ 71.798,18
JOÃO BATISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO R$ 0,00 R$1.287.080,51
DOS PATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCAO DE R$ 144.519,06 R$ 0,00
PEDRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE R$ 62.845,43 R$ 0,00
POCAO DE PEDRAS

PREFEITURA DE SÃO JOÃO BATISTA R$ 587.485,31 R$ 152.999,90

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE R$ 304.598,80 R$ 0,00
ESPERANTINOPOLIS - MEDICOS

SECRETARIA DE ESTADO DE R$ 56.579,66 R$ 0,00
ADMINISTRACAO PENITENCIARIA - SEAP

PREFEITURA DE SAO BENEDITO DO R$ 84.542,13 R$ 0,00
RIO PRETO

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE R$ 71.416,01 R$ 0,00
SÃO BENTO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE R$ 8.803,59 R$ 260.294,23
PENALVA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA R$ 4.107,32 R$ 0,00
SOCIAL DE HUMBERTO DE CAMPOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DOM R$ 0,00 R$ 2.211,90
PEDRO MA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO R$ 0,00 R$ 511.898,181nRn nne nATne



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO ,

Entidade: INSTITUTO VIVER

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024 CNPJ_V i 21.851.634/0001-28
Número de Ordem do Livro: l 8

Período Selecionado: j 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 /

Descrição Nota E e Saldo atual

RECEITAS OPERACIONAIS R$ 65.173.995,81 i R$ 102.741.255,66

RECEITAS - AREA SAUDE R$ 45.948.721,74 R$ 69.911.272,29

PROJETO PREFEITURA DE SÃO JOÃO
R$ 2.421.579,05 R$ 2.510.266,58

BATISTA

PREFEITURA DE SÃO JOÃO BATISTA R$ 2.421.579,05 R$ 2.510.266,58

PROJETO - FUNDO DE SAÚDE SÃO
R$ 14.911.400,28 R$ 17.384.416,53

DOMINGOS-ME

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO
R$ 14.911.400,28 R$ 17.384.416,53

DOMINGOS DO MA

PROJETO - PREFEITURA DE LAGOA
R$ 1.288.738,83 R$ 1.365.495,36

GRANDE MARANHÃO

PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO
R$ 1.288.738,83 R$ 1.365.495,36

MARANHÃO

PROJETO - PREFEITURA MUNICIPAL DE
R$ 4.944.596,43 R$ 6.548.957,62

PARAIBANO - MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE
R$ 4.944.596,43 R$ 6.548.957,62

PARAIBANO - MA

(-) PROJETO - PREFEITURA MUNICIPAL R$ 365.157,22 R$ (0,00)DE SÃO DOMINGOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
R$ 365.157,22 R$ 0,00

DOMINGOS DO MARANHÃO

PROJETO - FUNDO DE SAÚDE SÃO
R$ 4.117.365,96 R$ 6.636.071,78

BENTO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO
R$ 4.117.365,96 R$ 6.636.071,78

MUNICIPIO DE SAO BENTO

(-) PROJETO - FUNDO DE SAÚDE SANTA R$ 572.042,50 R$ (0,00)
FILOMENA

FUNDO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE
R$ 572.042,50 R$ 0,00

SANTA FILOMENA

PROJETO ESPERANTINÓPOLIS -
R$ 3.747.215,62 R$ 4.698.168,17

MEDICOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
R$ 3.747.215,62 R$ 4.698.168,17

ESPERANTINOPOLIS

PROJETO POÇÃO DAS PEDRAS R$ 2.292.433,51 R$ 2.896.746,74

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
R$ 694.981,06 R$ 866.400,10

POCAO DE PEDRAS

PREFEITURA DE POCAO DE PEDRAS R$1.597.452,45 R$ 2.030.346,64

PROJETO - EMSERH R$ 452.500,00 R$ 252.500,00

EMSERH - CONTRATO HEMOMAR R$ 452.500,00 R$ 252.500,00

PROJETO EMSERH - IMPERATRIZ
R$ 343.500,00 R$ 364.232,04

(HEMONUCLEO)

EMSERH - CONTRATO HEMONÚCLEOS
R$ 343.500,00 R$ 364.232,04

(IMPERATRIZ/MA)
PROJETO EMSERH CODÓ

R$ 110.000,00 R$ 131.410,64
(HEMONUCLEO)

EMSERH-CONTRATOS HEMONÚCLEOS
R$ 110.000,00 R$ 131.410,64

(CODÓ/MA)
EMSERH - CONTRATO HEMONÚCLEOS

R$1.032.433,26 R$ 397.821,32
(PEDREIRAS/MA)

EMSERH - CONTRATO HEMONÚCLEOS
R$1.032.433,26 R$ 397.821,32

(PEDREIRAS/MA) _

EMSERH - CONTRATO HEMONÚCLEOS
R$ 236.500,00 R$ 242.821,40

(SANTA INÊS/MA)
EMSERH - CONTRATO HEMONÚCLEOS

R$ 236.500,00 R$ 242.821,40
(SANTA INSS/MA) _

EMSERH - CONTRATO HEMONÚCLEOS
-

R$ 210.000,00 R$ 232.821,40
(CAXIAS/MA)

EMSERH - CONTRATO HEMONÚCLEOS R$ 210.000,00 R$ 232.821,40
(CAXIAS/MA)
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) proifssional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME.................: GABRIELLE MARTINS BARROS

REGISTRO..........: MA-015709/O-1

CATEGORIA........: CONTADOR

CPF.....................: ***992843**
L.J

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 22/09/2025 as 10:48:09.
Válido até: 21/12/2025.

Código de Controle: 9405915.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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